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..

EXECUTIVO
.

..

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 10.525, DE 9 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a proibição à diferenciação na definição do prazo de marcação 
de consultas, exames e outros procedimentos entre os pacientes cobertos 
por planos ou seguros privados de assistência à saúde e os pacientes cus-
teados por recursos próprios.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica proibida a diferenciação no tratamento entre pacientes cober-
tos por planos ou seguros privados e os pacientes custeados por recursos 
próprios, de forma a privilegiar os pacientes particulares, quando o pro-
fissional de saúde contratado for credenciado por operadora de plano ou 
seguro privado de saúde ou cooperado de operadora de plano ou seguro 
privado de assistência à saúde. 
Parágrafo único. Excetua-se da vedação prevista no caput deste artigo 
o tratamento destinado a situações de urgência e emergência e aos pa-
cientes para os quais deve se conferir atendimento prioritário conforme 
definido em lei.
Art. 2º A marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedimen-
tos serão feitos de forma a atender às necessidades dos consumidores de 
forma igualitária, sendo vedada a utilização de agendas com prazos de 
marcação diferenciados quanto ao tempo de marcação entre o paciente 
coberto por plano ou seguro privado de saúde e o paciente particular aten-
dido após pagamento com recursos próprios. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de maio de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1072036
D E C R E T O  Nº 3906, DE 9 DE MAIO DE 2024

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 10.632.428,79 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 10.632.428,79 (Dez Milhões, Seis-
centos e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Vinte e Oito Reais e Setenta e 
Nove Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011751214897567 - SEOP 01501000001 449051 189.675,58
081012781315128796 - SEEL 01501000001 335041 600.000,00

111050412215088930 - Casa Civil 01501000001 317170 114.000,00
111050412215088930 - Casa Civil 01501000001 337170 20.000,00
111050412215088930 - Casa Civil 01501000001 447170 4.000,00
271031812212978338 - NEPMV 01501000001 339014 619.004,00
271031812212978338 - NEPMV 01501000001 339033 334.500,00
271031812815082245 - NEPMV 01501000001 339014 64.496,00
271031812815082245 - NEPMV 01501000001 339033 58.000,00
271031812815082245 - NEPMV 01501000001 339039 74.000,00
291012678214867505 - SETRAN 61500000001 449052 1.980,00
331011412212978338 - SEMU 01501000001 339039 500.000,00
331011442215002260 - SEMU 01501000001 449052 931.000,00

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01500000001 339014 500.000,00
362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01500000001 339030 500.000,00
362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01500000001 339039 500.000,00

462021339215128421 - FCP 01500000001 339039 130.000,00
462021339215128841 - FCP 01500000001 339039 600.000,00

481011236415068866 - SECTET 02500000001 339036 150.000,00
652012481315128795 - FUNTELPA 01500000001 335041 10.000,00

761010812212978338 - SEAC 01501000001 339039 260.000,00
761010842215008818 - SEAC 01501000001 339039 3.034.148,31

782011957314902219 - FAPESPA 01501000001 339030 50.000,00

782011957314902219 - FAPESPA 01501000001 339039 100.000,00
871010824415058859 - FEAS 01501000001 334181 150.000,00
901011030115078874 - FES 01500000001 334141 100.000,00
901011030215071361 - FES 01500100203 449051 615.848,34
901011030215078289 - FES 01500100203 449051 421.776,56

TOTAL 10.632.428,79

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171022884500003066 - Enc. SEFA 61500000001 459065 1.980,00
171022884600009048 - Enc. SEFA 01501000001 339093 7.102.823,89
782011957314902219 - FAPESPA 02500000001 339030 50.000,00
782011957314902219 - FAPESPA 02500000001 339039 100.000,00

901011030215078877 - FES 01500100203 335085 1.037.624,90
911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 2.340.000,00

TOTAL 10.632.428,79

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de maio de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3907, DE 9 DE MAIO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 4.176.233,16 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 4.176.233,16 (Quatro Milhões, Cento 
e Setenta e Seis Mil, Duzentos e Trinta e Três Reais e Dezesseis Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212215117603 - SEDUC 01544000000 449051 958.924,45
161011212215117674 - SEDUC 01544000000 444042 2.578.664,58
161011212215117674 - SEDUC 01544000000 449051 638.644,13

TOTAL 4.176.233,16

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão  
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de maio de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3908, DE 9 DE MAIO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 6.700.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 6.700.000,00 (Seis Milhões, Setecen-
tos Mil Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

341011133415282228 - FDE 02500000001 459066 6.700.000,00
TOTAL 6.700.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
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cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de maio de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1072034

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 986/2024-CCG, DE 9 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO os arts. 1º e 21 da Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro 
de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva-
dos e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do Tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de promover a gestão 
dos documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramita-
ção de documentos na Administração Pública Estadual, visando a economi-
cidade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação;
CONSIDERANDO, ainda, a PORTARIA nº 564/2022-CCG, de 28 de abril de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.951, de 28 de abril de 
2022, que instituiu e nomeou a Comissão Setorial para Implementação do 
Processo Administrativo Eletrônico, no âmbito desta Casa Civil e Órgãos 
vinculados,
R E S O L V E:
nomear como Cogestor Setorial do PAE da Casa Civil da Governadoria do 
Estado, na Comissão Setorial para Implementação do Processo Adminis-
trativo Eletrônico, o servidor SAMYR ANTONIO RODRIGUES HOLANDA, ma-
trícula funcional nº 6403850/1, em substituição ao ex-servidor EWERTON 
YURI XAVIER QUARESMA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE MAIO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 987/2024-CCG, DE 9 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO os arts. 1º e 21 da Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro 
de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva-
dos e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do Tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de promover a gestão 
dos documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramita-
ção de documentos na Administração Pública Estadual, visando a economi-
cidade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação;
CONSIDERANDO, ainda, a PORTARIA nº 564/2022-CCG, de 28 de abril de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.951, de 28 de abril de 
2022, que instituiu e nomeou a Comissão Setorial para Implementação do 
Processo Administrativo Eletrônico, no âmbito desta Casa Civil e Órgãos 
vinculados,
R E S O L V E:
nomear como Cogestor Setorial do PAE do Centro Regional de Governo do 
Sudeste do Pará, na Comissão Setorial para Implementação do Proces-
so Administrativo Eletrônico, a servidora MYLLA CHRYSTIE PEREIRA BAR-
BOSA, matrícula funcional nº 5969122/1, em substituição a ex-servidora 
JANE DAILHA COSTA CHAVES.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE MAIO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 988/2024-CCG, DE 9 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/557170, 
R E S O L V E:
I. exonerar CLEVERTON LUIS DA COSTA E SILVA do cargo em comissão de 
Assessor, código GEP-DAS-012.1, com lotação na Secretaria de Estado de 
Esporte e Lazer, a contar de 1º de maio de 2024. 
II. nomear JOÃO VICTOR MELO TAVARES para exercer o cargo em comis-
são de Assessor, código GEP-DAS-012.1, com lotação na Secretaria de 

Estado de Esporte e Lazer, a contar de 1º de maio de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE MAIO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 989/2024-CCG, DE 9 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
R E S O L V E:
I. exonerar JOSÉ DO RIBAMAR DE BRITO ALMADA do cargo em comis-
são de Secretário de Unidade de Atendimento à População, código GEP-
DAS-011.2, com lotação na Secretaria de Estado de Planejamento e Ad-
ministração.
II. nomear VALDIRENE LABRES DE SOUSA para exercer o cargo em co-
missão de Secretário de Unidade de Atendimento à População, código 
GEP-DAS-011.2, com lotação na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Administração. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE MAIO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 990/2024-CCG, DE 9 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
R E S O L V E:
tornar sem efeito a PORTARIA nº 982/2024-CCG, de 8 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.813, de 9 de maio de 2024, 
que exonerou, a pedido, LAÍS DE SOUSA E SILVA do cargo em comissão 
de Superintendente do Instituto da Criança, código GEP-DAS-011.5, 
com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 2 de maio de 2024, 
e nomeou VAGNER SILVA DA COSTA para exercer o cargo em comissão 
de Superintendente do Instituto da Criança, código GEP-DAS-011.5, com 
lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 2 de maio de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE MAIO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 0457/2024-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado DOE n° 35.757 de 25/03/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2172574;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para a cidade de 
SÃO PAULO/SP, no período de 10 a 12/05/2024.

Servidor Objetivo
PATRICCIA HEITMANN ELERES, matrícula funcional nº 

5958137/1, ocupante do cargo de Diretora do Cerimonial, lotada 
na Diretoria do Cerimonial.

Participar de reunião, na referida cidade.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 608,88, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.647,20 ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de maio de 2024.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

PORTARIA Nº 0458/2024-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado DOE n° 35.757 de 25/03/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2167481;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para a cidade de 
BRASÍLIA/DF, no período de 06 a 10/05/2024.

Servidor Objetivo
CARLOS ALVES DE MENDONÇA, matrícula funcional nº 

5946816/2, Assessor, lotado na Diretoria de Gestão de 
Logística.

Dar apoio logístico, na referida cidade.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 658,88, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 2.964,96, ao servidor acima, que se deslocou conforme item I. 
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de maio de 2024.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

PORTARIA Nº 0459/2024-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado DOE n° 35.757 de 25/03/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2165846;
RESOLVE:
I - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de TUCURUÍ, no período de 08 a 10/05/2024.

Servidor Objetivo
ZELIANE VIEIRA GOMES VARELA, matrícula funcional nº 

5946335/1, ocupante do cargo de Assessor, lotada no Núcleo de 
Articulação Social.

Assessorar e partcipar de agenda pública da Vice-
Governadoria do Estado, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 308,84, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 772,10, a servidora acima, que se deslocou conforme item I. 
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de maio de 2024.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

PORTARIA Nº 0460/2024-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e  
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado DOE n° 35.757 de 25/03/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2165883;
RESOLVE:
I - Autorizar a servidora abaixo relacionada que se deslocou para o muni-
cípio de TUCURUÍ, no período 08 a 09/05/2024.

Servidora Objetivo
KARLA LESSA BENGTSON, matrícula funcional nº 5560918/1, 

ocupante do cargo de Coordenador do Núcleo, lotada na Assessoria 
Técnica.

Assessorar agenda da Vice-Governadoria, por 
meio da realização do Projeto Por Todas Elas, no 

referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 308,84, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 463,26 a servidora acima, que se deslocou conforme item I. 
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de maio de 2024.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1072037

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

EXTRATO DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2024-CMG
O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os autos do Protocolo 2024/348108, re-
lativo a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 011/2023 – JFPR (Pregão 
Eletrônico nº 042/2023 – JFPR), instruído nos termos da Lei 8.666/93, 
e pela manifestação Jurídica da Casa Militar, por meio do parecer nº 
248/2024 - AJUR/CMG-PA.
RESOLVE:
01 – RATIFICAR a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 011/2023 – JFPR 
(Pregão Eletrônico nº 042/2023 – JFPR), da JUSTIÇA FEDERAL DO PARANÁ 
- JFPR, visando à contratação de empresa especializada para aquisição de 
Planos de Serviços Móveis para atender as demandas da Casa Militar da 
Governadoria do Estado do Pará. 
Belém – PA, 09 de maio de 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM 
Chefe da Casa Militar da Governadoria

Protocolo: 1072040
EXTRATO DE PORTARIA Nº 724/2024 – DI/CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024
Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; Destino: TUCURUÍ/PA; Período; 
08 a 10/05/2024; Quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 (pousada); 
Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): 
Jonathan Wesley Castro de Sousa; CAP QOPM; 42205721/2; DGO-VG; 
188,74; 943,70; Diego de Oliveira Miranda; CB PM; 4220480/2; DGO-

VG; 164,71; 823,55; Breno Costa da Silva; CB PM; 4219396/2; DGO-
VG; 164,71; 823,55; Karla Henrique Santos Cruz; SD PM; 05944411/2; 
DGO-VG; 1.64,71; 823,55; Wenderson Eduardo Moreira Pereira; SD PM; 
3540801/3; DGO-VG; 164,71; 823,55. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar 
Vieira da Costa Júnior;
EXTRATO DE PORTARIA Nº 725/2024 – DI/CMG, DE 09 de maio 
de 2024
Objetivo: em complementação à Port. n° 707/2024 – DI/CMG, a fim de 
subsidiar as atividades inerentes à segurança de autoridades; Destino: 
SOURE/PA; Período; 08 a 10/05/2024; Quantidade de diárias; 2 (alimenta-
ção) 2 (pousada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); 
Valor total (R$): Genilton da Silva Vale; CB PM; 57232613/2; DGI; 164,71; 
658,84; Taiane Figueiredo de Andrade; CB PM; 4220172/2; DGI; 164,71; 
658,84. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;
EXTRATO DE PORTARIA Nº 726/2024 – DI/CMG, DE 09 de maio 
de 2024
Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; Destino: TUCURUÍ/PA; Período; 
09/05/2024; Quantidade de diárias; 1 (alimentação); Servidor; Cargo/
Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): Ingrid Cristina Pas-
sinho Campos; MAJ QOPM; 57231754/3; DGO-VG; 205,90; 205,90. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;
EXTRATO DE PORTARIA Nº 727/2024 – DI/CMG, DE 09 de maio 
de 2024
Objetivo: com o intuito de participar de curso de capacitação; Destino: 
BELO HORIZONTE/MG; Período; 12 a 21/05/2024; Quantidade de diá-
rias; 10 (alimentação) 9 (pousada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lota-
ção; Valor unit. (R$); Valor total (R$): Samir do Nascimento Hejaij; TEN 
CEL QOPM; 54194562/3; DGO-VG; 434,67; 8.258,73; Jenilson Figueiredo 
de Menezes; 3° SGT PM; 57199480/2; DGO-VG; 367,19; 6.976,61. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;
EXTRATO DE PORTARIA Nº 728/2024 – DI/CMG, DE 09 de maio 
de 2024
Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; Destino: AURORA DO PARA/PA; Pe-
ríodo; 26 a 28/04/2024; Quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 (pou-
sada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total 
(R$): Michel Neves Gonçalves; 2° TEN QOAPM; 54192560/4; DGO-GOV; 
183,59; 917,95; Deivid Teodomiro Uchoa Velasco; CB PM; 4218975/2; 
DGO-GOV; 164,71; 823,55; Tupac Amaru Santana da Silva; SD PM; 
55589131/6; DGO-GOV; 164,71; 823,55; Renan de Oliveira Domar; SD 
PM; 5912429/2; DGO-GOV; 164,71; 823,55. Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM 
Osmar Vieira da Costa Júnior;
EXTRATO DE PORTARIA Nº 729/2024 – DI/CMG, DE 09 de maio 
de 2024
Objetivo: a serviço do Governo do Estado,  com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; Destino: 
BRASILIA/DF; Período; 08 a 10/05/2024; Quantidade de diárias; 3 (ali-
mentação) 2 (pousada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. 
(R$); Valor total (R$): Estanley Sampaio Peres; Coordenador; 5900667/4; 
DGA; 329,44; 1.647,20. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa 
Júnior;
EXTRATO DE PORTARIA Nº 730/2024 – DI/CMG, DE 09 de maio 
de 2024
Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; Destino: NOVA JERSEY/EUA 
e NOVA IORQUE/EUA; Período; 10 a 16/05/2024; Quantidade de diárias; 
5 (alimentação); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (U$); 
Valor total (R$): José Rogério da Silva Holanda; MAJ QOPM; 57198359/3; 
DGO-GOV; U$ 605,00; R$ 16.002,25. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar 
Vieira da Costa Júnior;
EXTRATO DE PORTARIA Nº 731/2024 – DI/CMG, DE 09 de maio 
de 2024
Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; Destino: NOVA JERSEY/EUA e NOVA 
IORQUE/EUA; Período; 09 a 16/05/2024; Quantidade de diárias; 6 (ali-
mentação); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (U$); Valor 
total (R$): Heitor Lobato Marques; MAJ QOPM; 57198332/3; DGO-GOV; 
U$ 605,00; R$ 19.202,70. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa 
Júnior;
EXTRATO DE PORTARIA Nº 732/2024 – DI/CMG, DE 09 de maio 
de 2024
Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de subsidiar as atividades 
inerentes à segurança de autoridade; Destino: SÃO PAULO/SP; Período; 
10 a 15/05/2024; Quantidade de diárias; 6 (alimentação) 5 (pousada); 
Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): 
Antônio Alexandre Cordeiro de Oliveira; TEN CEL QOPM; 5773881/4; DGI; 
434,67; 4.781,37; Anderson Ferreira Assunção; MAJ QOPM; 54193097/6; 
DGI; 434,67; 4.781,37; Fabricio Pereira Corrêa; CAP QOPM; 57199928/6; 
DGI; 400,36; 4.403,96. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa 
Júnior;
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EXTRATO DE PORTARIA Nº 733/2024 – DI/CMG, DE 09 de maio 
de 2024
Objetivo: em complementação à Port. n° 710/2024 – DI/CMG, a serviço do 
Governo do Estado, a fim de subsidiar as atividades inerentes à segurança 
de autoridades, com o desempenho de funções administrativas; Destino: 
SOURE/PA; Período; 08 a 10/05/2024; Quantidade de diárias; 2 (alimenta-
ção) 2 (pousada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); 
Valor total (R$): Kátia do Socorro Morais de Lima Oliveira; 2° SGT PM R/R; 
5388937/2; DGI; 171,58; 686,32. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar 
Vieira da Costa Júnior;
EXTRATO DE PORTARIA Nº 734/2024 – DI/CMG, DE 09 de maio 
de 2024
Objetivo: com o intuito de participar de curso de capacitação; Destino: 
SÃO PAULO/SP; Período; 12 a 25/05/2024; Quantidade de diárias; 14 
(alimentação) 13 (pousada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Va-
lor unit. (R$); Valor total (R$): Taiane Figueiredo de Andrade; CB PM; 
4220172/2; DGI; 343,17; 9.265,59; Felipe Matheus Soares Ferreira No-
bre; SD PM; 5927923/3; DGI; 343,17; 9.265,59. Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM 
Osmar Vieira da Costa Júnior;
EXTRATO DE PORTARIA Nº 041/2024 – SF/CMG, DE 09 DE MAIO 
DE 2024
 Suprido: HEITOR LOBATO MARQUES, MF nº 57198332/3; Prazo p/ aplica-
ção: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de Contas: 15 (quinze) dias; 
Valor: R$ 8.800,00; Elemento de Despesa: 33.90.30 (Material de Consu-
mo) – R$ 2.800,00; Elemento de Despesa: 33.90.39 N(Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica) – R$ 6.000,00; Fonte de recurso: 0150; 
Ordenador de Despesa: Osmar Vieira da Costa Júnior - CEL QOPM.
PORTARIA Nº 027/2024 – CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 5º da Lei Estadual nº 
9.661, de 1º de julho de 2022, e
CONSIDERANDO as informações constantes na PORTARIA nº 024/2024 – 
CMG, referente à concessão de Licença Maternidade, publicada no D.O.E. 
nº 35.801, de 29 de abril de 2024;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora BÁRBARA MICHELE TELES BARROS, MF nº 
5959700/2, ocupante do cargo de Assessor Administrativo III, como subs-
tituta da servidora RAFAELY LORENA FLORENZANO DE SOUSA DE ANDRA-
DE, MF nº 5888535/3, ocupante do cargo de Assessor de Análise Normati-
va, cumulativamente com o que exerce, no período de 12 de abril a 08 de 
outubro de 2024, durante o afastamento da titular para gozo de Licença 
Maternidade.
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 12 de abril de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 028/2024 – CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 5º da Lei Estadual nº 
9.661, de 1º de julho de 2022, e
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo n° 2024/556047.
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidor BRUNO OSEAS SILVA DOS SANTOS, MF nº 
57199652/3, ocupante do cargo de Coordenador, como substituto da ser-
vidora AMANDA PRISCILA NOGUEIRA MELO, MF nº 57232371/5, ocupante 
do cargo de Diretor, cumulativamente com o que exerce, no período de 30 
de abril a 19 de maio de 2024, durante o afastamento do titular para trata-
mento de saúde própria, conforme atestado médico apresentado.
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 30 de abril de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 029/2024 – CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual 
nº 9.661/2022;
RESOLVE:
I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 2023/2024, no mês de JUNHO à servidora abaixo relacionada:

NOME MF PERÍODO DE GOZO PROCESSO
TAINÃ ROCHA BOTELHO 57199733/4 04/06/2024 a 03/07/2024 2024/561880

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 147/2024 – GAB/CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso III do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto Estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2024/447161.
RESOLVE:
Art.1º Colocar à disposição da Controladoria Geral do Estado, o SD PM RG 
44150 MATIEL DOS SANTOS MOTA.

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 148/2024 – GAB/CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso III do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto Estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2024/375823.
RESOLVE:
Art.1º Colocar à disposição do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, o SD PM RG 42618 SILAS VIEIRA SILVA.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 149/2024 – GAB/CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando 
as atribuições delegadas pelo inciso II do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251, de 31 
de julho de 1985; e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2024/502250;
RESOLVE:
Art.1º CESSAR O MOTIVO pelo qual o TEN CEL QOPM RG 33510 SÉRGIO 
GOMES DE LIMA NETO foi colocado à disposição da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará.
Art. 2° REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o 
TEN CEL QOPM RG 33510 SÉRGIO GOMES DE LIMA NETO, por ter cessado 
o motivo pelo qual se encontrava à disposição da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 22 de abril de 2024.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024. 
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 150/2024 – GAB/CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando 
as atribuições delegadas pelo inciso II do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251, de 31 
de julho de 1985; e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2024/502250;
RESOLVE:
Art.1º CESSAR O MOTIVO pelo qual o TEN CEL QOPM RG 33473 JOÃO DE 
DEUS DA SILVA GÊ JÚNIOR foi colocado à disposição da Secretaria de Es-
tado de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará.
Art. 2° REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o 
TEN CEL QOPM RG 33473 JOÃO DE DEUS DA SILVA GÊ JÚNIOR, por ter 
cessado o motivo pelo qual se encontrava à disposição da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 24 de abril de 2024.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024. 
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 151/2024 – GAB/CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso III do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto Estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2024/443941.
RESOLVE:
Art.1º Colocar à disposição do Instituto de Assistência dos Servidores do 
Estado do Pará, os Policiais Militares abaixo nominados:
1.CB PM RG 39619 WILLAMYS XAVIER DE OLIVEIRA ROMANO;
2.SD PM RG 43379 LEON JOSÉ GUEDES RIBEIRO
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 15 de abril de 2024.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 152/2024 – GAB/CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto na alínea b, inciso II do art. 82 da Lei Comple-
mentar nº 142, de 16 de dezembro de 2021, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/1456104;
RESOLVE:
Art. 1º FICA DISPENSADO, ex officio, o SUB TEN PM RR RG 17234 PAULO 
GIOVANNI BARBOSA COSTA NASCIMENTO, convocado pelo período de 02 
(dois) anos, conforme publicação no Diário Oficial do Estado nº 35.262, de 
20 de janeiro de 2023.  
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 18 de dezembro de 2023.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
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PORTARIA Nº 153/2024 – GAB/CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso III do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto Estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2024/423770.
RESOLVE:
Art.1º Colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará, os 
bombeiros militares abaixo nomeados:
1.3° SGT BM RG 3079389 IGOR JULIANO PANTOJA FERREIRA;
2.3° SGT BM RG 3283821 JORGE SÓSTENES DOS SANTOS FERREIRA
3.3° SGT BM RG 3869822 ELISEU BORGES CAVALCANTE
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 11 de abril de 2024. 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 154/2024 – GAB/CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso III do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto Estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2024/443964;
RESOLVE:
Art.1º Colocar à disposição do Tribunal de Contas do Estado do Pará, a SD 
PM RG 41290 ANNE NAYHARA DE BRITO MORAES.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 155/2024 – GAB/CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto no § 2º do art. 78 da Lei Complementar nº 142 
de 16 de dezembro de 2021; e Considerando as informações constantes no 
Processo nº 2024/426551;
RESOLVE:
Art. 1º - FICAM CONVOCADOS pelo período correspondente à vigência 
do TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 010/2024 – TCE/PMPA, 
observado o limite etário previsto no §2° do art. 78 da Lei Complementar 
n° 142, de 16 de dezembro de 2021, para desenvolverem suas atividades 
no Tribunal de Contas do Estado do Pará:
01.SUB TEN PM RR RG 25904 ANTÔNIO JORGE CORDEIRO FERNANDES
02.1° SGT PM RR RG 18904 LUIZ CARLOS DA COSTA MOITA
Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 156/2024 – GAB/CMG, DE 09 DE MAIO DE 2024
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto na alínea d, inciso II do art. 82 da Lei Comple-
mentar nº 142, de 16 de dezembro de 2021, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2024/536350;
RESOLVE:
Art. 1º FICA DISPENSADO, ex officio, o CB PM RR RG 11011 JOSÉ HAROL-
DO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, convocado pelo período de 02 (dois) anos, 
conforme publicação no Diário Oficial do Estado nº 35.616, de 21 de no-
vembro de 2023.  
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 17 de abril de 2024.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE MAIO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1072041

..

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 046/2024-GVG 09 DE MAIO DE 2024.
A DIRETORA GERAL DE PROGRAMAS ESPECIAS DA VICE-GOVERNADORIA 
DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas por meio 
da PORTARIA nº 001/2023-GVG, de 19 de janeiro de 2023, publicada no 
DOE nº 35.266, de 24 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado DOE n° 35.757 de 25/03/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2024/559777;

RESOLVE:
I – Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de TUCURUÍ/PA para cobrir despesas com viagem, objetivando o assesso-
ramento e acompanhamento da agenda da Vice-Governadoria, por meio 
das ações realizadas pelo “Projeto Por Todas Elas” 

Nome Matrícula Cargo CPF Período Diárias
Matheus Martins 

Ismael 5961063/2 Assessor 030.433.102-33 09/05/2024 ½

II – Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária, no 
valor unitário de R$ 308,84, totalizando a importância a ser paga de R$ 
154,42, ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora Geral

Protocolo: 1071833
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO  
Compromitente: Estado do Pará
Compromissado: MPSA – Mineração Paragominas S/A, CNPJ/MF sob o nº 
12.094.570/0001-77 
Objeto: o objeto do presente Termo de Compromisso consiste na execu-
ção direta de obra(s) de infraestrutura (01 Usina da Paz, no município de 
Barcarena/PA) pelo COMPROMISSADO, o que implicará na concessão, pelo 
COMPROMITENTE, de abatimento do valor correspondente no montante 
devido pelo COMPROMISSADO a título de Taxa de Controle, Acompanha-
mento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Apro-
veitamento de Recursos Minerários (TFRM), na forma do Decreto nº 3.219, 
de 24 de julho de 2023. 
Amparo Legal: Decreto nº 3.219, de 24 de julho de 2023, que revogou o 
Decreto nº 2.743, de 9 de novembro de 2022. 
Data da Assinatura: 07/05/2024  
Data da Vigência: Este instrumento terá vigência a partir da data de sua 
assinatura, encerrando-se no último dia do mês de recebimento da última 
obra a ser executada, conforme o cronograma físico-financeiro.  
Assinam: os membros do Conselho do Programa Estrutura Pará e o Vi-
cePresidente de Bauxita e Alumina e procurador ANDERSON DE MORAIS 
BARANOV e o seu Diretor e procurador EDUARDO FIGUEIREDO. 

 Protocolo: 1072043
..

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA nº 392/2024-PGE.G., de 08 de maio de 2024
A Procurador-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico 2024/2105615.
RESOLVE:
CONCEDER a contar de 13.05.2024, a Gratificação de Tempo Integral, que 
trata o Art. 137 da Lei nº 5.810, de 24.01.1994, no percentual de 60% 
(sessenta por cento), ao servidor Gabriel Loureiro da Silva, identidade fun-
cional nº 5954122/2.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1071497
..

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 165/2024-SEUP/SEAC
Belém-PA, 09 de maio de 2024
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DAS USINAS DA PAZ – SEAC, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela PORTARIA n° 371/2023 – GAB/
SEAC, de 28 de novembro de 2023 e publicado no DOE 35.627 de 29 de 
novembro de 2023;
CONSIDERANDO, os termos da Lei N° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
Capitulo IV e Art. 74.
RESOLVE:
CONCEDER, férias regulamentares à servidora abaixo relacionada, confor-
me discriminação:

Identidade 
Funcional Nome Período Aqui-

sitivo Período de Gozo Dias

5304253-3 LILIA DO SOCORRO LOPES 
SALGADO 2023/2024 03/06/24 à 02/07/24 30
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania, 09 de maio de 2024.
HUMBERTO BOZI SPINDOLA
Secretário Adjunto de Gestão das Usinas da Paz - SEAC

Protocolo: 1071728

.

.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA CGE Nº 072/2024-GAB, de 08 de maio de 2024.
Institui a Política de Gestão de Riscos no âmbito da Controladoria-Geral do 
Estado do Pará.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo inciso I do Artigo 18 da Lei Estadual nº 
10.021/2023 e,
CONSIDERANDO a necessidade de criar e proteger valor por meio de me-
lhorias de desempenho e da identificação e tratamento de ameaças ao 
alcance dos objetivos da Controladoria Geral do Estado do Pará (CGE-PA);
CONSIDERANDO a norma brasileira publicada pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT NBR ISO 31000:2018 – Gestão de Riscos – 
Diretrizes;
CONSIDERANDO a norma brasileira publicada pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT NBR ISO 31010:2021 – Gestão de Riscos – Téc-
nicas para o Processo de Avaliação de Riscos;
CONSIDERANDO o modelo Committee of Sponsoring Organizations of 
the Treadway Commission – COSO (2017) – Enterprise Risk Management 
(ERM) – Integrating with Strategy and Performance;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Con-
tratos Administrativos, que determina a responsabilidade da Alta Adminis-
tração do órgão pela implementação de processos e estruturas, inclusive 
de gestão de riscos e controles internos, bem como o dever de submeter 
as contratações públicas a práticas contínuas e permanentes de gestão de 
riscos e controles preventivos; e
CONSIDERANDO os objetivos e ações estratégicas apresentadas no Plano 
Estratégico 2024-2027 da Controladoria-Geral do Estado do Pará, dentre 
as quais, a de suprir lacunas normativas, revisar e atualizar as normas 
relativas ao âmbito de competência da Controladoria-Geral do Estado do 
Pará, e processo N º 2024/234948,
 RESOLVE:
 DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Instituir a Política de Gestão de Riscos da Controladoria-Geral do 
Estado do Pará, que seguirá o disposto nesta PORTARIA, a qual compreende:
I - Objetivos;
II - Princípios;
III - diretrizes;
IV - Competências; e
V - Processo de gestão de riscos.
Art. 2º A Política de Gestão de Riscos está alinhada à missão e aos obje-
tivos institucionais e tem como premissa ser instrumento de governança 
e de gestão, a fim de contribuir para o planejamento, a implementação, o 
monitoramento e a melhoria contínua da gestão de riscos do órgão.
Art. 3º A Política será observada por todas as áreas e níveis de atuação 
da Controladoria Geral do Estado do Pará e aplicada a qualquer atividade, 
processo de trabalho ou plano de atuação institucional.
Art. 4º Para os efeitos desta PORTARIA, entende-se por:
I - Risco: efeito da incerteza nos objetivos. Este efeito consiste em um 
desvio em relação ao esperado e pode ser positivo, negativo ou ambos, e 
pode abordar, criar ou resultar em oportunidades e ameaças;
II - Gestão de riscos: atividades coordenadas para dirigir e controlar uma 
organização no que se refere a risco;
III - Parte interessada: pessoa ou organização que pode afetar, ser afetada 
ou perceber-se afetada por uma decisão ou atividade;
IV - Fonte de risco: elemento que, individualmente ou combinado, tem o 
potencial para dar origem ao risco;
V - Evento: ocorrência ou mudança em um conjunto específico de circuns-
tâncias;
VI - Consequência: resultado de um evento que altera os objetivos;
VII - Probabilidade: chance de algo acontecer;
VIII - Impacto: efeito resultante da ocorrência do evento sobre os objetivos;
IX - Controle: medida que mantém ou modifica o risco;
X - Gestor de risco: pessoa ou unidade com competência e responsabilida-
de para gerenciar o risco;
XI - Processo de gestão de riscos: aplicação sistemática de políticas, pro-
cedimentos e práticas para as atividades de comunicação e consulta, esta-
belecimento do contexto e avaliação, tratamento, monitoramento, análise 
crítica, registro e relato de riscos;
XII - Critérios de risco: termos de referência contra os quais o significado 
de um risco é avaliado;
XIII - Nível de risco: magnitude de um risco expressa na combinação das 
consequências e de suas probabilidades;
XIV - Risco inerente: aquele ao qual a organização se expõe quando não são 
adotadas medidas para alterar a probabilidade ou o impacto dos eventos;
XV - Risco residual: risco remanescente após o tratamento;

XVI - Apetite ao risco: grau de exposição ao risco ao qual uma organização 
está disposta a aceitar;
XVII - Resposta ao risco: ação adotada para atuar sobre o risco, constituída como:
1.a) aceitar o risco ao não aplicar medidas que o modifiquem;
2.b) compartilhar o risco com outra parte;
3.c) evitar o risco ao não iniciar ou descontinuar a sua atividade de origem; ou
4.d) mitigar o risco aplicando controles que reduzam a sua probabilidade 
de ocorrência ou os impactos de suas consequências.
XVIII - Accountability: conjunto de procedimentos adotados por organiza-
ções e pelos indivíduos que as integram, os quais evidenciam sua obriga-
ção de prestar contas acerca dos resultados alcançados, das ações imple-
mentadas e da salvaguarda de recurso; e
XIX - Governança: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e con-
trole postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com 
vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de inte-
resse da sociedade.
OBJETIVOS
Art. 5º A Política de Gestão de Riscos da Controladoria-Geral do Estado do 
Pará, inserida em contexto de modernização institucional do Órgão a partir 
da adoção de métodos e boas práticas de gestão reconhecidas nacional e 
internacionalmente, tem por objetivos principais:
I - Aumentar a probabilidade de alcance dos objetivos institucionais;
II - Agregar valor à organização por meio da melhoria dos processos de 
tomada de decisão do tratamento adequado dos riscos e dos impactos 
negativos decorrentes de sua materialização;
III - Melhorar a identificação de oportunidades e ameaças ao órgão;
IV - Oferecer subsídios para a tomada de decisões com vistas ao alcance 
dos objetivos e missão organizacionais;
V - Fortalecer a governança institucional;
VI - Fomentar a accountability;
VII - Ampliar a transparência e a eficiência;
VIII - Promover melhorias contínuas nas atividades e processos de trabalho;
IX - Fortalecer a cultura de gestão de riscos e controles internos; e
X - Alinhar a tolerância a risco à estratégia adotada.
PRINCÍPIOS
Art. 6º Constituem princípios da gestão de riscos na Controladoria-Geral 
do Estado:
I - Planejamento;
II - Transparência;
III - Comprometimento;
IV - Integridade;
V - Accountability;
VI - Legalidade;
VII - Impessoalidade;
VIII - Eficiência;
IX - Economicidade; e
X - Tempestividade.
DIRETRIZES
Art. 7º São diretrizes para a implementação da gestão de riscos da Contro-
ladoria-Geral do Estado:
I - Atuação em consonância com a missão, visão e valores apresentados no 
plano estratégico do órgão;
II - Apoio explícito e engajamento da alta administração;
III - Definição de instâncias de gestão de riscos, suas responsabilidades e 
a atuação integrada das partes; e
IV - Adoção de práticas de gestão de riscos reconhecidas nacional e inter-
nacionalmente.
Parágrafo único. O limite temporal a ser considerado para que seja refeito 
o gerenciamento de riscos de cada processo de trabalho será decidido pela 
respectiva unidade organizacional, levando em conta o limite não superior 
a dois anos, com vistas a reduzir os eventos de riscos.
COMPETÊNCIAS
Art. 8º São instâncias responsáveis pela gestão de riscos no âmbito da 
Controladoria Geral do Estado do Pará:
I - Comitê de Governança Pública, Riscos e Controles;
II - Comissão Especializada de Gestão de Riscos; e
III - Gestores de Riscos.
Art. 9º São atribuições do Comitê de Governança Pública, Riscos e Contro-
les relativamente à Gestão de Riscos do órgão:
I - Definir os objetivos e metas do planejamento estratégico institucional;
II - Decidir, com base em parecer elaborado pela Comissão Especializada 
de Gestão de Riscos, sobre o apetite a risco organizacional, estabelecendo 
referências, limites e critérios para mensuração de resultados;
III - Acompanhar e avaliar relatórios periódicos das unidades, definir dire-
trizes e aprovar trabalho da Comissão Especializada de Gestão de Riscos;
IV - Monitorar a implementação das deliberações do próprio Comitê de 
Governança Pública, Riscos e Controles, garantindo apoio institucional para 
promover a Gestão de Riscos;
V - Disponibilizar os recursos humanos, financeiros ou tecnológicos neces-
sários para a efetividade da Política de Gestão de Riscos do órgão; e
VI - Resolver os casos omissos ou as excepcionalidades relacionadas à 
implementação da gestão de riscos.
Art. 10 Compete a Comissão Especializada de Gestão de Riscos:
I - Assegurar que as informações suficientes e relevantes sobre riscos e 
controles interno, necessárias para a tomada de decisão, cheguem aos 
membros do Comitê de Governança
Pública, Riscos e Controles;
II - Atuar proativamente para que as políticas e diretrizes de gestão de riscos 
e controles internos emanadas do Comitê de Governança Pública, Riscos e 
Controles sejam conhecidas e executadas em todos os níveis do órgão;
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III - Dirigir a aplicação da metodologia de gestão de riscos;
IV - Identificar contexto e nível do apetite ao risco conforme planejamento 
estratégico do órgão e metodologia aplicável;
V - Apreciar respostas aos riscos, controles e planos de ação, preventivos 
ou contingenciais, propostos pelos Gestores de Riscos;
VI - Consolidar plano de gerenciamento de riscos do órgão de acordo com 
a resposta ao risco definida, avaliar grau de maturidade e monitorar seu 
desempenho;
VII - Coordenar a implementação de plano de ação e/ou controles internos, 
bem como ferramentas de gestão de riscos do órgão;
VIII - Orientar e capacitar os gestores de riscos do órgão;
IX - Executar outras tarefas determinadas pelo Comitê de Governança Pú-
blica, Riscos e Controles; e
X - Monitorar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das medidas 
de controles implementadas.
Art. 11 São atribuições dos Gestores de Riscos:
I - Identificar, analisar e avaliar os riscos dos processos sob sua respon-
sabilidade;
II - Propor respostas e respectivas medidas de controle a serem implemen-
tadas nos processos organizacionais sob sua responsabilidade;
III - Desenvolver os controles e os planos de ação aprovados pelo Comitê 
de Governança
Pública, Riscos e Controles para o tratamento dos riscos;
IV - Atuar para garantir a mitigação dos níveis de riscos e a efetividade das 
medidas de controles implementadas;
V - Comunicar à Comissão Especializada de Gestão de Riscos as ações rea-
lizadas e emitir relatórios periódicos dos indicadores de riscos da unidade;
VI - Informar a Comissão Especializada de Gestão de Riscos sobre mudan-
ças significativas nos processos organizacionais sob sua responsabilidade e 
demais informações relevantes;
VII - Responder às solicitações da Comissão Especializada de Gestão de Riscos;
VIII - Designar os servidores que ficarão responsáveis por auxiliar na elabora-
ção dos mapeamentos dos processos e na realização das demais atividades; e
IX - Orientar e Incentivar os servidores responsáveis pelos processos para 
atuação com foco na gestão de riscos.
Art. 12 O Comitê de Governança Pública, Riscos e Controles, a Comissão 
Especializada de Gestão de Riscos e os Gestores de Riscos deverão manter 
fluxo regular e constante de informações entre si.
PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS
Art. 13 Será adotada como referência técnica a norma ABNT NBR ISO 
31000:2018 para o processo de gestão de riscos, o qual se estrutura es-
truturado nos seguintes moldes:
I - Comunicação e Consulta: processo contínuo que visa auxiliar as partes 
interessadas pertinentes na compreensão, conscientização e entendimento 
do risco, na base sobre a qual decisões são tomadas e nas razões pelas 
quais ações específicas são requeridas;
II - Estabelecimento do Contexto: visa personalizar o processo de gestão 
de riscos, permitindo um processo de avaliação de riscos eficaz e um tra-
tamento de riscos apropriado, definindo os fatores internos e externos a 
considerar ao gerenciar riscos e estabelecer escopo e critérios de risco;
III - Definição do apetite a riscos: visa estabelecer, ainda no início do 
processo de gestão de riscos, os limites de exposição a riscos que o órgão 
está disposto a assumir para o alcance de seus objetivos institucionais, 
apresentando de forma clara seus critérios de avaliação;
IV - Identificação de Riscos: busca encontrar, reconhecer e descrever riscos 
que possam ajudar ou impedir que uma organização alcance seus objeti-
vos. Informações pertinentes, apropriadas e atualizadas são importantes 
na identificação de riscos;
V - Análise de Riscos: busca compreender a natureza do risco e suas ca-
racterísticas, incluindo o nível de risco, onde apropriado. A análise de riscos 
envolve a consideração detalhada de incertezas, fontes de risco, consequ-
ências, probabilidade, eventos, cenários, controles e sua eficácia;
VI - Avaliação de Riscos: seu propósito é apoiar decisões, envolve a com-
paração dos resultados da análise de riscos com os critérios de risco esta-
belecidos para determinar onde é necessária ação adicional;
VII - Tratamento de Riscos: busca selecionar e implementar medidas para 
atuar sobre os riscos;
VIII - Monitoramento e análise crítica: seu propósito é assegurar e melho-
rar a qualidade e eficácia da concepção, implementação e resultados do 
processo, por meio de monitoramento contínuo e a análise crítica periódica 
do processo de gestão de riscos e seus resultados; e
IX - Registro e Relato: o processo de gestão de riscos e seus resultados 
devem ser documentados e relatados por meio de mecanismos apropria-
dos a fim de fornecer informações para a tomada de decisões, melhorar 
a atividade de gestão de riscos e auxiliar a interação com as partes inte-
ressadas, incluindo aquelas com responsabilidade e com responsabilização 
por atividades de gestão de riscos.
Art. 14 A Política de Gestão de Riscos da Controladoria-Geral do Estado 
abrange os seguintes tipos de riscos, dentre outros:
I - Riscos operacionais: eventos que podem comprometer as atividades 
do órgão, normalmente associados a falhas, deficiência ou inadequação 
de atividades, processos de trabalho, pessoas, infraestrutura e sistemas;
II - Riscos reputacionais: eventos que podem comprometer a confiança da 
sociedade (ou de parceiros estratégicos) em relação à capacidade do órgão 
em cumprir sua missão institucional;
III - Riscos legais: eventos derivados de alterações legislativas ou norma-
tivas que podem comprometer as atividades do órgão; e
III - Riscos financeiros/orçamentários: eventos que podem comprometer 
a capacidade do órgão de contar com os recursos orçamentários e finan-
ceiros necessários à realização de suas atividades, ou eventos que possam 
comprometer a própria execução orçamentária, como atrasos no crono-
grama de licitações.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15 A política de gestão de riscos da Controladoria-Geral do Estado 
será revista sempre que necessário, a fim de mantê-la atualizada diante de 
mudanças no ambiente interno ou externo, a partir de proposta elaborada 
pela Comissão Especializada de Gestão de Riscos sob aprovação do Comitê 
de Governança Pública, Riscos e Controles.
Art. 16 Fica o Comitê de Governança Pública, Riscos e Controles autorizado 
a dirimir os casos omissos.
Art. 17 Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
OZÓRIO ADOLFO JUVENIL GOES NUNES DE SOUSA
Controlador-Geral do Estado

Protocolo: 1071769
PORTARIA CGE Nº 073/2024-GAB, de 08 de maio de 2024.
Institui o Comitê de Governança Pública, Riscos e Controles (CGRC), para 
garantir o desenvolvimento e a apropriação das melhores práticas de go-
vernança, gestão de riscos e controles de forma contínua e progressiva.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO da Controladoria-Geral do Estado 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso I do 
Artigo 18 da Lei Estadual nº 10.021/2023, e o processo Nº 2024/234948,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Comitê de Governança Pública, Riscos e Controles 
(CGRC) que atuará no âmbito da Controladoria-Geral do Estado do Pará, 
com o objetivo de garantir o desenvolvimento e a apropriação das melho-
res práticas de governança, gerenciamento de riscos e controles de forma 
contínua, progressiva e permanente.
Art. 2º O Comitê de Governança Pública, Riscos e Controles (CGRC) terá a 
seguinte composição:
 I – Controlador-Geral do Estado;
 II - Controlador-Geral Adjunto de Controle Interno;
 III - Controlador-Geral Adjunto de Gestão e Suporte;
 IV- Diretor de Administração e Finanças;
 V- Diretor de Tecnologia de Informação;
 VI- Controlador de Auditoria Interna;
 VII- Controlador de Contas, Acompanhamento e Monitoramento;
 VIII- Controlador de Correição;
 IX- Controlador de Harmonização;
 X- Controlador de Inspeção;
 XI- Controlador de Transparência e Integridade;
•1º A Presidência do Comitê será exercida pelo Controlador-Geral do Es-
tado e na sua ausência e impedimento legais, pelo Controlador-Geral Ad-
junto de Controle Interno ou pelo Controlador-Geral Adjunto de Gestão e 
Suporte, respectivamente.
•2º Os membros titulares do Comitê deverão indicar substituto para suas 
ausências e impedimentos legais.
•3º Caberá ao Diretor de Administração e Finanças secretariar as reuniões.
Art. 3º O CGRC se reunirá trimestralmente em caráter ordinário, e extraor-
dinariamente, quando necessário.
•1º O comparecimento a reunião do Comitê é de caráter obrigatório, res-
salvada eventual ausência ou impedimento previamente justificado.
•2º O Comitê poderá convidar terceiros, autoridades e/ou profissionais de 
notório saber para subsidiarem sobre os temas e questões constantes das 
pautas nas reuniões.
Art. 4º O CGRC poderá instituir e extinguir, a seu critério, Comitês Execu-
tivos ou Grupos de Trabalhos, permanentes ou temporários, para realizar 
o desenvolvimento das ações executivas com servidores atuantes na área 
correlata ao objeto a ser tratado, reportando os resultados ao Comitê de 
Governança Pública, Riscos e Controles (CGRC).
•1º O CGRC deve definir, no ato de criação do Comitês Executivos ou Gru-
pos de Trabalhos, seus objetivos específicos, sua composição e o prazo 
para conclusão de seus trabalhos.
Art. 5º O CGRC tem por competência e finalidade:
I - Promover práticas e princípios de conduta e padrões éticos de compor-
tamentos;
II - Institucionalizar estruturas adequadas de governança, gestão de riscos 
e controles internos;
III - promover o desenvolvimento contínuo dos agentes públicos e incen-
tivar a adoção de boas práticas de governança, de gestão de riscos e de 
controles internos;
IV - Garantir a aderência às regulamentações, leis, códigos, normas e pa-
drões, com vistas à condução das políticas e à prestação de serviços de 
interesse público;
V - Promover a integração dos agentes responsáveis pela governança, pela 
gestão de riscos e pelos controles internos;
VI - Promover a adoção de práticas que institucionalizem a responsabili-
dade dos agentes públicos na prestação de contas, na transparência e na 
efetividade das informações;
VII - incentivar e promover iniciativas voltadas para:
1.a) a implementação do acompanhamento de resultados no órgão ou na 
entidade, valendo-se inclusive de indicadores;
2.b) a promoção de soluções para melhoria do desempenho institucional; e
3.c) a implementação de mecanismo para mapeamento de processos e a 
adoção de instrumentos para o aprimoramento do processo decisório.
VIII - Aprovar a elaboração e revisão de políticas, diretrizes, metodologias 
e mecanismos para comunicação e institucionalização da gestão de riscos 
e dos controles internos;
IX - Supervisionar o mapeamento e avaliação dos riscos-chave que podem 
comprometer a prestação de serviços de interesse público;
X - Liderar e supervisionar a institucionalização da gestão de riscos e dos 
controles internos, oferecendo suporte necessário para sua efetiva imple-
mentação no órgão ou entidade;
XI - Estabelecer limites de exposição a riscos globais do órgão, bem como 
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os limites de alçada ao nível de unidade, política pública, ou atividade;
XII - Aprovar e supervisionar método de priorização de temas e macro-
processos para gerenciamento de riscos e implementação dos controles 
internos da gestão;
XIII - emitir recomendação para o aprimoramento da governança, da ges-
tão de riscos e dos controles internos; e
XIV - acompanhar as recomendações e orientações deliberadas pelo Co-
mitê.
Art. 6º O Comitê de Governança Pública, Riscos e Controles (CGRC) deve 
divulgar suas atas, relatórios e resoluções em sítio eletrônico do órgão.
Art. 7º A participação no Comitê é considerada prestação de serviço públi-
co relevante e não remunerada.
Art. 8º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
OZÓRIO ADOLFO JUVENIL GOES NUNES DE SOUSA
Controlador-Geral do Estado

Protocolo: 1071772
PORTARIA CGE Nº 074/2024-GAB, de 08 de maio de 2024.
Institui a Comissão Especializada de Gestão de Riscos a fim de garantir a 
coordenação e monitoramento da implementação do processo de gestão 
de riscos, dentre outras atividades.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO da Controladoria-Geral do Estado 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso I do 
Artigo 18 da Lei Estadual nº 10.021/2023, e o processo Nº 2024/234948,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão Especializada de Gestão de Riscos, que atuará 
no âmbito da Controladoria-Geral do Estado do Pará, a fim de garantir a 
coordenação e monitoramento da implementação do processo de gestão 
de riscos, dentre outras atividades.
Art. 2º A Comissão Especializada de Gestão de Riscos será integrada por 4 
(quatro) membros, dentre os quais:
I - 2 (dois) membros do Núcleo de Controle Interno, sendo 1 (um) deles o 
responsável pelo setor;
II - 2 (dois) membros da Controladoria de Auditoria Interna.
•1º A Presidência do Comissão será exercida pelo responsável pelo Nú-
cleo de Controle Interno do órgão, e nas suas ausências ou impedimentos 
legais, pelo outro membro do Núcleo de Controle Interno a compor esta 
Comissão.
•2º Os demais membros titulares da Comissão deverão indicar, dentro de seus 
respectivos setores, o substituto para suas ausências e impedimentos legais.
•3º Caberá ao membro do Núcleo de Controle Interno secretariar as reuniões.
•4º A composição desta Comissão poderá ser alterada por futura revisão 
desta PORTARIA, para melhor atender as necessidades do órgão.
Art. 3º A Comissão se reunirá mensalmente em caráter ordinário, e extra-
ordinariamente, quando necessário.
•1º O comparecimento à reunião da Comissão é de caráter obrigatório, 
ressalvada eventual ausência ou impedimento previamente justificado.
•2º A Comissão poderá convidar terceiros, autoridades e/ou profissionais 
de notório saber para subsidiarem sobre os temas e questões constantes 
das pautas nas reuniões.
Art. 4º A Comissão Especializada de Gestão de Riscos tem por competência:
I - Assegurar que as informações suficientes e relevantes sobre riscos e 
controles interno, necessárias para a tomada de decisão, cheguem aos 
membros do Comitê de Governança
Pública, Riscos e Controles;
II - Atuar proativamente para que as políticas e diretrizes de gestão de riscos 
e controles internos emanadas do Comitê de Governança Pública, Riscos e 
Controles sejam conhecidas e executadas em todos os níveis do órgão;
III - Dirigir a aplicação da metodologia de gestão de riscos;
IV - Identificar contexto e nível do apetite ao risco conforme planejamento 
estratégico do órgão e metodologia aplicável;
V - Apreciar respostas aos riscos, controles e planos de ação, preventivos 
ou contingenciais, propostos pelos Gestores de Riscos;
VI - Consolidar plano de gerenciamento de riscos do órgão de acordo com 
a resposta ao risco definida, avaliar grau de maturidade e monitorar seu 
desempenho;
VII - Coordenar a implementação de plano de ação e/ou controles internos, 
bem como ferramentas de gestão de riscos do órgão;
VIII - Orientar e capacitar os gestores de riscos do órgão;
IX - Executar outras tarefas determinadas pelo Comitê de Governança Pú-
blica, Riscos e
Controles; e
X - Monitorar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das medidas 
de controles implementadas.
Art. 5º A Comissão Especializada de Gestão de Riscos deve disponibilizar 
os seus relatórios consolidados de atividades ao Comitê de Governança 
Pública, Riscos e
Controles.
Art. 6º A participação na Comissão é considerada prestação de serviço 
público relevante e não remunerada.
Art. 7º A presente PORTARIA será revisada sempre que necessário, levando 
em conta o limite não superior a um ano a partir de sua publicação, para 
fins de melhor adequação ao contexto organizacional vigente.
Art. 8º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
OZÓRIO ADOLFO JUVENIL GOES NUNES DE SOUSA
Controlador-Geral do Estado

Protocolo: 1071776

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA CGE Nº 071/2024-GAB, de 08 de maio de 2024.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições ins-
tituídas na Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no DOE nº 
35.517 de 24/08/2023; e a Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e 
das Fundações Públicas do Estado do Pará e considerando os autos do 
Processo N° 
2024/542212, e
CONSIDERANDO o período de Férias da servidora Adriana Figueiredo de 
Albuquerque, matrícula nº 57216756/1, ocupante do cargo de Diretor 
de Administração e Finanças, de 13/05/2024 a 11/06/2024, conforme 
PORTARIA CGE Nº 052/2024-GAB, de 01/04/2024, publicada no DOE Nº 
34.767 de 03/04/2024.
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor Luis Claudio Lopes Sacramento, matrícula nº 
761435/1, para responder pela função de Diretor de Administração e Finan-
ças, desta Controladoria Geral do Estado - CGE, no período de 13/05/2024 
a 11/06/2024, em virtude das férias da Titular.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
OZÓRIO ADOLFO JUVENIL GOES NUNES DE SOUSA
Controlador-Geral do Estado

Protocolo: 1071764
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA CGE Nº 076/2024-GAB, de 09 de maio de 2024.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições ins-
tituídas na Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no DOE nº 
35.517 de 24/08/2023; e a Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e 
das Fundações Públicas do Estado do Pará e considerando os autos do 
Processo N° 
2024/470249.
RESOLVE:
I - REVOGAR a PORTARIA AGE Nº 073/2022-GAB, de 22 de junho de 2022, 
publicada no DOE Nº 35.018 de 23/06/2022, quanto ao acompanhamento 
e fiscalização do Contrato Nº 007/202- AGE, firmado entre a Auditoria 
Geral do Estado – AGE e a empresa Ticket Soluções HDFGT S/A.
II - DESIGNAR o servidor José Augusto de Souza Souza, matrícula nº 
55588532/1, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional em Gestão de 
Controladoria, e no seu impedimento a servidora Rosiene Macedo de Sou-
za, matrícula nº 5972339/1, ocupante do cargo de Secretária de Gabinete, 
para acompanhar e fiscalizar o Contrato Nº 007/2022-AGE, firmado entre 
a Auditoria Geral do Estado – AGE e a empresa Ticket Soluções HDFGT 
S/A, em consonância com o estabelecimento no Art. 117 e parágrafos, da 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, combinado com o Decreto Estadual 
nº 3.813 de 01/04/2024, publicado no D.O.E. nº 35.765 de 02/04/2024.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
OZÓRIO ADOLFO JUVENIL GOES NUNES DE SOUSA
Controlador-Geral do Estado

Protocolo: 1071780
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Processo PAE Nº 2024/470249 
Termo Aditivo: 002 
Contrato: 007/2022-AGE 
Data da Assinatura: 02/05/2024 
Vigência: 03/05/2024 a 02/05/2025 
Valor Global Estimado: R$ 57.202,80 
Justificativa: 
1. O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
1.1. Prorrogar a vigência do Contrato N° 007/2022-AGE por até 12 (doze) 
meses a contar de 03 
de maio de 2024. 
Contratado: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A. 
CNPJ N° 03.506.307/0001-57. 
Endereço: Rua Machado de Assis N° 50 EDIF 2 - Bairro Santa Lúcia, CEP: 
93.700-000, Campo 
Bom/RS, 
Orçamento: 
Programa de Trabalho: 0412212974668 
Fonte de Recurso: 01500000001-002169 
Natureza de Despesa: 339030 
Plano Interno: 4110004668C 
Fiscal do Contrato: José Augusto de Souza Souza, Matrícula Nº 55588532/1 
Substituto do Fiscal do Contrato: Rosiene Macedo de Souza, Matrícula Nº 
5972339/1 
Ordenador: ALESSANDRO FERREIRA CARNEIRO. 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
OZÓRIO ADOLFO JUVENIL GÓES NUNES DE SOUSA 
Controlador-Geral do Estado

Protocolo: 1071777
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.

DIÁRIA
.

PORTARIA CGE Nº 075/2024-GAB, de 09 de maio de 2024.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições ins-
tituídas na Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no DOE nº 
35.517 de 24/08/2023; e a Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e 
das Fundações Públicas do Estado do Pará e considerando os autos do 
Processo N° 
2024/544478.
RESOLVE:
CONCEDER, em consonância com o Decreto N° 3.792, de 22.03.2024, 3 e 
½ diárias ao servidor Robson Lopes Da Gama Júnior, CPF nº 892.327.711-
87, Auditor da Controladoria Geral do Distrito Federal, para ministrar pa-
lestra e curso prático de Gestão de Riscos, no dia 21/05 a 24/05/2024.
Local de origem: Brasília/DF
Local de destino: Belém/PA
Valor Unitário: R$ 658,88
Importância a ser paga: R$ 2.306,08
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
OZÓRIO ADOLFO JUVENIL GOES NUNES DE SOUSA
Controlador-Geral do Estado

Protocolo: 1071778
.

FÉRIAS
.

PORTARIA CGE Nº 070/2024-GAB, de 08 de maio de 2024.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições ins-
tituídas na Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no DOE nº 
35.517 de 24/08/2023; e a Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das 
Fundações Públicas do Estado do Pará, e
CONSIDERANDO o que trata o Capítulo IV – Das Férias – Art. 74 do RJU – 
Lei 5.810/1994 e os autos do Processo nº 2024/529760.
RESOLVE:
CONCEDER as Férias Regulamentares aos servidores abaixo relacionados:

Matrícula Nome Período Dias Período Aqui-
sitivo

55209370/1 Ana Paula Pantoja Pinto 27/05/2024 a 
06/06/2024 11 2022/2023

57188589/2 Amanda Carvalho Barbosa 
Campelo

03/06/2024 a 
17/06/2024 15 2022/2023

5968708/1 Juares Nunes Da Silva 03/06/2024 a 
22/06/2024 20 2022/2023

5971456/1 Marcelo Hermes Marques 03/06/2024 a 
02/07/2023 30 2023/2024

55588332/1 Márcia Fernanda Nicodemos 
De Oliveira

03/06/2024 a 
17/06/2024 15 2022/2023

55588528/1 Renato Rômulo Figueira 
Almeida

03/06/2024 a 
17/06/2024 15 2022/2023

5941160/4 Fabrícia Carneiro De Oliveira 17/06/2024 a 
01/07/2024 15 2022/2023

57175776/2 Vanda Araújo Neves 17/06/2024 a 
06/07/2024 20

2021/2022 (10 
DIAS)  2022/2023 

(10 DIAS)

5971567/1 Marcos André Mendes Azevedo 
Cantuária Nobre

19/06/2024 a 
03/07/2024 15 2023/2024

761699/1 Rita De Jesus Gomes De 
Castro

24/06/2024 a 
23/07/2024 30 2023

57196324/1 Rogério Luiz Arrúda De 
Figueiredo

24/06/2024 a 
12/07/2024 19 2023/2024

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
OZÓRIO ADOLFO JUVENIL GOES NUNES DE SOUSA
Controlador-Geral do Estado

Protocolo: 1071549
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

PORTARIA
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 
– SEAC FUNDAÇÃO PARÁPAZ
PORTARIA Nº 160 DE 09 DE MAIO DE 2024
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE Nº. 34.490, de 12 de 
Fevereiro de 2021, em observância  aos termos da Lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda;
CONSIDERANDO necessidades institucionais no âmbito desta Fundação 
PARÁPAZ,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JOÃO CARLOS NASCIMENTO BANDEIRA 
JÚNIOR, MATRÍCULA N°. °. 5931217/2, ocupante do cargo de Assessor, 
para acompanhar e fiscalizar  a execução do CONTRATO Nº 016/2024, 
celebrado entre a Fundação PARÁPAZ e a XP COMPANY IMPORTACAO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.571.803/0001-80, 
cujo objeto  é  a contratação de empresa especializada no fornecimento 
NOBREAK com o objetivo de atender as demandas da Fundação PARÁPAZ. 
Art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta PORTARIA, 
será exercido pelo Suplente, – ANDERSON LUIZ DE SOUZA CASTRO, 
MATRÍCULA N°. 5949112/1, ocupante do cargo de Assessor.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
GABINETE DO PRESIDENTE, 09 DE MAIO DE 2024.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1071981
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 
– SEAC FUNDAÇÃO PARÁPAZ
PORTARIA Nº 161 DE 09 DE MAIO DE 2024
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE Nº. 34.490, de 12 de 
Fevereiro de 2021, em observância  aos termos da Lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda;
CONSIDERANDO necessidades institucionais no âmbito desta Fundação 
PARÁPAZ,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JOÃO CARLOS NASCIMENTO BANDEIRA 
JÚNIOR, MATRÍCULA N°. °. 5931217/2, ocupante do cargo de Assessor, 
para acompanhar e fiscalizar  a execução do CONTRATO Nº 017/2024, 
celebrado entre a Fundação PARÁPAZ e a VLP INDÚSTRIA ELETRÔNICA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.571.803/0001-80, cujo objeto  é  a 
contratação de empresa especializada no fornecimento NOBREAK com 
o objetivo de atender as demandas da Fundação PARÁPAZ. Art. 2º Nos 
impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o acompanhamento 
e fiscalização de que trata o Art.1º desta PORTARIA, será exercido 
pelo Suplente, – ANDERSON LUIZ DE SOUZA CASTRO, MATRÍCULA N°. 
5949112/1, ocupante do cargo de Assessor.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
GABINETE DO PRESIDENTE, 09 DE MAIO DE 2024.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1071990
.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 - FUNDA-
ÇÃO PARÁPAZ
PROCESSO N.º 2023/1113929
OBJETO:  Fornecimento de NOBREAK  para atender as demandas da Fun-
dação Parápaz.
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 90012/2024 constante no PAE 
nº 2023/1113929 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e demais legis-
lações aplicáveis ao assunto.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ
CONTRATADA: XP COMPANY IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO LTDA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Pará, para 
o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (Operacionalização das Ações Administrativas)
Elemento de Despesa: 449052.30 (equip. e mat. perm. / máquinas e equip. Energéticos)

Fonte de Recursos: 0150000000 – (Recursos do Tesouro)
Ação: 283594

PI: 41200008338E
Valor: R$ 7.500,00

Funcional Programática: 14.122.1500.8817 – (Atendimento Integrado de Crianças, Adolescente e Mulheres em 
Situação de Violência)

Elemento de Despesa: 449052.30 (equip. e mat. perm. / máquinas e equip. Energéticos)
Fonte de Recursos: 0150000000 – (Recursos do Tesouro)

Ação: 283787
PI: 1050008817E

Valor: R$ 7.500,00
 

VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (Operacionalização das Ações Administrativas)  Elemento de Despesa: 

449052.30 (equip. e mat. perm. / máquinas e equip. Energéticos)
Fonte de Recursos: 0150000000 – (Recursos do Tesouro)

Ação: 283594 PI: 41200008338E
Valor: R$ 22.500,00
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Funcional Programática: 14.122.1500.8817 – (Atendimento Integrado de Crianças, Adolescente e Mulheres em 
Situação de Violência)

Elemento de Despesa: 449052.30 (equip. e mat. perm. / máquinas e equip. Energéticos)
Fonte de Recursos: 0150000000 – (Recursos do Tesouro)

Ação: 283787 PI: 1050008817E
Valor: R$ 22.500,00

VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil)

VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS - 
Presidente da FUNDAÇÃO PARÁPAZ.

Protocolo: 1071977
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 - FUNDA-
ÇÃO PARÁPAZ
PROCESSO N.º 2023/1113929
OBJETO:  Fornecimento de NOBREAK  para atender as demandas da Fun-
dação Parápaz.
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 90012/2024 constante no PAE 
nº 2023/1113929 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e demais legis-
lações aplicáveis ao assunto.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ
CONTRATADA: VLP INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Pará, para 
o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (Operacionalização das Ações Administrativas)
Elemento de Despesa: 449052.30 (equip. e mat. perm. / máquinas e equip. Energéticos)

Fonte de Recursos: 0150000000 – (Recursos do Tesouro)
Ação: 283594

PI: 41200008338E
Valor: R$ 4.890,00

Funcional Programática: 14.122.1500.8817 – (Atendimento Integrado de Crianças, Adolescente e Mulheres em 
Situação de Violência)

Elemento de Despesa: 449052.30 (equip. e mat. perm. / máquinas e equip. Energéticos)
Fonte de Recursos: 0150000000 – (Recursos do Tesouro)

Ação: 283787
PI: 1050008817E

Valor: R$ 4.890,00
VALOR TOTAL: R$ 9.780,00 (nove mil, setecentos e oitenta reais)

VALOR GLOBAL: R$ 9.780,00 (nove mil, setecentos e oitenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS - 
Presidente da FUNDAÇÃO PARÁPAZ.

Protocolo: 1071985
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024
O Presidente da Fundação PARÁPAZ, designado através do Decreto publi-
cado no DOE nº 35.784, no uso de suas atribuições, e após recomenda-
ção e constatação das exigências legais relativas ao processo licitatório, 
conforme Parecer da Procuradoria Fundacional/FPARAPÁZ nº 082/2024 e 
Parecer do Controle Interno/FPARAPÁZ nº 065/2024, resolve:
HOMOLOGAR o objeto da presente licitação - Contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de FORNO DE FARINHA, para atender as demandas 
da Fundação Parápaz, conforme especificações, estimativas de quantidades e 
valores contidos do Anexo I (Termo de Referência) do Edital e seus Anexos.
IMPERIAL MASTER LTDA CNPJ: 31.098.102/0001-15, vencedora dos ITENS 
1 e 2, totalizando o valor R$ 750.000,00  (setecentos e cinquenta reais).
Em consequência, fica autorizada a elaboração dos respectivos contratos.
Publique-se.
Belém/PA, 09 de maio de 2024.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 1072002
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 157 DE 09 DE MAIO DE 2024
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes e 07 (sete) diárias e 
1/2 (meia) aos servidores abaixo elencados, visando à realização de fis-
calização e acompanhamento de Emenda Parlamentar nos municípios de 
Sapucaia/PA e São João de Pirabas/PA, no período de 29 de maio a 05 de 
junho de 2024.

SERVIDOR MATRÍCULA CPF
Ana Carolina do Rosário Vieira 5941222/6 947.727.622-72

Evelin Liege Gonçalves Campelo 5947130/1 531.771.422-20
Geruza de Jesus Lima Mota 5953810/1 682.862.012-72

Izabelly Thamires Mota Pimentel de Carvalho 55207786/1 034.376.342-75
Nicolle Alves Monteiro 5960329/1 782.553.172-87

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da Fundação ParáPaz

Protocolo: 1071822
PORTARIA Nº 158 DE 09 DE MAIO DE 2024
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes e 03 (três) diárias e ½ 
(meia) aos servidores abaixo elencados, visando à realização da Ação do 
Projeto Por Todas Elas no município de Cametá/PA, no período de 02 a 05 
de maio de 2024.

SERVIDOR MATRÍCULA CPF
Ana Cleia Ferreira Gonçalves Rodrigues 5975907/1 630.315.312-72

Kluivert Fonseca Alcântara 5946738/1 778.159.122-49
Maick Torres Estevão 5974714/1 609.416.772-49

Márcia Josiane Ramos Saldanha 55208313/1 668.343.092-68
Roosevelt de Paiva Pinheiro Júnior 5975912/1 817.912.242-53
Suzan do Socorro Brito de Lopes 5975897/1 041.413.712-46

Tânia Mendes Torres 5963346/2 600.225.232-00

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da Fundação ParáPaz

Protocolo: 1071922
PORTARIA Nº 159 DE 09 DE MAIO DE 2024
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes e 18 (dezoito) diárias e 
½ (meia) aos servidores abaixo elencados, visando à realização de Ações 
Cidadania nos municípios de Salinópolis/PA, Igarapé-Açú/PA, Barcarena/
PA, Abaetetuba/PA, Acará/PA e Ponta de Pedras/PA, no período de 13 a 31 
de maio de 2024.

SERVIDOR MATRÍCULA CPF
Joiner Martins Pinheiro 5964527 004.044.732-45

José Edvaldo do Carmo Oliveira 5145813 252.370.802-78
Kleiton Amâncio Cabral 5452759 288.701.662-87

Pedro Ernesto dos Santos Filho 5157552/1 280.411.512-72

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da Fundação ParáPaz

Protocolo: 1071940
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0182/2024-GABS-SEPLAD, 08 DE MAIO DE 2024.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto Governa-
mental de 01 de abril de 2022, publicado no DOE no 34.918 de 01 de abril 
de 2022 e,
Considerando o disposto no art. 7º, IX do Decreto no 991, de 24 de agosto 
de 2020, que instituiu a Política Estadual de Compras e Contratação e re-
gulamenta, no âmbito da Administração Estadual, o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 
e o teor do Processo Administrativo nº 2024/166666.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam estabelecidos os preços máximos aceitáveis aplicáveis ao 
item 02 da Ata de Registro de Preços no 15/2022, relacionados no anexo 
único desta PORTARIA.
Parágrafo único. Os valores fixados nesta PORTARIA têm por referência 
as análises técnico econômicas da Diretoria de Gestão de Logística, 
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reportando-se ao reajuste dos valores referentes aos itens mencionados.
Art. 2º A aplicação dos preços estabelecidos nesta PORTARIA será 
formalizada pelos órgãos e entidades participantes da Ata de Registro 
de Preços, mediante instauração de procedimento próprio, incumbindo-
lhes a análise de regularidade e legalidade em relação aos contratos 
administrativos que dela decorram.
Art. 3º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém (PA), 08 de maio de 2024
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022-SEPLAD
FORNECEDOR:  LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A

CNPJ: 02.491.558/0001-42

Item Código 
Simas

Descrição dos veículos Valor unitário  
Registrado

Valores unitários 
máximos apli-

cáveis 

02 22983-0

Configuração mínima: Veículo tipo Sedan de 
Representação Executivo, 0 (zero) km, para 

uso de autoridades no mínimo motor 1.8, 132 
cavalos de potência no mínimo, cor branca, 

preta ou prata, 04 portas, equipado com ar con-
dicionado, direção elétrica, vidro elétrico e trava 
elétrica, bancos de couro, câmbio automático ou 
CVT, alarme com controle remoto, capacidade 
para 05 pessoas (incluindo condutor), airbag 

duplo (motorista e passageiro), freios ABS, flex 
(gasolina e/ou etanol), ano/modelo 2020/2021 

ou superior, com
quilometragem livre, central de mídia com rá-

dio e entrada USB, com película e adesivagem, 
conforme arte fornecida pelo órgão

Marca/Modelo:
Toyota Corolla 2.0 XEI CVT FLEX

 

R$ 3.500,00 R$ 3.873,57

Protocolo: 1071722

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 655/2024-DAF/SEPLAD, DE 09 DE MAIO DE 2024
O Diretor de Administração e Finanças, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 0149/2024-
GS/SEPLAD, de 15 de abril de 2024, publicada no DOE nº 35.786 de 17 de 
abril de 2024 e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 128/2022-GS/
SEPLAD, de 25 de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de 
junho de 2022
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023;
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2022/2001792 e, ainda, o 
Atestado Médico de 31/10/2022;
R E S O L V E:
CONCEDER 05 (cinco) dias de Licença Saúde ao servidor ALESSANDRO 
ANTONIO DAMASCENO COUTINHO, Id. Funcional nº. 54192678/2, ocu-
pante do cargo de Analista de Gestão Pública B, lotado nesta Secretaria, 
no período de 31/10/2022 a 04/11/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 09 DE 
MAIO DE 2024.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças, em exercício

Protocolo: 1071941
PORTARIA N° 657/2024-DAF/SEPLAD, DE 09 DE MAIO DE 2024
O Diretor de Administração e Finanças, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 0149/2024-
GS/SEPLAD, de 15 de abril de 2024, publicada no DOE nº 35.786 de 17 de 
abril de 2024 e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 128/2022-GS/
SEPLAD, de 25 de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de 
junho de 2022
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2023/2003313 e, ainda, o 
Atestado Médico de 15/12/2022,
R E S O L V E:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença Saúde ao servidor WALTER GARCIA 
MONTALVAO, Id. Funcional nº. 347612/3, ocupante do cargo de Técnico B, 
lotado nesta Secretaria, no período de 15/12/2022 a 29/12/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 09 DE 
MAIO DE 2024.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças, em exercício

Protocolo: 1071959
PORTARIA N° 658/2024-DAF/SEPLAD, DE 09 DE MAIO DE 2024
O Diretor de Administração e Finanças, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 0149/2024-
GS/SEPLAD, de 15 de abril de 2024, publicada no DOE nº 35.786 de 17 de 
abril de 2024 e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 128/2022-GS/
SEPLAD, de 25 de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de 
junho de 2022

CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2024/303903 e, ainda, o 
Atestado Médico de 22/01/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER 05 (cinco) dias de Licença Saúde ao servidor GILBERTO LIMA 
DAMASCENO, Id. Funcional nº. 57189792/1, ocupante do cargo de Assis-
tente de Gestão B, lotado nesta Secretaria, no período de 22/01/2024 a 
26/01/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 09 DE 
MAIO DE 2024.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças, em exercício

Protocolo: 1071967
.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N°. 656/2024-DAF/SEPLAD, DE 09 DE MAIO DE 2024
O Diretor de Administração e Finanças, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 0149/2024-
GS/SEPLAD, de 15 de abril de 2024, publicada no DOE nº 35.786 de 17 de 
abril de 2024 e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 128/2022-GS/
SEPLAD, de 25 de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de 
junho de 2022
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n° 2024/2152769;
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora FATIMA DO ROSARIO MENEZES SIMAS, Id. Fun-
cional nº. 3155439/1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B, 
para responder pela Coordenadoria de Processos de Gestão, durante o im-
pedimento legal da titular EDA MARIA DE OLIVEIRA FONTES, Id. Funcional 
nº. 57176277/7, no período de 03/06/2024 a 02/07/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 09 DE 
MAIO DE 2024.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças, em exercício

Protocolo: 1071953
.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA COLETIVA N° 0175-GS/SEPLAD, DE 03 DE 
MAIO DE 2024, PUBLICADA NO DOE Nº. 35.813 DE 09/05/2024-
PÁG.12:
ONDE SE LÊ:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da Lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo
Júlio Cesar Andrade de Castro 5970820/1 Policial Penal SEAP 19/05/2024 E-2024/496659

LEIA-SE
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da Lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo
Júlio Cesar Andrade de Castro 5970820/1 Policial Penal SEAP 19/04/2024 E-2024/496659

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, de 03 
de maio de 2024.

Protocolo: 1071664

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 652/2024-DAF/SEPLAD, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O Diretor de Administração e Finanças, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 0149/2024-
GS/SEPLAD, de 15 de abril de 2024, publicada no DOE nº 35.786 de 17 de 
abril de 2024 e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 128/2022-GS/
SEPLAD, de 25 de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de 
junho de 2022.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2024/2162094 de  03.05.2024.
R E S O L V E:
  Autorizar os servidores a viajarem para: Mãe do Rio e Acará/Pa, no dia 
27.05.2024, para realizarem vistoria técnica de convênio nº. 006/2022 e 
001/2022, nos referidos municípios. 

Nome completo Matrícula Cargo/função
Lota-
ção

Qtde.
Diárias

Valor 
Unitário

Valor Total

MATEUS GEMAQUE 
MENDES

5946302/1 COORDENADOR CFIS 1/2
 R$ 

308,84
 R$  154,42

DANIEL COUTO 
SALGADO

57189499/1
ANALISTA DE INFRA-

ESTRUTURA B
CGOV 1/2

 R$ 
308,84

 R$  154,42

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 08 DE 
MAIO DE 2024.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças, em exercício

Protocolo: 1071543
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.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 651/2024-DAF/SEPLAD, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O Diretor de Administração e Finanças, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 0149/2024-
GS/SEPLAD, de 15 de abril de 2024, publicada no DOE nº 35.786 de 17 de 
abril de 2024 e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 128/2022-GS/
SEPLAD, de 25 de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de 
junho de 2022
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, os termos do Processo: 2024/539041 de 06/05/2024, 
por intermédio do qual a Coordenadoria de Monitoramento de Projetos 
Estratégicos – CMPE/DPE/SEPLAD, solicita alteração da PORTARIA nº 
537/2024-DAF/SEPLAD, DE 15 DE ABRIL DE 2024, publicada no DOE nº 
35.786 de 17/04/2024;
RESOLVE:
ALTERAR de 13/05/2024 a 27/05/2024 para de 27/05/2024 a 10/06/2024, 
o período de férias regulamentares, de 15 (dias) dias do servidor HERALDO 
MARQUES NOGUEIRA Id. Funcional nº 55588531/3, ocupante do cargo 
de Assistente de Gestão B, lotado na Coordenadoria de Monitoramento 
de Projetos Estratégicos – CMPE/DPE/SEPLAD, concedido por intermédio 
da PORTARIA nº 537/2024-DAF/SEPLAD, de 15/04/2024, publicada no 
DOE nº 35.786 de 17/04/2024, referente ao período aquisitivo de 02 de 
fevereiro de 2023 a 01 de fevereiro de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 08 DE 
MAIO DE 2024.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças, em exercício

Protocolo: 1071486

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 0180/2024 – GABS/SEPLAD, 08 DE MAIO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do da atribuição que lhe foi delegada no inciso I do art. 4º do Decreto 
Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, republicado no Diário 
Oficial nº 35.196, de 22 de novembro de 2022;
Considerando que a candidata constante nesta PORTARIA, nomeada em 
virtude de aprovação no Concurso Público C-215 do Hospital Ophir Loyola 
(HOL), solicitou renúncia de posse e reclassificação, utilizando-se da 
faculdade prevista no art. 22-A da Lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e por isso não tomou posse dentro do prazo previsto em lei; e
Considerando as informações e os documentos que compõem os Processos 
nsº. 2024/356223 e 2024/2106149;
RESOLVE:
Art. 1° Tornar sem efeito, com base no §3º do art. 22 e no art. 22-A, 
ambos da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação da 
candidata relacionada nesta PORTARIA, a qual foi nomeada para exercer o 
cargo a seguir discriminado, com lotação no Hospital Ophir Loyola (HOL).
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
ANA LIDIA COUTINHO DOS SANTOS
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1071774
PORTARIA Nº. 185/2024-GS/SEPLAD DE 09 DE MAIO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental 
de 05 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 35.247 de 06 de 
janeiro de 2023 e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº.  2024/382002;
R E S O L V E:
PRORROGAR, a contar de 01/06/2024, a cessão do servidor MARCO ANTO-
NIO MARQUES DA SILVA, Id. Funcional nº. 3255239/1, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo, para o Ministério Público do Estado do Pará 
– MPPA, com ônus para o órgão cessionário, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
em conformidade com o disposto nos arts. 3º §3º; 4º inciso II; 6º, incisos 
I e II do Decreto nº 795, de 29 de maio de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 09 DE 
MAIO DE 2024
ELIETH DE FATIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1071965

PORTARIA Nº 139, DE 9 DE MAIO DE 2024 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3876, de 25 de abril de 2024, que aprova a Programação Orçamentária e 
o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2024. E conside-
rando Decreto n° 3809, de 09.05.2024

RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 139, DE 9 DE MAIO DE 2024
ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁ-
RIA/GRUPO 

DE DESPESA/
SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2024

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

DESENVOLVI-
MENTO SÓCIO-E-

CONÔMICO

NEPMV

Outras Despesas 
Correntes

260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00

Contrato Esti-
mativo

 01501000001 83.000,00 0,00 0,00 0,00 83.000,00

Despesas 
Ordinárias

 01501000001 177.000,00 0,00 0,00 0,00 177.000,00

NGPMCREDCID

Inversões 
Financeiras

6.700.000,00 0,00 0,00 0,00 6.700.000,00

Outras Despesas

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FDE

 02500000001 6.700.000,00 0,00 0,00 0,00 6.700.000,00

INFRA-ESTRUTU-
RA E TRANSPORTE

SEOP

Investimentos 189.675,58 0,00 0,00 0,00 189.675,58

Obras e Insta-
lações

 01501000001 189.675,58 0,00 0,00 0,00 189.675,58

SETRAN

Investimentos 1.980,00 0,00 0,00 0,00 1.980,00

Equipamentos e 
Material Perma-

nente

 61500000001 1.980,00 0,00 0,00 0,00 1.980,00

POLÍTICA 
SOCIAL

FEAS

Outras Despesas 
Correntes

150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

Despesas 
Ordinárias

 01501000001 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

FES

Investimentos 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Outras Despesa 
de Investimentos

 01601000049 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Outras Despesas 
Correntes

100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Despesas 
Ordinárias

 01500000001 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

HRS

Investimentos 96.106,31 0,00 0,00 0,00 96.106,31

Equipamentos e 
Material Perma-

nente

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 01500100203 96.106,31 0,00 0,00 0,00 96.106,31

SEMU

Investimentos 931.000,00 0,00 0,00 0,00 931.000,00

Equipamentos e 
Material Perma-

nente

 01501000001 931.000,00 0,00 0,00 0,00 931.000,00
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Outras Despesas 
Correntes

500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

Despesas 
Ordinárias

 01501000001 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

FCP

Outras Despesas 
Correntes

730.000,00 0,00 0,00 0,00 730.000,00

Despesas 
Ordinárias

 01500000001 730.000,00 0,00 0,00 0,00 730.000,00

SEDUC

Investimentos 64.945,46 0,00 0,00 0,00 64.945,46

DEA

 01500100102 64.945,46 0,00 0,00 0,00 64.945,46

SEEL

Outras Despesas 
Correntes

600.000,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00

Despesas 
Ordinárias

 01501000001 600.000,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00

UEPA

Outras Despesas 
Correntes

155.421,44 0,00 0,00 0,00 155.421,44

Despesas 
Ordinárias

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FAPESPA

 01501000001 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

SEPLAD

 01500000001 5.421,44 0,00 0,00 0,00 5.421,44

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO

Casa Civil

Investimentos 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Equipamentos e 
Material Perma-

nente

 01501000001 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Outras Despesas 
Correntes

20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Despesas 
Ordinárias

 01501000001 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Pessoal e Encar-
gos Sociais

114.000,00 0,00 0,00 0,00 114.000,00

Folha de Pessoal

 01501000001 114.000,00 0,00 0,00 0,00 114.000,00

FUNTELPA

Outras Despesas 
Correntes

10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Despesas 
Ordinárias

 01500000001 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

SEAC

Outras Despesas 
Correntes

6.219.148,31 0,00 0,00 0,00 6.219.148,31

Despesas 
Ordinárias

 01501000001 6.219.148,31 0,00 0,00 0,00 6.219.148,31

PROGRAMA/
ORGÃO

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2024

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
Cidadania, 

Justiça e Direitos 
Humanos

7.360.148,31 0,00 0,00 0,00 7.360.148,31

SEAC

 01501000001 5.929.148,31 0,00 0,00 0,00 5.929.148,31

SEMU

 01501000001 1.431.000,00 0,00 0,00 0,00 1.431.000,00

Ciência, 
Tecnologia e 
Inovação

150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

UEPA

DESTAQUE RE-
CEBIDO DO(A) 

FAPESPA

 01501000001 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

Cultura, Espor-
te e Lazer

1.340.000,00 0,00 0,00 0,00 1.340.000,00

FCP

 01500000001 730.000,00 0,00 0,00 0,00 730.000,00

FUNTELPA

 01500000001 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

SEEL

 01501000001 600.000,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00

Desenvolvi-
mento Urbano, 

Habitação, 
Saneamento e 

Mobilidade 

189.675,58 0,00 0,00 0,00 189.675,58

SEOP

 01501000001 189.675,58 0,00 0,00 0,00 189.675,58

Direitos Socioa-
ssistenciais

150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

FEAS

 01501000001 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

Economia 
Sustentável

6.700.000,00 0,00 0,00 0,00 6.700.000,00

NGPMCRE-
DCID

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FDE

 02500000001 6.700.000,00 0,00 0,00 0,00 6.700.000,00

Educação 
Básica e Profis-

sional
64.945,46 0,00 0,00 0,00 64.945,46

SEDUC

 01500100102 64.945,46 0,00 0,00 0,00 64.945,46

Governança 
Pública

189.917,44 0,00 0,00 0,00 189.917,44

Casa Civil

 01501000001 138.000,00 0,00 0,00 0,00 138.000,00

NEPMV

 01501000001 46.496,00 0,00 0,00 0,00 46.496,00

UEPA

DESTAQUE RE-
CEBIDO DO(A) 

SEPLAD

 01500000001 5.421,44 0,00 0,00 0,00 5.421,44

Infraestrutura e 
Logística

1.980,00 0,00 0,00 0,00 1.980,00

SETRAN

 61500000001 1.980,00 0,00 0,00 0,00 1.980,00

Manutenção da 
Gestão

503.504,00 0,00 0,00 0,00 503.504,00

NEPMV

 01501000001 213.504,00 0,00 0,00 0,00 213.504,00

SEAC

 01501000001 290.000,00 0,00 0,00 0,00 290.000,00

Saúde 196.606,31 0,00 0,00 0,00 196.606,31

FES

 01500000001 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

 01601000049 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

HRS

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

 01500100203 96.106,31 0,00 0,00 0,00 96.106,31

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2024

MAIO JUNHO JULHO AGOS-
TO TOTAL

01500000001 - Rec. Não 
Vinculados de Impostos 

(Rec. Ordinário)
845.421,44 0,00 0,00 0,00 845.421,44

01500100102 - Rec. com 
Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino (Educa-
ção - Rec. Ordinários)

64.945,46 0,00 0,00 0,00 64.945,46

01500100203 - Rec. Para 
Ações e Serviços da Saúde 
(Saúde - Rec. Ordinários)

96.106,31 0,00 0,00 0,00 96.106,31
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01501000001 - Recursos 
Ordinários - Outras Recei-

tas Poder Executivo
9.137.823,89 0,00 0,00 0,00 9.137.823,89

01601000049 - FES 
- SUS / Fundo a Fundo - 

Indireta
500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

02500000001 - Rec. Não 
Vinculados de Impostos 

(Rec. Ordinário)
6.700.000,00 0,00 0,00 0,00 6.700.000,00

61500000001 - Recursos 
de Contrapartida de 

Convênios
1.980,00 0,00 0,00 0,00 1.980,00

TOTAL 16.846.777,10 0,00 0,00 0,00 16.846.777,10

PORTARIA Nº 140, DE 9 DE MAIO DE 2024 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3658, de 18 de janeiro de 2024, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2024.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), a quota 
do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) 
desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 140, DE 9 DE MAIO DE 2024
ÁREA/UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2024

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

POLÍTICA SOCIAL

FES

Outras Despesas 
Correntes

0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

Despesas Ordi-
nárias

 01500000001 0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

UEPA

Outras Despesas 
Correntes

0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

Despesas Ordi-
nárias

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FAPESPA

 02500000001 0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2024

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL
Ciência, 

Tecnologia e 
Inovação

0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

UEPA

DESTAQUE RE-
CEBIDO DO(A) 

FAPESPA

 02500000001 0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

Saúde 0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

FES

 01500000001 0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2024

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL
01500000001 - Rec. Não 

Vinculados de Impostos (Rec. 
Ordinário)

0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

02500000001 - Rec. Não 
Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)
0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

TOTAL 0,00 0,00 350.000,00 150.000,00 500.000,00

PORTARIA Nº 141, DE 09/05/2024 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 10.382, de 10 de janeiro de 
2024, Lei Orçamentária Anual - LOA 2024.

RESOLVE:
I - Alterar a(s) Modalidade(s) de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de R$ 775.303,97 (Setecentos e Setenta e Cinco Mil, Trezentos 
e Três Reais e Noventa e Sete Centavos), na(s) dotação(ões) da(s) natu-
reza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme o 
artigo 5º, § 2º da Lei nº 9.977, de 06 de julho de 2023 - LDO 2024, da 
forma abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212215117674 - SEDUC 01500100102 444042 455.330,45
472011339215128421 - FCG 01500000001 335041 257.973,52

782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 332041 62.000,00
TOTAL 775.303,97

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de aplicação 
e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) de despesa(s) 
da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212215117674 - SEDUC 01500100102 449051 455.330,45
472011339215128421 - FCG 01500000001 339039 257.973,52

782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 339018 62.000,00
TOTAL 775.303,97

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1072033
PORTARIA N°. 654/2024-DAF/SEPLAD, DE 09 DE MAIO DE 2024
O Diretor de Administração e Finanças, em exercício, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 0149/2024-GS/SEPLAD, 
de 15 de abril de 2024, publicada no DOE nº 35.786 de 17 de abril de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 de maio 
de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 91 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, e em cumprimento a Lei nº. 9.348 de 18.11.2021 publicado em 
19/11/2021 e, ainda, a apresentação da Certidão de Nascimento Matrícula 
065623 01 55 2024 1 00526 188 0184726 19, Processo nº. 2024/2167038,
RESOLVE:
I-CONCEDER 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, ao servidor CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA CARDOSO JUNIOR, Id. Funcional nº 57174780/1, 
ocupante do cargo de Analista de Informática B, lotado na Coordenadoria 
de Redes Internas, no período de 03/05 a 22/05/2024.  
II-Os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/05/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 09 DE 
MAIO DE 2024.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças, em exercício

Protocolo: 1072028
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ (PMPA)
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)
CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRA-
ÇAS-CFP/PMPA/2020
EDITAL Nº 181/CFP/PMPA/SEPLAD, DE 09 DE MAIO DE 2024
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – PMPA e a SECRETARIA 
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SEPLAD, no 
uso de suas atribuições legais e em, tornam sem efeito o Edital nº 
178-CFP/PMPA/SEPLAD, de 25 de março de 2024, publicado no DOE nº 
35.759 de 26 de março de 2024 que convocou o candidato FELIPE PEREI-
RA DE SOUZA para realização do TAF, na condição sub judice, referente ao 
concurso público destinado à admissão ao Curso de Formação de Praças 
da Polícia Militar do Pará - CFP/PMPA/2020.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 09 de maio de 2024.
CORONEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ (PMPA)
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD) 
CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
PRAÇAS – CFP/PMPA/2020
EDITAL Nº 182/CFP/PMPA/SEPLAD, DE 09 DE MAIO DE 2024 
CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA-
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – PMPA e a SE-
CRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, no uso de suas atribuições legais e em face das decisões 
judiciais (Ação Ordinária nº 0802205-31.2021.8.14.0013), e (Ação 
Ordinária nº 0805508-77.2021.8.14.0005), tornam pública a con-
vocação dos candidatos, do concurso público destinado à Admissão ao 
Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do Pará – CFP/
PMPA/2020, para a realização da 4ª Etapa – Teste de Avaliação Física, 
conforme a seguir:
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1 CANDIDATOS CONVOCADADOS PARA A ETAPA DE TESTE DE AVA-
LIAÇÃO FÍSICA
1.1.Fica convocado para a realização da 4ª Etapa – Teste de Avaliação 
Física, os candidatos abaixo relacionados na seguinte ordem: cidade, nú-
mero de inscrição, nome do candidato.
a) CFP/PMPA (sexo masculino) – código 201:
CAPANEMA: 272188906, FELIPE PEREIRA DE SOUZA, (Ação Ordinária nº 
0802205-31.2021.8.14.0013).
b) CFP/PMPA (sexo feminino) – código 202:
ALTAMIRA: 272111051, ALESSANDRA DANIELA BUFFON, (sub judice, 
Ação Ordinária nº 0805508-77.2021.8.14.0005)
2 DA 4ª ETAPA – TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA
2.1 A 4ª Etapa – Teste de Avaliação Física, de presença obrigatória e 
de caráter exclusivamente eliminatório, será realizada pelo IADES, no dia 
24 de maio de 2024 (sexta), às 6h30m; conforme local a seguir:
a) em Belém/PA
UEPA - CCBS
Avenida João Paulo II, 817 – Belém – Pará – CEP: 68.376-035.
2.2 O candidato deverá comparecer ao local do Teste de Avaliação Física, 
com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do horário fixado no 
comunicado mencionado no subitem 2.1, acima.
2.3 O Teste de Avaliação Física realizar-se-á, independentemente das 
diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a realização 
do mesmo.
2.4. Não será permitida a entrada e permanência de candidatos fora do seu 
horário de convocação, bem como de terceiros (acompanhantes), durante 
todo o período de realização do Teste de Avaliação Física, em quaisquer 
dependências do local de realização da fase.
2.5 O candidato deverá comparecer com roupa e calçado apropriados à 
prática da educação física, munido de documento de identidade original, 
com foto, capaz de identificá-lo (conforme o subitem 9.4 do Edital Normati-
vo) e de atestado médico original específico para tal fim, emitido há, 
no máximo, 15 (quinze) dias anteriores ao da realização dos testes.
2.5.1 O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de 
que o candidato está apto a realizar os testes de avaliação física do con-
curso público para admissão ao Curso de Formação de Praças - 
CFP/PMPA, sem qualquer restrição.
2.5.2 O atestado médico deverá conter a assinatura e o nome completo 
do médico responsável por sua emissão, além do número de seu registro 
no Conselho Regional de Medicina (CRM). Não serão aceitos atestados mé-
dicos expedidos para fins de trabalho, ou seja, aqueles que comprovam 
apenas que o candidato goza de saúde física e mental e que não constam 
explicitamente a aptidão para a realização dos testes de avaliação física do 
concurso público.
2.5.3 Todas as informações constantes no atestado médico devem estar 
legíveis.
2.5.4. Não será aceito o atestado que não atenda os dispositivos contidos 
nos subitens 2.6.1e 2.6.2 deste edital.
2.5.5 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação 
do candidato para o início da prova e será retido pelo IADES.
2.5.6. Não será aceita a entrega do atestado médico em momento poste-
rior ao da realização do teste de avaliação física.
2.5.7 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impe-
dido de realizar a 4ª Etapa – Teste de Avaliação Física, sendo, conse-
quentemente, eliminado do certame.
2.6 O candidato que não comparecer ao local na hora definida perderá o 
direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o mo-
tivo alegado, e será considerado eliminado.
2.7. Os testes físicos serão realizados em até 2 (duas) tentativas, sendo 
concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desem-
penho mínimo na primeira, após um tempo não menor do que 5 (cinco) mi-
nutos e máximo de 1 (uma) hora da realização da tentativa inicial, com ex-
ceção do teste de corrida que será realizado em apenas 1 (uma) tentativa.
2.8. Os testes e índices mínimos do teste de avaliação física obedecerão 
às normas relacionadas a seguir, para ambos os sexos, conforme índices 
mínimos dos seguintes exercícios físicos:
a) flexão/sustentação de braço na barra fixa horizontal: 2 (duas) repeti-
ções para o sexo masculino e 12 (doze) segundos de sustentação para o 
sexo feminino;
b) flexão abdominal sobre o solo com duração de 1 (um) minuto: 30 (trin-
ta) repetições para o sexo masculino e 27 (vinte e sete) repetições para o 
sexo feminino;
c) flexão de braço no solo: 23 (vinte e três) repetições para ambos os se-
xos, sendo a execução para os homens em 4 (quatro) apoios (mãos e pés) 
e para as mulheres em 6 (seis) apoios (mãos, joelhos e pés);
d) corrida com duração de 12 (doze) minutos: 2.000 (dois mil) metros para 
o sexo masculino e 1.600 (mil e seiscentos) metros para o sexo feminino.
2.10. Os testes físicos serão aplicados conforme descrição e performan-
ces mínimas exigidas contidas no Edital nº 01-CFP/PMPA/ SEPLAD-, de 
12/11/2020.
2.11 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária ou per-
manente que impossibilitem a realização dos testes ou que diminuam a 
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não 
sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado, mesmo que ocorram 
durante a realização dos testes.
2.12 São condições que implicam na eliminação do candidato:
a) faltar ou chegar atrasado para o exame físico;
b) for considerado inapto por não ter atingido o índice mínimo exigido em 
qualquer um dos testes aplicados ou não realizar os testes físicos na data 
prevista, seja por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou fisioló-
gicas temporárias ou permanentes;
c) deixar a candidata gestante ou em estado de puerpério de apresentar 

atestado médico, emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realiza-
ção do teste de avaliação física, por médico especialista habilitado para 
emiti-lo, atestando que ela pode realizar o teste de avaliação física, e 
(ou) não assinar o Termo de Responsabilidade fornecido pela comissão 
organizadora; e
d) desistir, por escrito, de realizar qualquer um dos testes que compõem a 
4ª Etapa – Teste de Avaliação Física.
2.13 Será considerado apto o candidato que atingir o desempenho mínimo 
em todos os testes.
2.14 O candidato será submetido a todos os testes, independentemente de 
seu aproveitamento em cada um deles.
2.15 A candidata que se apresentar, no local, no dia e no horário estabe-
lecidos no edital específico de convocação, com atestado médico que com-
prove situação de gravidez ou estado de puerpério que a impossibilite de 
realizar os testes de avaliação física, terá suspensa a sua avaliação física na 
presente etapa. A candidata continuará participando das demais etapas e, 
caso aprovada em todas elas, será convocada para a realização dos testes 
de avaliação física após o período máximo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data do parto ou fim do período gestacional ou estado de puerpério, de 
acordo com a conveniência da administração, sem prejuízo da participação 
nas demais etapas do concurso público. É de inteira responsabilidade da 
candidata procurar o IADES, após o período mencionado, para a realiza-
ção da referida etapa.
2.15.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento de iden-
tificação da candidata para a realização dos testes de aptidão física, não 
sendo aceita a entrega de atestado médico em outro momento. A candi-
data que não entregar o atestado médico e, se recusar a realizar os testes 
de aptidão física alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso 
público.
2.15.2 A candidata que apresentar o atestado médico que comprove 
seu estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os testes de aptidão 
física deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que a 
candidata está apta a realizar os exercícios físicos.
2.15.3 A candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados 
médicos nos dois momentos, ou que apresentá-los em desconformidade 
será eliminada do concurso público.
2.15.4. Os atestados médicos serão retidos e, em hipótese alguma, serão 
devolvidos ou fornecidas cópias a candidata.
2.15.5 Caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores a etapa 
de testes de avaliação física será automaticamente eliminada do certame, 
perdendo o direito de realizar os testes de aptidão física após 90 (noven-
ta) dias, a contar da data do parto, estado de puerpério ou fim do período 
gestacional.
2.16. Não haverá segunda chamada para a realização da etapa de testes 
de aptidão física.
2.17 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de 
repetições dos candidatos em cada teste será, exclusivamente, realizada 
pela Banca Examinadora.
2.18. Será considerado apto na etapa de teste de aptidão física o candidato 
que atingir o desempenho mínimo em todos os testes.
2.19. Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e (ou) a 
participação de terceiros durante a realização da etapa de testes de apti-
dão física.
2.20. Não haverá segunda chamada para a realização da 4ª Etapa – Tes-
te de Avaliação Física. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer ao local e horário previstos para a sua realização.
2.21. Caberá ao coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quaisquer 
imprevistos ocorridos durante a 4ª Etapa – Teste de Avaliação Física.
2.22 O candidato considerado inapto poderá interpor recurso no prazo má-
ximo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado preliminar do 
teste de avaliação física.
2.23. É obrigatória a utilização de máscara protetora facial para acesso e 
permanência no local de realização da 4ª Etapa – Teste de Avaliação 
Física, sendo responsabilidade do candidato comparecer ao local com a 
própria máscara. O IADES não fornecerá máscaras. Será permitido ao 
candidato o consumo individual de água e alimentos entre os intervalos 
das baterias de teste.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 09 de maio de 2024.
CORONEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1072025
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

ERRATA
.

Errata, da PORTARIA n° 275 de 19 de junho de 2012, Publicação no 
DOE nº 32.182 de 21.06.2012.
Onde se Lê: ...referente ao 2º Triênio, compreendido entre  95/98...
Leia-se: ...referente ao 1º triênio, compreendido no período aquisitivo 
16.10.1985 a 15.10.1988...
Errata, da PORTARIA n° 235 de 21 de junho de 2013, Publicação no 
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DOE nº 32.429 de 02.07.2013.
Onde se Lê: ...referente ao 2º Triênio, compreendido entre  01/08/95 a 
02/08/98...
Leia-se: ...referente ao 1º triênio, compreendido no período aquisitivo 
16.10.1985 a 15.10.1988...
Errata, da PORTARIA n° 205 de 21 de maio de 2014, Publicação no 
DOE nº 32.648 de 23/05/2014.
Onde se Lê: ...referente ao 3º Triênio, compreendido entre  01/08/98 a 
30/09/2001...
Leia-se: ...referente ao 2º triênio, compreendido no período aquisitivo 
16.10.1988 a 15.10.1991...
Errata, da PORTARIA n° 203 de 01 de julho de 2015, Publicação no 
DOE nº 32.920 de 03/07/2015.
Onde se Lê: ...referente ao 3º Triênio, compreendido entre  01/08/98 a 
30/09/2001...
Leia-se: ...referente ao 2º triênio, compreendido no período aquisitivo 
16.10.1988 a 15.10.1991...
Errata, da PORTARIA n° 189 de 10 de junho de 2016, Publicação no 
DOE nº 33,146 de 13/06/2016.
Onde se Lê: ...referente ao 3º Triênio, compreendido entre  01/08/98 a 
30/09/2001...
Leia-se: ...referente ao 4º triênio, compreendido no período aquisitivo 
16/10/1994 a 15/10/1997...
Errata, da PORTARIA n° 064 de 08 de março de 2024, Publicação 
no DOE nº 35.740 de 11/03/2024.
Onde se Lê: ...referente ao 4º Triênio, compreendido entre  16/10/2001 
a 15/10/2004...
Leia-se: ...referente ao 4º triênio, compreendido no período aquisitivo 
16/10/1994 a 15/10/1997...
ANIZIO BESTENE JUNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1071500
.

APOSTILAMENTO
.

1.º TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Objeto: Reajuste do valor Contratual.
Data da Assinatura: 09.05.2024
Vigência: 08.03.2024 a 08.03.2025
Contrato: 003
Exercício: 2022
Valor Global Atualizado do Contrato: R$ 572.597,28
Processo nº. 2023/1447226
Projeto Atividade: 8338
Fonte/Recurso: 01.501.0000.61
Elemento de Despesa: 339140
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
CNPJ nº 05.059.613/0001-18.
Endereço: Rodovia Augusto Montenegro, KM 10 – Bairro: Icoaraci,
CEP: 66.820-000 - Município: Belém - PA
Ordenadora: JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL.

Protocolo: 1071716
1.º TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Objeto: Reajuste do valor Contratual.
Vigência: 08.03.2024 a 08.03.2025
Contrato: 003
Exercício: 2022
Valor Global Atualizado do Contrato: R$ 572.597,28
Processo nº. 2023/1447226
Projeto Atividade: 8338
Fonte/Recurso: 01.501.0000.61
Elemento de Despesa: 339140
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
CNPJ nº 05.059.613/0001-18.
Endereço: Rodovia Augusto Montenegro, KM 10 – Bairro: Icoaraci,
CEP: 66.820-000 - Município: Belém - PA
Ordenadora: JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL.

Protocolo: 1071711
PORTARIA N° 142, DE 09 DE MAIO DE 2024
A Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 04 de julho 
de 2023, DOE nº 35.460 de 05/07/2023.
CONSIDERANDO, a necessidade em dar prosseguimento de maneira contí-
nua aos trabalhos inerentes ao Edital de Credenciamento/Chamada Públi-
ca, para regularização contratual de serviços para prestação de Assistência 
a Saúde aos segurados do IASEP, capital e interior do Estado;
RESOLVE:
I- CONSTITUIR, Comissão para execução dos trabalhos inerentes às 
vistorias técnicas para subsidiar os Credenciamentos do IASEP, com os 
seguintes servidores: ELLEN CHRISTINE DE BARROS TAVARES, matrí-
cula nº 57231939/1, DANIELE CRISTINI PEREIRA FARIA, matrícula nº 
55587524/1, ANGLA SIVIE FIGUEIRA MARINHO, matrícula nº 57233112/1, 
HELEN TATIANA SALDANHA DA SILVA RIBEIRO, Matrícula nº 57208366/1, 
ROBSON MANOEL COSTA PEREIRA, matrícula nº 55588792/6, ANDRÉ RA-
BELO QUEIROZ, matrícula nº 54186920/1, ANDREA FONTENELE GOMES 
ALVES, matrícula nº 6045468/2, LUCILLA RAPHAELLE CARMO CASTRO, 
matrícula nº 5976736/3, ANA DE NAZARÉ MARTINS BARBOSA, matrícula 
n° 5976586/1, sob a presidência do primeiro e a suplência do segundo.

II- Fica autorizada a presente comissão realizar vistoria técnica, bem como, 
designar dentre os membros desta comissão a procedência das vistorias 
técnicas, para fins de subsidiar o credenciamento, formalização de contrato 
e outras alterações contratuais.
III- Revogar a Portaria nº 224 de 17 de agosto de 2023, publicada no Di-
ário Oficial nº 35.510 de 18/08/2023, publicação nº 975047 e a Portaria 
nº 282 de 17 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial nº 35.577 de 
18/10/2023, publicação nº 998154.
IV- A presente Portaria entra em vigor a contar da publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente

Protocolo: 1072032
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA RET AP Nº 1.875 DE 02 DE MAIO DE 2024.
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA - PROCESSO Nº 
2020/216044 E SISPREV Nº 2023.01.1623R1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP nº 2.399 de 10 de setembro de 2019, que 
aposentou MANOEL DE JESUS FERREIRA CRUZ, mat. nº 70017/1, na 
função de Motorista Policial, Classe “C”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia Civil do Estado do Pará, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso 
II, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, art. 21, 
caput e parágrafo único, art. 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005, 
de modo a majorar o percentual da média aritmética, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$3.900,45 (três mil, novecentos reais e 
quarenta e cinco centavos),conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 95,9295% (12.255 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 2.312,25) 2.218,13

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (maio/2013 a janeiro/2023) 3.900,45
Total de Proventos 3.900,45

II – Os efeitos financeiros desta PORTARIA retroagirão a 16/03/2020, 
data do requerimento do interessado, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069277
PORTARIA PS Nº 1.837 DE 02 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/362645
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, 
inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-A, caput e §2°, 
inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c 
art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emen-
da Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição 
Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
Federal, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.412,00 (um mil 
quatrocentos e doze reais reais), em favor de LARYSSA MONTEIRO DE JE-
SUS, na condição de filha menor, da ex-segurada Irailde Monteiro da Silva, 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado e Saúde Pública 
do Estado do Pará - SESPA, onde ocupou o cargo de Agente de Artes Prá-
ticas, mat. nº 5720950/1, falecido em 09/03/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (09/03/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1069280
PORTARIA PS Nº 1.834 DE 02 DE MAIO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/625538.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 9.086,52 (nove 
mil e oitenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) em favor de MARIA 
ROSALIA LOURENÇO PINTO, na condição de cônjuge do ex-segurado MI-
GUEL FERNANDO DE SOUZA PINTO, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA, onde ocupou o cargo 
de Investigador de Polícia, classe D, sob a matrícula n° 630020/1, falecido 
em 22/05/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/05/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1069282
PORTARIA AP Nº 1.749 DE 24 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/225306 
E SISPREV Nº 2024.04.1347P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE FATIMA AMARAL MORA-
ES, mat. nº 446726/1, na função de Servente Referência I, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 3.278,39 (três mil, duzentos e 
setenta e oito reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069294
PORTARIA AB Nº 1632 de 01 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/596404.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) TANIA DO SOCORRO BANDEIRA DE SOUZA, 
Matrícula nº 5693810/1, ocupante do cargo/função de Defensor Público, 
pertencente ao quadro de pessoal do Defensoria Pública do Estado do Pará 
- DPEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069355
PORTARIA AB Nº 1633 de 01 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/11117.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-

plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
128/2020, a(o) servidor(a) ROSIVALDO HELENO ROSARIO LIMA, Matrícula nº 
5886759/1, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará - PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069359
PORTARIA AB Nº 1634 de 01 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/682034.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) VANIA LUCIA DA ROCHA ALVES, Matrícula 
nº 5063272/3, ocupante do cargo/função de Técnico em Gestão de Obras 
Públicas, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDOP.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069364
PORTARIA AB Nº 1635 de 01 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/1213206.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
128/2020, a(o) servidor(a) LAURA SOLANGE CORDOVIL VIANA, Matrícula nº 
5099153/1, ocupante do cargo/função de Auxiliar Administrativo C, perten-
cente ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará – UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069366
PORTARIA AB Nº 1636 de 01 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/300646.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) GUIOMAR FERREIRA DUARTE DA CRUZ, 
Matrícula nº 5217814/2, ocupante do cargo/função de Assistente Social, 
pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Saúde do 
Pará - SESPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069368
PORTARIA AB Nº 1637 de 01 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/103301.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) DULCILENE SANTOS REIS, Matrícula nº 
5108802/1, ocupante do cargo/função de Auxiliar de Serviço C, pertencen-
te ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará – UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069371
PORTARIA AB Nº 1638 de 02 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/949991.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
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plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JOANA DARC LUZ DOS REIS, Matrícula nº 
5361737/1, ocupante do cargo/função de Assistente de Gestão Governa-
mental e Educacional B, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069376
PORTARIA AB Nº 1639 de 02 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/528879.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) FERNANDO SOARES PINHEIRO, Matrícula 
nº 5463203/1, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará - PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069381
PORTARIA AB Nº 1640 de 02 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2020/669251.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MADALENA MARIA DE CASTRO RIBEIRO, 
Matrícula nº 5135249/1, ocupante do cargo/função de Fiscal de Receitas, 
pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da Fazenda – 
SEFA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069385
PORTARIA AB Nº 1641 de 02 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/250606.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIO JORGE FONSECA DAS NEVES, Matrí-
cula nº 5569958/1, ocupante do cargo/função de Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEFA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069388
PORTARIA AB Nº 1642 de 02 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/779163.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) ROSANE MARIA CARNEIRO DOS SANTOS, 
Matrícula nº 5176859/5, ocupante do cargo/função de Professor Assisten-
te, pertencente ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará 
– UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069392
PORTARIA AB Nº 1643 de 02 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/1062579.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) LUIZ OTAVIO ROFFE AZEVEDO, Matrícula 
nº 5007780/4, ocupante do cargo/função de Assistente de Gestão B, per-
tencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Planejamento e 
Administração – SEPLAD.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069394
PORTARIA AB Nº 1644 de 02 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/1233264.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) ANDERSON FRANCISCO BEZERRA DE AL-
MEIDA, Matrícula nº 5234352/1, ocupante do cargo/função de Investiga-
dor de Polícia, pertencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado 
do Pará - PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069405
PORTARIA AB Nº 1645 de 02 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/579248.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) LIDUÍNA CHAVES CAVALCANTI, Matrícula 
nº 5066174/2, ocupante do cargo/função de Fiscal Estadual Agropecuário, 
pertencente ao quadro de pessoal do Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará – ADEPARÁ.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069411
PORTARIA AB Nº 1646 de 03 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/1352422.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) VENIZE NAZARÉ RAMOS RODRIGUES, Ma-
trícula nº 348864/2, ocupante do cargo/função de Professor Assistente, 
pertencente ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará – 
UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069413
PORTARIA AB Nº 1647 de 04 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/168430.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei 
Complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Comple-
mentar nº 128/2020, a(o) servidor(a) INETE GUEDES ALVES, Matrícula 
nº 5607973/1, ocupante do cargo/função de Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEFA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069418
PORTARIA AB Nº 1648 de 04 de abril de 2024.
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Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/297261.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) SEBASTIÃO FREITAS DE LIMA, Matrícula nº 
5436982/1, ocupante do cargo/função de Motorista Fazendário B, perten-
cente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069422
PORTARIA AB Nº 1649 de 04 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1443135.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) EDSON JORGE DOS SANTOS VIANA, Matrí-
cula nº 5158508/1, ocupante do cargo/função de Auxiliar Técnico Polícia 
Civil, pertencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará 
- PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069426
PORTARIA AB Nº 1650 de 04 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/526039.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) LUIZ CARLOS MAUES PEREIRA, Matrícula 
nº 5234565/1, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará - PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069433
PORTARIA AB Nº 1651 de 05 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/101776.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) IZABEL CRISTINA PINTO CARTAGENES, Ma-
trícula nº 57194860/1, ocupante do cargo/função de Técnico de Enfer-
magem, pertencente ao quadro de pessoal do Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará – FSCMPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069434
PORTARIA AB Nº 1652 de 08 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/236149.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) FÁTIMA MARIA DOS SANTOS CARDOSO, 
Matrícula nº 5418883/1, ocupante do cargo/função de Assistente Adminis-
trativo, pertencente ao quadro de pessoal do Agência de Defesa Agropecu-
ária do Estado do Pará – ADEPARÁ.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069435
PORTARIA AB Nº 1653 de 10 de abril de 2024.

Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/85962.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JOSÉ MARIA OLIVEIRA SANTIAGO, Matrícula 
nº 5452872/1, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará - PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069438
PORTARIA AB Nº 1654 de 10 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1442031.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei 
Complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Comple-
mentar nº 128/2020, a(o) servidor(a) OVERLAND BASTOS, Matrícula nº 
5213630/2, ocupante do cargo/função de Perito Criminal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social – SEGUP.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069442
PORTARIA AB Nº 1655 de 10 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/89009.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) CLINIO DA SILVA LIMA, Matrícula nº 
5879540/3, ocupante do cargo/função de Agente Fiscal Agropecuário, 
pertencente ao quadro de pessoal do Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará – ADEPARÁ.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069453
PORTARIA AB Nº 1656 de 10 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/911357.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) ALDENIZA DE OLIVEIRA XIMENES, Matrícula 
nº 226246/4, ocupante do cargo/função de Professor Adjunto, pertencente 
ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará – UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069455
PORTARIA AB Nº 1657 de 10 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1189213.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) DENISIO DE JESUS COSTA LIMA, Matrícula 
nº 5091462/1, ocupante do cargo/função de Analista de Gestão Pública B, 
pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Planejamen-
to e Administração – SEPLAD.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069463
PORTARIA AB Nº 1658 de 11 de abril de 2024.
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Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/362928.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) RAIMUNDO HENRIQUE DE OLIVEIRA DIAS, 
Matrícula nº 5128544/1, ocupante do cargo/função de Fiscal de Receitas 
Estaduais - C, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado 
da Fazenda – SEFA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069473
PORTARIA AB Nº 1659 de 11 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1524481.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) ANTONIA MARIA RIBEIRO ALMEIDA, Ma-
trícula nº 5268664/2, ocupante do cargo/função de Assistente de Obras 
Públicas, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de 
Obras Públicas – SEDOP.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069475
PORTARIA AB Nº 1660 de 11 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2020/368101.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIDALVA RAMOS LEITE, Matrícula nº 
5117810/1, ocupante do cargo/função de Professor Adjunto, pertencente 
ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará – UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069476
PORTARIA AB Nº 1661 de 11 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/275115.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) KATIA CRISTINA DA SILVA NEVES, Matrícula 
nº 5128331/2, ocupante do cargo/função de Auditor Fiscal de Receitas 
Estadual, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEFA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069485
PORTARIA AB Nº 1662 de 12 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/1105845.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO 
FREITAS, Matrícula nº 101745/2, ocupante do cargo/função de Professor 
Assistente, pertencente ao quadro de pessoal do Universidade do Estado 
do Pará – UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069490
PORTARIA AB Nº 1663 de 15 de abril de 2024.

Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2019/54231.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) ELOINA MARIA QUARESMA, Matrícula nº 
3338134/5, ocupante do cargo/função de Professor Adjunto, pertencente 
ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará – UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069492
PORTARIA AB Nº 1664 de 15 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/647776.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
128/2020, a(o) servidor(a) CLAUDIO MURILO ATHAYDE DA SILVA, Matrícula 
nº 5692717/1, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará - PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069493
PORTARIA AB Nº 1665 de 16 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2018/123595.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) JOSEBEL AKEL FARES, Matrícula nº 
329789/3, ocupante do cargo/função de Professor Titular, pertencente ao 
quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará – UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069497
PORTARIA AB Nº 1666 de 17 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/127615.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA DE NAZARE DAMASCENO, Matrícula 
nº 54180337/2, ocupante do cargo/função de Enfermeiro, pertencente ao 
quadro de pessoal do Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará – FS-
CMPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069499
PORTARIA AB Nº 1667 de 19 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/110075.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) RAIMUNDA VERA CORREA ARAUJO, Matrícu-
la nº 57196173/1, ocupante do cargo/função de Analista de Administração 
e Finanças, pertencente ao quadro de pessoal do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará - DETRAN.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069500
PORTARIA AB Nº 1826 de 24 de abril de 2024.
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Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/697396.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
128/2020, a(o) servidor(a) GILBERTO LUIZ DE OLIVEIRA BARROS, Matrícu-
la nº 5251400/2, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia Civil, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069504
PORTARIA AB Nº 1827 de 24 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1043868.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) RUI GUILHERME MESSIAS CASTRO, Matrí-
cula nº 733202/1, ocupante do cargo/função de Professor, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069508
PORTARIA AB Nº 1828 de 29 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/455858.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
128/2020, a(o) servidor(a) DOMINGAS LUCAS DE AZEVEDO, Matrícula nº 
5312744/2, ocupante do cargo/função de Professor Classe Especial, perten-
cente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069510
PORTARIA AB Nº 1829 de 29 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/684497.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA DE NAZARÉ MARTINS DE LEÃO, Ma-
trícula nº 5804302/03, ocupante do cargo/função de Analista em Regula-
ção de Serviços Públicos B, pertencente ao quadro de pessoal do Agência 
Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos - ARCON.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069512
PORTARIA AB Nº 1830 de 29 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/198343.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA DO PERPETUO SOCORRO PEREIRA 
CARDOSO, Matrícula nº 5058791/2, ocupante do cargo/função de Professor, 
pertencente ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará - UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069514
PORTARIA AB Nº 1831 de 29 de abril de 2024.

Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/306563.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MANOEL TAVARES DE PAULA, Matrícula nº 
5177057/2, ocupante do cargo/função de Professor, pertencente ao quadro 
de pessoal do Universidade do Estado do Pará - UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069515
PORTARIA AB Nº 1832 de 30 de abril de 2024.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/908360.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) ARTUR HENRIQUE DE SOUZA NETO, Matrí-
cula nº 5437598/2, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia 
Civil, pertencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará 
- PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069518
PORTARIA AT AP Nº 1890 DE 02 DE MAIO DE 2024.
Dispõe sobre a ATUALIZAÇÃO do benefício previdenciário de apo-
sentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO Nº 
2019/371871, POR MEIO DO PROCESSO PAE Nº 2023/1447245 E SISPREV 
Nº 2024.04.0771r1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Atualizar a PORTARIA AT AP nº 655, de 16 de fevereiro de 2022, a 
qual retificou a PORTARIA AP nº 2.611, de 09 de setembro de 2021, que 
aposentou o servidor JORGE DANILO NUNES DE SOUZA, mat. nº 958883/2, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de modo a ajustar 
a fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da Constituição Federal de 1988 com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
e art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único 
da Lei nº 5.351/1986, passando a perceber nessa situação os proventos 
mensais de R$ 11.687,79 (onze mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
setenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 4.745,38
Gratificação Progressiva – 50% 2.372,69

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 298,88
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.270,84

Total de Proventos 11.687,79

II – Os efeitos financeiros desta PORTARIA retroagirão a 01/10/2021, data 
da produção de efeitos da PORTARIA de Aposentadoria AP nº 2.611 de 
09/09/2021, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069849
PORTARIA AP Nº 1.509 DE 15 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2019/405969 
e SISPREV Nº 2024.04.1148P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º, da Lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e no 
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art. 4º, inciso I, c/c art. 6º, inciso XIX, §1º, incisos I e II do Decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II e 
art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso III, c/c art. 
6º, inciso XIX, §1º, incisos I  do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei 
nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, CLEVA 
FERNANDA FERREIRA JASSE, mat. nº 3251160/4, no cargo de Fiscal de 
Receitas Estaduais, Classe C, Referência IV, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
VPNI – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 107,6025 quotas
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

9.451,23
7.560,98
12.307,58
16.919,38
1.522,21
28.656,83
76.418,21
32.409,69
44.008,52

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065074
PORTARIA AP Nº 1.489 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/189830 E 
SISPREV Nº 2024.04.1132P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, LEDI 
MARIA PALHETA DOS SANTOS, mat. nº 731773/1, na função de Professor 
Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 5.862,22 (cinco mil, oitocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.384,56
139,28

1.192,28
2.146,10
5.862,22

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065077
PORTARIA AP Nº 1.286 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2014/224196  E 
SISPREV Nº 2024.04.0954P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo 
Único da Lei nº 10.007/2023; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, TEREZA CRISTINA SANTANNA GONÇAL-
VES, mat. nº 759759/2, no cargo de Especialista em Educação Classe II, 
Nível “E”, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 10.183,55 (dez mil, cento e oitenta e três reais, e cinquenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor Escolar – GED-2–100%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

3.576,57
2.861,26
229,74
355,57

3.160,41
10.183,55

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065081
PORTARIA PS Nº 1.609 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/457958.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, §1º, 29, caput, 31, §1º, II, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 4.625,32 (quatro mil seiscentos e vin-
te e cinco reais e trinta e dois centavos) em favor de BERNARDO FERREIRA 
DA SILVA, na condição de cônjuge da ex-segurada JURACI DOS SANTOS 
SILVA, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Assistente PA-A, sob a 
matrícula n° 592994/1, falecida em 05/03/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (05/03/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1065084
PORTARIA AP Nº 1005 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/192285 E 
SISPREV Nº 2024.04.0732P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994c/c o art. 36, pa-
rágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, FERDINANDO RAIMUNDO SILVA BA-
RATA, mat. nº 273236/1, na função de Professor Colaborador, Nível Médio, 
Referência 15, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 9.432,55 (nove mil e quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 72h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar, Padrão: GED-2 

– 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
1.649,73
280,02
106,67

2.813,55
9.432,55

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065087
PORTARIA AP Nº 1.065 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/201558 
E SISPREV Nº 2024.04.0774P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da 
Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994, MARCELINA 
ALVES PAZ, mat. nº 6004954/1, na função de Professor Assistente PA-B, 
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pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.468,50 
(seis mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Direção de Unidade Escolar, padrão 
GED-2 – 40%

Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

4.582,58
90,01
142,23

1.653,68
6.468,50

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 06/04/2020, data 
em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme §3º, art. 21, da 
Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Administração e Planejamento – SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065095
PORTARIA AP Nº 1.060 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo nº 2023/891500 E SISPREV 
Nº 2024.17.0773P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, FRANCIRLEI PIRES 
TEIXEIRA, mat. nº 8400740/1, no cargo de Investigador de Polícia, Classe 
D, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará 
– PC/PA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.168,20 
(cinco mil, cento e sessenta e oito reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 70% da média aritmética simples
Total de Proventos

5.168,20
5.168,20

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065109
PORTARIA AP Nº 1404 DE 09 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/154616 E 
SISPREV Nº 2024.04.1043P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, LUIZ ANTONIO VEIGA CASTRO, mat. nº 6320880/2, no 
cargo de Professor Classe I, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 13.054,74 (treze mil, cinquenta e quatro reais e 
setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.698,28
369,39

3.758,62
4.228,45
13.054,74

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065199
PORTARIA AP Nº 1.482 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº  2021/387821 
E SISPREV Nº 2024.04.1126P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 

da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, DORALICE GOMES DE SOUZA, 
mat. nº 459216/1, na função de Servente, Referência I, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$2.927,13 (dois mil, novecen-
tos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065212
PORTARIA AP Nº 1369 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/281036 
e SISPREV Nº 2024.04.1022P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS 
MERCES DE CASTRO CERQUEIRA, mat. nº 5098904/1, no cargo de Pro-
fessor Classe I, Nível J pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 12.853,50 (doze mil oitocentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

4.816,92
281,33

3.853,54
3.901,71
12.853,50

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065230
PORTARIA AP Nº 1.352 DE 05 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/195037 E SISPREV Nº 
2024.04.1013P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e “b” e § 1º, da Lei Complementar nº 
022/94; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ARAN GONÇALVES 
REBOUÇAS, mat. nº 5332095/1, no cargo Investigador de Polícia, Classe 
D, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - 
PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$20.230,33 
(vinte mil, duzentos e trinta reais e trinta e três centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 15%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
400,60

6.743,44
20.230,33

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065239
PORTARIA AP Nº 1.498 DE 15 de Abril de 2024
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Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/561945  E 
SISPREV Nº 2024.04.1143P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, SER-
GIO FABIO DE SOUZA E SILVA, mat. nº 54279202, na função de Professor 
Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 11.044,97 (Onze mil, quarenta e quatro reais e noventa e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares- 128h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.769,12
3.052,24
362,14

2.861,47
11.044,97

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065243
PORTARIA AP Nº 1.392 DE 09 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/296417 E SISPREV Nº 
2024.04.1036P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, inciso 
I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 
69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar 
nº 80/2012 art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 70, in-
ciso V, “a” e “b” e § 1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ARDILEX NAZA-
RENO DOS SANTOS BARRA, mat. nº 5331978/1, no cargo de Investigador 
de Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do 
Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$20.831,23 (vinte mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e três centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065248
PORTARIA AP Nº 1.265 DE 01 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE Nº 2018/168733 E 
SISPREV Nº 2024.04.0931P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; no art. 28 da Lei nº 

7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 
06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, SÔ-
NIA MARIA GOMES DA SILVA JESUINO, ocupante da função de Professor 
Assistente PA-A, matrícula nº 665037/1, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 8.974,57 (oito mil, novecentos e setenta e 
quatro reais e cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
1.374,77
267,67

2.749,55
8.974,57

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065252
PORTARIA PS Nº 1.596 DE 19 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/263014.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze 
reais), em favor de ANA MARIA FERREIRA SOARES, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Manoel das Graças de Oliveira Soares, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, onde 
exerceu o cargo de Agente de PORTARIA, mat. nº 5153476/1, falecido em 
29/09/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(06/03/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
V - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1065255
PORTARIA AP Nº 1.589 DE 18 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/136950 E 
SISPREV Nº 2024.04.0919P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA c/c Lei nº 8.030/2014; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 130, caput e §1º, 
da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ADAMOR BARBOSA DOS SANTOS, 
mat. nº 207144/2, no cargo de Professor Classe II, nível H, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$17.547,71 (dezessete mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar II, GED 3.1 – 

40%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.840,66
2.033,08
308,81

3.872,53
432,03
358,42

5.702,18
17.547,71

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065263
PORTARIA AP Nº 1.497 DE 15 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/526732  E 
SISPREV Nº 2024.04.1141P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA LUIZA SILVA DE SOUZA, mat. nº 306096/1, na 
função de Professor Classe Especial, nível “J”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$ 5.611,17 (cinco mil, seiscentos e onze reais e dezessete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária – FG-3– 100%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

3.594,72
146,06

1.870,39
5.611,17

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065272
PORTARIA AP Nº 1507 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo PAE nº 2021/1385627 E 
SISPREV Nº 2024.17.0656P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, LEONARDO NU-
NES DO ESPIRITO SANTO, mat. nº 57194006/1, no cargo de Assistente 
de Trânsito, Classe A, Referência IV, pertencente ao quadro de pessoal do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 1.898,13 (mil e oitocentos e noventa 
e oito reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (R$ 3.163,55)
Total de Proventos

1.898,13
1.898,13

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065281
PORTARIA AP Nº 1576 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE Nº 2021/1051336 
e SISPREV Nº 2024.04.1189P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, IRA DIVINA FERREIRA MOTA, mat. nº 
444448/1, na função de Escrevente Datilógrafo – Referência III, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$ 3.680,30 (três mil seiscentos e 
oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065286
PORTARIA AP Nº 1.332 DE 04 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/170170  E 
SISPREV Nº 2024.04.0983P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II 
e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar 
nº 125/2019 c/c Acórdão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de In-
constitucionalidade nº 7198/PA; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão 
nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994 e decisão judicial transitada em julgado nos autos do 
Processo nº 000863-43.2017.8.14.0000, que tramitou no TJ/PA; art. 131, § 
1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, MARIA VIRGINIA DE CASTRO NUNES, mat. nº 6035264/2, na 
função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Subtotal

Redutor LC nº 125/2019
Total de Proventos

4.582,58
1.924,68
292,38

3.666,06
4.536,75
15.002,45
7.216,43
7.786,02

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065316
PORTARIA AP Nº 1.247 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/353247 E 
SISPREV Nº 2024.04.0912P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DE BELEM SILVA DE 
AZEVEDO, mat. nº 752894/1, na função de Professor Classe Especial, nível 
K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$8.662,80 
(oito mil, seiscentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.816,92
1.156,06
281,36

2.408,46
8.662,80

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065367
PORTARIA AP Nº 1147 DE 09 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/327344 
E SISPREV Nº 2024.04.0832P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.814  29Sexta-feira, 10 DE MAIO DE 2024

demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, § 8º da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluído 
pela Lei Complementar Federal nº 191/2022; MARIA DA SAÚDE DOS SAN-
TOS CABRAL, mat. nº 100080/1, na a função de Auxiliar De informática 
Area Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 2.112,00 (dois mil cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 22/03/2023, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065623
PORTARIA AP Nº 1.377 DE 08 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/1143702 
E SISPREV Nº 2024.04.1034P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em 
sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 7198; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, MARIA ZILDA 
MENDONÇA DE AQUINO, mat. nº 6009212/2, da função de Servente, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SE-
DUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.829,56 (dois 
mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065624
PORTARIA AP Nº 1364 DE 17 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/377317 E 
SISPREV Nº 2024.04.1023P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
em sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 7198; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA 
AMELIA DA SILVA MENESES, mat. nº 6333290/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 66h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
Redutor LC nº 125/2019

Total de Proventos

4.582,58
1.512,25
292,38

2.291,29
8.678,50
892,48

7.786,02

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065633
PORTARIA AP Nº 1458 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/236693 
E SISPREV Nº 2024.04.1091P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA HILDA GARCIA GOMES, mat. nº 308196/1, na função de Agente de 
PORTARIA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
3.278,39 (três mil duzentos e setenta e oito reais e trinta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065648
PORTARIA AP Nº 1403 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/180313 
E SISPREV Nº 2024.04.1049P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, LUIZA 
HELENA RODRIGUES LOPES, mat. nº 3271/2, na função de Professor Co-
laborador, Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 6.217,40 (seis mil, duzentos e dezessete reais e quarenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.302,74
1.842,19
2.072,47
6.217,40

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065654
PORTARIA AP Nº 1518 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/167729 E 
SISPREV Nº 2024.04.1156P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
PAULINA BENTES DA SILVA, mat. nº 389510/1, na função de Professor 
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Classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 12.491,24 (doze mil, quatrocentos e noventa e um reais e 
vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 70%
Total de Proventos

4.792,96
269,19

2.396,48
5.032,61
12.491,24

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065660
PORTARIA AP Nº 1.315 DE 03 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/44357 
E SISPREV Nº 2024.04.0977P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DO CARMO NEGRÃO 
DA ROCHA, mat. nº 556556/1, na função de Professor Assistente PA-A, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$8.241,36 
(oito mil, duzentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério - VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.582,58
1.099,82
267,67

2.291,29
8.241,36

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065668
PORTARIA AP Nº 1.466 DE 11 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2019/321101 E 
SISPREV Nº 2024.04.1088P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
MANOEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA NETO, mat. nº  524530/1, na função de 
Professor Classe II, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$14.631,65 (quatorze mil, seiscentos e trinta e um reais e 
sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.864,86
389,04

3.891,89
432,03

5.053,83
14.631,65

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065669
PORTARIA AP Nº 1.338 DE 04 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/169105 E 
SISPREV Nº 2024.04.1004P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 

Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
ANTÔNIO MENDES LEITE, mat. nº 519693/2, no cargo de Professor Classe 
II, nível C, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$16.573,20 (dezesseis mil, quinhentos e setenta e três reais e vinte cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.721,44
1.983,00
301,21

3.777,15
432,03

5.358,37
16.573,20

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065671
PORTARIA AP Nº 1.351 DE 05 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria POR INVALIDEZ - Processo PAE nº 2021/1221757 E SISPREV Nº 
2024.03.0489P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
combinado com o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar n° 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, caput, §2º da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994, ARLETE DE BRITO MACHADO ENDRES, ocupante 
da função de Escrevente Datilógrafo ref. III, matrícula nº 545120/1, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará - SEDUC/PA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
4.181,66 (quatro mil cento e oitenta e um reais e sessenta e seis centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional de Função Gratificada - GED-1 -90%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Subtotal

2.453,53
160,01

1.568,12
4.181,66

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 4.181,66
Proventos Totais 4.181,66

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065673
PORTARIA AP Nº 1279 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/169087 E 
SISPREV Nº 2024.04.0936P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, in-
ciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, PAULO CELIO LOBÃO DE SOUSA, mat. nº 
5367263/2, no cargo de Professor Classe I, nível H, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$ 13.345,94 (Treze mil, trezentos 
e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 44h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

R$ 4.769,12
R$ 1.049,21
R$ 278,54

R$ 3.815,30
R$ 3.433,77
R$ 13.345,94

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065676
PORTARIA AP Nº 1312 DE 15 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/168383 E 
SISPREV Nº 2024.04.0981P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão nº 55.856/2016 do 
TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
Lei nº 5.351/1986, ROSILDA PINHEIRO DE CARVALHO, mat. nº 628700/2, 
no cargo de Professor Classe II, nível F, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 16.512,11 (dezesseis mil, quinhentos e doze 
reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 72h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.792,60
1.725,34
292,83

3.834,08
432,03

5.435,23
16.512,11

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 25/04/2024, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º do art. 21 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065682
PORTARIA AP Nº 1163 DE 01 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/139449 E 
SISPREV Nº 2024.04.0909P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 
131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, MARIA ANDRELINA ROSARIO E ROSARIO, mat. nº 
730440/1, na função de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$ 13.083,65 (Treze mil, oiten-
ta e três reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 72h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

R$ 4.769,12
R$ 1.716,88
R$ 278,57

R$ 2.384,56
R$ 3.934,52
R$ 13.083,65

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065689

PORTARIA AP Nº 1529 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/190159 E 
SISPREV Nº 2024.04.1164P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, JEANE BARBOSA DE 
ALMEIDA, mat. nº 459143/1, na função de Professor Classe Especial, nível 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.909,16 
(Sete mil, novecentos e nove reais e dezesseis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

R$ 4.769,12
R$ 278,57

R$ 2.861,47
R$ 7.909,16

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065699
PORTARIA AP Nº 1496 DE 15 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/190047 
E SISPREV Nº 2024.04.1140P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, BENEDITO 
DAS GRAÇAS GOMES, mat. nº 218464/1, na função de Professor Assis-
tente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$7.332,13 (sete mil e trezentos e trinta e dois reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
2.749,55
7.332,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065703
PORTARIA AP Nº 1335 DE 15 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/233159 
E SISPREV Nº 2024.04.1003P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos 
I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
Acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ELIEL JAQUES CARDOSO, mat. nº 
523100/1, na função de Agente de PORTARIA, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 3.496,94 (três mil, quatrocentos e noventa e seis reais 
e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065710



32  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.814 Sexta-feira, 10 DE MAIO DE 2024

PORTARIA AP Nº 1.371 DE 08 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/1371460 
E SISPREV Nº 2024.04.1016P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, MARIA SUELI 
ARAUJO DA SILVA CARDOSO, mat. nº 5319064/1, no cargo de Assistente 
Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal do Instituto de Assistên-
cia dos Servidores do Estado do Pará – IASEP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$1.951,35 (mil, novecentos e cinquenta e um reais 
e trinta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Manutenção de Benefício – DAI-

02.3 – 20%
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.320,00
25,76
605,59

1.951,35

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065715
PORTARIA AP Nº 1515 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/228042 E 
SISPREV Nº 2024.04.1151P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
MARIA DE NAZARE DA SILVA MENESCAL, mat. nº 758779/1, na função 
de Professor Classe Especial, Nível I, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 13.846,45 (treze mil, oitocentos e quarenta 
e seis reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.769,12
1.430,74
278,57

2.384,56
432,03

4.551,43
13.846,45

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065721
PORTARIA AP Nº 1595 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/8444 E 
SISPREV Nº 2024.04.1209P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, DOMINGAS 
MIRANDA DA SILVA, mat. nº 496030/1, na função de Servente Ref. I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.829,56 
(Dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos) 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

R$ 1.951,42
R$ 878,14

R$ 2.829,56

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065734
PORTARIA AP Nº 1383 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/133986 E 
SISPREV Nº 2024.04.1033P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
JUCINEIDE RAFAEL DE CASTRO, mat. nº 213586/2, no cargo de Professor 
Classe II, nível D, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 17.893,99 (dezessete mil, oitocentos e noventa e três reais e noven-
ta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 152h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.745,04
3.606,23
379,46

3.796,03
432,03

4.935,20
17.893,99

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065757
PORTARIA RET AP Nº 1.580 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processO PAE nº 
2024/222205 e Sisprev nº 2024.04.0309R1.
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A a Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP nº 1.782 de 06 de agosto de 2020, que 
aposentou MARIA AUXILIA RODRIGUES SILVA, mat. nº 762148/1, na 
função de Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, por meio do art. 6º, incisos 
I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, 
da Constituição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, 
da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, 
caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
Lei nº 5.351/1986, de modo a cumprir a sentença, transitada em julgado, 
proferida nos autos da Ação Ordinária nº 0849245-47.2023.8.14.0301, 
processado na 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública de Belém, 
que determinou a inclusão, aos proventos, da Gratificação Progressiva, e 
a atualizar a fundamentação das parcelas que integram o benefício, de 
forma a constar o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar 
nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
49/2005; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do 
TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986; art. 7º 
da Lei nº 9.322/2021, passando a receber nessa situação os proventos 
mensais de R$ 13.061,78 (treze mil e sessenta e um reais e setenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério - VPNI
Gratificação Progressiva

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI

Total de Proventos 

4.422,48
1.326,74
375,28

2.211,24
3.980,23
745,81

13.061,78

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos, quanto à inclusão da Gratifica-
ção Progressiva, a partir de 04/08/2023, data do trânsito em julgado da 
sentença que concedeu o direito à referida inclusão;
III – Os efeitos retroativos decorrentes do cumprimento da sentença indi-
cada no item II observarão o trâmite previsto pelo art. 100 da Constituição 
Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065765
PORTARIA AP Nº 1552 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/318329 
E SISPREV Nº 2024.04.1180P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA AU-
GUSTA DE LIMA, mat. nº 444278/1, na função de Servente Ref. I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 (Dois mil, 
novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

R$ 1.951,42
R$ 975,71

R$ 2.927,13

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 20/05/2022, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065769
PORTARIA AP Nº 1.554 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/167553 
E SISPREV Nº 2024.04.1176P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA AMELIA DE REZENDE 
HERMISDOFF, mat. nº 279919/1, na função de Professor Assistente PA-A, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.499,09 
(cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e nove centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

3.436,93
2.062,16
5.499,09

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065778
PORTARIA AP Nº 1.373 DE 08 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2012/327960 E 
SISPREV Nº 2024.04.1027P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e 
§1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ANTÔNIA IVANILDES DE SOUZA 
ABREU, mat. nº 412511/1, na função de Professor Classe I, nível I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.614,72 (quatorze 
mil, seiscentos e quatorze reais e setenta e dois centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 33,80h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar – GED-2 – 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.792,96
810,01
267,01

3.834,37
106,67

4.803,70
14.614,72

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065782
PORTARIA AP Nº 1.386 DE 09 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/568310 E 
SISPREV Nº 2024.04.1039P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, PAULA COSTA GARCIA, mat. 
nº 686166/2, na função de Professor Assistente PA-A, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$8.974,57 (oito mil, novecentos 
e setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.582,58
Aulas Suplementares – 50h 1.145,64

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 267,67
Adicional por Tempo de Serviço – 65% 2.978,68

Total de Proventos 8.974,57

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065789
PORTARIA AP Nº 1.307 DE 03 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/170611 E 
SISPREV Nº 2024.04.0945P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ARLENE LOBATO FERREIRA, mat. 
nº 6003699/1, na função de Professora Nível Médio, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$7.131,25 (sete mil centro e trinta e 
um reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Provento

4.582,58
257,38

2.291,29
7.131,25

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1065798
PORTARIA AP Nº 1399 DE 09 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/240667 E 
SISPREV Nº 2024.04.1038P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 
10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, VALDINO SILVA DOS 
SANTOS, mat. 514829/2, no cargo de Professor Classe II, nível E, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 14.843,29 (catorze 
mil e oitocentos e quarenta e três reais e vinte e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor – GED-2 – 20%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.768,76
304,23

3.815,01
432,03
71,11

5.452,15
14.843,29

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066086
PORTARIA AP Nº 1.318 DE 03 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/387695 E 
SISPREV Nº 2024.04.1012P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
OLENDINA GUIMARÃES VIANA, mat. nº 267007/1, na função de Professor 
Classe Especial, nível “K”, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 11.094,44 (onze mil, e noventa e quatro reais, e quarenta 
e quatro centavos) conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretaria GED-1 –60%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.816,92
96,36

2.408,46
106,67

3.666,03
11.094,44

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066093
PORTARIA AP Nº 1.397 DE 09 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2018/195387 E SISPREV Nº 2024.03.0993P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 

artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
Decisão Judicial SISPEMB, referente ao acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301 
que tramitou na 2º Vara da Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994, EDUARDO UCHOA MACHADO, mat. nº 385921/1, na 
função de Assistente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$4.396,72 (quatro mil, trezentos e noventa e seis 
reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Subtotal

2.453,53
294,42

1.648,77
4.396,72

Proventos proporcionais a (12.775 dias de 12.775 dias) que corresponde a 100% 4.396,72

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066096
PORTARIA AP Nº 1.454 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/130640  
E SISPREV Nº 2024.04.1099P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA DAS GRACAS SILVA DA ROCHA, mat. nº 347493/1, na função de 
Assistente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$4.121,93 (quatro mil, cento e vinte e um reais e noventa e 
três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.373,98
4.121,93

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066116
PORTARIA AP Nº 1620 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE Nº 2018/224573 E 
SISPREV Nº 2024.04.1248P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em 
sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 7198; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA 
DE NAZARE TAVARES DA TRINDADE FILHA, mat. nº 6030009/1, na função 
de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 7.360,38 (sete mil trezentos e sessenta reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.582,58
257,38

2.520,42
7.360,38

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066120
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PORTARIA AP Nº 1488 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/8427 E 
SISPREV Nº 2024.04.1113P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ROCILDA 
DOS SANTOS PEREIRA, mat. nº 646105/1, na função de Assistente Admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
3.680,30 (três mil seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066125
PORTARIA AP Nº 1258 DE 01 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE 
Nº 2018/148590 E SISPREV Nº 2024.04.0922P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA SELMA CARDOSO MONTEIRO, mat. 
nº 653764/1, na função de Servente – Referencia I, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 (dois mil e novecentos e vinte 
e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.951,42
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 975,71

Total de Proventos 2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066132
PORTARIA AP Nº 1.502 DE 15 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2018/261922 E SISPREV Nº 2024.03.1146P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, VERA LÚCIA LIMA BRITO, 
mat. nº 678627/1, na função de Servente, Ref. I, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$3.122,27 (três mil cento e vinte e 
dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal

1.951,42
1.170,85
3.122,27

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 3.122,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066135
PORTARIA AP Nº 1.370 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/235317 E 
SISPREV Nº 2024.04.1025P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
ROSA DE OLIVEIRA DA COSTA, mat. nº 423726/1, na função de Professor 
Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 11.724,46 (onze mil, setecentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e seis reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.769,12
278,57

2.384,56
4.292,21
11.724,46

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066140
PORTARIA AP Nº 1505 DE 15 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/488625 E 
SISPREV Nº 2024.04.1135P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 
e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA 
DE NAZARÉ CUNHA MENDES, mat. nº 402664/1, no cargo de Professor 
Classe Especial, Nível L, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 13.350,94 (treze mil trezentos e cinquenta reais e noventa 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 70%

Total de Proventos

4.841,02
271,89

2.420,51
432,03

5.385,49
13.350,94

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 29/10/2023, data 
em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação 
do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066145
PORTARIA AP Nº 1391 DE 09 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/393725 
E SISPREV Nº 2024.04.1029P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, JERÔNIMA 
SILVA SOUSA, mat. nº 589063/1, na função de Agente de PORTARIA, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 
(Dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

R$ 1.951,42
R$ 975,71

R$ 2.927,13
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II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066147
PORTARIA AP Nº 1.309 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/167068 E 
SISPREV Nº 2024.04.0974P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 33 da 
Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ROZIVAN MILHOMEM DE 
CASTRO, mat. nº 444960/1, na função de Professor Classe Especial, nível 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$11.445,89 
(onze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.769,12
2.384,56
4.292,21
11.445,89

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066151
PORTARIA AP Nº 1.456 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/93439 E SISPREV Nº 
2024.04.1089P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Com-
plementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal 
nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, AN-
TONIO AUGUSTO DURÃES LIMA, mat. nº 5127300/1, no cargo de Motoris-
ta Policial, Classe C, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do 
Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$13.476,59 (treze mil, quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
1.438,05
5.053,72
13.476,59

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066152
PORTARIA AP Nº 1223 DE 28 DE MARÇO DE 2024 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE 
Nº 2018/124236 E SISPREV Nº 2024.04.0905P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 

pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; art. 32-A da Lei nº 
7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
OLGARETE DO SOCORRO SANTOS DE ALMADA, mat. nº 6330568/1, na 
função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 7.786,02 (sete mil e setecentos e oitenta e seis 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.582,58
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50% 2.291,29

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 3.436,93
Subtotal 10.310,80

Redutor LC nº 125/2019 2.524,78
Total de Proventos 7.786,02

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066180
PORTARIA AP Nº 1503 DE 15 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/496743 
E SISPREV Nº 2024.04.1145P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, SEBASTIA-
NA PANTOJA PEREIRA, mat. nº 226432/1, na função de Servente Ref. I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 
(Dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

R$ 1.951,42
R$ 975,71

R$ 2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066186
PORTARIA AP Nº 1353 DE 05 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/154523 
E SISPREV Nº 2024.04.1015P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, DORACI MOREIRA DA SILVA, mat. 
nº 417785/1, na função de Professor Classe Especial, Nível K, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 14.160,58 (catorze 
mil e cento e sessenta reais e cinquenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aula Suplementar/Pró-Labore – 66H

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 70%
Total de Proventos

4.816,92
1.589,58
287,85

2.408,46
5.057,77
14.160,58 

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066191
PORTARIA AP Nº 1295 DE 15 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/135253 
E SISPREV Nº 2024.04.0966P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
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demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único 
da Lei nº 10.007/2023; art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 
131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ROSELY ROSE HENNINGS TEI-
XEIRA, mat. nº 257516/1, na função de Professor Classe II, Nível I, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SE-
DUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.593,47 
(dezesseis mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e sete centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Escola, Padrão GED-3

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.864,86
1.459,46
284,13

3.891,89
432,03
711,14

4.949,96
16.593,47

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066197
PORTARIA AP Nº 1.410 DE 10 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/148505 
E SISPREV Nº 2024.04.1063P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introdu-
zidas pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XI, 
da Lei nº 5.810/1994, ENEDINA LUCIA DOS REIS FERNANDES, mat. nº 
682837/1, na função de Escrevente Datilógrafo Ref. III, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$4.314,44 (quatro mil, 
trezentos e quatorze reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada – Secretaria Escolar, padrão GED-1 – 20%

Acordo Judicial SISPEMB – 12%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

2.453,53
35,56
294,42

1.530,93
4.314,44

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066204
PORTARIA AP Nº 1130 DE 03 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2021/574131 E 
SISPREV Nº 2024.04.0812P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, HELENA KINUCO SATO, mat. nº 54180628/1, ocupante do 
cargo de Professora Classe II, Nível  E, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 13.776,51 (treze mil setecentos e setenta e 
seis reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.768,76
252,81

3.815,01
432,03

4.507,90
13.776,51

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066212
PORTARIA AP Nº 1537 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2015/133960 E 
SISPREV Nº 2024.04.1166P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ANA BELA GONCALVES DE SOUZA, 
mat. nº 652059/1, na função de Professor Assistente PA-A, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 8.264,27 (oito mil 
e duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 29h

Gratificação Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
664,47
267,67

2.749,55
8.264,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066217
PORTARIA AP Nº 1.539 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/129305 E 
SISPREV Nº 2024.04.1168P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, EDNA 
LESSA ARAUJO, mat. nº 210170/1, na função de Professor Assistente PA-
A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$8.974,57 
(oito mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.582,58
Aulas Suplementares – 60h 1.374,77

Gratificação de Magistério – VPNI 267,67
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.749,55

Total de Proventos 8.974,57

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066220
PORTARIA PS Nº 1.684 DE 22 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1335507
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGE-
PREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
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art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição 
Federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF e Nota Informativa 
nº 01-2024/DIPRE c/c no art. 11, §2º do Anexo I da PORTARIA MTPS 
nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no 
valor de R$1.412,00 (Mil e quatrocentos e doze reais), em favor de 
BENEDITA CARDOSO DOS SANTOS, na condição de companheira do ex-
segurado JOCELINO BARBOSA DE LIMA, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEDUC, onde exerceu o 
cargo de Agente de PORTARIA, mat. 475408/1, falecido em 18/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(01/02/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1066224
PORTARIA PS Nº 1.690 DE 22 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/121320
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição 
Federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF e Nota Informativa 
nº 01-2024/DIPRE c/c no art. 11, §2º do Anexo I da PORTARIA MTPS nº 
1.467, de 2 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.412,00 (Mil e quatrocentos e doze reais), em favor de JOSÉ MARIA 
RODRIGUES DA SILVA, na condição de companheiro da ex-segurada 
MARLUCIA SIMÕES DOS SANTOS, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEDUC, onde exerceu o cargo 
de Servente, mat. 562726/1, falecida em 10/07/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo da 
pensão por morte (25/10/2023), respeitando-se os valores, tabelas e per-
centuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1066232
PORTARIA AP Nº 1415 DE 10 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/248806 E 
SISPREV Nº 2024.04.1058P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 32-A da Lei nº 
7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986 e art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, MARILENE QUEIROZ DE OLIVEIRA GOMES, mat. nº 760382/1, 
na função de Professor Classe Especial, nível K, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 17.111,98 (Dezessete mil, cento e 
onze reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério Ed. Especial – 50%

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 70%
Total de Proventos

R$ 4.816,92
R$ 2.408,46
R$ 2.408,46
R$ 432,03

R$ 7.046,11
R$ 17.111,98

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066236
PORTARIA AP Nº 1.469 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2019/359607 
e SISPREV Nº 2024.04.1102P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994, BENEDITA MENDONCA FURTADO ARAUJO, mat. 
nº 346209/2, na função de Assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda – SEASTER, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
4.966,96 (quatro mil, novecentos e sessenta e seis reais e noventa e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.724,64
1.379,71
1.862,61
4.966,96

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 28/07/2022, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066242
PORTARIA AP Nº 1.284 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2014/50723 e 
SISPREV Nº 2024.04.0947P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, “b”, da Lei nº 9.567/2022; art. 
131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, VITORINA LOPES TELES, mat. 
nº 3276619/1, na função de Auxiliar de Administração, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 6.861,59 (seis mil, oitocentos 
e sessenta e um reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 230 cotas
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.320,00
158,40

3.253,73
2.129,46
6.861,59

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 02/11/2015, data 
em que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
art. 111 da Lei nº 5.810/1994. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066252
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PORTARIA AP Nº 1.526 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2020/398857 E 
SISPREV Nº 2024.04.0830P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, IZABEL PEREIRA RODRIGUES, mat. 
nº 761923/1, na função de Professor Assistente PA-A, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$7.370,67 (sete mil, trezentos e 
setenta reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.582,58
267,67

2.520,42
7.370,67

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066272
PORTARIA AP Nº 1.567 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/225704 
e SISPREV Nº 2024.04.1185P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:I – Aposentar, de acordo com o art. 
6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994, SHIRLEY SUELY MIRANDA PINTO, ocupante da 
função de  Servente, Referência I, matrícula nº 457760/1, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.927,13 (dois mil, 
novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base – 180h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066283
PORTARIA PS Nº 1.695 DE 23 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2023/1417343.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do Anexo I da PORTARIA MTPS nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$21.565,55 
(vinte e um mil quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos), em favor de NAGIB JOSÉ TUMA FILHO, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Angela Alice Alves Tuma, pertencente ao quadro de ativos 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará - TJ/PA, onde exerceu o cargo de 
Juiz de 3ª Entrância, mat. nº 2012-3, falecida em 29/11/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1066290

PORTARIA AP Nº 1325 DE 04 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/168430 
E SISPREV Nº 2024.04.1002P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, IZA MARIA DO MONTE SER-
RAT SOUZA, mat. nº 367923/1, na função de Professor Assistente PA-A, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.666,06 
(três mil e seiscentos e sessenta e seis reais e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.291.29
1.374,77
3.666,06

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066301
PORTARIA AP Nº 1227 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/407162 E 
SISPREV Nº 2024.04.0906P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28, da 
Lei n° 7.442/2010 c/c Acordão n° 55.856/2016, do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, RIZALVA BRITO GONCALVES 
RODRIGUES, ocupante da função de Professor Assistente PA-A, matrícula 
nº 234753/1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 8.882,92 (oito mil e oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 56h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
1.283,12
267,67

2.749,55
8.882,92

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066310
PORTARIA PS Nº 1.706 DE 23 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/359493.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 2.328,71 (dois mil, trezentos e vinte 
e oito reais e setenta e um centavos), em favor de MARIA DA CONCEI-
CAO LOBO COSTA, na condição de cônjuge do ex-segurado JOSE HILARIO 
FERNANDES COSTA, pertencente ao quadro de inativos da Santa Casa de 
Misericórdia do Pará, onde ocupou o cargo de Técnico - M, sob a matrícula 
n° 5174619/1, falecido em 07/02/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (07/02/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1066332
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PORTARIA AP Nº 1317 DE 03 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/72846 e 
SISPREV Nº 2024.04.0979P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobran-
ça do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; Acórdão nº 38.376, proferido nos autos do Manda-
do de Segurança nº 199301191, que tramitou no Tribunal do Estado do 
Pará; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, MARIA IRMA RAMOS 
RODRIGUES, mat. nº 198145/1, na função de Assistente Administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.172,15 
(sete mil cento e setenta e dois reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Vantagem Pecuniária Decisão Judicial – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

2.198,36
2.225,84
7.172,15

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066350
PORTARIA PS Nº 1.689 DE 22 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/823435.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso 
I e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do 
Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional n° 77/2019 e art. 
201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do 
STF e Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido 
e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da PORTARIA MTPS nº 1.467, de 
2 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 
1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais) ,em favor de MARIA HELENA 
DO ESPIRITO SANTO ARAUJO, na condição de cônjuge do ex-segurado 
José Maria da Silva Araújo, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca - 
SEDAP, onde ocupava o cargo de Agente de PORTARIA, sob a matrícula n° 
22292/1, falecido em 01/07/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/88.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1066353
PORTARIA AP Nº 1.619 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/135960 E 
SISPREV Nº 2024.04.1247P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-

tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 
7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/
PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º da 
Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, ANTONIA IVANA SILVA COSTA, mat. nº 6389821/2, no cargo 
de Professor Classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$13.620,98 (treze mil, seiscentos e vinte reais e 
noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.745,38
Aulas Suplementares – 84h 1.993,06

Gratificação de Magistério – VPNI 302,77
Gratificação Progressiva – 50% 2.372,69

Gratificação de Titularidade 432,03
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 3.775,05

Total de Proventos 13.620,98

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066358
PORTARIA PS Nº 1.691 DE 22 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/573546.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso I e §5°, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput, 
§2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará 
com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, 
§2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em favor de ANTONIO 
AUGUSTO FERREIRA BESSA, na condição de companheiro da ex-segurada 
Maria da Graça Lima Franco, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupava o cargo de Agente de Artes 
Práticas, sob a matrícula n° 732621/1 , falecida em 25/03/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada - BPC (26/01/2024), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1066363
PORTARIA AP Nº 1.572 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/496825 
E SISPREV Nº 2024.04.1188P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MANOEL MARIA GAIA, mat. nº 
254002/1, na função de Servente Referência I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$3.122,27 (três mil, cento e vinte e 
dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066373
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PORTARIA PS Nº 1.731 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2024/399905.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2024/399905, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 80% em favor de BARBARA ISABELLA BARROS DE FREITAS, na 
condição de filha menor, no valor de R$2.859,25 (dois mil oitocentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, 
caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE 
c/c Princípio do Direito Adquirido e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da 
PORTARIA MTPS nº 1.467, de 02 de junho de 2022.
I.2 – 20%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise do processo de pensão nº 2023/1434030,  
em nome de Quezia Praseres Bezerra, ressalvando que, no caso de inde-
ferimento, a cota será redistribuída automaticamente ao beneficiário res-
tante.
Perfazendo o total de R$3.574,06 (três mil quinhentos e setenta e quatro 
reais e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Dilson Luiz 
Cardoso de Freitas, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Es-
tado de Saúde Pública - SESPA, onde ocupou o cargo de Médico, mat. nº 
82708/1, falecido em 06/10/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.  
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1066378
PORTARIA AP Nº 1.527 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/25711 E SISPREV Nº 
2024.04.1150P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei 
Complementar nº 80/2012;  art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Fede-
ral nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, 
RAIMUNDO DA COSTA MONTEIRO, mat. nº 5453151/1, no cargo de Mo-
torista Policial, Classe C, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil 
do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$12.634,31 (doze mil, seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
1.438,05
4.211,44
12.634,31

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066384
PORTARIA AP Nº 1.547 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
INVALIDEZ - Processo PAE nº 2021/613533 E SISPREV Nº 2024.03.1170P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei 

Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 12, inciso IV e art. 14, 
§1º, I, “c” e §5º da Lei nº 9.567/2022; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994, RAIMUNDO NONATO DUARTE MOREIRA, mat. nº 4002989/2, 
no cargo de Motorista, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 5.401,15 (cinco mil, quatrocentos e um reais e quinze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 170 cotas

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.320,00
2.404,93
1.676,22
5.401,15

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 17/10/2021, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066556
PORTARIA AP Nº 1.741 DE 24 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2021/1249648 E 
SISPREV Nº 2024.04.1346P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei 
nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, GABRIEL RICARDO FERREIRA 
DE ABREU, mat. nº 227790/1, no cargo de Professor Classe II, nível J, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.524,38 
(dezesseis mil, quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.889,18
Aulas Suplementares – 60h 1.466,75

Gratificação de Magistério – VPNI 285,55
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.911,34

Gratificação de Titularidade 432,03
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 5.539,53

Total de Proventos 16.524,38

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066558
PORTARIA RET PS Nº 1.437 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a REVIsão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MOR-
TE - PROCESSOS Nº 2023/1422515
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
Considerando o pedido de revisão formulado nos processos nº 
2023/1422515, em razão da promoção post-mortem do ex-segurado 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA CASTRO ao posto de 3º sargento/PM, concedida 
pela PORTARIA 048/2008-CPP, publicado no Boletim Geral nº 169, de 
11/09/2008, deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
reconhecida administrativamente o direito por ter transitado em julgado 
a decisão judicial pela PORTARIA PS nº 1418, de 10/04/2024, em favor 
de VALDENICE SILVA DE JESUS, companheira do ex-segurado RAIMUNDO 
DE OLIVEIRA CASTRO, em decorrência de sua promoção post-mortem ao 
posto de 3º sargento/PM, efetivada pela PORTARIA nº 048/2008-CPP, com 
fulcro no art. 64 da Lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da Lei nº 8.230/2015, 
que passarão ao valor atualizado de R$ 3.159,67 (Três mil e cento e 
cinquenta e nove reais e sessenta e sete centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com efei-
tos financeiros retroagindo à data ciência da intimação da decisão judi-
cial do Instituto (13/09/2021), efetuando-se o encontro de contas entre o 
efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício, conforme 
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determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela Lei nº 
6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066560
PORTARIA PS Nº 1.747 DE 24 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/73538 E 2024/312135.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do Anexo I da PORTARIA MTPS nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$10.599,20 
(dez mil quinhentos e noventa e nove reais e vinte centavos), em favor 
de MARIA GRACIRENE RENTE DOS SANTOS, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Kleber Mendes dos Santos, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuária e da Pesca - 
SEDAP, onde exerceu o cargo de Médico Veterinário, mat. nº 16721/1, 
falecido em 14/01/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1066563
PORTARIA AP Nº 883 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
COMPULSÓRIA - Processo nº 2013/549397 E SISPREV nº 2024.01.0641p
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Fe-
deral de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais nº 
20/1998 e 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 36-A, 
36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pe-
las Leis Complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, LUIZ BIANOR 
DE SOUSA LIMA, mat. nº 5337437/2, no cargo de Professor Classe I, nível 
B,  pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.412,00 (um 
mil, quatrocentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 17,5108% (2.237 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 2.904,31) 508,57

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (junho/2012 a janeiro/2024) 988,45
Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF e art. 1º, §5º da Lei nº 10.887/2004) 423,55

Total de Proventos 1.412,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 21/06/2012 data 
em que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066565
PORTARIA AP Nº 1.546 DE 17 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/154566 E 
SISPREV Nº 2024.04.1174P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-

titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, DULCINETE ALMEIDA DE OLI-
VEIRA, mat. nº 566373/1, na função de Professora Assistente PA-A, Nível 
1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.599,80 
(sete mil quinhentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.582,58
267,67

2.749,55
7.599,80

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066568
PORTARIA AP Nº 1534 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/154652  
E SISPREV Nº 2024 04 1061P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, IZAURA COE-
LHO DA COSTA, mat. nº 291242/1, no cargo/função de servente referente 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 
(dois mil novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066569
PORTARIA AP Nº 1608 DE 24 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/190084 
E SISPREV Nº 2024.04.1225P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDA 
RODRIGUES MIRANDA, mat. nº 476064/1, na função de Professor Assis-
tente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
6.873,87 (seis mil, oitocentos e setenta e três reais e oitenta e sete centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.582,58
2.291,29
6.873,87

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066570
PORTARIA AP Nº 1566 DE 24 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/154565 
E SISPREV Nº 2024.04.1184P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 c/c 
Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso VII, da Lei nº 
5.810/1994, LUZIA LUCIA DUARTE, mat. nº 5571286/1, no cargo de Espe-
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cialista em Educação Classe II, Nível F, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 9.044,66 (nove mil e quarenta e quatro reais 
e sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 35%

Total de Proventos

3.594,45
2.875,56
229,74

2.344,91
9.044,66

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066574
PORTARIA AP Nº 1.340 DE 04 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/1217742 
E SISPREV Nº 2024.04.1006P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ROSA ALVES DOS SANTOS, 
mat. nº 589640/1, na função de Servente, Ref. I, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$3.122,27 (três mil, cento e vinte e 
dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 18/06/2022, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066577
PORTARIA AP Nº 1.569 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/191175 E 
SISPREV Nº 2024.04.1182P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
em sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 7198; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
MARIA DO SOCORRO LOUZADA CASTELO, mat. nº 6032451/1, na função 
de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aula Suplementar/Pró-Labore – 80h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
Redutor LC nº 125/2019

Total de Proventos

4.582,58
1.833,03

90,01
2.291,29
8.796,91
1.010,89
7.786,02

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068286

PORTARIA AP Nº 1.538 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/475967 
E SISPREV Nº 2024.04.1165P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DO SO-
CORRO DOS SANTOS MOURA, mat. nº 3214451/1, na função de Servente, 
pertencente ao quadro de pessoal Secretaria de Assistência Social, Traba-
lho, Emprego e Renda – SEASTER, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.320,00
660,00

1.980,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068291
PORTARIA PS Nº 1.819 DE 29 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/24925.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze 
reais), em favor de ROBERTO MORAES DA SILVA, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Benedita Gaia da Silva, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de 
Agente de PORTARIA, mat. nº 416860/1, falecida em 10/09/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(09/01/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
V - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1068295
PORTARIA PS Nº 1.823 DE 29 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/213649.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em 
favor de ORGA MIRANDA DOS SANTOS SENA, na condição de cônjuge do 
ex-segurado João Nogueira Sena, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de 
Pedreiro, mat. nº 2026139/1, falecido em 23/12/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
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§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
V - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1068298
PORTARIA PS Nº 1793 DE 26 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOs Nº 2023/991327
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$6.790,70 
(Seis mil e setecentos e noventa reais e setenta centavos), em favor de 
JORGE LUIZ NUNES DE SOUSA na condição de companheiro da ex-segu-
rada IVETE DE CASTRO SIMÕES, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Pro-
fessora Classe Especial, mat. nº 408697/1, falecido em 04/03/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrati-
vo(31/08/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva 
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1068301
PORTARIA PS Nº 1.809 DE 26 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/726365.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$2.973,02 (dois mil novecentos e setenta e três reais e dois centavos), 
em favor de ANA MARIA ANDRÉA AQUIME TRINDADE, na condição de côn-
juge do ex-segurado José Heron Freitas Trindade, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o 
cargo de Professor, mat. nº 466506/3, falecida em 17/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(23/06/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1068303
PORTARIA AP Nº 1363 DE 05 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2013/352572 
E SISPREV Nº 2024.04.1018P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Com-

plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, NILSON 
LAMEIRA DE SOUZA, mat. nº 11363/1, na função de Assistente de In-
fra-estrutura, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca – SEDAP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 4.224,00 (quatro mil duzentos e vinte 
e quatro reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Apoio Agropecuário - DAS-1 

– 100%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
1.320,00
1.584,00
4.224,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068307
PORTARIA PS Nº 1.707 DE 23 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2023/1370316.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso I e §5°, 
14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$13.689,74 (treze mil seiscentos e 
oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos), em favor de MARIA DE 
NAZARE SILVA PESSOA, na condição de cônjuge do ex-segurado João das 
Graças de Sá Pessoa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Civil do 
Estado do Pará - PC/PA, onde exerceu o cargo de Delegado de Polícia, mat. 
nº 66753/1, falecido em 24/10/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1068311
PORTARIA AP Nº 1.582 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº2018/345641 E 
SISPREV Nº 2024.04.1197P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os ar-
tigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela 
Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e incisos I, II e III, 
da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 
125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
14, inciso III, alínea “a” da Lei n° 7.782/2014; art. 131, §1º, inciso XI, da 
Lei nº 5.810/1994, LAGETTE NAZARÉ MAUAD CAVALLERO, na função de 
Advogada, matrícula nº 5093856/1, pertencente ao quadro de pessoal de 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará– ADEPARÁ, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$7.786,02 (sete mil setecentos e 
oitenta e seis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titulação – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Subtotal
Redutor LC nº 125/2019

Total de Proventos

6.000,00
4.800,00
600,00

6.270,00
17.670,00
9.883,98
7.786,02

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068317
PORTARIA RET. PS Nº 1.895 DE 29 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 
DE PENSÃO POR  MORTE - PROCESSO Nº 2023/1406496
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
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positivos legais, resolve:
Considerando o pedido de revisão de pensão formulado pela pensionista 
MARIA ANTONIA GOMES, em razão da necessidade de atualização dos va-
lores da pensão por morte concedida nos autos do processo nº 2304/1989 
por meio da Resolução nº 018 de 07/02/1990 emitida pelo Conselho Pre-
videnciário do IPASEP, resolve
I - Atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedido por meio da Resolução nº 018 de 07/02/1990 emitida pelo Con-
selho Previdenciário do IPASEP com fundamento nos Artigos 4º, inciso I, 
22, inciso I, 24, inciso II, alínea a, 28, da Lei nº 5.011 de 1981 c/c Artigo 
33, §3º, §7º, §8º da Constituição Estadual de 1989 c/c Artigo 37, inciso 
XI da CF/1988 redação original c/c Súmula 85 do STJ e Manifestações nº 
042/2019 e 053/2020 – PROJUR/IGEPPS, em favor de MARIA ANTONIA 
GOMES, na condição de companheira do ex-segurado OSMAR DA SILVA 
PORTO, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polícia Civil do Es-
tado do Pará, onde ocupou o cargo de Delegado, matrícula n° 72885/1, 
falecido em 21/10/1989, em decorrência da necessidade de atualizar o 
valor do benefício conforme a que faria jus se o instituidor fosse vivo, que 
passará ao valor atualizado de R$20.543,59 (Vinte mil e quinhentos e qua-
renta e três reais e cinquenta e nove centavos.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo à data 12/12/2018, equivalente ao prazo quinque-
nal contados do protocolo do presente processo revisional, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no art. 
33, §8º da Constituição Estadual/1989 e art. 37, inciso XI da Constituição 
federal de 1988, redação original.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – 
IGEPPS

Protocolo: 1068325
PORTARIA AP Nº 1668 DE 22 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/190034 E 
SISPREV Nº 2024.04.1223P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso 
VII, da Lei nº 5.810/1994, JOSE MARCELINO DA SILVA DIAS, ocupante do 
cargo de Professor Classe I, Nível H, matrícula nº 5214190/2, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 11.841,80 (onze mil 
e oitocentos e quarenta e um reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Magistério - VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 35%

Total de Proventos

4.769,12
3.815,30
252,83

3.004,55
11.841,80

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068332
PORTARIA AP Nº 1.686 DE 22 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/129808 
e SISPREV Nº 2024.04.1299P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002; art. 131, 
§1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JULIETA PEREIRA GOMES, mat. nº 
3274934/1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Transportes - SETRAN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$5.381,38 (cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e trinta e oito centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEM – 12%

Adicional pelo Exercício de Cargo em comissão - Assessor de Gabinete I – 70%
Vantagem Pessoal

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
924,00
960,96

2.018,02
5.381,38

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068342
PORTARIA AP Nº 1.510 DE 29 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2013/580519 E 
SISPREV Nº 2024.04.1147P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 37, 
§2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DE NAZARE 
MACIEL GOMES, mat. nº 203238/1, na função de Professor Assistente PA-
A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$4.235,25 
(quatro mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Aulas Suplementares – 24h

Gratificação de Magistério - VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

2.291,29
549,91
133,84

1.260,21
4.235,25

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068345
PORTARIA AP Nº 1.748 DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2013/342940 E 
SISPREV Nº 2024.04.1352P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso IV, da Lei nº 
5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-PROJUR/IGEPREV 
(Protocolo nº 2022/425807); art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DE JESUS 
MARQUES DA SILVA, mat. nº 510378/1, na função de Professor Classe Es-
pecial, Nível “I”, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$15.637,62 (quinze mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 144h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 5%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.769,12
3.433,77
381,42

2.384,56
238,46

4.430,29
15.637,62

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068348
PORTARIA AP Nº 1.709 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/259253 
e SISPREV Nº 2024.04.1331P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
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demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, 
§1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA CELESTE DOS SANTOS TAVA-
RES, mat. nº 462322/1, na função de Professor Classe II, Nível I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 18.050,07 (dezoito 
mil, cinquenta reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Educação – DAS-4 

– 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.864,86
2.844,60
3.891,89
432,03

6.016,69
18.050,07

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 13/04/2023, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068352
PORTARIA AP Nº 1.540 DE 15 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE - PROCESSO PAE Nº 2018/410765 E SISPREV Nº 2024.02.1123P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, ARLENE NAZARÉ 
AMARAL ALVES, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, matrí-
cula nº 57202920/1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$2.087,94 (dois mil, oitenta e sete reais e no-
venta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 52,2192% (5.718 dias de 10.950 dias) sobre o valor da última remunera-
ção (R$3.998,41), conforme disposto no art. 1º, §5º, da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, §5º, do Anexo 

II da PORTARIA nº 1.467/2022.
Total de Proventos

2.087,94
2.087,94

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068172
PORTARIA AP Nº 1.423 DE 10 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
COMPULSÓRIA - Processo nº 2018/387500 E SISPREV Nº 2024.01.1068P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Fe-
deral de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais nº 
20/1998 e 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 36-A, 
36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pe-
las Leis Complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016 c/c art. 98-A, 
caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de 
Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198, 
BENEDITO LOBATO ZAQUIL, mat. nº 557196/2, na função de Vigia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.412,00 (um mil, qua-
trocentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a (56,1722)% (7.176 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$485,23)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (07/2009 a 01/2024)
Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF e art. 1º, §5º da Lei nº 10.887/2004)

Total de Proventos

272,56
645,78
766,22

1.412,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 29/07/2009, data 
em que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;

III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Administração e Planejamento - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068194
PORTARIA AP Nº 1535 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2019/151965 
e SISPREV Nº 2024.04.1103P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
DE FÁTIMA DO ROSÁRIO MOREIRA, mat. nº 529060/1, no cargo/função de 
escrevente datilografo referência III, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$4.396,72 (quatro mil trezentos e noventa e seis 
reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.648,77
4.396,72

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068410
PORTARIA PS Nº 1.693 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/469237.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 
14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-C da Lei 
Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$ 6.315,46 (seis mil, trezentos e quinze reais e 
quarenta e seis centavos), em favor de JHENIFER VITORIA HIGGINBO-
THAM, na condição de filha menor de 21 anos da ex-segurada ONEITA 
LOUISE HIGGINBOTHAM, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor, sob a matrícula 
n° 506478/3, falecida em 01/03/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (01/03/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1068422
PORTARIA AP Nº 1586 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/227092 
E SISPREV Nº 2024.04.1200P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos 
I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JOSÉ MARIA RODRIGUES DE 
ARAÚJO, mat. nº 605450/1, na função de Agente de PORTARIA, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 3.122,27 (Três mil, cento e vinte e 
dois reais, e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

R$1.951,42
R$1.170,85
R$3.122,27
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II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068427
PORTARIA AP Nº 1.311 DE 03 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria POR INVALIDEZ - - Processo PAE nº 2016/419418 E SISPREV Nº 
2024.03.0972P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Comple-
mentar nº 44/2003; art. 12, inciso IV e art. 14, §1º, I, “c” e §5º da Lei nº 
9.567/2022; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, FRANCISCO DE 
ASSIS DE BARROS COSTA, mat. nº 5149401/2, no cargo de Motorista, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 5.662,52 (cinco mil, 
seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção Administrativa - FG-2 – 40%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 170 cotas
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal

1.320,00
50,08

2.404,93
1.887,51
5.662,52

Proventos proporcionais a (12.775 dias a 12.775 dias) que corresponde a 100% 5.662,52

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068430
PORTARIA AP Nº 1.673 DE 22 de Abril de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/145506  E 
SISPREV Nº 2024.04.1279P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, ROSANA LUCIA AZEVEDO DIAS, mat. nº 507285901, no car-
go de PROFESSOR CLASSE I, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 15.805,75 (Quinze mil, oitocentos e cinco reais e 
setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –200h
Aulas Suplementares – 103,5h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.816,92
2.492,76
307,30

3.853,54
4.335,23
15.805,75

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068437
PORTARIA AP Nº 1.149 DE 02 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/133977 E 
SISPREV Nº 2024.04.0857P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 

6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º 
da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 
1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
Lei nº 5.351/1986, MARIA DA ASSUNÇÃO DE SOUSA RANGEL, mat. nº 
5054036/2, no cargo de Professor Classe II, nível B, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$16.202,58 (dezesseis mil, duzentos 
e dois reais e cinquenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 107h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.697,94
2.513,40
356,70

3.758,35
432,03

4.444,16
16.202,58

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068459
PORTARIA AP Nº 1.671 DE 22 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2014/17769 E SISPREV Nº 2024.03.1263P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, NELMA ROSA BARBOSA, mat. nº 444553/1, na função de 
Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$9.432,83 (nove mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oi-
tenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 70%

Subtotal
Proventos proporcionais a 10.950 dias de 10.950 que corresponde a 100%

4.582,58
1.374,77
267,67

3.207,81
9.432,83
9.432,83

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068463
PORTARIA PS Nº 1.841 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/1246011.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c no art. 
11, §2º do Anexo I da PORTARIA MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 4.182,32 (quatro mil, 
cento e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos) em favor de ANDREIA 
ALVES LIMA, na condição de companheira do ex-segurado LUIS ADELSON 
RODRIGUES SENA, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Fazenda – SEFA, onde ocupou o cargo de Marinheiro Fluvial de Convés, sob 
a matrícula n° 5121078/1, falecido em 12/04/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (01/11/2023), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1068482
PORTARIA AP Nº 1.604 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/182852 E 
SISPREV Nº 2024.04.1221P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
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demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 
e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; 
PORTARIA nº 296/2013-GS/SEDUC (publicada no DOE de 14.03.2013) c/c 
Ofício n° 541/2012 - SAGE/SEDUC; art. 131, § 1º, inciso VII, da Lei nº 
5.810/1994, SANDRA MAGALY OLIVEIRA DIAS, mat. nº 5338018/2, no 
cargo de Professor Classe II, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$14.359,38 (quatorze mil, trezentos e cinquenta e 
nove reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal CV

Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

4.840,66
1.452,20
3.872,53
432,03
295,77
265,36

3.200,83
14.359,38

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068488
PORTARIA AP Nº 1696 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2019/50569 E 
SISPREV Nº 2024.04.1308P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 42, 
inciso V, da Lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
ANA ALEIXO DO ROSÁRIO GOMES, mat. nº 3183831/1, na função de Agen-
te Administrativo D, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do 
Estado do Pará - UEPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$5.493,82 (cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.641,26
792,38

2.060,18
5.493,82

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068558
PORTARIA AP Nº 1.758 DE 24 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/265255 
e SISPREV Nº 2024.04.1351P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
DULCELINA DE ARAUJO RODRIGUES, mat. nº 3257207/1, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital 
Ophir Loyola - HOL, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e qua-
tro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068568

PORTARIA AP Nº 1501 DE 15 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE Nº 2018/379958 E 
SISPREV Nº 2024.04.1134P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, DIANA MARIA QUARESMA TRAVASSOS, mat. nº 237485/3, no 
cargo de Professor Classe II, Nível E, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 14.760,70 (quatorze mil setecentos e sessenta 
reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Escola – GED 2 – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.768,76
278,52

3.815,01
432,03
35,56

5.430,82
14.760,70

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068575
PORTARIA AP Nº 1672 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/154547 
E SISPREV Nº 2024.04.1280P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; Acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Be-
lém;  art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 
94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, ARLETE SOARES DA SILVA, mat. nº 307963/1, na função de 
Assistente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 4.143,84 (quatro mil, cento e quarenta e três reais e oitenta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar, Padrão FG-3 – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

2.453,53
294,42
14,61

1.381,28
4.143,84

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 13/07/2022, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068590
PORTARIA AP Nº 1.384 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/337 E 
SISPREV Nº 2024.04.1032P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
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incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 1º, inciso III, e art. 2º, caput, da Lei nº 
5.539/1989; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e 
§1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, 
§1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARILIA COELHO DE SOUSA, mat. 
nº 122416/1, no cargo de Farmacêutico, pertencente ao quadro de pessoal 
da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – FHCGV, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$12.256,67 (doze mil, 
duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Serviço de Farmácia - DAS.3 – 100%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.053,54
246,42

1.149,98
1.839,97
2.370,51
4.596,25
12.256,67

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068598
PORTARIA AP Nº 1623 DE 24 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/148527 
E SISPREV Nº 2024.04.1256P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 51/2006 e 
pela Lei Complementar nº 142/2021; Acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária 
de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
REGINA FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA, mat. nº 310719/1, na função de 
Assistente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 4.259,32 (quatro mil, duzentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial – SISPEMB
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.511,37
4.259,32

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068602
PORTARIA AP Nº 1.698 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2019/403727  E 
SISPREV Nº 2024.04.1325P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, JOCILEIDE BATISTA DA SILVA, 
mat. nº 560944501, no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.869,79 
(Sete mil, oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.745,38
277,18

2.847,23
7.869,79

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068621

PORTARIA AP Nº 1743 DE 24 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/317445 
E SISPREV Nº 2024.04.1349P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JOSE PEREIRA ARAUJO, mat. 
nº 267546/1, na função de Agente de PORTARIA, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 3.122,27 (três mil e cento e vinte e 
dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068810
PORTARIA AP Nº 1.688 DE 22 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/190005 
E SISPREV Nº 2024.04.1302P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 6º, da Lei nº 9.322/2021; art. 33, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA BLANDINA PAXIUBA SOARES, 
mat. nº 5618843/1, no cargo de Professor Classe Especial, nível F, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$9.763,12 (nove mil, 
setecentos e sessenta e três reais e doze centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 200h 4.698,28
Gratificação de Magistério – VPNI 249,10
Gratificação Progressiva – 50% 2.349,14

Adicional por Tempo de Serviço – 35% 2.466,60
Total de Proventos 9.763,12

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068607
PORTARIA AP Nº 1700 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/145242 
E SISPREV Nº 2024.04.1322P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS 
NEVES TRINDADE NUNES DE OLIVEIRA, mat. nº 223832/1, na função de 
Assistente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 3.680,30 (três mil e seiscentos e oitenta reais e trinta cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1,226,77
3.680,30

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068807
PORTARIA AP Nº 1.612 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/8458 E 
SISPREV Nº 2024.04.1224P.
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O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei 
nº 5.810/1994, ANA AMELIA PIMENTEL GONÇALVES, mat. nº 5054702/1, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível J, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 6.979,33 (seis mil, novecentos e se-
tenta e nove reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

4.792,96
269,19

1.917,18
6.979,33

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068831
PORTARIA AP Nº 890 DE 09 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
COMPULSÓRIA - Processo nº 2020/629045 E SISPREV Nº 2024.01.0648P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas Leis Complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
NEUZA SILVA DE OLIVEIRA, mat. nº 101010/1, no cargo de Auxiliar de 
Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
1.412,00 (mil, quatrocentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 92,9680% (10.180 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 595,17)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (08/2008 a 01/2024)
Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF e art. 1º, §5º da Lei nº 10.887/2004)

Total de Proventos

553,32
1.367,72

44,28
1.412,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 26/08/2008, data 
em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação 
do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Administração e Planejamento - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068839
PORTARIA AP Nº 1.680 DE 22 de Abril de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/187180  E 
SISPREV Nº 2024.04.1288P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, 
caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 28 da Lei 
nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do 
TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, IVONE MARIA PIMENTEL PANTOJA, mat. nº 602977901, na 
função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 7.712,39 (Sete mil, setecentos e doze reais e 
trinta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 22h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional pelo exercício de função gratificada de Secretária de Unidade Escolar – FG3- 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.582,58
504,08
312,53
14,61

2.298,59
7.712,39

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068853
PORTARIA AP Nº 1737 DE 23 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/154791 E 
SISPREV Nº 2024.04.1341P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 
7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/
PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, EDILEUSA DE SOUSA REBELO, mat. nº 227943/1, na função 
de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 12.797,51 (doze mil e setecentos e noventa 
e sete reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aula Suplementar/Pró-Labore – 60h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.769,12
1.430,74
278,57

2.384,56
3.934,52
12.797,51

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068826
PORTARIA AP Nº 1746 DE 24 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/192269 E 
SISPREV Nº 2023.04.0222P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
EULALIA SOARES VIEIRA, mat. nº 5054770/1, no cargo de Professor Clas-
se III, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 16.128,87 (dezesseis mil, cento e vinte e oito reais e oitenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.962,52
278,69

3.970,02
1.293,38
5.624,26
16.128,87

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068860
PORTARIA AP Nº 1.736 DE 22 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2015/133191 
E SISPREV Nº 2024.04.1330P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
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da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, AMELIA LAGOIA CORREA, 
mat. nº 7050518/1, na função de Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao 
quadro de pessoal Secretaria de Planejamento e Administração – SEPLAD, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.112,00 (dois mil, 
cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068877
PORTARIA AP Nº 1.049 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2018/317015 E SISPREV Nº 2024.03.0220P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-A, 36-B e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, MARIA GEORGINA DA ROCHA COS-
TA, mat. nº 5368235/2, no cargo de Especialista em Educação, Classe II, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.928,14 
(mil, novecentos e vinte e oito reais e quatorze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 39,8356% (4.362 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$4.840,25)

Total de Proventos 

1.928,14
1.928,14 

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068870
PORTARIA AP Nº 1.699 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº  2015/116464 
e SISPREV Nº 2024.04.1323P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Be-
lém; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
VICENTE JUSTO DOS SANTOS, mat. nº 3273270/1, na função de Meca-
nógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Transportes 
– SETRAN, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.503,28 
(três mil, quinhentos e três reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Seção de
Controle do Departamento de Finanças – DAS-3 – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
711,15

1.313,73
3.503,28

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068864
PORTARIA AP Nº 1.734 DE 23 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2013/286625 E 
SISPREV Nº 2024.04.1315P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 

2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, IOLANDA ARAUJO DE FRANCA, 
mat. nº 669270/1, na função de Professor Assistente PA-A, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 8.348,90 (oito mil e 
trezentos e quarenta e oito reais e noventa centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério - VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.582,58
1.099,82
375,21

2.291,29
8.348,90

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069066
PORTARIA AP Nº 1.559 DE 22 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/247631 
E SISPREV Nº 2024.04.1077P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDO 
ANTONIO MEDEIROS, mat. nº 650471/1, na função de Professor Assis-
tente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
3.666,06 (três mil e seiscentos e sessenta e seis reais e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.291,29
1.374,77
3.666,06

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069101
PORTARIA AP Nº 1.733 DE 23 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2013/612024 E 
SISPREV Nº 2024.04.1336P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei 
nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MA-
RIA IZABEL GOMES DA SILVA, mat. nº 0446904/1, na função de Professor 
Classe Especial, Nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$  12.377,82 (doze mil e trezentos e setenta e sete reais e 
oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 42,4h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.769,12
1.011,05
278,57

2.384,56
3.934,52
12.377,82

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069076
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PORTARIA AP Nº 1.626 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2017/368588 
E SISPREV Nº 2024.04.1327P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ANTONIA SOU-
ZA DA SILVA, mat. nº 286583/1, na função de Servente, Ref. I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 (dois mil 
novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069089
PORTARIA AP Nº 1.683 DE 22 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/104829  E 
SISPREV Nº 2024.04.1285P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE NAZARE RIBEIRO 
LIMA, mat. nº 7050429/1, na função de Servente, pertence ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SE-
PLAD, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 1.914,00 (mil 
e novecentos e quatorze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.320,00
594,00

1.914,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 05/10/2022, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069190
PORTARIA AP Nº 1.099 DE 04 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/218377  E 
SISPREV Nº 2024.04.0997P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; Art. 1º, 
inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 5.773/1993 e art. 2º, 
caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994, LINA CABRAL MOURA, mat. nº 98345/2, na função 
de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa 
Casa de Misericórdia do Pará – FSCMPA, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$2.871,00 (dois mil, oitocentos e setenta e um reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.320,00
660,00
891,00

2.871,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 29/05/2007, data 
em que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
art. 111 da Lei nº 5.810/1994. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 

data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1062371
PORTARIA AP Nº 1.271 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2017/169984 E SISPREV Nº 
2024.04.0935P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Com-
plementar nº 80/2012;  art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal 
nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, GIL-
BERTO WLADIMIR PEREIRA DE SOUSA, mat. nº 5331064/1, no cargo de 
Motorista Policial, Classe C, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$12.634,31 (doze mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 
trinta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
1.438,05
4.211,44
12.634,31

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1062376
PORTARIA PS Nº 1.441 DE 11 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2024/138247.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal , o be-
nefício de pensão por morte, no valor de R$1.412,00 (um mil quatrocentos 
e doze reais), em favor de SUELI NAZARE CORREA DE SOUSA, na condi-
ção de cônjuge do ex-segurado Diolando Monteiro de Sousa, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Agricultura - SAGRI, 
onde ocupou o cargo de Auxiliar de Atividades Agropecuárias, matrícula nº 
0014540/1, falecido em 13/09/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada - BPC (25/03/2024), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – 
IGEPPS

Protocolo: 1062384
PORTARIA PS Nº 1.425 DE 11 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2023/135966 E 2024/217320.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2023/135966 e 2024/217320, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de PEDRO LENIN CORTEZ JEAN, na condição de filho 
menor, no valor de R$ 823,51 (oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e 
um centavos) , com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, 
inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-A, caput e §2°, 
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inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c 
art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de CATARINA JORDANIA SANTOS JEAN, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 823,51 (oitocentos e vinte e três reais e 
cinquenta e um centavos) , com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$1.647,02 (um mil seiscentos e quarenta e sete re-
ais e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Nelson Jean Ju-
nior, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado e Educação 
- SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor , matrícula n° 54180437/3, 
falecido em 15/10/2023.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acrescido 
da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para fins de 
recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1062386
PORTARIA AP Nº 1.407 DE 10 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2014/394361  E 
SISPREV Nº 2024.04.1050P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, CEZARIO RAMOS DE ALMEI-
DA, mat. nº 2037688/1, na função de Mecânico de Equipamentos Leve, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Transportes 
– SETRAN. recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.112,00 
(dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1062490
PORTARIA AP Nº 1.328 DE 04 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/396517 
e SISPREV Nº 2024.04.0996P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, DAIZE 
CLE DA SILVA CARVALHO, mat. nº 607185/1, na função de Escrevente 
Datilógrafo, Referência III, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 4.121,92 (quatro mil, cento e vinte e um reais e noventa e 
dois centavos, conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.373,97
4.121,92

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1062500

PORTARIA PS Nº 1487 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2023/1142018.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 5.712,37 (cinco 
mil setecentos e doze reais e trinta e sete centavos), em favor de REGI-
NA MARIA SANTOS DOS ANJOS, na condição de cônjuge do ex-segurado 
DOMINGOS RAIMUNDO DOS ANJOS, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor Colaborador, sob a matrícula n° 269131/1, falecido em 27/09/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (27/09/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1062504
PORTARIA AP Nº 1.246 DE 01 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria POR INVALIDEZ - - Processo PAE nº 2012/319206 E SISPREV Nº 
2024.03.0838P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANASTACIO RODRIGUES 
DA COSTA, mat. nº 3214443/1, na função de Servente, Referência I, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SE-
DUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.122,27 (três 
mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal

1.951,42
1.170,85
3.122,27

Proventos proporcionais a (12.775 dias a 12.775 dias) que corresponde a 100% 3.122,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1062629
PORTARIA AP Nº 1.296 DE 03 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2017/201735 
E SISPREV Nº 2024.04.0943P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Be-
lém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e § 1º, da 
Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c com o art. 8º, 
IX da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Comple-
mentar Federal nº 191/2022, FLAVIO MACEDO DE ANDRADE FILHO, mat. 
nº 32298/1, na função de Técnico em Gestão de Infraestrutura, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - SEMAS, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$14.232,27 (catorze mil, duzentos e trinta e dois reais e vinte e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Coordenador da Área de Integração da Fundação 
Cultural do Pará – DAS-5 – 100%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.724,64
206,96

1.545,28
5.418,29
5.337,10
14.232,27

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 06/12/2022, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1062634
PORTARIA AP Nº 1.359 DE 05 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2013/21146 E 
SISPREV Nº 2024.04.1009P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c 
ADI nº 7198/PA; art. 14-B, caput, § 1º e § 2º, da Lei nº 6.064/1997; art. 
131, §1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994, EDMILSON VERA ALMEIDA 
LEAL, mat. nº 6120229/1, na função de assistente Administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal do Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará - DETRAN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$3.553,66 (três mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Trânsito

Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

1.637,17
995,17
921,32

3.553,66

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 28/07/2013, data 
em que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
art. 111 da Lei nº 5.810/1994. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1062645
PORTARIA RET PS Nº 1.461 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSOS Nº 2011/218671 E 2021/558287.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais,
Considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2011/218671, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado Edinaldo Carlos 
Silva Santos à graduação de 3º Sargento/PM, concedida pela PORTARIA 
n° 034/2011-CPP, publicado no Boletim Geral nº 108, de 07/06/2011, 
deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela PORTARIA PS nº 797, de 21/02/2011em favor de PERPETUA 
SANTANA DA SILVA NOGUEIRA SANTOS, cônjuge do ex-segurado Edinaldo 
Carlos Silva Santos, em decorrência de sua promoção post-mortem à 
graduação de 3º Sargento/PM, efetivada pela PORTARIA nº 034/2011-
CPP, com fulcro no art. 64 da Lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da Lei nº 
8.230/2015, que passarão ao valor atualizado de R$3.471,90 (três mil 
quatrocentos e setenta e um reais e noventa centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se o en-
contro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos pro-
ventos, compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 110/2016.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1062673
PORTARIA PS Nº 1368 DE 08 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/327394.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Es-
tado do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em favor de 
LIDIA HENSCHEL CUNHA DE LIMA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Marcos Antonio Gomes de Lima, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Civil do Estado do Pará - PC/PA, onde exerceu o cargo de Assistente Admi-
nistrativo, mat. nº 702455/1, falecido em 21/01/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1062687
PORTARIA PS Nº 1.483 DE 15 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2024/51698.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$6.405,64 (seis mil quatrocentos e cin-
co reais e sessenta e quatro centavos), em favor de ANTONIA DE SOUSA 
DA SILVA, na condição de cônjuge do ex-segurado Disraeli Lopes da Silva, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEGUP, onde exerceu o cargo de Investigador de 
Polícia, mat. nº 62634/1, falecido em 23/11/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1062982
PORTARIA PS Nº 1.494 DE 15 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/312364.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$4.417,46 (quatro mil quatrocentos e dezessete 
reais e quarenta e seis centavos), em favor de WALDIR GOMES DE PAIVA, 
na condição de cônjuge da ex-segurada Rosa Maria Monteiro de Paiva, 
pertencente ao quadro de inativos do Departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará - DETRAN, onde exerceu o cargo de Auxiliar Técnico, mat. nº 
3264637/1, falecida em 29/02/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
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efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que a pensão passará ao valor de R$2.860,29 (dois mil oitocentos e 
sessenta reais e vinte e nove centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1062985
PORTARIA PS Nº 1.495 DE 15 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/275240.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em 
favor de MARIA PAIXÃO DOS SANTOS, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado Guilherme Nogueira dos Santos, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de 
Capataz, mat. nº 2043998/1, falecido em 05/02/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
V - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1063034
PORTARIA PS Nº 1.500 DE 15 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/184530.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$9.851,03 (nove 
mil oitocentos e cinquenta e um reais e três centavos), em favor de MARIA 
CRISTINA BATISTA HABER, na condição de cônjuge do ex-segurado José 
Maria Tuma Haber, pertencente ao quadro de inativos do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do Estado do Pará - IPASEP, onde exer-
ceu o cargo de Procurador, mat. nº 3152316/1, falecido em 11/12/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1063038
PORTARIA AP Nº 1.422 DE 10 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/236571 
E SISPREV Nº 2024.04.1067P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 

Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE 
NAZARE DO AMARAL SANTOS, mat. nº 316571/1, na função de Assistente 
Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$3.680,30 (três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1063045
PORTARIA AP Nº 941 DE 13 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/749314  E 
SISPREV Nº 2024.04.0675P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c 
Acórdão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 7198, ANA ITA LOPES NASCIMENTO; art. 131, §1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020, mat. nº 5120098/1, na função de Servente, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.927,13 (dois mil, 
novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1063562
PORTARIA AP Nº 1.449 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/528748 
E SISPREV Nº 2024.04.1086P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JOAO BOSCO 
ALCANTARA DE VILHENA, mat. nº 598623/1, na função de Agente de 
PORTARIA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$3.122,27 (três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1063581
PORTARIA AP Nº 1419 DE 10 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR idade e TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2021/1098028 E 
SISPREV Nº 2024.04.1054P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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I – Aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022 e Memorando Circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, 
da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 140, 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo único da Lei Complementar 
nº 94/2014; art. 70, inciso V, alínea “a” e “b” da Lei Complementar nº 
022/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 
e Lei Complementar nº 114/2017; art. 70, §2º, da Lei Complementar nº 
22/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inci-
so X, da Lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da 
Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar 
Federal nº 191/2022, ITAMAR ARAUJO DANTAS, mat. nº 5232341/1, no 
cargo de Delegado de Polícia, Classe “D”, pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 39.441,74 (trinta e nove mil e quatrocentos 
e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
Adicional de Curso de Especialização – 25%

Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Atendimento ao Adoles-
cente, Padrão DAS-2  – 100%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.756,36
4.756,36
3.329,45
3.329,45
3.329,45
3.805,09
475,64

1.189,09
1.323,60
13.147,25
39.441,74

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1063585
PORTARIA AP Nº 1.276 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE Nº 2020/598946 E 
SISPREV Nº 2024.04.0724P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021 - c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c 
Modulação de efeitos em sede de Embargos de Declaração da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 7.198; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º 
da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar 
Federal nº 191/2022, ITALA IBANILDA PANTOJA OLIVEIRA ALVES, ocupan-
te da função de Médica, matrícula nº 5160049/1, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$5.544,56 (cinco mil, quinhentos 
e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.848,19
Total de Proventos 5.544,56

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1063614
PORTARIA AP Nº 1327 DE 04 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/396522 
E SISPREV Nº 2024.04.0999P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, § 

1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, FRANCISCA MARIA DOS SANTOS, mat. 
nº 514675/1, na função de Servente Referência I, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 (dois mil, novecentos e 
vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1063619
PORTARIA AP Nº 1264 DE 01 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2019/369660 
E SISPREV Nº 2024.04.0932P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, JOSE SABINO FILHO, mat. 
nº 3215725/1, na função de Motorista, pertencente ao quadro de pessoal 
da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 2.046,00 (dois mil e quarenta 
e seis reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

1.320,00
726,00

2.046,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1063627
PORTARIA PS Nº 1.508 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/1417353.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Reincluir no benefício de pensão por morte, a beneficiária VIVIANE RI-
BEIRO DE FARIAS, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2023/1417353, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
I.1 – 25% em favor de SULIANA CRISTINA DOS SANTOS SOARES DE FA-
RIAS, na condição de cônjuge, no valor de R$2.133,60  (dois mil cento e 
trinta e três reais e sessenta centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
I.2 – 25% em favor de LUCAS SOARES DE FARIAS, na condição de filho 
menor, no valor de R$2.133,60  (dois mil cento e trinta e três reais e 
sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, in-
ciso II, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
I.3 – 25% em favor de CAMILY VITORIA BRASIL DE FARIAS, na condição 
de filha menor, no valor de R$2.133,60  (dois mil cento e trinta e três 
reais e sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso II, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
I.4 – 25% em favor de  VIVIANE RIBEIRO DE FARIAS, na condição de fi-
lha maior inválida, no valor de R$2.133,60  (dois mil cento e trinta e três 
reais e sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso III, 25, 25-A inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, e 70/2010 c/c o art. 20, §4º, da Lei Federal nº 8.742/1993.
Perfazendo o total de R$8.534,39 (oito mil quinhentos e trinta e quatro re-
ais e trinta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Marcio 
José Soares de Farias, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/PA, na graduação de Cabo, mat. nº 54195480/1, 
falecido em 23/08/2016.
II – A reinclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/05/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento 
do Benefício de Prestação Continuada - BPC (08/04/2024), compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme de-
termina o § 4º do art. 75 da Lei 5.251/1985 (acrescido pela Lei nº 6.049/97).
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016.
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IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1063632
PORTARIA PS Nº 1.512 DE 16 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2024/69885.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V e 
§5º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-A, caput e §2º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$3.358,76 (três 
mil trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos), em favor 
de HILDA SOUSA ANDRADE, na condição de genitora do ex-segurado Ma-
ria do Socorro Andrade, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe I, 
mat. 6317162/3, falecida em 25/12/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(20/03/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1063637
PORTARIA AP Nº 1.453 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2016/527745 
E SISPREV Nº 2024.04.1096P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, VANETE PINTO 
DA TRINDADE, mat. nº 271616/1, na função de Agente de PORTARIA, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais, e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1063646
PORTARIA PS Nº 1.541 DE 17 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/327394.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Es-
tado do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em favor de 
MARIA CELIA COSTA DE SOUSA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Raimundo Adiel de Sousa, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de Braçal, mat. 
nº 2040883/1, falecido em 09/10/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 

valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1063656
PORTARIA AP Nº 1.206 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/134169 E 
SISPREV Nº 2024.04.0887P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 
7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32-A da Lei nº 
7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DA GLORIA CORREA TAVEIRA, mat. nº 
237400/1, na função de Professor Classe Especial, nível J, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$17.466,61 (dezessete mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.792,96
1.437,89
2.396,48
2.396,48
432,03

6.010,77
17.466,61

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1063661
PORTARIA AP Nº 1260 DE 01 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE Nº 2014/278743 
e SISPREV Nº 2024.04.0927P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, JOEL CORREIA 
TIGRE, mat. nº 203270/1, na função de Vigia Ref. I, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 2.829,56 (dois mil oitocentos e vinte 
e nove reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064036
PORTARIA AP Nº 1.484 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/1355246 
E SISPREV Nº 2024.04.1121P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, in-
ciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
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nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/199; art. 5º, inciso I, da Lei nº 
9.156/2020 e no art. 4º, inciso I, do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso 
II da Lei nº 9.156/2020 e pelo art. 4º, inciso II do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso III, do Decreto nº 
1.418/2021; art. 131, § 1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, ADAL-
BERTO DE OLIVEIRA COUTO, mat. nº 5914740/1, no cargo de Fiscal de 
Receitas Estaduais, Classe A, Referência III, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 107,6025 quotas
Adicional por Tempo de Serviço – 35%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

7.607,12
6.085,70
12.307,58
16.919,38
1.522,21
15.554,70
59.996,69
15.988,17
44.008,52

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064042
PORTARIA AP Nº 1.287 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/153998 E 
SISPREV Nº 2024.04.0946P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO BARRETO VARELA, mat. nº 362352/1, na 
função de Professor Classe III, Nível I, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$17.177,64 (dezessete mil, cento e setenta e 
sete reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 54h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.937,82
1.333,21
281,74

3.950,26
838,60

5.836,01
17.177,64

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064062
PORTARIA AP Nº 1.320 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/186190 E 
SISPREV Nº 2024.04.0984P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA AUXILIADORA VALENTE LO-
PES, mat. nº 550841/1, na função de Professor Classe I, nível I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.254,33 (quatorze 
mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar, padrão GED-2 
– 30%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.792,96
279,93
106,67

3.834,37
5.240,40
14.254,33

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064072
PORTARIA AP Nº 1420 DE 10 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR idade e TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2022/1538354  E 
SISPREV Nº 2024.04.1052P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, inciso I, da Lei 
Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, in-
cisos II e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 
80/2012; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo único da 
Lei Complementar nº 94/2014; art. 70, inciso V, alínea “b” da Lei Comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da 
Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar 
Federal nº 191/2022, JOSE ANTONIO CARDOSO DE SOUZA JUNIOR, mat. 
nº 5413400/2, no cargo de Delegado de Polícia, Classe “D”, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$ 31.035,25 (trinta e um mil e trinta 
e cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
Adicional de Curso de Especialização – 20%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

4.756,36
4.756,36
3.329,45
3.329,45
3.805,09
475,64
951,27

9.631,63
31.035,25

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064079
PORTARIA AP Nº 1481 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/390377 
E SISPREV Nº 2024.04.1125P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 130, 
caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado como art. 94, §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
ANTONIA LENIRA SANTOS TEIXEIRA, ocupante da função de  Escrevente 
Datilógrafo, referência III, sob a matrícula n° 423394-1, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.982,54 (três mil e 
novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar, Padrão – 

GED-2 -10%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.453,53
35,56

1.493,45
3.982,54

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064085
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PORTARIA RET PS N° 1.520 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a REVIsão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MOR-
TE - PROCESSO Nº 2021/372035.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por morte, 
concedido pela PORTARIA RET PS n° 1.341, de 21/03/2022, no processo 
n° 2023/806667, a beneficiária ANNE KAROLINE RAMOS CARDOSO, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2021/372035, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 16,66% em favor de GABRIEL DE ALMEIDA LOPES, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 583,10 (quinhentos e oitenta e três reais e dez 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, 
inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 - 16,66% em favor de PETRUS HEITOR SANTOS LOPES, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 583,10 (quinhentos e oitenta e três reais e dez 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, 
inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.3 - 16,66% em favor de PIETRO HENRIQUE CARDOSO LOPES na condição 
de filho menor, no valor de R$ 583,10 (quinhentos e oitenta e três reais 
e dez centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decre-
to-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.4 - 16,66%  em favor de PIETRO SANTOS LOPES, na condição de filho 
menor, no valor de R$ 583,10 (quinhentos e oitenta e três reais e dez 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, 
inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.5 – 16,66% em favor de MARIA VALENTINA DOS REIS LOPES, na condi-
ção de filha menor, no valor de R$ 583,10 (quinhentos e oitenta e três reais 
e dez centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decre-
to-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
I.6 – 16,67% em favor de ANNE KAROLINE RAMOS CARDOSO, na condi-
ção de companheira, no valor de R$ 583,11 (quinhentos e oitenta e três 
reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso I, 25, 25-A inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de R$ 3.498,63 (três mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e sessenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Diego Disney de Souza Lopes, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de Cabo, mat. 
nº 4219100/1, falecido em 26/02/2021.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1064087
PORTARIA AP Nº 1.305 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/148040 E 
SISPREV Nº 2024.04.0968P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 

demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de 
Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; 
art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, SOLANGE MARIA MIGLIO 
DE MELO, mat. nº 6031927/2, na função de Professor Nível Superior LP, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.786,02 
(sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 96h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar, padrão 
GED-1 – 30%

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Subtotal

Redutor LC nº 125/2019
Total de Proventos

4.605,48
2.210,63

53,34
293,81

3.684,38
4.171,60
15.019,24
7.233,22
7.786,02

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064091
PORTARIA AP Nº 1.519 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/521359 
E SISPREV Nº 2024.04.0865P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA GOMES 
DOS SANTOS, mat. nº 278521/1, na função de Servente Ref. I, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.927,13 (dois mil, 
novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064096
PORTARIA AP Nº 1.349 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/137086 
E SISPREV Nº 2024.04.1014P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, AURELIANA PINTO DA ROCHA, 
mat. nº 216976/1, na função de Professor Assistente PA-A, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.679,65 (sete mil, 
seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 30h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.582,58
687,39
118,39

2.291,29
7.679,65

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064108
PORTARIA AP Nº 1.462 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/226676  E 
SISPREV Nº 2024.04.1104P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; Vencimento Decisão Judicial SISPEMB, referente ao acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará SISPEMB/PA, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazen-
da de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, VALDECI DA 
COSTA PEREIRA VIANA, mat. nº 674141/1, na função de Servente Ref. I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.278,39 
(três mil, duzentos e setenta e oito reais, e trinta e nove centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064112
PORTARIA AP Nº 1.252 DE 01 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/189891  E 
SISPREV Nº 2024.04.0916P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ANGELO SILVA DO NASCIMENTO 
NETO, mat. nº 283673/1, na função de Professor Colaborador Nível Médio 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.936,47 
(sete mil, novecentos e trinta e seis reais, e quarenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 65%
Total de Proventos

4.582,58
375,21

2.978,68
7.936,47

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064117
PORTARIA AP Nº 1452 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/154549 
e SISPREV Nº 2024.04.1093P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JOSÉ DOS 
SANTOS FERREIRA, mat. nº 218189/1, na função de Agente de PORTARIA, 

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.122,27 
(três mil cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064125
PORTARIA AP Nº 1448 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2017/171972 
e SISPREV Nº 2024.04.1079P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso IX, da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020, MARIA DAS GRAÇAS GOMES HEN-
RIQUES, mat. nº 3167062/1, na função de Datilógrafo, pertencente ao 
quadro de pessoal do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 2.112,00 (dois mil cento e doze 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064130
PORTARIA AP Nº 1282 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/404482 
e SISPREV Nº 2024.04.0952P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ROSA DO 
SOCORRO VIEIRA DA CRUZ, mat. nº 218618/1, na função de Servente - 
Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 2.927,13 (dois mil novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064137
PORTARIA AP Nº 1.409 DE 10 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2014/22416 E 
SISPREV Nº 2024.04.1051P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º 
da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complemen-
tar Federal nº 191/2022, MARIA DE NAZARE RODRIGUES DA SILVA, mat. 
nº 107948/1, na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$2.112,00 (dois mil cento e doze 
reais), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064209
PORTARIA AP Nº 1.416 DE 10 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/142404 E 
SISPREV Nº 2024.04.1065P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32-A da 
Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso IV, da Lei nº 5.351/86; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
MARCIA MARQUES MOREIRA, mat. nº 323578/1, na função de Professor 
Classe I, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$19.254,22 (dezenove mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade – 5%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.816,92
1.156,06
2.408,46
3.853,54
232,43

6.786,81
19.254,22

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064213
PORTARIA AT AP Nº 1.358 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a ATUALIZAÇÃO do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO nº 2015/73155, POR 
MEIO DO PROCESSO PAE Nº 2022/912553 E SISPREV Nº 2024.04.0779r1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Atualizar a PORTARIA AP nº 752 de 11 de maio de 2015 que aposentou 
a servidora MARIA BERNADETE DELA FLORA CRUZ, matrícula nº 1376/1, 
no cargo de Técnico em Administração, lotada na Secretaria de Estado 
de Planejamento e Administração – SEPLAD, de acordo com o art. 3º, 
incisos I, II, III e parágrafo único, cumulado com os artigos 2º e 5º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005; art. 5º, incisos I e II, do Decreto nº 
2.595/1994;  art. 130, § 1º da Lei nº 5.810/1994 cumulado com o art. 
94, §2º da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
e art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, de modo a incluir a 
fundamentação do art. 13, inciso I, da Lei nº 9.568/2022, passando a 
perceber nessa situação os proventos mensais de R$ 14.077,97 (quatorze 
mil, setenta e sete reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 2.542,30
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.033,84

Gratificação à Título de Representação – Padrão DAS 4 – 100% 4.063,70
Gratificação de Titularidade – 10% 254,23

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 5.193,90
Total de Proventos 14.077,97

II – Os efeitos financeiros desta PORTARIA retroagirão a 04/05/2022, data 
da promulgação da Lei nº 9.568/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064223
PORTARIA PS Nº 1.548 DE 17 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/388538.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 

§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Es-
tado do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em favor de 
ROSEANY TAVARES DA COSTA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Antonio Pereira da Costa, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Obras Públicas – SEOP, onde exerceu o cargo de Motorista, sob 
a matrícula n° 57190739/1, falecido em 10/01/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1064412
PORTARIA PS Nº 1.530 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/62837.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso I e 
§5°, 14, §3°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-A, caput 
e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis 
Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 ; o benefício de pensão por morte, no valor de R$2.855,05 (dois 
mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinco centavos), em favor de 
PRYCILA ALESSANDRA GARCIA DOS SANTOS, na condição de companhei-
ra do ex-segurado Alan Tadeu Assunção Pegado, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado e Educação - SEDUC, onde 
ocupava o cargo de Professor de Classe I, sob a matrícula n° 5967760/1, 
falecido em 30/10/2023, sob a forma de quitação definitiva pelo período de 
30/10/2023 a 29/02/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, retro-
agindo à data do óbito , respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1064415
PORTARIA RET. PS Nº 1.575 DE 18 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO VALOR INICIAL DO BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO DE PENSÃO POR  MORTE - PROCESSO Nº 2024/310541
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
Considerando o pedido de revisão de pensão formulado pela pensionista 
KATIA DO SOCORRO CARVALHO DA SILVA com fundamento no Decreto Es-
tadual nº 674/2020, e considerando o Parecer Jurídico nº 489/2022-PGE e 
Parecer da Diretoria da Previdência nos autos do processo nº 2024/310541 
e o enquadramento da morte do ex-segurado policial civil EDILSON OLI-
VEIRA DA SILVA, por covid-19 como acidente de trabalho:
I - Retificar a PORTARIA PS nº 1.111 de 30/04/2021, que concedeu a 
pensão por morte em favor de KATIA DO SOCORRO CARVALHO DA SILVA, 
na condição de cônjuge do ex-segurado EDILSON OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula nº 5233135/1, para correção do cálculo do benefício, com 
fundamento do Decreto Estadual nº 674/2020 c/c Artigo 36-A, § 3º, inciso 
II da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, Parecer 
Jurídico nº 489/2022-PGE e Memorando Circular nº 25/2022 – DIPRE/
IGEPPS, passando os proventos ao valor atualizado de R$ 13.721,77 (Treze 
mil e setecentos e vinte um reais e setenta e sete centavos).
II – A retificação do valor do benefício se efetivará a contar de 01/05/2024, 
com efeitos retroagindo à data do óbito do ex-segurado (01/05/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
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redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – 
IGEPPS

Protocolo: 1064416
PORTARIA AP Nº 1.444 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2016/399426 
E SISPREV Nº 2024.04.1081P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, MARIA HE-
LENA DA SILVA SOUSA, mat. nº 431079/1, na função de Servente, Ref. I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.829,56 
(dois mil oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064417
PORTARIA AP Nº 1.135 DE 03 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2018/369700 E SISPREV Nº 2024.03.0711P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da Lei nº 5.351/1986, LEONARDO FIGUEIREDO CAVALCANTI, mat. nº 
5051657/1, no cargo de Professor Classe II, Nível J, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$ 15.057,63 (quinze mil cinquenta 
e sete reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.889,18
Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 285,55

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.911,34
Gratificação de Titularidade 432,03

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 5.539,53
Subtotal 15.057,63

Proventos proporcionais a (12.775 dias a 12.775 dias) que corresponde a 100% 15.057,63

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064418
PORTARIA AP Nº 1142 DE 03 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2022/747020 
E SISPREV Nº 2024.04.0828P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; Lei nº 9.890/2023; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da Lei Complementar Federal 
nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, 
OSMARINO DE SOUSA ARRUDA, mat. nº 646270/1, na função de Agente 
de PORTARIA, pertencente ao quadro de pessoal Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$3.122,27 (três mil cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 11/02/2022, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/04/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064453
PORTARIA AP Nº 1.098 DE 22 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2022/182366 
E SISPREV Nº 2024.04.0811P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
14-B, caput, § 1º e § 2º, da Lei nº 6.064/1997 c/c artigo 29 da Lei nº 
7.594/2011 c/c art. 14-C, da Lei nº 6.064/1997; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994, ERANILDE PANTOJA LIMA, mat. nº 3265439/1, na 
função de Assistente De Administração, Classe A, ref. IV, pertencente ao 
quadro de pessoal do Departamento Estadual de Trânsito do Pará DETRAN, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 4.211,74 (quatro 
mil e duzentos e onze reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação De Trânsito

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.637,17
995,17

1.579,40
4.211,74

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064458
PORTARIA AP Nº 1322 DE 04 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/229798 
E SISPREV Nº 2024.04.0989P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, FRANCISCO 
PAULO ALVES, mat. nº 757551/1, na função de Servente Referência I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 
(Dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

R$ 1.951,42
R$ 975,71

R$ 2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064459
PORTARIA AP Nº 1405 DE 09 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/128844 
E SISPREV Nº 2024.04.1048P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; Acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.814  63Sexta-feira, 10 DE MAIO DE 2024

Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, 
ZILDA DE OLIVEIRA FERNANDES, mat. nº 238643/1, na função de Escre-
vente Datilógrafo Ref. III, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 3.984,53 (Três mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

R$ 2.453,53
R$ 294,42

R$ 1.236,58
R$ 3.984,53

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064468
PORTARIA AP Nº 1.486 DE 12 de Abril de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2015/85274 E 
SISPREV Nº 2024.04.1129P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e 
Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, MARIA DE FATIMA DA FONSECA, mat. nº 31738101, no cargo 
de PROFESSOR CLASSE IV, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 16.648,37 (Dezesseis mil, seiscentos e quarenta 
e oito reais e trinta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

5.062,14
4.049,71
1.293,38
6.243,14
16.648,37

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064472
PORTARIA AP Nº 1362 DE 05 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/156903 E 
SISPREV Nº 2024.04.1021P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de 
Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ERONDINA SARAIVA 
DE QUADROS, mat. nº 6317448/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.131,25 
(sete mil, cento e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.582,58
257,38

2.291,29
7.131,25

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064476
PORTARIA AP Nº 1336 DE 04 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2013/536780 E 
SISPREV Nº 2024.04.1001P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 

Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 
e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, LUCIDEA 
ANDRADE SARUBBI mat. nº 5059437-1, no cargo de Professor Classe Es-
pecial, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 15.266,47 (quinze mil duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aula Suplementar/Pró-Labore – 144%

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.792,96
3.450,93
383,33

2.396,48
432,03

3.810,74
15.266,47

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064480
PORTARIA AP Nº 1490 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2019/619758 
E SISPREV Nº 2024.04.1136P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ELZA PAIXÃO OLIVEIRA, mat. 
nº 484474/1, na função de Servente Ref. I, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 2.927,13 (Dois mil, novecentos e vinte e sete reais 
e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

R$ 1.951,42
R$ 975,71

R$ 2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064493
PORTARIA AP Nº 1382 DE 08 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/267437  E 
SISPREV Nº 2024.04.1030P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 140, in-
ciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único 
da Lei nº 10.007/2023; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, SONIA MARIA SILVA LIMA, mat. nº 
5067022/1, no cargo de Professor Classe II, nível J, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$ 18.689,11 (dezoito mil e seiscen-
tos e oitenta e nove reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aula Suplementar/Pró-Labore – 48h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.889,18
1.173,40
3.911,34
432,03

2.444,59
5.838,57
18.689,11

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064498
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PORTARIA AP Nº 1.412 DE 10 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE Nº 2018/161213 E 
SISPREV Nº 2024.04.1062P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da Constituição Fede-
ral de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 combinado com o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-A, caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; artigo 131, inciso VIII, da Lei nº 8.510/1994 c/c 
artigo 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DA GLÓRIA DE 
AQUINO COELHO, ocupante da função de Professor Nível Médio, matrícula 
nº 6388787/1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC , recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$7.234,65 (sete mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.582,58
Gratificação de Magistério – VPNI 360,78

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.291,29
Total de Proventos 7.234,65

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064505
PORTARIA AP Nº 1244 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/486887 E 
SISPREV Nº 2024.04.0888P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
MARY TAVARES DA SILVA, mat. nº 419460/2, no cargo de Professor Classe 
I, nível A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
14.242,62 (Quatorze mil, duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

R$ 4.605,48
R$ 287,60

R$ 3.684,38
R$ 432,03

R$ 5.233,13
R$ 14.242,62

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064508
PORTARIA AP Nº 1426 DE 15 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/138376 E 
SISPREV Nº 2023.04.0268P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, 
caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Acórdão do Supremo Tribunal 
Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DE JESUS VEIGA TELES, 
mat. nº 6013163/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao 

quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$ 7.131,25 (sete mil, cento e 
trinta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.582,58
257,38

2.291,29
7.131,25

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064515
PORTARIA AP Nº 1491 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2018/222677 E SISPREV Nº 2024.03.1137P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 
39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Incons-
titucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
NAZARÉ DO SOCORRO MARTINS DA SILVA, mat. nº 6026869/2, na função 
de Escrevente Datilógrafo Ref. III, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 3.680,30 (Três mil, seiscentos e oitenta reais e 
trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

R$ 2.453,53
R$ 1.226,77

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% R$ 3.680,30

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064528
PORTARIA PS Nº 1.556 DE 17 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/335819.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$9.836,60 (nove 
mil oitocentos e trinta e seis reais e sessenta centavos), em favor de ANA 
MESSIAS CAMPOS MONTEIRO, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Luis de Nazaré Brito Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor 
Classe I, mat. nº 644366/1, falecido em 28/02/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
Aposentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social e Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
do Pará, tendo optado pelo benefício de Aposentadoria do Regime Próprio 
de Previdência Social do Estado do Pará, de forma que a pensão passará 
ao valor de R$3.525,26 (três mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte 
e seis centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1064533
PORTARIA PS Nº 1.564 DE 18 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/335856.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
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II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$7.200,25 (sete 
mil e duzentos reais e vinte e cinco centavos), em favor de ANA MESSIAS 
CAMPOS MONTEIRO, na condição de cônjuge do ex-segurado Luis de Na-
zaré Brito Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe I, 
mat. nº 644366/2, falecido em 28/02/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
Aposentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social e Aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, tendo optado pelo benefício de Aposentadoria do Regime Próprio de 
Previdência Social do Estado do Pará, de forma que a pensão passará ao 
valor de R$3.261,63 (três mil duzentos e sessenta e um reais e sessenta 
e três centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1064744
PORTARIA AP Nº 1.376 DE 08 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE  e tempo de contribuição – PROCESSO PAE Nº 2018/131574 E 
SISPREV Nº 2024.04.1028P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/
PA de 06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 combinado com Anexo Único 
da Lei nº 10.007/2023; artigo 131, inciso VIII, da Lei nº 8.510/1994 c/c 
artigo 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, CLEIA DOS SANTOS 
PEREIRA, ocupante do cargo de Professor Classe II, Nível H, matrícula nº 
5110157/2, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$15.769,28 (quinze mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.840,66
Aulas Suplementares 72h 1.742,64

Gratificação de Magistério – VPNI 308,81
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.872,53

Gratificação de Titularidade 432,03
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 4.572,61

Total de Proventos 15.769,28

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064771
PORTARIA AP Nº 1269 DE 01 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE 
Nº 2018/154388 E SISPREV Nº 2024.04.0938P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DOS ANJOS ALMEIDA DA 
SILVA, mat. nº 235830/1, na função de Servente – Referencia I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 (dois mil 
e novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base 1.951,42
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 975,71

Total de Proventos 2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064789
PORTARIA AP Nº 975 DE 09 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE 
Nº 2020/261238 E SISPREV Nº 2024.04.0715P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
em sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 7198; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994; DEUSALINDA FIGUEIREDO CUNHA, mat. 
nº 5115132/1, na função de Enfermeira, pertencente ao quadro de pessoal 
do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$ 5.278,26 (cinco mil e duzentos e setenta e oito reais 
e vinte e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.954,91
Gratificação de Escolaridade – 80% 1.563,93

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.759,42
Total de Proventos 5.278,26

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 1064840
PORTARIA PS Nº 1.550 DE 17 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/429411.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 4.122,93 (quatro mil, cento e vin-
te e dois reais e noventa e três centavos), em favor de MARIA RIBEIRO 
ROSA, na condição de cônjuge do ex-segurado RAIMUNDO SANTA ROSA, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe Especial, sob a matrícula 
n° 317659/1, falecido em 21/01/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (21/01/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1064853
PORTARIA AP Nº 1.533 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/428521 
e SISPREV Nº 2024.04.1159P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei 
nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso I, c/c art. 6º, inciso XIX, §1º, incisos I e 
II do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 
4º, inciso II e art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso III, 
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c/c art. 6º, inciso XIX, §1º, incisos I  do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º 
da Lei nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANA 
CRISTINA DE FIGUEIREDO MELO, mat. nº 5091950/2, no cargo de Audi-
tor Fiscal de Receitas Estaduais, Classe C, Referência II, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 44.008,52 (quarenta e quatro 
mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Programação Regional de 

Fiscalização – FG-2 – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 131,2222 quotas
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

11.499,02
12,52

9.199,22
14.995,44
20.611,65
1.856,35
34.904,52
93.078,72
49.070,20
44.008,52

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1064967
PORTARIA AP Nº 1262 DE 01 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/396490 
E SISPREV Nº 2024.04.0924P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária 
de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
CELINA MOTA DOS SANTOS, ocupante da função de Servente, Referência 
I, matrícula nº 674630/1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 3.278,39 (três mil e duzentos e setenta e oito reais e trinta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1060623
PORTARIA AP Nº 1.023 DE 19 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/784388 
E SISPREV Nº 2024.04.0742P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
8º, inciso II, §1º c/c art. 8º, §4º da Lei nº 6.872/2006, alterada pela Lei 
nº 7.439/2010; art. 12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, “a”, da Lei nº 
9.567/2022; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, NA-
ZARÉ MARIA SÁ DE AZEVEDO, mat. nº 5190851/2, no cargo de Consultor 
Jurídico do Estado, pertencente ao quadro de pessoal da Procuradoria Ge-
ral do Estado - PGE, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$39.287,21 (trinta e nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e vinte e 
um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Chefe de Disciplina e Ética

DAS-4 – 40%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 450 quotas
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 100%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

6.500,00
1.625,48
5.200,00
6.365,99
6.500,00
13.095,74
39.287,21

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1060636
PORTARIA PS Nº 1.343 DE 05 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/354058.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PORTARIA 
PS n° 1167, de 01/11/2016, no processo n° 2015/404653, o beneficiário 
ANDRÉ ROSA DIAS, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2023/354058, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de ANDRÉ ROSA DIAS, na condição de filho menor, no 
valor atualizado de R$3.506,00 (três mil quinhentos e seis reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, 
inciso II, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-C, caput e §2º, inciso II e art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
I.2 – 50% em favor de LEANDRO GABRIEL DA SILVA LAGO, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$3.506,01 (três mil quinhentos e seis 
reais e um centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-C, 
caput e §2º, inciso II e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, altera-
da pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
Perfazendo o total de R$7.012,01 (sete mil e doze reais e um centavo), 
provenientes do óbito do ex-segurado Lindomar Dias do Lago, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde 
exerceu o cargo de Professor Classe II, mat. nº 5629888/2, falecido em 
17/07/2015.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/05/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (27/03/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1060641
PORTARIA AP Nº 1266 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/156968 
E SISPREV Nº 2024.04.0934P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, IRENILDE PEREIRA DA SILVA, 
ocupante da função de Servente, Referência I, matrícula nº 212644/1, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de
Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 2.927,13 (dois mil e novecentos e vinte e sete reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1060647
PORTARIA PS Nº 1.553 DE 17 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2024/321654 E 2024/402829.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PORTARIA PS 
n° 0016, de 03/01/2024, no processo n° 2023/1431529, os beneficiários 
VINICIUS DE ALBUQUERQUE CARNEIRO E EDUARDO ROCHA DE CASTRO 
CARNEIRO, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
2024/321654 E 2024/402829, ficando os percentuais assim distribuídos 
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entre os dependentes habilitados:
I.1 – 33,34% em favor de MARIA ALZIRA CAVALCANTE COQUEIRO, na 
condição de companheira, no valor atualizado de R$1.470,63 (um mil qua-
trocentos e setenta e sessenta e três centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso I e §5°, 14, inciso X, §1º, 25, inciso II, 25-A, 
caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput, §2°, inciso II e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
II e §4º da Emenda Constitucional n. 77/2019.
I.2 – 33,33% em favor de VINICIUS DE ALBUQUERQUE CARNEIRO, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$1.470,63 (um mil qua-
trocentos e setenta e sessenta e três centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, 
caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 
36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, 
inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.3 – 33,33% em favor de EDUARDO ROCHA DE CASTRO CARNEIRO, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$1.470,63 (um mil qua-
trocentos e setenta e sessenta e três centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, 
caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 
36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, 
inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$4.411,90 (quatro mil quatrocentos e onze reais e 
noventa centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Luiz Carlos Pres-
tes Carneiro, pertencente ao quadro de ativos da Universidade do Estado 
do Pará - UEPA, onde ocupou o cargo de Assistente Administrativo, mat. nº 
3154220/1, falecido em 07/08/2023.
II – A inclusão dos beneficiários no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/05/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (19/03/2024) para o interessado VINICIUS DE ALBUQUER-
QUE CARNEIRO; e, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do 
ex-segurado para o interessado EDUARDO ROCHA DE CASTRO CARNEIRO, 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1060651
PORTARIA PS Nº 917 DE 05 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2023/1181516.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$19.078,97 (dezenove mil e setenta e 
oito reais e noventa e sete centavos), em favor de AFONSO GOMES LEÃO, 
na condição de companheiro da ex-segurada Maria das Graças da Silva Be-
zerra, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Civil do Estado do Pará 
- PC/PA, onde exerceu o cargo de Delegado de Polícia, mat. nº 58084/1, 
falecida em 22/09/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1060657
PORTARIA AP Nº 1.273 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/119391 
E SISPREV Nº 2024.04.0942P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, MARLENE BA-
TISTA FREITAS DE CARVALHO, mat. nº 283258/1, na função de Assistente 
Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$3.802,97 (três mil, oitocentos e dois reais e noventa e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

2.453,53
1.349,44
3.802,97

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1060659
PORTARIA AP Nº 1128 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/1174465 
E SISPREV Nº 2024.04.0840P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, LINDACY CARNEIRO DE OLI-
VEIRA, mat. nº 273090/1, na função de Escrevente Datilógrafo Ref. III, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.680,30 
(três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1060674
PORTARIA AP Nº 1.300 DE 03 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2014/299070  E 
SISPREV Nº 2024.04.0963P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ANELISA DA SILVA GOMES, mat. 
nº 279412/1, na função de Escrevente Datilógrafo Ref. III, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.680,30 (três mil, seis-
centos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30  

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1060697
PORTARIA PS Nº 1374 DE 08 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/9932.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 3.857,45 (três 
mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), em 
favor de ANTONIO ALBUQUERQUE DA COSTA, na condição de cônjuge da 
ex-segurada MARIA DO CARMO CARNEIRO COSTA, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou 
o cargo de Agente Administrativo, sob a matrícula n° 165301/1, falecida 
em 11/11/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (11/11/2023), respeitando-
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se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1060703
PORTARIA PS Nº 1375 de 08 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/1100151.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso III, 25-A, §1º, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$ 2.542,73 (dois mil quinhentos e quarenta e dois 
reais e setenta e três centavos), em favor de MANOEL ALBANO DA SILVA 
MENDES, na condição de cônjuge da ex-segurada MARIA DA CONCEIÇÃO 
SANTIAGO MENDES, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Assistente 
PA-A, sob a matrícula n° 426989/1, falecida em 13/07/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada – BPC (20/03/2024), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1060719
PORTARIA PS Nº 1.381 DE 08 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/523904.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$8.538,68 (oito mil quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e oito 
centavos), em favor de VALDENIRA PEREIRA DE SOUSA, na condição de 
companheira do ex-segurado Eli Francisco de Souza, pertencente ao qua-
dro de inativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/PA, onde 
exerceu o cargo de Oficial de Justiça do Interior B, mat. nº 6521, falecido 
em 14/05/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(17/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1060721
PORTARIA PS Nº 1.361 DE 08 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/326797.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$2.573,72 (dois mil quinhentos e setenta e três reais e setenta e 
dois centavos), em favor de ABELINA PEREIRA DE SOUSA, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Haroldo José de Sousa, pertencente ao quadro 
de ativos da Polícia Civil do Estado do Pará - PC/PA, onde exerceu o cargo 
de Investigador de Polícia, mat. nº 51472407/1, falecido em 04/01/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 

§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1060723
PORTARIA PS Nº 1.372 DE 08 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2022/1299226.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$6.842,23 (seis 
mil oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e três centavos), em favor 
de MARIA DO CARMO ARAUJO GUEDELHA, na condição de companheira 
do ex-segurado José Bernardo Macedo Pinho, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SE-
PLAD, onde exerceu o cargo de Engenheiro, mat. nº 5649/1, falecido em 
25/12/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(07/10/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1060786
PORTARIA RET. PS Nº 1.354 DE 08 DE ABRIL DE 2024.
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO VALOR INICIAL DO BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2021/524303. E 
2024/310458.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
Considerando o pedido de revisão de pensão formulado pela pensionista 
ELIVANA BARBOZA DA SILVA, com fundamento no Decreto Estadual nº 
674/2020, e considerando o Parecer Jurídico nº 489/2022-PGE e o enqua-
dramento da morte do ex-segurado policial civil RAIMUNDO NAZARENO 
PEREIRA CARDOSO, por covid-19 como acidente de trabalho:
I - Retificar a PORTARIA PS nº 293 de 28/01/2022, que concedeu a pensão 
por morte em favor de ELIVANA BARBOZA DA SILVA, na condição de 
companheira do ex-segurado RAIMUNDO NAZARENO PEREIRA CARDOSO, 
matrícula nº mat. 5251761/2, para correção do cálculo do benefício, com 
fundamento nos artigos 25-A, caput e §1º e 36-A, § 3º, inciso II, passando 
os proventos ao valor atualizado de R$3.542,61 (Três mil e quinhentos e 
quarenta e dois reais e sessenta e um centavos);
II – A retificação do valor do benefício se efetivará a contar de 01/05/2024, 
com efeitos retroagindo à data do óbito (31/03/2021), respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.DÊ-SE CIÊNCIA, 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – 
IGEPPS

Protocolo: 1060791
PORTARIA PS Nº 1.379 DE 08 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2024/138247.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 , o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de R$4.541,53 (quatro mil quinhentos 
e quarenta e um reais e cinquenta e três centavos), em favor de ABNER 
BATISTA CAVLCANTE, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Elisa 
Castro Cavalcante, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor de Ensino 
de 2º grau, mat. nº 151599/1, falecida em 10/10/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada - BPC (04/04/2024), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
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III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – 
IGEPPS

Protocolo: 1060801
PORTARIA AP Nº 1380 DE 08 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2014/497682 
E SISPREV Nº 2024.04.0862P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, MARLUCE MARIA BATISTA 
DE OLIVEIRA, mat. nº 263451/1, na função de Agente de PORTARIA, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.024,70 
(três mil e vinte e quatro reais e setenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

1.951,42
1.073,28
3.024,70

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1060815
PORTARIA AP Nº 1.356 DE 05 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/156983 
E SISPREV Nº 2024.04.1017P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; Decisão 
Judicial SISPEMB, referente ao acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação 
Ordinária de Cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301 que 
tramitou na 2º Vara da Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei 
nº 5.810/1994, MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA VERA CRUZ, mat. nº 
751626/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$3.169,11 (três mil, cento e sessenta e nove reais 
e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.951,42
234,17
983,52

3.169,11

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 19/05/2023, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1061242
PORTARIA AP Nº 1.263 DE 01 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2015/489118 
E SISPREV Nº 2024.04.0928P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 

c/c Modulação de efeitos em sede de Embargos de Declaração da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; art. 131, §1º, inciso VIII, da 
Lei nº 5.810/1994, MANOEL RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA, mat. nº 
6389422/1, na função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$2.731,99 (dois mil, setecentos e trinta e um reais 
e noventa e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

1.951,42
780,57

2.731,99

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1061251
PORTARIA AP Nº 1.292 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/258400  E 
SISPREV Nº 2024.04.0957P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DO 
CARMO DE SOUSA SILVA, mat. nº 509752/1, na função de Escrevente Da-
tilógrafo Ref. III, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 3.680,30 (três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1061256
PORTARIA RET PS Nº 1.388 DE 09 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a REVIsão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MOR-
TE - PROCESSO Nº 2023/712736.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte em favor de AQUILA VITORIA SILVA BARBOSA concedido 
através da PORTARIA PS Nº 3.348, de 07 de dezembro de 2023, em razão 
da retificação do valor da Gratificação de Tempo de Serviço Militar, resolve:
I - Retificar o item I da PORTARIA PS RET Nº 900, de 08 de março de 2024, 
que alterou o valor da pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do processo nº 2023/712736, em favor de AQUILA 
VITORIA SILVA BARBOSA, na condição de filha do ex-segurado Marinaldo 
Barbosa Paozinho, para alterar o valor da pensão por morte, para que 
passe a constar o valor de R$2.515,64 (dois mil quinhentos e quinze reais 
e sessenta e quatro centavos) para cada beneficiária, totalizando o valor 
da pensão em R$5.031,29 (cinco mil e trinta e um reais e vinte e nove 
centavos).
II – Ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
PORTARIA PS nº 3.348, de 07/12/2023 e PS RET Nº 900, de 08/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1061269
PORTARIA PS Nº 1393 DE 09 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/379967.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 10.157,64 (dez mil cento e cinquenta 
e sete reais e sessenta e quatro centavos), em favor de MIGUEL FERREI-
RA DA SILVA FILHO, na condição de cônjuge da ex-segurada ANA LUCIA 
ALEXANDRINO CABRAL, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe 
Especial, sob a matrícula n° 389578/1, falecida em 18/02/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (18/02/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
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rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1061273
PORTARIA PS Nº 1.385 DE 09 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/602810.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 
§5º e §10, inciso I e II, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, §2º, inciso I e II, 
29, caput, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$3.866,41 (três 
mil oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e um centavos), em favor 
ELIO DE PINHO BAIA, na condição de filho maior inválido da ex-segurada 
Alderinda de Pinho Nunes Baia, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor 
Assistente PA-B, mat. nº 222909/1, falecida em 13/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(25/05/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1061308
PORTARIA PS Nº 1.408 DE 10 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2024/160696 E 2024/160776.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2024/160696 E 2024/160776, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de AURICELI MARGARIDA GOUVEA FERREIRA, na con-
dição de cônjuge, no valor atualizado de R$1.740,64 (um mil setecentos 
e quarenta reais e sessenta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso I e §5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, 
caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 
36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares 
nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de ANELISE FERREIRA MALCHER, na condição de filha 
menor, no valor atualizado de R$1.740,64 (um mil setecentos e quarenta 
reais e sessenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Comple-
mentar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$3.481,28 (três mil quatrocentos e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Luis 
Augusto Malcher Soares, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe I, 
mat. nº 5413478/3, falecido em 24/11/2023.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1061474
PORTARIA PS Nº 1438 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/343742.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-

positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 5.762,96 (cinco mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e noventa e seis centavos), em favor de JANETE DO 
SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
PEDRO LEANDRO MATA DE SOUSA, pertencente ao quadro de inativos da 
Assembleia Legislativa do Estado do Pará – ALEPA, onde ocupou o car-
go de Agente de Administração, sob a matrícula n° 00937, falecido em 
22/02/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/02/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1061762
PORTARIA PS Nº 1424 de 10 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/139196.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, §1º, 29, caput, 31, §1º, II, §2º, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 
16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), em favor de JOAO DE 
OLIVEIRA SOUSA, na condição de cônjuge do ex-segurado MARIA IZABEL 
DA SILVA SOUSA, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Educa-
ção – SEDUC, onde ocupou o cargo de Vigia, sob a matrícula n° 973920/1, 
falecida em 04/11/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (11/12/2023), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo sido 
optado pelo benefício de Aposentadoria como mais vantajoso, de forma 
que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o 
patamar mínimo.
IV – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1061796
PORTARIA PS Nº 1.440 DE 11 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOs Nº 2022/1388613, 2023/1376337 E 2024/6349.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e 
doze reais), em favor de CECILIA FERREIRA E FERREIRA, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Manuel dos Santos Ferreira, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde 
exerceu o cargo de Agente de PORTARIA, mat. nº 599050/1, falecido em 
16/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(28/10/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
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77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1061801
PORTARIA PS Nº 1.418 DE 10 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO por morte EM 
FUNÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL, PROLATADA nos autos DA Ação OR-
DINÁRIA PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE nº 
0064528-37.2009.814.0301, REFERENTE AO PROCESSO Nº 2024/399194; 
2007/485938; 2021/1042862; 2022/906224
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais;
Considerando a decisão judicial que determinou ao IGEPPS a concessão 
do benefício previdenciário da pensão por morte em favor de VALDENI-
CE SILVA DE JESUS, prolatada nos autos da Ação Ordinária nº 0064528-
37.2009.814.0301, ocorrida em 13/09/2021, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte em favor de VALDENICE SILVA 
DE JESUS, na condição de companheira, com fundamento em decisão judi-
cial nos autos da Ação Ordinária nº 0064528-37.2009.814.0301 e na forma 
dos artigos 6º, inciso I, §5º, 14, inciso I, 25, 25-A inciso I, 29, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005 e 51/2006, no percentual de 100%, no valor atualizado 
de R$3.009,29 (Três mil e nove reais e vinte e nove centavos), provenientes 
do óbito do ex-segurado RAIMUNDO DE OLIVEIRA CASTRO, pertencente ao 
quadro inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupava o posto de 
Cabo, sob a matrícula nº 5544254/1, falecido em 29/10/2007.
II – A implantação do benefício se efetivou a partir de 13/09/2021, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005.
IV – Os valores anteriores a 13/09/2021 ficarão sobrestados para paga-
mento via RPV/Precatório, nos termos do art. 100 da Constituição Fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/PROJUR-IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará - 
IGEPPS

Protocolo: 1061897
PORTARIA PS N° 1.473 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/32827.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2023/643236, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1.a – 33,33% em favor de HIULLIANNE GABRIELLE DO CARMO CRUZ 
RAMOS, na condição de filha menor, no valor de R$1.525,76 (um mil qui-
nhentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 
29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
I.1.b – 33,33% em favor de ESTHER DO ESPIRITO SANTO RAMOS, na con-
dição de filha menor, no valor de R$1.525,76 (um mil quinhentos e vinte e 
cinco reais e setenta e seis centavos),  com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
I.1.c – 33,33% em favor de KARYNA CRISTINA BARBOSA RAMOS, na con-
dição de filha menor, no valor de R$1.525,76 (um mil quinhentos e vinte e 
cinco reais e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
Perfazendo o total de R$4.577,27 (quatro mil quinhentos e setenta e sete 
reais e vinte e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Edson 
Wander Ramos, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/PA, na graduação de 3º Sargento, mat. nº 5625734/1, 
falecido em 15/04/2017.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/05/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (10/01/2024), compensando-se eventuais valores pagos a 
maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 
da Lei 5.251/1985 (acrescido pela Lei nº 6.049/97).
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1061957

PORTARIA PS Nº 1.465 DE 12 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/1274586.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.904,15 (um mil novecentos e quatro reais e quinze centavos), em 
favor de AGNALDO TEIXEIRA ALVES, na condição de companheiro da ex-
segurada Ana Cecilia Santos da Costa, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de 
Assistente Administrativo, mat. nº 57200371/2, falecida em 12/11/2018.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(09/11/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1061960
PORTARIA AP Nº 1.257 DE 01 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2020/44443 e 
SISPREV Nº 2024.04.0914P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, “b”, da Lei nº 9.567/2022;; art. 131, 
§ 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA NAZARE VIGA MAGALHAES 
PANTOJA, mat. nº 3246329/1, na função de Assistente Administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 8.072,80 (oito mil, 
setenta e dois reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 230 cotas

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.791,77
3.253,73
3.027,30
8.072,80

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1061972
PORTARIA PS Nº 1.753 DE 25 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/1299780.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Nota Informativa nº 01/2024 – DIPRE c/c art. 11, §2º do Anexo 
I da PORTARIA MTPS nº 1.467/2022 o benefício de pensão por morte, no 
valor de R$ 2.105,14 (dois mil, cento e cinco reais e quatorze centavos) em 
favor de MARIA LUIZA MARIGLIANI MELO, na condição de cônjuge da ex-
segurada FRANCISCO FARIAS MELO, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Planejamento e Administração do Estado do Pará – SEPLAD, 
onde ocupou o cargo de Auxiliar de Administração, sob a matrícula n° 
26484/1, falecido em 10/09/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (10/09/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1066760
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PORTARIA AP Nº 1.583 DE 18 de Abril de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/167063 
E SISPREV Nº 2024.04.1201P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, KARINA DE NAZARE FIGUEIREDO E SILVA BITAR, mat. nº 
45780901, na função de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, nível H, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação -  SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 11.655,43 (Onze 
mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e três centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.745,38
266,52

2.372,69
4.270,84
11.655,43

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066766
PORTARIA AP Nº 1528 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE 
Nº 2021/1075517 E SISPREV Nº 2024.04.1154P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei 
nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
DELMA DA SILVA LOPES, mat. nº 732435/1, na função de Professor Clas-
se I, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
16.253,41 (dezesseis mil e duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.792,96
Aula Suplementar/Pró-Labore – 72h 1.725,47

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 292,85
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.834,37

Adicional por Tempo de Serviço – 65% 5.607,76
Total de Proventos 16.253,41

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066918
PORTARIA AP Nº 1593 DE 18 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE 
Nº 2018/189842 E SISPREV Nº 2024.04.1208P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, LENIR DE SOUSA DA SILVA, mat. nº 
665460/1, na função de Professor PA-A, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 3.436,93 (três mil e quatrocentos e trinta e 
seis reais e noventa e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.291,29
1.145,64
3.436,93

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066940
PORTARIA AP Nº 1669 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/197471 E 
SISPREV Nº 2024.04.1258P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA EUNICE DE SOU-
SA LOBATO, mat. nº 607495/1, na função de Professor Assistente PA-A, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.599,80 
(sete mil quinhentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.582,58
267,67

2.749,55
7.599,80

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066736
PORTARIA AP Nº 1568 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/1106833 
E SISPREV Nº 2024.04.1153P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, LAU-
RO FARIAS DE SOUSA, mat. nº 2030527/1, na função de Operador de 
Máquinas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Transportes – SETRAN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 2.112,00 (dois mil cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 23/10/2023, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066740
PORTARIA AP Nº 1601 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/144892 E 
SISPREV Nº 2024.04.1217P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei 
nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do 
TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
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Lei nº 5.351/1986, ADOLFO SERGIO DA CUNHA NETO, mat. nº 302864/1, 
na função de Professor Classe II, nível I, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de R$ 16.445,64 (Dezesseis mil, quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

R$ 4.864,86
R$ 1.459,46
R$ 284,13

R$ 3.891,89
R$ 432,03

R$ 5.513,27
R$ 16.445,64

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066745
PORTARIA AP Nº 1.536 DE 17 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2017157877 E 
SISPREV Nº 2024.04.1167P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Proces-
so nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de 
Belém; art. 1º, inciso II, e art. 2º, caput, da redação originária da Lei 
nº 5.539/1989; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, combinado com o art. 8º, §8º da Lei Complementar Federal 
nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, EDNA 
MARIA DOS SANTOS FONSECA, mat. nº 4362101/1, na função de Assis-
tente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Administração Penitenciária - SEAP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$3.618,27 (três mil, seiscentos e dezoito reais e 
vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial Sispemb – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Serviços Gerais, padrão FG-3  - 

30%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
158,40
739,20
43,82

1.356,85
3.618,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067116
PORTARIA AP Nº 1413 DE 10 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO Nº 
2019/496207 E SISPREV Nº 2024.04.1059P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 
da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, inciso 
I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 
69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Comple-
mentar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 
114/2017; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 131, 
§1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, JOÃO ROBERTO PEREIRA DA SILVA, 
mat. nº 5205662/1, no cargo de Investigador de Polícia, Classe “D”, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 20.831,23 (vinte 
mil e oitocentos e trinta e um reais e vinte e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.670,67

Gratificação de Risco de Vida – 100% 2.670,67

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.869,47

Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.869,47

Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.869,47

Adicional de Curso de Especialização – 30% 801,20

Complementação Pecuniária – 80% 2.136,54

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 6.943,74

Total de Proventos 20.831,23

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067131
PORTARIA PS Nº 1.760 DE 24 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/558460.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição 
Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
Federal c/c Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito 
Adquirido e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da PORTARIA MTPS nº 
1.467, de 02 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em favor de EVANDRO 
COSTA DE SOUSA, na condição de companheiro da ex-segurada Elza 
Teixeira Farias, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPA, onde exerceu o cargo de Auxiliar de Saúde, mat. 
nº 6085180/3, falecida em 16/02/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1067136
PORTARIA AP Nº 1.524 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2013/213391 
E SISPREV Nº 2024.04.1186P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994; acordo firmado 
entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 0008829-
05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém, MARIA 
DE NAZARÉ COSTA OLIVEIRA, mat. nº 463302/1, na função de Assistente 
Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$4.121,92 (quatro mil cento e vinte e um reais e noventa e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.373,97
4.121,92

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 15/10/2012, data 
em que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
art. 111 da Lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067140
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PORTARIA AP Nº 1.339 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/224246 
E SISPREV Nº 2024.04.1005P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 
c/c Modulação de efeitos em sede de Embargos de Declaração da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994, MARIA JOSE DA SILVA BALBINO, mat. nº 6302670/1, na 
função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$4.983,55 (quatro mil, novecentos e oitenta e três 
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

3.436,93
1.546,62
4.983,55

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067150
PORTARIA AP Nº 1.705 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/225506 
E SISPREV Nº 2024.04.1335P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, GRACIETE 
DE SOUSA MALCHER, mat. nº 265292/1, na função de Assistente Admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$4.067,89 (quatro mil e sessenta e sete reais e oitenta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.453,53
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário de Unidade Escolar (GED-1) – 50% 88,90

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.525,46
Total de Proventos 4.067,89

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067155
PORTARIA AP Nº 1687 DE 22 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/232093  E 
SISPREV Nº 2024.04.1296P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDA FERREIRA MELO, 
mat. nº 229547/1, na função de Agente de PORTARIA, pertencente ao 
quadro de pessoal Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 3.122,27 (três mil e cento e 
vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 19/06/2023, data 
em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação 
do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-

derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067185
PORTARIA AP Nº 1.551 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/136814 
E SISPREV Nº 2024.04.1171P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c 
Modulação de efeitos em sede de Embargos de Declaração da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE NAZARE DAMASCENO 
MEIRELES, mat. nº 602492001, na função de Professor Nível Médio, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SE-
DUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 6.672,98 (seis 
mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

4.582,57
257,38

1.833,03
6.672,98

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067193
PORTARIA AP Nº 1.628 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/434073 E 
SISPREV Nº 2024.04.1254P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 
94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, JUDITE 
DA CRUZ SANTIAGO, mat. nº 417572/1, na função de Professor Assistente 
PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
10.370,04 (dez mil, trezentos e setenta reais e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aula Suplementar/Pró-Labore – 54h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretora de Unidade Escolar I – GED-3 – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 70%
Total de Proventos

4.582,58
1.237,30
375,21
568,91

3.606,04
10.370,04

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067215
PORTARIA AP Nº 1.598  DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/495339 E 
SISPREV Nº 2024.04.1202P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II 
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e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar 
nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de Embargos de Declaração 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 
c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 
1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, ANTONIA IRIS ALVES DE MOURA, mat. nº 782432/1, na função 
de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aula Suplementar/Pró-Labore – 48h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
Redutor LC nº 125/2019

Total de Proventos

4.582,58
1.099,82
267,67

2.291,29
8.241,36
455,34

7.786,02

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067410
PORTARIA AP Nº 1732 DE 23 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/172125 E 
SISPREV Nº 2024.04.1339P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988 com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela 
Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 
10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, pa-
rágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, CORINA MONTEIRO DOS SANTOS, mat. 
nº 589691/2, no cargo de Professor Classe II, Nível E, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 14.665,23 (quatorze mil, seiscentos e 
sessenta e cinco reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.768,76
239,95

3.815,01
432,03

5.409,48
14.665,23

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067415
PORTARIA AP Nº 1.585 DE 18 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/154417 E 
SISPREV Nº 2024.04.1194P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, 
caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, CELIA DE NAZARE DO NASCI-
MENTO RABELO, mat. nº 6018378/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.360,38 
(sete mil, trezentos e sessenta reais e trinta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.582,58
257,38

2.520,42
7.360,38

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067422

PORTARIA PS Nº 1.774 DE 25 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/759952.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X, §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 e c/c 
art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição 
Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
Federal, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.412,00 (mil 
quatrocentos e doze reais) em favor de ISTELITA CUNHA CALDAS, na 
condição de companheira do ex-segurado SERGIO NAZARENO MARQUES 
CORREA, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Transportes - SETRAN, onde ocupou o cargo de Auxiliar de PORTARIA, sob 
a matrícula n° 3278018/1, falecido em 10/05/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (10/05/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1067429
PORTARIA AP Nº 1.579 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/1174774 
E SISPREV Nº 2024.04.1187P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Acórdão do Supremo 
Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, VE-
RONICA MACEDO DRAGO, mat. nº 5096111/1, na função de Agente de 
Artes Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$2.472,29 (dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo – FG-4 – 40%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
66,78
927,11

2.472,29

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067435
PORTARIA AP Nº 1.542 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2016/308998  E 
SISPREV Nº 2024.04.1169P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, IVONILDE DO SOCORRO 
GOMES PAIXAO, mat. nº 98990/3, no cargo de Agente Administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.112,00 (dois mil e cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066578
PORTARIA AP Nº 1.600 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2016/193612  E 
SISPREV Nº 2024.04.1216P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA BETANIA TOSCANO SIMOES DE 
CARVALHO, mat. nº 239682/1, na função de Professor Colaborador Nível 
Superior, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$12.434,82 (doze mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço –50%
Total de Proventos

4.605,49
3.684,39
4.144,94
12.434,82

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066579
PORTARIA PS Nº 1.772 DE 24 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/573143.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do Anexo I da PORTARIA MTPS nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$3.233,88 
(três mil duzentos e trinta e três reais e oitenta centavos), em favor de 
MADSON AUZIER PINHEIRO, na condição de cônjuge da ex-segurada Regia 
Maria Gomes Pinheiro, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe I, 
mat. nº 5220394/2, falecida em 07/06/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(18/05/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1067451
PORTARIA AP Nº 1447 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/226546 
E SISPREV Nº 2024.04.1055P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, MARIA 
MARILU SILVA BACHA, mat. nº 230863/1, no cargo/função de Servente, 
referência I, pertencente ao quadro de pessoal da (Secretaria de Estado 
e Educação-SEDUC), recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$3.024,70 (três mil e vinte e quatro reais e setenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

1.951,42
1.073,28
3.024,70

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067459
PORTARIA PS Nº 1.769 DE 25 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/222948.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, §5º e 
§10, inciso I, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, §2º, I e II, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 2.053,46 (dois mil e cinquenta três 
reais e quarenta e seis centavos), em favor de IZAN PAIVA BRITO, na 
condição de filho maior inválido da ex-segurada LENI EUNICE DE PAIVA 
BRITO, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Agente de PORTARIA, sob a 
matrícula n° 406163/1, falecida em 03/01/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(27/02/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva 
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1067463
PORTARIA AP Nº 1485 DE 15 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2019/186263 
E SISPREV Nº 2024.04.1130P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 14-B, caput, § 1º e § 2º, da Lei nº 6.064/1997 c/c 
artigo 29 da Lei nº 7.594/2011 c/c art. 14-C, da Lei nº 6.064/1997; art. 
130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE FÁTIMA CORDOVIL 
COUTO, mat. nº 3264289/1, na função de Técnico, pertencente ao quadro 
de pessoal do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 22.675,01 (vinte e 
dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais e um centavo), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Trânsito

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Coordenador de Administração – Padrão DAS-4 
– 50%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

6.000,00
1.340,02
2.031,86
4.800,00
8.503,13
22.675,01

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067470
PORTARIA PS Nº 1.787 DE 26 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/176894.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, Nota 
Informativa nº 01/2024 – DIPRE c/c art. 11, §2º do Anexo I da PORTARIA 
MTPS nº 1.467/2022 o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 
1.765,94 (mil setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro 
centavos) em favor de ZILAH TEREZINHA DE SOUZA ARAUJO, na condição 
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de cônjuge do ex-segurado FRANCISCO DA SILVA ARAUJO, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo 
de Vigia, sob a matrícula n° 6389775/1, falecido em 26/12/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (26/12/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1067476
PORTARIA AP Nº 1.610 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2012/466955 
e SISPREV Nº 2024.04.1218P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE 
NAZARE FERREIRA GOUVEA, mat. nº 413836/1, na função de Servente 
Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 2.829,56 (dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067483
PORTARIA AP Nº 1.757 DE 24 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/333765 
E SISPREV Nº 2024.04.1354P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, DIVA DE CARVALHO CARDOSO, mat. nº 
306282/2, no cargo de Especialista em Educação Classe II, Nível A, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 10.464,64 (dez 
mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

3.505,92
2.804,74
229,74

3.924,24
10.464,64

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067487
PORTARIA AP 1.270 DE 02 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE 2018/124304 E 
SISPREV Nº 2024.04.0940P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede 

de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
7198; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão 
nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021;  art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, MARIA DENILDE VIEIRA LIMA, mat. nº 6316751/1, na função 
de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis reais e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 72h

Gratificação de Magistério - VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
Redutor LC nº 125/2019

Total de Proventos

4.582,58
1.649,73
409,85

2.291,29
8.933,45
1.147,43
7.786,02

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067769
PORTARIA AP Nº 1.578 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/468857 E 
SISPREV Nº 2024.04.1192P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de 
Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, CONCEICAO DE MA-
RIA MANGABEIRA PEREIRA, mat. nº 6000070/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos) 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aula Suplementar/Pró-Labore – 39h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
Redutor LC nº 125/2019

Total de Proventos

4.582,58
893,60
257,38

2.291,29
8.024,85
238,83

7.786,02

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067778
PORTARIA AT AP Nº 1.605 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a ATUALIZAÇÃO do benefício previdenciário de apo-
sentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO nº 
2018/100596, POR MEIO DO PROCESSO PAE Nº 2022/993115 E SISPREV 
Nº 2024.04.0773r1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Atualizar a PORTARIA AP nº 3.786 de 11 de dezembro de 2018 que 
aposentou o servidor CARLOS MOACY BITTENCOURT JUCA, matrícula 
nº 3207307/1, no cargo de Contador, lotado na Secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração – SEPLAD, de acordo com o art. 3º, incisos 
I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, cumulado 
com o art. 54-C, incisos I, II e III, e parágrafo único da Lei Complementar 
nº 39/02, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
51/2006; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; Acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; e art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, de 
modo a incluir a fundamentação do art. 13, inciso I, da Lei nº 9.568/2022, 
passando a perceber nessa situação os proventos mensais de R$ 13.006,04 
(treze mil e seis reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base 2.542,30
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 305,08

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.277,90
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão – Padrão DAS 4 – 70% 2.844,60

Gratificação de Titularidade – 10% 254,23
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.781,93

Total de Proventos 13.006,04

II – Os efeitos financeiros desta PORTARIA retroagirão a 04/05/2022, data 
da promulgação da Lei nº 9.568/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067677
PORTARIA AP Nº 1.398 DE 09 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/167095 E 
SISPREV Nº 2024.04.1041P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II 
e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar 
nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de Embargos de Declaração 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da Lei 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da Lei nº 5.351/1986, RAIMUNDA DAS GRAÇAS DA COSTA SOUSA, mat. 
nº 6317170/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$7.234,65 (sete mil, duzentos e trinta 
e quatro reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.582,58
360,78

2.291,29
7.234,65

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067685
PORTARIA AP Nº 1.544 DE 17 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/410221 E 
SISPREV Nº 2024.04.1173P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, RAIMUNDO HENRIQUE DE AS-
SUNÇÃO, mat. nº 512265/1, na função de Professor Assistente PA-A, nível 
A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$8.699,62 
(oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h                                                                                   4.582,58
Aulas Suplementares – 48h                                                                               1.099,82

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada  267,67
Adicional por Tempo de Serviço – 60%                                                               2.749,55
Total de Proventos                                                                                          8.699,62

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 13/08/2019, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067693

PORTARIA AP Nº 1.492 DE 14 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2021/1214548 E 
SISPREV Nº 2023.04.2779P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA ; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021;  art. 33 da Lei nº 7.442/2010 ; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
LOURIVAL ASSUNCAO PACHECO, mat. nº 223700/1, na função de Pro-
fessor Classe Especial,  Nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 14.319,07 (quatorze mil e trezentos e dezenove 
reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares- 78h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 70%
Total de Proventos

4.769,12
1.859,96
297,85

2.384,56
5.007,58
14.319,07

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067697
PORTARIA AP Nº 1.561 DE 17 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2021/626320 E 
SISPREV Nº 2024.04.0517P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, 
caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA MARGARIDA DO ROSARIO 
SILVA, mat. nº 6038174/1, na função de Professor Nível Médio, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.661,89 (sete mil, 
seiscentos e sessenta e um reais e oitenta e nove centavos) conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.582,58
329,76

2.749,55
7.661,89

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067699
PORTARIA PS Nº 1.773 DE 25 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/386211.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 
16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em favor de TANIA LEI-
TE SAMPAIO, na condição de companheira do ex-segurado Claudio Adonal 
Costa de Leão, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPA, onde exerceu o cargo de Agente de Saúde, mat. nº 
724637/1, falecido em 26/04/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, 
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com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(13/04/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1067706
PORTARIA AP Nº 1584 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/132963 
E SISPREV Nº 2024.04.1199P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, LAISSE ZENEI-
DE DE ALMEIDA, mat. nº 512176/1, na função de Professor Assistente PA-
A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.436,93 
(três mil quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.291,29
1.145,64
3.436,93

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067826
PORTARIA RET PS N° 1.788 DE 26 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a REVIsão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MOR-
TE - PROCESSO Nº 2021/842031, 2021/842495 e 2022/519203.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais;
Considerando o indeferimento do pedido de pensão por morte solicitado 
por meio do processo nº 2021/842736, resolve:
I – Liberar a cota sobrestada por meio da PORTARIA PS nº 447, de 
28/02/2023, no processo n° º 2021/842031 e PORTARIA PS RET n° 2212, 
de 01/09/2023, no processo n° 2022/519203, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de HADAN CHRISTIAN MACIEL XAVIER, na condição de 
filho menor, no valor de R$1.857,55 (um mil oitocentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 
c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Fe-
deral nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto 
nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 – 50% em favor de HORUS HEITOR MACIEL XAVIER, na condição de 
filho menor, no valor de R$1.857,55 (um mil oitocentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
II – A liberação de cota efetivará a partir de 01/05/2024, com efeitos finan-
ceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, mantendo-se os demais 
termos da PORTARIA PS nº 2212, de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1067838
PORTARIA AP Nº 1.390 DE 09 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria COMPULSÓRIA  - Processo PAE Nº 2013/303392 e SISPREV Nº 
2024.01.0465P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Fe-
deral de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais nº 
20/1998 e 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 36-A, 
36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pelas Leis Complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, IZABEL ANA 
GUIDA, matrícula 6005900/1, ocupante da função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.412,00 (um 
mil, quatrocentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 75,9543% (8.317 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$557,47)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (02/2010 a 03/2024)
Complemento Constitucional

Total de Proventos  

423,42
942,49
469,51

1.412,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 12/02/2010, data 
em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação 
do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067854
PORTARIA AP Nº 1.125 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2012/593712 E 
SISPREV Nº 2024.04.0836P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 32, §1º da Lei 
nº 5.351/1986 c/c art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 
10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, JOANA DARC DA SILVA MOURA, 
mat. nº 191655/2, no cargo de Professor Classe II, nível B, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$14.495,69 (quatorze mil, 
quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e nove centavos) conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.697,94
274,38

3.758,35
432,03

5.332,99
14.495,69

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067864
PORTARIA AP Nº 1.417 DE 10 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/515825  E 
SISPREV Nº 2024.04.1064P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 130, caput e §1º, 
da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, IEDA MARIA OLIVEIRA SALES, mat. 
nº 6022502/3, no cargo de Professor Classe Especial, nível “F”, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$13.533,59 (treze 
mil, quinhentos e trinta e três reais, e cinquenta e nove centavos), confor-
me abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 108h

Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretaria de Unidade Escolar (FG-3) – 40%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.698,28
2.537,07
337,76

2.349,14
58,42

3.552,92
13.533,59

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067869
PORTARIA PS Nº 1.789 DE 26 DE ABRIL DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/25212.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 e Nota 
Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do Anexo I da PORTARIA MTPS nº 1.467, de 2 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.431,76 
(Um mil quatrocentos e trinta e um reais e setenta e seis centavos), em 
favor de TEREZA CRISTINA PINHEIRO SALGADO, na condição de cônjuge 
do ex-segurado João Estélio Furtado Salgado , pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda - SEASTER, onde exerceu o cargo de Auxiliar Social, mat. nº 
3222608/1, falecido em 20/09/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(09/01/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1067880
PORTARIA AP Nº 1676 DE 22 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/237651 E 
SISPREV Nº 2024.04.1259P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, TELMA CRISTINA SARMEN-
TO MATOS, mat. nº 521540/1, na função de Professor Assistente PA-A, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.589,51 
(sete mil quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.582,58
257,38

2.749,55
7.589,51

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067887
PORTARIA AP Nº 1.618 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/189945 E 
SISPREV Nº 2024.04.1251P .
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-

mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei 
nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986,  
EDILENE GONÇALVES DE MELO, ocupante do cargo de Professora Classe 
I, nível G, matrícula nº 6008275/2, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$17.320,49 (dezessete mil, trezentos e vinte reais 
e quarenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 156h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.745,38
3.701,40
379,49

3.796,30
4.697,92
17.320,49

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067893
PORTARIA AP Nº 1.606 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/182869 E 
SISPREV Nº 2024.04.1222P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º, da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, ICARO COSTA DE CARVALHO, mat. nº 308773/3, no cargo de 
Professor Classe II, nível G, pertencente ao quadro de pessoal da Secreta-
ria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de R$7.582,34 (sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e 
trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h 2.408,29
Gratificação de Magistério – VPNI 140,66

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.926,63
Gratificação de Titularidade 175,19

Adicional por Tempo de Serviço – 65% 2.931,57
Total de Proventos 7.582,34

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067491
PORTARIA PS Nº 1.682 DE 22 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/1329129
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
II, §5º e §10, inciso I, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, §2º, I e II, 29, 
caput, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Nota Informativa nº 01/2024 – DIPRE c/c art. 11, §2º do Anexo 
I da PORTARIA MTPS nº 1.467/2022, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$ 24.772,09 (vinte e quatro mil, setecentos e setenta e dois 
reais e nove centavos), em favor de DIOGO AUGUSTO BASTOS SIQUEIRA, 
na condição de filho maior inválido da ex-segurada ROSANA LUCIA DE 
CANELAS BASTOS, pertencente ao quadro de ativos do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará – TJE-PA, onde ocupou o cargo de juíza de 3ª entrância, 
sob a matrícula n° 482-0, falecida em 24/08/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(22/11/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva 
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1067498
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PORTARIA PS Nº 1.799 DE 25 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/87035
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, §6º, 14, §1°, 
25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput e §2º, 30, caput, 36 e 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Parecer n° 02/2024 – 
PROJUR, c/c Nota Informativa nº 01/2024 – DIPRE c/c art. 11, §2º do Anexo I 
da PORTARIA MTPS nº 1.467/2022, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 26.405,11 (vinte e seis mil quatrocentos e cinco reais e onze centavos) 
em favor de JAQUELINE FRANCISCO DE OLIVEIRA, na condição de ex-cônjuge 
pensionada do ex-segurado EZEQUIEL FREITAS PEREIRA, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Fazenda, onde ocupou o cargo de Fiscal de 
Receitas Estaduais – C, sob a matrícula n° 48100/1, falecido em 04/01/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (04/01/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1067905
PORTARIA AP Nº 1631 DE 22 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/154695 E 
SISPREV Nº 2024.04.1257P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II 
e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 
125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de Embargos de Declaração da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, MARIA HELIA TORRES DA COSTA, mat. nº 6317251/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 7.092,12 (sete mil e noventa e dois reais e doze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.582,58
218,25

2.291,29
7.092,12

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067918
PORTARIA AP Nº 1.697 DE 23 de Abril de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/486688 
e SISPREV Nº 2024.04.1324P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MIRACY PE-
REIRA COELHO, mat. nº 55705601, na função de PROFESSOR ASSISTEN-
TE PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da SEDUC, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de R$ 6.873,87 (Seis mil, oitocentos e seten-
ta e três reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.582,58
2.291,29
6.873,87

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067758

PORTARIA AP Nº 1.615 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2014/480680 
E SISPREV Nº 2024.04.1235P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
DA CARIDADE FERREIRA LEAL, mat. nº 674150/1, na função de Servente 
Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$3.169,11 (três mil, cento e sessenta e nove reais e onze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.951,42
234,17
983,52

3.169,11

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067928
PORTARIA AP Nº 1.523 DE 22 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/225292 
E SISPREV Nº 2024.04.1277P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ROSALINA 
BALIEIRO DA CONCEIÇÃO, mat. nº 553654/1, na função de Servente, Re-
ferência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067956
PORTARIA AP Nº 1.739 DE 24 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/637133 
E SISPREV Nº 2024.04.1342P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, OSCA-
RINA OLIVEIRA DOS SANTOS, mat. nº 509620/1, na função de Professora 
Assistente PA-A Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$6.924,76 (seis mil novecentos e vinte e quatro reais e setenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

4.582,58
280,02

2.062,16
6.924,76

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067968
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PORTARIA AP Nº 1762 DE 24 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/236884 E 
SISPREV Nº 2024.04.1360P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a 
Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA ODINEA AGUIAR PAIVA, 
mat. nº 644196/1, na função de Professor Assistente PA-A, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 9.666,04 (nove mil, seiscentos 
e sessenta e seis reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária, Padrão FG-3 – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.582,58
1.924,68
292,38
73,03

2.793,37
9.666,04

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067991
PORTARIA AP Nº 1.460 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2010/298728 E SISPREV Nº 2024.02.1101P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-
A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações tra-
zidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de 
Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198, 
MANOEL PEREIRA LIMA, mat. nº 6031200/1, na função de Vigia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.412,00 (hum mil, 
quatrocentos e doze reais) conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 72,9080% (9.314 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritméti-
ca simples (R$ 799,41)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (janeiro/2015 a janeiro/2024)
Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF e art. 1º, §5º da Lei nº 10.887/2004)

Total de Proventos

582,83
994,63
417,37

1.412,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 30/08/2014, data 
em que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01/05/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Administração e Planejamento - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067975
PORTARIA AP Nº 1.625 DE 24 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2019/39277  E 
SISPREV Nº 2024.04.1213P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ESTELITA PE-
REIRA MONTEIRO, mat. nº 751863/1, na função de Escrevente Datilógrafo 
Referência III, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 3.680,30 (três mil seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068052
PORTARIA AP Nº 906 DE 25 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2019/574988 
E SISPREV Nº 2024.04.0635P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 19, art. 12 inciso III e o art. 13, 
inciso I, § 1º e 2º da Lei 9.568/22 e arts. 2º e 3º da Lei 8.933/19; art. 
130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 94, §2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 44/2003; art. 14, § 11º, da Lei nº 9.568/2022; acordo  celebrado 
entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará SISPEMB/PA nos autos da Ação Ordinária de Cobrança, processo 
nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de 
Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANA REGINA TRA-
VASSOS DA ROSA MOREIRA BASTOS, mat. nº 28673/1, na função de Téc-
nico C, ref. 3, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Administração – SEPLAD, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$16.592,97 (dezesseis mil e quinhentos e noventa 
e dois reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Pela Escolaridade – 80%

Adicional De Titulação – 10%
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Assessor Superior I DAS-4 – 100%

Gratificação de Desempenho de Gestão – 100%
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço –60 %
Total de Proventos

2.542,30
2.277,90
284,74

4.063,71
1.435,00
305,08

5.684,24
16.592,97

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068060
PORTARIA AP Nº 1.627 DE 18 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/181697 E 
SISPREV Nº 2024.04.1078P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 33, inciso IV, da Lei nº 5.351/86; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ROSIANA 
PINTO DE CARVALHO, mat. nº 55367001, na função de Professor Classe 
Especial, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
14.444,45 (quatorze mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h                                          4.769,12
Aulas Suplementares –84h                                       2.003,03
Gratificação de Magistério – VPNI                                304,28
Gratificação Progressiva – 50%                                 2.384,56
Gratificação de Titularidade – 100%                             432,03
Adicional por Tempo de Serviço – 60%                      4.551,43
Total de Proventos                                              14.444,45

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068075
PORTARIA AP Nº 1.685 DE 22 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/311990 E 
SISPREV Nº 2024.04.12971P.
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O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, LUIZA MARA DOS SANTOS LOPES, mat. nº 189030/1, na 
função de Professor Colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$14.638,08 (quatorze mil, seiscentos e 
trinta e oito reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Magistério – VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.605,48
1.105,32
3.684,38
268,98

4.973,92
14.638,08

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068097
PORTARIA RET. PS Nº 1.934 DE 07 DE MAIO DE 2024
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO 
POR MORTE - PROCESSO Nº 2022/1261242.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data de efetivação da revisão 
do benefício de pensão por morte em favor de IRANEIDE MARIA DAS 
GRAÇAS DOS SANTOS BAETAS OLIVEIRA concedido através da PORTARIA 
RET. PS Nº 2.602, de 09 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial 
nº 34.730, de 08/10/2021, resolve:
I - Retificar a PORTARIA RET. PS nº 3.064 de 19 de outubro de 2021, que 
retificou o valor dos proventos do benefício de pensão por morte concedido 
pela PORTARIA PS nº 1.992 de 02 de julho de 2018 (autos do processo nº 
2018/160376), em favor de IRANEIDE MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS 
BAETAS OLIVEIRA, cônjuge do ex-segurado Antônio Baetas Oliveira, para 
alterar a data de efetivação da revisão do benefício, para que passe a 
constar a partir de 07/01/2018, permanecendo inalterados os demais itens 
da PORTARIA.
II – A revisão do benefício terá efeitos financeiros retroagindo a data do 
óbito do instituidor, efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamen-
te pago e o novo valor inicial dos proventos.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1071926

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 441 DE 02 DE MAIO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o disposto no art. 98, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO ainda, os termos do Processo Administrativo Eletrônico 
nº 2024/456676 (PAE), de 17/04/2024, que dispõe sobre concessão de 
Licença Prêmio a servidor.
RESOLVE:
I – CONCEDER à servidora Luana Daniela Martins de Jesus, matrícula n° 
5948872/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário A, lotada na Co-
ordenadoria de Concessão de Benefícios, 30 (trinta) dias de Licença Prê-
mio, no período de 16/05/2024 a 14/06/2024, correspondente ao período 
aquisitivo 2019/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 02 
de maio de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1071806

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 461 DE 08 DE MAIO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 115501 e os termos do Pro-
cesso Administrativo Eletrônico n° 2024/555970 (PAE), de 08/05/2024.
RESOLVE:
I- FORMALIZAR A PRORROGAÇÃO da licença para tratamento de saúde do 
servidor AURELIO MAIA FERNANDES, matrícula n° 5948858/1, ocupante 
do cargo de Técnico Previdenciário A, lotado na Procuradoria Jurídica, de 
30 (Trinta) dias de Afastamento para Tratamento de Saúde, no período de 
10/05/2024 a 08/06/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 08 
de maio de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1071898

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 460 DE 08 DE MAIO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO a ata da Diretoria Executiva nº 11, de 30/01/2024;
CONSIDERANDO o disposto Resolução DIREX nº 001/2024;
CONSIDERANDO ainda os termos dos Processo Administrativo Eletrônico 
2024/541084, de 07/05/2024, que dispõe sobre designação de servidor 
para exercer atribuições de Ouvidora deste Instituto.
RESOLVE:
I – DESIGNAR, a contar de 07/05/2024, a servidora Silvia Danielly do 
Espírito Santo Cabral, matrícula n.º 5957194/1, ocupante do cargo de Téc-
nico Previdenciário A, para exercer a função de Ouvidora, na Ouvidoria do 
IGEPPS, que tem como atribuição o atendimento das reclamações formu-
ladas pelos servidores, segurados ou não do Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS), cidadãos, de forma individual ou coletiva, por empresas ou 
entidades, relativamente aos serviços prestados pela Autarquia Estadual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 08 
de maio de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1071829

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 458 DE 07 DE MAIO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO que o Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um Fiscal de Contrato, Convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Coordenadoria de Adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a Designação de Fiscal e Suplente 
de Contrato, nos autos do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) nº. 
2023/992534, de 31/08/2023;
RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor Luciano de Jesus Câmara Campos, matrícula n° 
5970966/1, ocupante do cargo de Gerente, lotado na Central de Atendi-
mento, para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 41/2023, fir-
mado com a empresa MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 65.295.172/0001-85, que tem como objeto a 
contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de Serviços de 
Telefonia Fixa Comutada (STFC), com fornecimento de Discagem Direta a 
Ramal (DDR) ou similar e Linha Direta Empresarial, nas modalidades Local 
(L), Longa Distância Nacional (LDN), Longa Distância Internacional (LDI) 
em conformidade com as especificações, qualidade e condições gerais es-
tabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, o fornecimento 
pela CONTRATADA a CONTRATANTE de consoante estabelecido no Processo 
Licitatório nº. 2022/1563784.
II – DESIGNAR a servidora Lucilene do Socorro Cunha de Almeida, matrícula 
n° 5910329/4, ocupante do cargo de Secretário de Gabinete, lotada na Coor-
denadoria de Administração e Serviços, para atuar como Suplente;
I
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 07 
de maio de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1071808

.

.

CONTRATO
.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo nº 019/2024
Dispensa de Licitação nº 01/2024
Processo: 2024/351403
Data de Assinatura: 08/05/2024
Vigência:08/05/2024 a 07/05/2024.
Objeto: Aquisição de Medalhas do Mérito Previdenciário, conforme quanti-
dade e especificações descritas neste contrato.
Unidade Orçamentária:
•Unidade Orçamentária – 84201: Instituto de Gestão Previdenciária Do 
Estado Do Pará;
•Programa do PPA 2024/2027: 1297 – Manutenção de Gestão;
•Classificação Funcional Programática: 09.122.1297-8338: Operacionali-
zação de Ações Administrativas;
•Fonte de recursos: 01802000061000000: Recursos Próprios – Taxa de 
Administração;
•Nº da Ação: 290158 – Plano Interno (PI): 4110008338C;
•Natureza de Despesa: - 339031 – Premiações.
Contratado: UNIART METAIS E MADEIRA LTDA, com sede na Rua Luiza de 
Carvalho, 378 – Vicente de Carvalho, 378 Bairro Vicente de Carvalho, Rio de 
janeiro/RJ, CEP 21.371-250, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 47.482.995/0001-
38, neste ato representado por LIDYA ROBEIRO OLIVEIRA.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Igepps

Protocolo: 1071918

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa: 01/2024
Processo: 2024/351403
Data: 07/05/2024
Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Objeto: Aquisição de Medalhas de Mérito Previdenciário, conforme quanti-
dade e especificações descritas em contrato.
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/21 e Parecer Jurídico 
nº 037/2024 – PROJUR/IGEPPS.
•Unidade Orçamentária – 84201: Instituto de Gestão Previdenciária Do 
Estado Do Pará;
•Programa do PPA 2024/2027: 1297 – Manutenção de Gestão;
•Classificação Funcional Programática: 09.122.1297-8338: Operacionali-
zação de Ações Administrativas;
•Fonte de recursos: 01802000061000000: Recursos Próprios – Taxa de 
Administração;
•Nº da Ação: 290158 – Plano Interno (PI): 4110008338C;
•Natureza de Despesa: - 339031 – Premiações.
Razão Social: UNIART METAIS E MADEIRA LTDA, com sede na Rua Luiza 
de Carvalho, 378 – Vicente de Carvalho, 378 Bairro Vicente de Carva-
lho, Rio de janeiro/RJ, CEP 21.371-250, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
47.482.995/0001-38, neste ato representado por LIDYA ROBEIRO OLIVEI-
RA, portadora do CPF/MF sob o n° 081.170.376-29.
Ordenador: FRANKLIN JOSÉ NEVES CONTENTE
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Franklin Contente
Ordenador de Despesa
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Exercício: 2024
Número da Dispensa: 01/2024
Data: 07/05/2024
Ordenador: franklin josé neves contente
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1071912

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 466 DE 09 DE MAIO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/482322 (PAE), de 23/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.

RESOLVE:
I – FORMALIZAR AUTORIZAÇÃO de deslocamento ao servidor Aureberto 
Nogueira dos Santos, matrícula n° 55585540/2, ocupante do cargo comis-
sionado de Assessor, lotado na Diretoria de Previdência, para o município 
de Tucuruí/PA, no período de 08/05/2024 a 12/05/2024, com objetivo de 
acompanhar diligências referente ao processo 2024/172469 no município.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 308,84, totalizando R$ 1.389,78 ao 
servidor, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 09 
de maio de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1071911
PORTARIA Nº 463 DE 08 DE MAIO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/515721 (PAE), de 30/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO ao servidor Paulo Victor Azevedo Car-
valho, matrícula nº 5975355/1, ocupante da função temporária de Técnico 
Previdenciário A, lotado no Gabinete da Presidência, que viajou a cidade 
de Brasília/DF, no dia 02/05/2024, a fim de desempenhar suas atividades 
funcionais na cidade, a pedido da Presidência.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária 
no valor unitária de R$ 658,88, totalizando R$ 329,44 ao servidor, que se 
deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 08 
de maio de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1071878
PORTARIA Nº 465 DE 09 DE MAIO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº   
2024/476869, de 22/04/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR à servidora Camila Marinho Almeida Costa, matrícula nº 
54195652/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Informática, 
lotada na Coordenadoria de Tecnologia da Informação, pelo deslocamento 
a cidade de São Paulo/SP, no período de 14/05/2024 a 18/05/2024, a fim 
de Participar do curso de Gestão Ágil de Projetos.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e 1/2 (quatro 
e meia) diária no valor unitário de R$ 658,88, totalizando R$ 2.964,96 à 
servidora, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 09 
de maio de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1071949
PORTARIA Nº 468 DE 09 DE MAIO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no DOE nº 35.757, de 28/03/2024; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/503286, de 26/04/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a militar.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A CONCESSÃO ao militar Aberlardo Rufino Barges Neto, 
matrícula nº 5892409/5, ocupante da graduação de Soldado-PM/PA, que 
se deslocou aos municípios de Marabá/PA e Tucumã/PA, no período de 
29/04/2024 a 09/05/2024, com objetivo de realizar atendimento de bene-
ficiários no Caminhão – Unidade Móvel do IGEPPS.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 10 e ½ (dez e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 329,42 totalizando a importância a ser 
paga de R$ 3.458,91 ao servidor citado acima, que se deslocou conforme 
item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 09 
de maio de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará.

Protocolo: 1071930
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PORTARIA Nº 467 DE 09 DE MAIO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/482216 (PAE), de 23/04/2024, que trata sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR AUTORIZAÇÃO de deslocamento à servidora Solange 
Amaral Brito, matrícula n° 5963447/1, ocupante da função de Técnico 
Previdenciário B, lotada na Diretoria de Previdência, para o município de 
Tucuruí/PA, no período de 08/05/2024 a 12/2024, com objetivo de realizar 
diligências referente ao processo 2024/172469 no município.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro 
e meia) diárias no valor unitário de R$ 308,84, totalizando R$ 1.389,78 à 
servidora, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 09 
de maio de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1071929

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 459 DE 07 DE MAIO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
DOE nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da Admi-
nistração Direta, Autarquias e Fundações Públicas;
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico 
2024/428277, de 11/04/2024, que dispõe sobre concessão de férias de 
servidor.
RESOLVE:
I – TRANSFERIR os períodos de férias do servidor Raul Victor Maia Palha, 
matrícula nº 5935858/2, ocupante do cargo de Técnico de Previdenciário 
A/Coordenador, lotado na Coordenadoria de Cadastro e Habilitação, de 
10/05/2024 a 19/05/2024 e 02/01/2025 a 21/01/2025 para 13/05/2024 
a 27/05/2024 e 02/01/2025 a 16/01/2025, concedidos originalmente pela 
PORTARIA nº 351/2024, de 12/04/2024, publicada no DOE nº 35.783, de 
15/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 07 
de maio de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1071814

.

.

PENSÃO
.

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET PS Nº 1621 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a REVISÃO do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO 
Nº 2021/919577 E 2021/1101783.
Considerando a ata de reunião nº 060/2022 da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, 
incluído pela Lei nº 13.954/2019.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS nº 721, de 18/02/2022, em favor 
de PEDRO LUAN MACIEL RODRIGUES, na condição de filho menor e 
TFELIPE KAUE PEREIRA ALENCAR, na condição de filho menor, para que 
seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 24-
B, nos incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 
13.954/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/1074564, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre as dependentes habilitadas:
I.1 – 50% em favor de PEDRO LUAN MACIEL RODRIGUES, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 4.357,96 (quatro mil, trezentos e cinquenta e 
sete reais e noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: art. 52, §2º, inciso II c/c art. 79, alínea “b” da Lei nº 5.251/1985; 
art. 7º, inciso I, alínea “d” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 50, §2º, inci-
so II, alínea “a”, da Lei Federal nº 6.880/1980; art. 11, inciso III, da IN nº 
05/2020, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/2019, incluído 
pela Lei nº 13.954/2019.
I.2 – 50% em favor de TFELIPE KAUE PEREIRA ALENCAR, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 4.357,96 (quatro mil, trezentos e cinquenta e 
sete reais e noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: art. 52, §2º, inciso II c/c art. 79, alínea “b” da Lei nº 5.251/1985; 
art. 7º, inciso I, alínea “d” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 50, §2º, inci-

so II, alínea “a”, da Lei Federal nº 6.880/1980; art. 11, inciso III, da IN nº 
05/2020, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/2019, incluído 
pela Lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total R$ 8.715,92 (oito mil, setecentos e quinze reais e no-
venta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Paulo Cirilo 
Rodrigues, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará, na qual ocupou a graduação de 2º Sargento/PM RR, sob matrícula 
nº 5132258/1, falecido em 12/05/2021.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito em relação ao filho menor, TFE-
LIPE KAUE PEREIRA ALENCAR e à data do requerimento em relação ao 
filho menor, PEDRO LUAN MACIEL RODRIGUES (20/08/2021), efetuando-
se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1070350
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1708 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2024/242998.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/242998, ficando o percentual 
assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1– 100% em favor de ANA LUIZA DOS SANTOS MEIRELES, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 4.878,83 (quatro mil, oitocentos e setenta 
e oito reais e oitenta e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, §1º e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 4.878,83 (quatro mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
RAPHAEL DOS SANTOS MEIRELES, o qual pertencia ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 
Cabo PM, sob a matrícula nº 4220356/1, falecido em 11/01/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
nos termos do art. 100, §1º c/c art. 99, da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1070369
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1849 DE 30 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2024/348484.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/348484, ficando o percentual 
para a dependente habilitada:
I.1 - 100% em favor de LINDALVA GOMES DA SILVA, na condição de côn-
juge, no valor de R$19.136,98 (dezenove mil, cento e trinta e seis reais 
e noventa e oito centavos), com fundamento no que dispõem os art. 30, 
inciso I, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso I e 101, ambos da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$19.136,98 (dezenove mil, cento e trinta e seis reais 
e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado ARLETO 
VILHENA DA SILVA, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 2º TENENTE/PM, 
sob a matrícula nº 33773340-1, falecido em 16/03/2024.
II – A implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (16/03/2024) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99, 
ambos da Lei Complementar nº 142/2021.
 III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1070389
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS N°1897 DE 03 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a LIBERAÇÃO DE COTA do benefício de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSO Nº 2024/262021 E 2024/486240.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/262021 e 2024/486240, 
ficando os percentuais assim distribuídos para as dependentes habilitadas:
I.1 - 50% em favor de MARLY COSTA DE ANDRADE, na condição de 
cônjuge, no valor de R$ 4.899,65 (quatro mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e sessenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I, e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021, conforme PORTARIA PS nº 1245 de 01 de 
abril de 2024.
I.2 - 50% em favor de ELANE CRISTINA COSTA DE ANDRADE, na condição 
de filha maior inválida, no valor de R$ 4.899,65 (quatro mil, oitocentos 
e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “c” c/c §2º, art. 99, art. 
100, inciso III e art. 101, ambos da Lei Complementar nº 142/2021, e 
sobrestado na PORTARIA PS nº 3435 de 14 de dezembro de 2023.
II – A liberação da cota em favor de ELANE CRISTINA COSTA DE ANDRADE 
se efetivará a partir de 01/05/2024, com efeitos financeiros retroagindo à 
data do cancelamento do benefício de prestação continuada (22/03/2024), 
respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso III, art. 99 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
IV – A perda da qualidade de um dos beneficiários não implicará a reversão 
da sua respectiva cota aos demais, conforme disposto no art. 101, §1º, da 
Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1070409
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1480 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SOs Nº 2024/187171.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos processos nº 2024/187171, ficando o per-
centual assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1 – 100% em favor de MARIA DE LOURDES FARIAS SANTOS, na condi-
ção de companheira, no valor de R$ 15.569,39 (quinze mil, quinhentos e 
sessenta e nove reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 
101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 15.569,39 (quinze mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais e trinta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
José Reinaldo Sardinha Gonçalves, que pertencia ao quadro de inativos 
do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a gradua-
ção de Subtenente/PM RR, sob a matrícula nº 50206200/1, falecido em 
27/12/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99, ambos da Lei 
Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070456
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1558 DE 17 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE – PROCES-
SO Nº 2024/31283.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2024/31283, ficando o percentual 
assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1 – 100% em favor de ILSUNINA SANTOS MONTEIRO, na condição de 
cônjuge, no valor de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da 
Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e no-

venta e oito reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado Oziel da Silva Monteiro, que pertencia ao quadro de inativos 
do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação 
de 1º Sargento/PM RG 4614 sob a matrícula nº 3360393/1, falecido em 
24/12/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99, ambos da Lei 
Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070471
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1504 DE 15 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE – PROCES-
SO Nº 2024/255664;493443.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2024/255664; 493443, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1 – 100% em favor de MARIZA BRAGA OLIVEIRA, na condição de côn-
juge, no valor de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e 
oito reais e noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado Ademir da Conceição Oliveira, que pertencia ao quadro de inativos 
do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação 
de Subtenente/PM RG 7526, sob a matrícula nº 33767450/1, falecido em 
09/01/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99, ambos da Lei 
Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070487
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1864 DE 02 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2024/432068.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/432068, ficando o percentual 
assim distribuído para a dependente habilitada:
I.1 - 100% em favor de FRANCISCA DOS SANTOS ARAUJO, na condição 
companheira, no valor de R$ 16.963,67 (dezesseis mil, novecentos e ses-
senta e três reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 30, inciso I, alínea “a”; art.  99; art. 100, inciso I e 101, 
ambos da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 16.963,67 (dezesseis mil, novecentos e sessenta 
e três reais e sessenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado JOSÉ ANTONIO FERREIRA FILHO, pertencia ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 
SUBTENENTE/PM, sob a matrícula nº 7050941-1, falecido em 29/03/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (29/03/2024), nos termos 
do artigo 100, I, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1070433
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1378 DE 08 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE – PROCES-
SO Nº 2023/296031; 2024/251025; 2024/440796.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
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Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos 
legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos processos nº 2023/296031; 2024/251025; 
2024/440796, ficando o percentual assim distribuído para o dependente 
habilitado:
I.1 – 100% em favor de MARIA DE NAZARE ANJOS DA CUNHA, na condi-
ção de cônjuge, no valor de R$ 32.759,84 (trinta e dois mil, setecentos e 
cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e 
art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 32.759,84 (trinta e dois mil, setecentos e cin-
quenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), provenientes do óbito 
do ex-segurado Pedro Olimpio Paes da Cunha, que pertencia ao quadro 
de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a 
graduação de Capitão/PM RG 4800, sob a matrícula nº 399515/2, falecido 
em 14/02/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99, ambos da Lei 
Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070621
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1898 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2024/320531; 2024/404360.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2024/320531 e 2024/404360, 
ficando o percentual assim distribuído para a dependente habilitada:
I.1 - 100% em favor de MARIA MENDES DA SILVA, na condição compa-
nheira, no valor de R$ 18.597,90 (dezoito mil, quinhentos e noventa e sete 
reais e noventa centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
30, inciso I, alínea “a”; art.  99; art. 100, inciso III e 101, ambos da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 18.597,90 (dezoito mil, quinhentos e noventa 
e sete reais e noventa centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
VITAL FIRMINO DE OLIVEIRA, pertencia ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 2º TE-
NENTE/PM, sob a matrícula nº 335527601, falecido em 27/12/2023.
II – A implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada (11/02/2024), respeitando-se os valores, nos ter-
mos do art. 100, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, respeitan-
do-se os valores, conforme artigo 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1070650
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS N° 1865 DE 02 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a LIBERAÇÃO DE COTA do benefício de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSO Nº 2023/987284 E 2024/140141.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2023/987284 e 2024/140141, 
ficando os percentuais assim distribuídos para as dependentes habilitadas:
I.1 - 50% em favor de SILVANA DE ABREU TEIXEIRA, na condição de 
cônjuge, no valor de R$ 4.150,44 (quatro mil, cento e cinquenta reais 
e quarenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I, e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021, conforme PORTARIA PS nº 3435 de 14 de 
dezembro de 2023.
I.2 - 50% em favor de SUELLEN TEIXEIRA COIMBRA, na condição de filha 
maior inválida, no valor de R$ 4.150,44 (quatro mil, cento e cinquenta 
reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “c” c/c §2º, art. 99, art. 100, inciso III e art. 
101, ambos da Lei Complementar nº 142/2021, e sobrestado na PORTARIA 
PS nº 3435 de 14 de dezembro de 2023.
II – A liberação da cota em favor de SUELLEN TEIXEIRA COIMBRA se efe-
tivará a partir de 01/05/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data 
do cancelamento do benefício de prestação continuada (05/04/2024), res-
peitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso III, art. 99 da Lei 

Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
IV – A perda da qualidade de um dos beneficiários não implicará a reversão 
da sua respectiva cota aos demais, conforme disposto no art. 101, §1º, da 
Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1070666
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1439 DE 11 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2023/1274705; 2023/1274889; 2023/1274793.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2023/1274705; 2023/1274889; 
2023/1274793, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de MARCIO DANTAS DE OLIVEIRA, na condição de 
cônjuge, no valor de R$ 4.761,99 (quatro mil, setecentos e sessenta e um 
reais e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
I.2 - 25% em favor de RAVI MUNIZ DANTAS DE OLIVEIRA, na condição de 
filho universitário, no valor de R$ 2.381,00 (dois mil, trezentos e oitenta e 
um reais), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alíneas 
“c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
I.3 - 25% em favor de REIEL MUNIZ DANTAS DE OLIVEIRA, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 2.381,00 (dois mil, trezentos e oitenta e um 
reais), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “c”, 
art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 9.523,99 (nove mil, quinhentos e vinte três reais e 
noventa e nove centavos), provenientes do óbito da ex-segurada Rosana 
Aparecida Muniz Dantas de Oliveira, pertencente ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará, na qual ocupou a graduação de Subtenen-
te /PM RG 19376, sob a matrícula nº 5351707/1, falecida em 10/09/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99, ambos da Lei 
Complementar nº 142/2021. III – Os proventos serão atualizados de acor-
do com o previsto no art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021, deverão 
ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das remunera-
ções dos militares da ativa, para preservar o valor real equivalente à re-
muneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070682
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1330 DE 04 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2024/170864.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/170864, ficando o per-
centual assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1 - 100% em favor de ELISANE MONIQUE DA COSTA SOARES, na con-
dição de companheira no valor de R$ 5.488,68 (cinco mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 
101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o R$ $ 5.488,68 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais 
e sessenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Diego 
Braga Modesto, que pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de Cabo/PM RG 38094, 
sob a matrícula nº 57232493/1, falecido em 26/01/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Complementar nº 
142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070718
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1457 DE 11 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2023/59097; 2023/1240304; 2024/314910.
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O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2023/59097; 2023/1240304; 
2024/314910, ficando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitadas:
I.1 - 100% em favor de MARIA NELY SOUZA DA SILVA, na condição de 
companheira no valor de R$ 9.433,30 (nove mil, quatrocentos e trinta e 
três reais e trinta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o R$ 9.433,30 (nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e 
trinta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Raimundo Barros 
Vieira, que pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 2º Sargento/PM RG 9542, 
sob a matrícula nº 3352935/1, falecido em 08/04/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, nos 
termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070963
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1411 DE 25 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2023/1430377 e 2024/75126.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2023/1430377 e 2024/75126, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas: e
I.1 - 100% em favor de MARIA DO SOCORRO SOUSA DOS SANTOS, na 
condição de cônjuge no valor de R$ 7.917,76 (sete mil, novecentos e de-
zessete reais e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da 
Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o R$ 7.917,76 (sete mil, novecentos e dezessete reais e seten-
ta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado LUIZ RICARDO 
LUCENA DOS SANTOS, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de CABO PM RR RG 
10897, sob a matrícula nº 340330001, falecido em 12/12/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, nos 
termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1070979
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1463 DE 25 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2023/1231251.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2023/1231251, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 100% em favor de RUTELÉA DE NAZARÉ DA SILVA LOBATO POS-
SANTE, na condição de cônjuge no valor de R$ 16.963,67 (dezesseis mil, 
novecentos e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, 
inciso I e art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o R$ 16.963,67 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e três 
reais e sessenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
JOÃO RIBEIRO POSSANTE, que pertencia ao quadro de inativos da Po-
lícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 
Subtenente PM RR RG 7708, sob a matrícula nº 3357112-1, falecido em 
28/09/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Complementar nº 
142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1070998
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET PS Nº 1886 DE 26 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a revisão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2023/1461563, 2024/65602, 2024/185027, 2024/190701 E 
2024/171654.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
Considerando o pedido de revisão formulado nos processos nº 2024/190701 
E 2024/171654, em razão da promoção post-mortem do ex-segurado, 
Emerson Charles dos Santos Rocha, a graduação de 2º Sargento/PM 
RG 27503, concedida pelo Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, 
mediante PORTARIA nº 004/2024- CPP, publicada no Boletim Geral nº 017 
de 24/01/2024, deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela PORTARIA PS nº 1227 de 01/04/2024, que passarão ao 
valor atualizado de:
I.1 - 50% em favor de NARIANE DE AGUIAR PITUBA, na condição de com-
panheira, no valor de R$ 3.199,47 (três mil, cento e noventa e nove reais 
e quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
I.2 - 50% em favor de CHARLES EDUARDO RODRIGUES ROCHA, na con-
dição de filho universitário, no valor de R$ 3.199,46 (três mil, cento e 
noventa e nove reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “d”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 
101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 6.398,93 (seis mil, noventa e quatro reais e vinte 
quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Emerson Charles 
dos Santos Rocha, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará, na qual ocupou a graduação de 2º sargento/PM RG 27503, 
sob a matrícula nº 5796920/1, falecido em 13/11/2023.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071030
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET PS Nº 1871 DE 02 DE MAIO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2023/717949, 2023/1331868.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS nº 2186, de 31/08/2023, em favor 
de HENRIQUE DA SILVA LIMA JUNIOR e SÉRGIO ARTUR SILVA LIMA, na 
condição de filhos menores, e incluir no benefício de pensão de morte, 
os beneficiários: EMILLY DE ARAÚJO LIMA E HENRIQUE CARVALHO DA 
SILVA LIMA na condição de filhos menores do ex-segurado HENRIQUE 
DA SILVA LIMA, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2023/717949, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
I.1 - 25% em favor de EMILLY DE ARAÚJO LIMA, na condição de filha 
menor, no valor de R$ 1.300,71 (um mil, trezentos reais e setenta e um 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea 
“c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
I.2 - 25% em favor de HENRIQUE CARVALHO DA SILVA LIMA, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 1.300,71 (um mil, trezentos reais e setenta 
e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complementar nº 
142/2021.
I.3 - 25% em favor de HENRIQUE DA SILVA LIMA JUNIOR, na condição de 
filho menor, no valor R$ 1.300,71 (um mil, trezentos reais e setenta e um 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea 
“c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
I.4 - 25% em favor de SÉRGIO ARTUR SILVA LIMA, na condição de filho 
menor, no valor de R$ 1.300,71 (um mil, trezentos reais e setenta e um 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea 
“c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 5.202,84 (cinco mil, duzentos e dois reais e oitenta 
e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado HENRIQUE DA 
SILVA LIMA, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará, na qual ocupou a graduação de 3º sargento/PM, sob a matrícula 
nº 57200131/1, falecido em 12/03/2023.
II - A inclusão dos beneficiários no rateio da pensão se efetivará a par-
tir de 01/05/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 
(12/03/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
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até a concessão do benefício conforme determina o art. 102, §1º, da Lei 
Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071071
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 1570 DE 25 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2023/412501.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2023/412501, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de MARIA DA LUZ FERNANDES CAMPOS LIRA, na con-
dição de cônjuge, no valor de R$ 3.778,01 (três mil, setecentos e setenta 
e oito reais e um centavo), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
I.2 - 50% em favor de NARA CRISTINE FERNANDES LIRA, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 3.778,01 (três mil, setecentos e setenta 
e oito reais e um centavo), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso I, alíneas “c” e “d”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 7.556,02 (sete mil, quinhentos e cinquenta e seis 
reais e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado ADALTO CAR-
NEIRO LIRA, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará, na qual ocupou a graduação de Subtenente PM RG 20244, sob a 
matrícula nº 5389550/1, falecido em 13/02/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99, ambos da Lei 
Complementar nº 142/2021. III – Os proventos serão atualizados de acor-
do com o previsto no art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021, deverão 
ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das remunera-
ções dos militares da ativa, para preservar o valor real equivalente à re-
muneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071094
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA DE AUXÍLIO-MORTE Nº 1984 DE 09 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de AUXÍLIO-MORTE - PROCESSO 
Nº 2019/234429.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de auxílio-morte, nos termos do Parecer Técni-
co nº 0239/2022 – CJUR/SEPLAD, constante nos autos do processo nº 
2019/234429, sequencial n° 17, folhas de 1 à 5, ficando o percentual as-
sim distribuído para as dependentes habilitadas:
I.1 - 50% em favor de ELAIANA CARVALHO MARTINS, na condição de com-
panheira, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);
I.2 - 50% em favor de LUANY KAROLINE BORGES VIANA, na condição de 
filha, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);
Com fundamento no que dispõe o artigo 2º, inciso I da Lei nº 6.108/98, 
com as alterações da Lei nº 7.728/2013, decorrente do óbito do ex-segura-
do 2º SARGENTO PM VALDIR SANTA ROSA VIANA, que pertencia ao quadro 
de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, sob a matrícula nº 
559.0426/1, falecido em 16/12/2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1071655

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2024/540755. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) se-
nhor (a) REGINA MARIA DA SILVA FERNANDES, matrícula nº 3084000/1, 
aposentado (a) no cargo/função de Defensor Público Especial, lotado (a) 
no (a) Defensoria Pública do Estado- DPE, que o Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE/PA, através do Ofício nº 202402988/SEGER-TCE, por 
ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins de registro, re-
comendou e este Instituto de Previdência acatou a revisão da composição 
de seu benefício, no sentido de alterar o percentual da parcela Adicional 
por Tempo de Serviço de 60% para 50% nos seus proventos de aposenta-
doria. Prazo para comparecimento e/ou manifestação perante este Institu-
to: 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação.
Belém, 08 de maio de 2024.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1071791

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2024/558044. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) se-
nhor (a) MARIA NATALINA LOUZADA PRESTES, matrícula nº 550124/1, 
aposentado (a) no cargo/função de Professor Classe Especial, nível I, lo-
tado (a) no (a) Secretaria Estado de Educação - SEDUC, que o Tribunal 
de Contas do Estado do Pará – TCE/PA, através do Ofício nº 202402998/
SEGER-TCE, por ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins 
de registro, recomendou e este Instituto de Previdência acatou a revisão 
da composição de seu benefício, no sentido de retificar o percentual do 
Adicional por Tempo de Serviço, de 70% (setenta por cento) para 55% 
(cinquenta e cinco por cento), tendo em vista que foi equivocadamente 
utilizado no cálculo da citada parcela o período posterior à data de seu 
afastamento (ocorrido em 21/07/2009) para aguardar a aposentadoria. 
Prazo para comparecimento e/ou manifestação perante este Instituto: 10 
(dez) dias úteis, a contar desta publicação.
Belém, 09 de maio de 2024.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1071796
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MAIZA MENDES VUL-
ÇÃO, que o processo de Aposentadoria nº 2010/309931, protocolo TCE 
nº 517325/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071131
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar KEDIMA BATISTA DE 
SOUZA, que o processo de Aposentadoria nº 2012/278638, protocolo TCE 
nº 500134/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071138
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA SOFIA MOKAR-
ZEL DE OLIVEIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2011/142007, pro-
tocolo TCE nº 521800/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071231
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº05/2024 – CCOB/IGEPPS
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, NOTIFICA os interessados abaixo para que se 
dirijam à Coordenadoria de Concessão de Benefícios – CCOB, no IGEPPS, 
para informações acerca de seus requerimentos, no prazo de 30 dias, sob 
pena de indeferimento/arquivamento.
Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas, o atendimento presencial em 
nossa Sede e Agências nos interiores é de 08h às 15h, o qual pode ser 
agendado no Sistema de Atendimento Agendado – SIAAG, por meio do 
link https://sistemas.igeprev.pa.gov.br/siaag/login, ou, caso prefira, pelo 
telefone (91) 3217-7037.

PROTOCOLO INTERESSADO MATRÍCULA/CPF
2024/378583 ADILA BAHIA DA SILVA REZENDE 505133901
2024/378583 AFONSO CELSO FERNANDES DE MIRANDA 27118701
2024/378583 AGLAIDE AMORIN DA COSTA 75825601
2024/378583 ALCINEIA DA SILVA SEABRA 59551902
2024/378583 AMELIA DE FATIMA DA SILVA TAVARES 205988601
2024/378583 ANA LUCIA CORREA ALBUQUERQUE 42991002
2024/378583 ANA MARIA ALVES DE SOUSA 22868002
2024/378583 ANA MARIA CARVALHO SOARES 49244201
2024/378583 ANGELA MARIA DA CONCEIÇAO SILVA 38502601
2024/378583 ANGELICA MARIA ARAUJO MELO 46194601
2024/378583 ANTONIA EUFATIMA LOBO DE CARVALHO 66838901
2024/378583 ASSUNÇAO PESSOA DA SILVA 6474202
2024/378583 CARMEM LUCIA COSTA DE SOUSA 39442401
2024/378583 CATARINA CELIA MARTINS LIMA 54579101
2024/378583 CELIA MARIA DA SILVEIRA ABACADO 53699701
2024/378583 DORALICE MONTEIRO SOARES 37680903
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2024/378583 EDILBERTO DOS SANTOS PINTO 40605801
2024/378583 EDILEUZA MARIA DOS SANTOS 47416902
2024/378583 EDNA DA COSTA MOURA SILVA 23309901
2024/378583 ELAINE CONCEIÇAO SILVA LOPES 505489301
2024/378583 ELIANA MERIAM DA SILVA BEZERRA 32342001
2024/378583 ELIANA SELMA FIGUEIRA SOUZA 52789001
2024/378583 ELISIO BOULHOSA MALATO 8262292200
2024/378583 EUNEIDA DA SILVA ARAUJO 45952601
2024/378583 EURIDETE DE CASTRO VULCAO 505208401
2024/378583 FRANCISCA EIDE DA SILVA DAS CHAGAS 68357401
2024/378583 FRANCISCA ELIZABETH MOTA 523545602
2024/378583 FRANCISCA PANTOJA DA SILVA 37014202
2024/378583 FRANCISCO ITACELMO DE SOUZA CONCEIÇAO 24444901
2024/378583 FRANCISCO SANTOS FERNANDES 26207201
2024/378583 GEUSLENE FERREIRA DE SOUZA 59063003
2024/378583 GILVANETE LOPES FEITOSA 20366103
2024/378583 HELOISA NELMA MONTEIRO CARDOSO 36832602
2024/378583 HIDILBERTO SOARES BARBOSA 47899701
2024/378583 IEDA FATIMA HOMCI DA COSTA SILVA 35625501
2024/378583 IRENE VITORIA DA ROCHA MENDES 31726801
2024/378583  IVANITO MONTEIRO GONÇALVES 45204101
2024/378583 IZABEL DA CRUZ NOGUEIRA 39464501
2024/378583 JOANA MARIA QUARESMA DO CARMO 603374103
2024/378583 JOANA SELMA NASCIMENTO DA SILVA GAZOLA 31258401
2024/378583 JOAO ALEXANDRE DA SILVA 45839203
2024/378583 JORGE ALUISIO COELHO COSTA 27071703
2024/378583 JORGE ANTONIO DOS SANTOS CARVALHO 20675002
2024/378583 JOSÉ NECO DE MORAIS 37191205
2024/378583 JOSE NEVES DE ASSIS LARANJEIRA 29401201
2024/378583 JOSE PEDRO GARCIA OLIVEIRA 32307101
2024/378583 JOSE RIBAMAR CORREIA RIBEIRO 512871401
2024/378583 JOSEANA ARAUJO FARIAS 40104801
2024/378583 JULIANA MARIA DA FONSECA LIMA 31605901
2024/378583 JUSCIRENE MAIA SALOMAO 26614001
2024/378583 LEILA CARVALHO FREIRE 64658001
2024/378583 LEONILDES DE JESUS DAS CHAGAS 602824102
2024/378583 LIDIO BECKER 59961101
2024/378583 LILIAN RIBEIRO BORGES FONSECA 22408101
2024/378583 LUCIVAL ALBUQUERQUE RODRIGUES 44640801
2024/378583 LUCYARA NOBRE CAVALCANTE 45098701
2024/378583 MARCIA JANETE REGO DA SILVA 49170502
2024/378583 MARGARIDA MARIA DA COSTA SOUSA 50934502
2024/378583  MARIA AMELIA DE SOUSA SOARES 36481902
2024/378583 MARIA ATAIDE PINHEIRO 67143602
2024/378583 MARIA AUXILIADORA DE ARAUJO COSTA 49442901
2024/378583  MARIA DA CONCEICAO CUNHA FURTADO 59942501
2024/378583 MARIA DA PROVIDENCIA ALVES PINHEIRO 59488101
2024/378583 MARIA DAS GRACAS CAPISTRANO DA COSTA 29171401
2024/378583 MARIA DAS GRACAS DA SILVA PANTOJA FREITAS 9709835220
2024/378583 MARIA DE LOURDES BENIGNO DE FREITAS 12193518220
2024/378583 MARIA DE NAZARE DAS CHAGAS MONTEIRO 12192040210
2024/378583 MARIA DE NAZARE DE MORAES CARVALHO 5953359268
2024/378583 MARIA DO ESPÍRITO SANTO MOURA 5720613234
2024/378583 MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAGNO MORAES 21160082200
2024/378583 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS QUARESMA 22277897272
2024/378583 MARIA DO SOCORRO PALHETA RODRIGUES 17836492249
2024/378583 MARIA DO SOCORRO SANT ANA PENA 15953823215
2024/378583 MARIA EUCI DA SILVA FIGUEIREDO 22848037253
2024/378583 MARIA FERREIRA GOMES 12452181234
2024/378583 MARIA IERECE SANTIAGO MENDES 14139987200
2024/378583 MARIA JOSE DE SOUZA BELEM 12282472268
2024/378583 MARIA JOSE MAIA DA SILVA 12059030200
2024/378583 MARIA JOSEVETT ALMEIDA MIRANDA 9917870210
2024/378583 MARIA LUCIETI MOREIRA DOS SANTOS 14369613272
2024/378583 MARIA MADALENA AGUIAR ARAUJO 5639433272
2024/378583 MARIA MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS 17118433268
2024/378583 MARIALDA CONTENTE SACRAMENTO 13740636220
2024/378583 MARIZETE MARQUES DA SILVA 15249182291
2024/378583 MARY JEANE ASSUNCAO ABREU 10907807291

2024/378583 MAURO LUCIO CALANDRINI CARDOSO 9175229234
2024/378583 MEIRE LUCIA MENDES PACHECO 25593803153
2024/378583 MERYANE SILVA DE SOUZA 17621666587
2024/378583 MONICA CRISTINA BARBOSA GIL 14852420297
2024/378583 NATERCIA FREIRE FRANCA 13759230210
2024/378583 MARIA DA PROVIDENCIA ALVES PINHEIRO 9709835220
2024/378583 NILZA COELHO RODRIGUES 7136358272
2024/378583 NIVALDO ROBERTO SOARES DA COSTA 10958584249
2024/378583 NORMA IOLANDA LINDOSO VIANA 49597051249
2024/378583 PAULO SERGIO MOURA SILVA 9054251387
2024/378583 RAIMUNDA SOCORRO DA SILVEIRA LIMA 21078831220
2024/378583 RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE QUEIROZ 5984009234
2024/378583 REGINA COELY ATAIDE GUERREIRO 24710555249
2024/378583 REGINALDO LOPES DE SOUSA - TEM E-MAIL 10805826220
2024/378583 ROSA DE FATIMA FARIAS DA FONSECA 17132924249
2024/378583 ROSANGELA MARIA CARVALHO SOUZA 17585260253
2024/378583 ROSEANE JUSTINO BARBOSA COUTINHO 30338131272
2024/378583 ROSIETE CORREA SIQUEIRA 9671072291
2024/378583 ROSSIVALDO CEZAR BRANCO SOARES MARTINS 6907075253
2024/378583 SELMA MARIA DA SILVA GOMES DE SOUZA 13385860253
2024/378583 SHIRLEY MARIA DIAS DA SILVA - TEM E-MAIL 16812530204
2024/378583 SILVIA MARIA GOMES SANTIAGO CRUZ 15146669287
2024/378583 SILVIA MARLY ATHAYDE DOS SANTOS 10885579291
2024/378583 SIMONE DO SOCORRO BROCHADO PALHETA 22843647215
2024/378583 SOLANGE CRISTINA FONSECA VALENTE 51070642720
2024/378583 SOLANGE MELO DA SILVA 25428160268
2024/378583 SONIA MARIA DOS ANJOS MENDES 17342660230
2024/378583 SUELY GONCALVES FERREIRA GUEDES 6107893253
2024/378583 TERESINHA MARTINS BONZI 17782007372
2024/378583 TEREZA CRISTINA AUGUSTO MACIAS 12490032291
2024/378583 TEREZA FRANCES REIS 4915925234
2024/378583 VALDELICE DO SOCORRO MONTEIRO MACHADO 17718732215
2024/378583 VANILDA CAVALCANTE DA POCA 18687318200
2024/378583 VERONICA DOS SANTOS PINHEIRO 12188883268
2024/378583 VERONICA WALFREDO SOUSA 13311050215
2024/378583 WALNIZE MARIA GARRIDO DO LAGO 14444135204
2024/378583 WANDER MACIEL DA SILVA 4395310206
2024/378583 WILSIMAR LIMA DAMASCENO 35185708204
2024/378583 ZAIRA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA 17562490244
2024/378583 MARIA DO SOCORRO COSTA DOS SANTOS 15833097215
2024/296490 MANOEL SILVA DAS CHAGAS 337679601
2024/307855 MANOEL FELIPE BENTES LOBO 5338401
2024/324729 CARLOS ALBERTO RIBEIRO SOUSA 337110701
2024/296948 GILBERTO CARLOS DE SOUZA 338663503
2024/349077 MARIA DE NAZARE DE OLIVEIRA 11608111
2024/314291 MARIA JOSE DA COSTA MELLO 33467140101
2023/218010 CARLOS ARTHUR DOS SANTOS 337136001
2022/1644470 MARIA DO SOCORRO COREA PONTES 3286420102
2019/311194 ANA RAFAELA DE SOUZA ABDORAL LOPES 12028531
2024/358894 MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS 21848001
2024/289111 FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA 512912502
2024/377829 BERNADETE DIOGO DOS SANTOS OLIVEIRA 60374001
2024/295468 MARINEIDE CORREA BARRA 6982111
2022/429654 MARIA TEREZA DAS MERCES MAIA 33496320101
2024/329589 GABRIEL GOES DA SILVA 338054801
2024/328911 RUI GUILHERME LACERDA DE MATOS 529656001
2024/339363 MARIA ALTINA RAFAEL LEITE MOREIRA 5012550101
2024/325373 CARLOS DOS REIS COELHO 335931001
2024/398199 ZORAIDE DAMASCENO DE BARROS 41591001
2024/68608 MARIA DO CÉU DOS SANTOS LIMA 58770201

 2023/555230 PEDRO LUCAS DA SILVA REGO 57319500102
2022/1576879 MARIA LUCIDALVA CAVALCANTE NOGUEIRA 67904601
2024/336503 CLEBER DE FRANÇA SAMPAIO MATOS 508061401
2022/596899 JOSÉ ACREANO BRASIL 108470201
2022/1053686 RAIMUNDA RIBEIRO DE SOUSA 1846750101
2024/186662 DEBORA LINA DE SOUZA 22982201
2024/103048 NIZETE PASCOAL LOUREIRO 30127201
2023/964328 RUTE HELENA 34220301
2024/153971 JOÃO LUCIO AMARAL 561013301
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2022/760466 RAIMUNDO SOUZA CRUZ FILHO 21100101
2022/1101959 ANA CRISTINA SOUZA MACHADO 542313902
2022/1158511 ONEIDE BENEDITA DA SILVA MACIEL 67953401
2023/1174626 CIDALIRIO MARIANO PINTO CORREA 559179101
2024/360048 ILSO DE OLIVEIRA NUNES 6325801
2023/721669 RAIMUNDO NONATO DE GOES 13651870200
2024176906 ALOYSIO ATHAIDE GOMES 13343111
2024/243025 CARMEM DOLORES ARIAS DA CUNHA CRUZ 78158301
2024/248105 MONICA FERNANDES MOTA 94157301
2024/283541 MARIA HELENA DOS SANTOS ALVES 23657801
2023/1168422 ANATALIO MORAES DA SILVA 338952902
2023/1179338 GILVANA DO SOCORRO MEDEIROS CARVALHO 13669111
2022/638412 ROSA PINTO DE ALCANTARA 9072111
2024/335733 MARIA LUCIA ALVES DE SOUSA 55198290101
2024/304876 MARIA BERNADETE CARVALHO OLIVEIRA 11874111
2024/329752 SONIA MARIA DA CRUZ AMORIN 37085101
2024/334194 VERA LUCIA OLIVEIRA 2128801
2024/377719 GABRIEL DA SILVA RODRIGUES 57511790105
2022/173544 MARIA GORETE FARIAS DA SILVA 28652401
2022/1229168 APARECIDA DO CARMO SOUTO SILVA 7590111
2022/1289796 JOSE LUIZ BRAGA 54191600101
2023/844772 MARIA DE ASSUNÇÃO RABELO DE SOUSA 7581701
2023/1113626 ROGERIO DA CRUZ BARATA 5718885801
2024/319544 JANE SOCORRO CASTRO DA SILVA 57934320101
2024/390110 GISELE DE CÁSSIA SOUSA FURTADO 641.283.502-49
2024/372607 MANOEL VIEGAS CAMPBELL MOUTINHO 15104101
2022/1376544 RAIMUNDA NONATA CARVALHO DA SILVA 50087780202
2023/844772 CARLOS ALBERTO CARDOSO AMADOR 758170101
2023/655097 ANGELA MARIA FONSECA PEREIRA 072.054.812-87
2023/678924 MARIA ESTER PINHEIRO FERNANDES 223.127.222.91
2023/6447785 MARTA MARIA BATISTA 32415901
2023/1037746 TELMA LUCIA MARTINS 572654901
2023/1050424 ELIETE DA SILVA 602576501
2023/1114178 TEREZINHA DE CASSIA 31253303
2024/360203 ILSO DE OLIVEIRA NUNES 6325801
2024/378080 GREGORIA DOS SANTOS LOBATO 60373201
2023/1137302 ROSILENE CASTRO DA SILVA 53551508291
2023/1136143 TEREZINHA DE JESUS SILVA SANTOS 37088602
2024/403830 RAIMUNDA CLEUMA GUEDES DE ALMEIDA 573642001
2023/712523 ANTONIO JOSE SOUZA DE AQUINO 7024601
2023/1183321 RAIMUNDO NONATO RIVAS PINHEIRO 6110701
2023/98996 MANOEL DOS REIS JESUS TRINDADE 6627301
2023/38393 JOSE MARIA FARIAS DO AMARAL 6991401

2022/1592185 GLAUCO NASCIMENTO DA SILVA 6633801
2024/345880 MARIA LUIZA FIEL GONÇALVES 54971101
2024/462247 MANUELLA CRISTINA DE AMORIM PINTO MACEDO 841310101
2021/1236953 VENICIUS DOS SANTOS E SILVA 5042970101
2024/453338 ARMANDO LUIZ BARROSO NAUAR 519697301
2022/1518438 GLAUCO NASCIMENTO DA SILVA 5232651
2022/562948 MARIA DAS GRAÇAS GUERREIRO PEREIRA 509285001
2022/125028 PAULO HENRIQUE CARDOSO SOBRINHO 51262581
2020/953956 ISAURA DE SANTANA CARDOSO 60213362
2012/533208 RIZOLETE MARIA DE LIMA SCHMIDT 55848601
2024/486295 MARIA AUGUSTA DE SOUSA NASCIMENTO 37084301
2024/448222 ELZA SENA NOGUEIRA 519325701
2024/413957 ANDRE GUSTAVO NOBREGA DE OLIVEIRA 5415160/02
2023/20276 RAIMUNDO DA SILVA MONTEIRO 6526950101

2023/1124913 MANOEL DA CONCEIÇÃO MONTEIRO DA SILVA 427209101

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071384
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALTAMIRA CARDOSO 
PIMENTA, que o processo de Aposentadoria nº 2010/10143 protocolo TCE 
nº 505440/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071072

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDNA DO SOCORRO 
MEIRELES PIMENTEL, que o processo de Aposentadoria nº 2018/130363, 
protocolo TCE nº 501821/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071076
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VILMA FELIPA MIRANDA 
RODRIGUES, que o processo de Aposentaporia nº 2013/69300, protocolo 
TCE nº 514134/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071061
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MOISÉS ASSUNÇÃO 
MENEZES DA MOTA, que o processo de Aposentadoria nº 2011/164399, 
protocolo TCE nº 518306/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071062
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIA CELIA DE 
AMORIM MIRANDA, que o processo de Aposentadoria nº. 2013/137110, 
protocolo TCE nº 510880/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071064
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RUTH HELENA VILARINO 
DIAS, que o processo de Aposentadoria nº 2011/22424, protocolo TCE nº 
507762/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071067
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCO 
ROBÉRIO CAVALCANTE PINHEIRO, que o processo de Aposentadoria nº 
2015/310305, protocolo TCE nº 533342/2017, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071079
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JACILEIA DE MELO 
PEREIRA, que o processo de Pensão nº 2016/463366, protocolo TCE nº 
521112/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071080
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SILVIA REGINA PINA 
MACHADO, que o processo de Aposentadoria nº 2018/33331, protocolo 
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TCE nº 511056/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071082
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARY DA ROCHA SEI-
XAS, que o processo de Aposentadoria nº 2012/558692, protocolo TCE nº 
507263/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071085
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
FERREIRA MENDES, que o processo de Aposentadoria nº 2007/12457, pro-
tocolo TCE nº 538959/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071086
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSÉ MARTINS DE 
QUEIROZ, que o processo de Aposentadoria nº 2006/118268, protocolo 
TCE nº 509258/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071089
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIAN DE FÁTIMA ARAÚ-
JO FERREIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2016/8626, protocolo 
TCE nº 509655/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071090
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CELIS DA ROSA 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/839484, protocolo TCE 
nº 520545/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071092
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOÃO WANDERLEY DO 
NASCIMENTO, que o processo de Pensão nº 2018/250393, protocolo TCE 
nº 523237/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070815
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA GLORIA DOS 
SANTOS BARBOSA, que o processo de Aposentadoria nº 2015/148072, 
protocolo TCE nº 511114/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070719

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO MANOEL 
CARNEIRO, que o processo de Pensão nº 2018/383380, protocolo TCE nº 
524386/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070822
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DELSON JUNIOR ALMEI-
DA DA SILVA; PEDRO HENRIQUE MIRANDA DA SILVA, que o processo de 
Pensão nº 2018/425390, protocolo TCE nº 527114/2019, obteve o registro 
deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070829
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA COS-
TA SILVA, que o processo de Pensão nº 2012/445718, protocolo TCE nº 
540349/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070853
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALINE ALVES DIAS DA 
SILVA ; PAULO ARTHUR ALVES DA SILVA, que o processo de Pensão nº 
2018/523243, protocolo TCE nº 542934/2019, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070870
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA LUCIA MELO RO-
DRIGUES, que o processo de Aposentadoria nº 2013/416343, protocolo 
TCE nº 510869/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070131
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ARLINDO MONTEIRO 
MARQUES, que o processo de Pensão nº 2016/313423, protocolo TCE nº 
521129/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069969
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SERGIO FERREIRA DE 
MENEZES, que o processo de Pensão nº 2018/529838, protocolo TCE nº 
525913/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069971
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA CARVALHO 
DE SOUSA, que o processo de Pensão nº 2018/173137, protocolo TCE nº 
533004/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
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do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069975
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOAO BATISTA MOREIRA 
DA SILVA, que o processo de Pensão nº 2017/346004, protocolo TCE nº 
519910/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069979
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MIDIÃ PAULO BRAGA 
DE MELO, que o processo de Pensão nº 2018/150592, protocolo TCE nº 
522391/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069984
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCAS PIETRO BONAS-
PETTI SARAIVA E ÍCARO GABRIEL BONASPETTI ARAÚJO, que o processo de 
Pensão nº 2018/536212, protocolo TCE nº 525731/2019, obteve o registro 
deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069988
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ITAMIR FERREI-
RA CUNHA, que o processo de Pensão nº 2018/423068, protocolo TCE nº 
532191/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069992
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRACAS 
SILVA MONTEIRO, que o processo de Pensão nº 2017/130945, protocolo 
TCE nº 533332/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069995
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA SILVA 
DO AMARAL, que o processo de Pensão nº 2018/358518, protocolo TCE 
nº 535393/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070000
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DIONE SILVA 
BORGES, que o processo de Pensão nº 2018/263080, protocolo TCE nº 
537800/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070001

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JULIENNE NAIZE BELO 
ALEXANDRE, que o processo de Pensão nº 2017/378515, protocolo TCE 
nº 532169/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070012
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SILAS ELIEL PINTO PA-
CHECO, que o processo de Aposentadoria nº 2015/152844, protocolo TCE 
nº 507773/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070015
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA AUDILEIA MAIA 
FERREIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2017/315062, protocolo 
TCE nº 509724/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070018
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE CARLOS OLIVEIRA 
DE MEDEIROS, que o processo de Aposentadoria nº 2017/389471, pro-
tocolo TCE nº 506045/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070020
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GILSON JOSE BEZERRA 
PEREIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2017/544878, protocolo 
TCE nº 506351/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070028
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIA WILMA 
ARAUJO DE OLIVEIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/128675, 
protocolo TCE nº 506486/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070034
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ACENILDA KATIA DOS 
SANTOS MILHOMEM, que o processo de Aposentadoria nº 2016/43998, 
protocolo TCE nº 507853/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070043
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MAX BORGES DE 
LIMA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/135774, protocolo TCE 
nº 508776/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
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Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070046
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERA LUCIA MARECHAL 
TAGLIARINI, que o processo de Aposentadoria nº 2012/573167, protocolo 
TCE nº 508878/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070051
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PEDRO II SILVA PEREI-
RA, que o processo de Aposentadoria nº 2015/451309, protocolo TCE nº 
509586/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070060
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WANDER MACIEL DA 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2014/224252, protocolo TCE 
nº 509917/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070068
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA INEZ ALEXANDRE 
DE MORAES, que o processo de Aposentadoria nº 2008/50226, protocolo 
TCE nº 510010/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070074
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DULCIRENE DE 
LIMA SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2015/337823, protocolo 
TCE nº 510111/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070084
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ARAMARIA DE FATIMA 
CAVALCANTI FROTA DE ALMEIDA, que o processo de Aposentadoria nº 
2015/102650, protocolo TCE nº 511078/2019, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070164
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE LOURDES 
PAES SOARES, que o processo de Aposentadoria nº 2016/400353, pro-
tocolo TCE nº 504516/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070172

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAZARE PERES VIEI-
RA, que o processo de Aposentadoria nº 2010/37158, protocolo TCE nº 
505982/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070177
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
PARDAL DA SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2014/182714, pro-
tocolo TCE nº 506431/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070187
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CATARINA CELIA MAR-
TINS LIMA, que o processo de Aposentadoria nº 2005/4002, protocolo TCE 
nº 508619/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070202
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLEONICE CARDOSO 
DE SOUZA BARROS, que o processo de Aposentadoria nº 2012/85575, 
protocolo TCE nº 509746/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070218
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OLDEMAR COELHO FI-
LHO, que o processo de Aposentadoria nº 2014/405240, protocolo TCE nº 
510155/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070234
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLOS GOMES, que o 
processo de Pensão nº 2017/23159, protocolo TCE nº 520341/2019, ob-
teve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069429
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DAYANE CRISTINA RI-
BEIRO DE ASSIS, que o processo de Pensão nº 2015/47038, protocolo TCE 
nº 519127/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069211
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUIZ GONZAGA 
FELIX DE SA, que o processo de Pensão nº 2018/49879, protocolo TCE nº 
520046/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.814  95Sexta-feira, 10 DE MAIO DE 2024

do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069218
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA FULVIA 
DA MOTA, que o processo de Pensão nº 2018/202553, protocolo TCE nº 
519874/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069225
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ORIMILDA AMORIM 
GARCIA, que o processo de Aposentadoria nº 2008/280443, protocolo TCE 
nº 507638/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069099
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SARAH HELOISA DA 
CONCEICAO MATOS, que o processo de Pensão nº 2018/156252, protocolo 
TCE nº 535622/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069084
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SONIA SILVA 
DOS SANTOS, que o processo de Aposentadoria nº 2015/362184, protoco-
lo TCE nº 506410/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069107
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAQUEL CONCEIÇÃO 
DOS ANJOS, que o processo de Aposentadoria nº 2016/166173, protocolo 
TCE nº 507580/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069113
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA REGINA CRUZ 
SANTOS, que o processo de Aposentadoria nº 2016/368606, protocolo TCE 
nº 509010/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069118
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE DE 
AZEVEDO LIMA, que o processo de Aposentadoria nº 2013/176604, pro-
tocolo TCE nº 509837/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069123

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DEUSA MARIA LEAO 
MORAES, que o processo de Aposentadoria nº 2014/271708, protocolo 
TCE nº 509940/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069130
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDNELSON FRANCISCO 
OLIVEIRA FARIAS, que o processo de Aposentadoria nº 2012/250962, pro-
tocolo TCE nº 522915/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069139
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MIGUEL SANTIA-
GO QUARA, que o processo de Pensão nº 2018/337017, protocolo TCE nº 
511453/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069170
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLY DIAS DE MO-
RAIS, que o processo de Aposentadoria nº 2013/29223, protocolo TCE nº 
535000/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069073
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SARAH JACKLINE 
SOUSA MAIA que o processo de continuidade de pensão por morte nº 
2023/82549 foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos 
necessários ao direito, conforme a Lei Complementar nº039/2002. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou 
presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068866
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CRISTIANE MARTINS 
DIAS que o processo de recurso administrativo nº 2023/168559 foi INDE-
FERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direi-
to, conforme a Lei Complementar nº039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068867
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLOS ALBERTO RAU-
DA PIMENTEL que o processo de revisão de aposentadoria nº 2021/542450 
foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a Lei Complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068871
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATI-
MA DA SILVA LAVAREDA que o processo de revisão de aposentadoria nº 
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2021/1389992 foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a Lei Complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068874
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PEDRO SERGIO DO 
NASCIMENTO que o processo de revisão de aposentadoria nº 2011/449169 
foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a Lei Complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068875
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LINDAURA DA PAIXAO 
LOPES MONTEIRO, que o processo de Aposentadoria nº 2008/130980, pro-
tocolo TCE nº 507219/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068986
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CASSIANO JOSE RODRI-
GUES ALVES, que o processo de Aposentadoria nº 2014/3332, protocolo 
TCE nº 503499/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069011
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIANA MARIA ALAB 
NASCIMENTO, que o processo de Aposentadoria nº 2014/528676, protoco-
lo TCE nº 508787/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069022
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NILZA HELENA 
FERREIRA DOS SANTOS, que o processo de Aposentadoria nº 2015/9758, 
protocolo TCE nº 510097/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069026
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VILDA DUARTE BARBO-
SA DA SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2017/408941, protocolo 
TCE nº 506125/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069031
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO ROSÁRIO 
ARAÚJO DA COSTA, que o processo de Aposentadoria nº 2007/119766, 
protocolo TCE nº 508550/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069039

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DEBORA BENEVIDES DA 
COSTA, que o processo de Aposentadoria nº 2010/107318, protocolo TCE 
nº 508437/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069042
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA ROSILEIDE 
MIRANDA DA SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2011/14760, 
protocolo TCE nº 505392/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069045
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA RITA FEITOSA 
DOS SANTOS, que o processo de Aposentadoria nº 2021/278971, protoco-
lo TCE nº 515294/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069053
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELENILDA MARIA 
ROCHA MONTEIRO, que o processo de Aposentadoria nº 2012/466200, 
protocolo TCE nº 523000/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069057
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOAQUIM NUNES DA 
SILVA NETO, que o processo de Aposentadoria nº 2016/523833, protocolo 
TCE nº 537050/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069061
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RUTH DOS SAN-
TOS PINTO que o processo de revisão de aposentadoria nº 2012/16508 foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a Lei Complementar nº039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068861
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA CONCEIÇÃO 
SANTOS OLIVEIRA que o processo de pensão por morte nº 2021/1283407 
foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a Lei Complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068863
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RITARCINIO DOS SAN-
TOS RAMOS que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2020/958406 
foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
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ao direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068827
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REINALDO DOS SANTOS 
BARROS que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2022/961326 foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068830
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA EDUARDA 
BRAGA SARMENTO representante legal da interessada JÉSSICA DE OLI-
VEIRA AMORIM que o processo de pensão por morte nº 2022/1439284 foi 
INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, em 
desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068854
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA CAROLINA 
LOPES DA SILVA que o processo de auxílio funeral nº 2023/1401239 foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a Lei Complementar nº039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068856
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARÉ 
PAIXÃO CABRAL que o processo de pensão por morte nº 2023/651995 foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a Lei Complementar nº039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068857
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSIANE SOUZA 
SILVA represente legal da interessada LUANE THAISMARA SILVA RIBEIRO 
E LOHAN DAVI SILVA RIBEIRO que o processo de pensão por morte nº 
2023/1196534 foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a Lei Complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068859
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ZULMIRA CABRAL 
MACHADO, que o processo de Pensão nº 2018/347714, protocolo TCE nº 
535917/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068840
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA CONCEIÇÃO 
DE ABREU ROCHA, que o processo de Aposentadoria nº 2013/440391, 
protocolo TCE nº 506227/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068842

NOTIFICAÇÃO PARA SANEAMENTO DE PROCESSO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALDA SOUZA ALVES 
que o processo de pensão por morte nº 2023/791708 está com a instrução 
processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no prazo de 30 dias, 
a contar desta NOTIFICAÇÃO, sob pena de indeferimento. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068843
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA RAIMUNDA 
FAVACHO MONTEIRO DE OLIVEIRA, que o processo de Aposentadoria nº 
2009/51875, protocolo TCE nº 508947/2019, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068845
NOTIFICAÇÃO PARA SANEAMENTO DE PROCESSO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NILSON PAIXÃO GOMES 
representante legal da interessada menor INEZ MACHADO IMBIRIBA que 
o processo de pensão por morte nº 2023/1222602 está com a instrução 
processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no prazo de 30 dias, 
a contar desta NOTIFICAÇÃO, sob pena de indeferimento. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068846
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CAMILLY VITORIA 
DA COSTA CARDOSO representante legal do interessado JOSÉ WALDIRNEY 
RAIOL FONSECA que o processo de pensão por morte nº 2021/413955 foi 
INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, em 
desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068847
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARCILENE DANTAS 
CABRAL que o processo de revisão de pensão por morte nº 2023/1168769 
foi INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, 
em desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou 
presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068850
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLOS DE LIMA 
NETO que o processo de auxílio funeral nº 2014/535743 foi INDEFERIDO 
em razão da insuficiência de documentos apresentados, em desacordo com 
o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068852
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOEL VIDAL NASCIMEN-
TO que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2023/471983 foi INDE-
FERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direi-
to, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068833
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar e MARIA VILMA DO CAR-
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MO SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2011/192507, protocolo 
TCE nº 506566/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068833
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GERSON MENDES 
CABRAL, que o processo de Pensão nº 2017/463301, protocolo TCE nº 
519943/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068834
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - IGEPPS, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 39 
de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, vem, por 
meio deste instrumento, notificar MARCO ANTONIO DUARTE DA FONSECA 
que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2021/321352 foi INDEFERI-
DO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direito, con-
forme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informações, procurar 
as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068834
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANGELO FERREIRA 
MARTINS que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2023/768326 foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068837
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JUREMA GUEDES 
COSTA DO ROSARIO, que o processo de Pensão nº 2017/509466, protoco-
lo TCE nº 527103/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068838
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROGERIA PIMENTEL 
DE ARAÚJO MONTEIRO que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 
2021/112976 foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068809
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SANTANA COSTA 
LUZ, que o processo de Aposentadoria nº 2014/518398, protocolo TCE nº 
504444/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068619
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SUELI MARTINS 
MACEDO, que o processo de Aposentadoria nº 2016/515546, protocolo 
TCE nº 509327/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068811

NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IZABEL CELINA DA 
SILVA que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2024/394486 foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
lton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068812
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUCIA SANTOS 
DE SOUZA que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2023/1388454 
foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068813
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO OCELIO 
REIS VOGADO, que o processo de Aposentadoria nº 2014/258127, pro-
tocolo TCE nº 509531/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068814
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EUVANDRO FREITAS DE 
MELO que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2023/514151 foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068816
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IEDA FATIMA HOMCI DA 
COSTA SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2014/210824, protoco-
lo TCE nº 510064/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068817
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADELINO HILTON SERRA 
SOUSA que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2023/604676 foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068819
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROMULO RUBENS 
MOURAO que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2024/345862 foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068820
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE BAR-
ROS, que o processo de Aposentadoria nº 2013/157129, protocolo TCE nº 
511238/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
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do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068821
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO PERPETUO 
SOCORRO GARCIA CASTRO que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA 
nº 2021/172763 foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068822
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE LURDES DE 
CARVALHO SOARES ALMEIDA que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA 
nº 2022/837293 foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a Lei Complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068825
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIA ELIZABETH 
DE SOUZA ARAÚJO, que o processo de Aposentadoria nº 2014/546075, 
protocolo TCE nº 504557/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068655
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SÔNIA MARIA FERREI-
RA, que o processo de Aposentadoria nº 2010/175231, protocolo TCE nº 
507933/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068662
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ESTELA DE LIMA 
BISCARO, que o processo de Aposentadoria nº 2013/57753, protocolo TCE 
nº 509564/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068664
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IRACEMA DA SILVA 
ALEIXO, que o processo de Aposentadoria nº 2010/311997, protocolo TCE 
nº 502601/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068674
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE MARIA NEGRAO 
GUIMARAES, que o processo de Aposentadoria nº 2009/126104, protocolo 
TCE nº 502703/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068679

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO EPAMINON-
DAS BRITO DA SILVA,, que o processo de Aposentadoria nº 2013/213630, 
protocolo TCE nº 507718/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068684
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DENIZE FERNANDES DE 
SOUZA, que o processo de Aposentadoria nº 2014/182499, protocolo TCE 
nº 508834/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068706
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRACAS 
MIRANDA, que o processo de Aposentadoria nº 2010/158359, protocolo 
TCE nº 508936/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068712
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUCIA CABRAL 
FURTADO, que o processo de Aposentadoria nº 201/291245, protocolo TCE 
nº 510392/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068722
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALBANETE DA CRUZ 
RODRIGUES, que o processo de Aposentadoria nº 2013/76387, protocolo 
TCE nº 510417/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068727
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE DE RIBAMAR OLI-
VEIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2015/222892, protocolo TCE 
nº 012480/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068794
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SANTOS DA FON-
SECA, que o processo de Aposentadoria nº 2015/436930, protocolo TCE 
nº 013040/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068796
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DOMINGOS GUILHERME 
RODRIGUES DA SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2015/82696, 
protocolo TCE nº 507911/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
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Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068801
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JACIRA DA COSTA 
CAXIAS, que o processo de Aposentadoria nº 2016/218616, protocolo TCE 
nº 508528/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068808
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADRIEL ROGERIO CA-
VALCANTE SILVA; ANA ALICE CAVALCANTE SILVA; ZAIRA VITA DOS SAN-
TOS ROSAS SILVA, que o processo de Pensão nº 2018/457591, protocolo 
TCE nº 523248/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068603
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ISMAGNA PEREI-
RA ARAUJO; DAVY KAUE BATISTA ARAUJO DOS REIS, que o processo de 
Pensão nº 2018/248257, protocolo TCE nº 519025/2019, obteve o registro 
deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068503
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SOPHIA HELLENA DA-
MASCENO MASCARENHAS; LISE KATE JESUS DAMASCENO, que o proces-
so de Pensão nº 2017/145823, protocolo TCE nº 518576/2019, obteve o 
registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou 
presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068545
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DAVI PIETRO DA SILVA 
E SILVA; JOANA PANOJA DA SILVA; MANUELA PANTOJA DA SILVA; CLAU-
DIANA GOMES DOS SANTOS; ANALU GUILHERME DOS SANTOS; BRUNA 
PANTOJA DA SILVA; WILLIAM GUILHERME DE JESUS SILVA, que o proces-
so de Pensão nº 2017/383951, protocolo TCE nº 518703/2019, obteve o 
registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou 
presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068551
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELVIRA SILVA FERREI-
RA; EDUARDO FERREIRA ESPIRITO SANTO, que o processo de Pensão nº 
2017/476250, protocolo TCE nº 535779/2019, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068460
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCAS NEVES DE 
SOUZA; ELISANGELA NEVES DE SOUZA, que o processo de Pensão nº 
2018/277493, protocolo TCE nº 539984/2019, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068462

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLEICY DO SOCORRO 
DE MELO PANTOJA DA SILVA; ANNY VALENTINA PANTOJA DA SILVA, que 
o processo de Pensão nº 2018/268407, protocolo TCE nº 535247/2019, 
obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068412
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REINALDO CORREA 
COUTO, que o processo de Aposentadoria nº 2013/132605, protocolo TCE 
nº 514000/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068197
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSALDA MARIA DA 
SILVA OLIVEIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2014/518369, pro-
tocolo TCE nº 512810/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068355
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA BENTA DE MA-
CEDO CRUZ, que o processo de Aposentadoria nº 2007/89550, protocolo 
TCE nº 514032/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068357
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLEUSA ALVES DOS 
SANTOS, que o processo de Aposentadoria nº 2010/210765, protocolo TCE 
nº 515830/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068358
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERALUCIA VASCON-
CELOS CONCEIÇÃO, que o processo de Aposentadoria nº 2011/347411, 
protocolo TCE nº 516300/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068359
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA CONCEIÇÃO 
GOMES FARIAS, que o processo de Aposentadoria nº 20176/19527, pro-
tocolo TCE nº 509644/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068360
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE MARIA BRITO 
DIAS, que o processo de Aposentadoria nº 2016/120664, protocolo TCE 
nº 511191/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
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Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068362
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA EUNICE ALBU-
QUERQUE DO VALE, que o processo de Aposentadoria nº 2008/297608, 
protocolo TCE nº 517391/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068363
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAQUEL DA SILVA GO-
MES, que o processo de Aposentadoria nº 2011/25530, protocolo TCE nº 
515873/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068369
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALMIRO RODRI-
GUES, que o processo de Aposentadoria nº 2010/283101, protocolo TCE 
nº 515396/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068377
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA CLAUDIA DE MELO 
SANCHES, que o processo de Aposentadoria nº 2012/545425, protocolo 
TCE nº 524783/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068379
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LAZARA MARIA RAMOS 
CETRATO, que o processo de Aposentadoria nº 2013/350961, protocolo 
TCE nº 520283/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068381
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ORGARINA NASCIMEN-
TO FARIAS, que o processo de Aposentadoria nº 2010/107459, protocolo 
TCE nº 515782/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068382
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ZULEIDE FER-
NANDES ALVES; PAULA VITORIA FERNANDES ALVES; RODRIGO FERNAN-
DES ALVES, que o processo de Pensão nº 2018/511111, protocolo TCE 
nº 545433/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068390

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CELIA MARIA CARRE-
RA PINHEIRO; CELINA MAYARA CARRERA PINHEIRO; SAMARIA PINHEIRO 
DE ARAUJO, que o processo de Pensão nº 2008/64659, protocolo TCE nº 
537843/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068396
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AGATA FERREIRA DA 
SILVA; MARIA MARLENE SILVA DA SILVA, que o processo de Pensão nº 
2018/382361, protocolo TCE nº 535815/2019, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068402
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO VICTOR FREIRE 
FRADE; JOAO PEDRO PEREIRA FRADE; JOSE RAFAEL DA SILVA FRADE; 
CRISTIANE DA SILVA; JOAO JOAQUIM PEREIRA FRADE, que o processo de 
Pensão nº 2018/308558, protocolo TCE nº 537898/2019, obteve o registro 
deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068405
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MIRIAN VASCONCELOS 
NOGUEIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2012/310426, protocolo 
TCE nº 516242/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068353
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JULIANA MARIA DA 
FONSECA LIMA, que o processo de Aposentadoria nº 2009/5032, protocolo 
TCE nº 514098/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068124
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ISRAEL SILVA 
CAMPOS, que o processo de Pensão nº 2018/470433, protocolo TCE nº 
526971/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068127
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IVANI DE OLIVEIRA SIL-
VA, que o processo de Aposentadoria nº 2011/111720, protocolo TCE nº 
514054/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068144
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUIZ CARLOS CORREA 
MENDES, que o processo de Aposentadoria nº 2007/58908, protocolo TCE 
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nº 515308/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068148
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar  LUIZ ALBERTO MOU-
TINHO, que o processo de Aposentadoria nº 2014/160480, protocolo TCE 
nº 512784/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068154
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA VENINA MONTEI-
RO CORECHA, que o processo de Aposentadoria nº 2011/515158, protoco-
lo TCE nº 515352/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068159
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HILDA DA SILVA FER-
REIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2013/274837, protocolo TCE 
nº 517438/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068170
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ODILETE GOMES DO 
VALE; GABRIEL VALE SOBRAL DA SILVA, que o processo de Pensão nº 
2017/349706, protocolo TCE nº 518995/2019, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068335
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ZELMACY PIMENTEL 
DANTAS, que o processo de Aposentadoria nº 2016/124760, protocolo TCE 
nº 512900/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068337
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MAX LUZ MELLO RO-
DRIGUES, que o processo de Aposentadoria nº 2017/69907, protocolo TCE 
nº 512922/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068102
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALMIRA LEMOS VIEIRA 
COSTA, que o processo de Aposentadoria nº 2016/68807, protocolo TCE 
nº 509462/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068110

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ROSINEIDE DA 
SILVA QUADROS, que o processo de Aposentadoria nº 2013/333494, pro-
tocolo TCE nº 513991/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068115
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BRAULINO SANTANA 
SEABRA, que o processo de Pensão nº 2018/186612, protocolo TCE nº 
505600/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068069
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELCIONE SILVIA DOS 
SANTOS MOURA, que o processo de Aposentadoria nº 2016/23822, pro-
tocolo TCE nº 509360/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067981
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO AFONSO SANTOS 
DE CASTRO, que o processo de Aposentadoria nº 2018/131201, protocolo 
TCE nº 509473/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067988
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO RODRIGUES 
DE SOUZA, que o processo de Pensão nº 2013/320715, protocolo TCE nº 
518270/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067991
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CORDELIA MARIA DA 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/133715, protocolo TCE 
nº 517347/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067999
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARCIA ANGELA VIEIRA 
FERNANDES; MARCELA KAROLINE VIEIRA FERNANDES, que o processo de 
Pensão nº 2019/20647, protocolo TCE nº 526938/2019, obteve o registro 
deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068005
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOAO DE LIMA 
SOUZA, que o processo de Pensão nº 2018/161378, protocolo TCE nº 
516151/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Es-
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tado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068018
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDINA MARIA OLIVEIRA 
FERREIRA, que o processo de Pensão nº 2018/290585, protocolo TCE nº 
519819/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068030
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA LUIZA DOS SAN-
TOS MATOS, que o processo de Pensão nº 2018/25511, protocolo TCE nº 
522846/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068047
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DENILSON DA SILVA 
BENTES, que o processo de Aposentadoria nº 2005/211452, protocolo TCE 
nº 524342/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067933
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO DE 
ABREU MELO, que o processo de Pensão nº 2016/16063, protocolo TCE 
nº 515206/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067961
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DOS SANTOS 
DE BRITO, que o processo de Pensão nº 2017/466261, protocolo TCE nº 
518930/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067967
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUYSE SIMÔES COSTA 
BRAGA; REGINA MARIA SIMOES COSTA BRAGA, que o processo de Pen-
são nº 2008/565627, protocolo TCE nº 514972/2019, obteve o registro 
deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067939
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE CAN-
TAO MELO, que o processo de Aposentadoria nº 2018/207843, protocolo 
TCE nº 507831/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067944

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARMEN SOUSA DOS 
SANTOS, que o processo de Pensão nº 2018/358367, protocolo TCE nº 
521195/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067949
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO ESTEVAO TA-
MER, que o processo de Aposentadoria nº 2016/98381, protocolo TCE nº 
507649/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067955
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JUSCIRENE MAIA SA-
LOMÃO, que o processo de Aposentadoria nº 2014/150700, protocolo TCE 
nº 510574/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067929
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LEONI MELO DA 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº  2010/153996, protocolo TCE 
nº 508958/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067759
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSÉ GOMES 
DA SILVA, que o processo de Pensão nº 2019/38120, protocolo TCE nº 
545830/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067768
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GERLANDE MA-
RIA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA, que o processo de Aposentadoria nº 
2018/184951, protocolo TCE nº 509429/2019, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067919
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARISA FERNANDA PI-
MENTA, que o processo de Aposentadoria nº 2016/318419, protocolo TCE 
nº 510803/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067921
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ENEIVA MACHADO DA 
COSTA, que o processo de Aposentadoria nº 2013/264264, protocolo TCE 
nº 510891/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
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Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067924
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE CAUBI VALE 
DA SILVA, que o processo de Pensão nº 2011/403358, protocolo TCE nº 
542468/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067908
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SOUZA DA SIL-
VA, que o processo de Aposentadoria nº 2011/180529, protocolo TCE nº 
524149/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067913
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO CARMO TE-
LES CAMPOS, que o processo de Aposentadoria nº 2012/270604, protocolo 
TCE nº 522303/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067917
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HIRAN FERREI-
RA MELO, que o processo de Pensão nº 2012/210140, protocolo TCE nº 
544441/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067533
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO PAULO 
DA SILVA, que o processo de Pensão nº 2018/58672, protocolo TCE nº 
527001/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067541
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARILZA COSTA MAGA-
LHAES, que o processo de Aposentadoria nº 2018/137779, protocolo TCE 
nº 501989/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067554
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELOISA RIBEIRO 
VARELA, PEDRO YTALLO MATOS VARELA, que o processo de Pensão nº 
2018/462843, protocolo TCE nº 535994/2019, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067582

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA PEREIRA 
DE VASCONCELOS, que o processo de Aposentadoria nº 2013/320123, 
protocolo TCE nº 520160/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067894
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA RODRIGUES 
ALMEIDA DE SOUSA, que o processo de Aposentadoria nº 2010/233033, 
protocolo TCE nº 518394/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067901
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PEDRO SANTANA 
DA SILVA, que o processo de Pensão nº 2018/502979, protocolo TCE nº 
525935/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067746
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA LUCIA DA PAIXAO, 
que o processo de Pensão nº 2019/43161, protocolo TCE nº 549059/2019, 
obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067747
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA FATIMA DE JE-
SUS GONCALVES DE FIGUEIREDO, ANTONIA CANTUARIA DOS SANTOS DA 
CONCEICAO, que o processo de Pensão nº 2018/266015, protocolo TCE 
nº 532250/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067748
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LINDALVA CAR-
LOS DE LIRA COSTA, que o processo de Pensãonº 2018/3358579, protoco-
lo TCE nº 524502/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067749
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUANE DE CASSIA CAR-
VALHO DE OLIVEIRA; LUIGUI CAUA CARVALHO DE OLIVEIRA; GILVANA 
DO SOCORRO MEDEIROS CARVALHO DE OLIVEIRA; LEONNAN CARLOS 
CARVALHO DE OLIVEIRA; LIVIA GRAZIELLY CARVALHO DE OLIVEIRA, que 
o processo de Pensão nº 2012/406099, protocolo TCE nº 535225/2019, 
obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067752
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
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tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA DA COSTA 
BARBOSA, que o processo de Pensão nº 2017/408841, protocolo TCE nº 
542446/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067754
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA JULIA DE ANDRADE 
CASTRO; MARIA DE LOURDES DE ANDRADE CASTRO, que o processo de 
Pensão nº 2012/259089, protocolo TCE nº 540350/2019, obteve o registro 
deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067756
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MILKA VALENTIM 
MENDES, que o processo de Pensão nº 2018/422679, protocolo TCE nº 
534492/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067781
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDITE DA COSTA 
PANTOJA, que o processo de Pensão nº 2018/380504, protocolo TCE nº 
536013/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067784
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADINAM WELINGTON 
GOMES MOTA; ANA JULIA DA CONCEIÇÃO MOTA, que o processo de Pen-
são nº 2017/344176, protocolo TCE nº 540451/2019, obteve o registro 
deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067792
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SEBASTIAO MARTINS 
BUENO, que o processo de Pensão nº 2017I228300, protocolo TCE nº 
532216/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Es-
tado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067795
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar  MARIVETE ARAGAO DA 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2o1s/189897, protocolo TCE 
nº 501956/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067796
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELZA MARIA DA SILVA 
FERREIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/167598, protocolo 
TCE nº 504411/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067798

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RUI BARROSO 
DA COSTA, que o processo de Pensão nº 2015104412, protocolo TCE nº 
524488/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067800
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARILIA CAVALCANTE 
FEITOSA, que o processo de Aposentadoria nº 2015/96390, protocolo TCE 
nº 536625/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067802
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLEIDE COELHO DA 
ROCHA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/193620, protocolo TCE 
nº 501934/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067803
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE NONATO DE JESUS 
FERREIRA, que o processo de Pensão nº 2017/47947, protocolo TCE nº 
535258/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067804
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITA MARIA 
BATISTA DE JESUS, que o processo de Aposentadoria nº 2007/466096, 
protocolo TCE nº 518328/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067805
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA GRASSY DE AN-
DRADE MELLO, que o processo de Pensão nº 2018/347032, protocolo TCE 
nº 535430/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067806
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar THOMAZIA CORREA 
LIMA, que o processo de Aposentadoria nº 2011/22357, protocolo TCE nº 
515385/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067808
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIZANDRA CLICIA 
FERREIRA DA SILVA; LIVIA MARIA FERREIRA DA SILVA; ELIS REGINA DA 
SILVA FERREIRA; ADRIEL FERREIRA DA SILVA, que o processo de Pen-
são nº 2018/275705, protocolo TCE nº 545273/2019, obteve o registro 
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deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067809
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar  MARIA ROSAU-
RA SILVA, que o processo de Pensão nº 2018/422864, protocolo TCE nº 
540112/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067810
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ARILDO CORREA DOS 
SANTOS, que o processo de Aposentadoria nº 2012/249434, protocolo TCE 
nº 504105/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067813
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar INEZ LUZIA CAETANO 
MARIALVA, que o processo de Aposentadoria nº 2019/400147, protocolo 
TCE nº 503394/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067821
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSÉ GOMES DA 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2019/38120, protocolo TCE 
nº 545830/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067491
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERALDO ANTONIO 
DIAS LIMA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/152708, protocolo 
TCE nº 502212/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067485
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALQUIRIA DA 
SILVA PONTE, que o processo de Pensão nº 2019/32280, protocolo TCE 
nº 548930/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067478
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL PESSOA 
GODINHO, que o processo de Pensão nº 2018/509097, protocolo TCE nº 
545932/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067464

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSE DE MELO 
MENDONCA, que o processo de Pensão nº 2018/564897, protocolo TCE nº 
524466/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067452
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IRACILDA MORAES 
DA SILVA, que o processo de Pensão nº 2018/365791, protocolo TCE nº 
521060/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067437
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DEUSELIA MAIA 
MARTINS, que o processo de Pensão nº 2018/218224, protocolo TCE nº 
521151/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067442
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO GOMES DO 
ROZARIO, que o processo de Pensão nº 2017/483133, protocolo TCE nº 
533354/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067427
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RONALDO SANTOS 
DA COSTA, que o processo de Pensão nº 2018/275370, protocolo TCE nº 
535859/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067401
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA NUNES SIQUEI-
RA OEIRAS, que o processo de Pensão nº 2019/20492, protocolo TCE nº 
543074/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067407
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA RODRI-
GUES LEITE, que o processo de Pensão nº 2018/168272, protocolo TCE 
nº 518485/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067411
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA CONCEICAO 
PEREIRA MACHADO, que o processo de Pensão nº 2012/320923, protocolo 
TCE nº 527089/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
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do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067165
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WILSON DAHAS JOR-
GE FILHO, que o processo de Pensão nº 2017/152829, protocolo TCE nº 
533321/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066751
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA IZABEL CARDO-
SO SERRA, que o processo de Pensão nº 2018/422042, protocolo TCE nº 
526905/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066758
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GRACILUCIA DAMAS-
CENO REIS, que o processo de Pensão nº 2018/524248, protocolo TCE nº 
545229/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067038
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAFAEL VALIN PI-
NHEIRO, MARIA CRISTINA VALIN PINHEIRO, que o processo de Pensão nº 
2010/9796, protocolo TCE nº 544930/2019, obteve o registro deferido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067039
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE MOIA MOCBEL, que 
o processo de Pensão nº 2019/8219691, protocolo TCE nº 542435/2019, 
obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067040
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDNA CARMEN 
PEREIRA SOUSA DO ESPIRITO SANTO, que o processo de Aposentadoria nº 
2018/154734, protocolo TCE nº 503340/2020, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067066
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLENE SIQUEIRA 
SAVINO, que o processo de Aposentadoria nº 2019/382125, protocolo TCE 
nº 501923/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067070
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-

tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIA DE FATIMA REIS 
DE LIMA, que o processo de Aposentadoria nº 2017/157270, protocolo 
TCE nº 537184/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067073
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOANA DO SOCORRO 
PONTES COELHO, que o processo de Aposentadoria nº 2016/413320, pro-
tocolo TCE nº 524320/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067074
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO PERPETUO 
SOCORRO NASCIMENTO PASSOS, que o processo de Aposentadoria nº 
2015/90721, protocolo TCE nº 534142/2019, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067076
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE EDSON MIRANDA 
DO AMARAL, que o processo de Pensão nº 2018/358247, protocolo TCE 
nº 525877/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067083
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ODELCIA LEAO URZE-
DA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/134302, protocolo TCE nº 
504251/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067088
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO NONATO 
BATISTA CARDOSO, que o processo de Pensão nº 2016/90999, protocolo 
TCE nº 540495/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067090
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DALVA MADALENA SIL-
VA MARQUES, que o processo de Pensão nº 2018/398719, protocolo TCE 
nº 544430/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067091
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JORGE EMANOEL BAR-
ROSO SOARE, que o processo de Aposentadoria nº 2013/47602, protocolo 
TCE nº 527170/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067096
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSE BASTOS 
FURTADO, que o processo de Aposentadoria nº 2011/113748, protocolo 
TCE nº 535087/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067100
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HUDO HIAFFA SOUSA 
DE SOUSA LIMA; HIVYN HIEGO SOUSA DE SOUSA LIMA, que o processo de 
Pensão nº 2017/19506, protocolo TCE nº 546505/2019, obteve o registro 
deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067106
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE RIBAMAR ALMEI-
DA DA SILVA, que o processo de Pensão nº 2018/450980, protocolo TCE 
nº 532227/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066773
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIJORDANIA AZEVEDO 
DE OLIVEIRA, SAFIRA OLIVEIRA ALVES, ENZO DE OLIVEIRA ALVES, que o 
processo de Pensão nº 2019/5033, protocolo TCE nº 545193/2019, obteve 
o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou 
presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066775
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PEDRO SANTANA 
DA SILVA, que o processo de Pensão nº 2018/502979, protocolo TCE nº 
525935/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066778
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DORACELIA MONTEIRO 
DE SOUZA, que o processo de Pensão nº 2013/93100, protocolo TCE nº 
544463/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066789
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAUL DA SILVA 
BRAZAO, que o processo de Pensão nº 2018/521827, protocolo TCE nº 
546028/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066792
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSEFINA ZUBEIDE DE 
LIMA PINTO SOUZA, que o processo de Pensão nº 2018/873363, protocolo 

TCE nº 527056/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066793
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HOSANA DE ARAGAO 
VALENTE, que o processo de Pensão nº 546130/2019, protocolo TCE nº 
546130/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066807
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IVANILDE NASCIMENTO 
FERNANDES, que o processo de Aposentadoria nº 2019/124687, protocolo 
TCE nº 503179/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066808
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar KATIA DA SILVA BAR-
BOSA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/273020, protocolo TCE 
nº 502744/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066813
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SILVANEI PAIVA DIAS 
MEDINA, YKARO LAFAIETE PAIVA DA CRUZ, KAYLLA LORRAYNE PAIVA 
DA CRUZ, que o processo de Pensão nº 2019/193538, protocolo TCE nº 
544361/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066834
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL ARISTIDES 
DA SILVA FREITAS, que o processo de Aposentadoria nº 2018/129289, 
protocolo TCE nº 534878/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066837
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EMANOEL DOS SAN-
TOS SILVA, que o processo de Pensão nº 2018/240076, protocolo TCE nº 
539893/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066886
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA DA 
SILVA ALVES, que o processo de Pensão nº 2017/53602, protocolo TCE 
nº /546560/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066900
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIANA BARBOSA DA 
COSTA PEREIRA, que o processo de Pensão nº 2017/482017, protocolo 
TCE nº 542537/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066904
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSILENE LEAO 
BARROS, que o processo de Pensão nº 2019/122822, protocolo TCE nº 
548908/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendi-
mento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1066909

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.571 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre ALTERAÇÃO do benefício De RESERVA REMUNERADA PARA 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMANÊNCIA NA RESERVA RE-
MUNERADA- processo nº 2020/331951.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de Permanência na Reserva 
Remunerada, do Subtenente PM RR RG 6852 MANOEL LEITE DE QUEIROZ, 
mat. nº 3371867/1, pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por 
meio da PORTARIA RR nº 1.230, de 24/07/2002, alterando o fundamento 
legal do benefício do interessado, de acordo com a redação original dada 
pelo art. 86, inciso I, alínea “c” e art. 87, inciso II e III, da Lei Complementar 
nº 142/2021; arts. 66, §5º e 134, § único, inciso II da Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da 
Lei nº 5.231/1985; art. 2º, inciso I do Decreto nº 2.940/83, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 135, inc. I e §4º da Lei Complementar nº 142/2021 
e art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 18.804,52 (Dezoito mil, oitocentos e 
quatro reais e cinqüenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Auxílio Moradia - 30%

Representação por Graduação – 45%
Adicional de Inatividade - 35%

Auxílio Invalidez
 Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46

3.138,11
794,46

1.191,69
4.759,47
1.446,57

  19.804,52

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 05/07/2017, data 
em que a militar completou 64 anos de idade, limite etário de permanência 
na reserva remunerada, na mesma graduação de Subtenente.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
IV – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
21/11/2019, data da Sessão Ordinária nº 018/2019 – JPMSS;
 V- A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídicas transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 135, inciso I e 
II, §1º Lei Complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069801
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET RENº 1.766 DE 25 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre A retificação DO benefício PREVIDENCIÁRIO DE REFORMA 
“EX OFFICIO” - processo nº 2023/577807-2024/24862.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 

legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RE nº 1.768 de 25/07/2023, que reformou 
“ex-offício”, na mesma graduação, o 3º Sargento BM RE RG 2257609, 
LUCIVALDO RODRIGUES MENDES, mat. nº 5162297/13, para que seja 
incluída a parcela de Auxílio Invalidez, em razão da Ata 012/2023 de Saúde 
homologada na Sessão Ordinária nº 002/2023 - JPMSS, bem como a sua 
fundamentação legal, de acordo com oart. 86, inciso II e art. 89, inciso da 
Lei Complementar nº 142/2021; art. 95, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 109, §1º e §2º, alínea “b” e art. 110, alínea “a” da Lei nº 
5.251/1985; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 2º, inciso I do Decreto nº 2.940/83; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso 
II da Lei Complementar nº 142/2021 e art. 99, item 1 e §5º, da Leinº 
4.491/1973 c/c art. 135, inciso I e §4º da Lei Complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$8.079,14 (Oito mil, 
setenta e nove reais e quatorze centavos), assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento/BM  1.455,34
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Auxílio Moradia - 30% 

291,07
582,14
145,33
436,60

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35% 

1.455,34
436,60
509,37

Gratificação por Tempo de Serviço - 05% 265,60
Adicional de Inatividade - 20% 1.115,52

Auxílio invalidez   1.386,03
Total de Proventos   8.079,14

II – Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 08/03/2023, data da Sessão 
Ordinária nº002/2023 -JPMSS, nos termos do art. 108, §2º, da Lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1069816
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.591 DE  18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA EX OFI-
CIO - processo nº 2023/1386831
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, “ex-officio”, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o 1° SARGENTO PM RG 20846 ANTONIO SANTIAGO MAXIMO DA SILVA, 
mat. nº 5334799/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Especial Peni-
tenciário (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
8.870,13 (oito mil, oitocentos e setenta reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1° SGT/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   320,90

Gratificação de Localidade Especial - 20%   320,90
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.516,26
Adicional de Inatividade - 35% 2.299,66

Total de Proventos   8.870,12

II -Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070269
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.593 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/157093
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, “ex-officio”, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, 
alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da 
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 1° SARGENTO PM RG 
23700 ANTONIO SOUSA REIS, mat. nº 5687233/1, pertencente ao efetivo do 
Comando de Policiamento Regional VIII (ALTAMIRA), percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de R$ 9.433,30 (nove mil, quatrocentos e trinta e 
três reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1° Sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   320,90

Gratificação de Localidade Especial - 40%   641,80
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
Adicional de Inatividade - 35% 2.445,67

Total de Proventos   9.433,30

II -Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070322
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1738 DE 24 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/242976.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 22232, AUGUSTO 
SÉRGIO SANTA ROSA DE OLIVEIRA, mat. nº 5586194/1, pertencente ao 
efetivo do 5° Batalhão Polícia Militar (Castanhal), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de R$ 9.714,88 (nove mil, setecentos e quatorze 
reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM    1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40%     641,80

Gratificação de Localidade Especial - 30%   481,35
Gratificação de Tropa - 10%                                 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%    1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%                                  481,35
Representação por Graduação - 35%   561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.660,66
Adicional de Inatividade - 35%   2.518,67

Total de Proventos     9.714,88

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070327

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1703 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/1048488.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 20115, CARLOS 
CLEY MARGALHO DE MELO, mat. nº 5359880/1, pertencente ao efetivo 
do 14° Batalhão Polícia Militar (Barcarena), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta reais e 
setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM    1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%     320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30%   481,35
Gratificação de Tropa - 10%                                  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%    1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%                                  481,35
Representação por Graduação - 35%   561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.564,39
Adicional de Inatividade - 35%   2.372,66

Total de Proventos     9.151,70

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070331
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1745 DE 24 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/141606.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 22535, CASIMIRO 
MARTINS NETO, mat. nº 5580579/1, pertencente ao efetivo do 7° Batalhão 
Polícia Militar (Redenção), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$ 9.433,30 (nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM    1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%     320,90

Gratificação de Localidade Especial - 40%   641,80
Gratificação de Tropa - 10%                           160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%    1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%      481,35
Representação por Graduação - 35%   561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.612,53
Adicional de Inatividade - 35%   2.445,67

Total de Proventos     9.433,30

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070337
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1770 DE 25 DE Abril DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/273839.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 22040, WENDEL 
DA SILVA MEDEIROS, mat. nº 5591562/1, pertencente ao efetivo do 8º 
Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$16.498,92 (Dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070340
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.679 DE 22 DE Abril DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/206439.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 1º Sargento PM RG 19295, 
CELIO PIRES, mat. nº 5407133/1, pertencente ao efetivo do 45º Batalhão 
de Policia Militar do Estado do Pará (Tailândia), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$10.496,29 (Dez mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   473,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 473,89
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
Adicional de Inatividade - 35% 2.721,26

Total de Proventos   10.496,29

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 

Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070348
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.614 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/394425
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “C” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do CAPITÃO QOEPM RG 21639 
ANTÔNIO JUAREZ FERREIRA MOREIRA, mat. nº 5613841/1, lotado no 8º 
batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (8º BPM - Soure), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 23.896,59 (vinte e três mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de MAJOR/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

3.680,08
1.472,03
1.472,03
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
4.084,89
6.195,41
23.896,59

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070190
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.877 DE 02 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2024/335739.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso II e art. 89, inciso V, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 95, 
inciso I e II da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº5.231/1985; art. 134, inciso II da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 2º Sargento PM RG 24893 ANTÔNIO 
CARLOS MENDES DE SOUZA, MF 5675790/1, lotado no 24º Batalhão da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$7.220,28 (sete mil, duzentos e vinte reais e vinte 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos  

1.528,10
305,62
305,62
152,81

1.528,10
458,43
534,84

1.203,38
1.203,38
7.220,28

II – Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 25/01/2024, data da Sessão 
Ordinária nº 01/2024 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 2º, da Lei 
Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1070101
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.475 DE 12 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/84627.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acor-
do o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, 
alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da 
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 1° SARGENTO PM RG 
23104 ADAMOR RODRIGUES MACHADO, mat. nº55857321/1, pertencente 
ao efetivo do 25º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Mosqueiro), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 10.200,62 (dez mil e 
duzentos reais e sessenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
Adicional de Inatividade - 35% 2.644,60

Total de Proventos   10.200,62

II -Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070052
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1704 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2023/376505.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM RG 
19104, ANTONIO JOSÉ DA SILVA FILHO, mat. nº 5387426/1, pertencente 
ao efetivo do 22° Batalhão Polícia Militar (Conceição do Araguaia), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 10.496,29 (dez mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM       1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%    673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40%    673,89
Gratificação de Tropa - 10%    168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%           1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30%            505,42
Representação por Graduação - 35%      589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%         1.794,24
Adicional de Inatividade - 35%     2.721,26

Total de Proventos              10.496,29

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070150

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1790 DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/206808.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f”da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021, do 1º SGT PM RG 19914 CLÁUDIO MARCIO CORDOVIL COUTO, 
mat. nº 5335361/1, lotado no 16º Batalhão de Polícia Militar (Altamira), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ R$ 10.496,29 (dez 
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.648,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89
Indenização de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.648,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
Adicional de Inatividade - 35% 2.721,26

Total de Proventos   10.496,29

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070359
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.543 DE 17 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/225760
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “C” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do CAPITÃO QOAPM RG 24613 
CLAUDIO MÁRCIO DOS REIS NUNES, mat. nº 5699967/1, lotado no Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças da Polícia Militar do Estado do 
Pará (CFAP - Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 22.604,89 (vinte e dois mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de MAJOR/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

3.680,08
1.472,03
736,02
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
3.864,08
5.860,53
22.604,89

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070370
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.479 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/109717.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; o 2º SARGENTO PM RG 25387 WALTENIS ANDRÉ CORRÊA DE 
LOUREIRO, mat. nº 5728649/1, pertencente ao efetivo do 44º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Salinópolis), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 9.151,72 (nove mil, cento e cinquenta e um 
reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1564,40
Adicional de Inatividade - 35% 2.372,67

Total de Proventos   9.151,72

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070377
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.870 DE 02 DE MAIO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2024/309584.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso II, 89, inciso V, e 95, inciso I e II da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 95, inciso I e II C/C art. 134, § único da Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso I e II, §4º Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021 e art. 
135, inciso I e §4º Lei Complementar nº 142/2021 da CABO PM RG 38109 
WALDILENE SANTOS GOUVÊA, MF Nº 57232743/1, lotada no Comando 
de Policiamento Ambiental da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.334,88 (Sete 
mil, trezentos e trinta e quatro reais e  oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Cabo/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 10%
Adicional de Inatividade - 20%

Auxílio Invalidez
Total de Proventos                                                           

277,21
277,21
138,60

1.386,03
415,81
415,81
429,67

1.222,48
1.386,03
7.334,88
1.386,03

II - Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 16/02/2024, data da Sessão 
Ordinária nº 004/2024 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 2º, da 
Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.

IV - A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
II, § 1º Lei Complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1070391
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.840 DE 29 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/89097.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “D” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do 2º TENENTE QOAPM RG 
18840 VALDILSON COSTA BARROS, mat. nº 53602421/1, lotado na 13º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Tucuruí), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 19.677,45 (Dezenove mil, seiscen-
tos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º TENENTE/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

3.071,84
1.228,74
1.228,74
307,18

3.071,84
921,55

1.382,33
3.363,67
5.101,56
19.677,45

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070473
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.599 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2023/1461633.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “g” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 1º Sargento PM RG 18667 
EDEVALDO DIAS CARDOSO, mat. nº 5263808/1, pertencente ao efetivo 
do 3º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (3º BPM - Belém), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 10.496,29 (Dez mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40%    673,89
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
Adicional de Inatividade - 35% 2.721,26

Total de Proventos   10.496,29

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
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tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070475
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.808 DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/446409.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, inci-
so II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
Lei Complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE QBM RG 1712072 EDI-
VALDO JOSÉ DE OLIVEIRA GONÇALVES, mat. nº 5399637/1, ser lotado no 
11º GBM Grupamento de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070480
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.446 DE 11 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/312410.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “D” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do 2º TENENTE QOAPM RG 
21396 CLEITON DE JESUS PINHEIRO DA CONCEIÇÃO, mat. nº 5591813/1, 
lotado no 9º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$19.677,45 (Dezenove 
mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de 1º TENENTE/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

3.071,84
1.228,74
1.228,74
307,18

3.071,84
921,55

1.382,33
3.363,67
5.101,56
19.677,45

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos financeiros a contar de 
01/05/2024, respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) 
segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos 
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070416
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.395 DE 09 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/302599.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
Lei Complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE QBM RG 2413673 CLE-
NILSON FELGUEIRA DA PONTE DE LEMOS, mat. nº 5607744/1 ser lotado 
no 29º Grupamento de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070432
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.565 DE 17 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/391201
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “C” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do CAPITÃO QOAPM RG 22871 
ELDER JAIME CARVALHO DA ROCHA, mat. nº 5579376/1, lotado no Depar-
tamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Pará (DGP - Ico-
araci), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 23.250,73 
(vinte e três mil, duzentos e cinquenta reais e setenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:
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Soldo de MAJOR/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

3.680,08
1.472,03
1.104,02
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
3.974,48
6.027,97
23.250,73

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070720
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.860 DE 29 DE Abril DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/112549.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 24527, 
ELCIVAN MOTA DA SILVEIRA, mat. nº 5688671/1, pertencente ao efetivo 
do 41º Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará (Santarém), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (Dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070688
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.401 DE 09 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/113239.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM RG 22727 ÉLCIO GUI-
MARÃES LIMA, MF nº 5580730/1, pertencente ao efetivo do 22º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará (Município de Conceição do Araguaia), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (Dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070674
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.616 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/423206.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, 
da Lei Complementar nº 142/2021, SUBTENENTE QBM COND RG 2602528 
EDVALDO NAZARENO GONÇALVES DA CONCEIÇÃO, mat. nº 5623502/1, 
ser lotado no 10° GBM do Estado do Pará (Parauapebas), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070648
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.577 DE 18 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/136998.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM RG 23578 DALMIR 
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PEREIRA DA PAIXÃO, MF nº 5688531/1, pertencente ao efetivo do 35º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (35º BPM - Município de San-
tarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 
(Dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070442
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.681 22 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/419971.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei 
nº 7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “c” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; do Capitão QOABM RG 2144890, DOUGLAS JANIO BEZERRA 
DE MORAES, mat. nº 5561272/1, pertencente QCG-DP-SEGUP-GRAESP do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 23.896,59 (vinte e três mil, oitocen-
tos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de Major/BM  3.680,08
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.472,03

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.472,03
Indenização de Tropa - 10% 368,01

Gratificação de Risco de vida - 100%  3.680,08
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.104,02
Representação por Graduação - 50% 1.840,04

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 4.084,89
Adicional de Inatividade - 35% 6.195,41

Total de Proventos   23.896,59

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070445
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.630 DE 22 DE Abril DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/315482.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 

4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I 
da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 21768, CLAU-
DIO ROBERTO CARVALHO NAVARRO, mat. nº 5580501/1, pertencente ao 
efetivo do 17º Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará (Xinguara), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (Dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070408
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.817 DE 30 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/501723.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso II do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº 
142/2021; do Subtenente BM RG 1980530, ROBERTO LOBATO MOURA, 
mat. nº 5430224/1, pertencente ao efetivo do 29º Grupamento Bombeiro 
Militar – GBM (Moju), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 16.498,92 (dezesseis mil quatrocentos e noventa e oito reais e noventa 
e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 3.290,38
Adicional de Inatividade - 35% 4.422,01

Total de Proventos   17.133,48

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA.

Protocolo: 1070602
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.846 DE 30 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2024/217096.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso II, 89, inciso V, e 95, inciso I e II da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
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9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso I e II, §4º Lei Complementar nº 
142/2021; art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021 e art. 135, 
inciso I e §4º Lei Complementar nº 142/2021 do 3° SARGENTO PM RG 
27430 EDSON DA SILVA CARVALHO, MF nº 5779863/1, lotado no Batalhão 
de Polícia Militar de Eventos da Polícia Militar do Estado do Pará (BPE - Be-
lém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 8.262,51 
(Oito mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3° Sargento/PM
Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Habilitação Militar – 20%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
Adicional de Inatividade - 20%

Auxílio Invalidez
Total de Proventos 

  1.455,34
  291,07
291.07
  145,53
1.455,34
436,60
509,37

1.146,08
1.146,08
1.386,03
8.262,51

III - Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 02/02/2024, data 
da Sessão Ordinária nº 002/2023 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso 
V, § 2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das 
tabelas salariais vigentes à época.
IV - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
V - A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
II, § 1º Lei Complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1070489
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.797 DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/377208.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, 
da Lei Complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE QBM RG 2941728 
THEISSON LUIZ PINTO SOUZA, mat. nº 5620732/1, ser lotado no 4° GBM 
Grupamento de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Santarém), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (dezesseis 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), con-
forme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070499
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.863 DE 30 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2024/377865.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-

mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – I – Reformar “ex offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso II e art. 108, inciso VI, ambos da Lei nº 5.251/1985, combi-
nado com o V. Acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de Contas do Estado; 
art. 110, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 20, da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso III, do Decreto nº 4.439/1986, o Soldado BM RG 1434879, RONAL-
DO MESQUITA FRANCO, matrícula nº 5064368/2, pertencente ao efetivo 
do Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Be-
lém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 4.101,11 
(quatro mil, cento e um reais e onze centavos), conforme abaixo discri-
minados:

Soldo de Soldado BM proporcional a 10.309 dias de 10.950 dias
sobre  R$ 1.320,03 correspondente a 94,1461%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos                                                                   

1.242,75
248,55

1.242,75
683,53
683,53

4.101,11  

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS /PA.

Protocolo: 1070528
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.603 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/382008.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, artigo do redutor constitucional 
de acordo com art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988, c/c com o §1º, 
art. 39, redação dada pela EC nº 072/2018 do CORONEL QOPM RG 29200 
RONALDO CESAR PERDIGÃO DE MORAES, mat. nº 5824435/1, lotado no 
33º Comando de Policiamento Regional XII (Breves), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 44.008,52 (Quarenta e quatro mil, 
e oito reais cinqüenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de CORONEL/PM+20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Subtotal
Redutor Constitucional

Total de Proventos   

6.436,86
3.218,43
2.574,74
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
7.531,13
11.422,21
 44.057,10

48,58
 44.008,52

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070582
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.678 DE 22 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/146654.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
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com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 16882, RILDO DOS 
SANTOS FERNANDES, mat. nº 5191521/1, lotado no 15° Batalhão da Polí-
cia Militar do Estado do Pará – 15° BPM (Itaituba), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de R$ 8.344,84 (Oito mil, trezentos e quarenta e 
quatro reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   320,90
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 806,26
Adicional de Inatividade - 35% 2.163,48 

Total de Proventos   8.344,84

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070953
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.421 DE 10 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/183897.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “g” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 1º Sargento PM RG 21471 
EMANUEL JAILSON FELIPE DE MATOS, mat. nº 5590779/1, pertencente 
ao efetivo do 30º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (30º BPM 
- Ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
10.200,63 (Dez mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30%   505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
Adicional de Inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos   10.200,63

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070737
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.861 DE 02 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/445085.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 

29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, artigo do redutor constitucional 
de acordo com art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988, c/c com o §1º, 
art. 39, redação dada pela EC nº 072/2018 do CORONEL QOPM RG 26290 
FRANCISCO ANILSON MORAIS ALMEIDA, mat. nº 5755352/1, lotado no 
Comando de Policiamento Regional IX (Soure), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$44.008,52 (quarenta e quatro mil, e oito reais 
e cinqüenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de CORONEL/PM+20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Subtotal
Redutor Constitucional

Total de Proventos   

6.436,86
3.218,43
2.574,74
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
7.531,13
11.422,21
44.057,09

48,57
44.008,52

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 1070746
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1887 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
REFERENTE AO processo nº 2023/1392949.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Reformar “Ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso II e art. 108, inciso V, da Lei nº 5.251/1985 e V. Acórdão 
nº. 16.034/1988-TCE/PA; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da Lei nº 
5.251/1985; art. 1º, inciso IV alínea “d”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA nº 001/1999-
DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “h”, 
do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/73, com redação 
dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso III, do Decreto nº 
4.439/1986; o Soldado PM RG 33086, FRANCISCO CLEOFAS DOS SANTOS 
MAFRA, matrícula nº 54193324/1, pertencente ao efetivo do Batalhão 
Especial Penitenciário de Polícia Militar do Estado do Pará – BEP (Icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 6.426,77 (seis 
mil, quatrocentos e vinte e seis reais e setenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço – 15%
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos                                                                 

  1.455,34
  291,07
  436,60
  145,53

  1.455,34
  436,60
  436,60
   698,56
  1.071,13
   6.426,77

II – Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 12 de dezembro de 2018, 
data da Sessão Ordinária  nº 012/2018 - JPMSS, nos termos do art. 108, 
§ 2º, da Lei nº 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 1070762
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.611 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/427276.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
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Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, 
da Lei Complementar nº 142/2021, SUBTENENTE QBM COND RG 2451495 
FRANCISCO FERREIRA CRUZ, mat. nº 5610257/1, ser lotado no 10° GBM 
do Estado do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070785
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1888 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/366878.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 21995, FRANCI-
VALBER ALVES DOS SANTOS, mat. nº 5597897/1, pertencente ao efetivo 
do 15º Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará (Itaituba), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (Dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1070806
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.868 DE 02 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/501317.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 

único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do CORONEL QOPM RG 21106 
GLAUCO COIMBRA MAIA, mat. nº 5615089/1, lotado no Departamento 
Geral de Pessoal da Policia Militar do Estado do Pará - (DGP) - Icoaraci, per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$42.927,44 (quarenta 
e dois mil, novecentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de CORONEL/PM+20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

6.436,86
3.218,43
1.931,06
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
7.338,02
11.129,34
42.927,44

II -Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 1070818
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.445 DE 11 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/62906.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “g” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 1º Sargento PM RG 19401 
HAMILTON DOS SANTOS LIMA, mat. nº 5064333/2, pertencente ao efetivo 
do 27º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (27º BPM - Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 9.904,96 (Nove 
mil, novecentos e quatro reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 20% 336,95
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.693,16
Adicional de Inatividade - 35% 2.567,95

Total de Proventos   9.904,96

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071039
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.443 DE 11 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/126817.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
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142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o 1º Sargento PM RG 19357 IVAN FERREIRA OSÓRIO, mat. nº 5334586/1, 
pertencente ao efetivo da 5º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(5º BPM - Castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30%    505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
Adicional de Inatividade - 35% 2.644,60

Total de Proventos   10.200,63

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071044
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.471 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/117414.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM RG 23597 JADILSON 
ALBINO DE SOUSA LOPES, MF nº 5622913/1, pertencente ao efetivo do 
3º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Município de Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (Dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071060
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.804 DE 26 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/424359.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o 2º tenente PM RG 20642 JANILSON SILVA DOS SANTOS, MF 54197351, 
pertencente ao efetivo 47º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Moju), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 21.294,77 
(vinte e um mil, duzentos e noventa e quatro reais e setenta e sete centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Tenente/PM  3.071,84
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.228,74

Gratificação de Localidade Especial - 40% 614,37
Gratificação de Tropa - 10% 307,18

Gratificação de Risco de vida - 100%  3.071,84
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 921,55
Representação por Graduação - 45% 1.382,33

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.640,13
Adicional de Inatividade - 35% 5.520,87

Total de Proventos   21.294,77

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071065
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.853 DE 30 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/449125.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, CORONEL QOPM RG 25233 
JOÃO BATISTA CARNEIRO COSTA, mat. nº 5743400/1, lotado na Unidade 
Sanitária de Área – CPR-IV (Tucuruí), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$40.668,09 (quarenta mil, seiscentos e sessenta e 
oito reais e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de CORONEL/PM+20%
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

6.436,86
1.287,37
2.574,74
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
6.951,81
10.543,58
40.668,09

II -Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 1071077
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.675 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre A retificação DO benefício DE REFORMA “EX OFFICIO” - pro-
cesso nº 2014/500601 - 2017/192500 - 2018/537505 - 2022/1005751 
- 2022/1335245.
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O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA Retificadora de Reforma nº 2.365 de 29/09/2020, 
que alterou a reforma “ex-offício” do Soldado PM RE RG 22156, RONNE 
PEREIRA DA SILVA, mat. nº 5597560/1, em razão da Ação Ordinária – 
Processo nº 0850115-63.2021.8.14.0301, bem como a sua fundamentação 
legal, de acordo com o art. 106, inciso II, e art. 108, inciso V, ambos da 
Lei nº 5.251/1985 c/c V. Acórdão nº 16.034/1988 do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará; art. 109, parágrafos 1º e 2º e alínea “c” c/c art. 110, alínea 
“b”, ambos da Lei nº 5.251/1985; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; artigo 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; artigo 20, da Lei Estadual 
nº 4.491/1973, com nova redação dada pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 
5.231/1985; artigo 134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021; art. 
99, item 1 e parágrafo 5º da Lei n° 4.491/1973 c/c pelo art. 135, inciso I 
e §4º da Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 7.529,02 (Sete mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º SARGENTO/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 5%
Adicional de Inatividade - 20%

Auxílio Invalidez
Total de proventos   

1.455,34
291,07
582,14
145,53

1.455,34
436,60
509,37
243,77

1.023,83
1.386,03
 7.529,02

II - Os efeitos jurídicos e financeiros desta PORTARIA retroagirão a 
11/06/2014, data da Sessão Ordinária nº 009/2018 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, inciso V, § 2º, da Lei Estadual nº 5.251/1985, respeitando os 
valores das tabelas salariais vigentes à época.
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071418
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.848 DE 30 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/415499.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acor-
do com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Comple-
mentar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, al-
terada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “c” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da 
Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do 
CAPITÃO QOAPM RG 22002 RAILDO SILVA DOS SANTOS, mat. nº 5570943/1, 
lotado no 15º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (CPR X - Itaituba), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 23.896,59 (vinte e 
três mil, oitocentos e noventa e seis e cinquenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de MAJOR/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

3.680,08
1.472,03
1.472,03
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
4.084,89
6.195,41
23.896,59

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071421
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET RR Nº 1.677 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DE TRANSFERÊNCIA DE 
RESERVA A PEDIDO - processo nº 2022/1220676.
O Presidente em exercício do Instituto de Gestão Previdenciária e de Pro-
teção Social do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições con-
feridas pela Lei Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou 
a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002;

Considerando a publicação da PORTARIA RR nº 3.131, de 28/06/2022, no 
Diário Oficial do Estado nº 35.040, de 11/07/2022;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de Localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PORTARIA RR nº 3.131/2022;
RESOLVE:
I – Retificar a PORTARIA RR nº 3.131, de 28/06/2022, que transferiupara 
a Reserva Remunerada, a pedido, na mesmagraduação, o SUBTENENTE 
PM RG 21444 ALFREDO FILHO DA SILVA ALVES, matrícula nº 5585791/1, 
pertencente ao efetivo do Departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Icoaraci),passando a constar:de acordo comos artigos 
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do 
Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, parágrafo 
único, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021,percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$16.034,15 (Dezesseis mil, trinta e quatro reais e 
quinzecentavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

 Total de Proventos  

2.648,19
  1.059,28

794,46
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.740,88
4.157,00
16.034,15

II – Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 01/07/2022, data da transfe-
rência do militar paraareserva remunerada, respeitados os valores e tabe-
las vigentes à época da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071431
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1845 DE 26 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/26358.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o 1° SARGENTO PM RG 21521 PEDRO MOURA FARIAS, mat. nº 5589576/1, 
pertencente ao efetivo do Batalhão Especial Penitenciário da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$ 9.904,96 (nove mil novecentos e quatro reais e noventa e seis 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 20% 336,95
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.693,16
Adicional de Inatividade - 35% 2.567,95

Total de Proventos   9.904,96

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071432
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.588 DE 18 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2023/1358616.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM RG 21856 MILTON 
CÂMARA DA SILVA, MF nº 5578337/1, pertencente ao efetivo do 16º Bata-
lhão de Polícia Militar do Estado do Pará (16º BPM - Município de Altamira), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (Dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071439
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET RENº 1.881 DE 30 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre A retificação do benefício PREVIDENCIÁRIO DE REFORMA “EX 
OFFICIO” - processonº 2019/547113-2024/83767.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RE nº 341 de 22/01/2020, que reformou “ex-
offício”, na mesma graduação, o 2º Sargento PM RE RG 14531, WILSON 
MARCOS BARRA FERREIRA, mat. nº 55902720/1, para que seja incluída 
a parcela de Auxílio Invalidez, em razão da Ata 002/2023 de Saúde 
homologada na Sessão Ordinária nº 030/2023 - JPMSS, bem como a sua 
fundamentação legal, de acordo com oart. 86, inciso II e art. 89, inciso V 
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 95, inciso I da Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021 
e art. 99, item 1 e §5º, da Leinº 4.491/1973 c/c art. 135, inciso I e §4º da 
Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$14.295,98 (Quatorze mil, duzentos e noventa e cinco reais 
e noventa e oito centavos), assim discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10% 

529,64
794,46
264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35% 

2.648,19
794,46
926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 2.151,66
Adicional de Inatividade - 20% 2.151,66

Auxílio invalidez 1.386,03
Total de Proventos   14.295,98

II – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.

III – Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 04/10/2023, data da Ses-
são Ordinária nº 030/2023 - JPMSS, nos termos do art. 89, §2º, da Lei 
Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
IV - Os efeitos da Parcela de Auxílio Invalidez retroagiram a 04/10/2023, 
data da Sessão Ordinária nº 030/2023 - JPMSS, nos termos do art. 89, 
inciso V, § 2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores 
das tabelas salariais vigentes à época.
V - A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
II, §1º Lei Complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071442
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.884 DE 29 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2024/71943.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 86, 
inciso II, 89, inciso V, e 95, inciso I e II da Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 135, 
inciso I e II, §4º Lei Complementar nº 142/2021; art. 134, inciso II da Lei 
Complementar nº 142/2021 e art. 135, inciso I e §4º Lei Complementar nº 
142/2021 do 2° SARGENTO PM RG 25642 MARINALDO DE ARAÚJO SILVA, MF 
nº 5732859/1, lotado no Batalhão de Polícia Ambiental da Polícia Militar do 
Estado do Pará (BPA - Belém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$ 8.606,31 (Oito mil, seiscentos e seis reais e trinta e um centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° Sargento/PM
Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Habilitação Militar – 20%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
Adicional de Inatividade - 20%

Auxílio Invalidez
Total de Proventos           

1.528,10
305,62
305.62
152,81

1.528,10
458,43
534,84

1.203,38
1.203,38
1.386,03
8.606,31

III - Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 23/11/2023, data 
da Sessão Ordinária nº 034/2023 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso 
V, § 2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das 
tabelas salariais vigentes à época.
IV - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
V - A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
II, § 1º Lei Complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1071447
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.756 DE 24 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/353618.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 22541 JOÃO MAR-
CELO BRITO DOS SANTOS, MF nº 5575737/1, pertencente ao efetivo do 
7º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Redenção), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (Dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos     16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071446
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.522 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/352268.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 20501 MARCOSA-
LEM MAGALHÃES CRUZ, MF nº 5404010/1, pertencente ao efetivo do 23º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Parauapebas), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (Dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II -Esta PORTARIA produzirá seus efeitos financeiros a contar de 
01/05/2024, respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) 
segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos 
do art. 132 da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071453
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET RR Nº 1.815 DE 30 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre RETIFICAÇÃO do benefício De RESERVA REMUNERADA A PE-
DIDO - processo nº 2024/294799
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a publicação da PORTARIA RR nº 1.377, de 31/08/2015, no 
Diário Oficial do Estado nº 32.990, de 13/10/2015;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de Localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PORTARIA RR nº 1.377/2015;
Resolve:
I – Retificar a PORTARIA RR nº 1.377 de 31/08/2015, que transferiu 
para a Reserva Remunerada “a pedido”, no mesmo posto, o CORONEL 
QOPM RG 9916 OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR, mat.nº 340591501, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, 
majorando o percentual de 20% para 30% da parcela de Gratificação de 
Localidade Especial, passando a constar a fundamentação legal: art. 1º da 
Lei Estadual nº 5.681/1991, combinado com o art. 45, § 9º da Constituição 

Estadual, e os artigos 101, inciso I e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, 
§ 1º, alínea “a”, da Lei Estadual nº5.251/1985, combinado com o art. 
126, §1º da Lei nº 4.491/1973; art.2º-A da Lei Estadual nº7.807/14; art. 
1º, inciso I, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, inciso I, alínea “b”, do 
Decreto nº4.490/1986; art. 1º, Categoria “B” do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA nº 001/99 – DRH/3; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, do Decreto nº 2.696/1983; arts. 1º, 2º, 4º e 6º, da 
Lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da LC nº039/2002, com as alterações 
dadas pela LC nº044/2003; art.20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº5.231/1985; art. 1º, inciso 
I, do Decreto nº 4.439/86, art.39, §2º da Constituição Estado do Pará 
alterado pela Emenda Constitucional nº 85 de 28/06/2022, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$44.008,52(quarenta e quatro 
mil e oito reais e cinquenta e dois centavos),sendo as parcelas constituídas 
da seguinte forma:

Soldo de CORONEL/QOPM +20%                                                                  6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50%                                                          3.218,43
Gratificação de Localidade Especial - 30%                                                       1.931,06
Gratificação de Tropa - 10%                                                                           643,69

Gratificação de Risco de Vida - 100%                                                              6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30%                                                                1.931,06
Representação por Graduação - 60%                                                               3.862,12

Adicional pelo Exercício de Cargo Comissionado de Ajudante de Ordem
do Governador do Estado (DAS-05) – 80%                                                       4.334,64
Gratificação por Tempo de Serviço - 40%                                                         11.260,41
Adicional de Inatividade - 45%                                                                        17.735,14
Subtotal                                                                                                          58.453,26
Redutor Constitucional                                                                                    14.444,74
Total de Proventos                                                                                         44.008,52   

II - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/05/2024, com efeitos financeiros retroativos a 12/03/2019, 
cinco anos anteriores à data do protocolo do requerimento em 12/03/2024, 
em virtude da prescrição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da LC 142/2021; Decreto Federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
Decreto-Lei nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1071336
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.591 DE 18 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/400304.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I, da Lei Complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE QBM 
COND RG 15679 RAIMUNDO MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA, mat. nº 
5397600/1, pertencente ao efetivo do 5º Grupamento de Bombeiro Militar 
do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071355
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.759 DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/296922.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE QPPM RG 20562 RAIMUN-
DO FERRREIRA DE OLIVEIRA, mat. nº 05404401/1, pertencente ao efetivo 
do 4º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Marabá), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (dezesseis mil 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2 ° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%     1.509,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%   1.509,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071366
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.450 DE 11 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/216340.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; o 1º Sargento PM RG 21029 RAIMUNDO DE ANDRADE FARIAS, 
mat. nº 5347181/1, pertencente ao efetivo da 5º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (5º BPM - Castanhal), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e 
três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30%    505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
Adicional de Inatividade - 35% 2.644,60

Total de Proventos   10.200,63

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 

Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071376
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.674 DE 22 DE Abril DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/35233.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo único, item II, da 
Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da 
Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 
Subtenente PM RG 23712, RAIMUNDO ALVES DE SOUSA, mat. nº 5684161/1, 
pertencente ao efetivo do 16ª Companhia Independente de Policia Militar do 
Estado do Pará (Anapu), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$16.498,92 (Dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071381
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.803 DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/484301.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, inci-
so II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Cate-
goria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
Lei Complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE QBM RG 1980096 JOÃO 
SILVEIRA DA CONCEIÇÃO, mat. nº 5132932/2, ser lotado no 25º GBM 
Grupamento de Incêndio dos Bombeiros Militar do Estado do Pará (Mari-
tuba), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos   16.034,15
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II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071484
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1791 DE 26 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/274909.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; o 1° SARGENTO PM RG 21492 JOCIMAR FERREIRA DA SILVA, 
mat. nº 5589100/1, pertencente ao efetivo do 2º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$ 9.904,96 (nove mil novecentos e quatro reais e noventa e seis 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 20%   336,95
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.693,16
Adicional de Inatividade - 35% 2.567,95

Total de Proventos   9.904,96

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071502
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.602 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/182643.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “g” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 1º Sargento PM RG 20685 
JOEL MODESTO GONÇALVES, mat. nº 5419972/1, pertencente ao efetivo 
do Departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Pará 
(DGP/QCG – Distrito de Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 10.200,63 (Dez mil, duzentos reais e sessenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30%                          505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
Adicional de Inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos   10.200,63

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071507
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1801 DE 26 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/52902.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradu-
ação, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea 
“f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei 
nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 
24402, MARCO ANTONIO MIRANDA NASCIMENTO, mat. nº 5694841/1, 
pertencente ao efetivo do 37º Batalhão de Policia Militar do Estado do 
Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$15.569,40 (quinze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44
Adicional de Inatividade - 35% 4.036,51

Total de Proventos   15.569,40

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071517
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará.
PORTARIA RE Nº 1.862 DE 30 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2024/109635.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso II, 89, inciso V, e 95, inciso I e II da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso I e II, §4º Lei Complementar nº 
142/2021; art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021 e art. 135, 
inciso I e §4º Lei Complementar nº 142/2021 do CB PM RG 38743 JONA-
THAS LEMOS SANTOS, MF nº 57195170/2, lotado no 3º Batalhão da Polícia 
Militar do Estado do Pará (3º BPM - Santarém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 6.786,00 (Seis mil e setecentos e oitenta e 
seis reais), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de Cabo/PM
Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Habilitação Militar – 30%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 20%
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos                                         

  1.386,03
  554,41
415,81
  138,60
1.386,03
415,81
415,81
942,50

1.131,00
6.786,00

III - Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 01/11/2023, data 
da Sessão em Grau de Recurso nº 015/2023 - JPMSS, nos termos do art. 
89, inciso V, § 2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valo-
res das tabelas salariais vigentes à época.
IV - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
V - A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
II, § 1º Lei Complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1071520
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.574 DE 18 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/267478.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I 
da Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM RG 23618 JONHY 
CLEBER RIBEIRO DE LIMA, MF nº 5688531/1, pertencente ao efetivo do 2º 
Batalhão de Missões Especiais da Polícia Militar do Estado do Pará (2º BME 
- Município de Santarém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$16.498,92 (Dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071524
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.885 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/385580.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 

4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I 
da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 21688, MARCIO 
LUIZ BRAGA DA COSTA, mat. nº 5580170/1, pertencente ao efetivo do 8º 
Batalhão da Policia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$16.498,92 (Dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II -Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071526
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.856 DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/237532.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 2º Tenente QOAPM RG 21635 
JORGE LUIS SANTOS CARDOSO, mat. nº 5589061/1, pertencente ao efe-
tivo do 4º Companhia Independente de Missões Especiais da Policia Militar 
do Estado do Pará (Altamira), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$19.677,44 (Dezenove mil, seiscentos e setenta e sete reais 
e quarenta e quarto centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Tenente/PM 3.071,84
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.228,74

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.228,74
Gratificação de Tropa - 10% 307,18

Gratificação de Risco de vida - 100%  3.071,84
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 921,55
Representação por Graduação - 45% 1.382,33

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.363,67
Adicional de Inatividade - 35% 5.101,56

Total de Proventos   19.667,44

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071528
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.781 DE 25 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/122037.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
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4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Cate-
goria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o 1° SARGENTO PM RG 19872 MARCELO 
OLIVEIRA CARDOSO, mat. nº 2007959/2, pertencente ao efetivo do Ba-
talhão de Polícia de Choque do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 9.904,96 (nove mil novecentos e 
quatro reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 20% 336,95
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.693,16
Adicional de Inatividade - 35% 2.567,95

Total de Proventos   9.904,96

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071529
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.761 DE 10 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2023/1438587.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o 1° SARGENTO PM RG 22778 MANOEL 
DE OLIVEIRA SÉRVALO, mat. nº 5577616/1, pertencente ao efetivo do 11º 
Companhia Independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Rondon do 
Pará), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 10.200,63 
(dez mil duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo dis-
criminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
Adicional de Inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos   10.200,63

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GUISSEP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071533
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.755 DE 24 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/211995.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 

de acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da 
Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual 
nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, pará-
grafo único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “D” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do 2º TENENTE QOAPM RG 
23807 JORLANDO DA CONCEIÇÃO ALVES, mat. nº 5688574/1, lotado na 
27º Companhia Independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Alme-
rim), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 19.677,45 
(Dezenove mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º TENENTE/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

3.071,84
1.228,74
1.228,74
307,18

3.071,84
921,55

1.382,33
3.363,67
5.101,56
19.677,45

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071534
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1792 DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2021/1056692.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f”da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021, do 2º SGT PM RG 19975 LUIZ ANTONIO DE JESUS FONSECA, 
mat. nº 5402930/1, lotado no 5º Batalhão de Polícia Militar (Castanhal), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ R$ 9.151,72 (nove 
mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Indenização de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,40
Adicional de Inatividade - 35% 2.372,67

Total de Proventos   9.151,72

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071542
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1467 DE 11 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/236601.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, e 
alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
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“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei 
Complementar nº 142/2021, do 2º Sargento PM RG 20319, LUIZ EDIVALDO 
DOS SANTOS, mat. nº 5408172/1, lotado no 20º Companhia Independente 
Policia Militar do Estado do Pará – 20º CIPM (Muaná), percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de R$ 8.894,09 (oito mil oitocentos e noventa e  
quatro reais e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   305,62
Gratificação de Localidade Especial -40% 611,24

Gratificação de Tropa - 10% 152,81
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
Representação por Graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.535,74
Adicional de Inatividade - 35% 2.329,21

Total de Proventos   8.894,09

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/O5/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071538
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.763 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/157509
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “D” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do 2º TENENTE QOAPM 
RG 18795 JOSÉ CARLOS LIMA DE CASTRO, mat. nº 5386500/1, lotado no 
47° Batalhão da Policia Militar do Estado do Pará (Moju), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 19.677,45 (Dezenove mil, seiscen-
tos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º TENENTE/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%  PORTARIA
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

3.071,84
1.228,74
1.228,74
307,18

3.071,84
921,55

1.382,33
3.363,67
5.101,56
19.677,45

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071539
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.607 DE 18 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/427452.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 

29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
Lei Complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE QBM RG 1900960 JOSÉ 
CARLOS MONTEIRO DE ALMEIDA JUNIOR, mat. nº 5601789/1, ser lotado 
no 3º GBM - Grupamento de Incêndio dos Bombeiros Militar do Estado do 
Pará (Ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), con-
forme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos   16.034,15

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071546
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.400 DE 09 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/312492.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
Lei Complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE QBM RG 2092529 LUIS 
WANDERLEI DA SILVA SANTOS, mat. nº 5399157/1, ser lotado no 3º Gru-
pamento de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Ananindeua), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de R$16.034,15 (dezesseis mil, 
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos   16.034,15

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA.

Protocolo: 1071547
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.876 DE 02 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/398498.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
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5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “C” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do CAPITÃO QOAPM RG 22837 
JOSÉ DE DEUS PINHEIRO FERREIRA, mat. nº 557952/1, lotado no 47° 
Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará CPR IX (Moju), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 23.896,59 (vinte e três mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e cinqüenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de MAJOR/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

3.680,08
1.472,03
1.472,03
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
4.084,89
6.195,41
23.896,59

II -Esta PORTARIA produzirá seus efeitos financeiros a contar de 
01/05/2024, respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) 
segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos 
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071548
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.455 DE 11 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/36112.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o 1° SARGENTO PM RG 19329 JOSIVALDO LADISLAU BATISTA, mat. nº 
5374685/1, pertencente ao efetivo do 32º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Cametá), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte 
e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
Adicional de Inatividade - 35% 2.721,26

Total de Proventos   10.496,29

II -Esta PORTARIA produzirá seus efeitos financeiros a contar de 
01/05/2024, respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) 
segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos 
do art. 132 da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071554
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.855 DE 30 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/429055.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 

Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “c” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do CAPITÃO QOAPM RG 
23633 JOSIAS MOURA SANTOS, mat. nº 5622050/1, lotado na Comissão 
de Correição do Comando de Policiamento Regional I da Polícia Militar do 
Estado do Pará (CPR I - Santarém), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de R$ 23.896,59 (vinte e três mil, oitocentos e noventa e seis 
e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de MAJOR/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos   

3.680,08
1.472,03
1.472,03
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
4.084,89
6.195,41

 23.896,59

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071557
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.587 DE 19 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2024/414137.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada na mesma paten-
te, de acordo com o art. 10, inc. I e §§ 2° e 9° da Lei n°. 8.388/2016; 
c/c inc. I do art. 134 da Lei 142/2021; art. 1° §2° da Lei Estadual nº. 
8229/2015; art. 21-A, alínea “a” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021, o CORONEL QOBM RG 1598933, JOSÉ RAIMUNDO LÉLIS POJO, 
mat. nº 5618096/1, pertencente ao efetivo do 5º Grupamento de Bombei-
ro Militar do Estado do Pará – (Marabá), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$36.714,24 (trinta e seis mil, setecentos e quatorze 
reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de CORONEL/BM    5.364,05
Gratificação de Risco de Vida - 100%    5.364,05
Gratificação de Habilitação Militar - 50%   2.682,03
Gratificação de Serviço Ativo - 30%    1.609,21
Gratificação de Localidade Especial - 40%  2.145,62
Representação por Graduação - 60%     3.218,43
Indenização de Tropa - 10%    536,40
Gratificação de Tempo de Serviço - 30%   6.275,94
Adicional de Inatividade - 35%   9.518,51
Proventos Mensais      36.714,24
II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071561
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.595 DE 18 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/189174.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
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pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o SUBTENENTE PM RG 20598 JOSÉ HAROLDO SOUSA DOS REIS, mat. nº 
5419778/1, pertencente ao efetivo do Departamento Geral de Pessoas do 
Estado do Pará (Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$ 9.904,96 (nove mil novecentos e quatro reais e noventa e seis 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 11.877,15

Total de Proventos   16.034,15

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GUILSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071565
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.851 DE 29 DE Abril DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/370176.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 22152, JOSE GILVAN 
OLIVEIRA, mat. nº 5575745/1, pertencente ao efetivo do 17º Batalhão de 
Policia Militar do Estado do Pará (Xinguara), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$16.498,92 (Dezesseis mil, quatrocentos e noven-
ta e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos   16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussep Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071568
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.783 DE 25 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/46739.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradu-
ação, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 

5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, inciso II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea 
“f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei 
nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I, da Lei Complementar nº 142/2021, o SUBTENENTE QBM 
RG 15856 JOSÉ EDILSON DE OLIVEIRA FONSECA, mat. nº 5398983/1, 
ser lotado no 12° Grupamento de Bombeiros Militar do Estado do Pará 
(Santa Izabel do Pará), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos   16.034,15

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2024, res-
peitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1071576
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.629 DE 23 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre A alteração DO benefício PREVIDENCIÁRIO DE RESERVA RE-
MUNERADA PARA REFORMA EX-OFFÍCIO POR INCAPACIDADE - PROCESSO 
nº 2024/377277.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício” por incapacidade, do Coronel BM RR 1559163, 
CLAUDIO FERNANDO TAVERNARD TRINDADE, mat. nº 5267641/1, 
pertencente à Reserva Remunerada a Pedido, por meio da PORTARIA RR 
nº 1.121 de 19/03/2018, alterando o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com art. 86, inciso II e art. 89, inciso V da Lei 
Complementar nº 142/2021 c/c o art. 95, inciso I e II e alíneas “a, b, 
c, d, e, f e g” da Lei Complementar nº 142/2021; art. 134, parágrafo 
único, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b”da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; arts. 1º, 2º, 4º da Lei 
nº 5.320/1986; artigo 135, inc. I e § 4º da Lei Complementar nº 142/2021 
e art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa 
situação os proventos mensais R$44.008,52 (Quarenta e quatro mil, e oito 
reais e cinqüenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Coronel/BM+20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida-100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 60%

Incorporação De Representação (DAS-4) – 50%
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

Adicional de Inatividade - 35%
Subtotal

Redutor Constitucional
Total de proventos

  6.436,86
3.218,43
1.287,37
643,69

  6.436,86
1.931,06
  3.862,12
2.031,86
7.754,48
11.760,96
45.363,69
1.355,17
44.008,52

II- Este Beneficio será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067931
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.360 DE 09 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre A alteração DO benefício PREVIDENCIÁRIO DE RESERVA 
REMUNERADA PARA REFORMA EX-OFFÍCIO POR IDADE - PROCESSO nº 
2024/118113.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
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Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício” por idade, do Tenente Coronel PM RR 8809, 
CARLOS MAURICIO GONZAGA DE ALCANTARA, mat. nº 0062049029, 
pertencente à Reserva Remunerada a Pedido, por meio da PORTARIA RR 
nº 2039 de 28/12/2000, alterando o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com a redação original dada pelo art. 106, inciso 
I, alínea “a” e art. 107 da Lei nº 5251/1985; art. 52, inc. II, § 1º, alínea 
“a”, da Lei nº 5251/1985; art. 1º, inciso I e art. 2º, inciso I ambos do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 1º, 2º e 4º da 
Lei 5.320/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 
art. 99, “caput”, da Lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da Lei nº 5.251/1985; 
percebendo nessa situação os proventos mensais R$44.008,52 (Quarenta 
e quatro mil, e oito reais e cinqüenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de Coronel/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Auxílio Moradia - 30%

Indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 60%

Incorporação De Representação (DAS-5) – 100%
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

Adicional de Inatividade - 35% 
Subtotal

Redutor Constitucional
Total de proventos

  5.364.05
2.145,62
1.072,81
1.609,21
536,40

  5.364.05
1.609,21
  3.218,43
5.418,30
7.901,42
11.983,83
46.223,33
2.214,84
44.008,52

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 22/09/2014, data 
em que a militar completou 64 anos de idade, limite etário de permanência 
na reserva remunerada, para o posto de Tenente Coronel PM.
III- Este Beneficio será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067957
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET RR Nº 1.545 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DE REFORMA - proces-
so nº 2023/1069129.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a publicação da PORTARIA RR nº 1.120, de 27/09/2016, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.248, de 11/11/2016;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação de 
Habilitação de 20% para 30% e do valor total indicado na PORTARIA RR 
nº 1.120/2016;
RESOLVE:
I – Retificar a PORTARIA RR nº 1.120, de 27/09/2016, que reformou ex-
officio, na mesma graduação, o Soldado PM RG 39151, DIEGO SOUZA 
FERREIRA, matrícula nº 421916401,passando a constar:de acordo 
comosartigo 108, inciso V da lei nº 5251/1985 e Acordão nº 16.034/1988; 
art. 109, §1º e §2º , alínea “c” da Lei nº 5.251/1985; artigo 1º da Lei 
Estadual nº 8.229/2015; art 1º, inciso III, alínea “d”, do decreto nº 
2.940/1983;art 1º, item I, alínea “h” do Decreto nº 4.490/1986; art.1º, 
inciso I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA nº 001/1999-DRH/3; art. 1º, do Decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, inciso III do Decreto nº 
4.490/1986;percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
5.588,50(cincomil, quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), 
conforme abaixo discriminados, conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento 1.455,34
Gratificação de Habilitação Militar - 30%   436,60

Gratificação de Localidade Especial - 20% 291,07
Indenização de Tropa - 10% 145,53

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 436,60
Representação por Graduação - 30%

Adicional de Inatividade - 35%
436,60
931,42

Total de Proventos   5.588,50

III - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/05/2024, com efeitos financeiros retroativos a 19/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067965

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.531 DE 17 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre ALTERAÇÃO do benefício De RESERVA REMUNERADA PARA 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMANÊNCIA NA RESERVA RE-
MUNERADA- processo nº 2024/377195.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de Permanência na Reserva 
Remunerada, do Subtenente PM RR RG 5787 ANTONIO LOUREIRO DE 
ALCANTARA, mat. nº 3379809/1, pertencente à reserva remunerada “a 
pedido”, por meio da PORTARIA RR nº 3.836, de 13/09/1996, alterando 
o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com a redação 
original dada pelo art. 86, inciso I, alínea “c” e art. 87, inciso II e III, 
da Lei Complementar nº 142/2021; arts. 66, §5º e 134, § único, inciso 
II da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
2º, inciso I do Decreto nº 2.940/83, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
135, inc. I e §4º da Lei Complementar nº 142/2021 e art. 134, inciso 
I da Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 18.804,52 (Dezoito mil, oitocentos e quatro reais 
e cinqüenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Auxílio Moradia - 30%

Representação por Graduação – 45%
Adicional de Inatividade - 35%

Auxílio Invalidez
Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46

3.138,11
794,46

1.191,69
4.759,47
1.446,57

  19.804,52

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 27/02/2008, data 
em que a militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência 
na reserva remunerada, na mesma graduação de Subtenente.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
IV – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
15/12/2023, data da Sessão Ordinária nº 037/2023 – JPMSS;
 V- A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídicas transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 135, inciso I e 
II, §1º Lei Complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067937
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.573 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre ALTERAÇÃO do benefício De RESERVA REMUNERADA PARA 
reforma ex-officio POR INCAPACIDADE - processo nº 2024/377228
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do Subtenente BM RR 
1578778,JAIME MORAES NOBREGA, mat. nº 516249101, pertencente à 
reserva remunerada “a pedido”, por meio da PORTARIA RR nº 2.994, de 
03/11/2019, em razão da Ata de Saúde 002/2024 homologada na Sessão 
Ordinária nº 006/2024- JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício 
do interessado, de acordo com art. 86, inciso III e art. 89, inciso V, da Lei 
Complementar nº142/2021; art. 52, §1º, alínea “a” da Lei nº5251/1985 c/c 
art. 134, parágrafo único, inc. I e art.95, inciso I e II da Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b”da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de 16.034,15(dezesseis 
mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
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Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos   16.034,15

II – Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 22/02/2024, data da Sessão 
Ordinária nº 006/2024 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 2º, da 
Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1067974
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET RR Nº 1.771 DE 24 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DE TRANSFERÊNCIA PARA 
RESERVA A PEDIDO - processo nº 2024/482263.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a publicação da PORTARIA RR nº 4.461, de 01/09/2022, no 
Diário Oficial do Estado nº 35.111, de 12/09/2022;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de Localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PORTARIA RR nº 4.461/2022;
RESOLVE:
I – Retificar a PORTARIA RR nº 4.461, de 01/09/2022, que transferiu para 
a Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, o Coronel QOPM RG 
20135, ALEXANDRE MASCARENHAS DOS SANTOS, matrícula nº 542062801, 
pertencente ao efetivo do Departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Icoaraci), passando a constar:de acordo com osartigos 
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do 
Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, 
§ 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, parágrafo único da Lei 
Complementar nº 142/2021; arts. 1º, 2º, 4º e 6º, da Lei nº 5.320/1986 
c/c art.94, §2º da LC nº 039/2000, com as alterações dadas pela LC nº 
044/2003; art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria 
“B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA nº 001/1999-DRH/3; art. 
1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “b”, do Decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986c/c 
art. 134 da Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 43.392,02(quarenta e três mil, trezentos e 
noventa e dois reais e dois centavos), conforme abaixo discriminados, 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de Coronel/PM + 20%
Adiconal pelo exercício de Cargo Comissionado de Subcomandante da 3ª 

CIPM (DAS.02) – 20% 

6.436,86
243,82

Gratificação de Habilitação Militar - 50%   3.218,43
Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.931,06

Indenização de Tropa - 10% 643,69
Gratificação de Risco de vida - 100%  6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
Representação por Graduação - 60% 3.862,12

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.417,44
Adicional de Inatividade - 35%   11.249,78

Total de Proventos   43.392,02

II – Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 01/09/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068085
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.581 DE 18 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre A REFORMA“ex officio” por incapacidade “podendo prover 
os meios para sua subsistência, NÃO necessita de cuidados permanentes 
de enfermagem” PARA “não podendo prover os meios para sua subsistên-
cia, necessita de cuidados permanentes de enfermagem”– PROCESSO nº 
2015/166223 - 2018/537498- 2020/905151.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Reformar “ex-offício” do 3º SARGENTO PM RG 12306, ANTO-
NIO LUIZ DE JESUS GOMES, mat. nº 3392970/1, pertencente ao quadro de 
inativos, “para” Reforma “ex-offício” por incapacidade“não podendo prover 
os meios para sua subsistência, necessita de cuidados permanentes de 
enfermagem”, em razão da Ata nº 006/2018 de Saúde da Sessão Ordinária 
nº 009/2018 - JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do inte-
ressado, de acordo com artigos 106, inciso II, 108, inciso V e 109, pará-
grafos 1º e 2º e alínea“b” c/c art. 110, alínea “b”, ambos da Lei Estadual nº 

5.251/1985; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021;artigo 27-A, anexo I, Categoria “ A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; artigo 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; artigo 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; artigo 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; artigo 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021;artigo 20, da Lei Estadual nº 4.491/1973, com nova 
redação dada pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 5.231/1985; artigo 134, 
inciso II da Lei Complementar nº 142/2021;art. 99, item 1 e §5º da Lei n° 
4.491/73,c/c artigo 135, inciso I e §4º da Lei Complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$13.628,63(Treze 
mil, seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
Adicional de Inatividade - 20%

Auxílio Invalidez
Total de proventos

2.648,19
529,64

1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

1.330,72
2.040,43
1.386,03

  13.628,63

II - Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 14/11/2018, data da Sessão 
Ordinária nº 009/2018 – JPMSS, nos termos do art. 108, inciso V, § 2º, da 
Lei Estadual nº 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
III– Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2024.
IV – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
14/11/2018, data da Sessão em Grau de Recurso nº 009/2018 – JPMSS, 
respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068093
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET RR Nº 1.796 DE 26 DE ABRIL DE 2024
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DE TRANSFERÊNCIA PARA 
RESERVAA PEDIDO - PROCESSO Nº 2024/399653.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a publicação da PORTARIA RR nº 1.207, de 20/05/2020, no 
Diário Oficial do Estado nº 34.240, de 01/06/2020;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de Localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PORTARIA RR nº 1.207/2020;
RESOLVE:
I – Retificar a PORTARIA RR nº 1.207, de 20/05/2020, que transferiu para 
a Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, o Coronel QOPM RG 
21105, MOISES DE JESUS HEIDTMANN DIAS, matrícula nº 561569001, 
pertencente ao efetivo do Comando de Policiamento da Capital II da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Icoaraci), passando a constar: de acordo com os 
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do 
Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; 
art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 93, parágrafo único, 
da Lei nº 4.491/1973 c/c art. 1º, anexo único, da Lei nº 7.807/2014; art. 
1º, inciso I, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA nº 001/1999-DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º, §2º, da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 42.927,44 (quarenta e dois mil, 
novecentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminados, conforme abaixo discriminados:

Soldo de Coronel/PM + 20% 6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.931,06
Indenização de Tropa - 10% 643,69

Gratificação de Risco de vida - 100% 6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
Representação por Graduação - 60% 3.862,12

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.338,02
Adicional de Inatividade - 35% 11.129,34

Total de Proventos 42.927,44

II – Os efeitos jurídicos e financeiros desta PORTARIA retroagirão a 
01/06/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1068119
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..

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA nº 073, de 9 de maio de 2024
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos do art. 117 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e do art. 11 da PORTARIA n° 200/2023, no âmbito desta 
EGPA; e,
CONSIDERANDO os Processos 2023/1264591; e 2024/487730,
RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor ONILSON CARVALHO DO NASCIMENTO, Assessor 
Técnico I, Mat. n°. 5978856/1, para exercer a função de Fiscal Titular de 
contrato; e a servidora IARA CECILIA DOS SANTOS PINHEIRO, Secretária 
de Diretoria, Mat. n°. 5974277/1, para a função de Fiscal Substituta do 
contrato administrativo n° 001/2024, celebrado entre a Escola de Gover-
nança Pública do Estado do Pará - EGPA e a empresa ML VEÍCULOS, CNPJ: 
03.360.950.0001-15, que tem como objeto a contratação de empresa de 
locação de veículos, com período de vigência de 12/03/2024 a 12/03/2025.
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
III – A participação na Comissão não acarretará qualquer aumento de des-
pesa, não será remunerada e será exercida sem prejuízo das atribuições 
inerentes ao cargo ou função que já ocupe.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral

Protocolo: 1071880
..

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 072, de 8 de maio de 2024.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o que dispõem os art. 74 e 75 da Lei nº. 5.810/1994 
(RJU); e,
CONSIDERANDO o Processo nº. 2024/485803,
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora NORMA 
IRACEMA LOBATO PORTELA, Mat. n° 4456/1, Agente Administrativa, lo-
tada na Biblioteca desta EGPA, correspondente ao período aquisitivo de 
13/06/2023 a 12/06/2024, no período de 17/06 a 16/07/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HÉLVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral

Protocolo: 1071888
..

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

..

PORTARIA
.

GABINETE DO SECRETÁRIO
PORTARIA Nº 112/2024-SEFA. GS, DE 04 DE  MARÇO DE 2024
CONCEDER à servidora ROSA MIRANDA NERY DOS SANTOS, Auxiliar Ope-
racional Fazendário/Secretário de Gabinete, Id Func nº 2364/1, lotada no 
Gabinete do Secretário, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período de 
10/04/2024 a 09/05/2024, correspondentes ao triênio de 21/05/2015 a 
20/05/2018.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
* Republicada por ter saído com incorreções no DOE nº 35.740 de 
11/03/2024.

Protocolo: 1071973

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº1228, 09 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA 
nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº2024/516587-

RESOLVE:
CONCEDER a servidora FRANCINETH MARIA PINHEIRO VIANA, car-
go Assistente Fazendário, Matricula nº5208955/1, portadora do CPF nº 
397.185.902-00, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.400,00 
(quatro mil e quatrocentos reais), o qual deverá observar a classificação 
orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: 3.000,00 (três mil reais)
33.90.39 – O.S.T. P. JURÍDICA: 1.400,00 (mil e quatrocentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 015000000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT - ABA-
ETETUBA,  não subordinada ao processo normal de aplicação, referente aos 
meses de MAIO do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão suprimento de fundos/e ou unidades fazendária será autoriza-
do somente após a prestação de suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração

Protocolo: 1071916
PORTARIA Nº1229, 09 MAIO DE 2024
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA 
nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2024481225-
RESOLVE:
CONCEDER a servidora LUZIA TÂNIA MOTA BERNARDES, cargo Administra-
dor, Matricula nº 3340600/2, portador do CPF nº 194.462.092-34, Supri-
mento de Fundos no valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.000,00 (dois mil reais )
33.90.39 – O. S. T. P. JURÍDICA: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais )
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-SAN-
TARÉM, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de MAIO do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão suprimento de fundos/e ou unidades fazendárias será autori-
zado somente após a prestação do suprimento anterior.
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração

Protocolo: 1071962

.

.

DIÁRIA
.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
PORTARIA n° 451 de 13/02/2019 (publicada no DOE n° 33.805 de 
15/02/2019)
RESOLVE
PORTARIA Nº 1222 / DAD-SEFA de 09 de maio de 2024. AUTORIZAR 
1 e 1/2  diárias ao servidor LEONARDO VIEIRA BARBOSA, nº 0591532301, 
FISCAL -A, COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA EM TRANS. DO  
ITINGA, objetivo de realizar operação de fiscalização, no período de 
12.05.2024 a 13.05.2024, no trecho Itinga/Km 56/Rondon do Pará/Itinga
PORTARIA Nº 1223 / DAD-SEFA de 09 de maio de 2024. AUTORIZAR 
1 e 1/2  diárias ao servidor HORACIO FERNANDES LEITE, nº 0508498901, 
MOTORISTA FAZENDÁRIO - B - IV, COORD. EXEC. DE CONTROLE MER-
CADORIA EM TRANS. DO  ITINGA, objetivo de conduzir veículo oficial, no 
período de 09.05.2024 a 10.05.2024, no trecho Itinga/Km 56/Rondon do 
Pará/Itinga
PORTARIA Nº 1224 / DAD-SEFA de 09 de maio de 2024. AUTORIZAR 
1 e 1/2  diárias ao servidor HORACIO FERNANDES LEITE, nº 0508498901, 
MOTORISTA FAZENDÁRIO - B - IV, COORD. EXEC. DE CONTROLE MER-
CADORIA EM TRANS. DO  ITINGA, objetivo de conduzir veículo oficial, no 
período de 12.05.2024 a 13.05.2024, no trecho Itinga/Km 56/Rondon do 
Pará/Itinga
PORTARIA Nº 990 / DAD-SEFA de 15 de abril de 2024. AUTORIZAR 
4 e 1/2  diárias a servidora LIRIA KEDINA CUIMAR DE SOUSA E MORAES, 
nº 0527997601, AUDITOR -C, JULGADORIA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, ob-
jetivo de participar do III Congresso Internacional de Direito Tributário IAT, 
no período de 20.05.2024 a 24.05.2024, no trecho Belém/Trancoso/Belém
PORTARIA Nº 1038 / DAD-SEFA de 18 de abril de 2024. AUTORIZAR 
4 e 1/2  diárias a servidora SIMONE CRUZ NOBRE, nº 0548640801, AU-
DITOR -B, DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO, objetivo de participar do III Con-
gresso Internacional de Direito Tributário do IAT, no período de 20.05.2024 
a 24.05.2024, no trecho Belém/Trancoso/Belém
PORTARIA Nº 1031 / DAD-SEFA de 17 de abril de 2024. AUTORI-
ZAR 4 e 1/2  diárias a servidora SIMONE GUIMARAES ROCHA XERFAN, 
nº 0591491701, FISCAL -A, CÉLULA PLANEJAMENTO MONITORAMENTO 
E ESTUDOS TÉCNICOS DE FISCALIZAÇÃO, objetivo de participar do III 
Congresso Internacional de Direito Tributário, no período de 20.05.2024 a 
24.05.2024, no trecho Belém/Trancoso/Belém
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PORTARIA 1071 / DAD-SEFA de 26 de abril de 2024. AUTORIZAR  4 
e 1/2 diárias ao servidor DANIEL HISSA MAIA, n° 0591475001, AUDITOR 
–A, TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FAZENDÁRIOS, objetivo 
de participar do III Congresso Internacional de Direito Tributário, no pe-
ríodo de 20.05.2024 a 24.05.2024, no trecho Belém/Porto Seguro/Belém
PORTARIA Nº 1225 / DAD-SEFA de 09 de maio de 2024. AUTO-
RIZAR 2 e 1/2  diárias a servidora LUCIANA RODRIGUES FERREIRA, nº 
5720926501, TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, COORDENAÇÃO 
DE ASSUNTOS FAZENDÁRIOS ESTRATÉGICOS, objetivo de realizar visitas 
técnicas, no período de 20.05.2024 a 22.05.2024, no trecho Belém/Bra-
sília/Belém
PORTARIA Nº 1226 / DAD-SEFA de 09 de maio de 2024. AUTORIZAR 
2 e 1/2  diárias a servidora ANA CRISTINA MOURA VIANA, nº 0509722301, 
FISCAL -C, ESCOLA FAZENDÁRIA, objetivo de realizar visitas técnicas, no 
período de 20.05.2024 a 22.05.2024, no trecho Belém/Brasília/Belém
PORTARIA Nº 1227 / DAD-SEFA de 09 de maio de 2024. AUTORI-
ZAR 1 e 1/2  diárias ao servidor BENEDITO JOSE FARIAS DA SILVA, nº 
0200615402, MOTORISTA FAZENDÁRIO - B - III, COORD. EXEC. DE CON-
TROLE MERCADORIA EM TRANS. DO GURUPI, objetivo de conduzir veículo 
oficial, no período de 10.05.2024 a 11.05.2024, no trecho Gurupi/Belém/
Gurupi
Anidio Moutinho
Diretor de Administração

Protocolo: 1071512

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FAZENDÁ-
RIOS
ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO
A Secretária-geral do TARF da Secretaria de Estado da Fazenda, Sr.ª Ana 
Kátia Nascimento da Paz Sarmento, torna pública a data de julgamento 
dos recursos abaixo, que ocorrerá por meio de Sessão de Modo Híbrido, 
Presencial e ON-LINE, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA, conforme Instru-
ção Normativa SEFA n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do 
Tribunal, sito em Belém, na Av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. Castelo Branco e Av. José Bonifácio:
PRIMEIRA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
Em 20/05/2024, as 09:30h, RECURSO DE OFÍCIO n.º 20965, AINF nº 
092018510005599-8, contribuinte MÔNACO DIESEL LTDA, Inscrição Esta-
dual nº. 15.197.175-7 ,advogado: MICHEL VIANA, OAB/PA-11454-B;
Em 20/05/2024, as 09:30h, RECURSO VOLUNTÁRIO n.º 20849, AINF nº 
352023510000102-6, contribuinte ERA’S REPRESENTAÇÕES LTDA, Inscri-
ção Estadual nº. 15.248.113-3;
Em 20/05/2024, as 09:30h, RECURSO VOLUNTÁRIO n.º 21065, AINF nº 
072018510010970-5, contribuinte SUPERMERCADO MOTA LTDA, Inscrição 
Estadual nº. 15.417.083-6;
Em 20/05/2024, as 09:30h, RECURSO DE OFÍCIO n.º 20911, AINF nº 
092018510000574-5, contribuinte SÃO SALVADOR ALIMENTOS S/A, Ins-
crição Estadual nº. 15.250.175-4, advogado: VINÍCIUS MAGNO ALEXAN-
DRE VIEIRA, OAB/GO-27840.

Protocolo: 1071843

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024
Nº DO PE NO SISTEMA 90007/2024
RESULTADO FINAL DE RECURSO E RESULTADO FINAL, ADJUDICA-
ÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO.
O BANPARÁ S/A por sua pregoeira e Homologação Superior, julgou TO-
TALMENTE IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa BRASIL IN-
FORMÁTICA LTDA mantendo a decisão anterior de habilitação da empresa 
SECREL SISTEMAS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA (CNPJ: 02.498.289/0001-46) 
do Pregão Eletrônico em epígrafe, conforme especificações e condições 
exigidas no edital e demais anexos:
 

Adj. 
global Serviço Descrição Quant.

Vlr
Estimado

Total

Vlr
Unit

A ser con-
tratado

Vlr
Total

A ser contratado

Item 1 Implantação

Customização- Pontos de 
função. 200

R$ 162.408,00 R$ 0,01
 R$ 0,01

Parametrização- Hora. 500

Operação Assistida-hora 150

Treinamento- Hora 100

Item 2
LICENÇA DE 

USO E SUPOR-
TE REMOTO

Atualizações legais,
Manutenções corretivas e 
evoluções do fornecedor 12 meses R$ 796.506,72

R$ 
66.375,56/ 

mês
R$ 796.506,72

Item 3
DESENVOLVI-
MENTO SOB 
DEMANDA

Desenvolvimento de 
novas funcionalidades 

ou melhorias para 
adequação à realidade do 

contratante
 

500- Pontos 
de funções

R$ 210.000,00

R$ 300,00 R$ 150.000,00Estimado Total:
R$ 1.168.914,72

Empresa: Secrel Sistemas e Terceirizações LTDA (CNPJ 02.498.289/0001-46)
 

Total geral a ser 
contradado

R$ 946.506,73
        

Obs.: O item 1 (implantação) foi colocado o valor de R$ 0,01, pois o siste-
ma não aceita zerar, mas não será cobrado, pois a empresa vencedora é a 
atual prestadora do serviço, e seguiu as instruções que constavam no T.R 
em relação ao assunto.
A COMISSÃO
Belém-PA, 10 de Maio de 2024.

Protocolo: 1071768

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0412, DE 08 DE MAIO DE 2024
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa, no uso das atribuições con-
feridas, pela PORTARIA nº 194/2019, publicada no DOE nº 33.823, de 
13/03/2019,
CONSIDERANDO a PORTARIA SESPA nº 503/2016 (DOE nº 33.141, de 
06/06/2016 (SESPA), que estabelece o percentual de 60% para concessão 
de Gratificação de Tempo Integral, e;
CONSIDERANDO o teor do Processo nº 2024/2112240.
R E S O L V E:
CONCEDER, a contar de 15/04/2024, Gratificação de Tempo Integral a 
servidora ANDREA MARIA DOS SANTOS SAMPAIO MORAES, matrícula nº 
55587687/1, cargo Odontólogo, lotada na Unidade de Referência Especia-
lizada - Reduto.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
08.05.2024.
EDNEY MENDES PEREIRA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA
PORTARIA Nº 0413 DE 08 DE MAIO DE 2024
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso II da PORTARIA nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE nº 33.823 de 13/03/2019,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2024/2124997.
R E S O L V E:
CESSAR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (Sessenta 
por Cento) do vencimento base dos servidores relacionados abaixo.

MATRÍCULA NOME CARGO LOTAÇÃO A CONTAR
PORTARIA QUE 

CONCEDEU 
A GTI

54191943/2 JOSE MARIO CORREIA 
TEIXEIRA

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO DDASS 12/03/2024

0503/2016  DOE 
Nº 33.141 DE 
06.06.2016

57226253/8 VIVIANE SOUZA DE 
OLIVEIRA CONTADOR DAF 01/04/2024

0277/2023  DOE 
Nº 35.331 DE 
15.03.2023

57197205/1 THAIS DE OLIVEIRA 
PINTO ADMINISTRADOR GABINETE DO 

SECRETÁRIO 01/04/2024
0135/2017  DOE 

Nº 33.322 DE 
24.02.2017

57194072/1 NADIA CRISTINA LIMA 
SILVA

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO URE AIDS 08/04/2024

0503/2016  DOE 
Nº 33.141 DE 
06.06.2016

84824/1 GESSE COSTA DOS 
SANTOS

AGENTE DE POR-
TARIA

DIVISÃO DE IMUNI-
ZAÇÃO PUBLICAÇÃO

0503/2016  DOE 
Nº 33.141 DE 
06.06.2016

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
08.05.2024.
EDNEY MENDES PEREIRA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.814  135Sexta-feira, 10 DE MAIO DE 2024

PORTARIA Nº 0414 DE 08 DE MAIO DE 2024
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso II da PORTARIA nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE nº 33.823 de 13/03/2019,
CONSIDERANDO o teor da PORTARIA nº 503 de 01/06/2016, publicada 
no DOE nº 33.141 de 06/06/2016 (SESPA), a qual estabelece em 60% o 
percentual para Concessão de Gratificação de Tempo Integral, prevista na 
Lei nº 5.810/1994,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2024/2124997.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, os servidores relacionados abaixo, a perceber Gratificação de 
Tempo Integral, no percentual de 60% (Sessenta por Cento) do vencimen-
to base.

MATRÍCULA NOME CARGO LOTAÇÃO A CONTAR
57197394/1 REJANE MAIA MESCOUTO ASSISTENTE SOCIAL 2º CRS PUBLICAÇÃO

57193731/1 CYNTHIA DAS GRACAS SAN-
TOS BITTENCOURT ADMINISTRADOR DDASS PUBLICAÇÃO

57197856/1 WALKIRIA DE MORAES SILVA NUTRICIONISTA DAS/DDASS 26/02/2024
54190162/1 PATRICIA SANTOS MARTINS PSICOLOGO DIRETORIA OPERACIONAL 28/02/2024

54189423/2 JOSE MARIA VIEIRA DE 
OLIVEIRA

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO URE AIDS PUBLICAÇÃO

54192738/1 BRUNO VINICIUS DA SILVA 
PINHEIRO AGENTE DE PORTARIA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 

A SAÚDE 09/02/2024

5290830/3 EDGARD FERNANDO DE 
MIRANDA PEREIRA NETO

FARMACEUTICO BIO-
QUIMICO

DIVISÃO DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR 14/02/2024

5959046/1 AMANDA FARIAS DA LUZ 
PEREIRA ASSISTENTE SOCIAL DDASS 14/03/2024

57191148/1 ELAINE CRISTINA DA MOTA 
SOARES

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
A SAÚDE 01/04/2024

57197205/1 THAIS DE OLIVEIRA PINTO ADMINISTRADOR GABINETE DO SECRETÁRIO 08/04/2024

55209275/1 FABRICIO WANZELER DO 
CARMO ENFERMEIRO DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO PUBLICAÇÃO

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
08.05.2024.
EDNEY MENDES PEREIRA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA.

Protocolo: 1071509
PORTARIA Nº. 02/2024 - DEAUDS/SESPA
A Diretora do Departamento de Auditoria em Saúde, da Secretaria de Esta-
do de Saúde Pública - DEAUDS/SESPA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a PORTARIA Nº 0295 – GABINETE DO SECRETÁRIO/SESPA 
de 13 de ABRIL de 2021, publicado no DOE nº 34.551 de 14/04/2021.
RESOLVE:
Designar os Auditores em Saúde do Sistema Nacional de Auditoria – SNA, 
Componente Estadual Ana Maria Gonçalves do Nascimento, matricula 
5148235/1, Edson Abreu Cardoso, matrícula 5144752/1, Osmar Barroso 
Netto, matricula 57207807/1 e Ricardo José Condurú Conceição, matrícula 
5808219/2, sob a coordenação do primeiro, para procederem Auditoria em 
Saúde no Hospital Geral de Bragança, com o objetivo de avaliar o Convênio 
nº 003/2019 e a atuação da Gestão Hospitalar, referente às normativas re-
gulamentadas  pela Política Nacional de Atenção Hospitalar – PNHOSP/MS 
(Anexo XXIV da PORTARIA de Consolidação GM/MS nº 02/2017), referente 
ao 2º semestre de 2023, a se realizar no período de 13 a 17 de maio 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 09 de maio de 2024.
Sabrina Torres Lopes
Diretora do DEAUDS/SESPA

Protocolo: 1071606
PORTARIA Nº 466, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispões o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nos autos do processo nº 2012/55982;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, MYRIAN WANESSA MORAES DE SOU-
ZA, matrícula nº 5830370/3 e SILVIA SELMA RIBEIRO PÓ DE OLIVEIRA, 
matrícula 55586666/3, juntamente com os suplentes: Irany do Socorro 
Oliveira da Silva, matrícula nº 54189539/1, Ana Cidamaia Souza Batista, 
matrícula nº 5096375/1, Marcio Roni Correa Lima, matrícula 54189029/1 
e José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a 
presidência do primeiro, apurar os indícios de irregularidades administra-
tivas praticadas pela senhora S.M.V.D.N., em tese, pela prática das trans-
gressões disciplinares previstas nos Art. 177, VI e Art. 178, XVII, todos da 
Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071654
PORTARIA Nº 465, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispões o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nos autos do processo nº 2014/442777;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, MYRIAN WANESSA MORAES DE SOU-
ZA, matrícula nº 5830370/3 e ANA CIDAMAIA SOUZA BATISTA, matrícula 
5096375/1, juntamente com os suplentes: Irany do Socorro Oliveira da 
Silva, matrícula nº 54189539/1, Silvia Selma Ribeiro Pó de Oliveira, ma-
trícula nº 55586666/3, Marcio Roni Correa Lima, matrícula 54189029/1 e 
José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a pre-
sidência do primeiro, apurar os indícios de irregularidades administrativas 
praticadas pela senhora M.L.P.R., em tese, pela prática das transgressões 
disciplinares previstas nos Art. 177, VI e Art. 178, XVII,  todos da Lei Esta-
dual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071651
PORTARIA N.º 469, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispões o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Parecer Simplificado nº 046/2022 da PGE constante no 
seq. 15 e 17 e Decisão do Governador seq. 21 dos autos do processo nº 
2016/266937;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: MARCIO RONI CORREA 
LIMA, matrícula nº 54189029/1, ANA CIDAMAIA SOUZA BATISTA, matrí-
cula nº 5096375/1e SILVIA SELMA RIBEIRO PÓ DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 55586666/3, juntamente com os suplentes Myrian Wanessa Moraes de 
Souza, matrícula nº 5830370/3, Solange da Costa Pedroza, matricula nº 
57197565/1, Irany do Socorro Oliveira da Silva, matrícula nº 54189539/1,e 
José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a pre-
sidência do primeiro, apurar os indícios de irregularidades administrativas 
praticadas pelo senhor C.E.L.R, em tese, pela prática das transgressões 
disciplinares previstas no Art. 177, I e VI, Art. 178, I e Art. 190, XII da 
Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071667
PORTARIA Nº 467, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispões o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nos autos do processo nº 2012/611274;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, MYRIAN WANESSA MORAES DE SOU-
ZA, matrícula nº 5830370/3 e SILVIA SELMA RIBEIRO PÓ DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 55586666/3, juntamente com os suplentes: Irany do Socorro 
Oliveira da Silva, matrícula nº 54189539/1, Ana Cidamaia Souza Batista, 
matrícula nº 5096375/1, Marcio Roni Correa Lima, matrícula 54189029/1 
e José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a 
presidência do primeiro, apurar os indícios de irregularidades administra-
tivas praticadas pela senhora V.C.C.A.P., em tese, pela prática das trans-
gressões disciplinares previstas nos Art. 177, VI e Art. 178, XVII todos da 
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Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071660
PORTARIA N.º 468, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispões o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Parecer Simplificado nº 0134/2022 da PGE constante 
no seq. 10 e 11 e Decisão do Governador seq. 18 dos autos do processo 
nº 2017/175198;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
do NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: MARCIO RONI 
CORREA LIMA, matrícula nº 54189029/1, ANA CIDAMAIA SOUZA BATIS-
TA, matrícula nº 5096375/1e SILVIA SELMA RIBEIRO PÓ DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 55586666/3, juntamente com os suplentes Myrian Wanes-
sa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, Solange da Costa Pedroza, 
matricula nº 57197565/1, Irany do Socorro Oliveira da Silva, matrícula nº 
54189539/1,e José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, 
para sob a presidência do primeiro, apurar os indícios de irregularidades 
administrativas praticadas pelo senhor W.B.D.A., em tese, pela prática das 
transgressões disciplinares previstas no Art. 177, I, Art. 178, IV e Art. 190, 
ll da Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071662
PORTARIA N.º 470, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispões o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO os pareceres jurídicos constantes nos seq. 3 e seq. 8/9 
dos autos do processo nº 2021/979485;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matricula nº 57197565/1, IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 54189539/1 e MARCIO RONI CORREA LIA, matrícu-
la nº 54189029/1, juntamente com os suplentes Myrian Wanessa Mora-
es de Souza, matrícula nº 5830370/3, Silvia Selma Ribeiro Pó de Olivei-
ra, matrícula nº 55586666/3, Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula nº 
5096375/1e José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, 
para sob a presidência do primeiro, apurar os indícios de irregularidades 
administrativas praticadas pelo senhor A.O.F.S., em tese, pela prática das 
transgressões disciplinares previstas no Art. 177, I e VI, e Art. 190, XIX da 
Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071670
PORTARIA Nº 471, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Despacho Jurídico, constante no sequencial 17 e Pa-
recer nº 0307/2023 no sequencial 36/39 dos autos do processo nº 
2022/1175451.
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: SOLANGE DA COSTA 

PEDROZA, matrícula nº57197565/1, ANA CIDAMAIA SOUZA BATISTA, ma-
tricula n°5096375/1 e  SÍLVIA SELMA RIBEIRO PÓ DE OLIVEIRA, matricula 
n°55586666/3, juntamente com os suplentes  Marcio Roni Correa Lima, 
matricula n° 54189029/1, Myrian Wanessa Moraes de Souza, matricula 
n°5830370/3, José Henrique Cardoso de Paula, matricula n° 57190904/1 
e Irany do Socorro Oliveira da Silva, matricula n°54189539/1,  para sob a 
presidência da primeira, apurar os indícios de irregularidades administra-
tivas praticadas pelos senhores E.A.C.S e P.S.S , em tese, pela prática das 
transgressões disciplinares previstas no art. 177, VI, art. 178, XVII, art. 
190, IV, X  da Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071674
PORTARIA Nº 422, DE 16 DE ABRIL DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA nº 250, de 14 de abril de 2023, 
publicada no D.O.E. n° 35.369, de 19 de abril de 2023, errata publicada 
no D.O.E nº 35.378 de 27 de abril de 2023, prorrogada pela PORTARIA 
nº 607 de 14 de junho de 2023, publicada no D.O.E nº 35.453, de 28 de 
junho de 2023, redesignada pela PORTARIA nº 815, de 11 de agosto de 
2023, publicada no D.O.E nº 35.509, de 17 de agosto de 2023, prorrogada 
pela PORTARIA nº 1059 de 16 de outubro de 2023, publicada no D.O.E nº 
35.581 de 20 de outubro de 2023, redesignada pela PORTARIA nº 1209 de 
29 de novembro de 2023, publicada no DOE nº 35.634, de 05 de dezembro 
de 2023 e prorrogada pela PORTARIA nº 199 de 09 de fevereiro de 2024, 
publicada no D.E.O. nº 35.715, de 19 de fevereiro de 2024.
CONSIDERANDO o pedido de redesignação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Ofício nº 170/2024.
R E S O L V E:
I – Redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 18/04/2024, a 
Comissão de Apuração no Processo nº 2018/348329 e anexos, composta 
pelos servidores: IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 
54189539/1, SOLANGE DA COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1 e 
MARCIO RONI CORREA LIMA, matrícula 54189029/1, juntamente com os 
suplentes Silvia Selma Ribeiro Pó de Oliveira, matrícula nº 55586666/3, 
Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, Ana Cidamaia 
Souza Batista, matrícula nº 5096375/1 e José Henrique Cardoso de Paula, 
matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência da primeira, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa;
II – Convalidar os atos já praticados pela Comissão até a publicação desta 
PORTARIA.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 16 de abril de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071623
PORTARIA N.º 472, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispões o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o parecer jurídico constante no sequencial 15 dos autos 
do processo nº 2023/1154892;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: SOLANGE DA COS-
TA PEDROZA, matricula nº57197565/1, MYRIAN WANESSA MORAES DE 
SOUZA matrícula nº 5830370/3  e  IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 54189539/1, juntamente com os suplentes Ana Ci-
damaia Souza Batista, matricula n° 5096375/1, Marcio Roni Correa 
Lima, matricula n°54189029/1, Sílvia Selma Ribeiro Pó de Oliveira, ma-
trícula n°55586666/3 e José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 
57190904/1, para sob a presidência da primeira, apurar eventual infrin-
gência aos deveres funcionais do senhor M.G.C.D., em tese, pela prática 
das transgressões disciplinares previstas no Art. 177, inciso VI e  Art. 178, 
inciso XI, da Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071677
PORTARIA N.º 473, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispões o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
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viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Parecer nº 001131/2020 da PGE constante Seq. 83 dos 
autos do processo nº 2012/469974;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 54189539/1 e MARCIO RONI CORREA LIMA, matrí-
cula nº 54189029/1, juntamente com os suplentes: Myrian Wanessa Mo-
raes de Souza, matrícula nº 5830370/3, Ana Cidamaia Souza Batista nº 
5096375/1, Silvia Selma Ribeiro Pó de Oliveira, matrícula nº 55586666/3 
e José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a 
presidência do primeiro, apurar os indícios de irregularidades administrati-
vas praticadas pelos senhores M.O.R. e G.C.D.B., em tese, pela prática das 
transgressões disciplinares previstas no Art. 177, VI, Art. 178, V e XVII, 
Art. 190, IV  e XIII da Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos cone-
xos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071681
PORTARIA N.º 474, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispões o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Parecer nº 1047/2020 da PGE constante Seq. 15 dos 
autos do processo nº 2017/8258;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 54189539/1 e MARCIO RONI CORREA LIMA, matrí-
cula nº 54189029/1, juntamente com os suplentes: Myrian Wanessa Mo-
raes de Souza, matrícula nº 5830370/3, Ana Cidamaia Souza Batista nº 
5096375/1, Silvia Selma Ribeiro Pó de Oliveira, matrícula nº 55586666/3 e 
José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a pre-
sidência do primeiro, apurar os indícios de irregularidades administrativas 
praticadas pelo senhor R.N.P.S., em tese, pela prática das transgressões 
disciplinares previstas no art. 177, VI, e art. 190, IV da Lei Estadual n° 
5.810/94, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071682
PORTARIA Nº 475, DE  06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Despacho Jurídico, constante no sequencial 17 dos au-
tos do processo nº 2024/2043051;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matricula nº 57197565/1, IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 54189539/1 e MARCIO RONI CORREA LIA, matrícula 
nº 54189029/1, juntamente com os suplentes: Myrian Wanessa Moraes 
de Souza, matrícula nº 5830370/3, Silvia Selma Ribeiro Pó de Olivei-
ra, matrícula nº 55586666/3, Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula nº 
5096375/1e José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, 
para sob a presidência da primeira, apurar os indícios de irregularidades 
administrativas praticadas pelo senhor T.B em tese, pela prática das trans-
gressões disciplinares previstas no art. 177, II e VI, art. 178, XI e art. 190, 
V, VI, VII da Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071683
PORTARIA Nº 476, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Despacho Jurídico, constante no sequencial 17 dos au-
tos do processo nº 2022/1651158;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matricula nº 57197565/1, IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 54189539/1 e SILVIA SELMA RIBEIRO PÓ DE OLI-
VEIRA, matrícula nº 55586666/3, juntamente com os suplentes Myrian 
Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, Marcio Roni Cor-
rea Lima, matrícula nº 54189029/1, Ana Cidamaia Souza Batista, ma-
trícula nº 5096375/1e José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 
57190904/1,  para sob a presidência da primeira, apurar os indícios de 
irregularidades administrativas praticadas pelos senhores A.D.S e L.S.C em 
tese, pela prática das transgressões disciplinares previstas no art. 177, II e 
VI, art. 178, XI, da Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071686
PORTARIA Nº 477, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Despacho Jurídico, constante no sequencial 17 dos au-
tos do processo nº 2020/418603;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA 
SILVA, matricula n° 54189539/1 e  MYRIAN WANESSA MORAES DE SOUZA, 
matricula n° 5830370/3, juntamente com os suplentes  Marcio Roni Correa 
Lima, matricula n° 54189029/1, Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula 
5096375/1, José Henrique Cardoso de Paula, matricula n° 57190904/1 e 
Sílvia Selma Ribeiro Pó de Oliveira, matricula n°55586666/3,  para sob a 
presidência da primeira, apurar os indícios de irregularidades administrati-
vas praticadas pela senhora C.S.A.T, em tese, pela prática das transgres-
sões disciplinares previstas no art. 177, VI, art. 178, XVII, art. 190, IV, X  
da Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.

Protocolo: 1071688
PORTARIA Nº 478, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Despacho Jurídico, constante no sequencial 17 dos au-
tos do processo nº 2020/321931;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matricula nº 57197565/1, IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 54189539/1 e MARCIO RONI CORREA LIA, matrícula 
nº 54189029/1, juntamente com os suplentes Myrian Wanessa Moraes de 
Souza, matrícula nº 5830370/3, Silvia Selma Ribeiro Pó de Oliveira, matrí-
cula nº 55586666/3, Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula nº 5096375/1e 
José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1,  para sob a 
presidência da primeira, apurar os indícios de irregularidades administra-
tivas praticadas pela senhora C.S.A.T e pelo senhor D.J.P.C em tese, pela 
prática das transgressões disciplinares previstas no Art. 177, IV e VI, Art. 
178, V e XVII e Art. 190, IV e X,  da Lei Estadual n° 5.810/94, bem como 
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os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071690
PORTARIA N.º 479, DE 06 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispões o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o teor da manifestação nº 1591/2020 no anexo sequen-
cial nº 016 dos autos do processo nº 2017/409737;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores: SOLANGE DA COSTA 
PEDROZA, matricula nº57197565/1, MYRIAN WANESSA MORAES DE SOU-
ZA matrícula nº 5830370/3  e ANA CIDAMAIA SOUZA BATISTA, matricula 
n° 5096375/1 juntamente com os suplentes, Irany do Socorro Oliveira 
da Silva, matrícula nº 54189539/1,  Marcio Roni Correa Lima, matricula 
n°54189029/1, Sílvia Selma Ribeiro Pó de Oliveira, matrícula n°55586666/3 
e José Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a 
presidência da primeira, apurar eventual infringência aos deveres funcio-
nais da senhora M.B.F, em tese, pela prática das transgressões disciplina-
res previstas no Art. 177, inciso VI e  Art. 178, inciso V, Art. 190, Inciso 
XIII da Lei Estadual n° 5.810/94, bem como os fatos conexos que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 06 de maio de 2024.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071694
PORTARIA N° 415, DE 09 DE MAIO DE 2024
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, incisos II e V da Consti-
tuição Estadual e,
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA nº 132, de 09/02/2023, que 
constituiu a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS/SESPA.
CONSIDERANDO Edital nº 002/2024, do 31º PSS/SESPA e seus itens nº 
7.2, 7.3 e 7.4,
R E S O L V E:
2. DESCLASSIFICAR o candidato relacionado abaixo, conforme Item nº 
2.1 letra j.

N° inscrição Município Função Nome do candidato
20240354175220 São Caetano de Odivelas Médico ARMANDO COSTA DE OLIVEIRA

1. CONVOCAR o candidato relacionado abaixo, dentro da ordem de classi-
ficação para os respectivos locais.

N° inscrição Município Função Nome do candidato Nota 
final

20240354450510 São Caetano de Odivelas Médico REGINALDO DE ARAÚJO MONTEIRO 
CARRERA 11,50

O candidato CONVOCADO no certame deverá comparecer nos dias 10 e 13 
de maio de 2024, ao local para o qual foi classificado, conforme endereços 
dispostos na página do certame, munido dos documentos comprobatórios 
listados no Anexo VI do Edital (originais e cópias), para fins de análise e 
assinatura dos Termos de Contratação Temporária.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
09.05.2024
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 1071910

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 53 DE 09 DE MAIO DE 2024.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto Publicado em 16 de outubro 
de 2023 no DOE Nº 35.574 e PORTARIA nº1062 de 24 de outubro de 2023, 
publicada no DOE nº 35.585 de 25 de outubro de 2023; e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93; os termos do Decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013 e suas alterações no Decreto Estadual nº 2.724, de 
31/10/2022, mediante a Cláusula Oitava do Contrato nº 029/2024 (HB 

PROTECTION LTDA), Processo nº 2022/59993.
R E S O L V E: Designar o servidor LAURO ANTÔNIO COSTA PANTOJA, ma-
trícula nº 5761301-2, lotado no DCE/DVS/SESPA, para acompanhar, con-
trolar e fiscalizar o contrato acima, bem como pelo atesto dos documentos 
de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto con-
tratado, para fins de pagamento, no âmbito da SESPA, adotando todos os 
procedimentos necessários e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÂO ADMINISTRATIVA/
SAGA/SESPA – EDNEY MENDES PEREIRA - Decreto Publicado em 16 de 
outubro de 2023 no DOE Nº 35.574 e PORTARIA nº1062 de 24 de outubro 
de 2023, publicada no DOE nº 35.585 de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1071738
PORTARIA Nº 54 DE 09 DE MAIO DE 2024.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto Publicado em 16 de outubro 
de 2023 no DOE Nº 35.574 e PORTARIA nº1062 de 24 de outubro de 2023, 
publicada no DOE nº 35.585 de 25 de outubro de 2023; e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 
67 da Lei Federal nº 8.666/93; os termos do Decreto Estadual nº 870, de 
04 de outubro de 2013 e suas alterações no Decreto Estadual nº 2.724, 
de 31/10/2022, mediante a Cláusula Sétima dos Contratos nº 030, 031 e 
032/2024, Processo nº 2022/59729.
R E S O L V E: Designar o servidor LAURO ANTÔNIO COSTA PANTOJA, 
matrícula nº 5761301-2, lotado no DCE/DVS/SESPA, para acompanhar, 
controlar e fiscalizar os contratos acima, bem como pelo atesto dos do-
cumentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do 
objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito da SESPA, adotando 
todos os procedimentos necessários e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÂO ADMINISTRATIVA/
SAGA/SESPA – EDNEY MENDES PEREIRA - Decreto Publicado em 16 de 
outubro de 2023 no DOE Nº 35.574 e PORTARIA nº1062 de 24 de outubro 
de 2023, publicada no DOE nº 35.585 de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1071741
PORTARIA Nº 56 DE 09 DE MAIO DE 2024.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 16 de outubro 
de 2023 no DOE nº 35.574 e PORTARIA nº 1062 de 24 de outubro de 2023, 
publicada no DOE nº 35.585 de 25 de outubro de 2023 , e ,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 
de 14 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 3.813, de 1º de abril de 2024, 
e a CLAUSULA TERCEIRA do Contrato nº 033/2024 nos autos do Processo 
n°. 2023/1292658.
R E S O L V E: I - Designar a servidora WALKÍRIA DE MORAES SILVA MA-
TRÍCULA: 5719785611, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 
abaixo, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando com-
provada a fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de paga-
mento, no âmbito da SESPA, adotando todos os procedimentos necessários 
e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/
SESPA - EDNEY MENDES PEREIRA- Decreto Publicado em 16 de outubro de 
2023 no DOE Nº 35.574 e PORTARIA nº1062 de 24 de outubro de 2023, 
publicada no DOE nº 35.585 de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1071851

.

.

ERRATA
.

ERRATA
FICA RETIFICADO NA PORTARIA COLETIVA Nº 386/2024, PUBLICADA NO 
DOE N° 35.811 DE 08.05.2024, QUE RESCINDIU OS CONTRATOS ADMI-
NISTRATIVOS DE DIVERSOS SERVIDORES, O TÉRMINO DOS SERVIDO-
RES ABAIXO RELACIONADOS:TACIANE BRAGA DE OLIVEIRA, MATRICULA 
Nº 55207935/1 E LAILSON PATRICK CAMPOS SANTOS, MATRICULA Nº 
55208015/1;
ONDE SE LÊ: TÉRMINO 30/05/2024.
LEIA-SE: TÉRMINO 09/05/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
09.02.2024.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 1071805

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 33/2024– Inexigibilidade de Licitação nº 02/2024 .
OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a Aquisição de Produtos Es-
peciais para Atender o paciente L. S. G., contemplado com Ação Civil Públi-
ca, Processo n° 0806867- 64.2018.8.14.0006P. conforme condições, quan-
tidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência.
Data da Assinatura: 09/05/2024.
VIGÊNCIA 180(cento e oitenta ) dias - A partir da sua assinatura: 
09/05/2024 a 04 /11/2024.
VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 2.142.131,70 (dois milhões 
cento e quarenta e dois mil cento e trinta e um reais e setenta centavos.
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Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: Projeto Atividade: 8288, Ele-
mento de Despesa: 3390-30, Fonte de Recurso: 01.500.1002.03, Detalha-
mento de Fonte: 008809 e Ação  Detalhada: 283797.
CONTRATADA:  EMI MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA– CNPJ nº : 29.458.690/0001-09, com sede na Rua 
BERNAL DO COUTO 1288 CEP:66.055.080 - Belém-PA .
ORDENADOR: EDNEY MENDES PEREIRA - Secretário Adjunto de Gestão 
Administrativa/SESPA - Decreto publicado em 16 de outubro de 2023 no 
DOE nº 35.574 e PORTARIA nº 1062 de 24 de outubro de 2023, publicada 
no DOE nº 35.585 de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1071771
CONTRATO Nº 34/2024- PROCESSO Nº 2024/226475
PARTES: SESPA E A EMPRESA LINET DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA E A EMPRE-
SA LINET SPOL. S R.O.
DO OBJETO: O presente Contrato destina-se a aquisição de Equipamentos 
Médicos Hospitalares.
DO VALOR:  O valor do presente Contrato é de R$ R$ 2.696.760,00 (Dois 
Milhões, seiscentos e noventa e seis mil setecentos e sessenta reais),

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTI-
DADE

VALOR UNITÁ-
RIO VALOR TOTAL

04

CAMA HOSPITALAR 03 MOVIMENTOS ELÉTRICA
Deve possuir 04 rodas (rodízios); estrutura em aço 
carbono com tratamento químico anti-ferrugem e 
acabamento com pintura eletrostática a pó com 
elevada resistência química; possuir trava (freio) 

que possibilite trava estacionária de rotação e 
translação. Os leitos deverão ser articulados em 
04 seções, construído em aço carbono perfurado, 
com movimentos realizados através de comando 
eletrônico na cabeceira ou nas grades laterais, 
e no controle remoto com fio, permitindo as 

posições Fowler, semi- fowler, cardíaco, elevação 
de leito, trendelemburg, próclise, flexão e posição 

de poltrona.
As cabeceiras e grades laterais devem ser em 

material termoplástico; deve possuir protetores 
de parede nos quatro cantos das camas; quatro 

grades retráteis em polietileno, todas com sistema 
de amortecimento; A alimentação deverá ser bivolt 
automática. As dimensões totais das camas deve-
rão ser 2,10m x 0,95m ou dimensões superiores, 
não podendo exceder em 10% estes valores. As 

camas deverão possuir capacidade de peso de 180 
kg ou superior.

Deverão acompanhar colchões de espuma D33, 
ou melhor, com 10 cm de espessura revestida em 
courvin impermeável, 02(dois) controle remoto 

com fio. Requisitos necessários: Fornecimento de 
todos os cabos, conectores, acessórios e insumos 
indispensáveis para o completo funcionamento 

do equipamento e de suas especificações supra-
citadas. E assistência técnica local ou no Brasil. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses a partir da 
instalação, incluindo peças e mão de obra.

UND 227 R$ 11.880,00 R$ 2.696.760,00

VALOR TOTAL R$ 2.696.760,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução 
do objeto correrão à conta:Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 
8289, Elemento de Despesa: 449052, Plano Interno: 1020008289E, Fon-
te de Recurso: 0.1.500.1002.03 / 0.2.500.1002.03 / 0.1.500.0000.01 / 
0.2.500.0000.01 / 0.1.601.0000.49 / 0.2.601.0000.49 e Ação Detalhada: 
287141.
VIGÊNCIA: 09/05/24 a 08/05/25
Data de assinatura:  09 de maio de 2024.
Ordenador: EDNEY MENDES PEREIRA - Secretário Adjunto de Gestão 
Administrativa, DECRETO Publicado em 16 de outubro de 2023 no DO 
nº35.574 e PORTARIA nº1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no DO 
nº 35.585 de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1071734
CONTRATO Nº 17 /2024  - PROCESSO Nº 2023/1303507
PARTES: SESPA E E A EMPRESA SISNAC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA E 
A EMPRESA GENESIS WORLDWIDE INTERNATIONAL TRADING COMPANY 
LIMITED.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de 
100 (cem) cardiodesfibriladores, com a finalidade de para atender as ne-
cessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde - EAS, sob ges-
tão desta Secretaria de Estado de Saúde – SESPA, em conformidade com 
as normas da ANVISA, ABNT, INMETRO e RDC, possuindo validade de 12 
(doze) meses, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas no Termo de Referência de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
Descrição do Objeto conforme especificações do Anexo II do Termo de 
Referência:

ITEM DESCRIÇÃO ID.
CATMAT

UNID. DE
MEDIDA QTD

02

“CARDIODESFIBRILADOR BIFÁSICO, DEA, MARCAPASSO E MONITOR 
DE SINAIS VITAIS: Desfibrilador (cardioversor) bifásico, DEA, 

marcapasso e monitor de sinais vitais Especificações mínimas: • Tela 
colorida de no mínimo 6,5” e resolução de 800 x 600 pixels, podendo 
ser operado por teclas e botão rotacional. • Modo de desfibrilação: 

Desfibrilação manual, desfibrilação sincronizada e DEA; • Seleção de 
energia de até 200J ou mais. Variação da impedância do paciente: 

Desfibrilação externa: 20Ω - 200Ω. • Utilizando as pás externas para 
desfibrilação manual e sincronizada, e o eletrodo multifunção para 

desfibrilação manual,sincronizada e DEA. • Pás externas com coman-
dos de seleção de carga / energia,carga e descarga. • Possibilidade 
de uso de pás internas DEA: Choque em série: Energia do choque: 
100 • - 200J ou superior para adulto, configurável. Utilizando o ele-
trodo multifunção. • Estimulação Não Invasiva do marcapasso:Modo 

deestimulação: Estimulação fixa e estimulação por demanda;•-
Frequência eestimulação: 40bpm - 165bpm com precisãode ±3%. 
Utilizando o eletrodomultifunção. • Saída única para terapia elétrica 
de desfibrilação manual, desfibrilação sincronizada, marcapasso ex-
ternotranscutâneoe DEA. • Monitoramento integrado de sinais vitais: 
ECG, Resp, PNI(NIBP), SpO2 com possibilidade de expansão futura 
para Capnografia (EtCO2) Mainstream e/ouSidestream e Oximetria. 
• O equipamento deveter: ECG de 7 derivações; detecção de QRS. 

Frequênciacardíaca de 20 a 300 bpm, exatidão de: +/- 1%, proteção 
para descarga de desfibrilador e R.F, pode funcionar comcabo de 

ECG de 3 e/ou 5 vias. • Respiração – Intervalode medição pacientes 
adultos de 4 a 120 (rpm), intervalo de medição pacientes pediátricos 
de 4 a 150 (rpm)• Oximetria de pulso (SPO2): Indicação numérica 

dos valores de saturação e pulso. • Faixa de Saturação de 1 a 100%, 
resolução de até 2%. • Pressão arterial não invasiva (PNI) – Indica-
ção numérica das Pressões Sistólicas, Média e Diastólica, intervalo 
de medição pacientes adulto médiade 20 a 230 mmHg, intervalo de 

medição pacientes pediátricos média de 20 a 165 mmHg, intervalo de 
medição pacientes neonatos média de 20 a 110 mmHg, erro médio 
máximo de +/ 5 mmHg. • Medição automática com programação de 
intervalo de 01 a 180 minutos e Medição manual por tecla dedicada. 

• O monitor deve ter sistema de excesso de pressão para os três 
tipos de acientessolicitados. • Tabela de tendência (mínimo): 72 ho-
ras, evento (mínimo): 150. • Impressora integrada ao equipamento 
com largura do papelmínimo: 80 mm; • Grau de proteção (água e 
objetos) mínimo:IPX4; • Bateria: Duração mínima de 2 horas de 
monitoração, ou bateriade alta capacidade que possa suportar no 

mínimo 50 cargas de 200J. • Alimentação elétrica(Bivolt) automática: 
CA 110 - 240 V / 50 - 60Hz Normas de segurança atendidas: IEC 
60601 -1, IEC 60601 - 1 - 8, IEC60601 - 2 -4, IEC 60601 -27, IEC 
80601 - 2 -30, IEC 60601 - 2 -34, IEC60601 - 2 -49, IEC60601 - 2 
-56, IEC 60601 - 2 -6; companham cada desfibrilador osseguintes 

acessórios: • Um (01) cabo de ECG 3 ou 5 vias, a prova de antifibrila-
ção, padrão americano; • Um (01) cabo de extensão de desfibrilação; 
• Um (01) Fio de extensãodo eletrodo (para teste de estresse); • Um 
(01) Par de pás adesivas ultifunção descartável para adulto • Um (01) 
mangueira paramedição de pressão não invasiva (para onexão entre 
o monitor e o manguito); • Um (01) manguito para uso em paciente 
adulto (23 – 35 cm); • Um (01) sensor SPO 2 reutilizável tipo clip 
–Adulto / Pediátrico; • Um (01) rolo de papel térmico no minimo. • 
Um (01) cabo de alimentação para redeelétrica padrão ABNT; • Um 

(01) manual do usuário (operação) em língua portuguesa. garantia O 
prazo de garantia dos quipamentos deve ser de no mínimo, 12 (doze) 

meses após a entrega dos mesmos
 

Material 
Permanente Und. 100

DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 2.530.090,00 (Dois mi-
lhões, quinhentos e trinta mil e noventa reais).
 

  ITEM DESCRIÇÃO QTD./ 
UNID.

VALOR UNIT. 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

02
CARDIODESFIBRILADOR BIFÁSICO, DEA,

MARCAPASSO  E  MONITOR  DE  SINAIS VITAIS... 100   R$ 25.300,90 R$ 2.530.090,00

TOTAL GLOBAL R$ 2.530.090,00(Dois milhões quinhentos e trinta mil e noventa reais)

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes da execução do 
objeto correrão à conta: Projeto Atividade: 8289 Elementos de Despesa: 
449052, Plano Interno: 1020008289E Fonte de Recurso: 01.500.1002.03 
/ 02.500.1002.03 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 01.601.0000.49 / 
02.601.0000.49.
VIGÊNCIA: 08/05/2024 a 07/05/2025
Data de assinatura:  08 de Maio de 2024.
Ordenador: EDNEY MENDES PEREIRA - Secretário Adjunto de Gestão 
Administrativa, DECRETO Publicado em 16 de outubro de 2023 no DO 
nº35.574 e PORTARIA nº1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no DO 
nº 35.585 de 25 de outubro de 2023.

Protocolo: 1071495
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/
SESPA/2023
Considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à ma-
téria, bem como o parecer do Controle Interno/SESPA, que opinou pelo 
prosseguimento do certame, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
038/SESPA/2023, no valor total de R$ 41.780.880,00 (QUARENTA E UM 
MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS).
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição dos equipa-
mentos médicos hospitalares, para renovação do parque tecnológico dos 
Estabelecimentos de Assistência à Saúde (EAS) do Estado do Pará, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará (SESPA), com 
validade de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantida-
des constantes no Termo de Referência, que integra este Edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
MTB TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 01.405.834/0001-40, foi a vencedora 
do item 01, pelo critério de menor preço por item, no valor total de R$ 
1.863.400,00.
CLAY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 10.354.313/0001-00, foi 
a vencedora do item 04, pelo critério de menor preço por item, no valor 
total de R$ 22.145.000,00.
ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 11.405.384/0001-49, foi a 
vencedora dos itens 02 e 03, pelo critério de menor preço por item, no 
valor total de R$ 17.772.480,00.
VALOR TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/SESPA/2023 DE R$ 
41.780.880,00 (QUARENTA E UM MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA MIL, 
OITOCENTOS E OITENTA REAIS).
Belém (PA), 08 de maio de 2024.
EDNEY MENDES PEREIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa/SESPA

Protocolo: 1071473
t..

TORNAR SEM EFEITO
.

 TORNAR SEM EFEITO
A ADMISSÃO DO SERVIDOR ARMANDO COSTA DE OLIVEIRA, CARGO MÉ-
DICO, PUBLICADA NO DOE N° 35.813 DE 09/05/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
09.05.2024
Ivete Gadelha Vaz
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 1071970
..

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DO EDITAL N° 005/2024 - SESPA, 09 DE MAIO DE 2024
34º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, torna pública a realização do 34º Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para selecionar candidatos a fim de desempenharem 
funções de Nível Médio, Técnico e Superior para atuação no Nível Central 
SESPA (Gabinete, Diretorias e setores subordinados), 1º Centro Regional 
de Saúde e unidades vinculadas, 7º CRS e Usinas da Paz da Região Me-
tropolitana, conforme autorizado através do Processo nº 2024/334584 e 
2024/226006 e 2024/5460. As contratações obedecerão os termos da Lei 
Complementar nº 07/1991, alterada pela Lei Complementar nº 077/2011.
As inscrições estarão abertas no período de 00:00 horas do dia 15/05/2024 
até as 23:59 horas do dia 16/05/2024 e deverão ser efetuadas exclusiva-
mente no endereço eletrônico http://sipros.pa.gov.br.
Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras informações constam 
no Edital que se encontrará disponível a partir do dia 10.05.2024, no ende-
reço eletrônico http://sipros.pa.gov.br.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
09.05.2024.
IVETE GADELHA VAZ
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1071879
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 064/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 082/SESPA/2023
Processo: 2023/1195443
Empresa: BRASIL SHOPPING LTDA., CNPJ/MF sob o nº 34.577.439/0001-
01.
Valor total: R$ 334.752,70 (Trezentos e trinta e quatro mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais, setenta centavos).
Vigência: 10/05/2024 a 09/05/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
de consumo de equipamentos de proteção individuais e insumos, visando 
atender a recomposição de estoque deste almoxarifado central, para aten-
der as necessidades desta SESPA – Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
coordenações, departamentos e os Municípios Belém e demais localidades 
do interior do Estado sendo estes: Santa Izabel, Castanhal, Capanema, 
Marajó (com prédio administrativo localizado na região metropolitana de 
Belém), Santarém, Conceição do Araguaia e Cametá e entes da Adminis-
tração Estadual (FSCMPA, HEMOPA e o HOL), conforme especificados no 
Anexo I do Edital.

Item Especificação Apresentação Qtde. Total Valor Unitário
5 Bota de PVC – Cano Longo (PAR) – Tamanho 38/10 Par 120 R$ 39,90
6 Bota de PVC – Cano Longo (PAR) – Tamanho 41/10 Par 116 R$ 39,90
7 Bota de PVC – Cano Longo (PAR) – Tamanho 43/10 Par 112 R$ 39,90
8 Capa de Chuva com Capuz – Tamanho P Unidade 200 R$ 16,59
9 Capa de Chuva com Capuz – Tamanho M Unidade 500 R$ 16,59
10 Capa de Chuva com Capuz – Tamanho G Unidade 600 R$ 16,59
11 Capa de Chuva com Capuz – Tamanho GG Unidade 1.154 R$ 16,59
12 Cinta Ergonômica Tamanho G Unidade 100 R$ 44,50
13 Cinta Ergonômica Tamanho M Unidade 100 R$ 44,50
14 Cinta Ergonômica Tamanho XG Unidade 100 R$ 44,50
15 Japona Térmica Impermeável -35º Azul Unidade 55 R$ 100,75
26 Luva de Segurança – Tamanho 7,5 Unidade 250 R$ 19,93
27 Luva de Segurança – Tamanho 8,5 Unidade 250 R$ 33,75
30 Luva Segurança, Material: Nitrílica Verde – Tamanho M Unidade 3.947 R$ 6,93
31 Luva Segurança, Material: Nitrílica Verde – Tamanho G Unidade 2.694 R$ 6,95
36 Luva Segurança, Material: Nitrílica Verde – Tamanho G Unidade 1.358 R$ 6,93
40 Máscara Respiratória Facial com Filtro - Necropsia Unidade 344 R$ 20,80
48 Tubo de Ensaio para Coleta de Sangue Pacote 200 R$ 40,52
50 Água Sanitária Caixa 12 Unidades 4.384 R$ 2,16
52 Álcool Etílico Líquido Hidratado 70º INPM Frasco 500 ml 29.420 R$ 4,00
54 Borrifador com Gatilho Unidade 860 R$ 4,48

58
Saco Plástico Lixo Hospitalar – Saco Plástico para 

resíduos hospitalares infectantes cor branco leitoso, 
capacidade 100 litros

Pacote 100 
Unidades 1.072 R$ 43,00

Ordenador de despesas: EDNEY MENDES PEREIRA – Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa/SESPA.

Protocolo: 1071975
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 063/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 082/SESPA/2023
Processo: 2023/1195443
Empresa: F. CARDOSO E CIA LTDA., CNPJ/MF sob o nº 04.949.905/0001-
63.
Valor total: R$ 275.382,00 (Duzentos e setenta e cinco mil, trezentos e 
oitenta e dois reais).
Vigência: 10/05/2024 a 09/05/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
de consumo de equipamentos de proteção individuais e insumos, visando 
atender a recomposição de estoque deste almoxarifado central, para aten-
der as necessidades desta SESPA – Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
coordenações, departamentos e os Municípios Belém e demais localidades 
do interior do Estado sendo estes: Santa Izabel, Castanhal, Capanema, 
Marajó (com prédio administrativo localizado na região metropolitana de 
Belém), Santarém, Conceição do Araguaia e Cametá e entes da Adminis-
tração Estadual (FSCMPA, HEMOPA e o HOL), conforme especificados no 
Anexo I do Edital.

Item Especificação Apresentação Qtde. Total Valor Unitário
44 Saco de Óbito 50X100cm Unidade 2.119 R$ 8,00
45 Saco de Óbito 90x210cm Unidade 10.709 R$ 14,00
47 Gorro descartável com elástico Pacote 100 Unidades 13.013 R$ 8,00
49 Tubo tipo Falcon 15ml estéril Pacote 200 R$ 22,00

Ordenador de despesas: EDNEY MENDES PEREIRA – Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa/SESPA.

Protocolo: 1071971
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 065/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 082/SESPA/2023
Processo: 2023/1195443
Empresa: LOBATO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ/
MF sob o nº 34.875.727/0001-34.
Valor total: R$ 89.944,40 (Oitenta e nove mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais, quarenta centavos).
Vigência: 10/05/2024 a 09/05/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
de consumo de equipamentos de proteção individuais e insumos, visando 
atender a recomposição de estoque deste almoxarifado central, para aten-
der as necessidades desta SESPA – Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
coordenações, departamentos e os Municípios Belém e demais localidades 
do interior do Estado sendo estes: Santa Izabel, Castanhal, Capanema, 
Marajó (com prédio administrativo localizado na região metropolitana de 
Belém), Santarém, Conceição do Araguaia e Cametá e entes da Adminis-
tração Estadual (FSCMPA, HEMOPA e o HOL), conforme especificados no 
Anexo I do Edital.

Item Especificação Apresentação Qtde. Total Valor Unitário

56
Desinfetante Hospitalar concentrado para superfícies fixas 

e artigos não críticos a base de quaternário de amônio 
de 5ª geração

Unidade 3.640 R$ 24,71

Ordenador de despesas: EDNEY MENDES PEREIRA – Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa/SESPA.

Protocolo: 1071978
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 066/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 082/SESPA/2023
Processo: 2023/1195443
Empresa: EXITO SOLUÇÕES DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., CNPJ/MF 
sob o nº 41.391.445/0001-27.
Valor total: R$ 629.598,84 (Seiscentos e vinte e nove mil, quinhentos e 
noventa e oito reais, oitenta e quatro centavos).
Vigência: 10/05/2024 a 09/05/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
de consumo de equipamentos de proteção individuais e insumos, visando 
atender a recomposição de estoque deste almoxarifado central, para aten-
der as necessidades desta SESPA – Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
coordenações, departamentos e os Municípios Belém e demais localidades 
do interior do Estado sendo estes: Santa Izabel, Castanhal, Capanema, 
Marajó (com prédio administrativo localizado na região metropolitana de 
Belém), Santarém, Conceição do Araguaia e Cametá e entes da Adminis-
tração Estadual (FSCMPA, HEMOPA e o HOL), conforme especificados no 
Anexo I do Edital.

Item Especificação Apresentação Qtde. Total Valor Unitário
51 Álcool Etílico 70% Caixa 90.346 R$ 5,18
53 Álcool Gel Frasco 34.829 R$ 4,64

Ordenador de despesas: EDNEY MENDES PEREIRA – Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa/SESPA.

Protocolo: 1071982
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 069/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 082/SESPA/2023
Processo: 2023/1195443
Empresa: POLYMEDH. LTDA., CNPJ/MF sob o nº 63.848.345/0001-10.
Valor total: R$ 913.170,73 (Novecentos e treze mil, cento e setenta reais, 
setenta e três centavos).
Vigência: 10/05/2024 a 09/05/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
de consumo de equipamentos de proteção individuais e insumos, visando 
atender a recomposição de estoque deste almoxarifado central, para aten-
der as necessidades desta SESPA – Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
coordenações, departamentos e os Municípios Belém e demais localidades 
do interior do Estado sendo estes: Santa Izabel, Castanhal, Capanema, 
Marajó (com prédio administrativo localizado na região metropolitana de 
Belém), Santarém, Conceição do Araguaia e Cametá e entes da Adminis-
tração Estadual (FSCMPA, HEMOPA e o HOL), conforme especificados no 
Anexo I do Edital.

Item Especificação Apresentação Qtde. Total Valor Unitário

19 Luva Cirúrgica Estéril descartável - nº 6.5 Par 9.639 R$ 0,36

20 Luva Cirúrgica Estéril descartável - nº 8.5 Par 6.482 R$ 0,36

28 Luva para Procedimento Não Cirúrgico – Tamanho 
PP Caixa 1.488 R$ 17,53

29 Luva para Procedimento Não Cirúrgico – Tamanho 
P Caixa 30.335 R$ 17,53

32 Luva Cirúrgica Látex com pó – Tamanho 7,0 Par 82.393 R$ 0,61

33 Luva Cirúrgica Látex com pó – Tamanho 7,5 Par 90.843 R$ 0,59

34 Luva Cirúrgica Látex com pó – Tamanho 8,0 Par 34.612 R$ 0,59

37 Macacão Impermeável Laminado Hidrofóbico – 
Remoção Corpo Câmara Fria Unidade 14.576 R$ 11,02

38 Macacão Impermeável Laminado Hidrofóbico – 
Tamanho M Unidade 4.632 R$ 7,99

39 Máscara de Proteção (Respirador N95) PFF2 Unidade 24.860 R$ 1,11

Ordenador de despesas: EDNEY MENDES PEREIRA – Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa/SESPA.

Protocolo: 1072004
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 070/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 082/SESPA/2023
Processo: 2023/1195443
Empresa: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., CNPJ/MF 
sob o nº 94.389.400/0001-84.
Valor total: R$ 44.759,52 (Quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta 
e nove reais, cinquenta e dois centavos).
Vigência: 10/05/2024 a 09/05/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
de consumo de equipamentos de proteção individuais e insumos, visando 
atender a recomposição de estoque deste almoxarifado central, para aten-
der as necessidades desta SESPA – Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
coordenações, departamentos e os Municípios Belém e demais localidades 
do interior do Estado sendo estes: Santa Izabel, Castanhal, Capanema, 
Marajó (com prédio administrativo localizado na região metropolitana de 
Belém), Santarém, Conceição do Araguaia e Cametá e entes da Adminis-
tração Estadual (FSCMPA, HEMOPA e o HOL), conforme especificados no 
Anexo I do Edital.

Item Especificação Apresentação Qtde. Total Valor Unitário
46 Pro-pé descartável Caixa 100 Unidades 6.376 R$ 7,02

Ordenador de despesas: EDNEY MENDES PEREIRA – Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa/SESPA.

Protocolo: 1072011

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 067/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 082/SESPA/2023
Processo: 2023/1195443
Empresa: SMART COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ/MF sob o nº 
43.286.035/0001-41.
Valor total: R$ 228.029,00 (Duzentos e vinte e oito mil, vinte e nove reais).
Vigência: 10/05/2024 a 09/05/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
de consumo de equipamentos de proteção individuais e insumos, visando 
atender a recomposição de estoque deste almoxarifado central, para aten-
der as necessidades desta SESPA – Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
coordenações, departamentos e os Municípios Belém e demais localidades 
do interior do Estado sendo estes: Santa Izabel, Castanhal, Capanema, 
Marajó (com prédio administrativo localizado na região metropolitana de 
Belém), Santarém, Conceição do Araguaia e Cametá e entes da Adminis-
tração Estadual (FSCMPA, HEMOPA e o HOL), conforme especificados no 
Anexo I do Edital.

Item Especificação Apresentação Qtde. Total Valor Unitário
43 Protetor Facial tipo Face Shield Unidade 12.598 R$ 14,60

55 Cesto para lixo em polipropileno de alta resistência 
com tampa e pedal Unidade 180 R$ 244,99

Ordenador de despesas: EDNEY MENDES PEREIRA – Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa/SESPA.

Protocolo: 1071988
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 068/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 082/SESPA/2023
Processo: 2023/1195443
Empresa: NZ EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ/MF sob o nº 
44.194.940/0001-34.
Valor total: R$ 1.680.766,66 (Hum milhão, seiscentos e oitenta mil, sete-
centos e sessenta e seis reais, sessenta e seis centavos).
Vigência: 10/05/2024 a 09/05/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
de consumo de equipamentos de proteção individuais e insumos, visando 
atender a recomposição de estoque deste almoxarifado central, para aten-
der as necessidades desta SESPA – Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
coordenações, departamentos e os Municípios Belém e demais localidades 
do interior do Estado sendo estes: Santa Izabel, Castanhal, Capanema, 
Marajó (com prédio administrativo localizado na região metropolitana de 
Belém), Santarém, Conceição do Araguaia e Cametá e entes da Adminis-
tração Estadual (FSCMPA, HEMOPA e o HOL), conforme especificados no 
Anexo I do Edital.

Item Especificação Apresentação Qtde. Total Valor Unitário
1 Agulhas de Sutura em S Unidade 1.500 R$ 2,70
2 Avental de Segurança para Necropsia Unidade 10.000 R$ 2,80
3 Avental Cirúrgico descartável Pacote 10 Unidades 26.708 R$ 16,50
4 Avental Segurança, EPI Unidade 18.390 R$ 4,22
16 Lâmina de Bisturi nº 23 Caixa 100 Unidades 200 R$ 25,99
17 Linha 100% Algodão Unidade 200 R$ 15,00
18 Luva Cirúrgica Estéril Par 8.642 R$ 1,27
21 Luva de Procedimento descartável – Tamanho P Caixa 100 Unidades 4.221 R$ 16,28
22 Luva de Procedimento descartável – Tamanho M Caixa 100 Unidades 11.390 R$ 15,80
23 Luva de Procedimento descartável – Tamanho G Caixa 100 Unidades 7.235 R$ 14,80
24 Luva de Procedimento – Tamanho G Caixa 100 Unidades 13.893 R$ 15,66
25 Luva de Procedimento – Tamanho M Caixa 100 Unidades 33.168 R$ 14,92
35 Luva Segurança Unidade 2.493 R$ 6,90
42 Óculos de Proteção - Necropsia Unidade 7.390 R$ 3,50

Ordenador de despesas: EDNEY MENDES PEREIRA – Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa/SESPA.

Protocolo: 1071993

.

.

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO CONTRATO: 10/LACEN/2024
PROCESSO: 2023/2204329
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 25/LACEN/2023
Itens: 5,9,14,15,16,20,22,29,32,33,34,35,43,44,48,52,54,56,57,66,68,70,
71,73,76,91,92,96,98,101,107,108,110,112,114, valor: R$ 21.257,11
CONTRATADA FERPEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 14.067.722/0001-78
OBJETO: Aquisição de INSUMOS: MATERIAL QUIMICO, para fins laborato-
riais por um período de 12 meses, para atender as necessidades do Lacen-Pa.
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VIGÊNCIA: 18 /04/2024  à   18/04/2025.
VALOR: R$ 21.257,11 (Vinte e um mil, duzentos e cinquenta e sete reais 
e onze centavos.)
PT: 10.305.1507-8882
NATUREZA: 339030
FONTE:01600000049002221
P.I: 1020008882C
Data da assinatura:18/04/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ALBERTO SIMÕES JORGE JUNIOR

Protocolo: 1071709

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº.479 DE 09 DE MAIO DE 2024
  O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
   CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE a (ao) servidora (o) WILDSON CLAYTON FERREI-
RA SANTOS, Matrícula 54191480-1, Cargo AGENTE DE PORTARIA, LOTA-
ÇÃO URE DEMETRIO MEDRADO, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de 
Licença Prêmio, correspondente a 19.07.2014 A 18.07.2019.
  AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 03.06.2024 A 02.07.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 09.05.2024
Marco Antônio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1071813
PORTARIA Nº.480 DE 09 DE MAIO DE 2024
  O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
   DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE a (ao) servidora (o) IVAN GADELHA ESPIRITO 
SANTOS, Matrícula 57197808-1, Cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, LOTA-
ÇÃO URE DEMETRIO MEDRADO, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de 
Licença Prêmio, correspondente a 21.05.2011 A 20.05.2014.
  AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 03.06.2024 A 02.07.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 09.05.2024
Marco Antônio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1071847
PORTARIA Nº.478 DE 09 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
  CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) Servidor (a) MARIA VIRGINIA COSTA DA SIL-
VA, Matrícula  119210-1, Cargo AGNTE DE SAUDE, com lotação no (a) CS 
PROVIDÊNCIA, mês de Licença Prêmio, 02 (dois) mês de Licença Prêmio, 
correspondente ao triênio 01.11.2009 A 31.10.2012.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 01.07.2024 a 30.08.2024, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 09.05.2024
Marco Antônio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1071697
PORTARIA Nº.477 DE 09 DE MAIO DE 2024
  O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
   CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE a (ao) servidora (o) CRISTINA CUNHA DAMAS-
CENO, Matrícula 84190-1, Cargo ENFERMEIRO, LOTAÇÃO CS MARCO, goze 
de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, correspondente a 
15.01.2019 A 14.01.2022.
  AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 01.07.2024 A 30.07.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 09.05.2024
Marco Antônio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1071634
PORTARIA Nº.480 DE 09 DE MAIO DE 2024
  O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.

   DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE a (ao) servidora (o) IVAN GADELHA ESPIRITO 
SANTOS, Matrícula 57197808-1, Cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, LOTA-
ÇÃO URE DEMETRIO MEDRADO, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de 
Licença Prêmio, correspondente a 21.05.2011 A 20.05.2014.
  AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 03.06.2024 A 02.07.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 09.05.2024
Marco Antônio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1071909

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Termo Aditivo n°: 6
Data da Assinatura: 09/05/2024
Valor: R$ 51.360,00 (cinquenta e um mil trezentos e sessenta reais)
Vigência: 09/05/2024 à 09/05/2025
Classificação do Objeto: locação
Justificativa: Prorrogar a vigência do referido contrato por mais 12 (doze) 
meses, o serviço de Locação para fins não residenciais de prédio sito à 
Passagem Gama Malcher, n° 12, Bairro Sousa, Belém/Pa, destinado a ins-
talação da Residência Terapêutica vinculada ao CAPS RENASCER.
Contrato: 25
Exercício: 2018
Orçamento
Programa de Trabalho: 908288
Natureza da Despesa: 3390-36
Fonte do Recurso: 01600000049006694
Origem do Recurso: Federal
LOCADOR: RAIMUNDO FARO BITTENCOURT
End.: Trav. Timbó, nº 3125, Marco,
CEP 66.085-110, Belém/Pa
Fone: 91-99144-9886
Ordenador: MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
DIRETOR DO 1º CRS/SESPA

Protocolo: 1071578

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 308  DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Realizar Georreferenciamento de potenciais criadouros de roedo-
res em feira livres, canais, terrenos baldios e depósitos de material reciclá-
vel no munícipio de São Francisco do Pará.
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  São Francisco do Pará  -PA  Período: 14,15 / 05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  duas meias diarias
Valor total: 308,84
Servidores: Sérgio Paulo Cordovil Cargo: Aux. De Saneamento  CPF- 
093.367.102.49  mat. 0478473
Cesar Augusto Azevedo de Oliveira Cargo: Ag. de Saúde CPF- 
166.429.532.15 mat. 0498875
Ordenador: Francisco de Sales Neves Neto
   
.
PORTARIA Nº 309  DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Conduzir  servidores que irão realizar Georreferenciamento de 
potenciais criadouros de roedores em feira livres, canais, terrenos baldios 
e depósitos de material reciclável no munícipio de São Francisco do Pará.
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  São Francisco do Pará  -PA  Período: 14,15/05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  duas meia diarias
Valor Total: 308,84
Servidor: Vitor Jorge Fernandes  Pereira Cargo: Motorista CPF- 
173.260.952.72 mat. 1086516
Ordenador: Francisco de Sales Neves Neto

Protocolo: 1071855
PORTARIA Nº 307  DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Participar de Curso  LEI DE LICITAÇÕES  E CONTRATOS na Escola 
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de Governança do Estado  (EGPA).
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  Belém  -PA  Período: 13 a 17 / 05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  quatro diárias e meia
Valor total: 1.389,78
Servidora: Gracineide  Rocha Mesquita Linhares Cargo: Administradora 
CPF- 893.006.291.15 mat. 55209614/1
Ordenador: Francisco de Sales Neves Neto

Protocolo: 1071643
PORTARIA Nº 304  DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Participar de Curso  Relações Interpessoais  no Trabalho, a ser 
realizado na (EGPA).
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  Belém  -PA  Período: 13 a 17 / 05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  quatro diárias e meia
Valor total: 1.389,78
Servidor: Francisco de Sales Neves Neto Cargo: Diretor Regional CPF- 
645.188.092.20 mat. 5971561/1
Ordenador: Francisco de Sales Neves Neto

Protocolo: 1071617
PORTARIA Nº 312 DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Realizar reunião  técnica para avaliação do Banco do SIVEP GRI-
PE ano 2023/2024, buscando reduzir subnotificações e imcompletudes
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  Marapanim -PA  Período: 15/ 05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  meias diária
Valor total: 154,42
Servidores:  Ellen Rose  dos Santos Lima Cargo: Enfermeira CPF- 
637.282.902.97 mat. 57198168
Ordenador: Francisco de Sales Neves Neto
PORTARIA Nº 313  DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Conduzir  servidores que irão realizar reunião  técnica para ava-
liação do Banco do SIVEP GRIPE ano 2023/2024, buscando reduzir subno-
tificações e incompletudes
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  Marapanim  -PA  Período: 15/05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  meia diária
Valor total: 154,42
Servidor:  João Ricardo da Rocha Rodrigues Cargo: Motorista CPF- 
689.018.952.34 mat. 57205648
Ordenador:  Francisco de Sales Neves Neto

Protocolo: 1071907
PORTARIA Nº 310 DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Realizar Georreferenciamento de potenciais criadouros de roedo-
res em feira livres, canais, terrenos baldios e depósitos de material reciclá-
vel no munícipio de São Francisco do Pará.
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  Terra Alta  -PA  Período: 16,17 / 05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  duas meias diarias
Valor total: 308,84
Servidores: Sérgio Paulo Cordovil Cargo: Aux. De Saneamento  CPF- 
093.367.102.49  mat. 0478473
Cesar Augusto Azevedo de Oliveira Cargo: Ag. de Saúde CPF- 
166.429.532.15 mat. 0498875
Ordenador: Francisco de Sales Neves Neto
PORTARIA Nº 311  DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Conduzir  servidores que irão realizar Georreferenciamento de 
potenciais criadouros de roedores em feira livres, canais, terrenos baldios 
e depósitos de material reciclável no munícipio de São Francisco do Pará.
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  Terra Alta  -PA  Período: 16,17/05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  duas meia diária
Valor total: 308,84
Servidor:  Benedito José Lima da Silva Cargo: Motorista CPF- 
233.862.232.49 mat. 5705304/1
Ordenador:  Francisco de Sales Neves Neto

Protocolo: 1071875
PORTARIA Nº 314 DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Realizar reunião  técnica para avaliação do Banco do SIVEP GRI-
PE ano 2023/2024, buscando reduzir subnotificações e imcompletudes
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  São Domingos do Capim -PA  Período: 22/ 05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  meias diária

Valor total: 154,42
Servidores:  Ellen Rose  dos Santos Lima Cargo: Enfermeira CPF- 
637.282.902.97 mat. 57198168
Ordenador: Francisco de Sales Neves Neto
PORTARIA Nº 315 DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Conduzir  servidores que irão realizar reunião  técnica para ava-
liação do Banco do SIVEP GRIPE ano 2023/2024, buscando reduzir subno-
tificações e incompletudes
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  São Domingos do Capim  -PA  Período: 22/05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  meia diária
Valor total: 154,42
Servidor:  Cícero Alves Ferreira Cargo: Motorista CPF- 108.102.502.68 
mat. 57198168
Ordenador:  Francisco de Sales Neves Neto

Protocolo: 1071926
PORTARIA Nº 316 DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Realizar reunião  técnica para avaliação do Banco do SIVEP GRI-
PE ano 2023/2024, buscando reduzir subnotificações e imcompletudes
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  Maracanã  -PA  Período: 29/ 05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  meias diária
Valor total: 154,42
Servidores:  Ellen Rose  dos Santos Lima Cargo: Enfermeira CPF- 
637.282.902.97 mat. 57198168
Ordenador: Francisco de Sales Neves Neto
PORTARIA Nº 317 DE  DIARIAS  09/05/2024
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual nº734, 
de 07 de Abril de 1992
Objetivo: Conduzir  servidores que irão realizar reunião  técnica para ava-
liação do Banco do SIVEP GRIPE ano 2023/2024, buscando reduzir subno-
tificações e incompletudes
Origem: Castanhal- Pa
Destino:  Maracanã  -PA  Período: 29/05/2024
Valor Unitário: 308,84
Quantidade de diária:  meia diária
Valor total: 154,42
Servidor:  Waldocelys Pereira Manos Moraes Cargo: Motorista CPF- 
410.549.542.91 mat. 57206406/1
Ordenador:  Francisco de Sales Neves Neto

Protocolo: 1071938

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

PORTARIA Nº 103 DE 07/05/2024
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 149 DA LEI 5.810/94
OBJETIVO: PARTICIPAR DA REUNIÃO ORDINÁRIA INTERGESTORES BIPAR-
TITE – CIB, QUE ACONTECERÁ NO DIA 09 A 10 DE MAIO DE 2024, NA 
CIDADE DE BELÉM/PA.
PERÍODO: DIAS 09 A 10/05/2024.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1,5
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
DESTINO (S): BELÉM
SERVIDOR (ES):

NOME MATRICULA CARGO

CYBELLY TAYS PINHEIRO DA SILVA 5971554/1 DIRETORA

FÁBIO ALEXANDRE DE SOUSA SANTOS 5966685-1 ADMINISTRADOR

ORDENADOR: CYBELLY TAYS PINHEIRO DA SILVA
Protocolo: 1071718

PORTARIA Nº 104 DE 07/05/2024
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 149 DA LEI 5.810/94
OBJETIVO: CONDUZIR TÉCNICOS PARA PARTICIPAREM DA REUNIÃO OR-
DINÁRIA INTERGESTORES BIPARTITE – CIB, QUE ACONTECERÁ NO DIA 09 
A 10 DE MAIO DE 2024, NA CIDADE DE BELÉM/PA. VEÍCULO OFICIAL: FIAT 
MOBI, PLACA: RWL 8E23.
PERÍODO: DIAS 09 A 10/05/2024.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1,5
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
DESTINO (S): BELÉM
SERVIDOR (ES):

NOME MATRICULA CARGO

ANTONIO CARLOS NUNES DE OLIVEIRA 57234080/1 MOTORISTA

ORDENADOR: CYBELLY TAYS PINHEIRO DA SILVA
Protocolo: 1071720
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PORTARIA Nº 105 DE 08/05/2024
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 149 DA LEI 5.810/94
OBJETIVO: PARTICIPAREM DE REUNIÃO JUNTO A EQUIPES DE PLANEJA-
MENTO DO 2ºCRS, 3ºCRS, 4º CRS E 5º CRS/SESPA, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, NOS DIAS 08 E 09 DE MAIO DE 2024.
PERÍODO: DIAS 08 A 09/05/2024.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1,0
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
DESTINO (S): CAPANEMA
SERVIDOR (ES):

NOME MATRICULA CARGO

MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA E SOUZA 5145031/1 AGENTE DE SAÚDE

LENNA KARLLA DIAS DANTAS 5966796/1 ENFERMEIRA

ANDRÉA OLIVEIRA DUTRA 57234450-1 NUTRICIONISTA

ORDENADOR: CYBELLY TAYS PINHEIRO DA SILVA
Protocolo: 1071583

PORTARIA Nº 106 DE 08/05/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 149 DA LEI 5.810/94
OBJETIVO: CONDUZIR TÉCNICOS PARA PARTICIPAREM DE REUNIÃO JUN-
TO A EQUIPES DE PLANEJAMENTO DO 2ºCRS, 3ºCRS, 4º CRS E 5º CRS/
SESPA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, NOS DIAS 08 E 09 DE MAIO DE 
2024. VEÍCULO OFICIAL CHEVROLET S10, PLACA: RFW 4D89.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1,0
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
DESTINO (S): CAPANEMA
SERVIDOR (ES):

NOME MATRICULA CARGO

FRANK JUNIOR CARVALHO COSTA 57234098/1 MOTORISTA

ORDENADOR: CYBELLY TAYS PINHEIRO DA SILVA
Protocolo: 1071587

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 096 DE 09 DE MAIO DE 2024.
O Diretor do 7º Centro Regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº 55/20.11. 2000, publicada no 
Diário Oficial do Estado n.º 29.347/24.11.2000.
R E S O L V E:
Designar a servidora, Agatha Brenda Castro Silva, Cargo: Enfermeira, 
Matrícula 57197519-1, para responder interinamente pela Divisão Técni-
ca do 7° Centro Regional de Saúde/SESPA, no período de 10/05/2024 à 
27/05/2024, por motivo de viagem da titular, sem ônus para a adminis-
tração pública.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Valdinei Silva Teixeira Junior
Diretor do 7º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 1071651

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA: 227 DE 09 DE MAIO DE 2024
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 45
Nome do Servidor Cargo do Servidor Matricula
57197519-1 – Enfermeira –cpf: 718.753.522-87
Programa de Trabalho  Fonte do Recurso  Natureza da Despesa  Valor
908302   01500100203-000000  339033  3.240,00
Observação: a fim de custear deslocamento fluvial de duas servidoras no 
percurso, BELÉM / CACHOEIRA DO ARARI/ BELÉM, realizar supervisão do 
Programa Previne Brasil, Programa Saúde do Homem e Monitoramento do 
Programa Saúde na Escola, dos programas da Política Nacional de Alimen-
tação e Nutrição, no período de 27/05/2024 A 21/05/2024
Ordenador: Valdinei Silva Teixeira Júnior.
DIRETOR DO 7º CRS/SESPA

Protocolo: 1071666

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 228 de 09 de Maio de 2024
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4,5 diárias e meia  VALOR: R$ 1.389.78
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO

ORIGEM: Belém , DESTINO: Cachoeira do Ararí
PERÍODO: DE 27 /05/2024 A 31/05/2024
MATRÍCULA / NOME / CPF
57197519-1 / AGATHA BRENDA CASTRO SILVA  / 718.753.522-87
OBJETIVO: orientar equipes de saúde quanto ao Novo Financiamento da 
APS e monitorar o Programa: Saúde do Homem.
PORTARIA N° 229 de 09 de Maio de 2024
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4,5 diárias e meia  VALOR: R$ 1.389.78
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: Belém , DESTINO: Cachoeira do Ararí
PERÍODO: DE 27 /05/2024 A 31/05/2024
MATRÍCULA / NOME / CPF
5943378-9 / IANE RAQUEL BARATA GUIMARÃES  / 015.268.512-02
OBJETIVO: orientar equipes de saúde quanto ao Novo Financiamento da 
APS e monitorar o Programa: Saúde do Homem.

Protocolo: 1071721

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

DIÁRIAS PORTARIA Nº109 de 08 de Maio de 2024 Fundamento Le-
gal: DECRETO N°3.792 de 22 de Março de 2024, publicado no DOE n° 
35.757 de 25/03/2024. Objetivo: realizar Capacitação de Produção Am-
bulatorial do CAPS e a Instalação do Sistema RAAS (Registro de Ações 
Ambulatoriais de Saúde). Origem: Santarém/ PA- Brasil Destino: Juruti/ 
PA – Brasil Período: 03/06/2024 a 05/06/2024 / N° de Diária: 2 ½ (duas 
diárias e meia) Valor unitário: 308,84 Valor Total para cada servidor: R$ 
772,10 Servidores: Fabrício Vasconcelos Barbosa Mat.: 57194315/1 Car-
go: Agente Administrativo Lotação: 9ºCRS Massaraí Jennings de Aguiar 
Matrícula: 53770301 Cargo: Enfermeiro Lotação: 9ºCRS Ordenador: Aline 
Nair liberal Cunha

Protocolo: 1071532

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 67/2024 DE 03 DE MAIO DE 2024.
A Diretora do 10º Centro Regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que foram conferidas pela PORTARIA nº 672/2024- CCG de 05.04.2024 
publicado o Diário Oficial do Estado nº 35.773 de 08/04/2024.
RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor, EDIVALDO DE SOUZA SILVA, matricula nº 
57224781/1, efetivo, Técnico de enfermagem, Lotado no 10° CRS/SESPA 
ALTAMIRA/PA, Para responder pela Coordenação da VIGILANCIA SANITA-
RIA do 10ºCentro Regional de Saúde/SESPA, em substituição ao servidor 
FRANCISCO ELSON ARAUJO, matricula nº 54193608/1, efetivo, Cargo: de 
Agente Administrativo conforme PORTARIA Nº 20/2024 28 DE MARÇO DE 
2024, publicada no DOE nº 35.764 em 01/04/2024.
II- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua Assinatura.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA,
10º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, EM DE 03 DE MAIO DE 2024.
 Camila da Silva Rui
 Diretora do 10º CRS/SESPA.
Port. Nº 672/202 4-CCG, de 5/04/2024.

Protocolo: 1071993
PORTARIA Nº 062/2024 DE 03 DE MAIO DE 2024.
A Diretora do 10º Centro Regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que foram conferidas pela PORTARIA nº 672/2024- CCG de 05.04.2024 
publicado o Diário Oficial do Estado nº 35.773 de 08/04/2024.
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 1.039 de 17 de novembro de 2021, que 
criou o núcleo de informação em Vigilância em Saúde – NIVS, bem como 
a PORTARIA 1.040 de 17 de novembro de 2021, que criou o departamento 
de Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador – DIVAST e Divisão de 
Vigilância em Saúde do Trabalhador – VISAT, no âmbito organizacional 
Interno da Secretária de Estado de Saúde Pública - SESPA.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Francisco Elson Araujo, matricula nº 
54193608/1, para assumir a Coordenação de Vigilância em Saúde Ambien-
tal - VISAMB/SESPA.
II- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua Assinatura.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
10º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE EM 03 DE MAIO DE 2024.
Camila da Silva Rui
Diretora do 10º CRS/SESPA
Port. Nº 672/2024 – CCG, de 05/04/2024

Protocolo: 1071987
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..

ERRATA
.

ERRATA DE DIÁRIA
PORTARIA Nº 153 de 24 de Abril de 2024, Diário Oficial nº 35.799 
de 26 de Abril de 2024
Protocolo: 1066665
Onde se lê: Servidor: 5155452 / Marco Antônio Benathar Malato
Leia-se: Servidor: 0498865 / Adélio Oliveira da Silva
Denise Santos Barros Borges
Diretora em exercício do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1071940

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA de Diárias nº 177/2024, de 08/05/2024
PORTARIA Coletiva
Objetivo: Realizar reunião com coordenadores de endemias municipal, com 
intuito de tratar assunto relacionado aos programas municipais de combate 
as endemias, com ênfase para as arboviroses e malária.
Fundamento legal: Decreto Nº 3.792 de 22/03/2024
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Brasil Novo, Medicilândia e Uruará/PA
Servidor: 57206436/1 JACILENE COSTA SOARES (Chefe da Divisão de En-
demias) / 4,5 diárias (completa) de 13 A 17/05/2024;
Valor Unitário: 308,84, Valor Total: R$ 1.389,78
Servidor: 57206443/1 EDILSON BILHAR MOREIRA (Agente de Combate as 
Endemias) / 4,5 diárias (completa) de 13 A 17/05/2024;
Valor Unitário: 308,84, Valor Total: R$ 1.389,78
Ordenador de Despesa:
Denise Santos Barros Borges
Respondendo pela Direção do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1071487
PORTARIA de Diárias nº 178/2024, de 08/05/2024
PORTARIA Individual
Objetivo: Conduzir veículo oficial com técnicos da Divisão de Endemias.
Fundamento legal: Decreto Nº 3.792 de 22/03/2024
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Brasil Novo, Medicilândia e Uruará/PA
Servidor: 5155452 JANDUY SIMAO (Motorista) / 4,5 diárias (completa) de 
13 A 17/05/2024;
Valor Unitário: 308,84, Valor Total: R$ 1.389,78
Ordenador de Despesa:
Denise Santos Barros Borges
Respondendo pela Direção do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1071489
PORTARIA de Diárias nº 175/2024, de 07/05/2024
PORTARIA Individual
Objetivo: Elaborar levantamento atualizado de bens móveis inservíveis ir-
recuperável ou antieconômico, para procedimentos operacionais de baixa.
Fundamento legal: Decreto Nº 3.792 de 22/03/2024
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Pacajá/PA
Servidor: 57224621/1 NILSON CARVALHO BOTELHO (Coordenador de Pa-
trimônio) / 4,5 diárias (completa) de 13 a 17/05/2024;
Valor Unitário: 308,84, Valor Total: R$ 1.389,78
Ordenador de Despesa:
Denise Santos Barros Borges
Respondendo pela Direção do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1071595
PORTARIA de Diárias nº 181/2024, de 09/05/2024
PORTARIA Individual
Objetivo: Conduzir veículo oficial com técnicos do Setor de Patrimônio.
Fundamento legal: Decreto Nº 3.792 de 22/03/2024
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Pacajá/PA
Servidor: 5143535/1 PEDRO DA SILVA SANTOS (Motorista) / 4,5 diárias 
(completa) de 13 a 17/05/2024;
Valor Unitário: 308,84, Valor Total: R$ 1.389,78
Ordenador de Despesa:
Denise Santos Barros Borges
Respondendo pela Direção do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1071597
PORTARIA n° 64/2024, de 09/05/2024
PORTARIA Coletiva
Objetivo: Participar da oficina da MACRO III (Xingu, Baixo Amazonas e 
Tocantins), tendo como pauta: A Construção do Plano Estadual de Gestão 
do Trabalho e da Educação na Saúde (PEGTES).
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810 do RJU
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Santarém/PA
Período: 14/05 a 16/05/2024
Quantidade de Diária: 2,5
Valor Unitário: R$308,84
Valor por colaborador: R$ 772,10
Total a pagar: R$ 12.353,60
Colaboradores Eventuais: LUAN AERCIO MELO MACIEL, LAGERSON MAUAD 
FREITAS, ROSA DE FATIMA CANDIDO DE SOUZA, NILTON DO ROSÁRIO E 
SILVA, JOVELINA DA SILVA BARROS, CYNTIA DE OLIVEIRA DA SILVA, AN-
DRE FELIPE VIEIRA E VIEIRA, LUANA TAIS DE JESUS SANTOS PEDROSA, 

IOLENE BENEDITA SOUZA MORETO, DANIELE COSTA QUADRO, RAYANA 
KARINA RIBEIRO FERREIRA SANTOS, LAIS ALVES KULL, GLEIBSON VINI-
CIUS  SANTOS FREITAS, RENILSON CORREA FERREIRA, DEYFANI PEREIRA 
DE OLIVEIRA E LIDIANE COSTA DA SILVA
Denise Santos Barros Borges
Diretora em exercício do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1071914

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA
PORTARIA 57   de 09  de abril  2024, publicada no Doe n 35.813  de 
09/05/2024
Onde se lê:
QUANTIDADE DE DIÁRIA  31/2
LEIA-SE  3/5
IRLANDIA DA SILVA GALVAO
DIRETORA DO 11º
Protocolo: 1071837
ERRATA DE PORTARIA
PORTARIA 257 de 07  de DEZEMBRO  2023, publicada no Doe n 
35.813  de 09/05/2024
Onde se lê:
QUANTIDADE DE DIÁRIA  41/2
LEIA-SE  4/5
IRLANDIA DA SILVA GALVAO
ORDENADORA DE DESPESA
11º CRS/SESPA

Protocolo: 1071903

.

.

CONTRATO
.

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 01/2023
Classificação do Objeto: Prestação de Serviço
Objeto: Adesão a ata de Registro de Preços para a prestação de serviço 
de agenciamento de viagens compreendendo sistema de gestão para so-
licitação de passagens e o fornecimento de passagens aéreas, nacionais e 
internacionais, terrestres e fluviais, com remessa, emissão, remarcação, 
cancelamento, reembolso, ressarcimento e entrega de bilhete (manual ou 
eletrônico) e/ou ordens de passagens, emissão de seguro de assistência 
em viagem internacional, e quaisquer outras atividades relacionadas que 
se mostrem necessárias ao completo alcance da locomoção via aérea, flu-
vial e terrestre, de servidores, em âmbito nacional ou internacional para 
atendimento da SESPA.
Valor total estimado: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais)
Vigência: 26/04/2024 A 26/04/2025
ORÇAMENTO
Projeto Atividade: 1040008306  - 4120008338
Fonte de Recurso: 01600000049  -  01500100203
Elemento de Despesa: 3390-33
CONTRATADA: EMPRESA NORTE TURISMO LTDA-EPP
CNPJ: 05.570.254/0001-69
Endereço: Tv. Padre Prudêncio – Belém/PA
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPA-11º CRS
CNPJ: 05.054.929/0001-17
Endereço: BR 230 Km 05, Bairro Nova Marabá, Marabá/ Pará.

Protocolo: 1071822

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA nº 278 de 09 de Maio de 2024
Nome: Antônia Rosileide Mariano de Souza.
Cargo: Agente Administrativo.
Matrícula/Siape: 5897525-1.
CPF: 720.712.732-49.
Nome: Nalva Gomes de Souza Silva.
Cargo: Enfermeira.
Matrícula/Siape: 54185701-5.
CPF: 245.484.132-00.
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Nome: Maria Cruz Marinho Silva.
Cargo: Auxiliar de Enfermagem.
Matrícula/Siape: 06039553.
CPF: 041.216.828-66.
Período: 13 a 17.05.2024.
Nº de Diárias: 4,5 (quatro e meia).
Origem: Conceição do Araguaia.
Destino: Santa Maria das Barreiras
Objetivo: participar da realização do Curso introdutório para Agente Co-
munitário de Saúde
Ordenador de Despesa: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071867
PORTARIA nº 279 de 09 de Maio de 2024
Nome: Emilio Fernando de Carvalho Moraes Netto.
Cargo: Chefe da DT
Matrícula/Siape: 5832314-2.
CPF: 375.464.062-34.
Período: 13 a 17.05.2024.
Nº de Diárias: 4,5 (quatro e meia).
Origem: Conceição do Araguaia.
Destino: Redenção e Pau D’arco
Objetivo: realizar monitoramento das ações de matriciamento nos Centro 
de Atenção Psicossocial - CAPS
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071871
PORTARIA nº 273 de 08 de Maio de 2024
Nome: Ercilene Silva Feller.
Cargo/Função: Enfermeira.
Matrícula/Siape: Colaborador Eventual.
CPF: 013.819.518-04.
Período: 20 a 22.05.2024.
Nº de Diárias: 2,5 (duas e meia).
Origem: Xinguara.
Destino: Marabá.
Objetivo: participar de Oficina da Macro IV para definir as ações de Gestão 
no Trabalho e Educação na Saúde que deverão constar no PEGTES.
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071508
PORTARIA nº 274 de 08 de Maio de 2024
Nome: Debora da Silva Paiva.
Cargo/Função: Enfermeira.
Matrícula/Siape: Colaborador Eventual.
CPF: 429.096.512-15.
Período: 20 a 22.05.2024.
Nº de Diárias: 2,5 (duas e meia).
Origem: Xinguara.
Destino: Marabá.
Objetivo: participar de Oficina da Macro IV para definir as ações de Gestão 
no Trabalho e Educação na Saúde que deverão constar no PEGTES.
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071511
PORTARIA nº 271 de 08 de Maio de 2024
Nome: Lucivania Fernandes de Oliveira.
Cargo/Função: Secretaria Municipal de Saúde.
Matrícula/Siape: Colaborador Eventual.
CPF: 922.377.972-34.
Período: 20 a 22.05.2024.
Nº de Diárias: 2,5 (duas e meia).
Origem: Bannach.
Destino: Marabá.
Objetivo: participar de Oficina da Macro IV para definir as ações de Gestão 
no Trabalho e Educação na Saúde que deverão constar no PEGTES.
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071504
PORTARIA nº 272 de 08 de Maio de 2024
Nome: Mislene Araújo da Silva.
Cargo/Função: Enfermeira.
Matrícula/Siape: Colaborador Eventual.
CPF: 014.873.172-47.
Período: 20 a 22.05.2024.
Nº de Diárias: 2,5 (duas e meia).
Origem: Bannach.
Destino: Marabá.
Objetivo: participar de Oficina da Macro IV para definir as ações de Gestão 
no Trabalho e Educação na Saúde que deverão constar no PEGTES.
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071506
PORTARIA nº 275 de 09 de Maio de 2024
Nome: Edinaldo Ferreira da Silva.
Cargo: Agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504995.
CPF: 259.585.933-15.
Período: 13 a 17.05.2024.
Nº de Diárias: 4,5 (quatro e meia).
Origem: Conceição do Araguaia.
Destino: Agua Azul do Norte, Ourilândia do Norte, Tucumã e São Felix do 
Xingu.
Objetivo: tratar de assuntos relacionados ao setor de Almoxarifado nesses 
municípios sob a jurisdição do 12ºCRS/SESPA/ENDEMIAS.
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071586

PORTARIA nº 276 de 09 de Maio de 2024
Nome: Edmar Pereira Silva.
Cargo: Agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504043.
CPF: 066.486.222-53.
Nome: Jeziel dos Santos Rocha.
Cargo: Motorista Oficial.
Matrícula/Siape: 498806.
CPF: 097.637.912-00.
Período: 15 a 19.05.2024.
Nº de Diárias: 4,5 (quatro e meia).
Origem: Conceição do Araguaia.
Destino: Belém.
Objetivo: participarem do evento sobre Estratégias de Encoleiramento 
como mecanismo de controle da Leishmaniose Visceral.
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071588
PORTARIA nº 277 de 09 de Maio de 2024
Nome: José Ivanaldo Sales da Silva.
Cargo: Agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 505600.
CPF: 146.608.142-20.
Período: 13 a 17.05.2024.
Nº de Diárias: 4,5 (quatro e meia).
Origem: Conceição do Araguaia.
Destino: Santa Maria das Barreiras.
Objetivo: conduzir técnicos da Divisão Técnica, que irão participar do Curso 
introdutório para ACS.
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071589
PORTARIA nº 280 de 09 de Maio de 2024
Nome: Jeniel dos Santos Rocha.
Cargo: Guarda de Endemias.
Matrícula/Siape: 504691.
CPF: 234.711.072-15.
Nome: Antônio Luiz Pereira Lima
Cargo: Agente de saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504820.
CPF: 108.006.202-59.
Nome: Edeuvaldo Ciriano da Silva.
Cargo: Guarda de Endemias.
Matrícula/Siape: 504714.
CPF: 279.619.662-34.
Período: 13 a 16.05.2024.
Nº de Diárias: 3,5 (três e meia).
Origem: Conceição do Araguaia.
Destino: Cumaru do Norte
Objetivo: realizar capacitação de Agente de Endemias, levantamento ento-
mológico de flebotomineos (Leishmaniose Visceral)
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071912
PORTARIA nº 281 de 09 de Maio de 2024
Nome: Manoel da Paz Ribeiro dos Santos.
Cargo/Função: Agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 505060.
CPF: 260.470.632-68.
Período: 14 a 17.05.2024.
Nº de Diárias: 3,5 (três e meia).
Origem: Conceição do Araguaia.
Destino: Ourilândia do Norte
Objetivo: Conduzir técnicos da DVS, que irão acompanhar técnicos do Nível 
Central no monitoramento das ações de controle de hanseníase, capacita-
ção em ASN, SIGIF 2 e atualização do SINAN.
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071940
PORTARIA nº 282 de 09 de Maio de 2024
Nome: Olívia Cristina Dias Ferreira Moraes.
Cargo: Enfermeira.
Matrícula/Siape: 57205107-2.
CPF: 702.928.332-53.
Nome: Jhonatas Bispo da Silva.
Cargo: Agente Administrativo.
Matrícula/Siape: 5897583-1.
CPF: 886.588.302-25.
Período: 14 a 17.05.2024.
Nº de Diárias: 3,5 (três e meia).
Origem: Conceição do Araguaia.
Destino: Ourilândia do Norte
Objetivo: acompanhar técnicos do Nível Central no monitoramento das 
ações de controle de hanseníase, capacitação em ASN, SIGIF 2 e atuali-
zação do SINAN.
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago

Protocolo: 1071944
PORTARIA nº 283 de 09 de Maio de 2024
Nome: João de Souza Sobrinho.
Cargo: Agente da Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 505114.
CPF: 184.740.392-15.
Nome: Nestor de Souza Oliveira.
Cargo: Agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 498815.
CPF: 154.362.762-53.
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Nome: Divino de Sousa Espíndula.
Cargo: Chefe da Divisão de Endemias.
Matrícula/Siape: 5960132-1.
CPF: 246.720.762-53.
Período: 14 a 17.05.2024
Nº de Diárias: 3,5 (três e meia).
Origem: Conceição do Araguaia
Destino: Água Azul do Norte e Ourilândia do Norte
Objetivo: Supervisionar e avaliar as ações de controle das arboviroses e 
monitoramento do sistema SISPNCD e pós LIRAa.
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago.

Protocolo: 1071979
PORTARIA nº 284 de 09 de Maio de 2024.
Nome: Célio Santos Cruz.
Cargo/Função: Agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504828.
CPF:  270.785.661-49.
Período: 13 a 17.05.2024
Nº de Diárias: 4,5 (quatro e meia).
Origem: Conceição do Araguaia.
Destino: Marabá-Pa, Xinguara e São Felix do Xingu
Objetivo: conduzir técnicos do Nível Central, representantes do Departa-
mento de Atenção Integral as Urgências e Emergências.
Ordenador de Despesas: Alex José de Aquino Santiago

Protocolo: 1071994

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
Processo nº E-2023/2343223
FORNECEDOR: WA MEDICAMENTOS SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA
Valor Total: R$ 32.071,00 (trinta e dois mil e setenta e um reais)
Data de Assinatura: 03/05/2024
VIGÊNCIA: 13/05/2024 a 12/05/2025 (Cláusula 5.1 - A validade da Ata 
de Registro de Preços (SRP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Gerais Comprimidos, conforme abai-
xo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITARIO
2 ACIDO ACETILSALICILICO100MG CP 5.000 R$ 0,07
4 ALOPURINOL100MG CP 11.000 R$ 0,15
8 ANLODIPINO,BESILATO5MG CP 12.000 R$ 0,04
9 ATENOLOL25MG CP 5.000 R$ 0,05
10 ATENOLOL50MG CP 3.500 R$ 0,09
19 CLOPIDOGREL75MG CP 1.200 R$ 0,49
21 DIGOXINA 0,25MG CP 600 R$ 0,29
24 ENALAPRIL,MALEATO20MG CP 1.500 R$ 0,10
28 GLIBENCLAMIDA5MG CP 1.000 R$ 0,07
29 GLIMEPIRIDA2MG CP 3.000 R$ 0,17
30 HIDRALAZINA,CLORIDRATO25MG CP 25.000 R$ 0,49
31 HIDROCLOROTIAZIDA25MG CP 4.500 R$ 0,03
33 ISOSSORBIDA,DINITRATO10MG CP 20.000 R$ 0,29
34 ISOSSORBIDA,DINITRATO5MG CP 5.000 R$ 0,30
37 LOSARTANPOTASSICO50MG CP REV 40.000 R$ 0,05
40 METILDOPA500MG CP REV 4.800 R$ 1,03
48 PROPRANOLOL,CLORIDRATO 40MG CP 1500 R$ 0,09
49 SINVASTATINA20MG CP REV 5000 R$ 0,13
51 VARFARINASODICA5MG CP 400 R$ 0,30

Diretor Geral: JAQUES DA SILVA NEVES
Protocolo: 1071947

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
Processo nº E-2023/2343223
FORNECEDOR: ZAFRA DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSP LTDA
Valor Total: R$ 12.886,00 (doze mil e oitocentos e oitenta e seis reais)
Data de Assinatura: 03/05/2024
VIGÊNCIA: 13/05/2024 a 12/05/2025 (Cláusula 5.1 - A validade da Ata 
de Registro de Preços (SRP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).

OBJETO: Aquisição de Medicamentos Gerais Comprimidos, conforme abai-
xo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITARIO
7 AMIODARONA200MG CP 2.000 R$ 0,51
23 DIPIRONA 500MG CP 75.000 R$ 0,15
47 PROMETAZINA,CLORIDRATO 25MG CP REV 2.800 R$ 0,22

Diretor Geral: JAQUES DA SILVA NEVES
Protocolo: 1071956

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
Processo nº E-2023/2343223
FORNECEDOR: P G LIMA COM EIRELI - EPP
Valor Total: R$ 5.980,00 (cinco mil novecentos e oitenta reais)
Data de Assinatura: 03/05/2024
VIGÊNCIA: 13/05/2024 a 12/05/2025 (Cláusula 5.1 - A validade da Ata 
de Registro de Preços (SRP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Gerais Comprimidos, conforme abai-
xo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITARIO
44 PARACETAMOL 750MG; CP REV 27.000 R$ 0,18
46 PREDNISONA 5MG; CP 16.000 R$ 0,07

Diretor Geral: JAQUES DA SILVA NEVES
Protocolo: 1071933

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
Processo nº E-2023/2343223
FORNECEDOR: ONCONORTE LTDA- EPP
Valor Total: R$ 16.515,00 (dezesseis mil quinhentos e quinze reais)
Data de Assinatura: 03/05/2024
VIGÊNCIA: 13/05/2024 a 12/05/2025 (Cláusula 5.1 - A validade da Ata 
de Registro de Preços (SRP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Gerais Comprimidos, conforme abai-
xo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITARIO

1 ACETAZOLAMIDA 250MG CP 1.500 R$ 0,62

5 ALOPURINOL 300MG CP 8.000 R$ 0,27

13 BROMOPRIDA 10MG CP 16.000 R$ 0,24

14 CAPTOPRIL 25MG CP 12.000 R$ 0,04

38 METFORMINA, CLORIDRATO 850MG CP REV 2.500 R$ 0,15

41 NIFEDIPINA 10MG [Comprimido; RE TARD CP 20.000 R$ 0,09

42 NIFEDIPINA 10MG CP 25.000 R$ 0,09

45 PREDNISONA 20MG CP 26.000 R$ 0,18

Diretor Geral: JAQUES DA SILVA NEVES
Protocolo: 1071923

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
Processo nº E-2023/2343223
FORNECEDOR: MJG DA SILVA LTDA
Valor Total: R$ 741,00 (setecentos e quarenta e um reais)
Data de Assinatura: 03/05/2024
VIGÊNCIA: 13/05/2024 a 12/05/2025 (Cláusula 5.1 - A validade da Ata 
de Registro de Preços (SRP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Gerais Comprimidos, conforme abai-
xo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITARIO
50 Tenoxicam - Tenoxicam Dosagem: 20 MG - CX C/10CP CP REV 1300 R$ 0,57

Diretor Geral: JAQUES DA SILVA NEVES
Protocolo: 1071914

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
Processo nº E-2023/2343223
FORNECEDOR: CCS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Valor Total: R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais)
Data de Assinatura: 03/05/2024
VIGÊNCIA: 13/05/2024 a 12/05/2025 (Cláusula 5.1 - A validade da Ata 
de Registro de Preços (SRP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Gerais Comprimidos, conforme abai-
xo:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITARIO

3 ACIDOFOLICO 5MG CP 1.500 R$ 0,06

15 CAPTOPRIL50MG CP 2.000 R$ 0,09

27 FUROSEMIDA40MG CP 8.000 R$ 0,07

Diretor Geral: JAQUES DA SILVA NEVES
Protocolo: 1071907

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
Processo nº E-2023/2343223
FORNECEDOR: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
Valor Total: R$ 50.700,00 (cinqüenta mil e setecentos reais)
Data de Assinatura: 03/05/2024
VIGÊNCIA: 13/05/2024 a 12/05/2025 (Cláusula 5.1 - A validade da Ata 
de Registro de Preços (SRP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Gerais Comprimidos, conforme abai-
xo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITARIO

43 ONDANSETRONA,CLORIDRATO 8MG
 CP REV 130.000 R$ 0,39

Diretor Geral: JAQUES DA SILVA NEVES
Protocolo: 1071908

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
Processo nº E-2023/2343223
FORNECEDOR: AJ COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALAR LTDA
Valor Total: R$ 28.084,00 (vinte e oito mil e oitenta e quatro reais)
Data de Assinatura: 03/05/2024
VIGÊNCIA: 13/05/2024 a 12/05/2025 (Cláusula 5.1 - A validade da Ata 
de Registro de Preços (SRP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Gerais Comprimidos, conforme abai-
xo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITARIO

17 CARVEDILOL 12.5 MG. 12,5 MG COM CT BL AL AL X 30 CP 2.500 R$ 0,10

18 CARVEDILOL 3.125MG. 3,125 MG COM CT BL AL AL X 30 CP 3.900 R$ 0,10

20 DEXAMETASONA 4MG. 4 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 10 CP 80.000 R$ 0,25

22 DILTIAZEM, CLORIDRATO 60MG. 60 MG COM CT BL AL PLAS 
OPC X 50 CP 4.600 R$ 0,49

26 ESPIRONOLACTONA 25MG. 25 MG COM CT BL AL PLAS PVC 
TRANS X 30 CP 5.000 R$ 0,21

36 LORATADINA10MG CP 6.500 R$ 0,12

39 METILDOPA 250MG. 250 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC 
TRANS X 30 CP REV 6.000 R$ 0,56

Diretor Geral: JAQUES DA SILVA NEVES
Protocolo: 1071886

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
Processo nº E-2023/2343223
FORNECEDOR: BR MEDICAMENTOS LTDA
Valor Total: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)
Data de Assinatura: 03/05/2024
VIGÊNCIA: 13/05/2024 a 12/05/2025 (Cláusula 5.1 - A validade da Ata 
de Registro de Preços (SRP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Gerais Comprimidos, conforme abai-
xo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITARIO

35 LEVOTIROXINA SODICA 100MCG CP 500 R$ 0,30

Diretor Geral: JAQUES DA SILVA NEVES
Protocolo: 1071892

..

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 340/2024 – GAPE/GP/FSCMPA, DE 07 DE MAIO DE 
2024.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
CONSIDERANDO o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e Instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no DOE nº 33.138, de 01/06/2016;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E-2024/2035434;
RESOLVE:
CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base a(o) servidor(a) VIVIANNE CRISTINA 
CORREA RODRIGUES FREITAS, Id. Funcional nº 54191459/1, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, lotado(a) no(a) Coordenação de Assistên-
cia Farmacêutica-CASF desta Fundação, a contar de 01/03/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 07 de maio de 2024.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1071894
PORTARIA Nº 337/2024 – GAPE/GP/FSCMPA, DE 06 DE MAIO DE 
2024.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
CONSIDERANDO o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e Instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no DOE nº 33.138, de 01/06/2016;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E-2024/2066851;
RESOLVE:
CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base a(o) servidor(a) RAZENE VALERIA 
AZEVEDO FARAH PIMENTEL, Id. Funcional nº 6045584/3, ocupante do car-
go de Assistente Administrativo, lotado(a) no(a) Coordenação de Assistên-
cia Farmacêutica-CASF desta Fundação, a contar de 01/03/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 06 de maio de 2024.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1071875
PORTARIA Nº 336/2024 – GAPE/GP/FSCMPA, DE 06 DE MAIO DE 
2024.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
CONSIDERANDO o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e Instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no DOE nº 33.138, de 01/06/2016;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E-2024/2154263;
RESOLVE:
CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base a(o) servidor(a) ANDREA PATRICIA 
REGO MOTA, Id. Funcional nº 5951915/2, ocupante do cargo de Agente de 
Artes Práticas, lotado(a) no(a) Coordenação de Suprimentos-CSUP desta 
Fundação, a contar de 01/05/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 06 de maio de 2024.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1071881
PORTARIA Nº 338/2024 – GAPE/GP/FSCMPA, DE 07 DE MAIO DE 
2024.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
CONSIDERANDO os termos da tramitação através do Processo nº 
E-2024/2163316;
RESOLVE:
DESIGNAR o (a) servidor (a) GISELLY JULIETA BARROSO DA SILVA, Id. 
Funcional nº 54184210/3, ocupante do cargo de Enfermeiro, para assu-
mir a função de Assessora da Diretoria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão-DPOG durante o impedimento do titular da função – TATIANA DA 
SILVA MENDES, Id. Funcional nº 5638356/2- no período de 17/06/2024 a 
16/07/2024, em gozo de licença prêmio.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 07 de maio de 2024.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1071885
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.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

Extrato de Termo de Distrato
Servidor (A): ALFREDO NAZIR ABUD NETO
ID. FUNCIONAL: 5897496/3
Término de Vínculo: 01/04/2024
Tipo de Vínculo: Contrato Temporário
Motivo: A PEDIDO
Órgão: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará
Cargo: MÉDICO
PAE: 2024/462745
Ordenador: BRUNO MENDES CARMONA
Belém, 06 de maio de 2024.

Protocolo: 1071625

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 1
Contrato: 080/2023/FSCMPA
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023/FSCMPA - PAE Nº 2022/706139
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a renovação do prazo 
contratual estabelecido no contrato supramencionado, pelo período com-
preendido entre 17/05/2024 a 16/05/2025, com fulcro no artigo 57, § 1º, 
III, da Lei Federal nº 8.666/93, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
TÉCNICO HOSPITALAR QUE SERÁ USADO NA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DE 
TRANSCRIPTOMA DOS RECÉM NASCIDOS (RN) PREMATUROS MENOR DE 
34 SEMANAS, PARA AUXÍLIO NO DIAGNÓSTICO PRECOCE DA RETINOPA-
TIA DA PREMATURIDADE (ROP).
Data da assinatura: 03/05/2024
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.302.1507.8288; 
Fontes de Recursos  01500000001-000000, 01500100203-000000, 
01501000061- 000000, 01659000061-000000, 01659000069-000000, 
01659000069-003264, 01659000069-006841, 01659000069-006842, 
01659000069-006962, 01659000069-008053, 01659000069-008054, 
01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-008101, 
01659000069-008102, 01659000069-008239, 01659000069-009829, 
01659000069-011825, 01600000049-006653, 01600000049-009936, 
02600311049-010520, 02600312049-009679, 02600000049-002648, 
01600000049-011681 e seus respectivos superavits; Elemento de Des-
pesa: 339030.
Contratada: F CARDOSO & CIA LTDA, CNPJ/MF n.º 04.949.905/0001-63
Endereço:  Rua João Nunes de Souza, Br 316, Km 08 nº 125, Bairro Águas 
Brancas, Ananindeua-PA, CEP: 67.033-030, Telefone: (91) 3182-0395
Ordenador: Bruno Mendes Carmona
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1071919
Termo Aditivo: 1
Contrato: 081/2023/FSCMPA
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023/FSCMPA - PAE Nº 2022/706139
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a renovação do prazo 
contratual estabelecido no contrato supramencionado, pelo período com-
preendido entre 17/05/2024 a 16/05/2025, com fulcro no artigo 57, § 1º, 
III, da Lei Federal nº 8.666/93, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
TÉCNICO HOSPITALAR QUE SERÁ USADO NA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DE 
TRANSCRIPTOMA DOS RECÉM NASCIDOS (RN) PREMATUROS MENOR DE 
34 SEMANAS, PARA AUXÍLIO NO DIAGNÓSTICO PRECOCE DA RETINOPA-
TIA DA PREMATURIDADE (ROP).
Data da assinatura: 03/05/2024
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.302.1507.8288; 
Fontes de Recursos  01500000001-000000, 01500100203-000000, 
01501000061- 000000, 01659000061-000000, 01659000069-000000, 
01659000069-003264, 01659000069-006841, 01659000069-006842, 
01659000069-006962, 01659000069-008053, 01659000069-008054, 
01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-008101, 
01659000069-008102, 01659000069-008239, 01659000069-009829, 
01659000069-011825, 01600000049-006653, 01600000049-009936, 
02600311049-010520, 02600312049-009679, 02600000049-002648, 
01600000049-011681 e seus respectivos superavits; Elemento de Des-
pesa: 339030.
Contratada: ILLUMINA BRASIL PRODUTOS DE BIOTECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ/MF n.º 13.147.449/0001-29
Endereço: Av. Paulista nº 1063, Andar 3, Conj. 301, Bela Vista, São Paulo
-SP, CEP: 01.311-200, Telefone: (11) 3500-3900
Ordenador: Bruno Mendes Carmona
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1071925
Termo Aditivo: 1
Contrato: 082/2023/FSCMPA
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023/FSCMPA - PAE Nº 2022/706139
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a renovação do prazo 
contratual estabelecido no contrato supramencionado, pelo período com-
preendido entre 17/05/2024 a 16/05/2025, com fulcro no artigo 57, § 1º, 
III, da Lei Federal nº 8.666/93, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
TÉCNICO HOSPITALAR QUE SERÁ USADO NA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DE 
TRANSCRIPTOMA DOS RECÉM NASCIDOS (RN) PREMATUROS MENOR DE 
34 SEMANAS, PARA AUXÍLIO NO DIAGNÓSTICO PRECOCE DA RETINOPA-
TIA DA PREMATURIDADE (ROP).
Data da assinatura: 03/05/2024
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.302.1507.8288; 

Fontes de Recursos  01500000001-000000, 01500100203-000000, 
01501000061- 000000, 01659000061-000000, 01659000069-000000, 
01659000069-003264, 01659000069-006841, 01659000069-006842, 
01659000069-006962, 01659000069-008053, 01659000069-008054, 
01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-008101, 
01659000069-008102, 01659000069-008239, 01659000069-009829, 
01659000069-011825, 01600000049-006653, 01600000049-009936, 
02600311049-010520, 02600312049-009679, 02600000049-002648, 
01600000049-011681 e seus respectivos superavits; Elemento de Des-
pesa: 339030.
Contratada: SINTESE BIOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF 
n.º13.545.241/0001-68
Endereço: Av Del Rey nº 111, Torre A, Sala 205, Caiçaras, Belo Horizonte
-MG, CEP: 30.775-240, Telefone: (31) 3234-0000
Ordenador: Bruno Mendes Carmona
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1071936

.

.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Considerando os elemen-
tos de instrução constantes nos autos do processo licitatório referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90003/2024, do tipo “MENOR PREÇO GLO-
BAL”, que tem como objeto a Aquisição de MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 
para atender as necessidades desta Fundação Santa Casa de Misericór-
dia - FSCMPA conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das no Edital e seus anexos, decorrente do processo administrativo nº 
E-2023/2215751. Considerando a decisão proferida pelo pregoeiro oficial, 
bem como Parecer Técnico do Núcleo de Controle Interno, concluindo que, 
no referido processo, foram respeitadas todas as medidas legais exigidas 
no edital, na Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/2023 e 
Decretos Estaduais nº 2.939/2023 e nº 2940/2023, e demais normativas 
vigentes. RESOLVO: ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado classificatório 
do Pregão Eletrônico SRP nº 90003/2024, as empresas vencedoras;
Empresa; F. CARDOSO & CIA LTDA CNPJ: 04.949.905/0001-63
ITENS: 8,22,24,28,32,52,56,68,75,78 Valor Total R$ 425.439,76 (Quatro-
centos e vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e 
seis centavos)
Empresa; FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE 
LTDA CNPJ: 06.628.333/0001-46
ITENS: 7,17,18,19,23,25,30,38,39,55 Valor Total R$ 1.466.240,88 (Um 
milhão, quatrocentos e sessenta e seis mil, duzentos e quarenta reais e 
oitenta e oito centavos)
Empresa; DROGAFONTE LTDA CNPJ: 08.778.201/0001-26
ITENS: 4,12,13,50,51,79 Valor Total R$ 170.880,64 (Cento e setenta mil, 
oitocentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos)
Empresa; CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ: 
44.734.671/0022-86
ITENS: 21,26,41,42,59 Valor Total R$ 1.050.373,00 (Um milhão e cinquen-
ta mil e trezentos e setenta e três reais)
Empresa; UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL SA CNPJ: 
60.665.981/0009-75
ITENS: 10,14,15,45,66 Valor Total R$ 644.209,70 (Seiscentos e quarenta 
e quatro mil, duzentos e nove reais e setenta centavos)
Empresa; HALEXISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA CNPJ: 
01.571.702/0001-98
ITENS: 36,40,73,74 Valor Total R$ 379.948,20 (Trezentos e setenta e nove 
mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos)
Empresa; MED CENTER COMERCIAL LTDA CNPJ: 00.874.929/0001-40
ITENS: 1,49,77 Valor Total R$ 172.144,00 (Cento e setenta e dois mil, 
cento e quarenta e quatro reais)
Empresa; PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA CNPJ: 81.706.251/0001-98
ITENS: 33,54,72 Valor Total R$ 143.761,08 (Cento e quarenta e três mil, 
setecentos e sessenta e um reais e oito centavos)
Empresa; M. M. LOBATO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 
05.109.384/0001-07
ITENS: 11,53,58 Valor Total R$ 304.047,08 (Trezentos e quatro mil e qua-
renta e sete reais e oito centavos)
Empresa; UNI HOSPITALAR CEARÁ LTDA CNPJ: 21.595.464/0001-68
ITENS: 2,34,70 Valor Total R$ 305.944,56 (Trezentos e cinco mil, novecen-
tos e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos)
Empresa; GRIFOLS BRASIL LTDA CNPJ: 02.513.899/0004-14
ITENS: 5,46 Valor Total R$ 4.996.113,60 (Quatro milhões, novecentos e 
noventa e seis mil, cento e treze reais e sessenta centavos)
Empresa; POLYMEDH LTDA CNPJ: 63.848.345/0001-10
ITENS: 3,31 Valor Total R$ 191.429,28 (Cento e noventa e um mil, quatro-
centos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos)
Empresa; COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ: 
67.729.178/0004-91
ITENS: 20,27 Valor Total R$ 117.590,12 (Cento e dezessete mil, quinhen-
tos e noventa reais e doze centavos)
Empresa; HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA CNPJ: 08.774.906/0001-75
ITENS: 37,43 Valor Total R$ 281.266,80 (Duzentos e oitenta e um mil, 
duzentos e sessenta e seis reais e doze centavos)
Empresa; PROSPER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA CNPJ: 
20.489.064/0001-05
ITENS: 47,48 Valor Total R$ 75.671,92 (Setenta e cinco mil, seiscentos e 
setenta e um reais e noventa e dois centavos)
Empresa; MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ: 
21.681.325/0001-57
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ITENS: 71,76 Valor Total R$ 109.291,08 (Cento e nove mil, duzentos e 
noventa e um reais e oito centavos)
Empresa; UNIKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 
38.412.948/0001-27
ITEM: 69 Valor Total R$ 411.553,20 (Quatrocentos e onze mil, quinhentos 
e cinquenta e três reais e vinte centavos)
Empresa; RIOBAHIAFARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E COSMÉTICOS LTDA CNPJ: 15.145.035/0001-96
ITEM: 67 Valor Total R$ 327.152,64 (Trezentos e vinte e sete mil, cento e 
cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos)
Empresa; R C ZAGALLO MARQUES & CIA LTDA CNPJ: 83.929.976/0001-70
ITEM: 44 Valor Total R$ 212.790,00 (Duzentos e doze mil, setecentos e 
noventa reais)
Empresa; SUPPLEX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 18.809.570/0003-
54
ITEM: 9 Valor Total R$ 39.769,60 (Trinta e nove mil, setecentos e sessenta 
e nove reais e sessenta centavos)
Empresa; UP DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 44.152.616/0001-53
ITEM: 65 Valor Total R$ 621.504,00 (Seiscentos e vinte e um mil, quinhen-
tos e quatro reais)
Empresa; HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA LTDA 
CNPJ: 17.174.657/0008-44
ITEM: 60 Valor Total R$ 75.604,00 (Setenta e cinco mil, seiscentos e qua-
tro reais)
Empresa; BAXTER HOSPITALAR LTDA CNPJ: 49.351.786/0001-80
ITEM: 16 Valor Total R$ 188.784,90 (Cento e oitenta e oito mil, setecentos 
e oitenta e quatro reais e noventa centavos)
Empresa; ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 
10.586.940/0003-20
ITEM: 29 Valor Total R$ 24.024,00 (Vinte e quatro mil e vinte e quatro 
reais)
Empresa: ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA CNPJ: 28.911.309/0001-52
ITEM: 35 Valor Total R$ 100.677,76 (Cem mil, seiscentos e setenta e sete 
reais e setenta e seis centavos)
BRUNO MENDES CARMONA PRESIDENTE DA FSCMPA

Protocolo: 1071779

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 564/2024 - GEAPE/GAPRE/HEMOPA, de 08 de maio 
de 2024.
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/538037;
RESOLVE:
I - Conceder 08 (oito) dias de Licença Falecimento para a servidora Ivanei-
de Do Socorro Aviz De Brito, matrícula nº 5707242/1, ocupante do cargo 
de Enfermeiro, lotada na Gerência de Lavagem e Esterilização, pelo faleci-
mento de seu irmão, no período de 26 de abril a 03 de maio de 2024, nos 
termos do art. 72, inciso III, da Lei Estadual nº 5.510/94.
II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA, em 08 de maio de 2024.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1071535
PORTARIA nº 565/2024 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 08 de maio de 
2024.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando Protocolo nº 2024/542526.
RESOLVE,
  I – Conceder Licença Casamento (o) servidor (a) Jessica Ghassan De 
Vasconcellos, matricula n° 5946920/1, Cargo de Assessor Técnico, lotado 
(a) no (a) na Diretoria de Administração e Finanças - Contratos, desta Fun-
dação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMOPA, a contar 
de 03 a 10 de abril de 2024.
  II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 08 de maio de 2024.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1071540

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024
A Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMOPA, nesta oportunidade representada pela Comissão Permanente 

de Licitação designada pela PORTARIA nº 326/2024-AJUR/GAPRE/
HEMOPA, de 25/03/2024, torna público a HOMOLOGAÇÃO referente ao 
Processo Administrativo 2023/1363676 - Pregão Eletrônico Nº 006/2024 - 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de Microcuveta 
em plástico inquebrável, descartável, para coleta de volume preciso de 
sangue para dosagem automática de hemoglobina, com fornecimento de 
equipamento em comodato, conforme detalhado no Termo de Referência – 
Anexo I. O resultado conforme abaixo:
 ITEM ÚNICO – Empresa: ALLOS SOLUCOES EM SAUDE LTDA, CNPJ: 
47.218.871/0001-40, com proposta no valor de R$ 1.392.144,00 (Um 
milhão, trezentos e noventa e dois mil, cento e quarenta e quatro reais).
Os autos do Processo Administrativo Eletrônico Nº 2023/1363676 estão à 
disposição dos interessados na sede da Fundação HEMOPA.
Belém (PA), 09 de maio de 2024.
Comissão de Licitação
Fundação HEMOPA.

Protocolo: 1071562

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2023 (REF. PROC. 
2024/486087)
DAS PARTES:
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DO PARÁ – HEMOPA
CONTRATADA: APOYO COMERCIAL E INDUSTRIAL EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 54.563.473/0001-26 com 
sede na Rua Brigadeiro Jordão, n° 841- Bairro Ipiranga- SP,CEP: 04210- 
000, neste ato representada por seu representante legal Domingos Luiz 
Magro, portador da Cédula de Identidade nº. 5.079.268-4, CPF/MF sob o 
nº. 693.143.908-10, doravante denominada CONTRATADA.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do con-
trato Nº 043/2023, nos termos da lei federal nº 8666/93, especificamente 
quanto à prorrogação de seu prazo de vigência, pelo período de 12 (doze) 
meses, ou seja, de, 23/05/2024 a 23/05/2025.
VALOR: O valor global do contrato para este Termo Aditivo é de R$ 
39.960,00 (trinta e nove mil novecentos e sessenta reais).
FONTE DO RECURSO: Os recursos orçamentários necessários para atender 
às despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contra-
tante, como a seguir especificado:
Programa de Trabalho: 10122129783380000 e 10302150782930000
Natureza da Despesa: 339030
Fonte de Recurso: 01.659.0000.61, 01.659.0000.69 E 
01.500.1002.03.006356
DO FORO: Belém – Pará
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 09 de Maio de 2024.
ASSINATURAS:
Paulo André Castelo Branco Bezerra- PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMO-
PA- Contratante
Domingos Luiz Magro - APOYO COMERCIAL E INDUSTRIAL EIRELI - Con-
tratada
ORDENADOR DE DESPESA – Paulo André Castelo Branco Bezerra - CPF nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 1071770
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2021 (REF. PROC. 
2024/423100)
DAS PARTES:
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DO PARÁ – HEMOPA
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 61.600.839/0001-55, com sede 
central na Rua Tabapuã nº 445, Itaim Bibi, CEP 04533-001, em São Pau-
lo-SP, neste ato representado por seu representante legal Julio Cesar da 
Silva, portador da Cédula de Identidade nº. 14934477 SSP MT, CPF/MF sob 
o nº. 728.504.181-53, doravante denominada CONTRATADA.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do contrato 
Nº 114/2021, nos termos da lei federal nº 8666/93, especificamente quan-
to a um acréscimo de quantitativo no percentual de 25%, mais 05 (cinco) 
vagas sobre o contrato originário, e mantendo a vigência até 29/10/2024.
VALOR: – O valor global do contrato para este Termo Aditivo é de R$ 
322,14 (trezentos e vinte e dois reais e quatorze centavos).
FONTE DO RECURSO: As despesas decorrentes deste aditivo contratual 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho: 10122129783380000
Natureza da Despesa: 339039
Fonte de Recurso: 01.659.0000.69
DO FORO: Belém – Pará
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 18 de Abril de 2024.
ASSINATURAS:
Paulo André Castelo Branco Bezerra- PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMO-
PA- Contratante
Julio Cesar da Silva - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE- 
Contratada
ORDENADOR DE DESPESA – Paulo André Castelo Branco Bezerra - CPF nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 1071516
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 056/2022 (REF. PROC. 
2024/382494)
DAS PARTES:
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DO PARÁ – HEMOPA
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CONTRATADA: ANKER DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.815.452/0001-92 com sede na AV 
REPUBLICA ARGENTINA, 1237. SALA 802 ANDAR 08 COND TODAY S OF-
FICE ED. Curitiba - PR CEP: 80.620-010,neste ato representada por seu 
representante legal Suzana Garcia da Silva, portador da Cédula de Identi-
dade nº. 8827747-3, CPF/MF sob o nº. 076.223.979-46, doravante deno-
minada CONTRATADA.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do con-
trato Nº 056/2022 (AQUISIÇÃO DE TESTE PLUS BOWIE & DICK PARA AU-
TOCLAVE À VAPOR SOB PRESSÃO A VÁCUO), nos termos da lei federal nº 
8666/93, especificamente quanto à prorrogação de seu prazo de vigência, 
pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de, 12/06/2024 a 12/06/2025.
VALOR: – O valor global do contrato para este Termo Aditivo é de R$ 
7.392,96 (sete mil trezentos e noventa e dois reais e noventa e seis cen-
tavos).
FONTE DO RECURSO: As despesas decorrentes deste aditivo contratual 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO ATIVIDADE: 10122129783380000 E 10302150782930000
NATUREZA DA DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSO: 01.659.0000.61, 01.659.0000.69 e 01.500.1002.03
DO FORO: Belém – Pará
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 24 de Abril de 2024.
ASSINATURAS:
Paulo André Castelo Branco Bezerra- PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMO-
PA- Contratante
Suzana Garcia da Silva- ANKER DISTRIBUIDORA LTDA- Contratada
ORDENADOR DE DESPESA – Paulo André Castelo Branco Bezerra - CPF nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 1071527
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 027/2021 (REF. PROC. 
2024/66209)
DAS PARTES:
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DO PARÁ – HEMOPA
CONTRATADA: LAVANDERIA RIO EIRELI- EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.730.453/0001-24 com sede na Rua 
Mariano n°05, bairro Castanheira- Belém/PA, CEP: 66.645415, neste ato 
representada por seu representante legal Saralee Menezes Monteiro, por-
tador da Cédula de Identidade nº. 7755131, órgão expedidor PC - PA, 
CPF/MF sob o nº. 014.347.252-60, residente e domiciliado na TV.Timbó 
n°2350, bairro da Pedreira, CEP: 66.085.654, doravante denominada CON-
TRATADA.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do con-
trato Nº 027/2021, nos termos da lei federal nº 8666/93, especificamente 
quanto à prorrogação de seu prazo de vigência, pelo período de 12 (doze) 
meses, ou seja, de, 16/05/2024 a 16/05/2025.
VALOR: O valor global do contrato para este Termo Aditivo é de R$ 
37.363,20 (trinta e sete mil trezentos e sessenta e três reais e vinte cen-
tavos), com reajuste de 2,43% IPC FIPE.
FONTE DO RECURSO: As despesas decorrentes deste aditivo contratual 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto atividade: 10302150782930000 e 10122129783380000
Natureza da despesa: 339039
Fonte de recurso: 01.659.0000.61, 01.659.0000.69 e 01.500.1002.03
DO FORO: Belém – Pará
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 19 de Abril de 2024.
ASSINATURAS:
Paulo André Castelo Branco Bezerra- PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMO-
PA- Contratante
Saralee Menezes Monteiro - LAVANDERIA RIO EIRELI- EPP- Contratada
ORDENADOR DE DESPESA – Paulo André Castelo Branco Bezerra - CPF nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 1071713

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Nº da PORTARIA: 518/2024
Nº do Processo: 2024/423931
Prazo para Aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de contas (em 
dias): 15
Nome do servidor:   Cargo do servidor:  Matricula:
RENATA SOUSA FERREIRA   GERENTE NUTRIÇÃO   5909757
Natureza de Trabalho:  Fonte de Recurso:  Natureza de Despesa:  Valor:
10122129783380000  02659000069001022  339039   3.605,00
Ordenador: PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA

Protocolo: 1071615
Nº da PORTARIA: 519/2024
Nº do Processo: 2024/546796
Prazo para Aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de contas (em 
dias): 15
Nome do servidor:   Cargo do servidor:  Matricula:
HELEN DA SILVA ALVES   ASSESSORA DE IMPRENSA  5917031
Natureza de Trabalho:  Fonte de Recurso:  Natureza de Despesa:  Valor:
10122129783380000  02659000069001022  339039   4.500,00
Ordenador: PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA

Protocolo: 1071997

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 535 de 07 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  Considerando a solicitação constante do Processo nº 378027/2024.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  
objetivo  de PARTICIPAR DA CAMPANHA EXTERNA DE CAPTAÇÃO DE CAN-
DIDATOS A DOADORES DE SANGUE NO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PA nos 
dias 10 e 11/05/2024.
EDGAR FLAVIO QUEIROZ LEMOS, CPF: 299400442-91, Motorista/CHR-
CAS, MAT.: 555883901,1,5 diaria, SEBASTIAO APRIGIO DE SOUZA 
NETO,  CPF: 008.634.382-37, Cargo:  Op. Computação/CHR-CAS, Mat.: 
5938208, 1,5 diaria, ROOSEANI FERREIRA ROSARIO RODRIGUES,  CPF: 
339 787 702 59, Tec. Enfermagem/CHR-CAS, Mat.:. 5944010, 1,5 dia-
ria, THALYTA MAYSSA PAIVA DAS NEVES, CPF: 849779302-15, Enferm./
CHR-CAS, MAT.: 571958673, 1,5 diaria e REBECA FADYA FONTES DE OLI-
VEIRA GOMES, CPF: 562700152-04, Téc. de Enfermagem/CHR-CAS, MAT.: 
57192580, 1,5diaria.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    07 de  Maio  de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071723
PORTARIA Nº 501 de 03 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/452765.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  
objetivo  de:  PARTICIPAR DE VISITA TÉCNICA AO MUNICIPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO PARÁQ/PA NO DIA 23/04/2024.
ANAIDES DO SOCORRO SILVATAVARES, CPF: 572018972-68, Assist. So-
cial/CRH-CAS, MAT.: 541961891, 0,5 diaria, EDGAR FLAVIO DE QUEIROZ 
LEMOS, CPF: 299400442-91, Motorista/CRH-CAS, Mat.: 555883901, 0,5 
diaria, PAULO COUTO SANTOS JUNIOR, CPF: 299382012-53, Op. de Com-
putador/CRH-CAS, Mat.: 58987851, 0,5,  LUCIANA CASTANHEIRA SALES, 
CPF: 297807302-06, Enfermeira/CHR-CAS, MAT.: 57198781, 0,5 diaria 
e  LEOMERIA LIMA DO NASCIMENTO, CPF: 04539618431, Cargo:  Enfer-
meira, Mat.: 59579281, 0,5 diaria.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    03 de  Maio  de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071735
PORTARIA Nº 534 de 07 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/515397.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de:  CONDUZIR SERVIDOR, 06/05/2024/VISITA TÉCNICA A UNIDA-
DE MOVEL NO HEMOCENTRO COORDENADOR EM BELÉM/PA, 06/05/2024/
AOMPANHAR SERVIDOR AO MUNICIPIO DE CONCORDIA DO PARÁ/PA, 
02/05/2024.
EDGAR FLAVIO DE QUEIROZ LEMOS, CPF: 299400442-91, Motorista/CRH-
CAS, Mat.: 555883901, 0,5 diaria e  PAULO COUTO SANTOS JUNIOR, CPF: 
299382012-53, Op. de Computador/CRH-CAS, Mat.: 58987851, 1,0 diaria.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    07 de  Maio  de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071672
PORTARIA Nº 532 de 07 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/527212.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  
objetivo  de  PARTICIPAR DAS CAMPANHAS EXTERNAS NOS MUNICIPIOS 
DE BENEVIDES/PA e MARITUBA/PA nos dias 09 e 11/05/2024.
SHIRLIANE SILVA DE MORAES, CPF: 847236372-49, Servente/COPA, 
MAT.: 571746631, 1,0 diaria.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    07 de  Maio de   2024  .
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071652
PORTARIA Nº 533 de 07 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/512755.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  
objetivo  de REALIZAR SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DO FIREWALL NO HE-
MONUCLEO DE TUCURUI/PA no período de 08 a 10/05/2024.
Danilo Henrique Souza Martins, CPF: 841691842-20, Cargo: Analista Sis-
tema/GETIN, Mat.: 57176622, 2,5 diárias.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    07 de  Maio  de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071659



152  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.814 Sexta-feira, 10 DE MAIO DE 2024

PORTARIA Nº 554 de 09 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/542685.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de:  PARTICIPAR DA CAMPANHA EXTERNA DE CAPTAÇÃO DE CAN-
DIDATOS A DOADORES DE SANGUE NOS MUNICIPIOS DE BENEVIDES/PA 
E MARITUBA/PA NOS DIAS 09 E 11/05/2024.
VANESSA PIMENTEL LOBATO, CPF: 795070502-72, Assist. Social/GECAD, 
Mat.: 5888165, 0,5 diaria, 09/05, IONÁ LIMA DA CUNHA, CPF: 332238822-
00, Cargo: Ag. Admin./GECAD, Mat.: 57196193, 0,5 diária, 09/05,  KEDMA 
GALVÃO CONCEIÇÃO SALES, CPF: 612075002-91, Aux. Admin./GECAD, 
Mat.: 54189241, 0,5 diaria, 11/05 e  LILIAN LUCIA GREIRE BOUTH, CPF: 
689812602-49, Assist. Social/GECAD, Mat.: 54195620, 0,5 diaria, 11/05.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    30 de  Maio de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071563
PORTARIA Nº 553 de 09 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/465063.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  
objetivo  de:  BUSCAR BOLSAS DE SANGUE NO HEMONUCLEO DE ABAETE-
TUBA/PA NO DIA 18/04/2024.
EDGAR FLAVIO DE QUEIROZ LEMOS, CPF: 299400442-91, Motorista/CRH-
CAS, Mat.: 555883901, 0,5 diaria.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    09 de  Maio  de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071567
PORTARIA Nº 549 de 08 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/540901.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  
objetivo  de:  CONDUZIR SERVIDOR AO MUNICIPIO DE CASTANHAL/PA no 
dia 10/05/2024.
MARCELO SANTOS LIMA, CPF: 480592182-04, Cargo: Motorista/GETRA, 
Mat.: 5426324, 0,5 diária,
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    08 de  Maio  de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071590
PORTARIA Nº 548 de 08 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/538463.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  
objetivo  de:  CONDUZIR SERVIDOR AO MUNICIPIO DE CONCORDIA DO 
PARÁ/PA no período de 07 a 09/05/2024.
WALTER CUNHA BARATA JUNIOR, CPF: 247739482-72, Cargo: Motorista/
GETRA, Mat.: 571752811, 2,5 diárias,
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    08 de  Maio  de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071585
PORTARIA Nº 547 de 08 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/537385.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  
objetivo  de:  DAR APOIO A  CAMPANHA EXTERNA NO MUNICIPIO DE CON-
CORDIA DO PARÁ/PA NO  PERIODO DE 07 A 09/05/2024.
DANIEL DUARTE BEMMUNYAL, CPF: 267422682-04, Cargo: Motorista/GE-
TRA, Mat.: 54188238, 2,5 diarias.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    08 de  Maio  de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071578
PORTARIA Nº 551 de 28 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/540954.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  
objetivo  de: PARTICIPAR DA CAMPANHA EXTERNA NO MUNICIPIO DE MA-
RITUBA/PA no dia 11/05/2024
CARLOS AUGUSTO CUNHA LIMA, CPF: 750343442-20, Cargo: Ag. De Arte 
Prat./GELES, Mat.: 57226347, 0,5 dária.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    08 de  Maio  de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071593

PORTARIA Nº 552 de 08 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/542610.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  
objetivo  de: REALIZAR VISITA TÉCNICA AO LOCAL A SER INSTALADA A 
NOVA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL NO MUNICIPIO DE BRAGANÇA/PA no dia 
10/05/2024.
JAIME ADAM NETO, CPF: 028370442-02, Cargo: Gerente/GEINE, Mat.: 
5938470, 0,5 diária.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    08 de  Maio  de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071600
PORTARIA Nº 531 de 07 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/530226.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de:  VISITA TÉCNICA AO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERA-
PIA DO CEARA/CE EM FORTALEZA/CE NO PERIODO DE 15 A 18/05/2024.
ALEXSANDRO LEAL COSTA, CPF: / 608.400.562-49, Téc. em Patologia/
GEPRO, Mat.: 54194645, 3,5 diarias.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    07 de  Maio  de  2024.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071699
PORTARIA Nº 539 de 06 de Maio  de  2024
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 257927/2024.
RESOLVE:  Conceder   diária(s)   ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  
objetivo  de PARTICIPAR DA CAMPANHA EXTERNA NO MUNICIPIO DE CON-
CORDIA DO PARÁ/PA NO PERIODO DE 07 A 09/05/2024.
JORGE TEODORO SERRÃO DOS SANTOS, CPF: 082564702-91, Téc. Re-
frig./GEMAN, MAR.; 2,5 diarias,
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,    06 de  Maio  de  2024
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1071707

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 148, DE 02 DE MAIO DE 2024.
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no DOE n° 
35.277 de 03/02/2023.
Considerando os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/349058.
RESOLVE;
REMOVER o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), lotado(a) no(a) Serviço 
de Nutrição e Dietética – SND para o(a) Central de Material de Esterilização 
- CME, para fins de ajuste funcional, a contar de 12/04/2024.

MATRÍCULA NOME CARGO

54191791/ 1 WANGLEYSON KELLON LUGLIME OLIVEIRA DA 
COSTA AUX. SERVICOS GERAIS

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
Diretora Presidente / FHCGV
PORTARIA Nº 149, DE 02 DE MAIO DE 2024.
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no DOE n° 
35.277 de 03/02/2023.
Considerando os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/457339.
RESOLVE;
REMOVER o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), lotado(a) no(a) Serviço 
de Clínica Ginecológica e Obstetrícia para o(a) Presidência/ Comissão de 
Humanização, para fins de ajuste funcional, a contar de 01/04/2024.
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MATRÍCULA NOME CARGO
54193819/ 1 DELAINE DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA ENFERMEIRO

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
Diretora Presidente / FHCGV

Protocolo: 1071570
PORTARIA N° 151, DE 06 DE MAIO DE 2024
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no DOE n° 
35.277 de 03/02/2023.
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor GUSTAVO DIAS DA GAMA RODRIGUES - Mat. 
57197555/1 – para responder pela Chefia do Grupo Técnico de Informática 
– GTI da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna até 
ulterior deliberação, a contar de 06/05/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
Diretora Presidente / FHCGV
PORTARIA Nº 158, DE 07 DE MAIO DE 2024.
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto de 02 de fevereiro de 2023, publicado no DOE nº 35.277 de 03 de 
fevereiro de 2023
Considerando os termos do art. 11 do Decreto nº 734 de 07 de abril de 
1992 e suas alterações;
Considerando o PAE nº 2024/445462.
RESOLVE:
CESSAR, a contar de 07/05/2024, os efeitos da PORTARIA nº 117, de 
01/04/2024, publicada no DOE/PA nº 35.773, de 08/04/2024, que conce-
deu Licença para Tratar de Interesse Particular ao servidor AUGUSTO MA-
GEANDERSON TEIXEIRA PIMENTEL, matrícula nº. 54190916/ 1, ocupante 
do cargo de AUX.ADMINISTRATIVO.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
Diretora Presidente/FHCGV

Protocolo: 1071566

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 154, DE 08 DE ABRIL DE 2024
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo De-
creto Governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
DOE-PARÁ nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023.
Considerando o disposto no Decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Designar a Servidora Laércia  Lopes Ribeiro da Silva (matrícula n° 
5130972/2), lotada no Apoio Administrativo , para acompanhar e fiscalizar 
o seguinte contrato:
• CONTRATO Nº 71/2024 - LUIZ VIANA TRANSPORTES LTDA
OBJETO:  Contratação de Empresa para prestação de serviços de locação 
de veículos para atender as necessidades desta Fundação Pública Estadual 
Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, de acordo com as especificações do 
Termo de Referência e demais disposições do Edital.
VIGÊNCIA: Início em 08/05/2024 a 08/05/2025
PROCESSO Nº 2024/477115
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 
16/2023
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Heloisa Maria Melo e Silva Guimarães
Diretora Presidente da FPEHCGV

Protocolo: 1071773

.

.

ERRATA
.

ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
135/2023/FHCGV
ONDE SE LÊ:
 

ITEM SIMAS DESCRIÇÃO UND QT
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

20 029867-0 Hidralazina (cloridrato) 
25mg COMP 15.000 0,35 5.250,00

21  Hidralazina (cloridrato) 
50mg COMP 15.000 0,89 13.350,00

  VALOR TOTAL  R$ 18.600,00

LEIA-SE: 

ITEM SIMAS DESCRIÇÃO UND QT
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

20 029867-0 Hidralazina (cloridrato) 
25mg COMP 15.000 0,35 5.250,00

21  Hidralazina (cloridrato) 
50mg COMP 15.000 0,47 7.050,00

   VALOR TOTAL  R$ 12.300,00

CONTRATADA: ELFA MEDICAMENTOS S/A
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLINICAS 
GASPAR VIANNA
Belém (PA)
Ordenadora: H ELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 1071608

.

.

CONTRATO
.

Contrato N° 071/2024
Exercício: 2024
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços de locação de 
veículos para atender as necessidades desta Fundação Pública Estadual 
Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, de acordo com as especificações do 
Termo de Referência e demais disposições do Edital.
Valor Anual: R$ R$ 415.899,84 (quatrocentos e quinze mil, oitocentos e 
noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos)
Modalidade: Adesão Ata de Registro de Preço n° 16/2023 Pregão SRP n.º 
14/2023 – CONSÓRCIO AMESP
Vigência: 08/05/2024  a 08/05/2025
Funcional Programática: : 10.122.1297.8338
Natureza da Despesa: 339033
Fonte de Recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01600000049
Contratado: LUIZ VIANA TRANSPORTES LTDA
Endereço:   RUA CRISTIANO MOREIRA SALES, 42, null, ESTORIL
CEP: 30494-360
Telefone: (31) 3309-1575
Ordenadora Responsável:  Heloisa Maria Melo e Silva Guimarães

Protocolo: 1071761

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 1°
Data da assinatura: 08/05/2024
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto realizar o acréscimo de 
aproximadamente 25 % (vinte e cinco por cento) dos itens 4,6, 9, 13 e 14 
do Contrato 216/2023, conforme o disposto na tabela do anexo I.
Vigência:04/09/2023  a 03/09/02024
Contrato: 216/2023
Contratado: GUILBER FARMACÊUTICA COMÉRCIO LTDA
Endereço: Pass. Bom Sossego, 20 – Centro
CEP: 67.030-245
Telefone: (91) 3282-0788/3238-3814
E-mail: E-mail: comercial@guilberfarma.com/licitacao_sim@guilberfarma.
com
Ordenadora: HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 1071970

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade Pregão Eletrônico SRP
Número: 90017/2024
A presente licitação tem por objeto fornecimento contínuo de Nutrição Pa-
renteral Manipulada, para atender a necessidade de 12 (doze) meses nas 
clínicas e unidades de terapia intensiva pediátrica e neonatal, principal-
mente e outras unidade de internação quando da necessidade atendimento 
individualizado da FPEHCGV, conforme especificações do Termo de Refe-
rência - Anexo I, o qual é parte integrante do edital, para fornecimento nos 
prazos e condições constantes no referido termo.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br
Observação: O horário de abertura será referente ao horário de Brasília.
Responsável pelo certame: William Saraiva Garcia
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data de Abertura: 24/05/2024
Hora de Abertura: 9h, Horário de Brasília.
Diretora Presidente: HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 1071957

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90004/FPEH-
CGV/2024
OBJETO:  Aquisição eventual de Fração Fosfolipídica, para atender a ne-
cessidade de 12 (doze) meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva, 
ambulatório, centro cirúrgico e obstétrico da Fundação Pública Estadual 
Hospital de Clínicas Gaspar Vianna (FHCGV).
EMPRESA VENCEDORA:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR UNIT VENCEDOR

01 Fração Fosfolipídica de pulmão porcino 120mg, 1,5 ml, 
Intratraqueal ou Intrabronquial 20 R$1.725,21 UNI HOSPITALAR 

CEARA LTDA

TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90004/FHCGV/2024:
R$ 34.504,20 (Trinta e quatro mil e quinhentos e quatro reais e vinte 
centavos).
Belém/PA, 09 de maio de 2024.
Heloísa Maria Melo e Silva Guimarães
Diretora-Presidente

Protocolo: 1071499

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PAE: 2024/545577  VACÂNCIA POR FALECIMENTO
Nome: KELLY FERREIRA DA SILVA
Matrícula: 57198495/ 1
Cargo: AUX.ADMINISTRATIVO
Admissão: 21/05/2008
Data do Óbito: 17/04/2024
N° da Certidão: 067595 01 55 2024 4 00524 047 0194446 50
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
Diretora Presidente/FHCGV

Protocolo: 1072009

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA: 053/2024, Cametá, 07/05/2023
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 3.792 de 22 de março de 2024.
NOME: MARCELO VEIGA COSTA
MATRÍCULA: 5967228-1
CARGO/FUNÇÃO: DIRETOR
OBJETIVO: Deliberar demandas de gestão na DGTES – Diretoria de Gestão 
do Trabalho da Educação na Saúde.
ORIGEM: CAMETÁ
DESTINO: BELÉM
PERÍODO: 07/05/2024
Nº DE DÍARIAS: 1 (uma) diária
VALOR DAS DIÁRIAS: R$ 308,84 (Trezentos e Oito Reais e Oitenta e Qua-
tro Centavos)
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
MARCELO VEIGA COSTA
DIRETOR DO HRC
PORTARIA: 054/2024, Cametá, 07/05/2024
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 3.792 de 22 de março de 2024.
NOME: MANOEL LAUDELINO VALENTE COSTA
MATRÍCULA: 57210035-1
CARGO/FUNÇÃO: MOTORISTA
OBJETIVO: Conduzir veículo oficial com o diretor do hospital para delibe-
rar demandas de gestão na DGTES – Diretoria de Gestão do Trabalho da 
Educação na Saúde.
ORIGEM: CAMETÁ
DESTINO: BELÉM
PERÍODO: 07/05/2024
Nº DE DÍARIAS: 1 (uma) diária
VALOR DAS DIÁRIAS: R$ 308,84 (Trezentos e Oito Reais e Oitenta e Qua-
tro Centavos)
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
MARCELO VEIGA COSTA
DIRETOR DO HRC

Protocolo: 1071503

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N.º 137 DE 08 DE MAIO DE 2.024
O Diretor do Hospital Regional de Conceição do Araguaia, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas.

RESOLVE:
DETERMINAR de acordo com o artigo 98 da lei n.º 5.810/24.01.94, 
que a servidora DINALVA GOMES DE BRITO, matrícula N.º 5187834/1, 
Cargo: AUXILIAR DE SAÚDE, lotada no Hospital Regional de Conceição 
do Araguaia, Regime de Trabalho: Estatutário Efetivo, goze de (01) um 
mês de Licença Prêmio, que lhe foi concedida pela PORTARIA Nº 431 de 
05/12/2023, correspondente ao triênio de 02/04/2018 à 01/04/2021, no 
período de 18/06/2024 à 17/07/2024, no total de (30) trinta dias.
PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Regional de Conceição do Araguaia, 08 de maio de 2.024.
João Wanderley Silva Oliveira
Diretor do HRCA
Port. Nº1.410/2021-CCG
PORTARIA N.º 138 DE 09 DE MAIO DE 2024
O Diretor do Hospital Regional de Conceição do Araguaia, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas.
RESOLVE:
CONCEDER de acordo com o artigo 98 da lei n.º 5810/24.01.94, a servido-
ra DAGMAR FONSECA SOUZA, matrícula N.º 57214142/3, Cargo: PSICÓ-
LOGO, lotada no Hospital Regional de Conceição do Araguaia, Regime de 
Trabalho: Estatutário Efetivo, (02) dois meses de Licença Prêmio, corres-
pondente ao triênio de 02/03/2006 à 01/03/2009.
AUTORIZAR que a servidora goze (60) sessenta dias de Licença Prêmio no 
período de 01/07/2024 à 29/08/2024.
PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Regional de Conceição do Araguaia, 09 de maio de 2024.
João Wanderley Silva Oliveira
Diretor do HRCA
Port. Nº1.410/2021-CCG

Protocolo: 1071679

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 170 DE 08 DE MAIO DE 2024
OBJETIVO: CONDUZIR E ACOMPANHAR PACIENTE DO HR DE CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA AO HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO ARAGUAIA NA CIDA-
DE DE REDENÇÃO - PA.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994.
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
DESTINO(S): REDENÇÃO/PA
SERVIDOR (ES):
JOSIAS DA SILVA – MAT. 7565590-2, AGENTE DE ARTES PRÁTICAS
MARIA TAVARES CRUZ – MAT. 5088402/1, AGENTE DE SAÚDE
Nº 1.5 DIÁRIA (UMA E MEIA)
PERÍODO: DE 16 À 17/04/2024
ORDENADOR: JOÃO WANDERLEY SILVA OLIVEIRA
PORTARIA Nº 168 DE 08 DE MAIO DE 2024
OBJETIVO: CONDUZIR E ACOMPANHAR PACIENTE DO HR DE CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA AO HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO ARAGUAIA NA CIDA-
DE DE REDENÇÃO - PA.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994.
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
DESTINO(S): REDENÇÃO/PA
SERVIDOR (ES):
CLEYDSON AMORIM DE SOUSA – MAT. 5418484-1, MOTORISTA
THATYANE PINHEIRO DA LUZ – MAT. 5940393-1, ENFERMEIRO
DANIELLE LUZ E LUZ – MAT. 5942959-1, TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nº 0.5 DIÁRIA (MEIA)
PERÍODO: DE 26/04/2024
ORDENADOR: JOÃO WANDERLEY SILVA OLIVEIRA
PORTARIA Nº 163 DE 06 DE MAIO DE 2024
OBJETIVO: CONDUZIR E ACOMPANHAR PACIENTE DO HR DE CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA AO HOSPITAL REGIONAL DA PA 279 DA CIDADE DE OURI-
LÂNDIA DO NORTE - PA.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994.
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
DESTINO(S): OURILÂNDIA DO NORTE/PA
SERVIDOR (ES):
CLEYDSON AMORIM DE SOUSA – MAT. 5418484-1, MOTORISTA
DANIELLE LUZ E LUZ – MAT. 5942959-1, TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nº 1.5 DIÁRIA (UMA E MEIA)
PERÍODO: DE 22 À 23/04/2024
ORDENADOR: JOÃO WANDERLEY SILVA OLIVEIRA
PORTARIA Nº 164 DE 07 DE MAIO DE 2024
OBJETIVO: CONDUZIR E ACOMPANHAR PACIENTE DO HR DE CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA AO HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO ARAGUAIA NA CIDA-
DE DE REDENÇÃO - PA.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994.
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
DESTINO(S): REDENÇÃO/PA
SERVIDOR (ES):
CLEYDSON AMORIM DE SOUSA – MAT. 5418484-1, MOTORISTA
THATYANE PINHEIRO DA LUZ – MAT. 5940393-1, ENFERMEIRO
DANIELLE LUZ E LUZ – MAT. 5942959-1, TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nº 1.5 DIÁRIA (UMA E MEIA)
PERÍODO: DE 24 À 25/04/2024
ORDENADOR: JOÃO WANDERLEY SILVA OLIVEIRA
PORTARIA Nº 169 DE 08 DE MAIO DE 2024
OBJETIVO: CONDUZIR E ACOMPANHAR PACIENTE DO HR DE CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA AO HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO ARAGUAIA NA CIDA-



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.814  155Sexta-feira, 10 DE MAIO DE 2024

DE DE REDENÇÃO - PA.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994.
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
DESTINO(S): REDENÇÃO/PA
SERVIDOR (ES):
CLEYDSON AMORIM DE SOUSA – MAT. 5418484-1, MOTORISTA
THATYANE PINHEIRO DA LUZ – MAT. 5940393-1, ENFERMEIRO
Nº 1.5 DIÁRIA (UMA E MEIA)
PERÍODO: DE 27 À 28/04/2024
ORDENADOR: JOÃO WANDERLEY SILVA OLIVEIRA
PORTARIA Nº 162 DE 06 DE MAIO DE 2024
OBJETIVO: CONDUZIR E ACOMPANHAR PACIENTE DO HR DE CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA AO HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO ARAGUAIA NA CIDA-
DE DE REDENÇÃO - PA.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994.
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
DESTINO(S): REDENÇÃO/PA
SERVIDOR (ES):
CLEYDSON AMORIM DE SOUSA – MAT. 5418484-1, MOTORISTA
RONI INES DO NASCIMENTO PEREIRA – MAT. 57206622-1, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM
Nº 1.5 DIÁRIA (UMA E MEIA)
PERÍODO: DE 20 À 21/04/2024
ORDENADOR: JOÃO WANDERLEY SILVA OLIVEIRA

Protocolo: 1071989
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SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTES

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 079/2022    Processo nº 2021/718787
Nº. do Termo: 3º  Data de Assinatura: 08/05/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 079/2022 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de 
Água Azul do Norte através do Ofício MAAN/PAAN Nº 071/2023 datado 
em 03 de Maio de 2024 (seq. 122), em virtude de que desde o período de 
Janeiro o município vem sendo assolado por um grande volume de chuva, 
conforme demonstra o Índice Pluviométrico (seq. 123), e tendo em vista 
que a execução dos serviços de terraplenagem e /ou concretagens são 
executados em um nível máximo de umidade, houve atraso no cronograma 
de obra. Atualmente o objeto encontra-se com o percentual de 53,93%, 
de acordo com o Relatório de Vistoria Técnica Setran (seq. 126). A prorro-
gação de prazo encontra fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem como na 
Cláusula Quinta, 5.1, alínea “j” passando consequentemente os documen-
tos supra referenciados a fazer parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 09/05/2024 T. Vig.: 
05/09/2024.
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA AZUL DO NORTE - CNPJ n° 
34.671.057/0001-34.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 1071969

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 026/2024-GP DE 09 DE MAIO DE 2024.
O DIRETOR PRESIDENTE da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado 
do Pará – CPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso VII 
do Art. 19 do Estatuto Social da CPH e considerando o Decreto Governa-
mental de Nomeação publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.773 de 
08 de abril de 2024.
R E S O L V E:
1º - Revogar os Termos da PORTARIA 276/2023-GP a contar do dia 09 de 
maio 2024;
3º - DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO CONTENTE PEREIRA DA 
COSTA, matrícula n° 5965631/3, ASSESSOR, como Ordenador de Despe-
sas da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará, a contar do dia 
09 de maio de 2024, bem como autorizá-lo a praticar os atos administra-
tivos abaixo relacionados:
I - acompanhar e encaminhar a SEPLAD a execução físico-financeira do 
Plano Plurianual da Companhia;

II- autorizar a abertura de licitação;
III- designar servidor ou comissão para processamento e julgamento de 
licitação;
IV- decidir recursos apresentados por licitantes;
V- homologar, anular ou revogar a licitação;
VI- reconhecer e ratificar a dispensa e a inexigibilidade de licitação;
VII- autorizar a realização e o pagamento de despesas e assinar contratos 
administrativos para compras, obras, serviços e locação;
VIII- assinar notas de empenho;
IX- autorizar alteração de contrato, inclusive quanto à prorrogação de pra-
zo;
X- autorizar a substituição, a liberação e a restituição da garantia dos con-
tratos;
XI- autorizar a rescisão administrativa unilateral ou amigável de contrato;
XII- aplicar as penalidades de advertência, multa e suspensão temporária 
para licitar e contratar a Administração;
XIII- solicitar saldos e extratos bancários, cadastrar e desbloquear senhas 
bancárias;
XIV- efetuar movimentação de conta corrente, transferências, pagamen-
tos, e autorizar débitos relativos a operações desta Companhia, exceto por 
meio eletrônico;
XV- aprovar projetos de viagens e autorizar a emissão de passagens e 
pagamento de diárias;
XVI- assinar crachá funcional e autorizar a sua expedição;
XVII- expedir certidão ou declaração funcional;
XVIII- assinar folha de pagamento, inclusive suplementar;
XIX- constituir comissão de descarte de documentos e bens móveis inser-
víveis;
XX- assinar o certificado de registro de veículos – CRV e
XXI- assinar relação de bens móveis e imóveis para fins de leilão.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – CPH, 09 de maio de 2024.
JOSENIR GONÇALVES NASCIMENTO
Diretor Presidente

Protocolo: 1071835
PORTARIA Nº 025/2024-GP, DE 09 DE MAIO 2024.
O DIRETOR PRESIDENTE da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado 
do Pará – CPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso VII 
do Art. 19 do Estatuto Social da CPH e considerando o Decreto Governa-
mental de Nomeação publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.773 de 
08 de abril de 2024.
RESOLVE:
Exonerar a Sra. BENEDITA DE JESUS SILVA BARBOSA do cargo de SUPER-
VISOR I, na Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará – CPH, a 
contar do dia 03 de maio de 2024. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JOSENIR GONÇALVES NASCIMENTO
Diretor Presidente

Protocolo: 1072035
PORTARIA Nº 027/2024-GP DE 09 DE MAIO DE 2024.
O DIRETOR PRESIDENTE da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado 
do Pará – CPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso VII 
do Art. 19 do Estatuto Social da CPH e considerando o Decreto Governa-
mental de Nomeação publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.773 de 
08 de abril de 2024.
R E S O L V E:
1º - Revogar os Termos da Portaria 276/2023-GP a contar do dia 09 de 
maio 2024;
3º - DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO CONTENTE PEREIRA DA 
COSTA, matrícula n° 5965631, Assessor, como Ordenador de Despesas da 
Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará, a contar do dia 09 
de maio de 2024, bem como autorizá-lo a praticar os atos administrativos 
abaixo relacionados:
I - acompanhar e encaminhar a SEPLAD a execução físico-financeira do 
Plano Plurianual da Companhia;
II- autorizar a abertura de licitação;
III- designar servidor ou comissão para processamento e julgamento de 
licitação;
IV- decidir recursos apresentados por licitantes;
V- homologar, anular ou revogar a licitação;
VI- reconhecer e ratificar a dispensa e a inexigibilidade de licitação;
VII- autorizar a realização e o pagamento de despesas e assinar contratos 
administrativos para compras, obras, serviços e locação;
VIII- assinar notas de empenho;
IX- autorizar alteração de contrato, inclusive quanto à prorrogação de prazo;
X- autorizar a substituição, a liberação e a restituição da garantia dos con-
tratos;
XI- autorizar a rescisão administrativa unilateral ou amigável de contrato;
XII- aplicar as penalidades de advertência, multa e suspensão temporária 
para licitar e contratar a Administração;
XIII- solicitar saldos e extratos bancários, cadastrar e desbloquear senhas 
bancárias;
XIV- efetuar movimentação de conta corrente, transferências, pagamen-
tos, e autorizar débitos relativos a operações desta Companhia, exceto por 
meio eletrônico;
XV- aprovar projetos de viagens e autorizar a emissão de passagens e 
pagamento de diárias;
XVI- assinar crachá funcional e autorizar a sua expedição;
XVII- expedir certidão ou declaração funcional;
XVIII- assinar folha de pagamento, inclusive suplementar;
XIX- constituir comissão de descarte de documentos e bens móveis inser-
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víveis;
XX- assinar o certificado de registro de veículos – CRV e
XXI- assinar relação de bens móveis e imóveis para fins de leilão.   
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – CPH, 09 de maio de 2024.
JOSENIR GONÇALVES NASCIMENTO
Diretor Presidente

Protocolo: 1072044
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SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

PORTARIA N° 396, DE 09 DE MAIO DE 2024.
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento Agrário 
e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do Instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre Terras 
Devolutas localizadas no Município de Mocajuba, abrangendo uma área de 
19.753,1982 ha;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo Administrativo 
autuado no ITERPA sob o nº 2024/342763.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, a área de Terras Devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 19.753,1982 ha (dezenove 
mil, setecentos e cinquenta e três hectares, dezenove ares e oitenta e dois 
centiares), inserida no Município de Mocajuba denominada GLEBA PIQUIA-
ZAL, com limites, confrontações e demais especificações técnicas constan-
tes no Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos: 
Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.731.012,00m e E = 
692.853,68m; deste, segue confrontando com o Limite da Fazenda Tocan-
tina, com a seguinte distância 0,01 m e azimute plano 217°36’26” até o 
marco M-002, de coordenada N = 9.731.012,00m e E = 692.853,68m; 
137,22 m e azimute plano 217°30’46” até o marco M-003, de coordenada 
N = 9.730.903,15m e E = 692.770,12m; 488,21 m e azimute plano 
209°09’42” até o marco M-004, de coordenada N = 9.730.476,82m e E = 
692.532,23m; 998,17 m e azimute plano 234°44’41” até o marco M-005, 
de coordenada N = 9.729.900,66m e E = 691.717,13m; 43,70 m e azimu-
te plano 214°02’04” até o marco M-006, de coordenada N = 9.729.864,45m 
e E = 691.692,67m; deste, segue pela Faixa de Domínio pela Margem Di-
reita (Sentido Nordeste) da Estrada de acesso a Fazenda Tocantina, com a 
seguinte distância 0,02 m e azimute plano 305°40’37” até o marco M-007, 
de coordenada N = 9.729.864,46m e E = 691.692,65m; 0,33 m e azimute 
plano 301°52’07” até o marco M-008, de coordenada N = 9.729.864,63m 
e E = 691.692,37m; 0,33 m e azimute plano 298°07’54” até o marco 
M-009, de coordenada N = 9.729.864,79m e E = 691.692,09m; 0,33 m e 
azimute plano 294°22’08” até o marco  M-010, de coordenada N = 
9.729.864,92m e E = 691.691,79m; 0,33 m e azimute plano 290°38’02” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.729.865,04m e E = 691.691,48m; 
0,33 m e azimute plano 286°51’36” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.729.865,13m e E = 691.691,17m; 0,33 m e azimute plano 283°07’34” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.729.865,21m e E = 691.690,85m; 
0,33 m e azimute plano 279°22’40” até o marco M-014, de coordenada N 
= 9.729.865,26m e E = 691.690,53m; 0,07 m e azimute plano 277°07’23” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.729.865,27m e E = 691.690,46m; 
9,21 m e azimute plano 276°42’20” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.729.866,34m e E = 691.681,32m; 5,09 m e azimute plano 276°42’18” 
até o marco  M-017, de coordenada N = 9.729.866,94m e E = 691.676,26m; 
0,94 m e azimute plano 276°42’22” até o marco  M-018, de coordenada N 
= 9.729.867,05m e E = 691.675,33m; 0,26 m e azimute plano 275°13’59” 
até o marco  M-019, de coordenada N = 9.729.867,07m e E = 691.675,07m; 
0,33 m e azimute plano 271°52’14” até o marco  M-020, de coordenada N 
= 9.729.867,08m e E = 691.674,75m; 0,33 m e azimute plano 268°07’33” 
até o marco  M-021, de coordenada N = 9.729.867,07m e E = 691.674,42m; 
0,33 m e azimute plano 264°22’22” até o marco  M-022, de coordenada N 
= 9.729.867,04m e E = 691.674,09m; 0,33 m e azimute plano 260°37’21” 

até o marco  M-023, de coordenada N = 9.729.866,99m e E = 691.673,77m; 
0,33 m e azimute plano 256°52’38” até o marco  M-024, de coordenada N 
= 9.729.866,91m e E = 691.673,45m; 0,33 m e azimute plano 253°08’08” 
até o marco  M-025, de coordenada N = 9.729.866,82m e E = 691.673,14m; 
0,33 m e azimute plano 249°22’05” até o marco  M-026, de coordenada N 
= 9.729.866,70m e E = 691.672,83m; 0,31 m e azimute plano 245°41’47” 
até o marco  M-027, de coordenada N = 9.729.866,57m e E = 691.672,55m; 
2,15 m e azimute plano 243°54’16” até o marco  M-028, de coordenada N 
= 9.729.865,63m e E = 691.670,61m; 12,99 m e azimute plano 243°54’17” 
até o marco  M-029, de coordenada N = 9.729.859,91m e E = 691.658,95m; 
0,01 m e azimute plano 243°56’02” até o marco  M-030, de coordenada N 
= 9.729.859,91m e E = 691.658,94m; 0,07 m e azimute plano 243°20’47” 
até o marco  M-031, de coordenada N = 9.729.859,88m e E = 691.658,87m; 
8,20 m e azimute plano 242°53’30” até o marco  M-032, de coordenada N 
= 9.729.856,14m e E = 691.651,57m; 14,92 m e azimute plano 242°53’31” 
até o marco  M-033, de coordenada N = 9.729.849,34m e E = 691.638,30m; 
3,06 m e azimute plano 242°53’31” até o marco  M-034, de coordenada N 
= 9.729.847,95m e E = 691.635,57m; 0,25 m e azimute plano 241°26’41” 
até o marco  M-035, de coordenada N = 9.729.847,82m e E = 691.635,35m; 
0,16 m e azimute plano 239°05’21” até o marco  M-036, de coordenada N 
= 9.729.847,74m e E = 691.635,21m; 37,88 m e azimute plano 238°10’21” 
até o marco  M-037, de coordenada N = 9.729.827,77m e E = 691.603,03m; 
0,15 m e azimute plano 237°19’45” até o marco  M-038, de coordenada N 
= 9.729.827,69m e E = 691.602,90m; 22,62 m e azimute plano 236°30’17” 
até o marco  M-039, de coordenada N = 9.729.815,20m e E = 691.584,04m; 
0,02 m e azimute plano 236°22’57” até o marco  M-040, de coordenada N 
= 9.729.815,19m e E = 691.584,02m; 0,06 m e azimute plano 235°55’36” 
até o marco  M-041, de coordenada N = 9.729.815,16m e E = 691.583,97m; 
23,55 m e azimute plano 235°33’39” até o marco  M-042, de coordenada 
N = 9.729.801,84m e E = 691.564,55m; 0,16 m e azimute plano 
234°39’25” até o marco  M-043, de coordenada N = 9.729.801,75m e E = 
691.564,42m; 27,19 m e azimute plano 233°42’53” até o marco  M-044, 
de coordenada N = 9.729.785,66m e E = 691.542,50m; 0,11 m e azimute 
plano 233°07’48” até o marco  M-045, de coordenada N = 9.729.785,59m 
e E = 691.542,42m; 0,33 m e azimute plano 230°37’05” até o mar-
co  M-046, de coordenada N = 9.729.785,39m e E = 691.542,16m; 0,12 
m e azimute plano 228°03’16” até o marco  M-047, de coordenada N = 
9.729.785,30m e E = 691.542,07m; 19,24 m e azimute plano 227°20’15” 
até o marco  M-048, de coordenada N = 9.729.772,26m e E = 691.527,92m; 
0,20 m e azimute plano 226°09’26” até o marco  M-049, de coordenada N 
= 9.729.772,12m e E = 691.527,77m; 18,02 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco  M-050, de coordenada N = 9.729.759,38m e E = 691.515,03m; 
18,05 m e azimute plano 225°36’58” até o marco  M-051, de coordenada 
N = 9.729.746,75m e E = 691.502,13m; 30,14 m e azimute plano 
229°27’20” até o marco  M-052, de coordenada N = 9.729.727,16m e E = 
691.479,23m; 0,04 m e azimute plano 229°11’23” até o marco  M-053, de 
coordenada N = 9.729.727,14m e E = 691.479,20m; 44,84 m e azimute 
plano 229°00’51” até o marco  M-054, de coordenada N = 9.729.697,73m 
e E = 691.445,36m; 0,02 m e azimute plano 228°48’28” até o mar-
co  M-055, de coordenada N = 9.729.697,72m e E = 691.445,34m; 0,33 
m e azimute plano 226°53’02” até o marco  M-056, de coordenada N = 
9.729.697,49m e E = 691.445,10m; 0,11 m e azimute plano 224°19’15” 
até o marco  M-057, de coordenada N = 9.729.697,41m e E = 691.445,02m; 
26,10 m e azimute plano 223°42’29” até o marco  M-058, de coordenada 
N = 9.729.678,55m e E = 691.426,99m; 0,21 m e azimute plano 
222°27’45” até o marco  M-059, de coordenada N = 9.729.678,39m e E = 
691.426,84m; 0,33 m e azimute plano 219°23’06” até o marco  M-060, de 
coordenada N = 9.729.678,13m e E = 691.426,63m; 0,07 m e azimute 
plano 217°02’03” até o marco  M-061, de coordenada N = 9.729.678,08m 
e E = 691.426,59m; 16,26 m e azimute plano 216°40’28” até o mar-
co  M-062, de coordenada N = 9.729.665,04m e E = 691.416,88m; 0,26 
m e azimute plano 215°12’00” até o marco  M-063, de coordenada N = 
9.729.664,83m e E = 691.416,73m; 0,24 m e azimute plano 212°22’09” 
até o marco  M-064, de coordenada N = 9.729.664,62m e E = 691.416,60m; 
15,76 m e azimute plano 210°57’50” até o marco  M-065, de coordenada 
N = 9.729.651,11m e E = 691.408,50m; 32,66 m e azimute plano 
220°36’04” até o marco  M-066, de coordenada N = 9.729.626,31m e E = 
691.387,24m; 19,18 m e azimute plano 224°25’16” até o marco  M-067, 
de coordenada N = 9.729.612,62m e E = 691.373,82m; 27,17 m e azimu-
te plano 226°14’11” até o marco  M-068, de coordenada N = 9.729.593,83m 
e E = 691.354,20m; 23,29 m e azimute plano 226°54’33” até o mar-
co  M-069, de coordenada N = 9.729.577,92m e E = 691.337,19m; 25,78 
m e azimute plano 232°17’03” até o marco  M-070, de coordenada N = 
9.729.562,14m e E = 691.316,79m; 33,45 m e azimute plano 238°47’38” 
até o marco  M-071, de coordenada N = 9.729.544,81m e E = 691.288,18m; 
0,12 m e azimute plano 238°02’37” até o marco  M-072, de coordenada N 
= 9.729.544,74m e E = 691.288,08m; 29,03 m e azimute plano 237°21’46” 
até o marco  M-073, de coordenada N = 9.729.529,09m e E = 691.263,63m; 
20,05 m e azimute plano 244°08’01” até o marco  M-074, de coordenada 
N = 9.729.520,34m e E = 691.245,59m; 0,03 m e azimute plano 
243°58’12” até o marco  M-075, de coordenada N = 9.729.520,33m e E = 
691.245,56m; 0,33 m e azimute plano 241°51’38” até o marco  M-076, de 
coordenada N = 9.729.520,17m e E = 691.245,27m; 0,33 m e azimute 
plano 238°08’30” até o marco  M-077, de coordenada N = 9.729.520,00m 
e E = 691.244,99m; 0,10 m e azimute plano 235°41’52” até o mar-
co  M-078, de coordenada N = 9.729.519,95m e E = 691.244,91m; 16,74 
m e azimute plano 235°09’15” até o marco  M-079, de coordenada N = 
9.729.510,38m e E = 691.231,17m; deste, atravessa a Estrada de acesso 
a Fazenda Tocantina, com a seguinte distância 29,36 m e azimute plano 
124°25’06” até o marco  M-080, de coordenada N = 9.729.493,78m e E = 
691.255,39m; deste, segue confrontando com o Limite da Fazenda Tocan-
tina, com a seguinte distância 57,86 m e azimute plano 114°22’03” até o 
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marco  M-081, de coordenada N = 9.729.469,91m e E = 691.308,10m; 
1.431,74 m e azimute plano 98°50’13” até o marco  M-082, de coordenada 
N = 9.729.249,97m e E = 692.722,85m; 1.226,52 m e azimute plano 
119°16’24” até o marco  M-083, de coordenada N = 9.728.650,23m e E = 
693.792,74m; 190,11 m e azimute plano 233°06’14” até o marco  M-084, 
de coordenada N = 9.728.536,10m e E = 693.640,70m; 193,61 m e 
azimute plano 233°06’37” até o marco  M-085, de coordenada N = 
9.728.419,88m e E = 693.485,86m; 166,03 m e azimute plano 233°06’47” 
até o marco  M-086, de coordenada N = 9.728.320,22m e E = 693.353,06m; 
490,07 m e azimute plano 218°48’14” até o marco  M-087, de coordenada 
N = 9.727.938,31m e E = 693.045,95m; 444,74 m e azimute plano 
276°06’44” até o marco  M-088, de coordenada N = 9.727.985,66m e E = 
692.603,74m; 0,04 m e azimute plano 5°34’54” até o marco  M-089, de 
coordenada N = 9.727.985,70m e E = 692.603,74m; 9,93 m e azimute 
plano 282°24’09” até o marco  M-090, de coordenada N = 9.727.987,84m 
e E = 692.594,05m; deste, segue pela Margem Esquerda do Igarapé Miri, 
com a seguinte distância 866,20 m até o marco  M-091, de coordenada N 
= 9.727.278,71m e E = 692.112,86m; deste, segue confrontando com o 
Limite da Fazenda Tocantina, com a seguinte distância 12,23 m e azimute 
plano 97°47’29” até o marco  M-092, de coordenada N = 9.727.277,05m 
e E = 692.124,97m; 33,48 m e azimute plano 93°29’12” até o mar-
co  M-093, de coordenada N = 9.727.275,01m e E = 692.158,39m; 
2.661,88 m e azimute plano 71°20’32” até o marco  M-094, de coordenada 
N = 9.728.126,59m e E = 694.680,37m; deste, segue confrontando com o 
Limite da Fazenda Tucunaré, com a seguinte distância 434,57 m e azimute 
plano 164°08’50” até o marco  M-095, de coordenada N = 9.727.708,55m 
e E = 694.799,08m; 2,97 m e azimute plano 55°23’15” até o mar-
co  M-096, de coordenada N = 9.727.710,24m e E = 694.801,53m; deste, 
segue confrontando com o Limite da Fazenda Camaleão, com a seguinte 
distância 4.557,67 m e azimute plano 138°37’49” até o marco  M-097, de 
coordenada N = 9.724.289,88m e E = 697.813,75m; deste, segue pelo 
Limite Municipal IBGE (consolidado – ITERPA) entre Mocajuba e Moju, com 
a seguinte distância 44,12 m e azimute plano 214°26’17” até o mar-
co  M-098, de coordenada N = 9.724.253,50m e E = 697.788,80m; 352,85 
m e azimute plano 194°47’57” até o marco  M-099, de coordenada N = 
9.723.912,35m e E = 697.698,67m; 416,81 m e azimute plano 184°16’20” 
até o marco  M-100, de coordenada N = 9.723.496,70m e E = 697.667,62m; 
546,20 m e azimute plano 188°46’06” até o marco  M-101, de coordenada 
N = 9.722.956,88m e E = 697.584,36m; 4,57 m e azimute plano 
188°46’05” até o marco  M-102, de coordenada N = 9.722.952,36m e E = 
697.583,66m; 2,57 m e azimute plano 208°53’28” até o marco  M-103, de 
coordenada N = 9.722.950,11m e E = 697.582,42m; 5,88 m e azimute 
plano 208°53’32” até o marco  M-104, de coordenada N = 9.722.944,96m 
e E = 697.579,58m; 517,19 m e azimute plano 208°53’30” até o mar-
co  M-105, de coordenada N = 9.722.492,14m e E = 697.329,70m; 869,08 
m e azimute plano 234°10’01” até o marco  M-106, de coordenada N = 
9.721.983,36m e E = 696.625,11m; 1.278,01 m e azimute plano 
240°05’02” até o marco  M-107, de coordenada N = 9.721.345,98m e E = 
695.517,39m; 338,76 m e azimute plano 214°22’34” até o marco  M-108, 
de coordenada N = 9.721.066,39m e E = 695.326,12m; 91,94 m e azimu-
te plano 218°59’33” até o marco  M-109, de coordenada N = 9.720.994,93m 
e E = 695.268,27m; 56,29 m e azimute plano 219°01’04” até o mar-
co  M-110, de coordenada N = 9.720.951,19m e E = 695.232,83m; 56,00 
m e azimute plano 219°02’43” até o marco  M-111, de coordenada N = 
9.720.907,70m e E = 695.197,56m; 17,18 m e azimute plano 219°02’43” 
até o marco  M-112, de coordenada N = 9.720.894,36m e E = 695.186,73m; 
10,13 m e azimute plano 219°02’43” até o marco  M-113, de coordenada 
N = 9.720.886,49m e E = 695.180,35m; deste, segue pela Margem Es-
querda do Rio Cairari, com a seguinte distância 12.648,75 m até o mar-
co  M-114, de coordenada N = 9.715.044,21m e E = 692.434,37m; deste, 
segue pela Faixa de Domínio pela Margem Direita (Sentido Noroeste) da 
Vicinal Igarapé Grande, com a seguinte distância  38,16 m e azimute plano 
314°04’55” até o marco  M-115, de coordenada N = 9.715.070,75m e E = 
692.406,95m; 5,00 m e azimute plano 314°32’03” até o marco  M-116, de 
coordenada N = 9.715.074,26m e E = 692.403,39m; 36,82 m e azimute 
plano 314°32’03” até o marco  M-117, de coordenada N = 9.715.100,08m 
e E = 692.377,14m; 1,29 m e azimute plano 307°08’13” até o mar-
co  M-118, de coordenada N = 9.715.100,86m e E = 692.376,11m; 37,54 
m e azimute plano 299°44’42” até o marco  M-119, de coordenada N = 
9.715.119,49m e E = 692.343,52m; 1,65 m e azimute plano 290°15’56” 
até o marco  M-120, de coordenada N = 9.715.120,06m e E = 692.341,97m; 
27,15 m e azimute plano 280°47’03” até o marco  M-121, de coordenada 
N = 9.715.125,14m e E = 692.315,30m; 1,16 m e azimute plano 
274°06’39” até o marco  M-122, de coordenada N = 9.715.125,22m e E = 
692.314,14m;  28,39 m e azimute plano 267°26’10” até o marco  M-123, 
de coordenada N = 9.715.123,95m e E = 692.285,78m; 0,62 m e azimute 
plano 263°53’07” até o marco  M-124, de coordenada N = 9.715.123,89m 
e E = 692.285,17m; 13,54 m e azimute plano 260°20’24” até o mar-
co  M-125, de coordenada N = 9.715.121,61m e E = 692.271,82m; 14,56 
m e azimute plano 260°20’25” até o marco  M-126, de coordenada N = 
9.715.119,17m e E = 692.257,46m; 12,26 m e azimute plano 260°20’25” 
até o marco  M-127, de coordenada N = 9.715.117,11m e E = 692.245,37m; 
0,25 m e azimute plano 258°55’11” até o marco  M-128, de coordenada N 
= 9.715.117,07m e E = 692.245,13m; 84,12 m e azimute plano 257°30’09” 
até o marco  M-129, de coordenada N = 9.715.098,86m e E = 692.163,00m; 
0,06 m e azimute plano 257°11’52” até o marco  M-130, de coordenada N 
= 9.715.098,85m e E = 692.162,94m; 62,40 m e azimute plano 256°48’13” 
até o marco  M-131, de coordenada N = 9.715.084,60m e E = 692.102,19m;  
57,85 m e azimute plano 271°38’54” até o marco  M-132, de coordenada 
N = 9.715.086,27m e E = 692.044,36m; 87,59 m e azimute plano 
279°57’37” até o marco  M-133, de coordenada N = 9.715.101,42m e E = 
691.958,10m; 32,92 m e azimute plano 283°41’24” até o marco  M-134, 

de coordenada N = 9.715.109,21m e E = 691.926,11m; 13,30 m e azimu-
te plano 304°09’36” até o marco  M-135, de coordenada N = 9.715.116,68m 
e E = 691.915,11m; 20,82 m e azimute plano 306°52’11” até o mar-
co  M-136, de coordenada N = 9.715.129,17m e E = 691.898,45m; 47,68 
m e azimute plano 312°08’16” até o marco  M-137, de coordenada N = 
9.715.161,16m e E = 691.863,09m; 28,87 m e azimute plano 313°08’15” 
até o marco  M-138, de coordenada N = 9.715.180,90m e E = 691.842,03m; 
36,48 m e azimute plano 313°08’14” até o marco  M-139, de coordenada 
N = 9.715.205,84m e E = 691.815,41m; 8,23 m e azimute plano 
313°08’14” até o marco  M-140, de coordenada N = 9.715.211,47m e E = 
691.809,40m;  48,19 m e azimute plano 314°17’34” até o marco  M-141, 
de coordenada N = 9.715.245,12m e E = 691.774,91m; 26,10 m e azimu-
te plano 320°11’40” até o marco  M-142, de coordenada N = 9.715.265,17m 
e E = 691.758,20m; 48,50 m e azimute plano 322°25’53” até o mar-
co  M-143, de coordenada N = 9.715.303,62m e E = 691.728,63m; 0,23 
m e azimute plano 321°07’35” até o marco  M-144, de coordenada N = 
9.715.303,79m e E = 691.728,48m; 49,87 m e azimute plano 319°49’14” 
até o marco  M-145, de coordenada N = 9.715.341,89m e E = 691.696,31m; 
0,55 m e azimute plano 316°39’16” até o marco  M-146, de coordenada N 
= 9.715.342,30m e E = 691.695,93m; 44,92 m e azimute plano 313°28’21” 
até o marco  M-147, de coordenada N = 9.715.373,20m e E = 691.663,33m; 
0,74 m e azimute plano 309°13’48” até o marco  M-148, de coordenada N 
= 9.715.373,67m e E = 691.662,76m; 46,51 m e azimute plano 304°59’32” 
até o marco  M-149, de coordenada N = 9.715.400,34m e E = 691.624,66m;  
0,51 m e azimute plano 302°03’55” até o marco  M-150, de coordenada N 
= 9.715.400,61m e E = 691.624,23m; 46,05 m e azimute plano 299°09’25” 
até o marco  M-151, de coordenada N = 9.715.423,04m e E = 691.584,01m; 
0,09 m e azimute plano 298°39’34” até o marco  M-152, de coordenada N 
= 9.715.423,09m e E = 691.583,93m; 35,98 m e azimute plano 298°04’21” 
até o marco  M-153, de coordenada N = 9.715.440,02m e E = 691.552,18m; 
1,11 m e azimute plano 291°43’03” até o marco  M-154, de coordenada N 
= 9.715.440,43m e E = 691.551,15m; 39,95 m e azimute plano 285°21’42” 
até o marco  M-155, de coordenada N = 9.715.451,02m e E = 691.512,63m; 
1,05 m e azimute plano 279°20’14” até o marco  M-156, de coordenada N 
= 9.715.451,19m e E = 691.511,59m; 51,31 m e azimute plano 273°18’39” 
até o marco  M-157, de coordenada N = 9.715.454,15m e E = 691.460,37m; 
0,51 m e azimute plano 270°24’28” até o marco  M-158, de coordenada N 
= 9.715.454,15m e E = 691.459,86m;  68,22 m e azimute plano 
267°30’38” até o marco  M-159, de coordenada N = 9.715.451,19m e E = 
691.391,71m; 0,09 m e azimute plano 266°58’55” até o marco  M-160, de 
coordenada N = 9.715.451,18m e E = 691.391,61m; 68,71 m e azimute 
plano 266°28’04” até o marco  M-161, de coordenada N = 9.715.446,95m 
e E = 691.323,03m; 0,43 m e azimute plano 264°00’33” até o mar-
co  M-162, de coordenada N = 9.715.446,91m e E = 691.322,61m; 51,78 
m e azimute plano 261°32’19” até o marco  M-163, de coordenada N = 
9.715.439,29m e E = 691.271,39m; 76,98 m e azimute plano 261°46’51” 
até o marco  M-164, de coordenada N = 9.715.428,28m e E = 691.195,20m; 
0,34 m e azimute plano 259°50’55” até o marco  M-165, de coordenada N 
= 9.715.428,22m e E = 691.194,87m; 96,98 m e azimute plano 257°54’19” 
até o marco  M-166, de coordenada N = 9.715.407,90m e E = 691.100,04m; 
0,04 m e azimute plano 257°41’34” até o marco  M-167, de coordenada N 
= 9.715.407,90m e E = 691.100,01m;  124,79 m e azimute plano 
257°28’16” até o marco  M-168, de coordenada N = 9.715.380,82m e E = 
690.978,19m; 67,41 m e azimute plano 259°53’16” até o marco  M-169, 
de coordenada N = 9.715.368,99m e E = 690.911,83m; 0,07 m e azimute 
plano 259°32’12” até o marco  M-170, de coordenada N = 9.715.368,98m 
e E = 690.911,76m; 82,78 m e azimute plano 259°05’32” até o mar-
co  M-171, de coordenada N = 9.715.353,31m e E = 690.830,48m; 0,23 
m e azimute plano 257°47’50” até o marco  M-172, de coordenada N = 
9.715.353,27m e E = 690.830,26m; 66,93 m e azimute plano 256°29’25” 
até o marco  M-173, de coordenada N = 9.715.337,63m e E = 690.765,18m; 
1,77 m e azimute plano 259°12’09” até o marco  M-174, de coordenada N 
= 9.715.337,30m e E = 690.763,44m; 39,94 m e azimute plano 259°12’08” 
até o marco  M-175, de coordenada N = 9.715.329,82m e E = 690.724,21m; 
41,71 m e azimute plano 259°12’07” até o marco  M-176, de coordenada 
N = 9.715.322,00m e E = 690.683,24m;  84,31 m e azimute plano 
260°46’25” até o marco  M-177, de coordenada N = 9.715.308,48m e E = 
690.600,02m; 92,19 m e azimute plano 263°25’41” até o marco  M-178, 
de coordenada N = 9.715.297,93m e E = 690.508,44m; 93,76 m e azimu-
te plano 267°09’48” até o marco  M-179, de coordenada N = 9.715.293,29m 
e E = 690.414,79m; 64,61 m e azimute plano 271°07’24” até o mar-
co  M-180, de coordenada N = 9.715.294,56m e E = 690.350,19m; 0,10 
m e azimute plano 270°34’47” até o marco  M-181, de coordenada N = 
9.715.294,56m e E = 690.350,10m; 92,23 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco  M-182, de coordenada N = 9.715.294,56m e E = 690.257,87m; 
120,54 m e azimute plano 271°24’25” até o marco  M-183, de coordenada 
N = 9.715.297,52m e E = 690.137,37m; 88,12 m e azimute plano 
273°18’07” até o marco  M-184, de coordenada N = 9.715.302,60m e E = 
690.049,39m; 0,05 m e azimute plano 273°04’43” até o marco  M-185, de 
coordenada N = 9.715.302,60m e E = 690.049,35m;  52,55 m e azimute 
plano 272°46’13” até o marco  M-186, de coordenada N = 9.715.305,14m 
e E = 689.996,85m; 0,18 m e azimute plano 271°44’41” até o mar-
co  M-187, de coordenada N = 9.715.305,14m e E = 689.996,68m; 65,62 
m e azimute plano 270°44’21” até o marco  M-188, de coordenada N = 
9.715.305,99m e E = 689.931,06m; 0,37 m e azimute plano 268°39’00” 
até o marco  M-189, de coordenada N = 9.715.305,98m e E = 689.930,70m; 
35,20 m e azimute plano 266°33’09” até o marco  M-190, de coordenada 
N = 9.715.303,86m e E = 689.895,56m; 0,06 m e azimute plano 
266°10’52” até o marco  M-191, de coordenada N = 9.715.303,86m e E = 
689.895,50m; 29,66 m e azimute plano 265°54’52” até o marco  M-192, 
de coordenada N = 9.715.301,75m e E = 689.865,91m; 55,27 m e azimu-
te plano 266°56’29” até o marco  M-193, de coordenada N = 9.715.298,80m 
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e E = 689.810,72m; 36,95 m e azimute plano 271°57’09” até o mar-
co  M-194, de coordenada N = 9.715.300,06m e E = 689.773,79m;  95,84 
m e azimute plano 274°18’06” até o marco  M-195, de coordenada N = 
9.715.307,25m e E = 689.678,22m; 0,02 m e azimute plano 274°16’48” 
até o marco  M-196, de coordenada N = 9.715.307,25m e E = 689.678,20m; 
179,29 m e azimute plano 274°03’24” até o marco  M-197, de coordenada 
N = 9.715.319,93m e E = 689.499,35m; 41,80 m e azimute plano 
279°16’22” até o marco  M-198, de coordenada N = 9.715.326,67m e E = 
689.458,10m; 62,21 m e azimute plano 279°23’53” até o marco  M-199, 
de coordenada N = 9.715.336,83m e E = 689.396,72m; 48,50 m e azimu-
te plano 279°32’40” até o marco  M-200, de coordenada N = 9.715.344,87m 
e E = 689.348,89m; 1,10 m e azimute plano 273°12’41” até o mar-
co  M-201, de coordenada N = 9.715.344,93m e E = 689.347,79m; 23,32 
m e azimute plano 266°52’40” até o marco  M-202, de coordenada N = 
9.715.343,66m e E = 689.324,51m; 0,87 m e azimute plano 261°53’49” 
até o marco  M-203, de coordenada N = 9.715.343,54m e E = 689.323,65m;  
18,69 m e azimute plano 256°54’28” até o marco  M-204, de coordenada 
N = 9.715.339,30m e E = 689.305,45m; 0,70 m e azimute plano 
252°52’21” até o marco  M-205, de coordenada N = 9.715.339,10m e E = 
689.304,77m; 56,29 m e azimute plano 248°50’20” até o marco  M-206, 
de coordenada N = 9.715.318,78m e E = 689.252,28m; 0,21 m e azimute 
plano 247°40’19” até o marco  M-207, de coordenada N = 9.715.318,70m 
e E = 689.252,09m; 60,48 m e azimute plano 246°29’07” até o mar-
co  M-208, de coordenada N = 9.715.294,57m e E = 689.196,63m; 0,27 
m e azimute plano 244°54’30” até o marco  M-209, de coordenada N = 
9.715.294,45m e E = 689.196,38m; 107,53 m e azimute plano 243°20’03” 
até o marco  M-210, de coordenada N = 9.715.246,19m e E = 689.100,29m; 
0,29 m e azimute plano 241°40’29” até o marco  M-211, de coordenada N 
= 9.715.246,06m e E = 689.100,03m; 70,36 m e azimute plano 240°02’29” 
até o marco  M-212, de coordenada N = 9.715.210,92m e E = 689.039,07m;  
0,34 m e azimute plano 238°03’36” até o marco  M-213, de coordenada N 
= 9.715.210,74m e E = 689.038,78m; 62,23 m e azimute plano 236°05’37” 
até o marco  M-214, de coordenada N = 9.715.176,02m e E = 688.987,14m; 
0,33 m e azimute plano 234°12’22” até o marco  M-215, de coordenada N 
= 9.715.175,83m e E = 688.986,87m; 70,62 m e azimute plano 232°18’21” 
até o marco  M-216, de coordenada N = 9.715.132,65m e E = 688.930,99m; 
0,25 m e azimute plano 230°55’14” até o marco  M-217, de coordenada N 
= 9.715.132,50m e E = 688.930,80m; 141,14 m e azimute plano 
229°29’30” até o marco  M-218, de coordenada N = 9.715.040,82m e E = 
688.823,49m; 108,34 m e azimute plano 236°03’49” até o marco  M-219, 
de coordenada N = 9.714.980,34m e E = 688.733,60m; 25,97 m e azimu-
te plano 249°01’36” até o marco  M-220, de coordenada N = 9.714.971,04m 
e E = 688.709,35m; 19,23 m e azimute plano 264°10’25” até o mar-
co  M-221, de coordenada N = 9.714.969,09m e E = 688.690,22m;  31,61 
m e azimute plano 285°50’35” até o marco  M-222, de coordenada N = 
9.714.977,72m e E = 688.659,82m; 0,06 m e azimute plano 285°28’42” 
até o marco  M-223, de coordenada N = 9.714.977,73m e E = 688.659,76m; 
35,43 m e azimute plano 285°11’43” até o marco  M-224, de coordenada 
N = 9.714.987,02m e E = 688.625,57m; 86,92 m e azimute plano 
287°33’13” até o marco  M-225, de coordenada N = 9.715.013,23m e E = 
688.542,70m; 0,15 m e azimute plano 286°40’10” até o marco  M-226, de 
coordenada N = 9.715.013,28m e E = 688.542,55m; 169,39 m e azimute 
plano 285°48’28” até o marco  M-227, de coordenada N = 9.715.059,42m 
e E = 688.379,57m; 1,20 m e azimute plano 278°54’29” até o mar-
co  M-228, de coordenada N = 9.715.059,61m e E = 688.378,38m; 24,14 
m e azimute plano 272°00’35” até o marco  M-229, de coordenada N = 
9.715.060,45m e E = 688.354,25m; 1,43 m e azimute plano 263°46’16” 
até o marco  M-230, de coordenada N = 9.715.060,30m e E = 688.352,83m;  
13,29 m e azimute plano 255°31’46” até o marco  M-231, de coordenada 
N = 9.715.056,98m e E = 688.339,95m; 33,99 m e azimute plano 
261°28’10” até o marco  M-232, de coordenada N = 9.715.051,93m e E = 
688.306,34m; 0,21 m e azimute plano 260°16’07” até o marco  M-233, de 
coordenada N = 9.715.051,90m e E = 688.306,14m; 46,67 m e azimute 
plano 259°05’42” até o marco  M-234, de coordenada N = 9.715.043,07m 
e E = 688.260,31m; 26,73 m e azimute plano 266°25’25” até o mar-
co  M-235, de coordenada N = 9.715.041,40m e E = 688.233,63m; 51,54 
m e azimute plano 268°36’10” até o marco  M-236, de coordenada N = 
9.715.040,15m e E = 688.182,11m; 15,04 m e azimute plano 278°58’21” 
até o marco  M-237, de coordenada N = 9.715.042,49m e E = 688.167,26m; 
8,81 m e azimute plano 297°03’43” até o marco  M-238, de coordenada N 
= 9.715.046,50m e E = 688.159,42m; 10,31 m e azimute plano 221°05’54” 
até o marco  M-239, de coordenada N = 9.715.038,73m e E = 688.152,64m;  
0,81 m e azimute plano 117°03’48” até o marco  M-240, de coordenada N 
= 9.715.038,36m e E = 688.153,36m; 43,41 m e azimute plano 226°10’09” 
até o marco  M-241, de coordenada N = 9.715.008,29m e E = 688.122,05m; 
39,07 m e azimute plano 227°11’09” até o marco  M-242, de coordenada 
N = 9.714.981,74m e E = 688.093,38m; 51,26 m e azimute plano 
230°00’47” até o marco  M-243, de coordenada N = 9.714.948,80m e E = 
688.054,11m; 0,42 m e azimute plano 227°37’10” até o marco  M-244, de 
coordenada N = 9.714.948,51m e E = 688.053,80m; 18,03 m e azimute 
plano 225°12’14” até o marco  M-245, de coordenada N = 9.714.935,81m 
e E = 688.041,00m; 34,07 m e azimute plano 225°12’14” até o mar-
co  M-246, de coordenada N = 9.714.911,80m e E = 688.016,82m; 32,01 
m e azimute plano 225°12’14” até o marco  M-247, de coordenada N = 
9.714.889,25m e E = 687.994,11m; 0,41 m e azimute plano 222°52’11” 
até o marco  M-248, de coordenada N = 9.714.888,95m e E = 687.993,83m;  
80,77 m e azimute plano 220°32’10” até o marco  M-249, de coordenada 
N = 9.714.827,57m e E = 687.941,34m; 0,07 m e azimute plano 
220°07’43” até o marco  M-250, de coordenada N = 9.714.827,51m e E = 
687.941,29m; 87,48 m e azimute plano 219°41’57” até o marco  M-251, 
de coordenada N = 9.714.760,20m e E = 687.885,41m; 0,08 m e azimute 
plano 219°11’56” até o marco  M-252, de coordenada N = 9.714.760,14m 

e E = 687.885,36m; 121,65 m e azimute plano 218°47’04” até o mar-
co  M-253, de coordenada N = 9.714.665,31m e E = 687.809,16m; 0,04 
m e azimute plano 218°31’23” até o marco  M-254, de coordenada N = 
9.714.665,28m e E = 687.809,13m; 110,60 m e azimute plano 218°19’02” 
até o marco  M-255, de coordenada N = 9.714.578,51m e E = 687.740,56m; 
196,00 m e azimute plano 218°36’07” até o marco  M-256, de coordenada 
N = 9.714.425,33m e E = 687.618,27m; 137,77 m e azimute plano 
220°23’29” até o marco  M-257, de coordenada N = 9.714.320,40m e E = 
687.529,00m;  0,75 m e azimute plano 216°05’37” até o marco  M-258, de 
coordenada N = 9.714.319,80m e E = 687.528,56m; 49,81 m e azimute 
plano 211°47’56” até o marco  M-259, de coordenada N = 9.714.277,46m 
e E = 687.502,31m; 0,75 m e azimute plano 207°28’28” até o mar-
co  M-260, de coordenada N = 9.714.276,79m e E = 687.501,96m; 53,86 
m e azimute plano 203°08’22” até o marco  M-261, de coordenada N = 
9.714.227,26m e E = 687.480,80m; 0,33 m e azimute plano 201°14’03” 
até o marco  M-262, de coordenada N = 9.714.226,95m e E = 687.480,68m; 
76,72 m e azimute plano 199°20’05” até o marco  M-263, de coordenada 
N = 9.714.154,56m e E = 687.455,28m; 0,20 m e azimute plano 
198°12’29” até o marco  M-264, de coordenada N = 9.714.154,38m e E = 
687.455,21m; 139,86 m e azimute plano 197°03’52” até o marco  M-265, 
de coordenada N = 9.714.020,67m e E = 687.414,17m; 52,23 m e azimu-
te plano 198°43’33” até o marco  M-266, de coordenada N = 9.713.971,21m 
e E = 687.397,40m;  22,65 m e azimute plano 208°51’21” até o mar-
co  M-267, de coordenada N = 9.713.951,36m e E = 687.386,47m; 36,13 
m e azimute plano 222°13’47” até o marco  M-268, de coordenada N = 
9.713.924,61m e E = 687.362,19m; 41,11 m e azimute plano 232°25’53” 
até o marco  M-269, de coordenada N = 9.713.899,55m e E = 687.329,60m; 
156,93 m e azimute plano 234°46’03” até o marco  M-270, de coordenada 
N = 9.713.809,01m e E = 687.201,42m; 264,00 m e azimute plano 
234°51’27” até o marco  M-271, de coordenada N = 9.713.657,05m e E = 
686.985,54m; 155,21 m e azimute plano 235°26’36” até o marco  M-272, 
de coordenada N = 9.713.569,01m e E = 686.857,72m; 0,05 m e azimute 
plano 235°04’07” até o marco  M-273, de coordenada N = 9.713.568,98m 
e E = 686.857,67m; 112,40 m e azimute plano 234°48’49” até o mar-
co  M-274, de coordenada N = 9.713.504,22m e E = 686.765,81m; 128,84 
m e azimute plano 234°54’00” até o marco  M-275, de coordenada N = 
9.713.430,13m e E = 686.660,40m;  0,11 m e azimute plano 234°15’01” 
até o marco  M-276, de coordenada N = 9.713.430,07m e E = 686.660,31m; 
153,46 m e azimute plano 233°38’09” até o marco  M-277, de coordenada 
N = 9.713.339,08m e E = 686.536,74m; 184,86 m e azimute plano 
234°46’57” até o marco  M-278, de coordenada N = 9.713.232,48m e E = 
686.385,71m; 145,05 m e azimute plano 236°32’30” até o marco  M-279, 
de coordenada N = 9.713.152,51m e E = 686.264,71m; 0,21 m e azimute 
plano 235°22’42” até o marco  M-280, de coordenada N = 9.713.152,39m 
e E = 686.264,54m; 50,22 m e azimute plano 234°11’02” até o mar-
co  M-281, de coordenada N = 9.713.123,00m e E = 686.223,81m; 30,73 
m e azimute plano 243°46’41” até o marco  M-282, de coordenada N = 
9.713.109,42m e E = 686.196,24m; 31,93 m e azimute plano 254°21’28” 
até o marco  M-283, de coordenada N = 9.713.100,81m e E = 686.165,50m; 
20,14 m e azimute plano 267°39’46” até o marco  M-284, de coordenada 
N = 9.713.099,99m e E = 686.145,38m;  65,96 m e azimute plano 
268°31’52” até o marco  M-285, de coordenada N = 9.713.098,30m e E = 
686.079,44m; 135,80 m e azimute plano 270°00’00” até o marco  M-286, 
de coordenada N = 9.713.098,30m e E = 685.943,64m; 110,47 m e 
azimute plano 270°39’31” até o marco  M-287, de coordenada N = 
9.713.099,57m e E = 685.833,18m; 0,01 m e azimute plano 270°40’55” 
até o marco  M-288, de coordenada N = 9.713.099,57m e E = 685.833,17m; 
86,79 m e azimute plano 270°33’32” até o marco  M-289, de coordenada 
N = 9.713.100,42m e E = 685.746,39m; 0,07 m e azimute plano 
270°10’30” até o marco  M-290, de coordenada N = 9.713.100,42m e E = 
685.746,32m; 96,09 m e azimute plano 269°44’51” até o marco  M-291, 
de coordenada N = 9.713.100,00m e E = 685.650,23m; 170,99 m e 
azimute plano 270°00’00” até o marco  M-292, de coordenada N = 
9.713.100,00m e E = 685.479,24m; 143,07 m e azimute plano 270°40’41” 
até o marco  M-293, de coordenada N = 9.713.101,69m e E = 685.336,19m;  
0,01 m e azimute plano 270°18’54” até o marco  M-294, de coordenada N 
= 9.713.101,69m e E = 685.336,17m; 142,67 m e azimute plano 
270°30’36” até o marco  M-295, de coordenada N = 9.713.102,96m e E = 
685.193,51m; 0,28 m e azimute plano 268°54’47” até o marco  M-296, de 
coordenada N = 9.713.102,95m e E = 685.193,23m; 54,25 m e azimute 
plano 267°18’58” até o marco  M-297, de coordenada N = 9.713.100,41m 
e E = 685.139,04m; 1,09 m e azimute plano 261°03’41” até o mar-
co  M-298, de coordenada N = 9.713.100,24m e E = 685.137,97m; 40,36 
m e azimute plano 254°47’51” até o marco  M-299, de coordenada N = 
9.713.089,66m e E = 685.099,02m; 0,57 m e azimute plano 251°32’28” 
até o marco  M-300, de coordenada N = 9.713.089,48m e E = 685.098,48m; 
60,55 m e azimute plano 248°16’22” até o marco  M-301, de coordenada 
N = 9.713.067,07m e E = 685.042,23m; 95,72 m e azimute plano 
249°33’45” até o marco  M-302, de coordenada N = 9.713.033,64m e E = 
684.952,53m;  0,13 m e azimute plano 248°50’00” até o marco  M-303, de 
coordenada N = 9.713.033,60m e E = 684.952,41m; 132,77 m e azimute 
plano 248°05’49” até o marco  M-304, de coordenada N = 9.712.984,07m 
e E = 684.829,22m; 0,09 m e azimute plano 247°36’21” até o mar-
co  M-305, de coordenada N = 9.712.984,03m e E = 684.829,15m; 158,90 
m e azimute plano 247°07’19” até o marco  M-306, de coordenada N = 
9.712.922,26m e E = 684.682,75m; 66,87 m e azimute plano 249°03’56” 
até o marco  M-307, de coordenada N = 9.712.898,37m e E = 684.620,30m; 
17,86 m e azimute plano 262°24’19” até o marco  M-308, de coordenada 
N = 9.712.896,01m e E = 684.602,59m; 23,46 m e azimute plano 
279°57’02” até o marco  M-309, de coordenada N = 9.712.900,06m e E = 
684.579,49m; 28,73 m e azimute plano 286°03’36” até o marco  M-310, 
de coordenada N = 9.712.908,01m e E = 684.551,88m; 24,82 m e azimu-
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te plano 287°49’08” até o marco  M-311, de coordenada N = 9.712.915,61m 
e E = 684.528,24m;  0,73 m e azimute plano 283°38’24” até o mar-
co  M-312, de coordenada N = 9.712.915,78m e E = 684.527,53m; 19,97 
m e azimute plano 279°27’44” até o marco  M-313, de coordenada N = 
9.712.919,06m e E = 684.507,84m; 23,33 m e azimute plano 293°51’37” 
até o marco  M-314, de coordenada N = 9.712.928,50m e E = 684.486,50m; 
47,48 m e azimute plano 296°20’16” até o marco  M-315, de coordenada 
N = 9.712.949,56m e E = 684.443,95m; 34,68 m e azimute plano 
299°03’16” até o marco  M-316, de coordenada N = 9.712.966,41m e E = 
684.413,63m; 40,52 m e azimute plano 300°33’22” até o marco  M-317, 
de coordenada N = 9.712.987,01m e E = 684.378,73m; 21,29 m e azimu-
te plano 305°32’17” até o marco  M-318, de coordenada N = 9.712.999,38m 
e E = 684.361,41m; 40,18 m e azimute plano 313°18’55” até o mar-
co  M-319, de coordenada N = 9.713.026,94m e E = 684.332,18m; 53,75 
m e azimute plano 318°10’47” até o marco  M-320, de coordenada N = 
9.713.067,00m e E = 684.296,33m;  0,05 m e azimute plano 317°53’04” 
até o marco  M-321, de coordenada N = 9.713.067,04m e E = 684.296,30m; 
52,25 m e azimute plano 317°36’09” até o marco  M-322, de coordenada 
N = 9.713.105,62m e E = 684.261,07m; 20,34 m e azimute plano 
328°50’27” até o marco  M-323, de coordenada N = 9.713.123,03m e E = 
684.250,55m; 25,43 m e azimute plano 338°53’42” até o marco  M-324, 
de coordenada N = 9.713.146,75m e E = 684.241,39m; 0,48 m e azimute 
plano 336°09’51” até o marco  M-325, de coordenada N = 9.713.147,19m 
e E = 684.241,20m; 32,18 m e azimute plano 333°26’06” até o mar-
co  M-326, de coordenada N = 9.713.175,97m e E = 684.226,81m; 0,25 
m e azimute plano 332°01’20” até o marco  M-327, de coordenada N = 
9.713.176,19m e E = 684.226,69m; 45,68 m e azimute plano 330°35’04” 
até o marco  M-328, de coordenada N = 9.713.215,99m e E = 684.204,25m; 
0,60 m e azimute plano 327°08’04” até o marco  M-329, de coordenada N 
= 9.713.216,49m e E = 684.203,93m;  77,22 m e azimute plano 
323°41’44” até o marco  M-330, de coordenada N = 9.713.278,72m e E = 
684.158,21m; 0,51 m e azimute plano 320°45’06” até o marco  M-331, de 
coordenada N = 9.713.279,12m e E = 684.157,88m; 66,83 m e azimute 
plano 317°49’26” até o marco  M-332, de coordenada N = 9.713.328,65m 
e E = 684.113,01m; 0,69 m e azimute plano 313°50’32” até o mar-
co  M-333, de coordenada N = 9.713.329,13m e E = 684.112,51m; 53,50 
m e azimute plano 309°51’49” até o marco  M-334, de coordenada N = 
9.713.363,42m e E = 684.071,45m; 0,55 m e azimute plano 306°42’36” 
até o marco  M-335, de coordenada N = 9.713.363,75m e E = 684.071,00m; 
49,78 m e azimute plano 303°33’18” até o marco  M-336, de coordenada 
N = 9.713.391,26m e E = 684.029,52m; 0,26 m e azimute plano 
302°04’42” até o marco  M-337, de coordenada N = 9.713.391,40m e E = 
684.029,30m; 58,66 m e azimute plano 300°36’41” até o marco  M-338, 
de coordenada N = 9.713.421,27m e E = 683.978,81m;  30,45 m e azimu-
te plano 308°54’15” até o marco  M-339, de coordenada N = 9.713.440,39m 
e E = 683.955,12m; 21,36 m e azimute plano 313°24’31” até o mar-
co  M-340, de coordenada N = 9.713.455,08m e E = 683.939,60m; 0,17 
m e azimute plano 312°26’02” até o marco  M-341, de coordenada N = 
9.713.455,19m e E = 683.939,47m; 28,79 m e azimute plano 311°25’25” 
até o marco  M-342, de coordenada N = 9.713.474,24m e E = 683.917,88m; 
0,84 m e azimute plano 306°36’37” até o marco  M-343, de coordenada N 
= 9.713.474,74m e E = 683.917,21m; 24,90 m e azimute plano 301°47’56” 
até o marco  M-344, de coordenada N = 9.713.487,87m e E = 683.896,04m; 
0,75 m e azimute plano 297°29’36” até o marco  M-345, de coordenada N 
= 9.713.488,21m e E = 683.895,37m; 32,23 m e azimute plano 293°11’55” 
até o marco  M-346, de coordenada N = 9.713.500,91m e E = 683.865,75m; 
132,34 m e azimute plano 293°22’01” até o marco  M-347, de coordenada 
N = 9.713.553,40m e E = 683.744,26m;  0,32 m e azimute plano 
291°32’46” até o marco  M-348, de coordenada N = 9.713.553,52m e E = 
683.743,96m; 23,10 m e azimute plano 289°43’20” até o marco  M-349, 
de coordenada N = 9.713.561,31m e E = 683.722,21m; 18,87 m e azimu-
te plano 306°23’04” até o marco  M-350, de coordenada N = 9.713.572,51m 
e E = 683.707,02m; 18,19 m e azimute plano 315°00’00” até o mar-
co  M-351, de coordenada N = 9.713.585,37m e E = 683.694,15m; 18,39 
m e azimute plano 328°23’32” até o marco  M-352, de coordenada N = 
9.713.601,04m e E = 683.684,52m; 19,72 m e azimute plano 337°45’03” 
até o marco  M-353, de coordenada N = 9.713.619,28m e E = 683.677,05m; 
0,50 m e azimute plano 334°52’44” até o marco  M-354, de coordenada N 
= 9.713.619,74m e E = 683.676,84m; 22,54 m e azimute plano 331°59’27” 
até o marco  M-355, de coordenada N = 9.713.639,64m e E = 683.666,25m; 
1,57 m e azimute plano 322°57’30” até o marco  M-356, de coordenada N 
= 9.713.640,89m e E = 683.665,31m;  15,87 m e azimute plano 
313°55’08” até o marco  M-357, de coordenada N = 9.713.651,90m e E = 
683.653,88m; 1,34 m e azimute plano 306°13’50” até o marco  M-358, de 
coordenada N = 9.713.652,69m e E = 683.652,80m; 27,47 m e azimute 
plano 298°32’23” até o marco  M-359, de coordenada N = 9.713.665,81m 
e E = 683.628,67m; 0,63 m e azimute plano 294°57’24” até o mar-
co  M-360, de coordenada N = 9.713.666,07m e E = 683.628,10m; 41,73 
m e azimute plano 291°22’15” até o marco  M-361, de coordenada N = 
9.713.681,28m e E = 683.589,24m; 34,77 m e azimute plano 293°28’16” 
até o marco  M-362, de coordenada N = 9.713.695,13m e E = 683.557,35m; 
33,14 m e azimute plano 298°25’45” até o marco  M-363, de coordenada 
N = 9.713.710,91m e E = 683.528,20m; 34,35 m e azimute plano 
305°06’03” até o marco  M-364, de coordenada N = 9.713.730,66m e E = 
683.500,10m; 64,91 m e azimute plano 306°47’43” até o marco  M-365, 
de coordenada N = 9.713.769,53m e E = 683.448,12m;  45,51 m e azimu-
te plano 307°49’42” até o marco  M-366, de coordenada N = 9.713.797,45m 
e E = 683.412,18m; 0,60 m e azimute plano 304°24’15” até o mar-
co  M-367, de coordenada N = 9.713.797,79m e E = 683.411,68m; 27,12 
m e azimute plano 300°57’49” até o marco  M-368, de coordenada N = 
9.713.811,74m e E = 683.388,43m; 41,79 m e azimute plano 301°45’34” 
até o marco  M-369, de coordenada N = 9.713.833,73m e E = 683.352,90m; 

0,08 m e azimute plano 301°20’59” até o marco  M-370, de coordenada N 
= 9.713.833,77m e E = 683.352,83m; 75,75 m e azimute plano 300°51’15” 
até o marco  M-371, de coordenada N = 9.713.872,62m e E = 683.287,80m; 
32,63 m e azimute plano 305°17’12” até o marco  M-372, de coordenada 
N = 9.713.891,47m e E = 683.261,17m; 13,68 m e azimute plano 
325°24’28” até o marco  M-373, de coordenada N = 9.713.902,73m e E = 
683.253,40m; 12,60 m e azimute plano 333°26’05” até o marco  M-374, 
de coordenada N = 9.713.913,99m e E = 683.247,77m;  19,82 m e azimu-
te plano 340°25’37” até o marco  M-375, de coordenada N = 9.713.932,67m 
e E = 683.241,13m; 25,03 m e azimute plano 342°28’28” até o mar-
co  M-376, de coordenada N = 9.713.956,54m e E = 683.233,59m; 25,49 
m e azimute plano 346°39’04” até o marco  M-377, de coordenada N = 
9.713.981,34m e E = 683.227,71m; 0,23 m e azimute plano 345°21’27” 
até o marco  M-378, de coordenada N = 9.713.981,56m e E = 683.227,65m; 
36,98 m e azimute plano 344°03’17” até o marco  M-379, de coordenada 
N = 9.714.017,12m e E = 683.217,49m; 0,19 m e azimute plano 
342°57’53” até o marco  M-380, de coordenada N = 9.714.017,30m e E = 
683.217,43m; 25,84 m e azimute plano 341°51’43” até o marco  M-381, 
de coordenada N = 9.714.041,86m e E = 683.209,39m; 0,28 m e azimute 
plano 340°15’02” até o marco  M-382, de coordenada N = 9.714.042,12m 
e E = 683.209,30m; 29,09 m e azimute plano 338°39’48” até o mar-
co  M-383, de coordenada N = 9.714.069,21m e E = 683.198,71m;  0,19 
m e azimute plano 337°33’28” até o marco  M-384, de coordenada N = 
9.714.069,39m e E = 683.198,64m; 53,09 m e azimute plano 336°30’05” 
até o marco  M-385, de coordenada N = 9.714.118,07m e E = 683.177,47m; 
0,65 m e azimute plano 332°45’56” até o marco  M-386, de coordenada N 
= 9.714.118,65m e E = 683.177,18m; 29,62 m e azimute plano 329°02’11” 
até o marco  M-387, de coordenada N = 9.714.144,05m e E = 683.161,94m; 
0,86 m e azimute plano 324°07’11” até o marco  M-388, de coordenada N 
= 9.714.144,74m e E = 683.161,43m; 28,51 m e azimute plano 319°12’51” 
até o marco  M-389, de coordenada N = 9.714.166,33m e E = 683.142,81m; 
0,70 m e azimute plano 315°10’51” até o marco  M-390, de coordenada N 
= 9.714.166,83m e E = 683.142,31m; 48,90 m e azimute plano 311°08’21” 
até o marco  M-391, de coordenada N = 9.714.199,01m e E = 683.105,48m; 
0,79 m e azimute plano 306°37’14” até o marco  M-392, de coordenada N 
= 9.714.199,48m e E = 683.104,85m;  50,96 m e azimute plano 
302°06’23” até o marco  M-393, de coordenada N = 9.714.226,56m e E = 
683.061,69m; 134,56 m e azimute plano 302°32’25” até o marco  M-394, 
de coordenada N = 9.714.298,94m e E = 682.948,25m; 0,16 m e azimute 
plano 301°35’23” até o marco  M-395, de coordenada N = 9.714.299,03m 
e E = 682.948,11m; 87,12 m e azimute plano 300°40’38” até o mar-
co  M-396, de coordenada N = 9.714.343,48m e E = 682.873,18m; 0,29 
m e azimute plano 299°01’02” até o marco  M-397, de coordenada N = 
9.714.343,62m e E = 682.872,93m; 68,16 m e azimute plano 297°21’39” 
até o marco  M-398, de coordenada N = 9.714.374,94m e E = 682.812,39m; 
0,72 m e azimute plano 293°13’14” até o marco  M-399, de coordenada N 
= 9.714.375,23m e E = 682.811,73m; 59,32 m e azimute plano 289°04’43” 
até o marco  M-400, de coordenada N = 9.714.394,62m e E = 682.755,66m; 
43,51 m e azimute plano 294°51’06” até o marco  M-401, de coordenada 
N = 9.714.412,90m e E = 682.716,18m;  21,91 m e azimute plano 
307°41’38” até o marco  M-402, de coordenada N = 9.714.426,30m e E = 
682.698,85m; 32,88 m e azimute plano 331°50’38” até o marco  M-403, 
de coordenada N = 9.714.455,29m e E = 682.683,33m; 61,98 m e azimu-
te plano 335°00’24” até o marco  M-404, de coordenada N = 9.714.511,47m 
e E = 682.657,14m; 0,08 m e azimute plano 334°30’01” até o mar-
co  M-405, de coordenada N = 9.714.511,54m e E = 682.657,11m; 106,40 
m e azimute plano 334°02’48” até o marco  M-406, de coordenada N = 
9.714.607,22m e E = 682.610,54m; 0,03 m e azimute plano 333°47’03” 
até o marco  M-407, de coordenada N = 9.714.607,24m e E = 682.610,53m; 
156,74 m e azimute plano 333°42’42” até o marco  M-408, de coordenada 
N = 9.714.747,77m e E = 682.541,11m; 157,51 m e azimute plano 
334°11’33” até o marco  M-409, de coordenada N = 9.714.889,57m e E = 
682.472,54m; 0,04 m e azimute plano 333°53’57” até o marco  M-410, de 
coordenada N = 9.714.889,61m e E = 682.472,52m;  75,51 m e azimute 
plano 333°43’20” até o marco  M-411, de coordenada N = 9.714.957,32m 
e E = 682.439,09m; 97,68 m e azimute plano 334°19’23” até o mar-
co  M-412, de coordenada N = 9.715.045,35m e E = 682.396,77m; 0,03 
m e azimute plano 334°05’02” até o marco  M-413, de coordenada N = 
9.715.045,37m e E = 682.396,75m; 143,70 m e azimute plano 333°57’48” 
até o marco  M-414, de coordenada N = 9.715.174,49m e E = 682.333,68m; 
0,28 m e azimute plano 332°23’51” até o marco  M-415, de coordenada N 
= 9.715.174,74m e E = 682.333,55m; 82,44 m e azimute plano 330°48’09” 
até o marco  M-416, de coordenada N = 9.715.246,70m e E = 682.293,33m; 
0,24 m e azimute plano 329°26’45” até o marco  M-417, de coordenada N 
= 9.715.246,91m e E = 682.293,21m; 64,84 m e azimute plano 328°04’26” 
até o marco  M-418, de coordenada N = 9.715.301,94m e E = 682.258,92m; 
0,21 m e azimute plano 326°52’00” até o marco  M-419, de coordenada N 
= 9.715.302,12m e E = 682.258,81m;  40,51 m e azimute plano 
325°38’44” até o marco  M-420, de coordenada N = 9.715.335,56m e E = 
682.235,95m; 0,44 m e azimute plano 323°06’45” até o marco  M-421, de 
coordenada N = 9.715.335,92m e E = 682.235,68m; 24,52 m e azimute 
plano 320°34’20” até o marco  M-422, de coordenada N = 9.715.354,85m 
e E = 682.220,11m; 36,50 m e azimute plano 323°55’26” até o mar-
co  M-423, de coordenada N = 9.715.384,35m e E = 682.198,62m; 38,45 
m e azimute plano 324°23’21” até o marco  M-424, de coordenada N = 
9.715.415,61m e E = 682.176,23m; 91,99 m e azimute plano 325°52’17” 
até o marco  M-425, de coordenada N = 9.715.491,76m e E = 682.124,62m; 
0,26 m e azimute plano 324°24’31” até o marco  M-426, de coordenada N 
= 9.715.491,96m e E = 682.124,47m; 51,99 m e azimute plano 322°56’37” 
até o marco  M-427, de coordenada N = 9.715.533,45m e E = 682.093,14m; 
0,67 m e azimute plano 319°07’00” até o marco  M-428, de coordenada N 
= 9.715.533,96m e E = 682.092,71m;  60,17 m e azimute plano 
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315°17’06” até o marco  M-429, de coordenada N = 9.715.576,71m e E = 
682.050,37m; 0,82 m e azimute plano 310°33’46” até o marco  M-430, de 
coordenada N = 9.715.577,25m e E = 682.049,75m; 28,20 m e azimute 
plano 305°50’16” até o marco  M-431, de coordenada N = 9.715.593,76m 
e E = 682.026,89m; 0,52 m e azimute plano 302°50’55” até o mar-
co  M-432, de coordenada N = 9.715.594,04m e E = 682.026,45m; 45,89 
m e azimute plano 299°52’34” até o marco  M-433, de coordenada N = 
9.715.616,90m e E = 681.986,66m; 0,04 m e azimute plano 299°33’53” 
até o marco  M-434, de coordenada N = 9.715.616,92m e E = 681.986,62m; 
135,53 m e azimute plano 299°22’03” até o marco  M-435, de coordenada 
N = 9.715.683,39m e E = 681.868,51m; 0,05 m e azimute plano 
299°01’37” até o marco  M-436, de coordenada N = 9.715.683,41m e E = 
681.868,46m; 131,83 m e azimute plano 298°47’12” até o marco  M-437, 
de coordenada N = 9.715.746,89m e E = 681.752,93m;  120,73 m e 
azimute plano 299°37’13” até o marco  M-438, de coordenada N = 
9.715.806,56m e E = 681.647,97m; 0,02 m e azimute plano 299°22’18” 
até o marco  M-439, de coordenada N = 9.715.806,58m e E = 681.647,95m; 
170,85 m e azimute plano 299°21’28” até o marco  M-440, de coordenada 
N = 9.715.890,34m e E = 681.499,04m; 63,66 m e azimute plano 
302°00’19” até o marco  M-441, de coordenada N = 9.715.924,08m e E = 
681.445,05m; 31,41 m e azimute plano 304°44’36” até o marco  M-442, 
de coordenada N = 9.715.941,98m e E = 681.419,24m; 18,06 m e azimu-
te plano 314°05’26” até o marco  M-443, de coordenada N = 9.715.954,55m 
e E = 681.406,27m; 20,63 m e azimute plano 323°07’48” até o mar-
co  M-444, de coordenada N = 9.715.971,05m e E = 681.393,89m; 56,25 
m e azimute plano 326°18’36” até o marco  M-445, de coordenada N = 
9.716.017,86m e E = 681.362,69m; 58,65 m e azimute plano 328°15’26” 
até o marco  M-446, de coordenada N = 9.716.067,74m e E = 681.331,83m;  
0,15 m e azimute plano 327°23’17” até o marco  M-447, de coordenada N 
= 9.716.067,87m e E = 681.331,74m; 74,98 m e azimute plano 326°29’20” 
até o marco  M-448, de coordenada N = 9.716.130,39m e E = 681.290,35m; 
60,33 m e azimute plano 330°12’19” até o marco  M-449, de coordenada 
N = 9.716.182,74m e E = 681.260,37m; 0,25 m e azimute plano 
328°45’27” até o marco  M-450, de coordenada N = 9.716.182,96m e E = 
681.260,24m; 94,06 m e azimute plano 327°18’40” até o marco  M-451, 
de coordenada N = 9.716.262,12m e E = 681.209,44m; 68,93 m e azimu-
te plano 327°17’09” até o marco  M-452, de coordenada N = 9.716.320,12m 
e E = 681.172,19m; 1,15 m e azimute plano 320°41’21” até o mar-
co  M-453, de coordenada N = 9.716.321,01m e E = 681.171,46m; 18,86 
m e azimute plano 314°05’26” até o marco  M-454, de coordenada N = 
9.716.334,13m e E = 681.157,91m; 1,59 m e azimute plano 304°55’55” 
até o marco  M-455, de coordenada N = 9.716.335,04m e E = 681.156,61m;  
13,63 m e azimute plano 295°46’10” até o marco  M-456, de coordenada 
N = 9.716.340,97m e E = 681.144,33m; 0,25 m e azimute plano 
294°19’49” até o marco  M-457, de coordenada N = 9.716.341,07m e E = 
681.144,10m; 20,68 m e azimute plano 292°53’25” até o marco  M-458, 
de coordenada N = 9.716.349,12m e E = 681.125,05m; 0,88 m e azimute 
plano 287°50’04” até o marco  M-459, de coordenada N = 9.716.349,39m 
e E = 681.124,21m; 42,08 m e azimute plano 282°46’44” até o mar-
co  M-460, de coordenada N = 9.716.358,69m e E = 681.083,17m; 250,08 
m e azimute plano 283°18’26” até o marco  M-461, de coordenada N = 
9.716.416,26m e E = 680.839,80m; 115,58 m e azimute plano 283°59’07” 
até o marco  M-462, de coordenada N = 9.716.444,19m e E = 680.727,65m; 
0,06 m e azimute plano 283°37’46” até o marco  M-463, de coordenada N 
= 9.716.444,20m e E = 680.727,59m; 152,69 m e azimute plano 
283°18’15” até o marco  M-464, de coordenada N = 9.716.479,34m e E = 
680.579,00m;  0,06 m e azimute plano 282°57’11” até o marco  M-465, de 
coordenada N = 9.716.479,35m e E = 680.578,94m; 150,98 m e azimute 
plano 282°38’00” até o marco  M-466, de coordenada N = 9.716.512,37m 
e E = 680.431,62m; 0,02 m e azimute plano 282°15’56” até o mar-
co  M-467, de coordenada N = 9.716.512,38m e E = 680.431,61m; 182,89 
m e azimute plano 282°25’41” até o marco  M-468, de coordenada N = 
9.716.551,74m e E = 680.253,00m; 151,82 m e azimute plano 283°22’40” 
até o marco  M-469, de coordenada N = 9.716.586,86m e E = 680.105,30m; 
0,12 m e azimute plano 282°38’56” até o marco  M-470, de coordenada N 
= 9.716.586,89m e E = 680.105,18m; 195,62 m e azimute plano 
281°59’27” até o marco  M-471, de coordenada N = 9.716.627,53m e E = 
679.913,83m; 0,01 m e azimute plano 282°12’38” até o marco  M-472, de 
coordenada N = 9.716.627,53m e E = 679.913,82m; 89,98 m e azimute 
plano 281°53’19” até o marco  M-473, de coordenada N = 9.716.646,07m 
e E = 679.825,78m;  36,46 m e azimute plano 291°55’18” até o mar-
co  M-474, de coordenada N = 9.716.659,68m e E = 679.791,95m; 12,66 
m e azimute plano 303°41’24” até o marco  M-475, de coordenada N = 
9.716.666,71m e E = 679.781,41m; 10,42 m e azimute plano 316°28’09” 
até o marco  M-476, de coordenada N = 9.716.674,26m e E = 679.774,23m; 
17,79 m e azimute plano 332°18’01” até o marco  M-477, de coordenada 
N = 9.716.690,01m e E = 679.765,96m; 30,96 m e azimute plano 
346°53’27” até o marco  M-478, de coordenada N = 9.716.720,17m e E = 
679.758,94m; 38,43 m e azimute plano 349°55’10” até o marco  M-479, 
de coordenada N = 9.716.758,00m e E = 679.752,22m; 34,28 m e azimu-
te plano 352°57’43” até o marco  M-480, de coordenada N = 9.716.792,03m 
e E = 679.748,01m; 49,19 m e azimute plano 356°05’18” até o mar-
co  M-481, de coordenada N = 9.716.841,10m e E = 679.744,66m; 42,51 
m e azimute plano 3°23’59” até o marco  M-482, de coordenada N = 
9.716.883,54m e E = 679.747,18m;  0,07 m e azimute plano 2°58’12” até 
o marco  M-483, de coordenada N = 9.716.883,61m e E = 679.747,18m; 
45,60 m e azimute plano 2°39’03” até o marco  M-484, de coordenada N 
= 9.716.929,16m e E = 679.749,29m; 63,32 m e azimute plano 6°30’32” 
até o marco  M-485, de coordenada N = 9.716.992,07m e E = 679.756,47m; 
0,01 m e azimute plano 6°42’04” até o marco  M-486, de coordenada N = 
9.716.992,07m e E = 679.756,47m; 29,81 m e azimute plano 6°25’43” até 
o marco  M-487, de coordenada N = 9.717.021,69m e E = 679.759,81m; 

18,98 m e azimute plano 16°27’36” até o marco  M-488, de coordenada N 
= 9.717.039,90m e E = 679.765,19m; 0,18 m e azimute plano 15°28’02” 
até o marco  M-489, de coordenada N = 9.717.040,07m e E = 679.765,23m; 
42,41 m e azimute plano 14°27’09” até o marco  M-490, de coordenada N 
= 9.717.081,13m e E = 679.775,82m; 1,39 m e azimute plano 6°27’11” 
até o marco  M-491, de coordenada N = 9.717.082,52m e E = 679.775,97m;  
15,67 m e azimute plano 358°27’06” até o marco  M-492, de coordenada 
N = 9.717.098,18m e E = 679.775,55m; 1,65 m e azimute plano 
348°56’54” até o marco  M-493, de coordenada N = 9.717.099,80m e E = 
679.775,23m; 14,47 m e azimute plano 339°26’38” até o marco  M-494, 
de coordenada N = 9.717.113,35m e E = 679.770,15m; 1,18 m e azimute 
plano 332°38’26” até o marco  M-495, de coordenada N = 9.717.114,40m 
e E = 679.769,61m; 14,32 m e azimute plano 325°50’26” até o mar-
co  M-496, de coordenada N = 9.717.126,25m e E = 679.761,57m; 0,77 
m e azimute plano 321°24’11” até o marco  M-497, de coordenada N = 
9.717.126,86m e E = 679.761,08m; 17,36 m e azimute plano 316°58’30” 
até o marco  M-498, de coordenada N = 9.717.139,54m e E = 679.749,24m; 
21,85 m e azimute plano 317°21’11” até o marco  M-499, de coordenada 
N = 9.717.155,62m e E = 679.734,44m; 0,03 m e azimute plano 
317°09’33” até o marco  M-500, de coordenada N = 9.717.155,64m e E = 
679.734,41m;  78,68 m e azimute plano 316°57’36” até o marco  M-501, 
de coordenada N = 9.717.213,15m e E = 679.680,71m; 95,64 m e azimu-
te plano 319°07’26” até o marco  M-502, de coordenada N = 9.717.285,47m 
e E = 679.618,12m; 0,83 m e azimute plano 314°21’25” até o mar-
co  M-503, de coordenada N = 9.717.286,05m e E = 679.617,53m; 44,50 
m e azimute plano 309°35’47” até o marco  M-504, de coordenada N = 
9.717.314,41m e E = 679.583,24m; 0,71 m e azimute plano 305°32’31” 
até o marco  M-505, de coordenada N = 9.717.314,82m e E = 679.582,66m; 
39,71 m e azimute plano 301°29’15” até o marco  M-506, de coordenada 
N = 9.717.335,57m e E = 679.548,80m; 0,18 m e azimute plano 
300°26’43” até o marco  M-507, de coordenada N = 9.717.335,66m e E = 
679.548,64m; 76,76 m e azimute plano 299°23’32” até o marco  M-508, 
de coordenada N = 9.717.373,33m e E = 679.481,76m; 0,00 m e azimute 
plano 299°37’23” até o marco  M-509, de coordenada N = 9.717.397,35m 
e E = 679.439,20m;  36,76 m e azimute plano 304°46’40” até o mar-
co  M-510, de coordenada N = 9.717.418,31m e E = 679.409,01m; 63,81 
m e azimute plano 307°28’34” até o marco  M-511, de coordenada N = 
9.717.457,14m e E = 679.358,37m; 39,33 m e azimute plano 309°19’58” 
até o marco  M-512, de coordenada N = 9.717.482,07m e E = 679.327,95m; 
0,19 m e azimute plano 308°14’57” até o marco  M-513, de coordenada N 
= 9.717.482,18m e E = 679.327,80m; 74,71 m e azimute plano 307°11’37” 
até o marco  M-514, de coordenada N = 9.717.527,34m e E = 679.268,29m; 
31,34 m e azimute plano 312°19’28” até o marco  M-515, de coordenada 
N = 9.717.548,45m e E = 679.245,12m; 23,12 m e azimute plano 
323°44’46” até o marco  M-516, de coordenada N = 9.717.567,09m e E = 
679.231,45m; 1,25 m e azimute plano 316°33’07” até o marco  M-517, de 
coordenada N = 9.717.568,00m e E = 679.230,59m; 27,36 m e azimute 
plano 309°21’06” até o marco  M-518, de coordenada N = 9.717.585,35m 
e E = 679.209,43m;  57,71 m e azimute plano 309°38’39” até o mar-
co  M-519, de coordenada N = 9.717.622,17m e E = 679.164,99m; 0,27 
m e azimute plano 308°07’23” até o marco  M-520, de coordenada N = 
9.717.622,34m e E = 679.164,78m; 71,71 m e azimute plano 306°35’58” 
até o marco  M-521, de coordenada N = 9.717.665,09m e E = 679.107,21m; 
0,20 m e azimute plano 305°26’45” até o marco  M-522, de coordenada N 
= 9.717.665,21m e E = 679.107,04m; 33,76 m e azimute plano 304°17’12” 
até o marco  M-523, de coordenada N = 9.717.684,23m e E = 679.079,15m; 
82,18 m e azimute plano 305°34’19” até o marco  M-524, de coordenada 
N = 9.717.732,03m e E = 679.012,31m; 0,01 m e azimute plano 
305°44’10” até o marco  M-525, de coordenada N = 9.717.732,04m e E = 
679.012,30m; 169,98 m e azimute plano 305°28’17” até o marco  M-526, 
de coordenada N = 9.717.830,67m e E = 678.873,87m; 0,02 m e azimute 
plano 305°11’08” até o marco  M-527, de coordenada N = 9.717.830,69m 
e E = 678.873,85m;  133,63 m e azimute plano 305°12’01” até o mar-
co  M-528, de coordenada N = 9.717.907,72m e E = 678.764,65m; 78,81 
m e azimute plano 305°49’26” até o marco  M-529, de coordenada N = 
9.717.953,85m e E = 678.700,75m; 0,32 m e azimute plano 303°58’05” 
até o marco  M-530, de coordenada N = 9.717.954,03m e E = 678.700,48m; 
25,49 m e azimute plano 302°06’23” até o marco  M-531, de coordenada 
N = 9.717.967,57m e E = 678.678,89m; 0,56 m e azimute plano 
298°53’18” até o marco  M-532, de coordenada N = 9.717.967,85m e E = 
678.678,40m; 48,77 m e azimute plano 295°40’36” até o marco  M-533, 
de coordenada N = 9.717.988,98m e E = 678.634,44m; 23,66 m e azimu-
te plano 297°28’28” até o marco  M-534, de coordenada N = 9.717.999,89m 
e E = 678.613,45m; 23,18 m e azimute plano 300°15’24” até o mar-
co  M-535, de coordenada N = 9.718.011,57m e E = 678.593,43m; 48,03 
m e azimute plano 305°21’45” até o marco  M-536, de coordenada N = 
9.718.039,37m e E = 678.554,26m;  130,64 m e azimute plano 305°54’16” 
até o marco  M-537, de coordenada N = 9.718.115,98m e E = 678.448,45m; 
0,00 m e azimute plano 305°59’46” até o marco  M-538, de coordenada N 
= 9.718.174,40m e E = 678.367,59m; 0,58 m e azimute plano 302°30’10” 
até o marco  M-539, de coordenada N = 9.718.174,72m e E = 678.367,10m; 
45,86 m e azimute plano 299°09’25” até o marco  M-540, de coordenada 
N = 9.718.197,06m e E = 678.327,04m; 65,80 m e azimute plano 
303°29’10” até o marco  M-541, de coordenada N = 9.718.233,36m e E = 
678.272,17m; 0,34 m e azimute plano 301°30’31” até o marco  M-542, de 
coordenada N = 9.718.233,54m e E = 678.271,88m; 61,80 m e azimute 
plano 299°33’01” até o marco  M-543, de coordenada N = 9.718.264,02m 
e E = 678.218,11m; 0,30 m e azimute plano 297°48’41” até o mar-
co  M-544, de coordenada N = 9.718.264,16m e E = 678.217,84m; 43,36 
m e azimute plano 296°03’53” até o marco  M-545, de coordenada N = 
9.718.283,21m e E = 678.178,90m;  0,12 m e azimute plano 295°24’54” 
até o marco  M-546, de coordenada N = 9.718.283,26m e E = 678.178,79m; 
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47,20 m e azimute plano 294°44’22” até o marco  M-547, de coordenada 
N = 9.718.303,02m e E = 678.135,92m; 60,94 m e azimute plano 
302°35’33” até o marco  M-548, de coordenada N = 9.718.335,84m e E = 
678.084,58m; 78,30 m e azimute plano 303°05’20” até o marco  M-549, 
de coordenada N = 9.718.378,59m e E = 678.018,99m; 0,28 m e azimute 
plano 301°27’45” até o marco  M-550, de coordenada N = 9.718.378,73m 
e E = 678.018,74m; 76,61 m e azimute plano 299°49’24” até o mar-
co  M-551, de coordenada N = 9.718.416,83m e E = 677.952,28m; 0,34 
m e azimute plano 297°51’24” até o marco  M-552, de coordenada N = 
9.718.417,00m e E = 677.951,97m; 47,37 m e azimute plano 295°52’49” 
até o marco  M-553, de coordenada N = 9.718.437,67m e E = 677.909,36m; 
49,89 m e azimute plano 299°23’03” até o marco  M-554, de coordenada 
N = 9.718.462,15m e E = 677.865,89m;  0,33 m e azimute plano 
297°31’05” até o marco  M-555, de coordenada N = 9.718.462,30m e E = 
677.865,60m; 118,28 m e azimute plano 295°38’54” até o marco  M-556, 
de coordenada N = 9.718.513,50m e E = 677.758,97m; 76,39 m e azimu-
te plano 296°59’26” até o marco  M-557, de coordenada N = 9.718.548,17m 
e E = 677.690,90m; 106,77 m e azimute plano 297°53’08” até o mar-
co  M-558, de coordenada N = 9.718.598,10m e E = 677.596,53m; 0,06 
m e azimute plano 297°29’36” até o marco  M-559, de coordenada N = 
9.718.598,13m e E = 677.596,48m; 78,57 m e azimute plano 297°15’19” 
até o marco  M-560, de coordenada N = 9.718.634,11m e E = 677.526,63m; 
0,08 m e azimute plano 296°49’02” até o marco  M-561, de coordenada N 
= 9.718.634,15m e E = 677.526,56m; 60,96 m e azimute plano 296°23’14” 
até o marco  M-562, de coordenada N = 9.718.661,24m e E = 677.471,95m; 
0,14 m e azimute plano 295°35’32” até o marco  M-563, de coordenada N 
= 9.718.661,30m e E = 677.471,83m;  68,27 m e azimute plano 
294°49’29” até o marco  M-564, de coordenada N = 9.718.689,96m e E = 
677.409,87m; 25,33 m e azimute plano 301°36’27” até o marco  M-565, 
de coordenada N = 9.718.703,24m e E = 677.388,30m; 21,85 m e azimu-
te plano 306°39’22” até o marco  M-566, de coordenada N = 9.718.716,28m 
e E = 677.370,77m; 22,59 m e azimute plano 320°51’22” até o mar-
co  M-567, de coordenada N = 9.718.733,80m e E = 677.356,51m; 68,46 
m e azimute plano 326°47’56” até o marco  M-568, de coordenada N = 
9.718.791,08m e E = 677.319,02m; 110,25 m e azimute plano 328°50’26” 
até o marco  M-569, de coordenada N = 9.718.885,42m e E = 677.261,98m; 
79,52 m e azimute plano 328°20’49” até o marco  M-570, de coordenada 
N = 9.718.953,12m e E = 677.220,25m; 117,57 m e azimute plano 
327°52’52” até o marco  M-571, de coordenada N = 9.719.052,69m e E = 
677.157,74m; 136,13 m e azimute plano 328°05’21” até o marco  M-572, 
de coordenada N = 9.719.168,24m e E = 677.085,78m;  91,04 m e azimu-
te plano 328°18’19” até o marco  M-573, de coordenada N = 9.719.245,71m 
e E = 677.037,95m; 0,09 m e azimute plano 327°44’32” até o mar-
co  M-574, de coordenada N = 9.719.245,78m e E = 677.037,90m; 57,89 
m e azimute plano 327°14’23” até o marco  M-575, de coordenada N = 
9.719.294,47m e E = 677.006,57m; 1,00 m e azimute plano 321°31’04” 
até o marco  M-576, de coordenada N = 9.719.295,25m e E = 677.005,96m; 
21,26 m e azimute plano 315°48’25” até o marco  M-577, de coordenada 
N = 9.719.310,49m e E = 676.991,14m; 0,19 m e azimute plano 
314°45’58” até o marco  M-578, de coordenada N = 9.719.310,62m e E = 
676.991,01m; 25,75 m e azimute plano 313°40’04” até o marco  M-579, 
de coordenada N = 9.719.328,40m e E = 676.972,38m; 0,64 m e azimute 
plano 309°59’19” até o marco  M-580, de coordenada N = 9.719.328,81m 
e E = 676.971,89m; 25,62 m e azimute plano 306°18’16” até o mar-
co  M-581, de coordenada N = 9.719.343,98m e E = 676.951,24m;  28,77 
m e azimute plano 309°03’11” até o marco  M-582, de coordenada N = 
9.719.362,11m e E = 676.928,90m; 0,83 m e azimute plano 304°15’51” 
até o marco  M-583, de coordenada N = 9.719.362,58m e E = 676.928,21m; 
22,23 m e azimute plano 299°28’33” até o marco  M-584, de coordenada 
N = 9.719.373,51m e E = 676.908,86m; 56,22 m e azimute plano 
302°44’07” até o marco  M-585, de coordenada N = 9.719.403,92m e E = 
676.861,56m; 0,04 m e azimute plano 302°28’31” até o marco  M-586, de 
coordenada N = 9.719.403,94m e E = 676.861,53m; 43,32 m e azimute 
plano 302°18’02” até o marco  M-587, de coordenada N = 9.719.427,09m 
e E = 676.824,92m; 34,66 m e azimute plano 308°07’06” até o mar-
co  M-588, de coordenada N = 9.719.448,48m e E = 676.797,64m; 73,90 
m e azimute plano 309°25’40” até o marco  M-589, de coordenada N = 
9.719.495,42m e E = 676.740,56m; 60,35 m e azimute plano 310°09’56” 
até o marco  M-590, de coordenada N = 9.719.534,34m e E = 676.694,44m;  
0,52 m e azimute plano 307°11’06” até o marco  M-591, de coordenada N 
= 9.719.534,66m e E = 676.694,03m; 67,04 m e azimute plano 304°11’30” 
até o marco  M-592, de coordenada N = 9.719.572,33m e E = 676.638,57m; 
0,18 m e azimute plano 303°10’21” até o marco  M-593, de coordenada N 
= 9.719.572,43m e E = 676.638,42m; 52,50 m e azimute plano 302°09’08” 
até o marco  M-594, de coordenada N = 9.719.600,37m e E = 676.593,97m; 
0,80 m e azimute plano 297°32’27” até o marco  M-595, de coordenada N 
= 9.719.600,74m e E = 676.593,26m; 23,90 m e azimute plano 292°55’56” 
até o marco  M-596, de coordenada N = 9.719.610,06m e E = 676.571,25m; 
0,19 m e azimute plano 291°50’35” até o marco  M-597, de coordenada N 
= 9.719.610,13m e E = 676.571,07m; 42,73 m e azimute plano 290°45’15” 
até o marco  M-598, de coordenada N = 9.719.625,27m e E = 676.531,11m; 
21,37 m e azimute plano 297°03’02” até o marco  M-599, de coordenada 
N = 9.719.634,99m e E = 676.512,08m;  15,91 m e azimute plano 
312°57’16” até o marco  M-600, de coordenada N = 9.719.645,83m e E = 
676.500,44m; 18,58 m e azimute plano 316°47’24” até o marco  M-601, 
de coordenada N = 9.719.659,37m e E = 676.487,72m; 23,68 m e azimu-
te plano 326°18’36” até o marco  M-602, de coordenada N = 9.719.679,08m 
e E = 676.474,58m; 46,39 m e azimute plano 333°40’01” até o mar-
co  M-603, de coordenada N = 9.719.720,65m e E = 676.454,00m; 28,58 
m e azimute plano 334°55’57” até o marco  M-604, de coordenada N = 
9.719.746,54m e E = 676.441,89m; 24,82 m e azimute plano 342°40’09” 
até o marco  M-605, de coordenada N = 9.719.770,23m e E = 676.434,50m; 

37,36 m e azimute plano 342°40’09” até o marco  M-606, de coordenada 
N = 9.719.805,89m e E = 676.423,37m; 82,86 m e azimute plano 
343°01’10” até o marco  M-607, de coordenada N = 9.719.885,14m e E = 
676.399,17m; deste, segue pelo Limite Municipal IBGE (consolidado – 
ITERPA) entre Mocajuba e Cametá, com a seguinte distância 306,46 m e 
azimute plano 75°37’30” até o marco  M-608, de coordenada N = 
9.719.961,23m e E = 676.696,03m;  407,24 m e azimute plano 107°33’04” 
até o marco  M-609, de coordenada N = 9.719.838,42m e E = 677.084,31m; 
394,87 m e azimute plano 127°54’21” até o marco  M-610, de coordenada 
N = 9.719.595,82m e E = 677.395,88m; 385,04 m e azimute plano 
130°58’48” até o marco  M-611, de coordenada N = 9.719.343,31m e E = 
677.686,56m; 379,69 m e azimute plano 113°31’01” até o marco  M-612, 
de coordenada N = 9.719.191,81m e E = 678.034,71m; 361,42 m e 
azimute plano 77°28’39” até o marco  M-613, de coordenada N = 
9.719.270,17m e E = 678.387,53m; 399,14 m e azimute plano 56°41’46” 
até o marco  M-614, de coordenada N = 9.719.489,33m e E = 678.721,12m; 
827,62 m e azimute plano 14°21’30” até o marco  M-615, de coordenada 
N = 9.720.291,10m e E = 678.926,36m; 411,95 m e azimute plano 
34°17’42” até o marco  M-616, de coordenada N = 9.720.631,43m e E = 
679.158,47m; 349,67 m e azimute plano 78°39’30” até o marco  M-617, 
de coordenada N = 9.720.700,20m e E = 679.501,32m;  469,63 m e 
azimute plano 63°32’08” até o marco  M-618, de coordenada N = 
9.720.909,48m e E = 679.921,73m; 341,73 m e azimute plano 48°55’05” 
até o marco  M-619, de coordenada N = 9.721.134,04m e E = 680.179,32m; 
463,19 m e azimute plano 48°55’46” até o marco  M-620, de coordenada 
N = 9.721.438,35m e E = 680.528,52m; 451,07 m e azimute plano 
58°00’18” até o marco  M-621, de coordenada N = 9.721.677,35m e E = 
680.911,07m; 400,01 m e azimute plano 17°37’33” até o marco  M-622, 
de coordenada N = 9.722.058,59m e E = 681.032,19m; 350,80 m e 
azimute plano 1°38’42” até o marco  M-623, de coordenada N = 
9.722.409,24m e E = 681.042,26m; 5,00 m e azimute plano 1°38’41” até 
o marco  M-624, de coordenada N = 9.722.414,24m e E = 681.042,41m; 
5,00 m e azimute plano 1°38’43” até o marco  M-625, de coordenada N = 
9.722.419,24m e E = 681.042,55m; 48,52 m e azimute plano 1°38’42” até 
o marco  M-626, de coordenada N = 9.722.467,74m e E = 681.043,94m;  
51,65 m e azimute plano 0°40’25” até o marco  M-627, de coordenada N 
= 9.722.519,39m e E = 681.044,55m; 412,86 m e azimute plano 
356°20’19” até o marco  M-628, de coordenada N = 9.722.931,40m e E = 
681.018,19m; 594,77 m e azimute plano 350°45’55” até o marco  M-629, 
de coordenada N = 9.723.518,47m e E = 680.922,74m; 331,87 m e 
azimute plano 12°25’01” até o marco  M-630, de coordenada N = 
9.723.842,57m e E = 680.994,10m; 167,55 m e azimute plano 16°41’43” 
até o marco  M-631, de coordenada N = 9.724.003,06m e E = 681.042,23m; 
178,27 m e azimute plano 16°41’38” até o marco  M-632, de coordenada 
N = 9.724.173,81m e E = 681.093,44m; 413,38 m e azimute plano 
29°06’21” até o marco  M-633, de coordenada N = 9.724.534,99m e E = 
681.294,52m; 418,00 m e azimute plano 45°54’44” até o marco  M-634, 
de coordenada N = 9.724.825,82m e E = 681.594,76m; 374,54 m e 
azimute plano 15°22’15” até o marco  M-635, de coordenada N = 
9.725.186,96m e E = 681.694,04m;  378,70 m e azimute plano 42°11’48” 
até o marco  M-636, de coordenada N = 9.725.467,52m e E = 681.948,40m; 
461,60 m e azimute plano 27°04’15” até o marco  M-637, de coordenada 
N = 9.725.878,55m e E = 682.158,47m; 490,26 m e azimute plano 
56°24’35” até o marco  M-638, de coordenada N = 9.726.149,78m e E = 
682.566,86m; 352,24 m e azimute plano 31°11’26” até o marco  M-639, 
de coordenada N = 9.726.451,11m e E = 682.749,28m; 347,87 m e 
azimute plano 11°17’39” até o marco  M-640, de coordenada N = 
9.726.792,24m e E = 682.817,41m; 478,76 m e azimute plano 19°38’55” 
até o marco  M-641, de coordenada N = 9.727.243,12m e E = 682.978,39m; 
441,33 m e azimute plano 41°16’44” até o marco  M-642, de coordenada 
N = 9.727.574,79m e E = 683.269,55m; 365,16 m e azimute plano 
20°55’41” até o marco  M-643, de coordenada N = 9.727.915,86m e E = 
683.399,98m; 406,19 m e azimute plano 81°32’51” até o marco  M-644, 
de coordenada N = 9.727.975,56m e E = 683.801,76m;  350,23 m e 
azimute plano 101°31’45” até o marco  M-645, de coordenada N = 
9.727.905,56m e E = 684.144,93m; 430,43 m e azimute plano 149°36’37” 
até o marco  M-646, de coordenada N = 9.727.534,28m e E = 684.362,67m; 
399,67 m e azimute plano 154°21’50” até o marco  M-647, de coordenada 
N = 9.727.173,95m e E = 684.535,59m; 322,78 m e azimute plano 
183°45’39” até o marco  M-648, de coordenada N = 9.726.851,87m e E = 
684.514,42m; 377,65 m e azimute plano 115°00’00” até o marco  M-649, 
de coordenada N = 9.726.692,26m e E = 684.856,69m; 396,38 m e 
azimute plano 69°15’35” até o marco  M-650, de coordenada N = 
9.726.832,64m e E = 685.227,38m; 413,46 m e azimute plano 29°06’06” 
até o marco  M-651, de coordenada N = 9.727.193,89m e E = 685.428,47m; 
340,19 m e azimute plano 91°44’07” até o marco  M-652, de coordenada 
N = 9.727.183,59m e E = 685.768,50m; 363,20 m e azimute plano 
65°33’52” até o marco  M-653, de coordenada N = 9.727.333,84m e E = 
686.099,18m;  363,71 m e azimute plano 46°24’46” até o marco  M-654, 
de coordenada N = 9.727.584,60m e E = 686.362,62m; 351,15 m e 
azimute plano 357°53’45” até o marco  M-655, de coordenada N = 
9.727.935,51m e E = 686.349,73m; 328,27 m e azimute plano 23°23’28” 
até o marco  M-656, de coordenada N = 9.728.236,80m e E = 686.480,05m; 
348,56 m e azimute plano 99°55’03” até o marco  M-657, de coordenada 
N = 9.728.176,77m e E = 686.823,40m; 381,74 m e azimute plano 
180°02’09” até o marco  M-658, de coordenada N = 9.727.795,04m e E = 
686.823,16m; 361,98 m e azimute plano 114°28’29” até o marco  M-659, 
de coordenada N = 9.727.645,07m e E = 687.152,61m; 337,02 m e 
azimute plano 72°39’08” até o marco  M-660, de coordenada N = 
9.727.745,56m e E = 687.474,30m; 355,68 m e azimute plano 57°41’00” 
até o marco  M-661, de coordenada N = 9.727.935,71m e E = 687.774,88m; 
205,27 m e azimute plano 66°43’12” até o marco  M-662, de coordenada 
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N = 9.728.016,83m e E = 687.963,44m;  124,28 m e azimute plano 
66°43’12” até o marco  M-663, de coordenada N = 9.728.065,95m e E = 
688.077,60m; 360,68 m e azimute plano 45°59’59” até o marco  M-664, 
de coordenada N = 9.728.316,50m e E = 688.337,05m; 324,87 m e 
azimute plano 36°19’11” até o marco  M-665, de coordenada N = 
9.728.578,26m e E = 688.529,47m; 881,49 m e azimute plano 60°37’34” 
até o marco  M-666, de coordenada N = 9.729.010,64m e E = 689.297,63m; 
deste, segue pelo Limite Municipal IBGE (consolidado – ITERPA) entre Mo-
cajuba e Igarapé-Miri, com a seguinte distância 1.219,30 m e azimute 
plano 60°37’44” até o marco  M-667, de coordenada N = 9.729.608,66m 
e E = 690.360,20m; 2.452,09 m e azimute plano 60°37’44” até o mar-
co  M-668, de coordenada N = 9.730.811,32m e E = 692.497,11m; 409,17 
m e azimute plano 60°37’44” até o marco  M-001, ponto inicial da descri-
ção deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SIRGAS2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de Averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis, que incidirem 
na área objeto da Arrecadação.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Mocajuba.
 Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 1071743
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDAS 
PELO ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
-ITERPA, NOS AUTOS DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ-
RIA NÃO ONEROSA (DOAÇÃO) DE TERRAS, EM QUE FIGURA COMO 
INTERESSADO:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2010/51755 NILDO PANTOJA FERREIRA SITIO FERREIRA 2,2030 HA SANTO ANTO-
NIO DO TAUÁ 394/2024

Belém(Pa), 09/05/2024
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDA(S) 
PELO ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
-ITERPA, NOS AUTOS DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA ONEROSA (COMPRA) DE TERRAS, EM QUE FIGURAM COMO 
INTERESSADOS:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2015/336051 FELICIA DE GUIMARÃES 
BARROS FAZENDA RECANTO 150,1143 HA SÃO FELIX DO XINGU 395/2024

Belém(Pa), 09/05/2024
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente

Protocolo: 1071631

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 393/2024 de 09/05/2024
Objetivo: Participar do Encontro Regionalizado Temático na Região
de Integração do Tocantins, dando continuidade à elaboração do
“Planejamento Estratégico de Longo Prazo do Estado do Pará – Pará 2020”,
no município de Abaetetuba/PA.
Período:15 a 17/05/2024 (2,5) Diárias
-80845157/1-Antônia Rutinéa Ferreira Miranda- Técnico DEAF
-57231787/1- Silvia Elen Solano Reis- Assistente Administrativo
-ORDENADOR: Bruno Yoheiji  Kono Ramos- Presidente

Protocolo: 1071712
PORTARIA Nº 392/2024 de 09/05/2024
Objetivo: Representar o ITERPA em Brasília, onde participaram
no dia 07/05/2024 de reunião Institucional no Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e, no dia
08/05/2024 do evento “AWS PUBLIC SECTOR SYMPOSIUM BRASÍLIA 2024.
Período: 07 a 08/05/2024 (2,0) Diárias
Servidores:
-5719.0493/1- Bruno Yoheiji  Kono Ramos ( Presidente)
-54185591/6- Potyguara Prazeres de Oliveira Ferreira- Coord. Núcleo Tec-
nologia da Informação
ORDENADOR:  Flávio Ricardo Albuquerque Azevedo -  Resp. p/ Presidência

Protocolo: 1071691

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EDITAL
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, de acordo com o Art. 08º 
do Decreto Nº 1.190/2020, torna público que os interessados abaixo re-
lacionados estão requerendo a compra de terras, com as seguintes espe-
cificações:
Fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 

deste Edital para impugnações. Após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da Regularização Fundiária dos requerentes.

ORD     PROCESSO INTERESSADO IMÓVEL ÁREA
(ha) LOCALIZAÇÃO MUNICIPIO

 1  111609009/2023 IRMGARD OE-
CHSLER

FAZENDA 
XINGUANA  91,653

RODOVIA PA 124, 
COMUNIDADE DA 
VILA DO LIMÃO

   OURÉM

 2  2018/555871 MAISA YURIKA 
FERREIRA OTAKE SÍTIO HANAKO  35,0856

ESTRADA DO URU-
MAJOZINHO, KM 22, 
RAMAL SANTIAGO

Nº 23. COMUNIDADE 
BENJAMIN CONS-

TANT

BRAGANÇA

 3  051500747/2023 FRANCILENE
DA SILVA ARAÚJO

 FAZENDA 
TAPETE  1360,6499

BR 222, KM 113, 
ESTRADA DO

GARRAFÃO POR 
30 KM

RONDON DO 
PARÁ

 4 121304518/2022
VERÔNICA RODRI-
GUES MELGAÇO 

CHAVES

 FAZENDA 
LENITA II  602,4234

RODOVIA PA 125, 
KM 202, VICINAL 

CAIP
POR 26 KM

PARAGOMINAS

  5 101306688/2023
HEDER

TEODORO DE 
MOURA

FAZENDA 
VITRINE  296,6898 VICINAL KRIMET, 

KM 28
SÃO FÉLIX DO 

XINGU

 6 022300804/2024
JOSÉ EDNARDO 
BARBOSA MAR-

QUES

SÍTIO DEUS 
É FIEL  109,9718

RODOVIA PA 127, 
VILA CRISTO REI, 

KM 06

SÃO MIGUEL DO 
GUAMÁ

  7  070301564/2023
MARCAL PEDRO 

CASTRO DE VAS-
CONCELLOS

CONDOMÍNIO 
DM 10,7460

RODOVIA PA-483, 
KM 16, ZONA 

RURAL, PRÓXIMO 
AO TREVO DA ALÇA 

VIARIA

BARCARENA

  8 112209532/2023
CLOVES ANTO-

NIO DE
MELLO

FAZENDA SÃO 
PEDRO

III
368,6263 RODOVIA PA 124, 

KM 23 PEIXE-BOI

Belém (PA), 09.05.2024
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura Flexa – Diretora DEAF
ERRATA:
Processo nº 120804491/2022
Interessado: MARIA BENEDITA DA COSTA MEIRELES
Edital publicado no DOE: 35665 de 02/01/2024 Protocolo: 1027979
Onde se lê:
ÁREA  23,7879
Leia-se:
ÁREA  22,3573
Belém (PA), 09.05.2024
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura Flexa – Diretora DEAF

Protocolo: 1071531

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1895/2024 – ADEPARÁ, DE 8 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO o PAE 2024/2132388, o de acordo DDIA E DG.
R E S O L V E:
LOTAR, o(a) servidor(a) IRACEMA TAVARES ATAIDE SANTOS, matrícula no 
57176053/1, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, na a Ge-
rência de área de Defesa Vegetal - GEDV, a contar de 10/05/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA – SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
DIRETOR GERAL

Protocolo: 1071789
PORTARIA Nº1915/2024 - ADEPARÁ, DE  09 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO o PAE 2024/2172382, devidamente homologado pela Di-
retoria Geral.
R E S O L V E:
REMOVER o (a) servidor (a) ARLEILSON VALÉRIO ALVES DA LUZ, matrícula 
no 54186752/1, ocupante do cargo de AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO, 
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da GER. REG. RONDON DO PARÁ - ULSA DOM ELISEU (PFA ITINGA) para a 
ULSA BOM JESUS DO TOCANTINS, a contar de 10/05/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA – SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO - Diretor Geral

Protocolo: 1071797
PORTARIA Nº 1917/2024- ADEPARÁ, DE 03 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO o PAE 2024/2154463, devidamente homologado pela 
DDIA E DG
R E S O L V E:
LOTAR o(a) servidor(a) MARCIO DAS NEVES PINTO, matrícula nº 
5882877/3, ocupante do cargo de FEA/Médico Veterinário, na Gerência da 
Área de Inspeção de Produtos de Origem Animal/GSIE, a contar da data 
de publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA – SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral

Protocolo: 1071857

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO Nº 1916/2024: BE-
NEFICIÁRIO: MARCOS NASCIMENTO MOURA; Matrícula: 57190367; 
20.122.1297–8338;Fonte: 01501.000061; Objetivo: Atender as demandas 
da Gerência Regional de Almeirim, referente ao transporte hidroviário para 
a devolução de camionetes locadas à sede da ADEPARÁ em Belém.Elemen-
to de Despesa / Valor: 339039 / R$ 5.000,00;Prazo de Aplicação (em dia): 
60 Prazo de prestação de contas (em dia): 15.Ordenador de Despesas: 
JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 1071819
PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO Nº 1899/2024: BE-
NEFICIÁRIO: MARCIO BRAGA DE NOVOA; Matrícula: 54180190; 
20.122.1297–8338;Fonte: 01501.000061; Objetivo: Atender demandas 
da ULSA de Oriximiná - Pa e ULSA Terra Santa - Pa, relacionadas aos FRE-
TES DE VEÍCULOS OFICIAIS (LANCHAS VOADEIRAS).Elemento de Despesa 
/ Valor: 339039 / R$ 4.000,00;Prazo de Aplicação (em dia): 60 Prazo de 
prestação de contas (em dia): 15.Ordenador de Despesas: JEFFERSON 
PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 1071641
PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO Nº 1902/2024: BENEFI-
CIÁRIO: ROBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA; Matrícula: 12477047; 
20.122.1297–8338;Fonte: 01501.000061; Objetivo: Atender demandas 
da unidade De Ulianópolis.Elemento de Despesa / Valor: 339030/39 / R$ 
1.500,00;Prazo de Aplicação (em dia): 60 Prazo de prestação de contas 
(em dia): 15.Ordenador de Despesas: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 1071665
..

DIÁRIA
.

PORTARIA: 1909/2024 Objetivo: Realizar levantamento detecção em 
06 (seis), propriedades rurais produtoras de citros, com ênfase para can-
cro cítrico, pinta preta e greningh.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 
145/149.Origem: MONTE ALEGRE/PA Destino: PRAINHA/PA Servidor: 
54195804 / IVONILSON FERREIRA DA SILVA (AGENTE FISCAL AGROPE-
CUÁRIO) / 2,5 DIÁRIAS / V.U/V.T: R$ 308,84 / R$ 772,10 / 14/05/2024 A 
16/05/2024.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 1071714
PORTARIA: 1910/2024 Objetivo: Reunir com as diretorias da área vege-
tal e animal, com os gestores da GEDA, GEDV e programas sanitários para 
tratar de assuntos relacionados às demandas da regional Paragominas bus-
cando assim atender suas respectivas necessidade junto à nossa regional.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: PARAGOMINAS/
PA Destino: BELÉM/PA Servidor: 54181050 / ARLINEA MARIA MOTA RO-
DRIGUES (GERENTE) / 3,5 DIÁRIAS / V.U/V.T: R$308,84 / R$ 1.080,94  / 
07/05/2024 a 10/05/2024.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 1071724
PORTARIA: 1911/2024 Objetivo: Realizar levantamento de detecção 
da praga quarentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola).
Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: SANTA BÁRBARA 
DO PARÁ/PA Destino: MARITUBA, ANANINDEUA/PA Servidor: 54186886 / 
NESTOR SILVA DOS REIS (AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO) / 2,5 DIÁ-
RIAS / V.U/V.T: R$ 308,84 / R$ 772,10 /13/05/2024 A 15/05/2024.Orde-
nador: LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 1071730
PORTARIA: 1913/2024 Objetivo: Participar do evento sobre o plano 
estratégico Brasil Livre de Peste Suína Clássica.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, Art. 145/149. Origem: BELÉM/PA Destino: BRASILIA/DF Ser-
vidor: 55588132 / ELAINE LEAO QUEIROZ SERRAO (FEA - MÉDICO VETE-
RINÁRIO) / 1,5 DIÁRIA / V.U/V.T: R$ 658,88 / R$ 988,32 / 09/05/2024 A 
10/05/2024.Ordenador: JOSINO FILHO GOMES DOS SANTOS.

Protocolo: 1071745
PORTARIA: 1912/2024 Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito para 
atender a PORTARIA 6143/2023 -ADEPARÁ, referente à rastreabilidade da 
cadeia produtiva do dendê.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.
Origem: SOURE/PA Destino: ACARA/PA Servidor: 5934204 / OLIVAR AN-

TONIO VALENTE RIBEIRO (AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO) / 4,5 DIÁ-
RIAS / V.U/V.T:  R$308,84 / R$ 1.389,78 / 06/05/2024 A 10/05/2024.
Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 1071742
PORTARIA: 1914/2024 Objetivo: Buscar veículos locados para de-
volução, devido o fim do contrato.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 
145/149.Origem: NOVO PROGRESSO/PA Destino: MARABÁ, TUCUMÃ, RE-
DENÇÃO, XINGUARA/PA Servidor: 5976151 / GILBERTO DA CRUZ SAN-
TIAGO (AUXILIAR DE CAMPO) / 4,5 DIÁRIAS / V.U/V.T:  R$ 308,84 / R$ 
1.389,78 / 06/05/2024 a 10/05/2024.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE 
OLIVEIRA.

Protocolo: 1071767
PORTARIA: 1908/2024 Objetivo: Coordenar ações de reuniões e visitas 
às empresas processadoras de óleo de palma com o objetivo de cadas-
trar as indústrias, áreas produtoras e transportadores, conforme estabe-
lecido na PORTARIA nº 6143/2023.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 
145/149. Origem: BELÉM/PA Destino: ABAETETUBA, ACARÁ, IGARAPE-A-
ÇU, TOME-AÇU, TAILÂNDIA/PA Servidor: 5868408 / TATIANA CASTRO DE 
ASSIS (FEA - ENG. AGRÔNOMO) / 4,5 DIÁRIAS / V.U/V.T: R$ 308,84 / 
R$ 1.389,78 / 06/05/2024 A 10/05/2024.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA 
PIMENTEL.

Protocolo: 1071668
PORTARIA: 1901/2024 Objetivo: Dar apoio para procedimentos ope-
racionais em ações para GTV dendê.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 
145/149.Origem: ABAETETUBA/PA Destino: MOJU, TOMÉ-AÇU, ACARÁ, 
TAILÂNDIA/PA Servidor: 55588821 / FABIO MACIEL FURTADO (ASSISTEN-
TE ADMINISTRATIVO) / 3,5 DIÁRIAS / V.U/V.T: R$308,84 / R$ 1.080,94 
/ 07/05/2024 A 10/05/2024.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL

Protocolo: 1071658
PORTARIA: 1903/2024 Objetivo: Realizar o levantamento de detecção 
da mosca da carambola - referente a 1ª quinzena no município.Funda-
mento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: REDENÇÃO/PA Destino: 
PAU D’ARCO/PA Servidor: 55586116 / WALTER WILSON ALEIXO VITORINO 
(TEC. EM AGROPECUARIA - AFA) / 0,5 DIÁRIA / V.U/V.T: R$ 308,84 / R$ 
154,42 / 13/05/2024 A 13/05/2024.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PI-
MENTEL.

Protocolo: 1071669
PORTARIA: 1907/2024 Objetivo: Realizar inspeção fitossanitária das 
principais pragas da cultura da soja em 15 propriedades.Fundamento 
Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149.Origem: MARABÁ/PA Destino: BREU 
BRANCO/PA Servidor: 57223827 / ANDERSON ROCHA PINHEIRO (FEA - 
ENG. AGRÔNOMO) / 3,5 DIÁRIAS / V.U/V.T: R$ 308,84 / R$ 1.080,94 / 
06/05/2024 A 09/05/2024.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 1071661
PORTARIA: 1906/2024 Objetivo: Realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola).Fun-
damento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: SANTARÉM NOVO/PA 
Destino: BONITO, PRIMAVERA, QUATIPURU/PA Servidor: 5870283 / JOSÉ 
AMILTON REIS DE CARVALHO (AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIA) / 2,5 DI-
ÁRIAS / V.U/V.T: R$ 308,84 / R$ 772,10  / 13/05/2024 A 15/05/2024.
Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 1071653
PORTARIA: 1900/2024 Objetivo: Realizar coletas em granjas avícolas 
comerciais de corte e postura no município de São Caetano de Odivelas, 
de acordo com o componente 3 do Ministério da Agricultura - MAPA.Fun-
damento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: SANTO ANTONIO DO 
TAUÁ/PA Destino: SÃO CAETANO DE ODIVELAS/PA Servidor: 54187600 
/ JOANNES PAULUS FERNANDES DE SOUSA (AFA-TÉCNICO AGROPECU-
ÁRIO) / 0,5 DIÁRIA / V.U/V.T: R$ 308,84 / R$ 154,42 / 02/05/2024 A 
02/05/2024.Ordenador: JOSINO FILHO GOMES DOS SANTOS.

Protocolo: 1071647
PORTARIA: 1898/2024 Objetivo: Realizar acompanhamento técnico e 
administrativo das atividades e metas realizadas em cada unidade local, 
assim como padronização nas unidades locais jurisdicionados a esta Re-
gional, de acordo com o manual de padronização encaminhado via oficio 
15/2024/GEDA/DDIA/DG..Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.
Origem: PARAGOMINAS/PA Destino: ULIANÓPOLIS, IPIXUNA DO PARA, 
AURORA DO PARA , MÃE DO RIO/PA Servidor: 54181050 / ARLINEA MARIA 
MOTA RODRIGUES (GERENTE) / 4,5 DIÁRIAS / V.U/V.T: R$308,84 / R$ 
1.389,78  / 20/05/2024 a 24/05/2024.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE 
OLIVEIRA.

Protocolo: 1071639
PORTARIA: 1905/2024 Objetivo: Realizar fiscalização do comércio de 
agrotóxicos em revendas localizadas no município.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94 Art. 145/149.Origem: SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA Desti-
no: SÃO JOÃO DO ARAGUAIA/PA Servidor: 57189731 / DANIELLY BUSATO 
GUINHAZI (FEA - ENG. AGRÔNOMO) / 1,5 DIÁRIA / V.U/V.T:  R$ 308,84 
/ R$ 463,26/ 16/05/2024 A 17/05/2024.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA 
PIMENTEL

Protocolo: 1071693
PORTARIA: 1904/2024 Objetivo: Prestar apoio a ULSA de Uruará nas 
atividades de comprovação da vacina contra febre aftosa, durante o perí-
odo da última campanha.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.
Origem: SANTARÉM/PA Destino: URUARÁ/PA Servidor: 57173464 / EDI-
NEIA PEREIRA DA COSTA (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO) / 4,5 DIÁRIAS / 
V.U/V.T: R$ 308,84 / R$ 1.389,78 / 06/05/2024 A 10/05/2024.Ordenador: 
JOSINO FILHO GOMES DOS SANTOS.

Protocolo: 1071687
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..

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº0225/2024 – 09/05/2024
O PRESIDENTE DA EMATER – PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas resolve:
CONCEDER férias regulamentares, referente ao mês de JUNHO/2024, ao 
empregado abaixo relacionado, considerando o Planejamento Anual de Fé-
rias:

Nº MATRICULA EMPREGADO EXERCÍCIO FÉRIAS
001 3179737/ 1 WILDES LUIZ DOS SANTOS BRITO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024

JONIEL VIEIRA DE ABREU – Presidente
Protocolo: 1071741

PORTARIA Nº 0224/2024 – 09/05/2024
O PRESIDENTE DA EMATER – PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
CONCEDER, férias regulamentares, referente ao mês de JUNHO/2024, aos 
empregados abaixo relacionados, considerando o Planejamento Anual de 
Férias:

Nº MATRICULA EMPREGADO EXERCÍCIO FÉRIAS
001 5951960/ 3 MARCIO SERRAO DA SILVA-EMP.CONF. III 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
002 57195485/ 1 MARCELO SOUZA NASCIMENTO-SECRETARIO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
003 57175456/ 1 ALESSANDRA DE CASSIA SILVA DA SILVA-FAT-ASSES 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
004 3179028/ 1 EDMIR AGUIAR NORONHA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
005 54196303/ 1 OTAVIO DE MELO PINHEIRO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
006 3178854/ 1 JOSE MARIA FALCAO DA VERA CRUZ 2023/2024 12.06.2024 a 11.07.2024
007 3176630/ 1 MARILIA CALDERARO DOMINGUES 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
008 5970103/ 1 MIRIAN BENTO FIGUEIREDO E SILVA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
009 57189557/ 1 CAMILA DE MESQUITA SALIM-CORRDENADORA 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
010 3174751/ 1 MARIA ONILSE BRITO BARRA RIBEIRO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
011 57211422/ 1 ANDRIO DE OLIVEIRA COHEN MELO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
012 3178668/ 1 JOSE LUIZ DA SILVA BALESTERO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
013 3175898/ 1 MARCIO RONALDO GONCALVES DE SOUZA 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
014 3171833/ 1 RAIMUNDO NONATO DA SILVEIRA RIBEIRO-R. NUCLEO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
015 54197149/ 1 ORLANDINA ALMEIDA DE ARAUJO-RESP. NUCLEO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
016 80845330/ 1 CARLOS WALDIR SILVA DOS SANTOS 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
017 5869110/ 4 EDIJANE SOUZA DE OLIVEIRA 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
018 3179095/ 1 JONAS PINTO DE MESQUITA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
019 3177645/ 1 LAUDEMIR LEMOS RAIOL 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
020 3172791/ 1 RAIMUNDA BARBOSA DA SILVA 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
021 55588865/ 1 ADRIANO DA PAIXAO FONSECA-CH. LOCAL 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
022 57195446/ 1 ANTONIA DE OLIVEIRA VIDAL CARDOSO-R.U.ADM. 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
023 5869889/ 3 JONATAS LOPES CARDOSO FILHO-CH. LOCAL 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
024 3174786/ 1 JOSE MARIA DA COSTA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
025 57190046/ 1 PATRICIA SURAMA PARISE MAIA-CH. LOCAL 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
026 54196665/ 1 RONALD DE SOUZA CORREA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
027 54196284/ 1 ANA JULIA AMANCIO DA SILVA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
028 54186947/ 2 CASSIO RAFAEL VASCONCELOS DE MOURA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
029 54186774/ 2 DJAVAN ULISSEIS DE LIMA FARIAS-CH. LOCAL 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
030 57210225/ 1 GENIVALDO ALEXANDRE SOUZA DE NAZARE 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
031 3176266/ 1 JORGE LUIZ MACEDO DA ROCHA 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
032 55587384/ 2 MARCOS PAULO MAMORE FERNANDES 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
033 5036356/ 1 MARLI MARGARETH CHERMONT DA CUNHA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
034 3175588/ 1 NELSON LUIZ VALE DA ROSA 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
035 55585955/ 1 RICARDO SILVA FREIRE-SUP. REG. 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
036 3176754/ 1 ROSINETE POMPEU MEDEIROS 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
037 57189479/ 1 ANTONIO JOSE DA SILVA SANTOS 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
038 5235154/ 3 ISMAEL PEREIRA BASTOS-CH. LOCAL 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
039 57223732/ 1 JOSE RICHARD ARAUJO CASTRO-CH.LOCAL 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
040 4001516/ 1 LENIMAR SILVA SANTOS 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
041 54196732/ 1 WELLINGTON NUNES DOS SANTOS 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
042 55585996/ 1 DINILDE RIBEIRO SERRAO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
043 57191859/ 2 HEVENY DA COSTA NOGUEIRA JUCA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024

044 3175057/ 1 JOSE CEZARIO ARIAS DE SOUZA 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024

045 5067324/ 1 LEIDA GOMES DE ARAUJO RAMOS 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
046 3174670/ 1 LUIZ HELENO BARBOSA DE CASTRO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
047 3178765/ 1 MARIA DA GLORIA OLIVEIRA SILVA 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
048 3171388/ 1 MARIA HILMA DA SILVA GURJAO 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
049 3172848/ 1 MARIA ROSA JEAN FREITAS 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
050 3175260/ 1 RICARDO AUGUSTO REIS E SILVA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
051 55585954/ 1 RICARDO BARATA PEREIRA-SUP.REGIONAL 2023/2024 24.06.2024 a 23.07.2024
052 3175626/ 2 ROMILDO PEREIRA DE MORAIS 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
053 5051037/ 1 SANDRA NAZARE FILGUEIRAS DE SOUZA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
054 3171396/ 2 TEODORA GOLENHESKY LUZ DA SILVA 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
055 3171159/ 1 WANKES SOLONY DE CARVALHO CHAVES 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
056 55585825/ 1 CARMEM LUCIA MEDEIROS HERENIO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
057 57212841/ 1 DEUSDETE OLIVEIRA DA SILVA 2023/2024 18.06.2024 a 17.07.2024
058 4001486/ 1 FRANCISCA REIS DOS SANTOS 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
059 54196733/ 1 FRANCISCO CAMILO DOS SANTOS FILHO-CH. LOCAL 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
060 5066255/1 GERALDO RIBEIRO DOS REIS 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
061 3172210/ 1 JONAS SOARES DOS SANTOS 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
062 55586011/ 1 MAURO PIRES SALGADO MORAES-SUP.ADJ. 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
063 3174654/ 1 NILSON ALVES DE CASTRO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
064 3173488/ 1 RAIMUNDO NONATO DA SILVA CONCEICAO 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
065 55585951/ 1 RAIMUNDO PEREIRA DE SA JUNIOR 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
066 3175804/ 1 SUZANA RIBEIRO CAVALCANTE 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
067 3175995/ 1 LIBERATO TADEU SODRE DE ARAUJO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
068 57224309/ 1 PATRICIA CRISTINA DE LEAO MESSIAS-N.PERIODO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
069 5870909/ 2 ANGELA CLOTILDE SOUZA DE JESUS 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
070 17108/ 5 ARILDO CORREA DOS SANTOS 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
071 80845672/ 1 CLAUDE DE SOUZA VIEL 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
072 3176088/ 1 DJELMA NEVES TANAKA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
073 5337526/ 3 ELYNE MARIA SOARES FIGUEIRA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
074 54197673/ 1 JUSSARA AMERICA BORGES DA SILVA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
075 3172759/ 1 LUIZ ALVES DE FIGUEIREDO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
076 3179044/ 1 MARIA DA CONCEICAO PINTO OLIVEIRA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
077 55585933/ 3 MAURA CELIA DE SIQUEIRA CHAVES 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
078 57214560/ 1 LEANDRO GUILHERME AMORIM DA SILVA-CH. LOCAL 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
079 57210214/ 1 NARA CINTIA MARTINS BATISTA-CH.LOCAL 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
080 3173178/ 2 ODILSON ANTONIO SILVA PICANCO 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
081 57212756/ 1 RAIMUNDO NONATO DA COSTA SALAZAR-CH.LOCAL 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
082 57210933/ 1 ROBSON ANTONIO DA CUNHA GUIMARAES 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024
083 3170802/ 1 VALTER FREITAS NEVES 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
084 57200244/ 2 WERTON MENDES PEDROSA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
085 3171264/ 1 MARIA DA GRACA MARINHO DA SILVA-N.PERIODO 2022/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
086 54196734/ 1 JANAIR CAMPELO DA COSTA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
087 3171558/ 1 JOSE COELHO DA SILVA 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024
088 3170888/ 1 JOSE MARIA DO VALE 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024

089 3176509/ 1 KENNEDY CORREA BARILE 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024

090 54187542/ 2 MARCELO MIRANDA SOUSA-CH.LOCAL 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024

091 55586004/ 1 YARA CINTIA VIEIRA E SILVA 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024

092 3179540/ 1 ZENAIDE DE SOUSA REIS 2023/2024 17.06.2024 a 16.07.2024

093 5066131/ 1 MARIA JOSEFA NASCIMENTO MAGALHAES 2022/2023 03.06.2024 a 02.07.2024

094 3178773/ 1 CLIFF PUGET EULALIO 2023/2024 03.06.2024 a 02.07.2024

JONIEL VIEIRA DE ABREU– Presidente
Protocolo: 1071680

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO Nº 014/2021
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência de 12(doze) meses, a contar de 05/05/2024 à 04/05/2025.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA: 1297 – Manutenção da Gestão.
Projeto/Atividade: 8338C - Operacionalização das Ações Administrativas.
P.I./AÇÃO: 4110008338-C.
FONTE: 01.500.0000.01 – 002156 - Tesouro do Estado.
ELEM. DESP.: 339040 - Serviço de Tecnologia da Informação e comunicação.
MUNICÍPIO: Marituba.
Empresa: CLARO S/A
Ordenador: JONIEL VIEIRA DE ABREU
Presidente da Emater-Pará

Protocolo: 1071633
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.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO Nº 030/2024;BENEFICIÁ-
RIA:JAIRA MARIA DA SILVA PIMENTEL;MATRÍCULA:5069360;FUNÇÃO:-
CHEFE DO NRH;OBJETIVO:PARA CUSTEAR DESPESAS COM EXAMES 
ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS EM CARÁTER EMERGENCIAL DOS EM-
PREGADOS ORIUNDOS DE PROCESSO SELETIVO-PSS, COM DEMISSÕES A 
PARTIR DE FEV/2024, EM DECORRÊNCIA DE FINALIZAÇÂO DE CONTRATO, 
COMO TAMBÉM EM DECORRÊNCIA DE NOVAS ADMISSÕES POR PSS.  ;MU-
NICÍPIO:MARITUBA;PROGRAMA:1528;PROJETO ATIVIDADE :2256C 
;FONTE :01.501.0000.61 ;ELEMENTO DE DESPESA:339039=R$2.000,00 
;PRAZO DE APLICAÇÃO ;60 DIAS APÓS A EMISSÃO DA ORDEM BANCÁRIA-
COMPROVAÇÃO:60 DIAS APÓS A REALIZAÇÃO DAS DESPESAS. ORDENA-
DOR DE DESPESAS :ROBSON DE CASTRO SILVA.

Protocolo: 1071475

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA DE DIARIA Nº047/2024;BENEFICIÁRIA:JAIRA MARIA DA 
SILVA PIMENTEL ;MATRÍCULA: 5069360;FUNÇÃO: RESP.NRH;OBJETIVO: 
REALIZAR VISITA TÉCNICA AO ESLOC DE BRAGANÇA, PARA LEVANTA-
MENTO DE INFORMAÇÕES SOBRE CLIMA ORGANIZACIONAL, BEM COMO 
INFORMAR E ORIENTAR SOBRE TEMAS RELACIONADOS AO TRABALHO EM 
EQUIPE ;PERÍODO:18 À 19.04.2024; Nº DE DIÁRIAS:1,5 (UMA E MEIA) 
;DESTINO:BRAGANÇA ;ORDENADOR DE DESPESA:JONIEL VIEIRA DE 
ABREU.

Protocolo: 1071483
PORTARIA DE DIARIA Nº048/2024;BENEFICIÁRIA:JOSIQUEILA MAR-
TINS NOVAIS DE OLIVEIRA ;MATRÍCULA: 5974191;FUNÇÃO: TÉCNICO.
NRH;OBJETIVO: REALIZAR VISITA TÉCNICA AO ESLOC DE BRAGANÇA, 
PARA LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES SOBRE CLIMA ORGANIZACIO-
NAL, BEM COMO INFORMAR E ORIENTAR SOBRE TEMAS RELACIONADOS 
AO TRABALHO EM EQUIPE ;PERÍODO:18 À 19.04.2024; Nº DE DIÁRIAS:1,5 
(UMA E MEIA) ;DESTINO:BRAGANÇA ;ORDENADOR DE DESPESA:JONIEL 
VIEIRA DE ABREU.

Protocolo: 1071491
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA FAMILIAR

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
Portaria: 0106 de 10 maio de 2024
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 45
Nome do Servidor: Livaldo Sarmento da Silva
Cargo do Servidor: Gerente Regional Baixo Amazonas
Matrícula: 5976033-1
Programa de Trabalho - Fonte do Recurso - Natureza da Despesa - Valor
2278 01500000001 3390-33 R$ 400,00 - 3390-39 - R$ 600,00
Serviço de terceiro: Confecção de material gráfico
Locomoção: (Passagem de barco e/ou balsa)
Ordenador: Cássio Alves Pereira
SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Protocolo: 1072029

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0914/2024 – GAB/SEMAS
Processo PAE: 2024/539599
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias, de acordo 
com o Decreto de 31 de março de 2023, publicado no DOE nº 35.349 do 
dia 03 de abril de 2023; no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
de acordo com as PORTARIAs nº 733 de 24 de abril de 2023 e nº 734 de 24 
de abril de 2023, publicadas no DOE nº 34.376 do dia 26 de abril de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto nº 3.792 de 22 de março de 2024 e lei nº 
5.810/1994, Art. 145 a 149;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/539599 e o teor do Me-
morando nº 93/2024 SAGRA-SEMAS;
RESOLVE:
I – Autorizar viagem e deslocamento de Belém/PA, aos municípios de San-
tarém/PA e Óbidos/PA, dos servidores LUIZ EDINELSON CARDOSO E CAR-
DOSO, Matrícula n° 57234130/ 1, CPF Nº. 742.736.042-72, ocupante do 
cargo de ASSESSOR, SÉRGIO LUIZ CORTINHAS FERREIRA FILHO, Matrí-
cula n° 55207772/ 1, CPF Nº. 012.409.562-31, ocupante do cargo de AS-

SESSOR ESPECIAL I, JAQUELINE LISBOA DA SILVA PALHETA, Matrícula n° 
57201675/ 1, CPF Nº. 625.370.162-20, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO e LEONARDO NUNES FREITAS, Matrícula n° 5901157/ 1, 
CPF Nº. 745.882.902-82, ocupante do cargo de TÉCNICO EM GESTÃO DE 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, com o objetivo 
de Realizar reunião informativa sobre Ações de SAFs em Territórios Qui-
lombolas nos municípios citados, no período de 13/05/2024 a 20/05/2024, 
sem ônus para a SEMAS.
Belém, 07 de Maio de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 1070692

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 00921/2024 - GAB/SEMAS
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas de acordo com a PORTARIA 734, de 24 
de abril de 2023/GAB/SEMAS, publicada no DOE n° 35.376, de 26 de abril 
de 2023.
Considerando as informações constantes nos autos do Processo – PAE 
2023/1290694
RESOLVE:
I - DESIGNAR, para atuar como fiscais do Contrato nº 013/2024, celebrado 
entre a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE - SEMAS/PA e a empresa MACIEL & FERREIRA COMERCIO E SERVICOS 
DE CONTABILIDADE LTDA (CNPJ 27.621.126/0001-30), os servidores: 
CELI ARAÚJO DO NASCIMENTO, matrícula nº 5467497/6, como fiscal ti-
tular, e JOSE CRISTOVÃO MOURÃO NORONHA, matrícula nº 3252930/1, 
como fiscal suplente, a contar da data de assinatura do contrato.
II – Determinar à Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios - 
CCON que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente ato.
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 08 de maio de 2024
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 1071828

.

.

ERRATA
.

Errata da PORTARIA nº00905/2023-DGAF/GAB/SE-
MAS,06/05/2024, DOE Nº 35.811 de 08/05/2024.
Onde se lê: PORTARIA nº 00905/2023 ...
Leia-se ;  PORTARIA nº 00905/2024 ...

Protocolo: 1071736
Errata da PORTARIA nº00905/2023-DGAF/GAB/SE-
MAS,06/05/2024, DOE Nº 35.811 de 08/05/2024.
Servidora; Ariele  da Silva Sales
Onde se lê: período de gozo de 01 a 30/06/2024
Leia-se ;  período de gozo de 01 a 30/07/2024

Protocolo: 1071976

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE REABERTURA
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 004/2024 - SEMAS/PA
Número do Processo Administrativo Eletrônico: 2023/1269641 – SEMAS/PA
Objeto: Aquisição de material de manutenção predial das unidades da Se-
mas/PA.
Entrega do Edital: http://web.banparanet.com.br/cotacao; http://www.
compraspara.pa.gov.br e https://www.semas.pa.gov.br/licitacoes
Responsável pelo certame: Talita Maria Carmona dos Santos Estácio
Local de Abertura: http://web.banparanet.com.br/cotacao
Data de Reabertura: 14/05/2024
Horário da Fase de Lances: 8:00h às 11:30h (Horário de Brasília).

Protocolo: 1071991

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0941/2024 – GAB/SEMAS 09 DE MAIO DE 2024.
Processo PAE: 2024/527429
Objetivo: Realizar vistoria técnica de interesse da ETEPA - Empresa Trans-
missora de Energia do Pará S.A.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: Tomé-Açu, Acará, Moju, Abaetetuba e Barcarena/PA.
Período: 14/05 a 17/05/2024 – 03 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 308,84
Valor total a ser pago: R$ 3.242,82
Servidores:
– 5962042/ 3 – GIOVANI REZENDE BARBOSA FERREIRA (Técnico Em Ges-
tão De Meio Ambiente– GEPAS/CINFAP/DLA)
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– 5932607/ 2 – ALINNE NAYARA NEGRAO DE MELO (Técnico Em Gestão De 
Meio Ambiente– GEPAS/CINFAP/DLA)
– 5903373/ 5 – EDENILCE OLIVEIRA DE OLIVEIRA (Técnico Em Gestão De 
Meio Ambiente– GEPAS/CINFAP/DLA)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1071725
PORTARIA Nº 0917/2024 - GAB/SEMAS 07 DE MAIO DE 2024.
Processo PAE: 2024/534230.
Objetivo: Participar de intercâmbio técnico de apoio à implementação do 
Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais do Pará.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: Vitória/ES e Alegre/ES.
Período: 13/05 a 17/05/2024 – 04 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 658,88
Valor total a ser pago: R$ 2.964,96
Servidores:
– 8001329/ 4 – HAYDEE MARCIA DE SOUZA MARINHO (Diretora – DGSO-
CIO)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1070592
PORTARIA Nº 0912/2024 – GAB/SEMAS 07 DE MAIO DE 2024.
Processo PAE: 2024/517654
Objetivo: Participar de visita técnica nas Instalações Portuárias do Porto 
de Santos.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: São Paulo/SP.
Período: 13/05 a 16/05/2024 – 03 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 658,88
Valor total a ser pago: R$ 2.306,08
Servidor:
– 54197163/ 4 – MARCELO AUGUSTO MORENO DA SILVA ALVES (Dire-
tor–DLA)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1070403
PORTARIA Nº 0911/2024 – GAB/SEMAS 07 DE MAIO DE 2024.
Processo PAE: 2024/517548
Objetivo: Participar de Ações do Programa Regulariza Pará, através de mu-
tirão de análise e validação do Cadastro Ambiental Rural.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: Bujaru/PA.
Período: 10/05/2024 – ½ diária.
Valor unitário: R$ 359,18
Valor total a ser pago: R$ 179,59
Servidor:
– 5946009/ 2 – RODOLPHO ZAHLUTH BASTOS (Secretário Adjunto–SA-
GRA)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1070364
PORTARIA Nº 0924/2024 – GAB/SEMAS 08 DE MAIO DE 2024.
Processo PAE: 2024/491051
Objetivo: Realizar Capacitação de Agentes Públicos para o uso do Sistema 
de Cadastro Ambiental Rural- SICAR/PA.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA
Destino: Eldorado dos Carajás- PA
Período: 11/05 a 17/05/2024– 06 ½ diária.
Valor unitário: R$ 308,84
Valor total a ser pago: R$ 6.022,38
Servidores:
– 5930534/ 2 – KELLY ARAGAO DO AMARAL – (Técnico Em Gestão De Meio 
Ambiente - GEOSIG)
– 5918157/ 3 – HUGO LOPES TEIXEIRA – (Técnico Em Gestão De Meio 
Ambiente – GEOSIG)
– 5955054/1 – GABRIEL PALHETA COSTA – (Técnico Em Gestão De Meio 
Ambiente - GEOSIG)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS/Secretário Adjunto de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1070969
PORTARIA Nº 0908/2024 – GAB/SEMAS 07 DE MAIO DE 2024.
Processo PAE: 2024/517603
Objetivo: Participar de visita técnica nas Instalações Portuárias do Porto 
de Santos.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: São Paulo/SP.
Período: 13/05 a 16/05/2024 – 03 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 727,51
Valor total a ser pago: R$ 2.546,29
Servidor:
– 5946009/ 2 – RODOLPHO ZAHLUTH BASTOS (Secretário Adjunto–SAGRA)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1070330

PORTARIA Nº 0885/2024 - GAB/SEMAS 03 DE MAIO DE 2024.
Processo PAE: 2024/530086.
Objetivo: Participar de intercâmbio técnico de apoio à implementação do 
Programa Estadual de Pagamento por serviços ambientais do Pará – PSA 
Coletivo.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: Vitória/ES e Alegre/ES.
Período: 13/05 a 17/05/2024 – 04 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 658,88
Valor total a ser pago: R$ 2.964,96
Servidora:
– 5893083 – JÉSSICA BRILHANTE MACHADO (Assessor–DPC)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1069826
PORTARIA Nº 0928/2024 – GAB/SEMAS 08 DE MAIO DE 2024.
Processo PAE: 2024/527014
Objetivo: Participar da agenda do Planejamento Estratégico de Longo Prazo 
do Estado do Pará /PARÁ 2050 - Oficinas dos Encontros Regionalizados 
Temáticos
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: Itaituba/PA.
Período: 13/05 a 15/05/2024 – 02 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 308,84
Valor total a ser pago: R$ 1.544,20
Servidores:
– 57195714/ 2 – LARISSA DANIELLA LOPES RODRIGUES (Técnico Em Ges-
tão Pública–DPC/GEBIO)
– 5955686/ 3 – BEATRIZ PINHEIRO PANTOJA DE OLIVEIRA (Técnico Em 
Gestão De Meio Ambiente–DPC)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1071150
PORTARIA Nº 0684/2024 – GAB/SEMAS 12 DE ABRIL DE 2024.
Processo PAE: 2024/399026
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: Santarém/PA via Uruará e Pacajá
Período: 20/04 a 30/04/2024 – 10 e ½ diárias.
Valor unitário: R$308,84 
Valor total a ser pago: R$9.728,46
Servidores:
– 51368571 – ANTÔNIO CARLOS DA SILVA NOBRE - (Engenheiro Sanita-
rista – GERAD)
– 5936342/2 – ALVARO DE CASTRO PACHECO JUNIOR - (Técnico em Ges-
tão de Meio Ambiente – GERAD)
– 5943119/1 – JOSÉ RUBENI LIMA DE ABREU - (Motorista – GETRAN)
ORDENADOR: RILDO ANTÔNIO MARÇAL CALDAS/Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício.

Protocolo: 1062044
PORTARIA Nº 0636/2024 – GAB/SEMAS 09 DE ABRIL DE 2024.
Processo PAE: 2024/386900
Objetivo: Dar apoio na Operação Amazônia Viva – FASE 43
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: Santarém, Prainha, Monte Alegre, Alenquer, Mojuí dos Campos, 
Placas, Belterra, Aveiro, Rurópolis, Itaituba e Trairão/PA.
Período: 08/04 a 30/04/2024 – 22 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 343,16 / R$ 329,42
Valor total a ser pago:  R$ 30.575,25
Servidores:
– 5162602-1 – GERSON FERREIRA DE LIMA (Sub Tenente BM–24GBM) R$ 
343,16
– 5162238-1 – SIDNEY LIMA DOS SANTOS (Sub Tenente–COMANDO OPE-
RACIONAL) R$ 343,16
– 5602580/1 – MARCIO GREYCK MACEDO DE OLIVEIRA (2° SGT BM–3° 
GBM) R$ 343,16
– 57217983 – ARIEL GILBERTO PIEDADE MARQUES (CABO–1° GBS) R$ 
329,42
ORDENADOR: RILDO ANTÔNIO MARÇAL CALDAS/Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício.

Protocolo: 1060139
PORTARIA Nº 0637/2024 – GAB/SEMAS 09 DE ABRIL DE 2024.
Processo PAE: 2024/390077
Objetivo: Realizar Ação de Fiscalização Ambiental
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: Santarém, Prainha, Monte Alegre, Alenquer, Mojuí dos Campos, 
Placas, Belterra, Aveiro, Rurópolis, Itaituba e Trairão/PA via Tucuruí e Uruará
Período: 08/04 à 30/04/2024 – 22 e ½ diárias.
Valor unitário: R$308,84 
Valor total a ser pago: R$20.846,70
Servidores:
– 5888396/2 – PATRICK DINIZ ALVES QUINTELA - (Técnico em Gestão de 
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Meio Ambiente – GEFAU/COFISC/DIFISC)
– 5952900/1 – LYEGE VIEIRA DA CONCEIÇÃO - (Técnica em Gestão de 
Meio Ambiente – GEFLOR/COFISC/DIFISC)
– 5954909 – HELLEN KRISNA DA SILVA RIOS - (Técnica em Gestão de Meio 
Ambiente – CFISC)
ORDENADOR: RILDO ANTÔNIO MARÇAL CALDAS/Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício.

Protocolo: 1060236
PORTARIA Nº 0641/2024 – GAB/SEMAS 09 DE ABRIL DE 2024.
Processo PAE: 2024/395613
Objetivo: Dar apoio na ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a Força Estadual de Combate ao Desmatamento.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: Paragominas, Moju, Tailândia, Ipixuna do Pará, Ulianópolis, Dom 
Eliseu, Goianésia do Pará, Breu Branco, Pacajá, Portel,Anapú, Senador José 
Porfírio, Medicilândia, Novo Repartimento, Vitória do Xingu, Brasil Novo, 
Porto de Moz e Tomé Açu/PA
Período: 08/04 à 30/04/2024 – 22 e ½ diárias.
Valor unitário: R$308,84 
Valor total a ser pago: R$27.795,60
Servidores:
– 5420806 – PAULO RENATO DE LIMA PINTO - (DPC – DEMAPA)
– 700223 – AROALDO DO PERPÉTUO SOCORRO DE SOUZA E SILVA - (EPC 
– DEMAPA)
– 5877903 – MARCOS ANTENOR PINTO DE LIMA - (IPC – DEMAPA)
– 5692830 – JOSÉ ALTAIR DE NAZARÉ CRUZ - (IPC – DEMAPA)
ORDENADOR: RILDO ANTÔNIO MARÇAL CALDAS/Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa e Tecnologias, em exercício.

Protocolo: 1060398
PORTARIA Nº 0839/2024 – GAB/SEMAS 29 DE ABRIL DE 2024.
Processo PAE: 2024/463423
Objetivo: Subsidiar o Licenciamento Ambiental (Licença de Operação) da 
empresa BRAZAURO RECURSOS MINERAIS S.A.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994 e Decreto 3.792, 
De 22.03.2024.
Origem: Belém/PA
Destino: Santarém e Itaituba/PA
Período: 13/05 a 17/05/2024– 04 ½ diária.
Valor unitário: R$ 308,84
Valor total a ser pago: R$ 5.559,12
Servidores:
– 5936161/3 – EDSON ALVES RODRIGUES – (Técnico Em Gestão De Meio 
Ambiente – GEMIM)
– 5954958/1 – FABRICIO SIMOES CORREA – (Técnico Em Gestão De Meio 
Ambiente - GEMIM)
– 5961543/2 – GEORGE SEAWRIGHT SALGADO NETO – (Técnico Em Ges-
tão De Meio Ambiente - GEMIM)
– 5914563/4 – SUZANA TEIXEIRA RODRIGUES – (Técnico Em Gestão De 
Meio Ambiente - GEMIM)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS/Secretário Adjunto de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1067655
PORTARIA Nº 0811/2024 - GAB/SEMAS 25 DE ABRIL DE 2024.
Processo PAE: 2024/452651.
Objetivo: Realizar reposição de materiais e realização de manutenção pre-
dial, lógica e elétrica na unidade regional de Marabá.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994.
Origem: Belém/PA.
Destino: Marabá/PA.
Período: 13/05/2024 a 17/05/2024 – 04 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 308,84
Valor total a ser pago: R$ 4.169,34
Servidores:
– 5960926/ 2 – JOAO NILTON DA SILVA PEREIRA (Auxiliar Operacional – 
GESER)
– 57194280/ 1 – MANOEL ABREU DIAS (Auxiliar Operacional – GEMAP)
– 5943128/ 1 – ELIELSON DE JESUS MEDEIROS SOUSA (Motorista – GE-
TRAN)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1066597
..

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PARTES: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIO-
DIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio E EVERTON 
FERNANDES MIRANDA.
FUNÇÃO: TÉCNICO EM GESTÃO AMBIENTAL
DATA DO DISTRATO: 21/05/2024
ORDENADOR DE DESPESA: NILSON PINTO DE OLIVEIRA

Protocolo: 1071552

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/248344
PARTES: IDEFLOR - Bio e EMPRESA F.D MORAIS
CNPJ: 05.994.832/0001-94
OBJETO: A contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
gráficos ao Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do 
Estado do Pará – IDEFLOR-Bio, para atender as demandas do órgão, em 
especial das Unidades de Conservação (UC), abrangendo materiais gráfi-
cos específicos que venham a ser necessários para divulgação de eventos/
projetos que vierem a ser elaborados, planejados, incentivados e apoiados 
pelo IDEFLOR-Bio.
VALOR: R$ 1.699.792,22 (um milhão seiscentos e noventa e nove mil se-
tecentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PTRES: 8365; ELEMENTO DE DESPESA: 
339039; FONTE DE RECURSOS: 02759000016-011139.
ASSINATURA: 09/05/2024.
VIGÊNCIA: 09/05/2024 A 08/05/2025
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
Presidente do IDEFLOR-Bio
CONTRATANTE
EMPRESA F.D MORAIS
CONTRATADA

Protocolo: 1071753

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA nº. 349 de 08 de maio de 2024
RESOLVE:
I - Autorizar o deslocamento dos servidores, conforme abaixo, com destino 
a Juruti/PA, de 20 a 24/05/2024:

Servidor Objetivo

Weden José Mota da Silva, matrícula nº 5958152, 
ocupante do cargo de Gerente.

Visita técnica e reunião de alinhamento com a ACOGLEC, 
instituições municipais e órgãos parceiros para as atividades 

do PROSAF-2024.

Eliene Nogueira da Silva, matrícula nº 5892286, ocupan-
te do cargo de Técnico em Gestão Ambiental.

Carla Regina Sousa Tavares, matrícula nº 57209466, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo.

Ornei Sousa de Lima, matrícula nº 5980721, ocupante 
do cargo de Motorista.

Conduzir veículo oficial para transporte dos servidores em 
atividade institucional.

II - Conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2024/514863 e Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA nº. 350 de 08 de maio de 2024
RESOLVE:
I - Autorizar o deslocamento dos servidores, conforme abaixo, com destino 
a Acará/PA de 20 a 24/05/2024:

Servidor Objetivo

Antônio Luiz Pereira Campos, matrícula nº 54190874, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Ambiental.

Construção, junto com a comunidade, de uma UNIDADE 
DEMONSTRATIVA DE SAF que servirá como modelo de SAF 
e também terá finalidade pedagógica. Depois a comunidade 

replicará o modelo, em mutirões, na área dos assentados que 
fazem parte do projeto.

Daniel da Costa Francez, matrícula nº 57204718, ocu-
pante do cargo de Técnico em Gestão Ambiental.

II - Conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2024/502376 e Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA nº. 351 de 08 de maio de 2024
RESOLVE:
I - Autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, com destino a 
Salinópolis/PA, de 14 a 16/05/2024:

Servidor Objetivo

Marco Antônio Alves Benevides, matrícula nº 5939589, 
ocupante do cargo de Motorista.

Conduzir veículo oficial para transporte de servidores em 
atividade institucional.

II – Conceder 2,5 (duas e meia) diárias, conforme o processo nº 
2024/511150 e Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1071560
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..

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 712/2024-SAGA
Belém, 09 de maio de 2024
CONSIDERANDO: O Processo nº 2024/527527, e Mem. nº 159/2024- GAB.
IEPS - de  03.04.2024.
CONSIDERANDO: PORTARIA nº 634/2024-SAGA, de 29.04.2024, publicado 
no DOE n°35.803, de 30.04.2024, que concedeu férias à servidora MARIA 
ELIZETH PEREIRA DA SILVA ,Técnico em Gestão Pública, MF 72966/1, 
2023/2023, no período de 03.06 a 02.07.2024.
R E S O L V E: Designar o servidor CBM ARINILSON DOS SANTOS NAS-
CIMENTO, MF nº 57217747/1, para responder pelo cargo de Gerente de 
Supervisão de Ensino Profissional, no referido período.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da SEGUP

Protocolo: 1071739

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 723/2024 –SAGA, de 09 de Maio de 2024
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado DOE n° 35.757 de 25/03/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2024/533194;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BELÉM/PA, no período de 06 à 17.05.24:

CIVIL
SERVIDOR OBJETIVO

NOME: SEBASTIÃO CARLOS AMORIM BENTES
CARGO: IPC
MF: 5957048

LOTAÇÃO: DEPOL TERRA SANTA

PARTICIPAR DO CURSO ESPECIAL PARA CONDUTORES DE 
EMBARCAÇÃO DE ESTADO NO SERVIÇO PUBLÍCO

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 11 ½ (onze e meia) 
diária para civil no valor unitário de R$308,84 para nível II, totalizando a 
importância a ser paga de R$3.551,66 ao servidor acima, que se deslocou 
conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 
09 de Maio de 2024.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 724/2024 –SAGA, de 09 de Maio de 2024
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado DOE n° 35.757 de 25/03/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2024/541736;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicipio de CAPANEMA E BRAGANÇA/PA, no período de 08 à 10.05.24:

CIVIL
SERVIDOR OBJETIVO

NOME: RHUAN VENICIO ELERES BARROS
CARGO: COORDENADOR DE INFORMÁTICA

MF: 5950962
LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

ATIVAÇÃO DO FIREWALL BLOCKBIT E SDWAN

 

MILITAR
SERVIDOR OBJETIVO

NOME: SGT PM DIEGO DA SILVA CRISPIM
CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA

MF: 59219902
LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

ATIVAÇÃO DO FIREWALL BLOCKBIT E SDWAN

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 ½ (duas e meia) 
diária para civil no valor unitário de R$308,84 para nível II; e conceder 
03 (três) Alimentação e 02 (duas) Pousada para militar no valor unitário 
de R$171,58 para nível de Sargento, totalizando a importância a ser paga 
de R$1.630,00 aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 09 
de Maio de 2024.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1071987

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2815/2024 – DGP/SP/SCCMP
O COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no art. 52, inciso 
IV, alínea “q” c/c art. 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o disposto o art. 36, Inciso I, da Lei nº 6.626/04; Consi-
derando o Memorando nº 581/2024 – DGP, de 08 de maio de 2024, que 
anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 42804 WENDEL COSTA BAR-
RETO, no qual requer o Licenciamento a Pedido do serviço ativo da Polícia 
Militar do Estado do Pará (PAE Nº 2024/551181);
RESOLVE:
Art. 1º LICENCIAR A PEDIDO da Polícia Militar do Pará, o SD PM RG 42804 
WENDEL COSTA BARRETO, matrícula funcional nº 64019211.
Art. 2º EXCLUIR o SD PM RG 42804 WENDEL COSTA BARRETO, da folha 
de pagamento da PMPA Providencie o Departamento Geral de Pessoal da 
PMPA.
Art. 3° Determinar ao Chefe do Departamento Geral de Pessoal da PMPA 
(Icoaraci), que conforme o estabelecido no artigo 104 da PORTARIA n° 
069/2019 – GAB. CMD°, publicado no Aditamento ao BG nº 078 – 24 de 
abril de 2019, que revogue a cautela do Equipamento Policial Individual, 
bem como tomar as medidas cabíveis para recolher todo o material bélico e 
o respectivo documento de autorização para porte da arma de fogo.
Art. 4º Determinar ao Chefe do Departamento Geral de Pessoal da PMPA 
(Icoaraci), o recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins 
de imediato encaminhamento ao Departamento Geral de Pessoal da PMPA.
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 09 de maio de 2024.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
Comandante Geral da PMPA

Protocolo: 1071931

.

.

ERRATA
.

Errata da PORTARIA Nº 1228/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.746 
do dia 14/03/2024; Onde Lê-Se: Município de origem: Belém-PA; Des-
tino: Cametá-PA; Leia-se: Município de origem: Belém-PA; Destino: Ilha 
do Cotijuba-PA; Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1551/24/DI/DF, contida no DOE 
nº 35.762 do dia 28/03/2024; Onde Lê-Se: Período: 28/03 a 
01/04/2023;Leia-se: Período: 28/03 a 01/04/2024;; Ordenador: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.

Protocolo: 1071827

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº1970/24/DI/DF – Objetivo: Curso Superior de Polícia e 
Bombeiros Militar - CSPBM/2023; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Altamira-PA; Destino: Marituba-PA; Período: 15 a 
19/04/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação; Servidores: TEN 
CEL PM Marcos Clayton Gerônimo De Sousa; MF:5674921/1 ; Lotação: 
16ª CIPM; Valor Unit.: R$ 205,90; Valor: R$1.029.50.  ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº1971/24/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamne-
to(Op. Apoio a SEFA 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Santarém-PA; Destino: Óbidos-PA; Período: 29/04 a 
10/05/2024; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 diárias de 
pousada; Servidores: SGT PM Jandir Farias Braz; MF:57222540/1 ; Lota-
ção: 3° BPM; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$3.774.76. SGT PM Rodrigo 
Dias Silva; MF:571995761  ; Lotação: CPR-I; Valor Unit.: R$ 343,16; Va-
lor: R$3.774.76. SGT PM Weverton Freitas Silva; MF:572001571 ; Lotação: 
CPR-I; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$3.774.76. CB PM Ronaldo Da Silva 
Viana; MF:57232758/1  ; Lotação: 3° BPM; Valor Unit.: R$ 329,42; Valor: 
R$3.623.62.  ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
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PORTARIA Nº1972/24/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento(Op. 
Apoio a SEFA 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Marabá-PA; Destino: São Geraldo Do Araguaia-PA; Período: 
09 a 20/05/2024; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pou-
sada; Servidores: SGT PM Josiley Da Silva Nascimento; MF:5748054/1  ; 
Lotação: CPR-II; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$3.774.76. SGT PM Deidi 
Freitas Da Silva; MF:572002111 ; Lotação: CPR-II; Valor Unit.: R$ 343,16; 
Valor: R$3.774.76. SGT PM Gerson Liberato Da Silva; MF:57221967/1 ; 
Lotação: CPR-II; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$3.774.76. CB PM Alysson 
Ferreira Silva; MF:42189471 ; Lotação: CPR-II; Valor Unit.: R$ 329,42; Va-
lor: R$3.623.62.. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº1973/24/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento(Op. 
Apoio a SEFA 2024 ); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Marabá-PA; Destino: São Geraldo Do Araguaia-PA; Período: 29/04 
a 10/05/2024; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; 
Servidores: SGT PM Herminio Da Silva Oliveira; MF:572218581  ; Lotação: 
4º BPM; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$3.774.76. CB PM Marlyson Cle-
ber De Lima Maranhão; MF:4219942/1 ; Lotação: 4º BPM; Valor Unit.: R$ 
329,42; Valor: R$3.623.62. SD PM Flavio Curcino Da Silva; MF:3542234/ 
1  ; Lotação: 4º BPM; Valor Unit.: R$ 329,42; Valor: R$3.623.62. SD PM 
Gleydson Makalisten Dos Santos Andrade; MF:3542450/1 ; Lotação: 4º 
BPM; Valor Unit.: R$ 329,42; Valor: R$3.623.62. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº1974/24/DI/DF – Objetivo: Atender Chamado de Jus-
tiça; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Cas-
tanhal-PA; Destino: Marapanim-PA; Período: 21/05/2024; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação; Servidores: SUB TEN PM Lucio Roberto Monçao 
Dos Santos; MF:520022901 ; Lotação: CPR-III; Valor Unit.: R$ 171,58; 
Valor: R$171.58. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

Protocolo: 1071818
PORTARIA Nº1959/24/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (Op. 
Apoio a SEFA 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Marabá-PA; Período: 19 a 30/04/2024; 
Quantidade de diárias:11 de alimentação e 11 de pousada ; Servidores: 
CB PM Cristian Teixeira Dos Santos; MF:4220466/1 ; Lotação: GABCG; 
Valor Unit.: R$ 329,42; Valor: R$.3623.62. ORDENADOR: CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº1960/24/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
São Miguel Do Guamá-PA; Período: 21/04/2024; Quantidade de diárias: 02 
de alimentação  ; Servidores: SGT PM Moisés De Jesus Conceição Rabelo; 
MF:519870401 ; Lotação: CAPL; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$343.16. 
SGT PM Ris Novaes Caribé; MF: 5787513/1; Lotação: CAPL; Valor Unit.: 
R$343.16; Valor: R$343.16. SGT PM Kleidson Do Rosário Costa; MF: 
555895082; Lotação: CAPL; Valor Unit.: R$343.16; Valor: R$343.16. OR-
DENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº1961/24/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (Op. 
Apoio a SEFA 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Rondon Do Pará-PA; Destino: Abel Figueiredo-PA; Período: 29/04 
a 10/05/2024; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; 
Servidores: SGT PM José Cledilson De Morais Carneiro; MF:572002161 ; 
Lotação: 11ª CIPM; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$3.774.76. CB PM 
Rafael Freitas Pereira; MF: 42202611; Lotação: 11ª CIPM; Valor Unit.: 
R$ 329,42; Valor: R$3.623.62. SD PM Anderson Rosa Dos Santos; MF: 
64027671; Lotação: 11ª CIPM; Valor Unit.: R$ 329,42; Valor: R$3.623.62. 
SD PM Deymys Romullo Miranda Da Silva; MF: 3541301/1; Lotação: 11ª 
CIPM; Valor Unit.: R$ 329,42; Valor: R$3.623.62. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº1962/24/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Paragominas-PA; Período: 04 a 06/05/2024; Quantidade de diárias:03 de 
alimentação e 02 de pousada ; Servidores: CB PM Jonilson Sozinho De 
Nazaré; MF:42190601 ; Lotação: CPC-II; Valor Unit.: R$ 329,42; Valor: 
R$823.55. SD PM Walber De Sousa Costa; MF: 3540359/1; Lotação: 10º 
BPM; Valor Unit.: R$ 329,42; Valor: R$823.55. SD PM Marcelo Eduardo 
Goncalves De Oliveira; MF: 3541965/1; Lotação: 10º BPM; Valor Unit.: R$ 
329,42; Valor: R$823.55. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA 
DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.
PORTARIA Nº1963/24/DI/DF – Objetivo: CURSO SUPERIOR DE POLI-
CIA E BOMBEIROS MILITAR (CSPBM) 2024; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Santarém-PA; Destino: Marituba-PA; Perí-
odo: 15 a 19/04/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação ; Servi-
dores: TEN CEL PM Wilton Magalhães Chaves; MF:58332721 ; Lotação: 2º 
BME; Valor Unit.: R$ 205,90; Valor: R$1.029.50. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº1964/24/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (Op. 
Apoio a SEFA 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Ananindeua-PA; Destino: Marabá-PA; Período: 09 a 20/05/2024; 
Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada ; Servidores: 
SGT PM Natanael Dos Santos Anselmo Júnior; MF:56733481 ; Lotação: 29º 
BPM; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$3.774.76. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1071744

PORTARIA Nº1965/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op.  Apoio a SEFA 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: Rondon Do Pará-PA; Destino: Abel Figueiredo-PA; Período: 
09 a 20/05/2024; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousa-
da; Servidores: SGT PM Carlos Marcony Da Silva Oliveira; MF:541934331 ; 
Lotação: 11ªCIPM; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$3.774.76. SD PM Luis 
Felipe Soares Araujo; MF:5965059/1 ; Lotação: 11ªCIPM; Valor Unit.: R$ 
329,42; Valor: R$3.623.62. SD PM Gilson Pereira Gomes; MF:64012201 ; 
Lotação: 11ªCIPM; Valor Unit.: R$ 329,42; Valor: R$3.623.62. SD PM Lia-
ne Demétrio Silva Vieira; MF:3540119/1 ; Lotação: 11ªCIPM; Valor Unit.: 
R$ 329,42; Valor: R$3.623.62. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MA-
GELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
PORTARIA Nº1966/24/DI/DF – Objetivo: Atender Chamado de Jus-
tiça; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Be-
lém-PA; Destino: Salinópolis-PA; Período: 13 a 15/05/2024; Quantidade 
de diárias: 03 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: TEN CEL PM 
Ivan Silva Da Encarnação Junior; MF:5807956/1 ; Lotação: CORREG; Valor 
Unit.: R$ 411,80; Valor: R$1.029.50. SUB TEN PM Helder Douglas Cuimar 
Moreira; MF:515804401 ; Lotação: CORREG; Valor Unit.: R$ 343,16; Va-
lor: R$857.90.  ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº1967/24/DI/DF – Objetivo: Ações de corregedoria; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Paragomi-
nas-PA; Destino: Marituba-PA; Período: 14 a 20/04/2024; Quantidade de 
diárias: 07 de alimentação; Servidores: TEN CEL PM Rodrigo Octavio Sal-
danha Leite; MF:5773776/1 ; Lotação: CORREG; Valor Unit.: R$ 411,80; 
Valor: R$1.441.30. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOU-
SA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
de retorno.
PORTARIA Nº1968/24/DI/DF – Objetivo: Atender Chamado de Jus-
tiça; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tu-
cumã-PA; Destino: Santana Do Araguaia -PA; Período: 10 a 12/04/2024; 
Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: 
SGT PM Utiele Dos Santos Lima; MF:572216641 ; Lotação: CPR-XIII; 
Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$857.90. CB PM Williams Pereira Azeve-
do; MF:572328411 ; Lotação: CPR-XIII; Valor Unit.: R$ 329,42; Valor: 
R$823.55.  ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FAL-
CÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de re-
torno.
PORTARIA Nº1969/24/DI/DF – Objetivo: Ações de polícia judiciária 
militar; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Monte Alegre-PA; Destino: Prainha-PA; Período: 29/04 a 03/05/2024; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação 04 de pousada; Servidores: 
SGT PM Delcy Araujo Ribeiro; MF:5688728/1 ; Lotação: 18ºBPM; Valor 
Unit.: R$ 343,16; Valor: R$1.544.22. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA 
MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.

Protocolo: 1071649
PORTARIA Nº1980/24/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamneto(Op. 
Apoio a SEFA 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Marabá-PA; Período: 29/04 a 10/05/2024; 
Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servidores: 
TEN PM Cristiano Salviano Da Silva; MF:59065072 ; Lotação: GABCG; Va-
lor Unit.: R$ 367,18; Valor: R$4.038.98. ORDENADOR: CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1071889
PORTARIA Nº1979/24/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (Op. 
Apoio a SEFA 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Capanema-PA; Destino: Gurupi-PA; Período: 09 a 20/05/2024; 
Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servidores: 
SGT PM Valberth Ferreira Canindé; MF:5764211/1 ; Lotação: 33º BPM; 
Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$3.774.76. SGT PM Ronaldo Fonseca Santa 
Brígida; MF: 56261291; Lotação: 44º BPM; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: 
R$3.774.76. SGT PM Weslley De Souza Moraes; MF: 57222232-1; Lota-
ção: 11º BPM; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$3.774.76. SGT PM Luís 
Alberto Da Silva Costa; MF: 5701350/1; Lotação: BPEV; Valor Unit.: R$ 
343,16; Valor: R$3.774.76. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA 
DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.
PORTARIA Nº1981/24/DI/DF – Objetivo: A Serviço da PMPA; FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: São Miguel Do Guamá-PA; Período: 03/05/2024; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação; Servidores: SGT PM Ailime Suianne Lisboa 
E Silva; MF:572328771 ; Lotação: CIEPAS; Valor Unit.: R$ 171,58; Va-
lor: R$171.58. CB PM Bruno Tadeu Da Silva Costa; MF: 5904899/2; Lota-
ção: CIEPAS; Valor Unit.: R$ 164,71; Valor: R$164.71. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1071974
PORTARIA Nº1984/24/DI/DF – Objetivo: Atender Chamado de Justi-
ça; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-
PA; Destino: Ananindeua-PA; Período: 13 a 15/05/2024; Quantidade de 
diárias: 02 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: SGT PM Eduardo 
Alessandro Guedes; MF:541932971 ; Lotação: 9º BPM; Valor Unit.: R$ 
343,16; Valor: R$686.32. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA 
DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.
PORTARIA Nº1985/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op.  Curupira 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
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de origem: Belém-PA; Destino: Uruará-PA; Período: 08 a 26/05/2024; 
Quantidade de diárias: 19 de alimentação e 18 de pousada; Servidores: 
SGT PM Helber Kley De Sousa Santos; MF:57199687/1 ; Lotação: BOPE; 
Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$6.348.46. CB PM John Anderson Melo 
Da Silva; MF:42188791 ; Lotação: BOPE; Valor Unit.: R$ 329,42; Valor: 
R$6.094.27.  ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº1986/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op.  Curupira 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Marabá-PA; Destino: Uruará-PA; Período: 08 a 26/05/2024; 
Quantidade de diárias: 19 de alimentação e 18 de pousada; Servidores: 
SGT PM Manoel Pinheiro Da Silva; MF:54040291 ; Lotação: 1º BME; Valor 
Unit.: R$ 343,16; Valor: R$6.348.46. SGT PM Raimundo Marques Barros 
Silva; MF:571985191 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: 
R$6.348.46. CB PM Jose Augusto Silva De Sousa; MF:5910624/1 ; Lo-
tação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 343,16; Valor: R$6.094.27. SD PM Bruno 
Oliveira Da Silva; MF:64026441 ; Lotação: 1º BME; Valor Unit.: R$ 343,16; 
Valor: R$6.094.27. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOU-
SA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
de retorno.

Protocolo: 1071985
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL N.º 062/2024 – CCC Ob-
jeto: NOMEAR o 2º TEN QOPM RG 44448 MADAKE MARCOS LEAL DO NAS-
CIMENTO, Chefe da seção de telecomunicação, ao CAP QOPM RG 39220 
MÁRIO JORGE NASCIMENTO MARQUES, para exercer a função de fiscal 
do Contrato Administrativo nº 044/2019 – CCC/PMPA, celebrado entre 
a PMPA e a Empresa TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA; MANTER o o SD QPMP-0 RG 43255 EURISON DE JESUS FERREIRA 
BARBOSA, como fiscal Substituto do contrato; Registra-se, publique-se 
e cumpra-se; Belém/PA, 07 de maio de 2024; WANDERSON ANTUNES 
DOS REIS - MAJ QOPM RG 35473; Chefe do Centro de Compras e Con-
tratos da PMPA.
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL Nº 063/2024 – CCC: NOMEAR 
o CAP QOPM RG 39208 RAFAEL SODRÉ DO VALE, subcomandante do 10° 
BPM, em substituição ao MAJ QOPM RG 33459 PAULO DYEISON DE ALMEI-
DA ARAUJO, como fiscal do contrato de locação de imóvel n.º 028/2019 
– DAL/PMPA, celebrado entre a PMPA e a Srª. EDILZA FIGUEIRA BRASIL.; 
NOMEAR o 1º TEN QOPM RG 42886 MARCUS VINICIUS DA ROCHA FERREI-
RA, em substituição ao SUB TEN QPMP-0 RG 21688 MÁRCIO LUIZ BRAGA 
DA COSTA, como fiscal substituto do contrato; Registre-se, publique-se, 
cumpra-se; Belém/PA, 09 de maio de 2024; WANDERSON ANTUNES DOS 
REIS – MAJ QOPM RG 35473; Chefe do Centro de Compras e Contratos 
da PMPA.
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL Nº 064/2024 – CCC: NOMEAR 
o TEN CEL QOPM RG 31140 ALAN RAIOL DA CUNHA PAES, Subcomandante 
do CPR IX, em substituição ao TEN CEL QOPM RG 24975 MÁRCIO CUNHA 
GOMES, como Fiscal do Contrato de Locação de Imóvel n.º 022/2022 – 
CCC/PMPA, celebrado entre a PMPA e o Sr. ADILSON FONSECA DOS SAN-
TOS; NOMEAR o 1º TEN QOPM RG 42790 ADRIANO SOUSA BARBOSA DA 
SILVA, em substituição ao MAJ QOPM RG 33452 RODRIGO DE ARAUJO 
REIS, como fiscal substituto do Contrato; Registre-se, publique-se, cum-
pra-se; Belém/PA, 09 de maio de 2024; WANDERSON ANTUNES DOS REIS 
– MAJ QOPM RG 35473; Chefe do Centro de Compras e Contratos da PMPA.
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL N.º 065/2024 – CCC Obje-
to: NOMEAR NOMEAR o 1º TEN QOPM RG 42790 ADRIANO SOUZA BARBO-
SA DA SILVA, Auxiliar do P1, em substituição ao TEN CEL QOPM RG 24975 
MÁRCIO CUNHA GOMES, para exercer a função de fiscal do Contrato Admi-
nistrativo nº 001/2022 – CCC/PMPA celebrado entre a PMPA e a Empresa 
VÓLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA, na circunscrição 
do VÓLUS CPR IX (ABAETETUBA); MANTER 3º SGT QPMP-0 RG 38426 
JOSÉ SÉRGIO LOBATO RODRIGUES, como fiscal Substituto do contrato; 
Registra-se, publique-se e cumpra-se; Belém/PA, 09 de maio de 2024; 
WANDERSON ANTUNES DOS REIS - MAJ QOPM RG 35473; Chefe do 
Centro de Compras e Contratos da PMPA.

Protocolo: 1072038

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

PORTARIA Nº 019/2024/Gab. Diretor/FASPM – Objetivo: Por ter se-
guido em virtude de realizar a condução veicular a fim de tratar de assun-
tos administrativos junto ao FASPM, bem como na condução de associados 
e dependentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: Castanhal-PA; Destino: Belém-PA, no período de 29 de Abril de 2024 
e 02 de Maio de 2024; Quantidade de Diárias: 02 diárias de alimentação; 
Na Categoria “Estado do Pará”; Servidor: SGT CLEYSON DA SILVA COSTA; 
CPF: 621.760.212-15, no Valor: R$ 343,16. ORDENADOR: MOISÉS COSTA 
DA CONCEIÇÃO; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS 
APÓS A DATA DE RETORNO.

Protocolo: 1071642
PORTARIA Nº 020/2024/Gab. Diretor/FASPM – Objetivo: Por ter se-
guido em virtude de realizar a condução de associados e dependentes. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Barcarena-
PA; Destino: Belém-PA; Período: 01, 04, 08, 12, 15, 22, 25 e 29 de Abril 
de 2024; Quantidade de Diárias: 08 (Quatro) diária de alimentação na 
Categoria “Estado do Pará”; Servidor: SGT PM RG 21570 LEONITO JESUS 

DO RÊGO; CPF: 394.840.922-68, no Valor: R$ 1.372,64  ORDENADOR: 
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RECEBIMENTO DO VALOR.

Protocolo: 1071645

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 124/IN/CONTRATO, DE 09 DE MAIO 
DE 2024
Processo n° 2024/514988
Contrato n° 122/2024
Fiscal Titular do Contrato: 3° SGT QBM MARCELO HENRIQUE LEITE LOPES, 
MF: 5717389/1
Fiscal Suplente do Contrato: 3° SGT QBM JONATHAN SOUZA DA PENHA, 
MF: 57221491/1
Objeto: AQUISIÇÃO DE 1.508 (um mil e quinhentos e oito) KITS EMER-
GENCIAIS (CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS), a fim de realizar ação de res-
posta nos município São Félix do Xingu, Bom Jesus do Tocantins, Aveiro e 
Ourém do Estado do Pará
Vigência: Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver
Contratada: DISTRIBUIDORA BORGES ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 42.292.712/0001-71
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1072003

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2024
Processo N° 2024/514988
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 SRP / ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N° 004/2023 B - CBMPA
Objeto: AQUISIÇÃO DE 1.508 (um mil e quinhentos e oito) KITS EMER-
GENCIAIS (CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS), a fim de realizar ação de res-
posta nos município São Félix do Xingu, Bom Jesus do Tocantins, Aveiro e 
Ourém do Estado do Pará 
Unidade Gestora: 530012 – SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DE-
FESA CIVIL
Unidade Orçamentária: 01 - PTRES: 238108
Fonte do Recurso: 3000000000
NATUREZA DE DESPESA: 333041
Plano Interno: PA000HSSE0
PROCESSO 59052.018364/2023-88
Protocolo: RES-PA-15-20231110-02A
EMPENHO: 2024NE000111 RECURSO FEDERAL (PORT. 3.964 de 19 de De-
zembro de 2023)
Valor Global: R$ 369.384,60 (trezentos e sessenta e nove mil, trezentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta centavos)
Data da assinatura: 09/05/2024
Vigência: 09/05/2024 até 09/05/2025
Contratada: DISTRIBUIDORA BORGES ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 42.292.712/0001-71
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1071992

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará comunica que 
realizará o Processo Licitatório abaixo descrito:
Pregão eletrônico nº 90001/2024 – SRP - CBMPA, modo de disputa aberto/
fechado, tipo menor preço por item, valor global máximo estimado: R$ 
45.793.300,96 (quarenta e cinco milhões, setecentos e noventa e três mil 
e trezentos reais e noventa e seis centavos).
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa espe-
cializada, para prestar serviço através de outsourcing para manutenção 
predial e reformas.
Pregoeiro titular: MAJ QOBM CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA
Pregoeiro suplente: CEL QOBM MOISÉS TAVARES MORAES
Data de abertura: 13/05/2024, às 13h30min (horário de Brasília).
Fundamentação: Reforma de decisão Judicial
Entrega do edital: www.gov.br/compras/pt-br, www.compraspara.pa.gov.
br e www.bombeiros.pa.gov.br.
Belém-Pará, 09 de maio de 2024.
JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1071774
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.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº.106/DIÁRIA/CEDEC, DE 18 DE ABRIL DE 2024
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando a PORTARIA 
de n° 054  de 05 de fevereiro de 2024, publicado em BG. n° 025 – CBMPA 
e PORTARIA de n° 060  de 08 de fevereiro de 2024 e publicado do Diário 
Oficial n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024. Decreto Estadual N° 3.792 
de 22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial n° 35.757 de 25 de 
março de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: SGT QBM JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA 
MORAES E SGT QBM EMILIANO DO NASCIMENTO CABA, 01 (uma) Diária 
de Alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 343,16 (TRE-
ZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), por terem 
se deslocado do município de Vigia-PA para o município de Colares-PA, com 
diárias no Estado do Pará, no dia 16 de abril de 2024, a serviço da Coorde-
nadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1071746
PORTARIA Nº.112/DIÁRIA/CEDEC, DE 18 DE ABRIL DE 2024
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando a PORTARIA 
de n° 054  de 05 de fevereiro de 2024, publicado em BG. n° 025 – CBMPA 
e PORTARIA de n° 060  de 08 de fevereiro de 2024 e publicado do Diário 
Oficial n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024. Decreto Estadual N° 3.792 
de 22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial n° 35.757 de 25 de 
março de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: TEN QOBM RÔMULO DE OLIVEIRA PINTO 
E SGT QBM JHONATAN FEIJÓ SILVA, 1 (uma) Diária de Alimentação para 
cada, perfazendo um valor total de R$ 355,17 (TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), por terem se deslocado do mu-
nicípio de Paragominas-PA para o município de Ulianópolis-PA, na região de 
integração do Rio Capim com diárias no Estado do Pará, no dia 16 de abril 
de 2024, a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1071823
PORTARIA Nº.109/DIÁRIA/CEDEC, DE 18 DE ABRIL DE 2024
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando a PORTARIA 
de n° 054  de 05 de fevereiro de 2024, publicado em BG. n° 025 – CBMPA 
e PORTARIA de n° 060  de 08 de fevereiro de 2024 e publicado do Diário 
Oficial n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024. Decreto Estadual N° 3.792 
de 22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial n° 35.757 de 25 de 
março de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: SGT QBM JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA 
MORAES E SGT QBM EMILIANO DO NASCIMENTO CABA, 1 (uma) Diária de 
Alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 343,16 (TREZEN-
TOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), por terem se 
deslocado do município de Vigia-PA para o município de São Caetano de 
Odivelas-PA, com diárias no Estado do Pará, no dia 17 de abril de 2024, a 
serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1071795
PORTARIA Nº.108/DIÁRIA/CEDEC, DE 18 DE ABRIL DE 2024
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando a PORTARIA 
de n° 054  de 05 de fevereiro de 2024, publicado em BG. n° 025 – CBMPA 
e PORTARIA de n° 060  de 08 de fevereiro de 2024 e publicado do Diário 
Oficial n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024. Decreto Estadual N° 3.792 
de 22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial n° 35.757 de 25 de 
março de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: MAJ QOBM GILMARCOS DA SILVA, TEN 
QOBM ALEXANDRE TENÓRIO DO NASCIMENTO, SGT QBM ROBERTO BAR-
BOSA DA SILVA, SGT QBM EDILSON PONTES DA SILVA JÚNIOR E SGT 
QBM  FREDERICO VICENTINI, 2 (duas) Diárias de Alimentação e 1 (uma) 
Diária de Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 2.712,69 
(DOIS MIL, SETECENTOS E DOZE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), 
por terem se deslocado do município de Altamira-PA para o município de 
Anapu-PA, com diárias no Estado do Pará, no período de 11 a 12 de abril 
de 2024, a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1071788
PORTARIA Nº.111/DIÁRIA/CEDEC, DE 18 DE ABRIL DE 2024
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando a PORTARIA 
de n° 054  de 05 de fevereiro de 2024, publicado em BG. n° 025 – CBMPA 
e PORTARIA de n° 060  de 08 de fevereiro de 2024 e publicado do Diário 
Oficial n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024. Decreto Estadual N° 3.792 

de 22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial n° 35.757 de 25 de 
março de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: TEN QOBM LUCAS RODRIGUES DA SILVA, 
SGT QBM ELIEL QUARESMA REGO E SD QBM PATRÍCIA GEANDRA FREIRE 
CALDAS, 04 (quatro) Diárias de Alimentação e 03 (três) Diárias de Pousada 
para cada, perfazendo um valor total de R$ 3.639,16 (TRÊS MIL, SEIS-
CENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), por terem se 
deslocado do município de Tucuruí-PA para o município de Abaetetuba-PA, 
na região de integração do Tocantins, com diárias no Estado do Pará, no 
período de 26 a 29 de março de 2024, a serviço da Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1071810
PORTARIA Nº.110/DIÁRIA/CEDEC, DE 18 DE ABRIL DE 2024
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando a PORTARIA 
de n° 054  de 05 de fevereiro de 2024, publicado em BG. n° 025 – CBMPA 
e PORTARIA de n° 060  de 08 de fevereiro de 2024 e publicado do Diário 
Oficial n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024. Decreto Estadual N° 3.792 
de 22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial n° 35.757 de 25 de 
março de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: TEN QOBM ÁVILA RODRIGO DE SOUSA 
FONSECA E CB QBM ANDRÉ LUIZ PEREIRA LOBATO, 2 (duas) Diárias de 
Alimentação e 01 (uma) Diária de Pousada para cada, perfazendo um valor 
total de R$1.044,90 (MIL E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CEN-
TAVOS), por terem se deslocado do município de Marabá-PA para o muni-
cípio de São Geraldo do Araguaia-PA, na região de integração do carajás, 
com diárias no Estado do Pará, do período de 15 a 16 de abril de 2024, a 
serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1071800
EXTRATO DE PORTARIA Nº 260/DIÁRIAS/DF 30 DE ABRIL DE 2024
Concede aos militares: CEL BM HELTON CHARLES ARAUJO MORAIS, MF: 
5706386; TCEL BM BRUNO PINTO FREITAS, MF: 57174106; MAJ 
BM RODRIGO MARTINS DO VALE, MF: 57216356; ST BM LUIZ CLAUDIO 
ARRAES DO AMARAL, MF: 5398924; SGT BM RAFAEL FERREIRA DE 
CASTRO, MF: 57217963; SGT BM FRANCISCO PINHEIRO DO NASCIMENTO, 
MF: 57217828 e CB BM JAYSE PEREIRA MONTEIRO MARQUES, MF: 
5932463, 05 (CINCO) diárias de alimentação e 04 (QUATRO) diárias de 
pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 11.674,35 (ONZE 
MIL E SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS), para seguirem em viagem de Belém - PA para Marabá - PA, 
Parauapebas - PA e Canaã dos Carajás - PA, no período de 06 a 10 de Maio 
de 2024, a serviço da corporação. Esta PORTARIA entra em vigor na data 
de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 261/DIÁRIAS/DF 30 DE ABRIL DE 2024
Concede ao militar: SGT BM ANDERSON ALBERT COSTA DE 
VASCONCELOS, MF: 57190186, 01 (UMA) diária de alimentação 
perfazendo um valor total de R$ 171,58 (CENTO E SETENTA E UM REAIS 
E CINQUENTA E OITO CENTAVOS), para seguir em viagem de Belém - PA 
para São Miguel do Guamá - PA, no dia 19 de Abril de 2024, a serviço da 
DAL do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 262/DIÁRIAS/DF 30 DE ABRIL DE 2024
Concede aos militares: SGT BM PABLO HENRIQUE HAMBURGO MARTINS, 
MF:57173909: SGT BM JARDSON ARAUJO DA SILVA, MF:57173715; 
SGT BM JOCINALDO SILVIO MAUES MORAIS, MF:57189333 e SGT 
BM FRANCISCO DE ASSIS AGUIAR DE LIMA, MF:57209883, 30 (TRINTA) 
diárias de alimentação e 29(VINTE E NOVE) diárias de pousada para 
cada, perfazendo um valor total de R$ 40.492,88 (QUARENTA MIL 
E QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS), para seguirem em viagem de suas respectivas localidades 
para Novo Progresso - PA, no dia 05 de Maio a 03 de Junho de 2024, a 
serviço do COP do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 263/DIÁRIAS/DF 30 DE ABRIL DE 2024
Concede ao militar: SGT BM ANDERSON ALBERT COSTA DE 
VASCONCELOS, MF: 57190186, 02 (DUAS) diárias de alimentação e 
01 (UMA) diária de pousada, perfazendo um valor total de R$ 514,74 
(QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para 
seguir em viagem de Belém - PA para São Miguel do Guamá - PA, no 
período de 17 a 18 de Abril de 2024, a serviço da DAL do CBMPA. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 264/DIÁRIAS/DF DE 30 DE ABRIL DE 
2024
Concede aos militares: SGT BM RAKSON DANIEL SILVA DOS REIS, MF: 
54185297 e SGT BM ANTONIO MARQUES DOS PASSOS RABELO 
JUNIOR, MF: 57217748, 03 (TRÊS) diárias de alimentação e 02 (DUAS) 
diárias de pousada, perfazendo um valor total de R$1.715,80 (MIL E 
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SETECENTOS E QUINZE REAIS E OITENTA CENTAVOS), para seguirem 
em viagem de Belém - PA para Barcarena - PA, no período de 22 a 24 de 
Abril de 2024, a serviço da DAL do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor 
na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 265/DIÁRIAS/DF 30 DE ABRIL DE 2024
Concede aos militares: SGT BM PAULO MARCELO DE SOUSA PIRES, 
MF:5824052; SGT BM EDUARDO XAVIER DOS SANTOS, MF:5610400; 
CB BM JOSE ALFREDO ALMEIDA RODRIGUES, MF:57217927; SGT 
BM GEORGE COELHO DE ALENCAR NETO, MF:57217852, 30 (TRINTA) 
diárias de alimentação e 29(VINTE E NOVE) diárias de pousada para cada, 
perfazendo um valor total de R$ 40.087,55 (QUARENTA MIL E OITENTA E 
SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), para seguirem em viagem 
de suas respectivas localidades para Uruará - PA, no dia 05 de Maio a 03 de 
Junho de 2024, a serviço do COP do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor 
na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 266/DIÁRIAS/DF 30 DE ABRIL DE 2024
Concede aos militares: SGT BM IRANIl NERY GONCALVES, MF:54185325; 
SGT BM ANDERSON FERNANDES MACIEL DE SOUZA, MF:5607760; 
SD BM ANTONIO GABRIEL DE SOUZA SANTOS, MF:5970864 e SD BM 
JHONATAN BENJAMIM SOUSA AVELINO, MF:5971514, 30 (TRINTA) 
diárias de alimentação e 29(VINTE E NOVE) diárias de pousada para 
cada, perfazendo um valor total de R$ 39.682,22 (TRINTA E NOVE MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE DOIS CENTAVOS), para 
seguirem em viagem de suas respectivas localidades para São Félix do 
Xingu - PA, no dia 05 de Maio a 03 de Junho de 2024, a serviço do COP do 
CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 267/DIÁRIAS/DF 03 DE MAIO DE 2024
Concede aos militares: MAJ QOBM ALUIZ PALHETA RODRIGUES, MF: 
54185206; SGT BM NELSON MONTEIRO AMADOR, MF: 57174025; SGT 
BM GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA, MF: 54185344; SGT BM SHANTO 
SOUZA DE BRITO, MF: 57189185 e CB BM EDSON ADRIANO DOS SANTOS 
BARBOSA, MF: 5932288, 07 (SETE) diárias de alimentação e 06 (SEIS) 
diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 24.432,33 
(VINTE E QUATRO MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 
TRINTA E TRÊS CENTAVOS), para seguirem em viagem de Belém - PA para 
Porto Alegre - RS, no período de 03 a 09 de Maio de 2024, a serviço desta 
corporação. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1071624
EXTRATO DE PORTARIA Nº 33/DIÁRIAS/DF DE 21 DE FEVEREIRO 
DE 2024
Conceder aos militares:MAJ QOBM ADRIANO GONCALVES DE SOUZA, 
MF: 57216360; SGT BM JOAO MARCOS DE OLIVEIRA MORAES, MF: 
5399076; SGT BM EMILIANO DO NASCIMENTO CABA, MF: 54185225 E 
SGT BM LEONILSON BEZERRA ROSA, MF: 57189136, 04 (QUATRO) diárias 
de alimentação e 03 (TRÊS) diárias de pousada para cada, perfazendo um 
valor total de R$ 3.877,30 (TRÊS MIL E OITOCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E TRINTA CENTAVOS), para seguirem viagem de Vigia - PA para São 
Caetano de Odivelas - PA, no período de 16 a 19 de Janeiro de 2024, a 
serviço do 17ºGBM do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de 
sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 246/DIÁRIAS/DF DE 23 DE ABRIL DE 
2024
Concede ao militar: SGT BM FABIO DE LIMA OLIVEIRA, MF: 57218520, 
30(TRINTA) diárias de alimentação, perfazendo um valor total de R$ 
4.710,70(QUATRO MIL E SETECENTOS E DEZ REAIS E SETENTA 
CENTAVOS), para seguir em viagem de Santarém - PA para Belém - PA, 
no período de 14 de Março a 13 de Abril de 2024, a serviço do 4ºGBM do 
CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 247/DIÁRIAS/DF DE 23 DE ABRIL DE 
2024
Conceder aos militares: TCEL QOBM DIEGO DE ANDRADE CUNHA, 
MF:57174108; MAJ QOBM MARCUS PAULO CARTAGENES VELOSO, 
MF:54185268; TEN QOBM ALBERT LINCOLN COSTA VIDAL, MF:5932589; 
TEN QOBM PEDRO EMÍLIO CASTELO BRANCO ALENCAR FRANÇA, 
MF:5932631; SUBTEN BM JEDALIAS BARATA MONTEIRO, MF:5399394; 
SGT BM RAILDO MONTEIRO DOS SANTOS, MF:57173416; SGT BM PAULO 
ROBERTO DA COSTA DAMASCENO, MF:57173457; SGT BM VITAL BRASIL 
ARAÚJO MONTEIRO FILHO, MF:57218353; SGT BM EMERSON LEÃO RIBEIRO, 
MF:57174006; SGT BM MARCELO FRANCO DE ARAÚJO, MF:57173367; 
SGT BM MARCELO PANTOJA BARBOSA DA SILVA, MF:54185159; SGT 
BM NELINHO MONTEIRO DE ARAÚJO, MF:57189284 SGT BM TONY DALENO 
BARROS RIBEIRO, MF:57189407; SGT BM ÍTALO DE OLIVEIRA SANDOVAL, 
MF:57217925; CB BM SANNIERY LISBOA DA SILVA, MF:57217937; 
CB BM ELIZAK SEIFERT DA SILVA, MF:5932485; CB BM REYNAN SILVA 
DAS NEVES, MF:5932363; CB BM WELLINGTON CARLOS VENANCIO DE 
LIMA MF:57218032 e CB BM BRENDO CARDOSO LIMA, MF:5932401, 
diárias de alimentação e diárias de pousada para cada de acordo com a 
planilha anexa, perfazendo um valor total de R$ 80.281,55 (OITENTA MIL 
E DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), 
para seguirem em viagem de suas respectivas localidades para Salinópolis- 

PA, no período de 28 de abril a 10 de maio e de 2024, a serviço do 1°GMAF 
do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

EXTRATO DE PLANILHA DE DIÁRIAS DA PORTARIA Nº 247/2024 - DIRETORIA DE FINANÇAS

ORD POSTO/ 
GRAD NOME CPF ORIGEM DESTINO

Nº DE DIÁ-
RIAS

VALOR 
UNIT. 
(R$)

TOTAL (R$)
ALIM POUS

1 TCEL BM
DIEGO DE 
ANDRADE 
CUNHA

936.179.092-
72 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 7 5 R$ 
205,90 R$ 2.470,80

2 MAJ BM

MARCUS 
PAULO 

CARTAGENES 
VELOSO

649.420.312-
49 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
205,90 R$ 5.147,50

3 TEN BM
ALBERT LIN-
COLN COSTA 

VIDAL

027.097.432-
64 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
183,59 R$ 4.589,75

4 TEN BM

PEDRO 
EMÍLIO CAS-

TELO BRANCO 
ALENCAR 
FRANÇA

951.452.062-
91

ANANIN-
DEUA-PA

SALINÓPO-
LIS-PA 13 12 R$ 

183,59 R$ 4.589,75

5 STEN BM
JEDALIAS 
BARATA 

MONTEIRO

398.851.352-
00 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
171,58 R$ 4.289,50

6 SGT BM
RAILDO MON-
TEIRO DOS 

SANTOS

758.960.792-
49 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
171,58 R$ 4.289,50

7 SGT BM

PAULO 
ROBERTO 
DA COSTA 

DAMASCENO

806.937.252-
49 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
171,58 R$ 4.289,50

8 SGT BM

VITAL BRASIL 
ARAÚJO 

MONTEIRO 
FILHO

002.617.882-
64 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
171,58 R$ 4.289,50

9 SGT BM
EMERSON 
LEÃO RI-
BEIRO

691.447.882-
15 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
171,58 R$ 4.289,50

10 SGT BM
MARCELO 

FRANCO DE 
ARAÚJO

827.911.982-
53 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
171,58 R$ 4.289,50

11 SGT BM

MARCELO 
PANTOJA 

BARBOSA DA 
SILVA

693.905.922-
91 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
171,58 R$ 4.289,50

12 SGT BM
NELINHO 

MONTEIRO 
DE ARAÚJO

704.038.052-
87 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
171,58 R$ 4.289,50

13 SGT BM
TONY DALENO 

BARROS 
RIBEIRO

693.986.232-
34 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
171,58 R$ 4.289,50

14 SGT BM
ÍTALO DE 
OLIVEIRA 
SANDOVAL

885.630.492-
91 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
171,58 R$ 4.289,50

15 CB BM
SANNIERY 
LISBOA DA 

SILVA

931.217.332-
49 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
164,71 R$ 4.117,75

16 CB BM
ELIZAK 

SEIFERT DA 
SILVA

085.905.859-
05 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
164,71 R$ 4.117,75

17 CB BM
REYNAN 

SILVA DAS 
NEVES

006.518.032-
17 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
164,71 R$ 4.117,75

18 CB BM

WELLINGTON 
CARLOS 

VENANCIO DE 
LIMA

759.914.542-
72 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
164,71 R$ 4.117,75

19 CB BM
BRENDO 

CARDOSO 
LIMA

010.323.812-
30 BELÉM-PA SALINÓPO-

LIS-PA 13 12 R$ 
164,71 R$ 4.117,75

VALOR TOTAL R$ 
80.281,55

EXTRATO DE PORTARIA Nº 256/DIÁRIAS/DF DE 25 DE ABRIL DE 
2024
Concede aos militares: TCEL QOBM GUILHERME DE LIMA TORRES, MF: 
57174094; SGT BM JOSINELIO DA CONCEICAO COSTA, MF: 5623294; 
SGT BM MARCOS JOSE COSTA NASCIMENTO, MF: 57173370 E CB 
BM MARKUS EUCLYDES NOGUEIRA DE ARAUJO, MF: 57217826, 01 
(UMA) diária de alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 
548,62 (QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS), para seguirem viagem de São Miguel do Guamá - PA para 
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Salinopolis- PA , no dia 16 de Janeiro de 2024, a serviço do 28°GBM do 
CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 257/DIÁRIAS/DF DE 25 DE ABRIL DE 
2024
Concede aos militares: TEN BM JOELMIR NUNES DE CASTRO, MF:5826748 e 
SGT BM MAICON FABRICIO MOREIRA TEIXEIRA, MF:57217816, 04 
(QUATRO) diária de alimentação e 03(TRÊS) diárias de pousada para cada, 
perfazendo um valor total de R$ 2.486,19 (DOIS MIL E QUATROCENTOS E 
OITENTA E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), para seguirem viagem 
de Belém - PA para Marabá-PA, Parauapebas-PA, Canaã Dos Carajás-PA E 
Redenção-PA , no dia 15 a 18 de Abril de 2024, a serviço do CSMV/MOP do 
CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 258/DIÁRIAS/DF DE 26 DE ABRIL DE 
2024
Concede aos militares: SUBTEN BM FRANCISCO CARLOS DA SILVA JUNIOR, 
MF: 5162203; SGT BM EDSON RIBAMAR SANTA BRIGIDA COSTA, MF: 
5601703; SGT BM CAETANO PEREIRA, MF: 5122503; SGT BM ROGERIO 
CORREA DE PAIVA, MF: 5210143; SGT BM MARCELO PAIXAO FLEXA, MF: 
57218014; SGT BM REWERTON SILVA DE NAZARE, MF: 57173930 E SGT 
BM LICURGO FAVACHO CHARALABOPOULOS, MF: 57173359, 15 (QUINZE) 
diárias de alimentação e 14 (QUATORZE) diárias de pousada para cada, 
perfazendo um valor total de R$ 34.830,74 (TRINTA E QUATRO MIL E 
OITOCENTOS E TRINTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para 
seguirem em viagem de Belém - PA para São Miguel do Guamá - PA, no 
período de 16 a 30 de Abril de 2024, a serviço da DAL do CBMPA. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1071616
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ (CBMPA)
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)
CONCURSO PÚBLICO PARA O INGRESSO NO CURSO DE 

FORMAÇÃO DE OFICIAIS (CFO)
EDITAL Nº 16 – CBMPA – CFO/BM, DE 09 DE MAIO DE 2024

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ (CBMPA) e a SECRETARIA 
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD), em cum-
primento às decisões judiciais proferidas nos autos dos Processos nº 
0813254-73.2024.8.14.0301 e 0827104-97.2024.8.14.0301, em trâmite 
na 1ª Vara da Fazenda do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e na 2ª 
Vara de Juizado Especial da Fazenda Pública do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Pará, respectivamente, TORNAM PÚBLICO que os candidatos sub 
judice Giordana Melo Brito, inscrição nº 10001476, e Italo Romulo Pessoa 
Sousa, inscrição nº 10000125, foram considerados indicados na avaliação 
psicológica. 
TORNAM PÚBLICA, ainda, em razão do mencionado acima, a convocação 
para a avaliação de saúde, bem como as instruções para a realização dessa 
fase, conforme a seguir especificado. 
1 DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE
1.1 Para a avaliação de saúde, os candidatos sub judice convocados por 
meio deste edital deverão observar todas as instruções contidas no item 
11 do Edital nº 1 – CBMPA – CFO/BM, de 24 de outubro de 2024, e suas 
alterações; no item 2 do Edital nº 14 – CBMPA – CFO/BM, de 29 de abril 
de 2024; e neste edital.
1.2 Caso a candidata sub judice esteja gestante, ela deverá encaminhar, 
via upload, no período das 10 horas do dia 20 de maio de 2024 às 18 horas 
do dia 21 de maio de 2024 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cbm_pa_23_cfo, ima-
gem legível de exame laboratorial, que comprove seu estado de gravidez 
ou puerperal, no qual deverá constar o estado de gravidez ou puerperal, 
o período gestacional em que se encontra, a data provável do parto, bem 
como a data, a assinatura, o carimbo e o CRM do profissional que o emitiu.
1.3 Os candidatos sub judice receberão telegrama e(ou) e-mail com o local 
e horário de realização da avaliação clínica, a ser realizada no dia 16 de 
junho de 2024. Os candidatos somente poderão realizá-la no local e no 
horário informados por meio de telegrama e(ou) e-mail.
1.4 Os candidatos sub judice deverão enviar, via upload, no endereço ele-
trônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cbm_pa_23_cfo, no perío-
do das 10 horas do dia 20 de maio de 2024 às 18 horas do dia 12 de junho 
de 2024 (horário oficial de Brasília/DF), a imagem legível dos exames, 
laudos e pareceres previstos no subitem 11.29 do edital de abertura, para 
serem analisados por junta médica do Cebraspe.
CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Planejamento e Administração do Estado do Pará

Protocolo: 1072026

..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 6. Contrato: 012/2019-PC/PA. Partes: Polícia Civil 
do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. CENTRO DE INTEGRA-
ÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE. CNPJ nº 61.600.839/0001-55. Data da 
Assinatura: 08/05/2024. Classificação do Objeto: Prorrogação a vigência 
do contrato por mais 12 meses. Vigência: a contar de 08/05/2024 até 
08/05/2025. Estadual. Processo nº 2024/388014. Contratado: CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE. Endereço: Rua Tabapuã, nº 445, 
Itaim Bibi, Cep 04.533-001, na Cidade de São Paulo/SP, E-mail: julio_sil-
va@ciee.org.br. Ordenador: Delegada Ana Michelle Gonçalves Soares Za-
galo. Chefe de Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1071530

.

.

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 085 DE 09/05/2024-DAF
SERVIDORA: IVANEIDE COSTA DE CARVALHO
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA:.5268249/2
PERÍODO: 10.05.2024 à 08.06.2024
TRIÉNIO: 17.05.2005 a 16.05.2008.

Protocolo: 1071951

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Pregão Eletrônico nº 90010/2024 – PCEPA – PAE nº 2023/1012917
Objeto: Aquisição de material permanente Esquife (maca), para transporte 
de cadáveres para atender as necessidades da Polícia Científica do Pará 
(PCEPA).
Data de abertura: 22 de maio de 2024, às 10h (Horário de Brasília/DF).
Local de abertura: Junto ao site https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG 
925453)
Entrega do edital: Junto aos sítios www.compraspara.pa.gov.br; www.poli-
ciacientifica.pa.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br
Pregoeira Oficial: Maria do Socorro da Silva de Almeida
Ordenador de Despesas: Celso da Silva Mascarenhas

Protocolo: 1071924

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2024 – PCEPA
PAE nº 2024/269960
PARTES: POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, autarquia estadual, inscrito no 
CNPJ sob o nº 03.664.871/0001-06 e a PEAK COMERCIO DE INSTRUMEN-
TOS CIENTIFICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 15.220.723/0001-73.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de Manutenção Preventiva, Corretiva e Qualificação do Equi-
pamento Gerador de Nitrogênio, fabricado pela PEAK SCIENTIFIC INSTRU-
MENTS LTDA, Modelo: Genius AB 3G 230V, Número de Série: 770003351 
e Registro Patrimonial: 006864, para atendimento das necessidades da 
Coordenadoria de Laboratório da Polícia Científica do Pará.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no art. 74, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que a prestação de serviço é 
fornecido exclusivamente pela empresa.
VALOR GLOBAL: R$ 43.499,77 (quarenta e três mil e quatrocentos e no-
venta e nove reais e setenta e sete centavos).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

PTRES NATUREZA DA 
DESPESA PLANO INTERNO FONTE DETALHAMENTO AÇÃO

858268 339039 130008268C 01 500 0000 01 000000 284783

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do Contrato 
Administrativo, prorrogável na forma do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
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ORDENADOR RESPONSÁVEL: Celso da Silva Mascarenhas
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Belém, PA, 09 de maio de 2024.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral da Polícia Científica do Pará

Protocolo: 1071994

.

.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Ratificação de Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2024 – PCEPA
PAE nº 2024/269960
O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIENTÍFICA DO PARÁ, de acordo com as 
suas atribuições legais, RESOLVE,
Ratificar a Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024, visando a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços continuados de Manu-
tenção Preventiva, Corretiva e Qualificação do Equipamento Gerador de 
Nitrogênio, fabricado pela PEAK SCIENTIFIC INSTRUMENTS LTDA, Modelo: 
Genius AB 3G 230V, Número de Série: 770003351 e Registro Patrimonial: 
006864, para atendimento das necessidades da Coordenadoria de Labora-
tório da Polícia Científica do Pará.
VALOR GLOBAL: R$ 43.499,77 (quarenta e três mil e quatrocentos e no-
venta e nove reais e setenta e sete centavos).
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Belém, PA, 09 de maio de 2024.
 CELSO DA SILVA MASCARENHAS
 Diretor-Geral da Polícia Científica do Pará

Protocolo: 1072000

.

.

APOSTILAMENTO
.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
008/2024 – PCEPA
O Diretor-Geral da Polícia Científica do Pará – PCEPA, no uso de suas atri-
buições legais, considerando informação da Coordenadoria de Material e 
Patrimônio, a qual retificou o código Simas dos itens 1 e 6 do Contrato 
nº 008/2024 – PCEPA, celebrado junto a empresa DIMALAB ELETRONICS 
DO BRASIL LTDA. Determina o apostilamento para adequar o instrumento 
contratual supramencionado.
Desta forma, o código Simas dos itens 1 e 6 do instrumento supramencio-
nado passará a ser o seguinte:

ITEM DESCRIÇÃO SIMAS UND
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

REG BELÉM TOTAL

1

Teste rápido para detecção 
de hemoglobina humana, va-
lidado para uso em amostras 
forenses. Apresentação testes 

individuais

132230-3 UND 2000 1000 3000 R$ 5,30 R$ 15.900,00

6

Kit PSA 3ª geração, Método 
Enzimaimunoensaio, tipo con-
junto completo. Apresentação: 

testes individuais

130793-2 UND 2304 1000 3304 R$ 9,33 R$ 30.826,32

VALOR GLOBAL R$ 46.726,32

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
Belém/PA, 08 de maio de 2024.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor-Geral

Protocolo: 1071943

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 118/2024-GAB/DG/PCEPA DE 09 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810/94, Art. nº74, §2º, Ofício n°3521/2024-
GAB/SENASP/MJ e o Processo n°2024/560345.
R E S O L V E:
SUSPENDER o gozo de férias do servidor CLAÚDIO JORGE DA COSTA 
LIMA, Perito Criminal, matrícula n° 5839653/1, no período de 01.05.2024 
a 30.05.2024, concedida pela PORTARIA N°079/24-GAB/PCEPA de 
28.03.2024, publicada no DOE nº 35.764 de 01.04.2024, para posterior 

gozo.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 09 de Maio de 2024.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral

Protocolo: 1071732

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

DESPACHO DE JULGAMENTO
Proc.: Apuração Preliminar n.º 001/2024 – Protocolo n.º 2024/79942
Por acolher a recomendação da presidência, determino o ARQUIVAMENTO 
da presente Apuração Preliminar com fulcro no Art. 200, parágrafo Único 
da Lei 5.810/94 do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do 
Estado do Pará, tendo em vista a falta de indícios de ilícito administrativo.
Dê-se ciência, Publique-se. Registre-se. Belém/PA, 03 de maio de 2024. 
JOSÉ EDUARDO SOARES DOS SANTOS - Corregedor da Polícia Científica 
do Pará

Protocolo: 1071820

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1388/2024 – DG/CCCLIN, 08 de Maio de 2024.
A Diretora-Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA nº011/2020 do DETRAN/PA que regula-
menta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem como as 
Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da PORTARIA nº011/2020-DG, e que a Requerente – CEMPS-BE-
LÉM - Centro de Exames Médicos e Psicológicos EIRELLI-EPP, comprovando 
o cumprimento dos Requisitos Legais para renovação de seu Credencia-
mento conforme Parecer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de Controle 
Interno deste Departamento.
R E S O L V E:
I – RENOVAR o Credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 10/05/2024 a 11/05/2024, da CEMPS – Centro de Exames 
Médicos e Psicológicos Belém-PA, CNPJ 19.958.419/0003-40, localizada na 
Travessa Angustura nº 3516 – Bairro - Marco, CEP 66.093-041, Belém-
PA, sob a Responsabilidade Administrativa de Edno José Cardoso Lopes, 
Responsabilidade Técnica Médica de Renata Viana Soares Tuma Martins e 
Responsabilidade Técnica Psicológica de Priscilla Monteiro Cordeiro Camelo
II – À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que adotem 
as providencias para o pleno cumprimento do Presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
DIRETORA-GERAL/DETRAN-PA

Protocolo: 1071864
PORTARIA Nº 1471 /2024-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução CONTRAN nº 789/2020 e 
demais atos normativos afins;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2024/278093, apresentado pela em-
presa V. S. NUNES CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ : 
07.238.084/0001-45, junto a esta Autarquia;
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a Renovação de Credenciamen-
to da referida empresa;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO a empresa V. S. NUNES CURSOS 
E TREINAMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ: 07.238.084/0001-45, com es-
tabelecimento na Avenida Felix Clemente Malcher, nº 20, Bairro: Pioneiro, 
CEP: 68.447-000, com atuação na Região de Trânsito de Abaetetuba, no 
município de Barcarena, junto ao Departamento de Trânsito, para ministrar 
o(s) curso(s) de;
I - MOPP – Condutor de Produtos Perigosos;
II - Condutor de Veículo de Emergência;
III - Condutor de Veículo de Transporte de Passageiros;
IV - Condutor de Veículo Escolar;
V - Condutor de Veículos de Cargas Indivisíveis;
VI – Transporte de passageiro -Mototaxista;
VII – Entrega de Mercadorias - Motofrestista;
VIII - Diretor Geral
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IX- Diretor de Ensino
X - Instrutor de Transito
XI - Instrutor de Transiso de Curso Especializado
XII – Examinador de Trânsito
XIII – Cursos EAD
Art. 2º O Credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
24 meses a contar da data de publicação desta PORTARIA.
Art. 3º Fica atribuído a esta Empresa Capacitadora o número de registro 
2521413 neste DETRAN/PA.
Art. 4º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 18 de abril de 2024.
RENATA MIRELLA DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1071972
PORTARIA Nº 1471/2024-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 789/2020 
e a PORTARIA do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2024/227574, apresentado pela em-
presa CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES VISÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.919.493/0001-23, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa CENTRO DE FOR-
MAÇÃO DE CONDUTORES VISÃO LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 
18.919.493/0001-23, (CLASSIFICAÇÃO A/B) com estabelecimento na Tra-
vessa Antonio Baena, Nº 146, Bairro: Pedreira, CEP: 66.085-050, Belém/
PA, com atuação na Região de Trânsito Belém, no município de Belém/PA, 
em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2º O Credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar da data final de sua ultima PORTARIA 
de renovação.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1802697 neste DETRAN/
PA.
Art. 4º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 24 de abril de 2024.
RENATA MIRELLA DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1071979
PORTARIA 41/2024-CGD/PAD/DIVERSAS, de 08/05/2024.
O Corregedor-Chefe, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07/06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao(a) Corregedor(a)-Chefe para instauração de sindicân-
cia, investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2024 – COMISSÃO DE 
PAD, de 08/05/2024, subscrito pelo Presidente da Comissão Processante, 
Mauricio José Facundo Conceição, no qual solicita e fundamenta a neces-
sidade de prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos da Co-
missão instaurada pela PORTARIA nº 05/2024-CGD/PAD de 26 de fevereiro 
de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 35.726, de 28 de 
março de 2024 atinente ao Processo Administrativo Eletrônico – PAE (PAD) 
nº 2024/208951.
R E S O L V E
I – PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo previsto no inciso II 
da PORTARIA nº 05/2024-CGD/PAD de 26 de fevereiro de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado, Edição nº 35.726, de 28 de março de 2024, 
para que seja dada continuidade a instrução processual, a contar da data 
de 24 de maio de 2024.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RODRIGO GONDIM DA SERRA
Corregedor-Chefe em exercício/DETRAN-PA
PORTARIA nº 1509/2024-DG/CGP
* Republicada por ter saído com incorreção no DOE nº 35.813, de 
09 de maio de 2024.

Protocolo: 1071983
PORTARIA Nº 1609/2024-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 789/2020 
e as PORTARIAs do Detran/PA 506/2014 e 2432/2018.
CONSIDERANDO o requerimento nº 2024/257191, apresentado pela em-
presa R S JARDIM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.316.974/0001-56, 
nome de fantasia AUTO ESCOLA PROMISSÃO, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da R S JARDIM LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 15.316.974/0001-56, nome de fantasia AUTO ESCOLA PRO-
MISSÃO (CLASSIFICAÇÃO A/B), com estabelecimento na RUA PROJETADA 
II, nº 36, BAIRRO: PROMISSÃO I, CEP: 68.628-135, com atuação na Re-
gião de Trânsito de PARAGOMINAS, no município de PARAGOMINAS/PA, 
em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2º O Credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 meses a contar da data final de sua última PORTARIA de credencia-
mento.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 2112257 neste DETRAN/
PA.
Art. 4º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 25 de abril de 2024.
RENATA MIRELLA DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1071984
PORTARIA Nº 1324/2024-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 789/2020 
e a PORTARIA do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2024/380104, apresentado pela em-
presa AUTO ESCOLA VALE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.371.514/0001-
89, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa AUTO ESCOLA VALE 
LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 02.371.514/0001-89, (CLASSIFICAÇÃO 
A/B) com estabelecimento na Travessa Berredos, Nº 32, Bairro: Icoaraci, 
CEP: 66.810-050 Belém/PA, com atuação na Região de Trânsito Belém, no 
município de Belém/PA, em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2º O Credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar da data final de sua última PORTARIA 
de credenciamento deste CFC.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 101643 neste DETRAN/
PA.
Art. 4º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 07 de maio de 2024.
RENATA MIRELLA DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1071998
PORTARIA Nº 1325 /2024-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 789/2020 
e as PORTARIAs do Detran/PA 506/2014 e 2432/2018.
CONSIDERANDO o requerimento nº 2024/380099, apresentado pela em-
presa AUTO ESCOLA VALE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.371.514/0002-
60 , nome de fantasia AUTO ESCOLA VALE, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO de AUTO ESCOLA VALE LTDA inscri-
ta no CNPJ sob o nº 02.371.514/0002-60, nome de fantasia AUTO ESCOLA 
VALE (CLASSIFICAÇÃO A/B), com estabelecimento na AV. SABORUSHIBA, 
nº SN, BAIRRO: QUATRO BOCAS, CEP: 68.682-000, com atuação na Re-
gião de Trânsito de CASTANHAL, no município de TOMÉ - AÇÚ,/PA, em tudo 
observada a Legislação em vigor.
Art. 2º O Credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 meses a contar da data final de sua última PORTARIA de credencia-
mento.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1243207 neste DETRAN/
PA.
Art. 4º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 07 de maio de 2024.
RENATA MIRELLA DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1071995

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 1878/2024-DAF/CGP, de 09/05/2024
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 81, da Lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do Laudo Médico 115281, de 02/05/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ RIBAMAR SILVA NERY, Auxiliar Operacional 
de Trânsito, matrícula 57176488/1, lotado na Gerência de Biblioteca, 60 
(sessenta) dias de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 11/04 
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a 09/06/2024, conforme Laudo Médico nº 115281, de 02/05/2024.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 11/04/2024.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 1877/2024-DAF/CGP, de 09/05/2024
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 81, da Lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do Laudo Médico nº 109197, de 07/11/2023,
R E S O L V E:
PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde do servidor José Wander-
ley da Silva Oliveira, Auxiliar de Administração, matrícula 3266400/1, lota-
do na Gerência de Cultura de Trânsito, no período de 01/02 a 01/12/2023, 
conforme Laudo Médico nº 109197, de 07/11/2023.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 01/02/2023.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 1876/2024-DAF/CGP, de 09/05/2024
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 81, da Lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do Laudo Médico 109451, de 16/11/2023,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LACÊNIO NONATO BARBOSA, Assistente de Trânsi-
to, matrícula 5050863/2, lotado na Assessoria de Comunicação, 30 (trin-
ta) dias de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 21/09 a 
20/10/2023, conforme Laudo Médico nº 109451, de 16/11/2023.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 21/09/2023.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 1872/2024-DAF/CGP, de 08/05/2024
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 81, da Lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do Laudo Médico nº 110211, de 11/12/2023,
R E S O L V E:
PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde concedida à servi-
dora HELENA MARIA RODRIGUES SARMENTO, Escriturário, matrícula 
7006365/1, lotada na Coordenadoria de Operação e Fiscalização de Trânsi-
to, por 120 (cento e vinte) dias, no período de 07/12/2023 a 04/04/2024, 
conforme Laudo Médico nº 110211, de 11/12/2023.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 07/12/2023.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 1871/2024-DAF/CGP, de 08/05/2024
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 81, da Lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do Laudo Médico nº 109779, de 29/11/2023,
R E S O L V E:
PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde concedida à servi-
dora HELENA MARIA RODRIGUES SARMENTO, Escriturário, matrícula 
7006365/1, lotada na Coordenadoria de Operação e Fiscalização de Trân-
sito, por 60 (sessenta) dias, no período de 06/03 a 04/05/2023, conforme 
Laudo Médico nº 109779, de 29/11/2023.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 06/03/2023.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 1869/2024-DAF/CGP, de 08/05/2024
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 81, da Lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do Laudo Médico nº 108561, de 17/10/2023,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCILEIDE OLIVEIRA NASCIMENTO, Auxiliar Ope-
racional de Trânsito, matrícula 8084560/1, lotada na Corregedoria, qua-
renta (40) dias de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01/10 
a 09/11/2023, conforme Laudo Médico nº 108561, de 17/10/2023.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 01/10/2023.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1071673

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1820/2024-DAF/CGP, DE 07/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2024/386470;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor An-
dré Luis Sousa Silva, matrícula nº 5685451/2, no cargo de gerente, lotado 
na Ciretran de Rurópolis.

Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), para gastos eventuais/emergenciais da CI-
RETRAN de Rurópolis
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – R$:-1.000,00
3339039 - R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 diasa a contar data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 1821/2024-DAF/CGP, DE 07/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2024/386427;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
João Pedro de Oliveira Junior, matrícula nº 57214885/2, no cargo de ge-
rente, lotado na Ciretran de Santarém.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
600,00 (SEISCENTOS REAIS), suprir as despesas emergenciais e de pronto 
pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de trânsito de-
senvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município de Belterra.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – R$:-400,00
3339036 - R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 09/05 à 27/05/2024
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 1071680

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA nº 1707/2024-DAF/cgp, de 03/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386384;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor total por 
servidor de R$ 6.331,22, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Abaetetuba no período de 05/05 à 25/05/2024, a fim 
de atender a demanda da CRT ABAETETUBA.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Heloisa Helena Serra Sousa Assist.trânsito Dhcrv/crv/garv 57197144/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1742/2024-DAF/cgp, de 03/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386371;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 18 e ½ (de-
zoito e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 5.713,54, referente ao deslocamento do Município 
de Santarém para o Município de Mojuí dos Campos no período de 06/05 à 
24/05/2024, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, 
no referido município. 

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Albeson da Silva Dias Agente fisc.trânsito santarém 57201777/1

Jean Carneiro Oliveira Agente fisc.trânsito santarém 57202100/1

Wladimir Carvalho Batista Agente fisc.trânsito santarém 57199610/2

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1744/2024-DAF/cgp, de 03/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386363;
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R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (de-
zesseis e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 5.095,86, referente ao deslocamento do Municí-
pio de Bragança para o Município de Ananindeua no período de 01/05 à 
17/05/2024, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, 
no referido município. atendendo ao Convênio nº 003/2018 – SRPRF-PA 
- Km-0 ao Km-18 da Rod. BR-316.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Igor Santos Soares Agente fisc.trânsito bragança 5958748/1

José Roberto Farias da Silva Agente fisc.trânsito bragança 57201801/1

Mara Nataly Chaves dos Santos Agente fisc.trânsito bragança 5958509/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1745/2024-DAF/cgp, de 03/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386376;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 10 e ½ (dez 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor total 
por servidor de R$ 3.242,82, referente ao deslocamento do Município de 
Marabá para o Município de Bom Jesus do Tocantins no período de 07/05 à 
17/05/2024, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, 
no referido município. 

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Bruno Alessandro Vieira Agente fic.trânsito marabá 5938909/2

José Leandro Cecim Pinto Agente fic.trânsito marabá 5964208/1

João Bosco Mendes Júnior Agente fic.trânsito marabá 57201706/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1747/2024-DAF/cgp, de 03/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386365;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (de-
zesseis e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 5.095,86, referente ao deslocamento do Municí-
pio de Castanhal para o Município de Ananindeua no período de 01/05 à 
17/05/2024, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, 
no referido município. atendendo ao Convênio nº 003/2018 – SRPRF-PA 
- Km-0 ao Km-18 da Rod. BR-316.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Evanildo dos Santos Moraes Agente fisc.trânsito Castanhal 5143861/2

Jézio Nunes de Sousa Agente fisc.trânsito Castanhal 57226852/1

João Carlos Rodrigues da Silva Agente fisc.trânsito Castanhal 57175075/2

Lindon Júlio Santiago dos Santos Agente fisc.trânsito Castanhal 57202003/1

Maria da Paixão Gusmão Pantoja dos Santos Agente fisc.trânsito Castanhal 57201981/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1749/2024-DAF/cgp, de 03/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386359;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (de-
zesseis e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 5.095,86, referente ao deslocamento do Município 
de Bragança para o Município de Belém no período de 01/05 à 17/05/2024, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de Fisca-
lização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no referido 
município. e atender demais demandas repassadas pela COFT, bem como 
possíveis escoltas táticas.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Madson William Ribeiro da Silva Agente fisc.trânsito bragança 5958753/1

Samarthony Henrique da Silva Cordeiro Agente fisc.trânsito bragança 5959074/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA nº 1752/2024-DAF/cgp, de 03/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386357;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (dezes-
seis e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor to-
tal por servidor de R$ 5.095,86, referente ao deslocamento do Município de 
Abaetetuba para o Município de Belém no período de 01/05 à 17/05/2024, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de Fisca-
lização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no referido 
município. e atender demais demandas repassadas pela COFT, bem como 
possíveis escoltas táticas.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Robson Henrique Rodrigues Cruz Agente fisc.trânsito abaetetuba 5958562/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1754/2024-DAF/cgp, de 03/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386454;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 4.478,18, referente ao deslocamento do Muni-
cípio de Santarém para o Município de Belterra no período de 13/05 à 
27/05/2024, a fim de acompanhar a equipe de fiscalização de trânsito 
para apoio administrativo, realizando as atividades correlatas a sua área 
de atuação.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Joelma Melo Pereira Aux.trânsito santarém 57175513/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1763/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386399;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, ½ ( meia) di-
árias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor total por servidor 
de R$ 154,42, referente ao deslocamento do Município de Belém para o 
Município de Marabá no dia 02/05/2024, realizar visita técnica de análise 
de segurança.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Simone Franceska Pinheiro das Chagas Jacques coordenador cnso 5833248/4

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1765/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386439;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 06 e ½ (seis 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor total 
por servidor de R$ 2.007,46, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Capanema no período de 06/05 à 12/05/2024, 
prover o monitoramento dos sistemas do DETRAN em período integral, e o 
registro de todos os eventos que possam ter de alguma forma impedir ou 
interromper o funcionamento dos sistemas, bem como feita manutenção 
preventiva dos servidores de aplicação do sistema Sistrânsito.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Hislan Rodrigues Corrêa programador Dti/cds 57197164/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1766/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386360;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (de-
zesseis e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 5.095,86, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o Município de Salinópolis – 19/05 à 04/06/2024, a fim de 
realizar controle de fluxo de veículos, ações de fiscalização de trânsito dos 
agentes, no referido municipio, o qual contemplará a “Operação Corpus 
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Christi 2024”, bem como desenvolver ações determinadas pela Diretoria 
Técnica e Operacional. 

nome Cargo lotação matricula
Antonio Rafael Rodrigues Queiroz Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57227951/1

Edson Itamar Barradas da Silva Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57200229/1

Evandro Ferreira Marques Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57188406/2

Franciley Roberto Maciel Ferreira Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57227745/1

Francisco Antonio da Silva Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57198620/1

Fábio Rodrigo Braga Santiago Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57197560/2

Gerson Gomes Santiago Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57192440/2

Giselle Oliveira Uribe Rosado Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57213563/2

Jofre Costa e Cunha Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 54191302/2

José Ribamar do Nascimento Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57201705/1

João das Merces Oliveira Júnior Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57226382/1

Kleverson Oeiras de Almeida Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57205255/1

Lorena Suelen de Souza Costa Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57232111/1

Lyndon Chrysler de Almeida Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 5816874/2

Marco Antonio Pinheiro Paciência Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57195024/2

Moisés de Albuquerque Pereira Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57203792/2

Rita de Cássia Moreira de Melo Pompeu Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57205875/1

Robson Diego Oliveira da Silva Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 54185842/3

Soraia Selma Andrade Cardoso Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57202052/1

Thyago Fernando Pinheiro de Lima Agente fisc.trânsito Dt/coft/goftc 57201687/2

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1772/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386378;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor total 
por servidor de R$ 6.331,22, referente ao deslocamento do Município de 
Itaituba para o Município de Santarém no dia 08/05 à 28/05/2024, de-
sempenhar suas atividades funcionais, em Operações de Fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no referido município. 

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Elisângela Costa de Souza Travassos ag. fisc. transito Crt itaituba 57201292/1

Francisco Nedson Ferreira Nunes ag. fisc. transito Crt itaituba 57201528/1

Marcos Aurélio Castro Feitosa ag. fisc. transito Crt itaituba 57201534/1

Orlane Ferreira Nunes ag. fisc. transito Crt itaituba 57227349/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1774/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386082;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 4.478,18, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os Municípios de Canaã dos Carajás – 02/06 e 03/06/2024, 
Parauapebas – 04/06 e 05/06/2024, Curionópolis – 06/06 à 07/06/2024, 
Eldorado dos Carajás – 08/06 e 09/06/2024, São Domingos do Araguaia 
– 10/06 e 11/06/2024, Brejo Grande de Araguaia – 12/06 e 13/06/2024, 
Marabá/Belém – 14/06 à 16/06/2024, supervisionar os trabalhos das equi-
pes durante a realização de cursos de capacitação, ações nas escolas, em-
presas e vias que ocorrerão nos municípios da Região de Integração Cara-
jás, através do Projeto Educação de Trânsito Por Todo o Pará, combinando 
habilidades de liderança, comunicação e organização.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Celina Frota de Almeida Koury gerente Dto/ced/gieduc 54181958/2

Isabella Maria Nunes Mesquita Aux. De transito Dto/ced 57175514/1

Jomaine Marinho dos Santos gerente Dto/ced/geptran 5938645/2

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1775/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.

CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386400;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 4.478,18, referente ao deslocamento do Município 
de Conceição do Araguaia para o Município de Redenção no período de 
13/05 à 27/05/2024, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em 
Operações de Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da 
DTO, no referido município. 

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Eder Franco Rosa Agente fisc.trânsito Conc.do araguaia 57201933/1

Leikhan Moraes Sousa Agente fisc.trânsito Conc.do araguaia 57201999/1

Rodrigo Lima Barros Agente fisc.trânsito Conc.do araguaia 57202029/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1777/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386385;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (de-
zesseis e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 5.095,86, referente ao deslocamento do Município 
de Marabá para o Município de Goianésia do Pará, no período de 08/05 a 
24/05/2024, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de Fiscalização de Trânsito, em cumprimento a programação da DTO 
no referido município, em atendimento ao Ofício nº 043/2020 – DIRTEC/
SETRAN.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Dennis de Lima Duarte AGENTE FISC TRÂNSITO CIRETRAN MARABA 5958558/1

Deuzirene Cardoso Melo Agente fisc.trânsito CIRETRAN MARABA 57223958/2

Diego Oliveira Lemos AGENTE FISC TRÂNSITO CIRETRAN MARABA 5964624/1

Luzinaldo Batista França AGENTE FISC TRÂNSITO CIRETRAN MARABA 57201996/1

Paulo Renee Ferreira dos Santos AGENTE FISC TRÂNSITO CIRETRAN MARABA 5958759/1

Pedro da Silva Lima Junior AGENTE FISC TRÂNSITO CIRETRAN MARABA 5958543/1

Reinaldo da Silva Braz AGENTE FISC TRÂNSITO CIRETRAN MARABA 5958760/1

Thiago da Luz Rodrigues AGENTE FISC TRÂNSITO CIRETRAN MARABA 5958619/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1778/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386468;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 05 e ½ (cinco 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor total por 
servidor de R$ 1.698,62, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Igarapé-Açú no período 09/05 à 14/05/2024, prover 
a consolidação de todos os eventos e alertas gerados, a qualquer hora do 
dia, pelas equipes de monitoramento da Infraestrutura de Datacenter e 
de Banco de Dados do DETRAN. Elaborar, gerenciar e autorizar medidas 
corretivas detectadas durante o monitoramento das equipes em período 
integral, prover a interação entre as equipes de monitoramento no ato 
dos eventos, gerir mudanças repentinas, como atualizações de software, 
alterações na infraestrutura, reportar DIRETORIA da DTI, todo e qualquer 
evento crítico a qualquer hora do dia. Essas finalidades criam uma aborda-
gem proativa para a gestão de incidentes, permitindo a implementação de 
ações corretivas antes que os problemas se agravem

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Brenda da Silva Ramos assessora dti 5957999/3

Sérgio de Oliveira gerente Dti/cst/suporte 57196546/3

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1779/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386350;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (de-
zesseis e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 5.095,86, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o Município de Santa Bárbara do Pará no período de 19/05 
à 04/06/2024, a fim de realizar controle de fluxo de veículos, ações de fis-
calização de trânsito dos agentes, no referido municipio acima citado, qual 
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contemplará a “Operação Corpus Christi 2024”, bem como desenvolver 
ações determinadas pela Diretoria Técnica e Operacional. Com Pernoite.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Gilvan Veloso Cruz Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57213689/2

Gustavo Alex Santos de Oliveira Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57226721/1

Inivens Nazaré dos Santos Andrade Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57198613/1

Luciano Azevedo Nascimento Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57214954/1

Marcela Alexopulos Santa Rosa Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57228982/1

Mauro Clovis Gomes da Silva Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57227318/1

Sandra Paula dos Remédios Cunha de Oliveira Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57202190/1

Shirley Alessandra Soares Castanheira Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57226458/1

Sílvio Nazareno de Moraes Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57201601/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1780/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386441;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 4.478,18, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o Município de Tucuruí no período 03/05 à 17/05/2024, 
prover o monitoramento dos sistemas do DETRAN em período integral, e o 
registro de todos os eventos que possam ter de alguma forma impedir ou 
interromper o funcionamento dos sistemas, bem como feita manutenção 
preventiva dos servidores de aplicação do sistema Sistrânsito.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Mauro Marcelo Marques Carvalho Assist. transito Dti/cds 80845446/1

Vanessa Dias de Lima Aux. De transito Dti/cds 57175546/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1781/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386413;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 4.478,18, referente ao deslocamento do Município 
de Santarém para o Município de Belterra no período 13/05 à 27/05/2024, 
desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de Fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no referido município. 

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Luciane Budelon Albuquerque ag. fisc. transito Crt santarém 57201643/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1782/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386348;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (dezes-
seis e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor to-
tal por servidor de R$ 5.095,86, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Salinópolis no período de 19/05 à 04/06/2024, 
a fim de realizar controle de fluxo de veículos, ações de fiscalização de 
trânsito dos agentes, no referido municipio acima citado, qual contemplará 
a “Operação Corpus Christi 2024”, bem como desenvolver ações determi-
nadas pela Diretoria Técnica e Operacional. Com Pernoite.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Jorge Alberto Luz Bahia Filho Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57227367/1

Kátia Regina Oliveira Cruz Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 5799457/1

Maria de Lourdes Ferreira Batista Agente fisc.trânsito Dto/coft 54187987/3

Priscyla Roman Vieira Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57200275/1

Walmero Jesus Costa Agente fisc.trânsito Dto/coft/goftc 57226865/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1783/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.

CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386417;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (de-
zesseis e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 5.095,86, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o Município de Abaetetuba no período 14/05 à 30/05/2024, 
a fim de auxiliar a equipe de fiscalização de trânsito, realizando atividades 
correlatas a sua área de atuação. 

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Antony Ulisses Maia Lisboa adm Dto/coft/goftc 3262537/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1799/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386467;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024,14 e ½ (quator-
ze e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor total 
por servidor de R$ 4.478,18, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Municipio de Salvaterra no período de 12/05 à 26/05/2024, 
realizar segurança e apoio dos servidores do órgão durante a matrícula da 
CNHPD no referido município.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
André Victor Silva de Araújo militar cnso 5938900/2

RODOLFO MORAES DOS SANTOS bombeiro cnso 57173441/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1806/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386416;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024,16 e ½ ( de-
zesseis e meia) diária, no valor unitário de R$ 308,84 perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 5.095,86, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o municipio no dia 14/05 à 30/05/2024, a fim auxiliar a 
equipe de fiscalização de trânsito, realizando atividades correlatas a sua 
área de atuação. 

Nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Maria Sueli Damasceno do Nascimento asa Dto/coft/goftc 3265803/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1812/2024-DAF/cgp, de 06/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386383;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 22 e ½ (vinte 
duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 6.948,90, referente ao deslocamento do Muni-
cípio de Itaituba para os Municípios de Santarém no período de 08/05 à 
18/05/2024, Rurópolis/Belém – 19/05 à 30/05/2024, a fim de desempe-
nhar suas atividades funcionais, em Operações de Fiscalização de trânsito, 
em cumprimento a programação da DTO, nos referidos municípios. 

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Kleyton Gemaque Miranda da Silva Agente fisc.trânsito Itaituba 57227943/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1814/2024-DAF/cgp, de 07/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386380;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor total 
por servidor de R$ 6.331,22, referente ao deslocamento do Município de 
Itaituba para o Município de Altamira no período de 08/05 à 28/05/2024, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de Fisca-
lização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no referido 
município. 

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Antonio Dima Lima Agente fisc.trânsito itaituba 57201219/1
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José de Arimatéia Corrêa Fernandes Júnior Agente fisc.trânsito itaituba 57208444/2

Oclenio Fernandes de Lima Agente fisc.trânsito itaituba 57227329/1

Vonildo Soares dos Santos Agente fisc.trânsito itaituba 57227326/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1829/2024-DAF/cgp, de 07/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386402;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vin-
te e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 6.331,22, referente ao deslocamento do Municí-
pio de Belém para os Municípios de Santarém/Belém no período de 08/05 
à 14/05/2024, Altamira/Belém – 15/05 à 21/05/2024, Marabá/Belém – 
22/05 à 29/05/2024, a fim realizar o atendimento de entrega dos veículos 
arrematados no Leilão 16/2023 e 17/2023, entrega dos veículos sucatas 
inservíveis arrematados no Leilão 02/2024, que são prensados e amassa-
dos, entrega dos veículos sucatas do Leilão 002/2024 – DETRAN/PA e para 
participar da visitação do Leilão 09/2024 – DETRAN/PA.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Antonio José Silva de Moura Assist.trânsito Daf/ leilão 80845424/1

Cícero Reis Souza Assist.trânsito Daf/ leilão 80845524/1

Luís Antônio Alves Batista Téc.informática Daf/ leilão 54194074/2

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1834/2024-DAF/cgp, de 07/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386449;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor total por 
servidor de R$ 6.331,22, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Vigia no período de 06/05 à 26/05/2024, a fim coorde-
nar e fiscalizar a montagem da estrutura para atender o programa CNH Pai 
dégua, bem como, coordenar a matrícula dos candidatos selecionados nos 
municípios de Vigia, São Caetano de Odivelas, Colares e Santo Antônio do 
Tauá, com atendimento na Ciretran de Vigia..

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Maria Leny Ferreira de Sousa motorista capanema 57175305/2

Mauro Alexandre dos Santos Souza Analista trânsito Daf/cl 54185722/2

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1839/2024-DAF/cgp, de 07/05/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386505;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo o valor total por 
servidor de R$ 6.331,22, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Vigia no período de 06/05 à 26/05/2024, realização 
de levantamento dos serviços técnicos a serem realizados na CRT de Vigia 
de Nazaré em paralelo as atividades de suporte e logísticas (montagem de 
estrutura) para atender o programa CNHPD, bem como realizar o atendi-
mento dos candidatos selecionados dos municípios de Vigia, São Caetano 
de Odivelas, Colares e Santo Antônio do Tauá.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Davi Silva Costalat Agente adm. Crt castanhal 210771/3

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 1071678

..

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 10/05/2024
Motivo: A PEDIDO
Servidor Temporário: GECIENE GONÇALVES SILVA
Matrícula: 5976310/1 – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ORDENADOR: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORREA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1071928

.

.

ERRATA
.

ERRATA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 90006/2024 - SEAP/PA
PROCESSO Nº 2024/47438
Publicado no Diário Oficial do Estado nº 35. 793, página 63, de 23/04/2024.
Errata
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Onde se lê:
c. O prazo de garantia para os serviços, peças de retifica de motor, será de 
no mínimo 01 (um) ano ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados.
Leia-se:
c. O prazo de garantia para os serviços, peças de retifica de motor, será de 
no mínimo 6 meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados.
Onde se lê:
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO
CLÁUSULA 10
 Onde se lê:
c. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE no local da prestação do 
serviço para o representar na execução do contrato.
Leia-se:
c. A CONTRATADA deverá credenciar junto a CONTRATANTE um represen-
tante para prestar esclarecimentos e atender as reclamações que porven-
tura surgirem durante a execução do contrato, sendo obrigatório c atendi-
mento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
Marco Antônio Sirotheau Correa Rodrigues
Ordenador de Despesas

Protocolo: 1071939
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº: 02791/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: Adentrar nas unidades da referida cidade, empreender revistas 
e se estabelecer dando continuidade nas rotinas operacionais, para fins de 
manter o controle.
Destino: Santarém;
Período: 10/05/2024 a 29/05/2024;
Diária(s): 19 e ½ (dezenove e meia);
Servidor(es):
5591112; Elvyson Silva de Souza; Policial Militar; valor unitário: R$ 
308,84; importância a ser paga: R$ 6.022,38; Lotação: Comando de Ope-
rações Penitenciária;
54195400; Agenor Amador Barros Filho; Policial Militar; valor unitário: R$ 
308,84; importância a ser paga: R$ 6.022,38; Lotação: Comando de Ope-
rações Penitenciária;
57199700; Renato Xavier Oliveira Sales; Policial Militar; valor unitário: R$ 
308,84; importância a ser paga: R$ 6.022,38; Lotação: Comando de Ope-
rações Penitenciária;
5796083; Antonio Renilson da Silva Leles; Policial Militar; valor unitário: 
R$ 308,84; importância a ser paga: R$ 6.022,38; Lotação: Comando de 
Operações Penitenciária;
57222179; Diogo Ramalho de Aviz; Policial Militar; valor unitário: R$ 
308,84; Importância a ser paga: R$ 6.022,38; Lotação: Comando de Ope-
rações Penitenciária;
59124311; Murilo Paranhos Palheta; Policial Militar; valor unitário: R$ 
308,84; importância a ser paga: R$ 6.022,38; Lotação: Comando de Ope-
rações Penitenciária;
64015701; Salatiel Pantoja da Silva; Policial Militar; valor unitário: R$ 
308,84; importância a ser paga: R$ 6.022,38; Lotação: Comando de Ope-
rações Penitenciária;
6402044; Paulo De Tarso Torres de Queiroz; Policial Militar; valor unitário: 
R$ 308,84; importância a ser paga: R$ 6.022,38; Lotação: Comandode 
Operações Penitenciária;
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: Luiz André Conceição Maués

Protocolo: 1071950
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PORTARIA Nº: 02762/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: Fiscalizar as atividades administrativas e operacionais no Com-
plexo de Santarém
Destino: Santarém;
Período: 10/04/2024 a 12/04/2024;
Diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
Servidor(es):
3397874; Odenir Margalho de Souza; Diretor; valor unitário: R$ 308,84; 
importância a ser paga: R$ 772,10; Lotação: Diretoria de Administração 
Penitenciária;
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: Luiz André Conceição Maués

Protocolo: 1071953

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 402/24/DGP/SEAP, de 03/05/24
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela PORTARIA de nº 037/2023/GAB/SEAP, de 
30/01/2023.
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550, de 13/04/2021.
RESOLVE: CONCEDER FÉRIAS, de acordo com o Art. 74 da Lei nº 5.810/94, 
aos servidores abaixo relacionados, a serem gozados no período determi-
nado:
Nº; NOME; MATRÍCULA; EXERCÍCIO; 1º PERÍODO; 2º PERÍODO
1; ANDREZA FERREIRA RODRIGUES; 5972765; 2024; 10.06.24 a 
24.06.24; 15.09.24 a 29.09.24 / 2; ANTONIA QUELMA DA SILVA SOUSA; 
5973236; 2024; 01.06.24 a 15.06.24; 01.09.24 a 15.09.24 / 3; ARTHUR 
ARAUJO CORREA; 55208338; 2024; 14.06.24 a 28.06.24; 06.09.24 a 
20.09.24 / 4; ATHOS THIAGO SOUZA SILVA; 5954224; 2024; 14.06.24 
a 28.06.24; 01.08.24 a 15.08.24 / 5; BRUNO ROCHA NOVAES; 5971178; 
2024; 03.06.24 a 17.06.24; 02.09.24 a 16.09.24 / 6; CAMILA SILVA DE 
ARAUJO; 5972658; 2024; 04.06.24 a 18.06.24; 04.09.24 a 18.09.24 / 7; 
CAROLINE CORREA CARVALHO DOS SANTOS; 5971420; 2024; 01.06.24 
a 15.06.24; 01.09.24 a 15.09.24 / 8; CELY DE JESUS COELHO; 7008476; 
2024; 15.06.24 a 29.06.24; 01.08.24 a 15.08.24 / 9; CLAUDIO TIEGO 
MIRANDA LOPES; 57202192; 2023; 03.06.24 a 17.06.24; 16.07.24 a 
30.07.24 / 10; CLAYSON DAS NEVES FIGUEIREDO RAIOL; 5952412; 2023; 
03.06.24 a 17.06.24; 09.09.24 a 23.09.24 / 11; CLEBER MORAES DA SIL-
VA; 5970699; 2024; 15.06.24 a 29.06.24; 15.09.24 a 29.09.24 / 12; CLEU-
BERI CHAGAS BANDEIRA; 5972642; 2024; 17.06.24 a 01.07.24; 03.07.24 
a 17.07.24 / 13; DEBORA CRISTINA DE MATOS CARDOSO; 5970654; 
2024; 17.06.24 a 01.07.24; 15.08.24 a 29.08.24 / 14; DOROTEIA FREITAS 
GARCIA; 54196420; 2024; 03.06.24 a 17.06.24; 16.08.24 a 30.08.24 / 
15; DOUGLAS DA SILVA PIMENTEL; 5970662; 2024; 01.06.24 a 15.06.24 
; 01.08.24 a 15.08.24 / 16; EDIENE REIS MOREIRA BARROS; 5949848; 
2023; 01.06.24 a 15.06.24; 01.09.24 a 15.09.24 / 17; ELENISE PINHEI-
RO RAMOS; 5952480; 2024; 17.06.24 a 01.07.24; 16.09.24 a 30.09.24 
/ 18; ELON FERREIRA DE PAIVA; 5915403; 2024; 07.06.24 a 21.06.24; 
02.08.24 a 16.08.24 / 19; EMILIA DE OLIVEIRA NOVAES PATRIARCHA; 
55208459; 2023; 03.06.24 a 17.06.24; 02.09.24 a 16.09.24 / 20; EVA 
MARIA PEREIRA RODRIGUES; 57217072; 2024; 14.06.24 a 28.06.24; 
15.07.24 a 29.07.24 / 21; FERNANDO AUGUSTO MARTINS LOPES FILHO; 
57217395; 2024; 16.06.24 a 30.06.24; 05.08.24 a 19.08.24 / 22; HAR-
LEILSON PEREIRA SILVA; 8034243; 2024; 03.06.24 a 17.06.24; 17.07.24 
a 31.07.24 / 23; ISAIAS COELHO DOS SANTOS; 5933562; 2023; 15.06.24 
a 29.06.24; 01.09.24 a 15.09.24 / 24; JANDERSON BARBOSA DOS SAN-
TOS; 80015453; 2024; 01.06.24 a 15.06.24; 15.08.24 a 29.08.24 / 25; 
JOEL ALVES BATALHA; 5769655; 2024; 16.06.24 a 30.06.24; 01.09.24 a 
15.09.24 / 26; JOELMA PANTOJA DA COSTA; 54196392; 2024; 14.06.24 
a 28.06.24; 16.09.24 a 30.09.24 / 27; JOHN KLEBER MOURA DA SILVA; 
54195758; 2024; 16.06.24 a 30.06.24; 01.08.24 a 15.08.24 / 28; JOSI-
MAR BORGES SANTANA; 5973272; 2024; 15.06.24 a 29.06.24; 15.09.24 
a 29.09.24 / 29; KARLA CRISTINA CARDOSO DA SILVA; 5952849; 2023; 
03.06.24 a 17.06.24; 15.07.24 a 29.07.24 / 30; LEONARDO HENRIQUE 
MACAMBIRA DIS SANTOS; 5972809; 2024; 15.06.24 a 29.06.24; 17.07.24 
a 31.07.24 / 31; LUCAS LEAO VANZELER; 5918095; 2024; 15.06.24 a 
29.06.24; 01.09.24 a 15.09.24 / 32; LUCAS VICTOR RIBEIRO LOPES; 
5921690; 2024; 02.06.24 a 16.06.24; 17.08.24 a 31.08.24 / 33; MAR-
CELLE PIRES ALMEIDA; 5970540; 2024; 01.06.24 a 15.06.24 ; 16.09.24 
a 30.09.24 / 34; MARIA ANGELINA FERREIRA PONTES; 5970551; 2024; 
15.06.24 a 29.06.24; 15.09.24 a 29.09.24 / 35; MARIA EDUARDA MIRANDA 
RODRIGUES; 55208387; 2024; 10.06.24 a 24.06.24; 16.08.24 a 30.08.24 
/ 36; MAURÍCIO JOSÉ TOLOSA DA SILVA; 5973227; 2024; 03.06.24 a 
17.06.24; 01.08.24 a 15.08.24 / 37; MONICA CRISTINA DA SILVA PEREI-
RA; 54196527; 2024; 16.06.24 a 30.06.24; 01.09.24 a 15.09.24 / 38; 
NAYARA DANTAS LOPES; 5970561; 2024; 01.06.24 a 15.06.24 ; 01.09.24 
a 15.09.24 / 39; NIVALDO BENTO DOS SANTOS; 5954221; 2024; 15.06.24 
a 29.06.24; 15.09.24 a 29.09.24 / 40; PATRICIA COELHO MESQUITA BOR-
GES; 5952426; 2023; 10.06.24 a 24.06.24; 16.09.24 a 30.09.24 / 41; 
PRISCILLA FARIAS FERNANDES; 5970646; 2024; 15.06.24 a 29.06.24; 
15.08.24 a 29.08.24 / 42; RICARDO SILVA SANTOS; 5973383; 2024; 
15.06.24 a 29.06.24; 16.09.24 a 30.09.24 / 43; ROBERTA YUMIE LEITAO 
UMEMURA; 5973408; 2024; 14.06.24 a 28.06.24; 13.09.24 a 27.09.24 
/ 44; ROGER PEREIRA PANTOJA; 5971094; 2024; 03.06.24 a 17.06.24; 
02.09.24 a 16.09.24 / 45; SARA CRISTINA ALVES DE CASTRO; 5952840; 
2024; 15.06.24 a 29.06.24; 01.09.24 a 15.09.24 / 46; TARCISIO FER-
NANDES DE MIRANDA; 5970856; 2024; 14.06.24 a 28.06.24; 15.09.24 a 

29.09.24 / 47; THIAGO SIQUEIRA DA SILVA; 5971075; 2024; 17.06.24 a 
01.07.24; 15.08.24 a 29.08.24 / 48; THYAGO ARAUJO SOUSA; 5973514; 
2024; 01.06.24 a 15.06.24; 01.08.24 a 15.08.24 / 49; WILLIE CASTE-
LO SANTIAGO REIS; 5970395; 2024; 01.06.24 a 15.06.24; 16.09.24 a 
30.09.24 / 50; WILLYAM SIPRIANO DA SILVA; 5970785; 2024; 17.06.24 
a 01.07.24; 02.09.24 a 16.09.24 / 51; WYLTON GLEYBSON DE CARVALHO 
BEZERRA; 5973411; 2024; 16.06.24 a 30.06.24; 15.09.24 a 29.09.24.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1071630

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
O Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar, 
designado pela PORTARIA nº 0823/2023 – CGP/SEAP, de 16 de Outubro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 35.574, de 
16/10/2023, tendo em vista o disposto no art. 256, inciso II, do Código do 
Processo Civil, aplicado subsidiariamente,  NOTIFICA, pelo presente edital, 
por se encontrar em local incerto e não sabido, a ex- servidora VANEISE DE 
CASSIA MOTEIRO MACEDO  sobre sua condição de acusada no  Processo 
nº 7730/2023 intimando-a a comparecer, no prazo de 20 dias úteis, a 
contar da publicação, à sede desta Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária, situada a Avenida João Paulo II, n. 602, Bairro Marco, a fim 
de tomar ciência da instauração da presente Sindicância Administrativa 
Disciplinar.
Belém, 08 de Maio de 2024.
RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Presidente da Comissão

Protocolo: 1071919
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
O Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar, 
designado pela PORTARIA nº 0823/2023 – CGP/SEAP, de 16 de Outubro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 35.574, de 
16/10/2023, tendo em vista o disposto no art. 256, inciso II, do Código 
do Processo Civil, aplicado subsidiariamente,  NOTIFICA, pelo presente 
edital, por se encontrar em local incerto e não sabido, a ex- servidora 
JOICE GONZAGA RIBEIRO  sobre sua condição de acusada no  Processo 
nº 7730/2023 intimando-a a comparecer, no prazo de 20 dias úteis, a 
contar da publicação, à sede desta Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária, situada a Avenida João Paulo II, n. 602, Bairro Marco, a fim 
de tomar ciência da instauração da presente Sindicância administrativa 
Disciplinar.
  Belém, 08 de Maio de 2024.
RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Presidente da Comissão

Protocolo: 1071917
 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
O Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar, 
designado pela PORTARIA nº 0560/2023 – CGP/SEAP, de 14 de Julho 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 35.476, de 
20/07/2023, tendo em vista o disposto no art. 256, inciso II, do Código do 
Processo Civil, aplicado subsidiariamente,  NOTIFICA, pelo presente edital, 
por se encontrar em local incerto e não sabido, o ex- servidor  ELIOMAR 
ALVES DE OLIVEIRA  sobre sua condição de acusado no  Processo 
nº 7569/2023 intimando-o a comparecer, no prazo de 20 dias úteis, a 
contar da publicação, à sede desta Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária, situada a Avenida João Paulo II, n. 602, Bairro Marco, a fim 
de tomar ciência da instauração da presente Sindicância administrativa 
Disciplinar.
Belém, 08 de Maio de 2024.
RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Presidente da Comissão

Protocolo: 1071909
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
O Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar, 
designado pela PORTARIA nº 1628/2022 – CGP/SEAP, de 23 de Dezembro 
de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 35.239, de 
27/12/2022, tendo em vista o disposto no art. 256, inciso II, do Código do 
Processo Civil, aplicado subsidiariamente,  NOTIFICA, pelo presente edital, 
por se encontrar em local incerto e não sabido, o ex- servidor  CLAUDIO 
CARDOSO DA SILVA  sobre sua condição de acusado no  Processo 
nº 7323/2022 intimando-o a comparecer, no prazo de 20 dias úteis, a 
contar da publicação, à sede desta Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária, situada a Avenida João Paulo II, n. 602, Bairro Marco, a fim 
de tomar ciência da instauração da presente Sindicância administrativa 
Disciplinar.
 Belém, 08 de Maio de 2024.
RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Presidente da Comissão

Protocolo: 1071913
 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
O Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar, 
designado pela PORTARIA nº 1628/2022 – CGP/SEAP, de 23 de Dezembro 
de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 35.239, de 
27/12/2022, tendo em vista o disposto no art. 256, inciso II, do Código 
do Processo Civil, aplicado subsidiariamente,  NOTIFICA, pelo presente 
edital, por se encontrar em local incerto e não sabido, o ex- servidor  JAIRO 
SANTOS DE ASSUNÇÃO  sobre sua condição de acusado no  Processo 
nº 7323/2022 intimando-o a comparecer, no prazo de 20 dias úteis, a 
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contar da publicação, à sede desta Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária, situada a Avenida João Paulo II, n. 602, Bairro Marco, a fim 
de tomar ciência da instauração da presente Sindicância administrativa 
Disciplinar.
Belém, 08 de Maio de 2024.
RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Presidente da Comissão

Protocolo: 1071907

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 417/2024-DGP.SEAP BELÉM/PA, 09 DE MAIO DE 
2024.
Tornar sem Efeito a PORTARIA 814/2023-DGP.SEAP, de 22 de junho de 2023, 
que concedeu Licença Prêmio a servidora JOSELEIA CAMPOS ANDRADE, 
ocupante do cargo de Téc. em Gestão Penitenciária - Enfermagem, Matrícula 
Funcional nº 57190455/2, no período de 03/07/2023 a 01/08/2023.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1071632

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

 PORTARIA Nº 0552/2024–CGP/SEAP    Belém-PA, 09 de maio de 
2024.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar nº 8104/2024-CGP/
SEAP, publicado no DOE nº 35.797, no dia 25/04/2024, sob a PORTARIA 
0453/2024-CGP/SEAP, em desfavor dos ex-servidores R.P.D.P. (M.F.: 
5731607), R.L.S. (M.F.: 5917639) e D.P.S.S. (M.F.: 5925169) e servidores 
F.A.S.S. (M.F.: 5957830) e S.S.O. (M.F.: 5925175), objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ou funcional, por supostas agressões 
físicas em desfavor de Pessoas Privadas de Liberdade, quando custodiadas 
na Unidade de Custódia e Reinserção de Itaituba – UCR ITAITUBA 
(antes CRRI), conforme os fatos narrados na Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 7121/2022-CGP/SEAP, infringindo, em tese, aos arts. 177, 
II, VI c/c 190, IV, VII, XIX, da Lei n. 5.810/1994 – RJU;
CONSDERANDO a PORTARIA nº 0522/2024-CGP/SEAP, de 08/05/2024, a 
respeito do Declínio da competência em relação ao Policial Militar R.P.D.P. 
(M.F.: 5731607);
CONSIDERANDO o Art. 203, da Lei 5.810/1994-RJU/PA, que versa sobre a 
necessidade do afastamento preventivo do servidor, como medida cautelar, 
a fim de que este não venha a influir na apuração das supostas irregulari-
dades e, em Parágrafo Único; sobre a prorrogação do prazo;
CONSIDERANDO o Despacho de folha nº 04, da Secretaria do Presidente 
da Comissão Dr. Bruno Costa Pinheiro de Sousa, Corregedor Metropolitano, 
informando que os servidores mencionados na PORTARIA de nº 0453/2024 
do PAD nº 8104/2024–CGP/SEAP, onde é recomendado o AFASTAMENTO 
PREVENTIVO, são F.A.S.S. (M.F.: 5957830) e S.S.O. (M.F.: 5925175) que 
estão ativos, os demais já estão desligados.
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR o AFASTAMENTO preventivo dos servidores F.A.S.S. 
(M.F.: 5957830) e S.S.O. (M.F.: 5925175), de acordo com o Art. 203 do 
RJU, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da remuneração, a contar 
da publicação.
Art. 2º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para conhecimento 
e providências pertinentes.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071860
PORTARIA Nº 0538/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 04 de abril de 2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por RAFAELA VITORIA SAM-
PAIO PINTO, Funcional: 6039262 – Presidente; EMERSON DE SOUZA PE-
REIRA, Funcional: 5917930 – Membro; e GECIRLEY CANDIDO DE JESUS 
MOURA, Funcional: 5952590 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 7716/2023-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1071863

PORTARIA Nº 0536/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 05 de abril de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por RAFAELA VITORIA SAM-
PAIO PINTO, Funcional: 6039262 – Presidente; MARCELO CLAUDIO TERRA 
MOTA, Funcional: 5950047 – Membro; e GILSANDRO MELO DOS SANTOS, 
Funcional: 5954109 – Membro; para dar continuidade à apuração dos au-
tos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 7533/2023-CGP/SEAP, es-
tabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1071870
PORTARIA Nº 0533/2024-CGP/SEAP   Belém-PA, 08 de maio de 
2024.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
 Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 8117/2024-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca do suposto sinistro no veículo CHEVROLET 
PLACA QVK5E91, conduzido por servidor desta SEAP, lotado na época na 
Unidade de Custódia e Reinserção de Castanhal – UCR CASTANHAL (an-
tes CRRCAST), conforme os fatos narrados no Boletim de Ocorrência nº 
00277/2023.637632-9 e demais documentos encaminhados via PAE nº 
2024/183175.
Art. 2 º - DESIGNAR RAFAELA VITORIA SAMPAIO PINTO - Funcio-
nal: 6039262 - Presidente; RONALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 
5953259 – Membro; JEFFERSON WANDERSON PEREIRA DE SENA – Fun-
cional: 5933254 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071856
PORTARIA Nº 0535/2024-CGP/SEAP   Belém-PA, 08 de maio de 
2024.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 8119/2024-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca do suposto disparo acidental de carabina, 
ocorrido no dia 25/04/2024, na Unidade de Custódia e Reinserção de Ma-
rituba III (antes PEM III), conforme os fatos narrados nos documentos 
encaminhados via PAE nº 2024/497507.
Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcio-
nal: 54196889 - Presidente; RONALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 
5953259 – Membro; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 
– Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1071852
PORTARIA Nº 0522/2024-CGP/SEAP   Belém (PA), 08 de maio de 
2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO o Parecer nº 000049/2024 oriundo da PGE/PA, que 
culminou na decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado do Pará, em 
16/02/2024, bem como, seguindo as orientações dadas pela CONJUR/PA, 
em 19/03/2024 e 26/03/2024 (Parecer nº 175/2024-CONJUR/SEAP), e, 
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em atenção ao despacho do dia 08/04/2024 deste Corregedor, chamo o 
Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 8104/2024-CGP/SEAP, ins-
taurado pela PORTARIA nº 0453/2024-CGP/SEAP, publicada no DOE nº 
35.797, de 25/04/2024, à ordem para:
RESOLVE:
 Art. 1º - DECLINAR da competência para instruir e julgar o PAD em co-
mento, por envolver o Policial Militar R.P.D.P. (M.F.: 5731607);
Art. 2º - DETERMINAR o desmembramento processual do Policial Militar 
citado acima, bem como a retirada da informação sobre o processo dos 
assentamentos funcionais deste, constando apenas a presente decisão, a 
fim de comprovar que foram adotadas as medidas necessárias e possíveis 
referentes à elucidação do fato ensejador do PAD em tela;
Art. 3º - DETERMINAR o envio dos autos, integralmente, para à Corregedo-
ria da Policia Militar para ciência e adoção das medidas cabíveis;
Art. 4º - DETERMINAR a continuação da instrução processual referente aos 
ex-servidores R.L.S. (M.F.:5917639), D.P.S.S (M.F.: 5925169) e servidores 
F.A.S.S. (M.F.: 5957830), S.S.O (M.F.:5925175);
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, para retira-
da dos assentamentos funcionais do servidor;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071847
PORTARIA Nº 0548/2024-CGP/SEAP   Belém-PA, 10 de abril de 
2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por RAFAELA VITORIA SAM-
PAIO PINTO, Funcional: 6039262 – Presidente; GECIRLEY CANDIDO DE JE-
SUS MOURA, Funcional: 5952590 – Membro; e MARCELO CLAUDIO TERRA 
MOTA, Funcional: 5950047 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 7560/2023-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071828
PORTARIA Nº 0547/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 29 de abril de 2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIA abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 208, da 
Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0101/2023-CGP/SEAP, de 10/01/2024, publicada no DOE nº 35.701, 
de 01/02/2024, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7944/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1071825
PORTARIA Nº 0549/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 11 de abril de 2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIA abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 208, da 
Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0021/2024-CGP/SEAP, de 05/01/2024, publicada no DOE nº 35.681, 
de 16/01/2024, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7919/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1071832
PORTARIA Nº 0544/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 07 de maio de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 
208, da Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0138/2024-CGP/SEAP, de 31/01/2024, publicada no DOE nº 35.708, 
de 08/02/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7972/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071841
LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA Nº 418/2024 – DGP/SEAP BELÉM, 09 DE MAIO DE 2024.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE ao servidor GERSON 
SOARES LIMA DA SILVA, Policial Penal, Matrícula nº 5972804/1, no período 
de 30/04/2024 a 19/05/2024.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1071799
PORTARIA Nº 0550/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 27 de março de 2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIA abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 208, da 
Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-1191/2023-CGP/SEAP, de 22/12/2023, publicada no DOE nº 35.665, 
de 02/01/2024, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7915/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1071803
PORTARIA Nº 0545/2024-CGP/SEAP   Belém-PA, 19 de abril de 
2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por RAFAELA VITORIA SAM-
PAIO PINTO, Funcional: 6039262 – Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCI-
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MENTO TEIXEIRA, Funcional: 5902531 – Membro; e JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
7470/2023-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a con-
clusão.
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por RAFAELA VITORIA SAM-
PAIO PINTO, Funcional: 6039262 – Presidente; MARCELO CLAUDIO TERRA 
MOTA, Funcional: 5950047 – Membro; e BRUNO SOARES CORREA, Funcio-
nal: 5952325 – Membro; para dar continuidade à apuração dos autos dos 
Processos Administrativos Disciplinares nº 7472, 7473/2023-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071812
PORTARIA Nº 0525/2024-CGP/SEAP   Belém (PA), 07 de maio de 
2024.
 RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, II, da Lei 
nº 8.972/2020;
CONSIDERANDO a Decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado do Pará, 
Helder Zahluth Barbalho, datado de 15/02/2024, que anuiu ao Parecer nº 
000038/2024, o qual opina pela necessidade de declaração de NULIDADE 
TOTAL, do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado nº 7481/2023-
CGP/SEAP, instaurado pela PORTARIA nº 0147/2023-CGP/SEAP, de 
28/04/2023, publicada no DOE. nº 35.390, de 08/05/2023, devendo 
ser determinada NOVA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, sob NOVA COMISSÃO PROCESSANTE, com fundamento no 
art. 225, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994.
CONSIDERANDO o DESPACHO exarado pelo Corregedor Geral Penitenciá-
rio, em 06/05/2024, referente ao Processo Administrativo Disciplinar Sim-
plificado nº 7481/2023-CGP/SEAP, tombada pela PORTARIA nº 0147/2023-
CGP/SEAP, de 28/04/2023, publicada no DOE nº 35.390, de 08/05/2023;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 8116/2024-CGP/SEAP em desfavor do servidor S.B.S. (M.F.: 
5950131), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou fun-
cional, acerca da suposta improbidade administrativa decorrente dos atos 
praticados durante, a possível, acumulação indevida de cargos, infringindo, 
em tese, aos arts. 177, I, VI, 178, I, c/c art. 190, IV, Lei nº 5.810/1994-
RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; JEFFERSON WANDERSON 
PEREIRA DE SENA – Funcional: 5933254 – Membro; RONALDO BORGES 
TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investi-
gações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor(a), à PGE/PA e ao GABINETE 
para ciência desta instauração;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071899
PORTARIA Nº 0524/2024-CGP/SEAP   Belém (PA), 07 de maio de 
2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO o que Preceitua a Súmula 473, do STF, Art. 65 e 66, 
da Lei 8.972/2020, assim como as Orientações Jurídicas nos. 012 e 026, 
oriundas da PGE/PA;
CONSIDERANDO a Decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado do Pará, 
Helder Zahluth Barbalho, datado de 15/02/2024, que anuiu ao Parecer nº 
000038/2024, o qual opina pela necessidade de declaração de NULIDADE 
TOTAL, do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado nº 7481/2023-
CGP/SEAP, instaurado pela PORTARIA nº 0147/2023-CGP/SEAP, de 
28/04/2023, publicada no D.O.E. nº 35.390, de 08/05/2023, devendo ser 
determinada NOVA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, sob NOVA COMISSÃO PROCESSANTE, com fundamento no art. 
225, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994.
CONSIDERANDO o DESPACHO exarado pelo Corregedor Geral Penitenciá-
rio, em 06/05/2024, referente ao Processo Administrativo Disciplinar Sim-
plificado nº 7481/2023-CGP/SEAP, tombada pela PORTARIA nº 0147/2023-
CGP/SEAP, de 28/04/2023, publicada no DOE nº 35.390, de 08/05/2023;
RESOLVE:
 Art. 1º - ANULAR o Processo Administrativo Disciplinar Simplificado nº 
7481/2023-CGP/SEAP, instaurado sob a PORTARIA nº 0147/2023-CGP/
SEAP, de 28/04/2023, publicada no DOE nº 35.390, de 08/05/2023;
Art. 2º - PROCEDER à INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Discipli-
nar em desfavor do servidor S.B.A. (M.F.: 5950131), sob NOVA COMIS-
SÃO, a fim de apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional por 

suposta improbidade administrativa decorrente dos atos praticados duran-
te a acumulação indevida de cargos, com esteio nos arts. 199, RJU e 110, 
II (Lei nº 8.972/2020) c/c arts. 177, I, VI, 178, I, c/c art. 190, IV, Lei nº 
5.810/1994-RJU.
Art. 3º - DETERMINAR A RETIRADA da suposta acusação em desfavor do 
servidor S.B.A. (M.F.: 5950131), que consta nos Autos do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar Simplificado nº 7481/2023-CGP/SEAP, assim como 
dos assentamentos funcionais desta SEAP;
Art. 4º - DAR CIÊNCIA da presente decisão à CONJUR, à PGE/PA e ao Ga-
binete da SEAP;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071903
PORTARIA Nº 0542/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 12 de abril de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 
208, da Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0033/2024-CGP/SEAP, de 08/01/2024, publicada no DOE nº 35.683, 
de 18/01/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7924/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071887
PORTARIA Nº 0539/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 23 de abril de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 
208, da Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0069/2024-CGP/SEAP, de 12/01/2024, publicada no DOE nº 35.693, 
de 26/01/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7934/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071890
PORTARIA Nº 0482/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 02 de maio de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por RAFAELA VITORIA SAM-
PAIO PINTO, Funcional: 6039262 – Presidente; GUSTAVO GONÇALVES AL-
VES, Funcional: 5952461 – Membro; e EMERSON DE SOUZA PEREIRA, 
Funcional: 5917930 – Membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 7738/2023-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1071894
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PORTARIA Nº 0537/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 07 de maio de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 
208, da Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0139/2024-CGP/SEAP, de 31/01/2024, publicada no DOE nº 35.708, 
de 08/02/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7973/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071896
PORTARIA Nº 0543/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 14 de maio de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 
208, da Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0197/2024-CGP/SEAP, de 15/02/2024, publicada no DOE nº 35.715, de 
19/02/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 7994 
/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071897
PORTARIA Nº 0541/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 29 de abril de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 
208, da Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0121/2024-CGP/SEAP, de 30/01/2024, publicada no DOE nº 35.701, 
de 01/02/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7960/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071884
PORTARIA Nº 0481/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 12 de abril de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 

208, da Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0039/2024-CGP/SEAP, de 08/01/2024, publicada no DOE nº 35.682, 
de 17/01/2024, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7929/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1071880
PORTARIA Nº 0540/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 10 de abril de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por RAFAELA VITORIA SAM-
PAIO PINTO, Funcional: 6039262 – Presidente; GUSTAVO GONÇALVES 
ALVES, Funcional: 5952461 – Membro; e RONALDO BORGES TRINDADE, 
Funcional: 5953259 – Membro; para dar continuidade à apuração dos au-
tos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 7554/2023-CGP/SEAP, es-
tabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1071874
PORTARIA Nº 0480/2024-CGP/SEAP
Belém-PA, 12 de abril de 2024.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por RAFAELA VITORIA SAM-
PAIO PINTO, Funcional: 6039262 – Presidente; RONALDO BORGES TRIN-
DADE, Funcional: 5953259 – Membro; e GILSANDRO MELO DOS SANTOS, 
Funcional: 5954109 – Membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 7565/2023-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1071877
PORTARIA DE FUNÇÃO GRATIFICADA N° 2915/2024/CRH/DGP/
SEAP
Belém, 09 de Maio de 2024.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela PORTARIA n° 037/2023/GAB/SEAP de 
30/01/2023;
Resolve:
DISPENSAR o (a) servidor (a) MAZAK SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula fun-
cional nº 5954435/1, a Função Gratificada de Supervisor de Equipe Peni-
tenciária, a contar de 08/05/2024.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1071933
LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA Nº 419/2024 – DGP/SEAP BELÉM, 09 DE MAIO DE 2024.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE ao servidor RODRI-
GO GOMES DE OLIVEIRA, Policial Penal, Matrícula nº 5970600/1, no perí-
odo de 06/05/2024 a 25/05/2024.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1071921
ERRATA.
TÉRMINO DE VINCULO, PUBLICADO NO DOE 35.333, DE 22/03/2023, Pro-
tocolo: 917715.
SERVIDORA: ERICA BENMUYAL LIMA DOS SANTOS  
Onde se lê: TERMINO DE VINCULO: 21/03/2023;
Leia-se: TERMINO DE VINCULO: 01/05/2024.

Protocolo: 1072042
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SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

PORTARIA SECULT Nº 176 DE 09 DE MAIO DE 2024
Institui a COMISSÃO DE VALIDAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE PONTOS E PON-
TÕES DE CULTURA e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, na qualidade de PRESIDENTE 
DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA – CEC – PA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 138 da Constituição do Estado do Pará, 
combinado com o Art. 34 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de 
Cultura, aprovado pelo Decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, em 
consonância com o disposto no Art. 35º Lei nº 9.737, de 21 de novembro 
de 2023, resolve:
Art. 1º  Fica constituída a  COMISSÃO DE VALIDAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE 
PONTOS E PONTÕES DE CULTURA, com a finalidade de VALIDAR  e CER-
TIFICAR espaços culturais como Pontos e Pontões de Cultura do Estado do 
Pará, em consonância com o com o item 2 do Chamamento Público para 
Cadastro Estadual de Pontos e Pontões de Cultura com publicação em DOE 
nº 35.767 de 03 de abril de 2024 e em conformidade com a Deliberação 
do Pleno, em Assembleia Extraordinária do Conselho Estadual de Cultura, 
no dia 08 de maio de 2024.
Art. 2º A Comissão de Validação e Certificação de Pontos e Pontões de 
Cultura terá a seguinte composição:
Célia do Socorro Trindade Pinto – Representação Poder Público – FCP
Paulo Sérgio de Almeida Corrêa – Representação Sociedade Civil – Música
Darlindo José de Oliveira Pinto - Representação Sociedade Civil – Artesa-
nato, Moda e Design
Art. 3º - A Comissão de Validação e Certificação de Pontos e Pontões de 
Cultura contará com o apoio administrativo dos seguintes servidores da 
Secretaria de Estado de Cultura, conforme item 3.2.2 do Chamamento 
Público para Cadastro Estadual de Pontos e Pontões de Cultura, publicado 
em DOE nº 35.767 de 03 de abril de 2024.
Abílio Augusto Bastos Franco Filho – Assistente Cultural – Matrícula: 
5891119/1
Sonia Margareth Santiago – Técnico em Gestão Cultural – Matrícula: 
715832/1
Raimunda Lucinete Farias de Carvalho Tabosa – Assistente Administrativo 
– Matrícula: 80845883/1
Art. 4º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Secretária de Estado de Cultura, em 09 de maio de 2024
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura
Presidente do Conselho Estadual de Cultura

Protocolo: 1071882
..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA  Nº 280- CGP/DAF/FCP DE 09 DE MAIO DE 2024
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 35.286 10 de Fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO que dispõe o art. 98 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994 e o PAE 2023/1452692;
RESOLVE:
FORMALIZAR a designação dos respectivos servidores que substituiram 
o COORDENADOR DE INICIACAO ARTISTICA,  JORGE LUIZ NASCIMEN-
TO DA CUNHA, 54186729/ 4, que estava de licença-saúde, no período de 
19/12/2023 à 16/02/2024, 60 (sessenta) dias, conforme Port. n° 265 de 
08/05/2024, D.O.E N° 35.813 de 09/05/2024:
·  EDNA SILVA DE SOUZA, 5185432/1, AUX.ADMINISTRATIVO, período: 
19/12/2023 à 17/01/2024, 30 (trinta) dias;
·  VALMIR DE SOUZA NASCIMENTO, 5899702/1, TECNICO EM GESTAO 
CULTURAL, período: 18/01/2024 à 16/02/2024, 30 (trinta) dias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO FARIAS MIRANDA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1071933
..

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 269 DE 08 DE MAIO DE 2024
O Presidente da Fundação Cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo Decreto Esta-
dual, publicados no DOE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no DOE n° 

33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda Decreto Governamental publicado 
no DOE nº 35.286, de 10 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PAE nº 
2024/2115007.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais da atividade OFICINA: 
“INTERPRETAÇÃO E PRODUÇÃO DE TEXTO”; “LIBRAS e LIBRAS TÁTIL (mó-
dulo I)”; “REDAÇÃO PARA O ENEM”; “LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTO”; 
“REDAÇÃO PARA O ENEM”; “LIBRAS II”; “LABORATÓRIO: CONFECÇÃO 
DE LIVROS ARTESANAIS.MÓDULO I”; “TEATRO INICIAÇÃO”; “DANÇAS 
URBANAS”; “CAVAQUINHO”; “CANTO POPULAR”; “DESENHO E ILUSTRA-
ÇÃO”; “DESENHO EM QUADRINHOS”; credenciado por meio do Edital nº 
001/2023- FCP e IN nº 213/2024-FCP, referente à IN 273/2024– FCP; 
Fiscal Titular, o (a) servidor (a) LANNA ROBERTA CARDOSO PINHEIRO; 
matrícula nº: 57192960; Cargo: TÉCNICA EM GESTÃO CULTURAL; e como 
Fiscal Substituto, o (a) servidor (a) LILIANE LEAL GARCIA; matrícula 
nº  80845224; Cargo: TÉCNICO EM GETÃO CULTURAL; Fiscal titular, o (a) 
servidor (a) LILIANE LEAL GARCIA; matrícula; 80845224; Cargo: TÉCNICA 
EM GESTÃO CULTURAL; e como Fiscal Substituto, o (a) servidor (a) LANNA 
ROBERTA CARDOSO PINHEIRO; Matrícula nº 57192960; Cargo: TÉCNICA 
EM GESTÃO CULTURAL. Fiscal titular, o (a) servidor (a) ELAINE FERREIRA 
DE OLIVEIRA; matrícula nº 2015900; cargo: TEC. EM GESTÃO; e como 
fiscal substituto, o (a) servidor (a) LILIANE LEAL GARCIA; matrícula nº 
80845224; cargo: TEC. EM GESTÃO CULTURAL; Fiscal titular, o (a) servi-
dor (a) RAIMUNDO WILSON TAVARES DE MORAS; matrícula nº 3083284; 
cargo: TEC. EM GESTÃO CULTURAL; e como fiscal substituto, o (a) ser-
vidor (a) ELAINE FERREIRA DE OLIVEIRA; matrícula nº 2015900; cargo: 
TEC. EM GESTÃO; Fiscal titular, o (a) servidor (a) ELAINE FERREIRA DE 
OLIVEIRA; matrícula nº 2015900; cargo: TEC. EM GESTÃO; e como fiscal 
substituto, o (a) servidor (a) RAIMUNDO WILSON TAVARES DE MORAS; 
matrícula nº 3083284; cargo: TEC. EM GESTÃO CULTURAL; Fiscal titular, o 
(a) servidor (a) JOSÉ DE RIBAMAR V. BARROSO; matrícula nº 5161738/7; 
cargo: TEC. EM GESTÃO CULTURAL; e como fiscal substituto, o (a) servidor 
(a) LILIANE LEAL GARCIA; matrícula nº 80845224; cargo: TEC. EM GES-
TÃO CULTURAL. Fiscal titular, o (a) servidor (a) ABEL LOPES DE OLIVEIRA; 
matrícula nº 240010; cargo: ASSISTENTE CULTURAL; e como fiscal subs-
tituto, o (a) servidor (a) LAISA EMI FUJIYOSHI; matrícula nº 5903436; 
cargo: TEC. EM GESTÃO CULTURAL; Fiscal titular, o (a) servidor (a) LAISA 
EMI FUJIYOSHI; matrícula nº 5903436; cargo: TEC. EM GESTÃO CULTU-
RAL; e como fiscal substituto, o (a) servidor (a) ABEL LOPES DE OLIVEIRA; 
matrícula nº 240010; cargo: ASSISTENTE CULTURAL; Fiscal titular, o (a) 
servidor (a) CARLA CRISTINA BERGH VANOVITCH DOS SANTOS; matrícula 
nº 5899704/1; cargo: TEC. EM GESTÃO CULTURAL; e como fiscal substitu-
to, o (a) servidor (a) ANDREI MIRALHA PADILHA; matrícula nº 54186059; 
cargo: TEC. EM GESTÃO CULTURAL.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
THIAGO FARIAS MIRANDA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará- FCP

Protocolo: 1071833
PORTARIA Nº 279 DE 09 DE MAIO DE 2024
O Presidente da Fundação Cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo Decreto Esta-
dual, publicados no DOE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no DOE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda Decreto Governamental publicado 
no DOE nº 35.286, de 10 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PAE 
2024/375237 – FCP
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais do CONVÊNIO nº 004/2024 
– FCP, com o MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS – PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRABAS, tem como objeto o repasse de recursos financeiros, 
a título de contribuição, como forma de apoio visando o “ COMEMORAÇÃO 
DO ANIVERSÁRIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS”, Fiscal Titular o (a)servidor 
(a): JOSÉ JAIRO SILVA DO NASCIMENTO, matrícula servidor responsável: 
55208006/1; CARGO: Assistente Administrativo; SETOR/ LOCAL DE TRA-
BALHO: DIC; e como Fiscal Substituto o servidor(a): MARIA DE FÁTIMA 
LIMA BARROSO; MATRÍCULA: 32026/1; CARGO: Agente Administrativo; 
Setor/ local de trabalho: DIC.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO FARIAS MIRANDA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará – FCP

Protocolo: 1071857
..

ERRATA
.

ERRATA DO PROTOCOLO – 1070147
Publicado no D.O.E Nº 35.809 em 08/05/2024
Onde se lê: “[...] Vigência: 03/05/2024 à 03/05/2024  [...]”
Leia-se: “[...]Vigência: 03/05/2024 à 03/07/2024 [...]

Protocolo: 1071611
ERRATA DO PROTOCOLO –1070731
Publicado no D.O.E Nº 35.811 em 08/05/2024
Onde se lê: “[...] Vigência: 03/05/2024 à 03/05/2024 [...]”
Leia-se: “[...]Vigência: 03/05/2024 à 03/07/2024 [...]

Protocolo: 1071582
ERRATA DO PROTOCOLO –1067190
Publicado no D.O.E Nº 35.801 em 29/04/2024
Onde se lê: “[...] Objeto: Projeto “MUSICAL CONEXÃO PARAENSE” [...]”
Leia-se: “[...] Objeto: Projeto “MUSICAL MEGA PARAENSE” [...]

Protocolo: 1071937
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CONTRATO
.

Contrato: 175/2024
PAE: 2024/239899
Referente: Inexigibilidade de licitação 245/2024
Objeto: O objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-
sentação de show dos seguintes artistas: DANY BLACK, GIL MARTINS, LUIZ 
BRANDÃO, PEDRINHO CALLADO, AMANDHA CRYSTYNA, DUDU MORENO, 
JOSY OLIVEIRA, JUNIOR BATIDÃO, REPRESENTADOS PELA PRODUTORA 
G3 PRODUÇÕES E EVENTOS, cujo projeto é “PROJETO SONS DO AÇAÍ”
Vigência: 09/05/2024 à 09/07/20240
Valor Total: R$ 100.000,00
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00209 Fonte Re-
curso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285480.
Fiscal do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Cicilia Adalia Sou-
za Lisboa MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5952212 Tel. De Con-
tato: (91) 8441-6272 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assistente 
Administrativo E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: 
ASTEC NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Marcelo dos Santos Carmo 
MATRÍCULA DO SERVIDOR SUBSTITUTO: 5888124/1 Tel. De Contato: 91 
-98216-6123 CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Técnico em Gestão Cul-
tural E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP, inscrita 
no CNPJ: 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: G3 PRODUÇÕES E EVENTOS inscrita no CNPJ nº 
51.380.790/0001-19.
Data de Assinatura: 09/05/2024
Ordenador: Thiago Farias Miranda

Protocolo: 1071815
Contrato: 171/2024
PAE: 2024/239990
Referente: Inexigibilidade de licitação 241/2024
Objeto: O objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-
sentação de show dos seguintes artistas: JOSY OLIVEIRA, JUNIOR BATI-
DÃO, DANIEL BAIA, PRISCILA RUSSO, JEAN GADELHA, LUIZ BRANDÃO, 
GIL MARTINS, DANY BLACK, REPRESENTADOS PELA PRODUTORA G3 PRO-
DUÇÕES E EVENTOS, cujo projeto é “PROJETO SOM DA ESSÊNCIA”
Vigência: 10/05/2024 à 10/07/20240
Valor Total: R$ 100.000,00
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00214 Fonte Re-
curso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285480.
Fiscal do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria de Fátima 
Lima Barroso; MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 320626/1; CARGO 
DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Agente Administrativo; SETOR/LOCAL DE 
TRABALHO: DIC; NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Marcelo dos San-
tos Carmo; MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 5888124/1; CARGO DO 
SERVIDOR SUBSTITUTO: Técnico em Gestão Cultural; SETOR/LOCAL DE 
TRABALHO: DIC.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP, inscrita 
no CNPJ: 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: G3 PRODUÇÕES E EVENTOS inscrita no CNPJ nº 
51.380.790/0001-19.
Data de Assinatura: 09/05/2024
Ordenador: Thiago Farias Miranda

Protocolo: 1071811
Contrato: 186/2024
PAE: 2024/24896
Referente: Inexigibilidade de licitação 256/2024
Objeto: O objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-
sentação de show dos seguintes artistas: ADRIANA MARTINS, JP BATUKE, 
YONNE, EWE SOARES, THEO PEROLA NEGRA, JORGE BOLA, ALEXANDRE 
MARCELINO, LUIZ LEITE, NETO MELODIA, JORGE ADÔNIS, BRUNO DO CA-
VACO, ANDRE NORONHA, MIRO JUNIOR, DARLEY, ALAN REIS, ALAN DOCE 
PRAZER, REPRESENTADOS PELA PRODUTORA JJ EVENTOS, cujo projeto é 
“PROJETO CARNAFOLIA”
Vigência: 09/05/2024 à 09/07/2024
Valor Total: R$ 160.000,00
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 23 DF 5701128 Fonte Re-
curso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285483.
Fiscal do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Dioneia Maciel 
Cantanhede MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5958454/2 CARGO 
DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assistente Administrativo E-mail: dic@fcp.
pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: CGP NOME DO SERVIDOR SUBS-
TITUTO: Marcelo dos Santos Carmo MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 
5888124/1 Tel. De Contato: 91 -98216-6123 CARGO DO SERVIDOR SUBS-
TITUTO: Técnico em Gestão Cultural E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ 
LOCAL DE TRABALHO: DIC.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP, inscrita 
no CNPJ: 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: JJ EVENTOS inscrita no CNPJ nº 34.393.995/0001-10.
Data de Assinatura: 09/05/2024
Ordenador: Thiago Farias Miranda

Protocolo: 1071790
Contrato: 187/2024
PAE: 2024/24649
Referente: Inexigibilidade de licitação 258/2024
Objeto: O objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-

sentação de show dos seguintes artistas: GRUPO NOSSA HISTÓRIA, DJ 
JEFFERSON SHOW MAN, WELLEN ÁVILA, MOSTARDA ELÉTRICA, DESEJO 
PROIBIDO, OS CARAS DO FORRÓ, REPRESENTADOS PELA PRODUTORA 
TRIBUS CRIATIVA PRODUÇÕES E CONSULTORIA, cujo projeto é “SOM E FÉ”
Vigência: 09/05/2024 à 09/0720240
Valor Total: R$ 70.000,00
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 23 DF 5701114 Fonte Re-
curso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285483.
Fiscal do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Eduarda 
Pinheiro Falconi MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5959626/2 CAR-
GO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assessora E-mail: dic@fcp.pa.gov.br 
SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: ASTEC NOME DO SERVIDOR SUBSTITU-
TO: José Jairo Silva do Nascimento MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 
55208006/1 CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Assistente Administrati-
vo E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP, inscrita 
no CNPJ: 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: TRIBUS CRIATIVA PRODUÇÕES E CONSULTORIA CNPJ nº 
34.393.995/0001-10.
Data de Assinatura: 09/05/2024
Ordenador: Thiago Farias Miranda

Protocolo: 1071846
Contrato: 168/2024
PAE: 2024/238401
Referente: Inexigibilidade de licitação 239/2024
Objeto: O objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-
sentação de show dos seguintes artistas: RENNÊ, RAFA LOVE, EWERTON 
LISBOA, FARRA DE VAQUEIRO, ANFISA AVIZ, REPRESENTADOS PELA PRO-
DUTORA AT ENTRETENIMENTO E PRODUÇÃO, cujo projeto é “MUSICALI-
DADE PURA”
Vigência: 07/05/2024 à 07/07/2024.
Valor Total: R$ 100.000,00
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00243 Fonte Re-
curso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285480
Fiscal do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Ricardo Pedreiro 
Andrade MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 54186754 Tel. De Conta-
to: 91 983849684 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assistente Cultu-
ral de Produção E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: 
CCEIN NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Maria de Fátima Lima Barroso 
MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 320626/1 Tel. De Contato: 91 8216-
6123 CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Agente Administrativo E-mail: 
dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP, inscrita 
no CNPJ: 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: AT ENTRETENIMENTO E PRODUÇÃO inscrita no CNPJ nº 
43.599.806/0001-50
Data de Assinatura: 08/05/2024
Ordenador: Thiago Farias Miranda

Protocolo: 1071577
Contrato: 177/2024
PAE: 2024/161050
Referente: Inexigibilidade de licitação 247/2024
Objeto: O objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-
sentação de show dos seguintes artistas: BIA BERGMAN, DJ LUCAS IM-
PERADOR, MUNDÉ CULTURAL, RICHELLE HALLIDAY, DESEJO PROIBIDO, 
FAITH FIVE, OS CANIBAIS, REPRESENTADOS PELA PRODUTORA TRIBUS 
CRIATIVA PRODUÇÕES E CONSULTORIA, cujo projeto é “PROJETO MER-
GULHA NO SOM”
Vigência: 06/05/2024 à 06/07/2024
Valor Total: R$ 75.000,00
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00024 Fonte Re-
curso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285480
Fiscal do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Eduarda 
Pinheiro Falconi MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5959626/2 Tel. De 
Contato: 91 8415-3220 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assessora 
E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: ASTEC NOME DO 
SERVIDOR SUBSTITUTO: José Jairo Silva do Nascimento MATRÍCULA SER-
VIDOR SUBSTITUTO: 55208006/1 Tel. De Contato: 91- 98477-9006 CAR-
GO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Assistente Administrativo E-mail: dic@
fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP, inscrita 
no CNPJ: 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: TRIBUS CRIATIVA PRODUÇÕES E CONSULTORIA, inscrita no 
CNPJ Nº 44.968.793/0001-02
Data de Assinatura: 06/05/2024
Ordenador: Thiago Farias Miranda

Protocolo: 1071563
Contrato: 176/2024
PAE: 2024/317366
Referente: Inexigibilidade de licitação 246/2024
Objeto: O objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-
sentação de show dos seguintes artistas: DESEJO PROIBIDO, SENTINELAS 
DO NORTE, NOSSA HISTÓRIA, ROSA COR, ISSO É BREGA, OS CARAS DO 
FORRÓ, FAITH FIVE, REPRESENTADOS PELA PRODUTORA TODOS OS TONS 
1, cujo projeto é “TODOS OS TONS 1”
Vigência: 07/05/2024 à 07/07/2024.
Valor Total: R$ 88.000,00
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00380; Fonte 
Recurso: 015.0000.0001; Elemento Despesa: 339039; Ação: 285480
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Fiscal do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Eduarda 
Pinheiro Falconi; MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5959626/2; CAR-
GO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assessora; E-mail: dic@fcp.pa.gov.br; 
SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: ASTEC;
NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: José Jairo Silva do Nascimento; MA-
TRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 55208006/1; CARGO DO SERVIDOR 
SUBSTITUTO: Assistente Administrativo; E-mail: dic@fcp.pa.gov.br; SE-
TOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP, inscrita 
no CNPJ: 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: TRIBUS CRIATIVA PRODUÇÕES E CONSULTORIA inscrita no 
CNPJ nº 44.968.793/0001-02.
Data de Assinatura: 08/05/2024
Ordenador: Thiago Farias Miranda

Protocolo: 1071618
Contrato: 174/2024
PAE: 2024/817295
Referente: Inexigibilidade de licitação 244/2024
Objeto: O objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-
sentação de show dos seguintes artistas: FORRÓ COMBATE, THAIS POR-
PINO, ELISEU RODRIGUES, LEOZINHO FORROZEIRO, LENNON FORROZEI-
RO, RODOLFO OLIVEIRA, REPRESENTADOS PELA PRODUTORA F5 PRODU-
ÇÕES E EVENTOS, cujo projeto é “CULTURA FORROZEIRA ENVOLVENTE”
Vigência: 09/05/2024 à 09/07/2024
Valor Total: R$ 103.000,00
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 23 DEF 570187 Fonte Re-
curso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285483
Fiscal do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Ilziléia Ferrei-
ra da Costa; MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 595213/1; CARGO 
DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assistente Administrativo; SETOR/LOCAL 
DE TRABALHO: CCEIN; NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Marcelo dos 
Santos Carmo; MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 5888124/1; CARGO 
DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Técnico em Gestão Cultural; SETOR/LOCAL 
DE TRABALHO: DIC.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP, inscrita 
no CNPJ: 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: F5 PRODUÇÕES E EVENTOS inscrita no CNPJ nº 
36.071.815/0001-09.
Data de Assinatura: 09/05/2024
Ordenador: Thiago Farias Miranda

Protocolo: 1071922
Contrato: 173/2024
PAE: 2024/373366
Referente: Inexigibilidade de licitação 243/2024
Objeto: O objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-
sentação de show dos seguintes artistas: CHICÃO DOS TECLADOS, REPRE-
SENTADOS PELA PRODUTORA AT ENTRETENIMENTO E PRODUÇÃO, cujo 
projeto é “CULTURA FORROZEIRA”
Vigência: 09/05/2024 à 09/07/2024
Valor Total: R$ 90.000,00
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00507 Fonte Re-
curso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285480.
Fiscal do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Ricardo Moraes 
Maia MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 55208202 CARGO DO SER-
VIDOR RESPONSÁVEL: Assistente Administrativo E-mail: dic@fcp.pa.gov.
br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: ASTEC NOME DO SERVIDOR SUBSTI-
TUTO: Maria de Fátima Lima Barroso MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITU-
TO: 320626/1 CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Agente Administrativo 
E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP, inscrita 
no CNPJ: 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: AT ENTRETENIMENTO E PRODUÇÃO inscrita no CNPJ nº 
43.599.806/0001-50.
Data de Assinatura: 09/05/2024
Ordenador: Thiago Farias Miranda

Protocolo: 1071964
Contrato: 170/2024
PAE: 2024/192762
Referente: Inexigibilidade de licitação 240/2024
Objeto: O objeto da contratação é a prestação de serviço artístico de apre-
sentação de show dos seguintes artistas: CINTHYA MELLO, ANDREY VIA-
NA, ALLAN DIAS, KARLIELSON VAQUEIRO, REPRESENTADOS PELA PRO-
DUTORA “RB PRODUÇÕES E EVENTOS”, cujo projeto é “DIVERSIDADE DA 
CULTURA DO NORTE”
Vigência: 08/05/2024 à 08/07/2024
Valor Total: R$ 66.000,00
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: Projeto Atividade: 8841 24 
EMEN 00156 Fonte Recurso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 
Ação: 285480.
Fiscal do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Ester Olivei-
ra Da Costa Dos Santos MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5903368/1 
Tel. De Contato: (91) 98865-1248 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: 
Auxiliar Operacional E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABA-
LHO: CGP NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Marcelo dos Santos Car-
mo MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 5888124/1 Tel. De Contato: 91 
-98216-6123 CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Técnico em Gestão Cul-
tural E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP, inscrita 
no CNPJ: 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 

Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: RB PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrito no CNPJ n° 
32.796.118/0001-64
Data de Assinatura: 09/05/2024
Ordenador: Thiago Farias Miranda

Protocolo: 1071905

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 273/2024
PAE: 2024/2115007
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA
Fundamento Legal: Fundamenta-se no Art. 74, Inciso IIi, f, da Lei Federal 
nº 14.133/21, (PAE 2024/2115007)

OFICINA / WORKSHOP OFICINEIRO / INS-
TRUTOR CPF

VALOR 
BRUTO N.E.

INTERPRETAÇÃO E PRODUÇÃO 
DE TEXTO

TELMA DO SOCORRO MON-
TEIRO COELHO 096.928.352-00  R$ 

2.520,00
2024.460202NE000883

LIBRAS e LIBRAS TÁTIL 
(módulo I)

ADRIANA GLAUCIA LOPES 
DE CASTRO 352.203.922-04 R$ 

2.520,00
2024.460202NE000882

REDAÇÃO PARA O ENEM JOÃO LUCAS DA SILVA 018.648.692-83 R$ 
2.520,00

2024.460202NE000881

LEITURA E PRODUÇÃO DE 
TEXTO

MARINA BEATRICE FERREIRA 
FARIAS 027.610.602-45 R$ 

2.520,00
2024.460202NE000880

REDAÇÃO PARA O ENEM QUEILA CRISTINA DA SILVA 628.344.602-72 R$ 
2.520,00

2024.460202NE000879
 

LIBRAS II ANA RUTE BRAGA FER-
NANDES 186.530.062-49 R$ 

2.520,00
2024.460202NE000878

LABORATÓRIO: CONFECÇÃO 
DE LIVROS ARTESANAIS.

MÓDULO I
HARLEY FARIAS DOLZANE 52.482.336/0001-

31
R$ 

2.100,00
2024.460202NE000876

TEATRO INICIAÇÃO VANDILEIA FORO DA SILVA 26.724.072/0001-
75

R$ 
2.100,00

2024.460202NE000873

DANÇAS URBANAS PAULO HENRIQUE PINHEIRO 
LIMA 028.503.712-97 R$ 

2.520,00
2024.460202NE000871

CAVAQUINHO ANTÔNIO CARLOS MARTINS 
BRAGA 121.826.132-34 R$ 

2.520,00
2024.460202NE000869

CANTO POPULAR REGINALDO DE SOUZA VIAN 467.867.402-00 R$ 
2.520,00

2024.460202NE000868

DESENHO E ILUSTRAÇÃO MARINA COSTA PANTOJA 005.647.672-80 R$ 
2.520,00

2024.460202NE000864

DESENHO EM QUADRINHOS THALYNE CHRYSTYNA RIBEI-
RO TENORIO

27.226.203/0001-
57

R$ 
2.100,00

2024.460202NE000860

Dotação Orçamentária: Projeto  Atividade:  8928  1040008928  C; Fonte  
Recurso:
015.0000.0001; Elemento Despesa: 339036; 339047; 339039; Ação: 
283134.
Data: 22/04/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 273/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 273/2024, 
com fundamento no art. 74, III, f da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 15/04/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071843
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 240/2024
PAE: 2024/192762
Objeto: “DIVERSIDADE DA CULTURA DO NORTE” que trata de pagamento 
de cachê para os artistas: CINTHYA MELLO, ANDREY VIANA, ALLAN DIAS, 
KARLIELSON VAQUEIRO, FARRA DE VAQUEIRO, LEILA FURACÃO que será 
realizado pela produtora RB PRODUÇÕES E EVENTOS e AT ENTRETENI-
MENTO E PRODUÇÃO, evento será realizado no dia 09/05/2024 nos horá-
rios de 18:30h às 00:30h na Praça da Agrovila do Pacuquara, Zona Rural, 
Agrovila Pacuquara, CEP: 68746-899, município de Castanhal/PA.
Em conformidade com a N.E: 2024.460202NE001252 e 
2024.460202NE001253.
Fundamento Legal: Fundamenta-se no art. 74, II, da Lei Federal nº 
14.133/21
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Disponibilidade Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00156 
Fonte Recurso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285480
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Ester 
Oliveira Da Costa Dos Santos MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 
5903368/1 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Auxiliar Operacional 
E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: CGP NOME DO 
SERVIDOR SUBSTITUTO: Marcelo dos Santos Carmo MATRÍCULA SERVI-
DOR SUBSTITUTO: 5888124/1 CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Téc-
nico em Gestão Cultural E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRA-
BALHO: DIC
Favorecido (a): AT ENTRETENIMENTO E PRODUÇÃO inscrito no CNPJ N° 
43.599.806/0001-50 E RB PRODUÇÕES E EVENTOS inscrito no CNPJ n° 
32.796.118/0001-64.
Valor Total: : R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais)
Coordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 240/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 240/2024, 
com fundamento  no art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071898

.

.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 258/2024
PAE: 2024/24649.
Objeto: “SOM E FÉ” que trata de pagamento de cachê para os artistas: 
GRUPO NOSSA HISTÓRIA, DJ JEFFERSON SHOW MAN, WELLEN ÁVILA, 
MOSTARDA ELÉTRICA, DESEJO PROIBIDO, OS CARAS DO FORRÓ que será 
realizado pelas produtoras TRIBUS CRIATIVA PRODUÇÕES E CONSULTO-
RIA, o evento será realizado no dia 09/05/2024 nos horários de 18h ás 00h 
na Rua 8 De Maio, 1262, Agulha-Icoaraci- Cep: 66.811-130 – no município 
de Belém/PA.
Em conformidade com a N.E: 2024.460202NE001247
Fundamento Legal: Fundamenta-se no art. 74, II, da Lei Federal nº 
14.133/21
Disponibilidade Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 23 DF 5701114 
Fonte Recurso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285483
Fiscais do contrato: Maria Eduarda Pinheiro Falconi MATRÍCULA SERVI-
DOR RESPONSÁVEL: 5959626/2 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: 
Assessora E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: AS-
TEC NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: José Jairo Silva do Nascimento 
MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 55208006/1 CARGO DO SERVIDOR 
SUBSTITUTO: Assistente Administrativo E[1]mail: dic@fcp.pa.gov.br SE-
TOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC
Favorecido: TRIBUS CRIATIVA PRODUÇÕES E CONSULTORIA, inscrito no 
CNPJ nº 34.393.995/0001-10
Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Coordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 258/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 258/2024, 
com fundamento  no art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071834
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 286/2024
PAE: 2024/2046807
Objeto: Contratação ABÍLIO PACHECO DE SOUZA, para a execução da ati-
vidade de WORKSHOP: ‘“WORKSHOP LITERATURA PARAENSE EM FOCO”
Fundamento Legal: Fundamenta-se no Art. 74, Inciso IIi
Dotação Orçamentária: Projeto / Atividade: 8928 104.000.8928 C Fonte 
de Recurso: 015.0000.0001 Elemento de Despesa: 339039 Ação: 283954
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA
Favorecido (a): ABÍLIO PACHECO DE SOUZA, inscrito no CNPJ n°: 
566.364.902-68.
Valor Total: R$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais)
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: NEILA MENDON-
ÇA GARCÊS LIMA; MATRÍCULA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: 51855866 
TEL. DE CONTATO: 91 980556429 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: 
COORDENADORA DE PROMOÇÃO EDITORIAL E-MAIL: neila.garces@fcp.
pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: COORDENADORIA DE PROMO-
ÇÃO EDITORIAL - CPED NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: MARIA DO SO-
CORRO CORRÊA DE MIRANDA DOS SANTOS; MATRÍCULA DO SERVIDOR 
SUBSTITUTO: 5042712-5 TEL. DE CONTATO: (91)98282-8118 CARGO DO 
SERVIDOR SUBSTITUTO: TÉCNICA EM GESTÃO CULTURAL E-MAIL: cped-
2021dli@gmail.com SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DLI/CPED
Data:  29/02/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 286/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 286/2024, 
com fundamento no art. 74, III, f da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 29/02/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071785

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 063/2024
PAE: 2024/2082367
Objeto: Contratação de BRENO FILO CREÃO DE SOUSA GARCIA, creden-
ciado por meio do  Edital nº 02/2024 de Credenciamento desta FCP, para a 
execução da atividade “LABORATÓRIO DE INVESTIGAÇÃO E EXPERIMEN-
TAÇÃO EM ARTES: ATRAVESSAMENTOS ENTRE A ARTE E O DESIGN”
Fundamento Legal: Fundamenta-se no Art. 74, Inciso IIi, f, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
Em conformidade com a NE:
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade : 8928 104.000.8928 C Fonte Re-
curso : 015.0000.0001 Elemento Despesa : 339036 339047 Ação : 283954
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA
Favorecido (a): Oficineiro(a) BRENO FILO CREÃO DE SOUSA GARCIA, ins-
crito no CNPJ: 528.720.682-87
Valor Total: R$ 1.176,00 (mil e setessentos e seis reais)
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: MÁRCIO LINS DE 
CARVALHO MATRÍCULA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: 57213662 TELEFO-
NE: 91 98136-7878 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: ASS CULTURAL 
E-MAIL: LINS.DESIGN@GMAIL.COM SETOR/LOCAL DE TRABALHO: CAAV 
/ DART / CASA DAS ARTES NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: MELISSA 
BARBERY LIMA MATRÍCULA DO SERVIDOR SUBSTITUTO: 5899643 TELE-
FONE: 91 98870-5738 CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: TÉC. GES-
TÃO CULTURAL E-MAIL: MELISSABARBERY@GMAIL.COM SETOR/LOCAL DE 
TRABALHO: CAAV / DART / CASA DAS ARTES
Data:  08/04/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 063/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 063/2024, 
com fundamento no art. 74, III, f da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071793
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 245/2024
PAE: 2024/239899
Objeto: “PROJETO SONS DO AÇAÍ” que trata de pagamento de cachê 
para os artistas: DANY BLACK, GIL MARTINS, LUIZ BRANDÃO, PEDRINHO 
CALLADO, AMANDHA CRYSTYNA, DUDU MORENO, JOSY OLIVEIRA, JUNIOR 
BATIDÃO, que será realizado pelas produtoras G3 PRODUÇÕES E EVEN-
TOS, o evento será realizado no dia 10/05/2024 nos horários de 16h ás 
00h na Praça Orlando Lobato - Rua Coletora, 1410, Parque Verde, CEP: 
66.635-490, no Município de Belém/PA.
Em conformidade com a N.E: 2024.460202NE001246
Fundamento Legal: Fundamenta-se no art. 74, II, da Lei Federal nº 
14.133/21
Disponibilidade Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00209 
Fonte Recurso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285480.
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Cicilia Adalia 
Souza Lisboa MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5952212 CARGO DO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assistente Administrativo E-mail: dic@fcp.pa.
gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: ASTEC NOME DO SERVIDOR SUBS-
TITUTO: Marcelo dos Santos Carmo MATRÍCULA DO SERVIDOR SUBSTITU-
TO: 5888124/1 CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Técnico em Gestão 
Cultural E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC
Favorecido (a): : G3 PRODUÇÕES E EVENTOS inscrita no CNPJ Nº 
51.380.790/0001-19.
Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Coordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 245/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 245/2024, 
com fundamento  no art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071809
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 281/2024
PAE: 2024/2151729
Objeto: Contratação CLAUDIONOR AMARAL DE SOUZA, para a execução 
da atividade de WORKSHOP: “WORKSHOP CHORO DO PARÁ - FLAUTA’’
Fundamento Legal: Fundamenta-se no Art. 74, Inciso IIi
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8928 104.000.8928 C Fonte de 
Recurso: 015.0000.0001 Elemento de Despesa: 339036; 339047 Ação: 
283954
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA
Favorecido (a): Oficineiro (a) CLAUDIONOR AMARAL DE SOUZA, inscrito no 
CPF n°: 582.136.272-53.
Valor Total: R$ R$ 4.032,00 (quatro mil e trinta e dois reais)
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: PAULO ERNES-
TO BRAGA MOURA; MATRÍCULA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5185378; 
CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL/
COORDENADOR/CLIS.
Data:  02/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 281/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 281/2024, 
com fundamento no art. 74, III, f da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 02/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
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Protocolo: 1071804
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 241/2024
PAE: 2024/239990.
Objeto: “SOM DA ESSÊNCIA” que trata de pagamento de cachê para os ar-
tistas: JOSY OLIVEIRA, JUNIOR BATIDÃO, DANIEL BAIA, PRISCILA RUSSO, 
JEAN GADELHA, LUIZ BRANDÃO, GIL MARTINS, DANY BLACK que será re-
alizado pela produtora G3 PRODUÇÕES E EVENTOS, evento será realizado 
no dia 10/05/2024 nos horários de 16h às 00h na Orla de Benfica - Rua 
Capitão Barata, 477, Benfica, CEP: 68.795-000, no município de Benevi-
des/PA.
Em conformidade com a N.E: 2024460202NE: 001249
Fundamento Legal: Fundamenta-se no art. 74, II, da Lei Federal nº 
14.133/21
Disponibilidade Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00214 
Fonte Recurso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285480.
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria de Fátima 
Lima Barroso; MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 320626/1; CARGO 
DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Agente Administrativo; SETOR/LOCAL DE 
TRABALHO: DIC; NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Marcelo dos San-
tos Carmo; MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 5888124/1; CARGO DO 
SERVIDOR SUBSTITUTO: Técnico em Gestão Cultural; SETOR/LOCAL DE 
TRABALHO: DIC.
Favorecido (a): G3 PRODUÇÕES E EVENTOS inscrito no CNPJ N° 
51.380.790/0001-19.
Valor Total: : R$100.000,00 (cem mil reais)
Coordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 241/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 241/2024, 
com fundamento  no art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071807
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 280/2024
PAE: 2024/2105810
Objeto: Contratação ARTUR DORIA MOTA, para a execução da atividade de 
WORKSHOP/OFICINA: “PERFORMANCES DO CAMINHAR’’
Fundamento Legal: Fundamenta-se no Art. 74, Inciso IIi
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8928 104.000.8928 C Fonte de 
Recurso: 015.0000.0001 Elemento de Despesa: 339036; 339047 Ação: 
283954.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA
Favorecido (a): Oficineiro (a) ARTUR DORIA MOTA, inscrito no CPF n°: 
027.056.713-58.
Valor Total: R$ R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais)
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: MARCKSON 
DAVI DE MORAES LISBOA; MATRÍCULA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: 
57200991; CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assistente Cultural - 
Iluminação Cênic. NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: YSMAILLE FERREI-
RA DE OLIVEIRA; MATRÍCULA DO SERVIDOR SUBSTITUTO: 57204978/2; 
CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Técnico em Gestão Cultural-Teatro
Data:  05/04/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 280/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 280/2024, 
com fundamento no art. 74, III, f da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 05/04/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071801
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 256/2024
PAE: 2024/24896
Objeto:  “PROJETO CARNAFOLIA” que trata de pagamento de cachê para 
os artistas: ADRIANA MARTINS, JP BATUKE, YONNE, EWE SOARES, THEO 
PEROLA NEGRA, JORGE BOLA, ALEXANDRE MARCELINO, LUIZ LEITE, NETO 
MELODIA, JORGE ADÔNIS, BRUNO DO CAVACO, ANDRE NORONHA, MIRO 
JUNIOR, DARLEY, ALAN REIS, ALAN DOCE PRAZER, que será realizado pe-
las produtoras JJ EVENTOS, o evento evento será realizado nos dias 09 e 
10/05/2024 nos horários de 16h ás 00h na PRAÇA DO COMPLEXO DO OITO 
- R. Providência, 310 - Cidade Nova, Ananindeua - PA, CEP: 67015- 260
Em conformidade com a N.E: 2024.460202NE001245
Fundamento Legal: Fundamenta-se no art. 74, II, da Lei Federal nº 
14.133/21
Disponibilidade Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 23 DF 5701128 
Fonte Recurso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285483
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Dioneia Maciel 
Cantanhede MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5958454/2 CARGO 
DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assistente Administrativo E-mail: dic@fcp.
pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: CGP NOME DO SERVIDOR SUBS-
TITUTO: Marcelo dos Santos Carmo MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 
5888124/1 CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Técnico em Gestão Cultu-
ral E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC
Favorecido (a): JJ EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 34.393.995/0001-10
Valor Total: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
Coordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 256/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 256/2024, 
com fundamento  no art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071758
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 246/2024
PAE: 2024/317366.
Objeto: “TODOS OS TONS 1” que trata de pagamento de cachê para os 
artistas: DESEJO PROIBIDO, SENTINELAS DO NORTE, NOSSA HISTÓRIA, 
ROSA COR, ISSO É BREGA, OS CARAS DO FORRÓ, FAITH FIVE, que será 
realizado pelas produtoras TRIBUS CRIATIVA PRODUÇÕES E CONSULTO-
RIA, o evento será realizado no dia 08/05/2024 nos horários de 17h ás 00h 
na Rua 8 De Maio, 1262, Agulha-Icoaraci- Cep: 66.811-130, no município 
de Belém/PA
Em conformidade com a N.E: 2024460202NE: 001225
Fundamento Legal: Fundamenta-se no art. 74, II, da Lei Federal nº 
14.133/21
Disponibilidade Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00380; 
Fonte Recurso: 015.0000.0001; Elemento Despesa: 339039; Ação: 
285480.
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Eduarda 
Pinheiro Falconi; MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5959626/2; CAR-
GO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assessora; E-mail: dic@fcp.pa.gov.br; 
SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: ASTEC;
NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: José Jairo Silva do Nascimento; MA-
TRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 55208006/1; CARGO DO SERVIDOR 
SUBSTITUTO: Assistente Administrativo; E-mail: dic@fcp.pa.gov.br; SE-
TOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC.
Favorecido (a): TRIBUS CRIATIVA PRODUÇÕES E CONSULTORIA inscrita no 
CNPJ nº 44.968.793/0001-02
Valor Total: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
Coordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 246/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 246/2024, 
com fundamento  no art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação:  08/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071608
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 247/2024
PAE: 2024/161050
Objeto: “MERGULHA NO SOM” que trata de pagamento de cachê para os 
artistas: BIA BERGMAN, DJ LUCAS IMPERADOR, MUNDÉ CULTURAL, RI-
CHELLE HALLIDAY, DESEJO PROIBIDO, FAITH FIVE, OS CANIBAIS, que 
será realizado pelas produtoras TRIBUS CRIATIVA PRODUÇÕES E CON-
SULTORIA, o evento será realizado no dia 07/05/2024 nos horários de 17h 
ás 00h na Rua 8 De Maio, 1262, Agulha-Icoaraci- Cep: 66.811-130, no 
município de Belém/PA
Em conformidade com a N.E: 2024.460202NE001220
Fundamento Legal: Fundamenta-se no art. 74, II, da Lei Federal nº 
14.133/21
Disponibilidade Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00024 
Fonte Recurso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285480.
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Eduarda 
Pinheiro Falconi MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5959626/2 Tel. De 
Contato: 91 8415-3220 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assessora 
E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: ASTEC NOME DO 
SERVIDOR SUBSTITUTO: José Jairo Silva do Nascimento MATRÍCULA SER-
VIDOR SUBSTITUTO: 55208006/1 Tel. De Contato: 91- 98477-9006 CAR-
GO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Assistente Administrativo E-mail: dic@
fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC
Favorecido (a): TRIBUS CRIATIVA PRODUÇÕES E CONSULTORIA, inscrita 
no CNPJ Nº 44.968.793/0001-02
Valor Total: : R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Coordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 247/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 247/2024, 
com fundamento  no art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 07/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071559
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 275/2024
PAE: 2024/2151684
Objeto: Contratação de CARLOS ALBERTO MARQUES MEIRELES, por meio 
do Edital 002/2024 – FCP para a execução da atividade WORKSHOP: 
“WORKSHOP CHORO DO PARÁ - CAVAQUINHO’’
Em conformidade com a N.E: 2024.460202NE001146 e 
2024.460202NE001147
Fundamento Legal: Fundamenta-se no Art. 74, da lei nº 14.133/21
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8928 104.000.8928 C Fonte de 
Recurso: 015.0000.0001 Elemento de Despesa: 339036; 339047 Ação: 
283954..
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA
Favorecido (a): Oficineiro (a) CARLOS ALBERTO MARQUES MEIRELES, ins-
crito no CPF n°: 227.718.082-34.
Valor Total R$ 4.032,00 (quatro mil e trinta e dois reais)
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: PAULO ERNES-
TO BRAGA MOURA; MATRÍCULA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: 5185378; 
CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL/
COORDENADOR/CLIS.
Data de assinatura:  02/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 275/2024
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Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 275/2024, 
com fundamento no art. 74, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 02/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071538
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 239/2024
PAE: 2024/238401
Objeto: ““MUSICALIDADE PURA” que trata de pagamento de cachê para 
os artistas: RENNÊ, RAFA LOVE, EWERTON LISBOA, FARRA DE VAQUEI-
RO, ANFISA AVIZ que será realizado pela produtora AT ENTRETENIMENTO 
E PRODUÇÃO, evento será realizado no dia 08/05/2024 nos horários de 
19:30h ás 00:30h na Praça da Agrovila Calúcia, PA-320, Ianetama, CEP 
68747-000, município de Castanhal/PA.
Em conformidade com a N.E: 2024460202NE: 001223
Fundamento Legal: Fundamenta-se no art. 74, II, da Lei Federal nº 
14.133/21
Disponibilidade Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00243 
Fonte Recurso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285480
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Ricardo Pedrei-
ro Andrade MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 54186754 CARGO DO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assistente Cultural de Produção E-mail: dic@
fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: CCEIN NOME DO SERVIDOR 
SUBSTITUTO: Maria de Fátima Lima Barroso MATRÍCULA SERVIDOR SUBS-
TITUTO: 320626/1 CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Agente Adminis-
trativo E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC
Favorecido (a): AT ENTRETENIMENTO E PRODUÇÃO inscrito no CNPJ N° 
43.599.806/0001-50
Valor Total: : R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Coordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 239/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 239/2024, 
com fundamento  no art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071594
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 285/2024
PAE: 2024/2101344
Objeto: Contratação PRISCILA ROMANA MORAES DE MELO, para a execu-
ção da atividade de WORKSHOP: ‘“WORKSHOP MATINTAS NA GINGA DO 
RISO”
Fundamento Legal: Fundamenta-se no Art. 74, Inciso IIi
Dotação Orçamentária: Projeto / Atividade: 8928 104.000.8928 C Fonte 
de Recurso: 015.0000.0001 Elemento de Despesa: 339039 Ação: 283954
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA
Favorecido (a): PRISCILA ROMANA MORAES DE MELO, inscrito no CNPJ n°: 
33.742.840/0001-89
Valor Total: R$ 700,00 (setecentos)
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: MARCKSON DAVI 
DE MORAES LISBOA MATRÍCULA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL:57200991 
TELEFONE: 91-98803 5508 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assis-
tente Cultural - Iluminação Cênica E-MAIL: marckson.lisboa@fcp.pa.gov.
br SETOR/LOCAL DE TRABALHO: DART/Casa das Artes NOME DO SER-
VIDOR SUBSTITUTO: YSMAILLE FERREIRA DE OLIVEIRA MATRÍCULA DO 
SERVIDOR SUBSTITUTO: 57204978/2 TELEFONE: 91-988216455 CARGO 
DO SERVIDOR SUBSTITUTO:: Técnico em Gestão Cultural-Teatro E-MAIL: 
ysmaille.oliveira@escola.seduc.pa.gov.br SETOR/LOCAL DE TRABALHO: 
DART/Casa das Artes
Data:  10/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 285/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 285/2024, 
com fundamento no art. 74, III, f da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 10/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071704
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 285/2024
PAE: 2024/2101344
Objeto: Contratação PRISCILA ROMANA MORAES DE MELO, para a execu-
ção da atividade de WORKSHOP: ‘“WORKSHOP MATINTAS NA GINGA DO 
RISO”
Fundamento Legal: Fundamenta-se no Art. 74, Inciso IIi
Dotação Orçamentária: Projeto / Atividade: 8928 104.000.8928 C Fonte 
de Recurso: 015.0000.0001 Elemento de Despesa: 339039 Ação: 283954
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA
Favorecido (a): PRISCILA ROMANA MORAES DE MELO, inscrito no CNPJ n°: 
33.742.840/0001-89
Valor Total: R$ 700,00 (setecentos)
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: MARCKSON DAVI 
DE MORAES LISBOA MATRÍCULA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL:57200991 
TELEFONE: 91-98803 5508 CARGO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assis-
tente Cultural - Iluminação Cênica E-MAIL: marckson.lisboa@fcp.pa.gov.
br SETOR/LOCAL DE TRABALHO: DART/Casa das Artes NOME DO SER-
VIDOR SUBSTITUTO: YSMAILLE FERREIRA DE OLIVEIRA MATRÍCULA DO 
SERVIDOR SUBSTITUTO: 57204978/2 TELEFONE: 91-988216455 CARGO 
DO SERVIDOR SUBSTITUTO:: Técnico em Gestão Cultural-Teatro E-MAIL: 

ysmaille.oliveira@escola.seduc.pa.gov.br SETOR/LOCAL DE TRABALHO: 
DART/Casa das Artes
Data:  10/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 285/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 285/2024, 
com fundamento no art. 74, III, f da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 10/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071696
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 136/2024
PAE: 2024/2108304.
Objeto: Contratação do(a) DANIEL LEÃO PEREIRA, para a execução da 
atividade Workshop : CAPACITAÇÃO EM ELABORAÇÃO E PRODUÇÃO DE 
PROJETOS CULTURAIS, credenciado por meio do Edital nº 001/2024- FCP.
Fundamento Legal: Fundamenta-se no Art. 74, Inciso IIi, f, da Lei Federal 
nº 14.133/21, ambos e conforme a (PAE 2024/2108304)
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8928 104.000.8928 C; Fonte 
Recurso: 015.0000.0001; Elemento Despesa: 339036; Ação: 283954.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA
Favorecido (a): Oficineiro (a) DANIEL LEÃO PEREIRA, inscrito no CNPJ: 
48.182.137/0001-30 Valor Total: R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e qua-
renta reais)
Fiscais do contrato: YSMAILLE FERREIRA DE OLIVEIRA; MATRÍCULA: 
57204978; CARGO: Téc. Em Gestão Cultural; SUBSTITUTO: JAQUELINE 
CRISTINA SOUZA DA SILVA; MATRÍCULA: 54185773/3; CARGO: Téc. Em 
Gestão Cultural.
Favorecido (a): Oficineiro(a) DANIEL LEÃO PEREIRA, inscrito no CNPJ: 
48.182.137/0001-30
Valor Total: R$ 2.240,00 ( dois mil e duzentos e quarenta reais)
Data:  09/04/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 136/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 136/2024, 
com fundamento no art. 74, III, f da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/04/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071695
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 244/2024
PAE: 2023/817295
Objeto: “CULTURA FORROZIRA ENVOLVENTE” que trata de pagamento de 
cachê para os artistas: FORRÓ COMBATE, THAIS PORPINO, ELISEU RO-
DRIGUES, LEOZINHO FORROZEIRO, LENNON FORROZEIRO, RODOLFO 
OLIVEIRA, REGIANE REIS, que será realizado pelas produtoras AT ENTRE-
TENIMENTO E PRODUÇÃO e F5 PRODUÇÕES E EVENTOS, o evento será 
realizado no dia 10/05/2024 nos horários de 17:30h ás 00:30h na Praça do 
Apeú, Vila Apeú, CEP: 68740- 510, no município de Castanhal/PA.
Em conformidade com a N.E: 2024.460202NE001254, 
2024.460202NE001255.
Fundamento Legal: Fundamenta-se no art. 74, II, da Lei Federal nº 
14.133/21
Disponibilidade Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 23 DEF 570187 
Fonte Recurso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285483.
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Ilziléia Ferrei-
ra da Costa; MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 595213/1; CARGO 
DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Assistente Administrativo; SETOR/LOCAL 
DE TRABALHO: CCEIN; NOME DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Marcelo dos 
Santos Carmo; MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITUTO: 5888124/1; CARGO 
DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Técnico em Gestão Cultural; SETOR/LOCAL 
DE TRABALHO: DIC.
Favorecido (a): AT ENTRETENIMENTO, inscrita no CNPJ nº 43.599.806/0001-
50 e F5 PRODUÇÕES E EVENTOS inscrita no CNPJ nº 36.071.815/0001-09.
Valor Total: : R$120.000,00 (cem mil reais)
Coordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 244/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 244/2024, 
com fundamento  no art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071901
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 243/2024
PAE: 2024/373366
Objeto: “CULTURA FORROZEIRA” que trata de pagamento de cachê para 
os artistas: ELTON ESTOURADO, CHICÃO DOS TECLADOS que será reali-
zado pela produtora PARÁ MUSIC SHOWS E EVENTOS LTDA e AT ENTRE-
TENIMENTO E PRODUÇÃO, evento será realizado no dia 09/05/2024 nos 
horários de 21:30h ás 23:30h no Balneário da Jurema, Rua Raimundo Ca-
valcante, Centro, CEP: 68518-000, município de São João do Araguaia/PA.
Em conformidade com a N.E: 2024.460202NE001250, 
2024.460202NE001251
Fundamento Legal: Fundamenta-se no art. 74, II, da Lei Federal nº 
14.133/21
Disponibilidade Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 EMEN 00507 
Fonte Recurso: 015.0000.0001 Elemento Despesa: 339039 Ação: 285480.
Fiscais do contrato: NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL: Ricardo Moraes 
Maia MATRÍCULA SERVIDOR RESPONSÁVEL: 55208202 CARGO DO SER-
VIDOR RESPONSÁVEL: Assistente Administrativo E-mail: dic@fcp.pa.gov.
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br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: ASTEC NOME DO SERVIDOR SUBSTI-
TUTO: Maria de Fátima Lima Barroso MATRÍCULA SERVIDOR SUBSTITU-
TO: 320626/1 CARGO DO SERVIDOR SUBSTITUTO: Agente Administrativo 
E-mail: dic@fcp.pa.gov.br SETOR/ LOCAL DE TRABALHO: DIC.
Favorecido (a):  PARÁ MUSIC SHOWS E EVENTOS LTDA  inscrito no CNPJ 
N° 46.122.275/0001-07 e AT ENTRETENIMENTO E PRODUÇÃO inscrito no 
CNPJ N° 43.599.806/0001-50.
Valor Total: : R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Coordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 243/2024
Nesta data, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 243/2024, 
com fundamento  no art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2024
Ordenador: THIAGO FARIAS MIRANDA

Protocolo: 1071953

.

.

CONVÊNIO
.

CONVÊNIO nº 004/2024– FCP
 PAE: 2024/375237 - FCP
Objeto: “COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS”
EXECUÇÃO: 09/05/2024 a 12/05/2024
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8841 24 DEMPC 0005; Fonte 
Recurso: 015.0100.0001; Elemento Despesa: 334041; Ação: 283475;
Valor do Repasse: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)
Valor da Contrapartida: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
Valor Total do Convênio: R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais)
Vigência: 09/05/2024 à 30/06/2024.
Data da Assinatura:  09/05/2024
Concedente: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP: 66.035-340, Belém/PA.
Convenente: MUNICÍPIO DE PIRABAS (Nome Fantasia: PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS, com sede no Município de Pirabas, 
situada na AV. PLÁCIDO NASCIMENTO, N° 265, CEP: 68719-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.981.153/0001-08, E-mail: sjp.gabinete@gmail.
com, neste ato representado por sua Representante Legal , a prefeita Sra. 
KAMILY MARIA FERREIRA ARAÚJO GOMES, portadora da cédula de Identi-
dade nº: 7104065 – PC/PA  e inscrita no CPF: 545.455.442-16, residente 
na RUA DEPUTADO ALVARO FREITAS, Nº 15, CIDADE VELHA; CEP 68719-
000; E-mail: sjp.gabinete@gmail.com

Protocolo: 1071817
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 276 - CGP/ FCP DE 09 DE MAIO DE 2024
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 35.286 10 de Fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto 3.792 
de 22 de março de 2024 e ainda o processo nº E-2024/ 270736 – DIC/ 
GAPRES / FCP de 08/05/2024.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados para fiscalização do Projeto: “Ritmos Envolventes Do 
Campo“, que será, realizado no município de Capitão Poço/PA, conforme 
especificado no processo: 2024/375265.

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO VALOR UNI-
TÁRIO DIÁRIA VALOR 

TOTAL
LORENA 

DE FATIMA 
MIRANDA 
ALMEIDA 
BARROS

57229583/ 2 TECNICO EM GES-
TAO CULTURAL

18 a 19/05/2024  R$ 308,84 1 ½ R$ 463,26

JULIO CESAR 
DA SILVA 

MELO
57203419/ 1 MOTORISTA

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO FARIAS MIRANDA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1071786
PORTARIA Nº 277- CGP/ FCP DE 09 DE MAIO DE 2024
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 35.286 10 de Fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto 3.792 
de 22 de março de 2024 e ainda o processo nº E-2024/ 2170063 – DIC/ 
GAPRES / FCP de 08/05/2024.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor 
abaixo mencionado, para fiscalização do Projeto: “CIRCUITO MUSICAL NA 

VILA“, que será realizado na Praça 3 de maio, Tv. Carlos Gomes, Centro, 
município de Capanema/PA, CEP: 68701-250/PA, conforme especificado 
no processo: 2024/613395.

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO VALOR UNI-
TÁRIO DIÁRIA VALOR 

TOTAL
MARCELO 

DOS SANTOS 
CARMO

5888124/ 1
TECNICO 

EM GESTAO 
CULTURAL

18 a 19/05/2024 R$ 308,84
 

1 ½ R$ 463,26
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO FARIAS MIRANDA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1071781
PORTARIA Nº 275 - CGP/ FCP DE 08 DE MAIO DE 2024
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº8.096, 
de 1ºjaneiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 35.286 10 de Fevereiro de ,2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto 3.792 
de 22 de março de 2024 e ainda o processo nºE-2024/ 2163071 – CBPAV/ 
DLI/ DAF/ GAPRES/ DAF/FCP de 03/05/2024.
RESOLVE:
  Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados os quais representando a Fundação Cultural do Pará, 
irão realizar entrevistas dos cargos Biblioteconomia, Pedagogo, Assistente 
Administrativo, Assistente de Informática e Assistente Cultural do Processo 
Seletivo Simplificado - PSS/2024 da FCP nos no município de Parauapebas 
e Canaã dos Carajás para as Bibliotecas Usipaz.

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO VALOR 
UNITÁRIO DIÁRIA VALOR 

TOTAL
MARIA DO SOCORRO 
BAIA DOS SANTOS 32131/ 1 COORDENADOR

11 a 15/05/2024 R$ 308,84 4 ½ R$  
1.389,78

MARLY DIAS DE 
OLIVEIRA 2004356/ 2 BIBLIOTECARIO

SIMONE MARIA MATOS 
MOREIRA 2004410/ 2 COORDENADOR

SUZANA TOTA DA SILVA 57234355/ 2 DIRETOR 12 a 15/05/2024 R$ 308,84 3 ½ R$  
1.080,94

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO FARIAS MIRANDA
PresidentedaFundaçãoCulturaldoEstadodoPará/FCP

Protocolo: 1071702
PORTARIA Nº 267-CGP/ FCP DE 08 DE MAIO DE 2024
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº8.096, 
de 1ºjaneiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 35.286 10 de Fevereiro de ,2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto 3.792 
de 22 de março de 2024 e ainda o processo nºE-2024/ 2165249–DIC/GA-
PRES/FCP de 06/05/2024.RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor abai-
xo mencionado para fiscalização do Projeto: “ELOS CULTURAIS DA ME-
LODIA”, que será realizado no município de CAPITÃO POÇO/PA, conforme 
especificado no processo: 2024/66849.

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO VALOR UNI-
TÁRIO DIÁRIA VALOR 

TOTAL

ANDERSON DIAS 
DOS SANTOS

55208012/ 1 ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO

11 a 
12/05/2024 R$ 308,84 1 ½ R$ 

463,26

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO FARIAS MIRANDA
PresidentedaFundaçãoCulturaldoEstadodoPará/FCP

Protocolo: 1071671
PORTARIA Nº 274 - CGP/ FCP DE 08 DE MAIO DE 2024
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 35.286 10 de Fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto 3.792 
de 22 de março de 2024 e ainda o processo nº E-2024/ 2165345 – DIC/ 
GAPRES / FCP de 06/05/2024.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias a servidora abai-
xo mencionada para fiscalização do Projeto: “CULTURA FORRONEJA”, que 
será realizado no município de PEIXE-BOI/PA, conforme especificado nos 
processos: 2024/190654.

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO VALOR 
UNITÁRIO DIÁRIA VALOR 

TOTAL
MARIA DO PERPETUO 
SOCORRO FLEXA DE 

MELO
5919978/ 4 ASSISTENTE ADMI-

NISTRATIVO 11 a 
12/05/2024  R$ 308,84 1 ½ R$ 463,26

JOAO LUIZ CORREA 57195493/ 1 MOTORISTA
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO FARIAS MIRANDA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1071684
PORTARIA Nº 273 - CGP/ FCP DE 08 DE MAIO DE 2024
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 35.286 10 de Fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto 3.792 
de 22 de março de 2024 e ainda o processo nº E-2024/ 2163022 – DIC/ 
GAPRES / FCP de 03/05/2024.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor abai-
xo mencionado para realizar o deslocamento da equipe de representantes 
da FCP que realizarão as entrevistas nos municípios de Parauapebas/ PA e 
Canaã dos Carajás/ PA.

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO
VALOR 
UNITÁ-

RIO

DIÁ-
RIA

VALOR 
TOTAL

GILVANDRO MELO DA 
SILVA 5952204/ 1 MOTORISTA 12 a 

15/05/2024 R$ 308,88 3 ½

R$
  

1.080,94
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO FARIAS MIRANDA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 1071648
PORTARIA Nº 271 - CGP/ FCP DE 08 DE MAIO DE 2024
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, DOE de 
22/08/1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de1986, alterada 
pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº8.096, 
de 1ºjaneiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 35.286 10 de Fevereiro de ,2023.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto 3.792 
de 22 de março de 2024 e ainda o processo nº E-2024/ 2163170 – GA-
PRES/ DAF/FCP de 03/05/2024.RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados para realizarem Cobertura fotográfica e audiovisual 
das ações da Diretoria de Leitura e Informação da Fundação Cultural do 
Pará na Festa Literária do Sul e Sudeste, em Rondon do Pará.

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO VALOR 
UNITÁRIO DIÁRIA VALOR 

TOTAL

ELISANGELA DE OLI-
VEIRA SOARES 5955862/ 2 GERENTE

09 a 11/05/2024 R$ 308,84 2 ½ R$  772,10
RAFAEL CARLOS SAM-

PAIO NASCIMENTO 55208097/ 2 ASSESSOR

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO FARIAS MIRANDA
PresidentedaFundaçãoCulturaldoEstadodoPará/FCP
Republicada por ter saído com incorreções no DOE do dia 09/05/2024

Protocolo: 1071657

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESOLUÇÃO FCP – SEMEAR 001/2024
A Comissão Gerenciadora do Programa Semear, tendo como membros: 
THIAGO FARIAS MIRANDA, presidente da Fundação Cultural do Estado do 
Pará, na qualidade de presidente da Comissão Gerenciadora; RENÉ DE 
OLIVEIRA E SOUSA JUNIOR, Secretário de Estado da Fazenda – SEFA; e 
CARMEM BEATRIZ FISCHER CARDOSO, na condição de Secretária Executi-
va do Programa de Incentivo à Cultura – SEMEAR, em reunião ordinária, no 
uso de suas atribuições, e em cumprimento ao disposto no Art. 15, inciso 
V, alínea a, item 2 do Decreto n° 847 de 08 de janeiro de 2004, que regu-
lamento a Lei n° 6.572 de 08 de agosto de 2003, RESOLVEM:
Art. 1° Deliberar sobre os projetos culturais relacionados abaixo para quais 
os proponentes ficam autorizados à captarem recursos, na forma da Lei 
n° 6.572 de 08 de agosto de 2003, conforme listagem contida nesta re-
solução.
§1° Para fins de classificação dos projetos culturais, foram estabelecidas 
as seguintes classes:
a) REPROVADOS – Projetos submetidos à comissão avaliadora, os quais, 
mesmo após interposição ou não de recursos, não alcançaram a nota mí-
nima exigida, conforme os critérios estabelecidos no Edital 001/2024, do 
Programa de Incentivo à Cultura – Lei Semear; e,
b) APROVADOS – Projetos submetidos à comissão avaliadora, os quais 
obtiveram nota superior a nota de corte definida no Edital 001/2024, do 

Programa de Incentivo à Cultura – Lei Semear.
§2° O resultado final do Edital 001/2024, do Programa de Incentivo à Cul-
tura – Lei Semear resta individualizado, conforme planilha abaixo, apresen-
tando os seguintes campos: Número do projeto; Nome do projeto, nome 
do proponente e, Classificação, conforme descrito no parágrafo anterior.

N° PROJETO NOME DO PROJETO PROPONENTE STATUS
002/2024 Mutucar: Arte, Cultura Popular e Música IVANDRO SÉRGIO FARIAS SARMENTO APROVADO
003/2024 CONECTA 3° Edição DIEGO DUARTE BORGES 79953026220 APROVADO
004/2024 [CONECTA] da Paz DIEGO DUARTE BORGES 79953026220 APROVADO

005/2024 CCESP – MANUTENÇÃO 2024/2025 CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO DO 
PARÁ - CCESP APROVADO

006/2024 Federação: Teatro em Ação ANTONIO FERNANDO GRANGENSE 
RASSY APROVADO

007/2024 Personalidades Paraenses ELIEZER ATAIDE DO NASCIMENTO APROVADO
008/2024 Histórias de Carimbó MANO MANA AUDIOVISUAL LTDA APROVADO

009/2024
PROGRAMA DE APOIO A MICROPROJETOS 

DA ECONOMIA CRIATIVA DAS REGIÕES DO 
ESTADO DO PARÁ

FEDERACAO DOS EMPRESARIOS, 
PRODUTORES E EMPREENDEDORES 
CULTURAIS DO ESTADO DO PARA

APROVADO

010/2024 FESTIVAL VERDE CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO DO 
PARÁ - CCESP APROVADO

011/2024 III Festival de Bandas de Tucuruí RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO ALMEIDA 
LOUZADA APROVADO

012/2024 II MOSTRA DE MUSICA POPULAR PARAENSE 
- O RITIMO DAS BANDAS

RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO ALMEIDA 
LOUZADA APROVADO

014/2024 ARRAIÁ JUNINO DO TIO CHICO EQUITAVC HANDTEAM APROVADO

015/2024 1º FESTIVAL INTERMUNICIPAL DE QUADRI-
LHAS  JUNINAS DO TIO CHICO LUCIVALDO IPIRANGA VEIGA MARTINS APROVADO

016/2024 O Peixe-lua: lar de Yacy RAIMUNDO VICTOR OLIVEIRA SANTOS APROVADO
017/2024 Turnê Norte Nordeste Banda Gramofolk JOSÉ MÁRIO DE MELLO MENDES APROVADO
018/2024 Circuito Maria  Negra ELILETE MACIEIRA TRINDADE APROVADO
019/2024 Quadrilhando em Belém MEDISON CHUCRE PINTO APROVADO
020/2024 MOSTRA DE TRIBOS INDÍGENAS ADENILSON PINHEIRO FARIAS APROVADO
021/2024 PORTAL NA ROÇA ADENILSON PINHEIRO FARIAS APROVADO
022/2024 Lá Vem História! Contos da Floresta GIOVANNI RIBEIRO DIAS APROVADO

023/2024 CARNAVAL 2025  - CIRCUITO FOLIA
BUSINESS WORLD - GESTAO DE NE-
GOCIOS, ASSESSORIA EMPRESARIAL, 
LEGISLATIVA & PARLAMENTAR LTDA

APROVADO

024/2024 CONEXÃO BRASIL 2025 CENTRO BRASILEIRO DE CULTURA, 
ESPORTE & CIDADANIA LTDA APROVADO

025/2024 PROGRAMA FEDERAÇÃO NA COP 30: DAN-
ÇARTE 2025 & FITPAR 2025

FEDERACAO DOS EMPRESARIOS, 
PRODUTORES E EMPREENDEDORES 
CULTURAIS DO ESTADO DO PARA

APROVADO

026/2024 GREEN FESTIVAL 2024
BUSINESS WORLD - GESTAO DE NE-
GOCIOS, ASSESSORIA EMPRESARIAL, 
LEGISLATIVA & PARLAMENTAR LTDA

APROVADO

027/2024 FESTIVAL SONS DO PARÁ CENTRO BRASILEIRO DE CULTURA, 
ESPORTE & CIDADANIA LTDA APROVADO

028/2024 Pastorinhas Auto de Natal TEREZINHA DE JESUS SILVA SANTOS APROVADO

029/2024 VII FEST PARÁ JUNINO - CIRCUITO DO 
CORREDOR CULTURAL EDINALDO DE OLIVEIRA MATA APROVADO

030/2024 Paixão, Morte e Ressurreição de Cristo TEREZINHA DE JESUS SILVA SANTOS APROVADO
032/2024 FIDA 2024 ESCOLA DE DANÇAS CLARA PINTO APROVADO
033/2024 Panela Amazônia 2ª Temporada MANO MANA AUDIOVISUAL LTDA APROVADO
034/2024 MUSICA PARA TODOS 4 JOAO CARLOS ARAUJO DE ANDRADE APROVADO

035/2024 A CASA ENCANTADA DE PAPAI NOEL E AS 
LUZES DE NATAL EDINALDO DE OLIVEIRA MATA APROVADO

036/2024 A MÁRTIR DE BELÉM - SEVERA ROMANA, 
SUA VIDA, SUA HISTÓRIA. LUCIVALDO IPIRANGA VEIGA MARTINS APROVADO

037/2024 FESTIVAL DE MÚSICA ALTERNATIVA. ALDERLAN SILVA DE CARVALHO APROVADO
038/2024 Festival Intermunicipal de Quadrilha Junina GLEBSON DIAS DE SOUZA REPROVADO
039/2024 CAPACITAÇÃO EM CINEMA ADILSON RAIMUNDO LEÃO DIAS REPROVADO

041/2024 A Cultura da confecção de artesanatos da 
tribo indígena Assurini

ROMOLO AQUINO DE OLIVEIRA 
CUPPARI REPROVADO

042/2024 PALCO E RUA CRISTIANO DE SOUZA AGUIAR APROVADO
043/2024 Palhaçaria ELILETE MACIEIRA TRINDADE APROVADO

044/2024 Batalha de São Brás: Copa Paraense de 
Rimas DANIEL CARVALHO COSTA APROVADO

045/2024 Arrastão do Pavulagem - 2024 WENA MÔNICA JANSEN SOARES APROVADO
047/2024 CULTURA E FÉ NO CÍRIO DE NAZARÉ. LUIZ FERNANDO MOURA CABRAL APROVADO
048/2024 FESTIVAL JUNINO ALEXANDRE GONSALVES DA PIEDADE APROVADO
049/2024 Daniel ADR - Odu (Álbum Visual) DANIEL CARVALHO COSTA APROVADO

050/2024 Biblioteca Itinerante Menezes AUGUSTO CEZAR GONÇALVES 
MENEZES APROVADO

051/2024 AMA-CAPOEIRA INSTITUTO EDSON ROYER APROVADO

053/2024 VI ENCONTRO DAS ÁGUAS L M M NETO PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA APROVADO
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054/2024 Mantos de Devoção LUCIA DE FÁTIMA RASSY SOUZA APROVADO
056/2024 Na estrada com a Bregaço! MARCELO PIMENTEL DA COSTA APROVADO

058/2024 CIRCUITO BREAK JAM CHARLES D. T. DO NASCIMENTO 
(BEATBOX PRODUÇÕES) APROVADO

059/2024 ARRASTÃO DO CÍRIO 2024 WENA MÔNICA JANSEN SOARES APROVADO
060/2024 CARIMBÓ ELÉTRICO 2 JOAO CARLOS ARAUJO DE ANDRADE APROVADO

062/2024 “MULHER DE COR - CARMEM PENICHE 30 
AOS DE CARREIRA 2024” JURANDIR MONTEIRO APROVADO

063/2024 X FEFOLTI - FESTIVAL FOLCLORICO DA 
TERCEIRA IDADE - ANO 10

RAIMUNDO JAMIL DA CONCEIÇAO 
REBELO APROVADO

065/2024 PROGRAMAS DE DIFUSÃO CULTURAL 2024 INSTITUTO BRASILEIRO DE DESEN-
VOLVIMENTO E GESTAO APROVADO

066/2024 ARTESÃO BELENENSE INSTITUTO MARINA ANDRADE – IMA APROVADO
067/2024 ARTESÃO NA CULTURA PARAENSE INSTITUTO MARINA ANDRADE – IMA REPROVADO

069/2024 Empena Tucunduba JOSE SANTANA PINTO DE CARVALHO 
JUNIOR 00265092299 APROVADO

070/2024 EP Borrões ACAZ SIMÃO RODRIGUES DE ARAÚJO APROVADO

071/2024 O SOM DA AMAZÔNIA URBANA COM O  DJ 
CÉSAR PANKADÃO ROBERTO CÉSAR MATOS NILANDER APROVADO

072/2024 Beijando A Face Da Vida ANA CRISTINA GOMES DE SOUZA 
TAVARES APROVADO

073/2024 “NORTE DE OPORTUNIDADE I 2024/2025 
JURANDIR MONTEIRO JURANDIR MONTEIRO APROVADO

074/2024 PodCast Voz e Nós pelas Fronteiras do Pará ISABEL CRISTINA DE SOUZA VENTURA APROVADO

075/2024 FESTIVAL SENSORIAL AMAZÔNICO DO BOI 
DE BARRO

RAIMUNDO JAMIL DA CONCEIÇAO 
REBELO APROVADO

076/2024 EDUCAÇÃO, ARTE E CULTURA INSTITUTO TRANSFORMAR APROVADO
077/2024 ART É CULTURA PARA TODOS INSTITUTO TRANSFORMAR APROVADO

078/2024 Cosme Damiao e Doum TATIANE DE CASSIA SOUZA SAR-
MENTO APROVADO

079/2024 Rios Musicais TARCISIO COSTA NEVES JUNIOR APROVADO
081/2024 Semeando um futuro sustentável SOL PRÁTICAS EDUCACIONAIS APROVADO
082/2024 Chocolate da Amazônia – Edição Pará CELSO SAMPAIO DE SIQUEIRA LOBO APROVADO

083/2024 O artesanato como ferramenta de ressociali-
zação e geração de renda

ASSOCIACAO DA DIVINA MISERICOR-
DIA - OBRAS IRMA BENTA APROVADO

084/2024 TETRO, LITERATURA E MÚSICA PARA PERIFE-
RIA NA CASA IRMÃ BENTA

ASSOCIACAO DA DIVINA MISERICOR-
DIA - OBRAS IRMA BENTA APROVADO

086/2024 GASTRONOMIA DO AMANHÃ 24 INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO 
AMANHA APROVADO

087/2024 PIPAS 24 INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO 
AMANHA APROVADO

089/2024 AMAZÔNIA – AS CORES DA FÉ ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA CULTURAL 
OSWALDO GOELDI APROVADO

090/2024
Festival Samb Axé: Celebrando a Diversi-
dade e  Cultura Afro-Brasileira em Belém e 

Ananindeua
SILVIA MICHELY PEDROSA DA COSTA APROVADO

091/2024 ASÉ - A BELEXA DOS ORIXÁS FAUSTO  SOARES NETO APROVADO

092/2024 ARTE FORA DA CAIXA - QUARTA EDIÇÃO MARIA DO SOCORRO COUTINHO 
COSTA APROVADO

093/2024
V ENCONTRO DOS CONTADORES E CONTA-
DORAS DE HISTÓRIAS DA AMAZÔNIA Nem 

te conto – Um encontro de muitas vozes

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE CONTA-
DORAS E CONTADORES DE HISTÓRIAS 

DA AMAZÔNIA – MOCOHAM
APROVADO

094/2024 VARANDA DE NAZARE 2024 MARIA DE FATIMA FAFÁ DE BELÉM  
PALHA DE FIGUEIREDO APROVADO

095/2024 TURNÊ FAFÁ – A FILHA DO BRASIL? MARIA DE FATIMA FAFÁ DE BELÉM  
PALHA DE FIGUEIREDO APROVADO

096/2024 Festival O Norte é Agora! RAIDOL TORRES SALDANHA NETO APROVADO

097/2024 TOCA MEU PARÁ NO CÍRIO DE NAZARÉ MARIA DO SOCORRO COUTINHO 
COSTA APROVADO

098/2024 Game Show no Basquete Paraense com 
música, dança e economia criativa

FEDERAÇÃO PARAENSE DE BASKE-
TBALL APROVADO

099/2024 Fomento cultural e social na Amazônia - Ins-
talação da lona do Circo do Macaco TERESA HARARI ALVES DE ARAUJO APROVADO

100/2024 SORRISO CRISTALINO 29 ANOS DE HISTÓ-
RIA E MEMÓRIAS

RAIMUNDO NONATO CORRÊA FEITOSA 
DO NASCIMENTO APROVADO

101/2024 APRESENTAÇÃO DA TRIBO MUIRAPINIMA 
2024

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA CULTURAL 
E RECREATIVA TRIBO MUIRAPINIMA APROVADO

103/2024 NERD EXPERIENCE ADO SILVA VIANA APROVADO

104/2024 Bloco Elka 2025: 18 anos de resgate cultural 
do carnaval de rua em Belém SERGIO AUGUSTO LOBO GLUCK PAUL APROVADO

105/2024 Ghost Session GABRIEL JORGE DOS SANTOS REIS APROVADO

107/2024 1º CONCURSO INTERMUNICIPAL DE QUADRI-
LHAS JUNINAS DE ABAETETUBA MURILSON BAIA MONTEIRO APROVADO

108/2024 APRESENTAÇÃO DA TRIBO MUNDURUKÚS 
2024

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA TRIBO 
MUNDURUKÚS APROVADO

111/2024 Festival Amazônia Queer 2025 TERESA HARARI ALVES DE ARAUJO APROVADO

112/2024 FESTIVAL DE INVERNO AMAZÔNICO PEDRI-
TCHELLA 2025 BRUNA VILHENA RODRIGUES APROVADO

114/2024 Grupo Kuatá de Carimbó - Novo Álbum HERMES CALDEIRA REGO APROVADO
115/2024 III BRINCAR DE DANÇAR MYKHAEL TEIXEIRA DA COSTA APROVADO
116/2024 Cultura em Movimento - Circuito de Festivais PASSARINHO URBANO APROVADO
120/2024 Gravação do Ep Samba Black’s GIOVANE VIEIRA DE SOUZA APROVADO

121/2024 PROGRAMA DE INCENTIVO AO LETRAMENTO 
E A LEITURA ATRAVÉS DA FESTA LITERÁRIA ALVARO BARREIROS DE ANDRADE APROVADO

123/2024 Projeto Concurso Rainha Negra 2024 THOMAS MARK PACHECO COSTA APROVADO
124/2024 6º Festival Rio Ouricuri PASSARINHO URBANO APROVADO

127/2024 A TURMA DO AÇAÍ – 25 ANOS E MUITAS 
HISTÓRIAS

CHARLES D. T. DO NASCIMENTO 
(BEATBOX PRODUÇÕES) APROVADO

128/2024 Lascivo MALU CAVALLEIRO DE MACEDO 
GUEDELHA APROVADO

129/2024 Nazaré, pelas ruas de Belém CENTRO ARTÍSTICO CULTURAL BELÉM 
AMAZÔNIA APROVADO

133/2024 AUTOTRILHA - Álbum áudio visual - Bia 
Bergman BEATRIZ SANTOS LIMA APROVADO

134/2024
PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO 
E MEIO AMBIENTE ATRAVÉS DA FESTA 

LITERÁRIA
ALVARO BARREIROS DE ANDRADE APROVADO

135/2024 LETRAS QUE FLUTUAM - CICLO DE ATI-
VIDADES

MAPINGUARI COMUNICACAO VISUAL 
S/S LTDA APROVADO

136/2024 Carnavides: retomando os bons tempos e 
prospectando alegria GLEISON DE SOUSA AMORIM APROVADO

138/2024 Festa junina arrasta pe L M M NETO PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA APROVADO

139/2024 1º FESTIVAL MUIRAQUITÃ NO RIO GUAMÁ - 
Nossa música na Baía do Guajará MARCELLO MARIANO BRAGA BARROS REPROVADO

143/2024 Raidol - Album + Circulação RAIDOL TORRES SALDANHA NETO APROVADO

144/2024 Sabores & Saberes: Capacitação e Cultura 
Gastronômica

WILLIAN DOUGLAS FURTADO DE 
ALMEIDA REPROVADO

145/2024 Carimbó Marajoara: Ritmos que Ultrapassam 
Fronteiras

WILLIAN DOUGLAS FURTADO DE 
ALMEIDA APROVADO

146/2024 VOCÊ NÃO PARA A MÚSICA DO PARÁ 
SEGUNDA EDIÇÃO RENAN MESCOUTO NUNES APROVADO

147/2024 Natal Harmonia Urbana - Edição Especial RENAN MESCOUTO NUNES APROVADO

148/2024 FEIRA CULTURAL GASTRONOMICA DO PARÁ - 
FCG PARÁ 2024. ANTÔNIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA APROVADO

149/2024 Eletrolândia: O Mundo Elétrico AILTON DA SILVA APROVADO

150/2024 TORPEP - CULTURA RIBEIRINHA ASPECOM - ASSOCIAÇÃO PERNAMBU-
CANA COMPARTILHAR APROVADO

152/2024 ÇAIRÉ ALTER NATIVO E. S. W. DE MENEZES EVENTOS APROVADO
153/2024 CULTURA & ARTESANATO MARAJOARA INSTITUTO RAIMUNDO FARAH APROVADO
155/2024 CANTOS DE FÉ NAYANA DA SILVA LEITE APROVADO
156/2024 CANTOS DE FÉ II NAYANA DA SILVA LEITE REPROVADO
157/2024 EP Bruno Show BRUNO HENRIQUE UCHOA CRUZ APROVADO
158/2024 FESTIVAL  CARIMBÓ DO MEU PARÁ MAURO NAZARENO DA COSTA APROVADO
159/2024 FESTIVAL  CULTURAL O BREGA DO MEU PARÁ MAURO NAZARENO DA COSTA APROVADO
160/2024 Leitura na Comunidade MAURO DA SILVA RODRIGUES APROVADO
161/2024 NOITES MARIANAS WALLACE DIAS DA FONSECA APROVADO
162/2024 MULHERES QUE ENCANTAM AGATA CAROLINE BRAGA DA SILVA APROVADO

163/2024 CARAVANA NATAL ENCANTADO OMF SERVIÇOS E PRODUÇÕES CULTU-
RAIS LTDA  ME APROVADO

166/2024 Bloco Du Caça FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA 
GOMES REPROVADO

168/2024 MARROM, O MUSICAL* FATO PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI APROVADO

170/2024 Aprendendo com a Idade Guardiões GUARDIÕES DO SAMBA DA PEDREIRA 
- G.R.C.S APROVADO

171/2024 PERCUSSÃO PARA A COMUNIDADE COM 
GUARDIÕES

GUARDIÕES DO SAMBA DA PEDREIRA 
- G.R.C.S APROVADO

172/2024 Inseto Meio Grande AMANDA POÇA DA POÇA APROVADO

173/2024 CASA DAS MINAS DE OGUM E IEMANJÁ - 
VODUNS E ORIXÁS SÉRGIO NUNES FIGUEIRA FILHO APROVADO

174/2024 Tambores da Amazônia: A Jornada do Tambor 
de Mina SÉRGIO NUNES FIGUEIRA FILHO APROVADO

175/2024 ROCK DAS MANGUEIRAS R DE S MELO PRODUTORA LTDA APROVADO
176/2024 É CIRIO OUTRA VEZ AT PRODUÇÕES E EVENTOS APROVADO
177/2024 Documentário de carreira VALERIA SANTANA PAIVA DA SILVA APROVADO

178/2024 Desfile Associação Carnavalesca Xodó da 
Nega 2025

ASSOC DOS MALHADORES DE JUDA 
DA RUA CONC C 14 DE MARCO APROVADO

179/2024 ELA VEM AT PRODUÇÕES E EVENTOS APROVADO

180/2024 Festival Coisa Preta ARTHUR CASSIANO COSTA DOS 
SANTOS APROVADO

181/2024 Sabores do Pará ANDERSON JÚNIO LIMA DA SILVA REPROVADO
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182/2024 A Sacada do Kim Itinerante - Edição 2024 JOAQUIM FARIAS MARQUES APROVADO
183/2024 XV NATAL ENCANTADO - 2024 JOISE PINHEIRO SILVA PEREIRA APROVADO
184/2024 Viver Sim. Como Escravo Não! SEVERINO NETO ALBUQUERQUE APROVADO
185/2024 Rock da Boas de Farra (BF) MIGUEL MATOS TEIXEIRA APROVADO
188/2024 Projeto: Festival Gospel- “Cantos de Fé” LUANA ANDRADE SILVA APROVADO
189/2024 Acervo Antônio José Augusto AVIEIRA CULTURAL E DIGITAL LTDA APROVADO

190/2024 REGGAETOWN NA ESTRADA BRUNO ANDERSON SOARES RO-
DRIGUES APROVADO

191/2024 CORTEJO CULTURAL DO BLOCO FLOR DE LYZ JOSÉ HAZONIL ANDRADE FILGUEIRA APROVADO

192/2024 2ª FEMCE FESTIVAL MARAJOARA DAS CAN-
ÇOES CULTURA E ECOLOGIA FERTIL  EVENTOS E PRODUÇOES APROVADO

193/2024 SAIRÉ FEITO POR NÓS BORARI PRODUÇÕES CULTURAIS APROVADO

194/2024 Primeiro Festival Paraense de Comédia SYLVIO ROMERO MESSIAS SILVA 
FILHO APROVADO

195/2024 ULTRANOVA - LP 2024 DANIEL LEITE TEIXEIRA APROVADO

198/2024 Na Encruzilhada de Zé Pilintra: Umbanda, 
Axé e Sabedoria WASHINGTON FRANK XAVIER SOARES APROVADO

199/2024
Bloco Afoxé Omo ny Ogum: Celebrando 
a Cultura Afro-brasileira e Combatendo o 

Racismo
SILVIA MICHELY PEDROSA DA COSTA APROVADO

200/2024 SUNFEST PARÁ ASPECOM - ASSOCIAÇÃO PERNAMBU-
CANA COMPARTILHAR APROVADO

201/2024 Nego Loiro em Confidências de Amor DIMAS OLIVEIRA CORREA APROVADO

202/2024 PROGRAMA DE CULTURA E CIDADANIA DA 
POPULAÇÃO LGBTQIA+

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESEN-
VOLVIMENTO E GESTAO APROVADO

204/2024 Amazonia Samba ARTHUR ESPÍNDOLA ORIENTE VAS-
CONCELOS APROVADO

205/2024 37º Festejo Junino de Marabá LICMAB - LIGA CULTURAL DE MARABA APROVADO
206/2024 CURSO DE TEATRO MUSICAL FATO PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI APROVADO

207/2024 Lenda de sombra e luz – prevenção ao abuso 
sexual de crianças e adolescentes

CENTRO ARTÍSTICO CULTURAL BELÉM 
AMAZÔNIA APROVADO

208/2024 SONS DO PARÁ 2024 WALDIR MARIO GONÇALVES APROVADO
209/2024 SHOW TURNÊ TRINCANDO MÁRCIA HELENA TUPINAMBÁ E SILVA APROVADO
210/2024 2024 - FESTIVAL SAMBALAIO 2025 FELIPE AUGUSTO FRAZÃO PROENÇA APROVADO
211/2024 2024 - HYPNOTICA MUSIC FESTIVAL 2024 FELIPE AUGUSTO FRAZÃO PROENÇA APROVADO

212/2024 TECENDO UM FUTURO MELHOR INSTITUTO JOSE GOMES DA SILVA DE 
AMPARO E PROTECAO A VIDA APROVADO

213/2024 PROJETO CÍRIO DAS ARTES III MELQUIADES JUSTINIANO DA SILVA APROVADO

214/2024 FESTIVAL CULTURAL DE NAZARÉ OMF SERVIÇOS E PRODUÇÕES CULTU-
RAIS LTDA  ME APROVADO

216/2024 Festival da Canção de Santa Isabel VALERIA SANTANA PAIVA DA SILVA APROVADO
217/2024 Elas Lideram LUCIANA CATIVO LIMA APROVADO

218/2024
SANTUÁRIO DOS ORIXÁS: Um espaço para 
aprendizado, prática e vivência da cultura 

afro-brasileira

ANTONIA ARCANGELA CORDEIRO 
ATAÍDE APROVADO

219/2024 Júlia Passos - Álbum e Circulação JÚLIA DOS PASSOS NUNES ALMEIDA APROVADO

220/2024 MUITAS VIDAS EM UM CONTO RIBEIRINHO INSTITUTO JOSE GOMES DA SILVA DE 
AMPARO E PROTECAO A VIDA APROVADO

221/2024 CARNAFOLIA DO PARÁ OS PRODUCOES E SERVICOS DE 
MARKETING LTDA APROVADO

222/2024 FESTIVAL AMBIENTA - Música, Arte e Meio 
Ambiente

SONIQUE PRODUÇÕES DE EVENTOS 
LTDA ME APROVADO

223/2024 Festival Amazônico de Gastronomia. SONIQUE PRODUÇÕES DE EVENTOS 
LTDA ME APROVADO

224/2024 CLARO QUE É ROCK OITO QUATRO PRODUÇÕES DE 
EVENTOS LTDA APROVADO

225/2024 FESTIVAL SUNSET OITO QUATRO PRODUÇÕES DE 
EVENTOS LTDA APROVADO

226/2024 FESTIVAL de Música e Poesia GIBSON GIL PADRÃO MASSOUD APROVADO
228/2024 FILHOS DO COMBU SANDRA MARIA GIL PADRÃO MASSOUD APROVADO

229/2024 Um palco para todos os sons. A voz que vem 
da comunidade AUREO GIOVANI RODRIGUES GOULART APROVADO

230/2024 DUETOS EM ROMARIA - CANTO DE FÉ RISUENHO PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA APROVADO

231/2024 Turnê As Aventuras do Balada Kids pelo 
Folclore Brasileiro BALADA KIDS PRODUÇÕES LTDA APROVADO

232/2024 Festival de Cinema de Salinas 2025 EDUARDO AUGUSTO AZEVEDO RODRI-
GUES DE SOUZA APROVADO

233/2024 Mostra Ecofalante de Cinema - Pará 2024 PATRÍCIA LIMA DE OLIVEIRA APROVADO
234/2024 2024 - VILA DE NATAL AZULINA FERNANDA DE CARVALHO NERY APROVADO
235/2024 Sustentabilidade do Espaço Alter R. L. BOROVIK – ME APROVADO
236/2024 2024 - VARANDA AZULINA DO CIRIO 2024 FERNANDA DE CARVALHO NERY APROVADO
237/2024 Sandrinha: Disco + Curta Doc SANDRA WELE DA SILVA E SILVA APROVADO
238/2024  São João gastronômico 2024 J T ROMANHOLY FERREIRA APROVADO

239/2024 CASTELO DOS SONHOS ASSOCIACAO BENEFICENTE E EDUCA-
TIVA CASTELO DOS SONHOS APROVADO

240/2024  Festival de cerveja e gastronômia azulino JORGE TORRES ROMANHOLY FERREIRA REPROVADO

241/2024  Na Brasa - festival gastronômico do clube 
do remo JORGE TORRES ROMANHOLY FERREIRA REPROVADO

242/2024 2024 - FAN FEST BICOLOR J T ROMANHOLY FERREIRA APROVADO
244/2024 APRENDENDO A SE CUIDAR JACIENE CRISTINA MARQUES VIANA APROVADO

245/2024 CÍRIO ILUMINADO OS PRODUCOES E SERVICOS DE 
MARKETING LTDA APROVADO

246/2024 CARAVANA DA INCLUSÃO VICTOR LEONARDO OLIVEIRA BRITO APROVADO

247/2024 Cantando em duo 2024 SEND MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA (PARIOCA FILMES) APROVADO

248/2024 DVD Splash Banda LUZIA DO SOCORRO DE SOUSA AMO-
RIM DE PAULA APROVADO

249/2024 Amazonia Sour – 2025 AMPLICRIATIVA PRODUÇÕES LTDA ME APROVADO
250/2024 SONS DO PARÁ  2024 II WALDIR MARIO GONÇALVES APROVADO
251/2024 MÚSICA EM MOSQUEIRO ONG-SOCIEDADE VIVA MOSQUEIRO REPROVADO
252/2024 AmazonBeat BRUNO HABIB DANTAS DE SANTANA APROVADO

253/2024 Ponto de Cultura Pássaro Junino Rouxinol 
(118 anos) WANDERLEI DE CASTRO RODRIGUES APROVADO

254/2024 Educando - A Arte a Serviço da Vida GIOVANNI RIBEIRO DIAS APROVADO
255/2024 CARPINTEIROS DA AMAZÔNIA GUA ARQUITETURA LTDA APROVADO
258/2024 Laboratório Mágico AILTON DA SILVA APROVADO
259/2024 PAC SAMBA 2024 LUIS CLAUDIO SILVA DE DEUS APROVADO
260/2024 Festival dos Rios INSTITUTO REGATÃO AMAZÔNIA APROVADO
261/2024 Festival dos Rios Comunidades INSTITUTO REGATÃO AMAZÔNIA APROVADO

262/2024 II FORUM VARANDA DE NAZARE
MARIA DE FÁTIMA FAFA DE BELEM 

PALHA DE FIGUEIREDO PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS

APROVADO

263/2024 TV VARANDA 2024
MARIA DE FÁTIMA FAFA DE BELEM 

PALHA DE FIGUEIREDO PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS

APROVADO

264/2024 ÇAIRÉ 2024 BORARI PRODUÇÕES CULTURAIS APROVADO

265/2024 FESTIVAL BENGOLA EM CORES - TRAÇOS 
CABANOS NILZA RIBEIRO SOUZA APROVADO

266/2024 BAILE DO MESTRE CUPIJÓ - ÁLBUM E 
CIRCULAÇÃO

LAÍRA MINEIRO DE SOUZA 
01566671264 APROVADO

267/2024 Suraras do Tapajós - Novo álbum VALDINEIA SAURE APROVADO
268/2024 Amazonia Luz 2024 ADT - ARTES E SERVIÇOS APROVADO
269/2024 Thays Sodré - Flor do Destino (Circulação) THAYS CARMO SODRÉ APROVADO
270/2024 Festival MundoZito 2a edição CASSIO TAVERNARD APROVADO

271/2024 DVD Virtual Arthur Espíndola + Lançamento ARTHUR ESPÍNDOLA ORIENTE VAS-
CONCELOS APROVADO

272/2024 X FECANT INSTITUTO ARARAJUBA APROVADO
273/2024 ESPETACULO - GRITOS DA AMAZÔNIA INSTITUTO KAUI APROVADO

274/2024 Circuito das Águas – Uma Experiência Educa-
tiva e Imersiva na Amazônia

A BARCA  ATIVIDADE DE RECREACAO, 
LAZER E EVENTOS LTDA APROVADO

275/2024 CANTANDO PELO PARÁ GM PRODUÇÕES E EVENTOS APROVADO

276/2024 ESPETÁCULO AMAZÔNIA: O TESOURO DA 
HUMANIDADE

GRUPO DE EXPRESSÕES CULTURAIS 
FOLCLORICAS CISNE BRANCO APROVADO

277/2024 MÃOS DE MARIA GM PRODUÇÕES E EVENTOS REPROVADO
278/2024 INTERNACIONAL MANGO BATTLE I INSTITUTO BEM DA AMAZÔNIA APROVADO
279/2024 INTERNACIONAL MANGO BATTLE II INSTITUTO BEM DA AMAZÔNIA APROVADO

280/2024 SAMBA NA PRAÇA JC PRODUTORA DE EVENTOS E SER-
VIÇOS LTDA APROVADO

281/2024 MPB Festival Belém. SAN7 PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA APROVADO
282/2024 MAUB - Museu de Arte Urbana de Belém SAN7 PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA APROVADO
283/2024 Sons Da Fronteira: Uma Odisséia Latina LAYSE SILVA RODRIGUES APROVADO
284/2024 GOOD TIMES- BANDA CRISTAL DIMAS OLIVEIRA CORREA APROVADO

286/2024 Stereocidade Convida RUY ALEXANDRE MONTALVÃO 
MONTEIRO APROVADO

287/2024 Salão Brasil - Festival Internacional de Inter-
câmbio Cultural de Dança de Salão. CÉSAR AUGUSTO DA SILVA CORDEIRO APROVADO

288/2024 FESTIVAL ELAS NO COMANDO - 3ª EDIÇÃO Soma Música Ltda APROVADO

289/2024 ROMANCE ROUBADO - LITERATURA NA 
PERIFERIA

RAIMUNDO VALTER DOS SANTOS 
FREITAS APROVADO

290/2024 AS AMAZONAS DO TAPAJÓS 2024 MBÓIA PRODUÇÕES & TAL APROVADO

291/2024 FESTIVAL GASTRONÔMICO SABERES E 
SABORES D’AMAZÔNIA E. S. W. DE MENEZES EVENTOS APROVADO

292/2024 Cantar o verde Amazônico NIXON JOSÉ DA SILVA REIS JUNIOR APROVADO

293/2024 NA BEIRADA 2024 DENISE CRISTINA DOS SANTOS 
MORAES APROVADO

294/2024 VÁRIOS TONS DE BLACK 2024 DENISE CRISTINA DOS SANTOS 
MORAES APROVADO

295/2024 Festival Alter do Som 2025 R. L. BOROVIK - ME APROVADO
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296/2024 Saberes da Floresta - Série Documental RAFAEL WILHELM APROVADO
297/2024 AMAZÔNIA PARÁ ROCK PRISCILA LIMA DA SILVA APROVADO

298/2024 Boyrá  - Objeto Precioso II MILENE COUTINHO LOURENÇO DA 
COSTA APROVADO

299/2024 BATUQUE DA MATINTA PRISCILA LIMA DA SILVA REPROVADO

300/2024 FESTIVAL DO MIRITI, da culinária a escultu-
ras monumenteais! LETÍCIA PAULA DE MELO APROVADO

301/2024 Festival Cultural de Rodeio 2024 FEDERAÇÃO DE RODEIO DO ESTADO 
DO PARÁ APROVADO

302/2024 FESTIVAL SAFRA DA CASTANHA 2025 KOKINIRE LIMA HARAXARE APROVADO
303/2024 PROJETO CULTURAL FEST GALERA 2024 ADRIELE BERNARDO DA SILVA APROVADO

304/2024 Arthur Espindola Convida Samba dos 
Compositores MILK PRODUÇÕES APROVADO

305/2024 FESTIVAL ARTÉRIA DO ROCK 2024 SHEILA CRISTINA DA SILVA MOU-
TINHO APROVADO

306/2024 Lucyan Costa - Álbum e Circulação 50.801.404 LAIS BRAGA BENTES APROVADO
307/2024 Da Ponta à Ponte MARIA LUIZA SCERNE LOPES APROVADO

308/2024 Espetáculo “Ecos da Amazônia: corações 
retumbantes”. BRUNO JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA APROVADO

309/2024 Show Semeando Cultura Através da Fantasia RAIMUNDO BELÉM DE JESUS - DE 
JESUS PRODUÇOES APROVADO

310/2024 OCA - OUTRAS CASAS DE AFETO  TRISHA PALOMA COIMBRA GUI-
MARÃES APROVADO

311/2024 FEIRA INDUSTRIAL DE ENGENHARIA & 
TECNOLOGIA - FIETec M. DAS G. L. DE SOUSA APROVADO

312/2024 Museu Popular Volta da Memória 38.355.670 JOANNA GWENDOOLYN 
DENHOLM APROVADO

313/2024 MARINE SUNSET - O INTERCÂMBIO DO 
SAMBA R DE S MELO PRODUTORA LTDA APROVADO

314/2024 DEPOIS DA CHUVA POD  TRISHA PALOMA COIMBRA GUI-
MARÃES APROVADO

315/2024 Cultura Patrimonial 3D na Amazônia Paraense FAGNER YANOMANI RAMOS GOMES 
DA SILVA APROVADO

316/2024 Regatão Cultural VIELLAS PRODUÇÕES APROVADO

317/2024 ESPIA - Festival de Cultura Popular Paraense 38.355.670 JOANNA GWENDOOLYN 
DENHOLM APROVADO

318/2024 FESTIVAL ITALIA MIA - 3ª Edição INSTITUTO DEA MAIORANA APROVADO

319/2024 PROJETO CURUMINS: JUVENTUDE E CULTU-
RA VIVA PELOS BAIRROS. BRUNO JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA APROVADO

320/2024
SHOWS MÚSICAIS AUTORAIS DO GRUPO PA-
RAENSE ‘’PEDAÇOS DE AMOR’’ e o CANTOR E 

COMPOSITOR ALESSANDRO CHAGAS

SANDRO DA CONCEIÇÃO CARDOSO 
DAS CHAGAS. APROVADO

321/2024 2º FESTIVAL DE BOI-BUMBÁ DE MESTRE 
DAMASCENO DAMASCENO GREGÓRIO DOS SANTOS APROVADO

323/2024 Baiacool Jazz Festival Belém PAULO SERGIO LAVAREDA MEDEIROS APROVADO
324/2024 Baiacool Jazz Festival Salinas PAULO SERGIO LAVAREDA MEDEIROS APROVADO

325/2024 ¡Avante! – Conferencia de Arte e Cultura Lati-
no Amazonica (Festival de Música) – 2025 JOSÉ LUCAS MAUÉS NEVES APROVADO

326/2024 Circuito Mangueirosa 2025 (Workshops, 
cenografia e Mangueirosinha) GUSTAVO BRITO MOREIRA APROVADO

328/2024 AÍLA - 4º álbum e show de lançamento AILA PRODUCOES ARTISTICAS 
EIRELI – ME APROVADO

329/2024 Livro Infantil Garcinha Evento Cultural 
Extensivo

ENILA MERGULHÂO DE OLIVEIRA 
CARVALHO DA SILVA APROVADO

330/2024 Icamiabas Empoderamento Feminino Através 
da Arte

ENILA MERGULHÂO DE OLIVEIRA 
CARVALHO DA SILVA APROVADO

331/2024 FESTIVAL TROPICAL GIBSON GIL PADRÃO MASSOUD APROVADO
332/2024 Aguas Limpas - Mosqueiro 2025 CULATRA PRODUCOES APROVADO
333/2024 GINGA FUTURO MARCIO SERRÃO DOS SANTOS APROVADO
334/2024 Projeto FAZER! Oficinas Mundozito GUSTAVO AUTRAN RODRIGUES APROVADO

335/2024 APRESENTAÇÃO DO BOTO COR DE ROSA NO 
FESTIVAL DOS BOTOS NO ÇAIRÉ

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA BOTO COR 
DE ROSA APROVADO

336/2024 FESTIVAL DE ARTE RIBEIRINHA SANDRA MARIA GIL PADRÃO MASSOUD APROVADO
337/2024 Elã: Circulação e Exposição YURI REINER PORTAL DE LIMA APROVADO

338/2024 Festival Tributo a Bob Marley Pará ASSOCIAÇÃO PARAENSE DA CULTURA 
REGGAE APROVADO

339/2024 CIRCUITO GIRANDEIRO ASSOCIAÇÃO MULTICULTURAL AMA-
ZÔNIA MAIS APROVADO

340/2024 A TURMA DO PÃO COM OVO E O STANDUP 
AMAZÔNIDA EDUARDO ALESSANDRO DE ALMEIDA APROVADO

341/2024 Uma Viagem na Terra das Mangueiras: Belém ROSELENA MEIGUINS DE OLIVEIRA APROVADO
342/2024 FESTIVAL DA SERESTA PARÁ MUSIC ANTÔNIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA APROVADO

343/2024 Em Cada Casa Nasce um Artesão AUGUSTO GUILHERME MARTINS 
BARROS APROVADO

345/2024 7o FestCineBelém EF PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI APROVADO
346/2024 Thays Sodré - Segundo Álbum THAYS CARMO SODRÉ APROVADO

347/2024 II Festival Arubé OFIR NOBRE DE OLIVEIRA APROVADO
348/2024 REGISTROS DE UMA FÉ LARISSA YASMIN LUZ E SILVA APROVADO

349/2024 MINERANDO TALENTOS - Palestra aula - 
Video Antologia PAULO DA SILVA REIS APROVADO

350/2024 VER-O-PESO 24 HORAS 2024 WANDERSON LUIZ LOBATO NUNES APROVADO
352/2024 Muros que Falam PATRICK SILVA DOS SANTOS APROVADO
353/2024 MANAS NO PALCO 2024 WEYDSON LUIZ LOBATO NUNES APROVADO

354/2024 PINDUCA DIVERSO AURINO PINDUCA QUIRINO GON-
ÇALVES APROVADO

355/2024 2 FESTIVAL CULTURA E JUVENTUDE CHRISTIENE PEREIRA FRANCO 
QUARESMA APROVADO

356/2024 Biblioteca Itinerante Leitura na comunidade 1 DIOGO DE LIMA ARAÚJO APROVADO

357/2024
Corte Paraense - A Reconstrução Cultural 

da Dança do Mestre-Sala, Porta Bandeira e 
Estandartes

BRENO LUCAS RODRIGUES DOS 
SANTOS APROVADO

358/2024 I Festival de Teatro Arte das Águas de 
Abaetetuba PEDRINHO BARBOSA RODRIGUES APROVADO

359/2024 Yan Lima EP Belém é meu lugar YAN VITOR FERREIRA DE LIMA APROVADO
360/2024 Bartô-  O dragão que veio do mar NATASCHA CAVALCANTE DA SILVA APROVADO
361/2024 Ópera Rock Desterro RUI AFONSO DO NASCIMENTO PAIVA APROVADO
362/2024 BLOCO CARIMBOLANDO - 4ª Edição TAÍSA RIBEIRO FERNANDES APROVADO
363/2024 Álbum Álibi de Orfeu 3.8 RUI AFONSO DO NASCIMENTO PAIVA APROVADO
364/2024 36ª EXPOAMA 2024 PAULO RICARDO VARGAS DE QUEIROZ APROVADO
365/2024 SAMPLEADOS PELO INTERIORES - 2025 CULATRA PRODUCOES APROVADO

366/2024 Gastronomia Amazônica: Conectando Pesso-
as e Natureza CALILO JORGE KZAN APROVADO

367/2024 Raízes Sonoras: Circuito de Música Paraense CALILO JORGE KZAN APROVADO

368/2024 A Familia conta o conto COMUNIDADE EDUCATIVA O MUNDO 
DO PETELECO LTDA APROVADO

369/2024 Festival Outros Nativos ASSOCIAÇÃO SOCIOCULTURAL OU-
TROS NATIVOS APROVADO

370/2024 Laboratório de Cultura: Capacitação e Cultura LAERCIO BENTES MONTEIRO NETO APROVADO

371/2024 Projeto Cultura 360: Explorando Belém do 
Pará com RA e RV LAERCIO BENTES MONTEIRO NETO APROVADO

372/2024 BAILE DA SAUDADE GABRIELA AMARAL DOS SANTOS APROVADO

373/2024 Marajó Criativo ASSOCIACAO HEROIS MUANENSES - 
INSTITUTO HERCILIO SERAPIAO APROVADO

374/2024 CIDADE DAS ARTES
ASSOCIACAO DOS PESCADORES E 

PRODUTORES RURAIS DA ILHA ARIO-
QUINHA E CIRCUNVIZINHANCAS

APROVADO

375/2024 Trilha Dourada SOUZA E GARCIA S/S LTDA APROVADO

376/2024 Som de EXQMA na periferia WENDEL CRISTIANO NEPOMUCENO 
RAIOL APROVADO

378/2024 Lambadeiros do Trovão – Percussão LUCYAN MEIRELES COSTA APROVADO

379/2024 Festival Toca AMPLICRIATIVA PRODUÇÕES LTDA ME APROVADO
 

380/2024 CORES, SONS E SENSAÇÕES ANO V FABRICIO DE JESUS LEAL DA COSTA 
65158512272 APROVADO

381/2024 Projeto Camaleões PATRICIA TATIANE SOUZA COSTA APROVADO
382/2024 Caravana Cultural PATRICIA TATIANE SOUZA COSTA APROVADO
383/2024 Festival Lambateria Ano 7 LUCYAN MEIRELES COSTA APROVADO
384/2024 CARNARÉ 2024 J M ALVES LTDA APROVADO
386/2024 SALA IMERSIVA III MARCEL RIBEIRO DE ARÊDE APROVADO

387/2024 #AQNO – Circulação DIEGO AQUINO CAVALCANTE 
GONÇALVES APROVADO

388/2024 Semana da Profissionalização da Música 
Paraense LUCIANA FREIRE SOEIRO APROVADO

389/2024 Círio Musical 2024
SANTUARIO MARIANO ARQUIDIOCESA-
NO - BASILICA SANTUARIO DE NOSSA 
SENHORA DE NAZARE DO DESTERRO

APROVADO

390/2024 #Registros da Fé
SANTUARIO MARIANO ARQUIDIOCESA-
NO - BASILICA SANTUARIO DE NOSSA 
SENHORA DE NAZARE DO DESTERRO

APROVADO

391/2024 Dona Onete - Rimas, prosas e versos de um 
compositor JOSIVANA DE CASTRO RODRIGUES APROVADO

392/2024 Pupuña BRUNO DANIEL DAS NEVES BENITEZ APROVADO
394/2024 NAMORADEIRA DELUXE IZABELLA PANTOJA ROCHA APROVADO
395/2024 DVD BANDA ESQUADRÃO DO BREGA POP ANDERSON JÚNIO LIMA DA SILVA APROVADO
396/2024 Na Ilha do Mestre GUSTAVO BRITO MOREIRA APROVADO
397/2024 5 pra meia noite GOLGAN COMUNICAÇÃO E MARKETING REPROVADO
398/2024 Festival Apoena - Ano 4 ANDERSON SANTOS MOURA APROVADO
399/2024 CARAVANA CARBONO NEUTRO AGÊNCIA VP APROVADO

400/2024 OS PIRATAS NA GINCANA CULTURAL DE 
BELTERRA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCATIVA E 
DESPORTIVA DOS PIRATAS APROVADO

401/2024 PROJETO CULTURAL 2024 MELQUIADES JUSTINIANO DA SILVA APROVADO
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402/2024 PROJETO FESTEJO JUNINO DE NOVO REPAR-
TIMENTO 2024 ADRIELE BERNARDO DA SILVA APROVADO

403/2024 Cores do Pará 2024 ANDRE SANTOS MONTEIRO APROVADO
404/2024 SARAU VIRTUAL 2024 LORENNA DE MELO E SILVA MESQUITA APROVADO
405/2024 Memórias e Histórias MARIA AUXILIADORA MONTEIRO APROVADO
406/2024 CIRCUITO FOSKALUZ DE PALHAÇARIA MIQUEAS LISBOA NASCIMENTO APROVADO
408/2024 Muralismo Entre Rios - 3ª Edição TUKAN PRODUÇÕES APROVADO
410/2024 Arrastão do Pavulagem - circulação LUIZ MARIA DE JESUS SOARES JÚNIOR APROVADO
412/2024 Banda Cout - Projeto Catamarã RAISSA THAYNA COUTINHO DA SILVA APROVADO
413/2024 Ame e se importe KARLENE MOTA VASCONCELOS APROVADO

414/2024
Retomada Anambé: Tecnologia Ancestral Para 
Uma Moda Com Propósito e Fortalecimento 

Comunitário
CRISTIANE MARIA PIRES MARTINS APROVADO

416/2024 Rios do Pará: Vidas e Tesouros às Margens 
da Amazônia WILSON ANTÔNIO PEREIRA DA PAZ APROVADO

417/2024 CINE-EMPODERA MARAJÓ MAYLANA CRISTINE LIMA SÁ APROVADO

418/2024 Volta ao Pará em 40 Destinos - 1ª Temporada 
2024

DANIELLE DO SOCORRO FILGUEIRAS 
DA SILVA APROVADO

419/2024 Volta ao Pará em 40 Destinos - 2ª Temporada 
2024

DANIELLE DO SOCORRO FILGUEIRAS 
DA SILVA APROVADO

420/2024 1º Festival Point do Açai - Edição 2024 NC RESTAURANTE E COM. DE ALIMEN-
TOS LTDA APROVADO

421/2024 REDE ODS ESTÚDIO ODAIR MINDELLO APROVADO

422/2024 FESTIVAL DE TEATRO DO PARÁ KADOSH PRODUCOES E EVENTOS 
EIRELI APROVADO

423/2024 FESTA DA CHIQUITA JOSE ELOI IGLESIAS COMESANHA 
PRODUÇÕES APROVADO

426/2024 Belém, Paris N´América: uma Amazônia 
desconhecida

REATOR CULTURAL SOCIOAMBIEN-
TAL LTDA APROVADO

428/2024 Manha &Mbira MARIA FRANSSINETE DE SOUZA 
FLORENZANO APROVADO

429/2024 Feira Viva - Veganismo e Sustentabilidade PETRA FURTADO MARRON APROVADO
430/2024 Sala Imersvia - Interiores MARCEL RIBEIRO DE ARÊDE APROVADO
431/2024 NOSSOS SONS RAUL TEIXEIRA DE ARAÚJO APROVADO
432/2024 Buffalo`s Gourmet VI ASSOCIAÇÃO BUFALOS DE FERRO APROVADO
433/2024 Rock in Roça XI (Rock in Búfalo) ASSOCIAÇÃO BUFALOS DE FERRO APROVADO
434/2024 O Sonho da Bailarina SILVIA MARA FERREIRA ABINADER APROVADO

435/2024 ANTONIO DE OLIVEIRA - CIRCULAÇÃO CONCEICAO DE MARIA PEREIRA DE 
OLIVEIRA APROVADO

436/2024 Sinfonia de Conquistas: A Jornada Musical de 
Jennifer Ladislau Barroso JENNIFER LADISLAU BARROSO APROVADO

437/2024 Espetáculo Musical infantil O Reino de 
Jaforaverde

ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS DA 
CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ APROVADO

439/2024 FECAAN FESTIVAL DE CARIMBÓ ANANIN-
DEUA LYON PRODUÇÕES APROVADO

440/2024 FESTIVAL CULTURAL CHAPÉU DE PALHA - IV 
EDIÇÃO CIBELLE NATÁLIA ALVES DOS SANTOS APROVADO

441/2024 CAPACITANDO A COMUNIDADE ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL  
GENTE DE GARRA APROVADO

442/2024 CAPACITAR A COMUNIDADE NO DESIGN 
DA MODA

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL  
GENTE DE GARRA APROVADO

443/2024 Teatro e Dança: Construindo um Futuro 
Melhor Através da Arte LUIS GUILHERME DA SILVA E SILVA APROVADO

444/2024 Captação de recurso Banda de Música Antô-
nio Soares de Alcântara Filho ROSA MARIA PERES LIMA REPROVADO

448/2024 PLANETA LIZ NO CÍRIO DE NAZARÉ PLANETA LIZ PRODUCOES ARTISTICAS 
LTDA APROVADO

449/2024 Circuito Cultural MOV PARÁ - ENERGIA da 
ARTE em MOVIMENTO

INSTITUTO CULTURAL DAS ARTES 
SEMENTES DA AMAZÔNIA APROVADO

450/2024 RAWI - Circulação 2025 WITALO COSTA SILVA APROVADO

451/2024 FESTIVAL AMAZÔNIA MAPPING 2024 52.647.604 ROBERTA KELI DE MIRAN-
DA CARVALHO APROVADO

452/2024 FESTIVAL #PARTIU DE MÚSICA DA 
AMAZONIA

11.967.808 ITAIR ALMEIDA RO-
DRIGUES APROVADO

453/2024 #Songbook - Dona Onete JOSIVANA DE CASTRO RODRIGUES APROVADO

455/2024 FESTIVAL DA FARINHADA 2024 ASSOCIAÇÃO GRUPO SOCIOCULTURAL 
FARINHEIRO - AGF APROVADO

456/2024 ÉKOS D’Amazônia JENIFFER CAROLINE SANTIAGO 
SOARES APROVADO

457/2024 EKIPE RAÇA NA GINCANA CULTURAL DE 
BELTERRA

ASSOCIACAO BELTERRENSE CULTU-
RAL, EDUCATIVA E ESPORTIVA RACA APROVADO

458/2024 Projeto Música e Gastronomia: Sons e 
Sabores do Pará ROSIANE RODRIGUES DOS REIS APROVADO

459/2024 Festival Propíra Sonora: A Batida do Coração 
da Amazônia ANTÔNIO ADEMIR CRUZ DE SALES APROVADO

460/2024 FESTIVAL FOLCLÓRICO DE SANTAREM KADOSH PRODUCOES E EVENTOS 
EIRELI APROVADO

462/2024 VER O ROCK PAULO RAFAEL DA SILVA GUIMARAES APROVADO
463/2024 XII Festival de Dança Eva Chaves CIA DE DANÇA YAGUARA APROVADO

465/2024 AMAZÔNIA IMERSIVA 52.647.604 ROBERTA KELI DE MIRAN-
DA CARVALHO APROVADO

467/2024 Festival MANA - nova edição AILA PRODUCOES ARTISTICAS 
EIRELI - ME APROVADO

468/2024 ESPAÇO ARTISTICO E CULTURAL NINA 
ABREU

INSTITUTO DE TRADIÇÕES CULTURAIS 
NINA ABREU APROVADO

469/2024 CINEALTER 2024 - FESTIVAL DE CINEMA 
LATINO-AMERICANO DE ALTER DO CHÃO. INSTITUTO TERRITÓRIO DAS ARTES APROVADO

470/2024 MÚSICA INSTITUTO EDSON ROYER APROVADO
471/2024 JANELA CULTURAL  SILVINO DOS SANTOS LIMA APROVADO
472/2024 Pará Live 2024 DEIGIANI CHAGAS RODRIGUES APROVADO
473/2024 ENCONTRO DAS PÉROLAS  SILVINO DOS SANTOS LIMA APROVADO

474/2024 Festival Cultural de Rodeio 2024 - Etapa II FEDERAÇÃO DE RODEIO DO ESTADO 
DO PARÁ APROVADO

475/2024 AFLUENTES DA MÚSICA NA AMAZÔNIA EZEQUIAS FERREIRA NASCIMENTO REPROVADO

476/2024
Heranças Culturais e Gastronômicas: as 

Influências Italiana, Japonesa e Portuguesa 
no Pará

MAURO CLEBER BRITO SANTOS APROVADO

477/2024 Navegando Cultura Amazônica no Barco a 
Motor Venino Pantoja

VENINO PANTOJA NAVEGACAO E 
ATIVIDADES CULTURAIS LTDA APROVADO

478/2024 Brinquedonautas: hora de jogar SPACE BIT GAMES APROVADO
479/2024 Icamiabas: a multicidadeamazônia SPACE BIT GAMES APROVADO

480/2024 COBERTURA DO RITO DO SAIRÉ 2024 - AO 
VIVO IGAPÓ ARTE&FILME APROVADO

481/2024 IV - Festival Arapujazz LEANDRO MACHADO FERREIRA APROVADO
482/2024 LATINHA SOCIAL DO BARREIRO VALDEMIR MENDES ALVES APROVADO
483/2024 Festival Se Rasgum - 19 anos SE RASGUM PRODUÇÕES APROVADO

484/2024
QUALIFICAÇÃO PARA  CERAMISTAS E EDU-
CAÇÃO PATRIMONIAL PARA A COMUNIDADE 

DE PARAUAPEBAS

COOPERATIVA DOS ARTESÃOS DA 
REGIÃO DE CARAJAS MULHERES DE 

BARRO
APROVADO

486/2024 Seletivas Amazônia Legal  - Festival Se 
Rasgum RENÉE CHALU ROCHA DE MEDEIROS APROVADO

487/2024 Amazônia Virou Moda. ANTÔNIO CARLOS PALHA COELHO APROVADO

488/2024 MUSIC ON THE TABLE - 19 º FESTIVAL SE 
RASGUM SE RASGUM PRODUÇÕES APROVADO

490/2024 Natal dos sonhos 2024 TIAGO RODRIGUES DE PINHO APROVADO

491/2024 I FESTIVAL BUMBA-GUAMÁ SUZANA MARCIA DE CASTRO 
RODRIGUES APROVADO

492/2024 NOITES MARIANAS RAUL TEIXEIRA DE ARAÚJO APROVADO
493/2024 Festival Carnavália - 3ª Edição LAIRA MINEIRO DE SOUZA REPROVADO
494/2024 Cine de Rua ARÃO NERES DE OLIVEIRA RAMOS APROVADO

495/2024 Projeto Tour pelo Pará - Uma viagem pela 
cultura gastronômica do Pará ROSIANE RODRIGUES DOS REIS REPROVADO

496/2024 Forjando a Identidade Afro-Brasileira Através 
do Tambor de Mina e Crioula AUGUSTO KLEMERSON MENDES DINIZ REPROVADO

497/2024 7º SONIDO – BELÉM ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMAZÔNIA 
INDEPENDENTE APROVADO

498/2024 BOTOYOLA MOCORONGO 2024 MBÓIA PRODUÇÕES & TAL APROVADO

499/2024 Festival Psica 2024 GERSON DE SIQUEIRA DIAS JUNIOR 
88653684204 APROVADO

500/2024 FEIRA CRIATIVA CHIBÉ JOSE LUIS DE AZEVEDO LIMA 
80667058249 APROVADO

501/2024 AMAZON EXOTIC FOOD FESTIVAL R. L. N. DE VASCONCELOS APROVADO
502/2024 7º SONIDO - BRAGANÇA RENÉE CHALU ROCHA DE MEDEIROS APROVADO

504/2024 PROJETO BALLET CLASSICO ‘A BELEZA DA 
DANCA’ INSTITUTO FRANCISCO DE ASSIS APROVADO

505/2024 PROJETO “COSTURANDO SONHOS: CURSO 
DE COSTURA ARTÍSTICA E CRIATIVA” INSTITUTO FRANCISCO DE ASSIS APROVADO

506/2024 MINERANDO TALENTOS -PALESTRA Aula 
Video Antologia CALNI PAULO DA SILVA REIS APROVADO

507/2024 Mani de Urutá SONIA SOCORRO DO CARMO SALES APROVADO

509/2024 ProsperArte - Construindo Sustentabilidade 
na Cultura e Arte

ARMANDO DOS SANTOS MONTEIRO 
JUNIOR APROVADO

510/2024 Museu do Clube do Remo ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA 
NATAÇÃO AZULINA REPROVADO

511/2024 Espoleta Clube - Música infantil Amazônica ELDER MONTEIRO FERNANDES APROVADO
512/2024 Talentos Pará 2024 ADT - ARTES E SERVIÇOS APROVADO
513/2024  “Artesanato: Celebrando a Cultura Local” CLEIDE NEVES RODRIGUES APROVADO
514/2024 DJAVAN - O MUSICAL (título provisório) EF PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI APROVADO

515/2024 PARACAUARY ICARO CARLOS ASSUNÇÃO DOS 
SANTOS APROVADO

516/2024 Pororoca das Artes A S MONTEIRO CONSULTORIA E 
PROJETOS ESPECIAIS APROVADO

517/2024 Casa de Naza 2024 NELSON BATISTA FERREIRA APROVADO
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518/2024 Teatro infantil - A lenda pelo Pará GRUPO DE TEATRO LUZES APROVADO
519/2024 Cultura fest. A cultura que vem dos bairros AUREO GIOVANI RODRIGUES GOULART APROVADO
520/2024 ALMA  - AMAZÔNIA LEGAL MÚSICA E ARTE MARCELO DAMASO DE ARAUJO APROVADO

521/2024 FESTIVAL CULTURAL: PORTEL TERRA DE 
ENCANTOS JOÃO DE LIMA SANTOS APROVADO

522/2024 RECICLARTE ECO GROWP APROVADO

523/2024 Incubadora de Sons - Quintal + 1631 
prod.art FELIPE SEQUEIRA DE OLIVEIRA APROVADO

524/2024 AMAZON CARTONE LVS EVENTOS CORREIA APROVADO
525/2024 CIRCUITO ITINERANTE DE TEATRO IMAGINARIA ENTRETENIMENTOS LTDA APROVADO
526/2024 Feira do riso ADRIANO MORAES ALEIXO APROVADO

529/2024 Projeto Arquitetônico e Museológico do 
Museu Integrado de Óbidos ASSOCIAÇÃO CULTURAL OBIDENSE APROVADO

530/2024
Cine Energia 2024 - Cinema, arte e cultura 
para comunidades tradicionais da Amazônia 

paraense
ANDRE SANTOS MONTEIRO APROVADO

531/2024 FESTIVAL VIVAMAZÔNIA (2024) FRANCO E FARNESI PRODUÇÕES LTDA APROVADO

532/2024 QUINTETO CAXANGÁ - EP, VÍDEOCLIP E 
CIRCULAÇÃO 2025

CAMILA CRISTINA RIBEIRO ALVES 
93553005220 APROVADO

533/2024 Belém, Eu Te Amo GALVÃO E BRANDÃO TECNOLOGIA 
LTDA APROVADO

534/2024 RUDÁ – REDE SOCIAL, JOGO ELETRÔNICO, 
APLICATIVO MÓVEL

GALVÃO E BRANDÃO TECNOLOGIA 
LTDA APROVADO

535/2024 CIRCUITO RANGO DE FEIRA BELÉM 2024 JOAO VITOR DE OLIVEIRA NOGUEIRA 
DA CONCEICAO APROVADO

536/2024 SÓ NO CAQUEADO: FESTIVAL DE BREGA 
DO PARÁ RONLON HO APROVADO

538/2024 VI FESTA LITERÁRIA INTERNACIONAL DO 
XINGU - FLIX: outras margens INSTITUTO XINGU APROVADO

539/2024 Festival Mais Arte em Toda Parte EDSON GOMES BRANDÃO APROVADO
540/2024 PROJETO VINIL DA BUK MARCELO DAMASO DE ARAUJO APROVADO

541/2024 Cultura & Emoção. A Inteligência Emocional 
no Mundo Artístico. ESCOLA DE POTENCIALIDADES LTDA APROVADO

542/2024 Quinta do Mestre e a Sereia HERMES CALDEIRA REGO APROVADO
543/2024 Festival a Energia da Cultura em Você EDSON GOMES BRANDÃO APROVADO

544/2024 FESTIVAL INTERNACIONAL DE CORAIS 
DE BELÉM ELSIANE CAUPER VIANA MAIA APROVADO

545/2024 ALMA (AMAZÔNIA LEGAL MÚSICA E ARTE) - 
PROGRAMAÇÂO MUSICAL E SHOWCASES LUCIANA FREIRE SOEIRO APROVADO

546/2024 APOSTA PSICA 2024 MEACHUTA PRODUCOES LTDA APROVADO
547/2024 Abaeté Music Show DANIELE URSULA COSTA VALENTIM APROVADO

548/2024 Uma voz intrusa CRONICAS DO NORTE PRODUCOES 
ARTISTICAS E AUDIOVISUAIS LTDA APROVADO

549/2024 BACANA FESTIVAL 3 EDIÇÃO JOSÉ EDUARDO FIGUEIREDO SILVA APROVADO

550/2024 FESTIVAL DANÇART INSTITUTO DESPORTIVO EDUCACIO-
NAL SOCIAL E CULTURAL E SOCIAL APROVADO

551/2024 CARIMBOOM GABRIELA AMARAL DOS SANTOS APROVADO
553/2024 O REI E O JARDINEIRO CENTRO DE DANÇA E FITNESS LTDA APROVADO
554/2024 PARÁ EM CENA OLIVIO RAFAEL FERREIRA DA SILVA APROVADO

555/2024 A mata em chamas – A origem das entidades CRONICAS DO NORTE PRODUCOES 
ARTISTICAS E AUDIOVISUAIS LTDA APROVADO

556/2024 1º Mostra de Música e Mercado After PAM MILK PRODUÇÕES APROVADO

557/2024 ARRAIAL DAS CRIANÇAS RAIMUNDO BELÉM DE JESUS - DE 
JESUS PRODUÇOES APROVADO

558/2024 Fórum de Cultura Alimentar e Comida 
Inclusiva 2025

JOAO VITOR DE OLIVEIRA NOGUEIRA 
DA CONCEICAO APROVADO

559/2024 Gente que Transforma JAIRON BARBOSA GOMES APROVADO
560/2024 Mostra Multicultural do Carajás JAIRON BARBOSA GOMES APROVADO

562/2024 CASSIA ELLER, O MUSICAL TURBILHÃO DE IDEIAS CULTURAIS E 
ENTRETENIMENTOS LTDA APROVADO

563/2024 21º FESTIVAL JUNINO JECA TATU LIGA DAS AGREMIAÇÕES JUNINAS DE 
PARAUAPEBAS E REGIÃO APROVADO

564/2024 O ROCK NÂO PARA NO PARÀ ELDER MONTEIRO FERNANDES APROVADO
565/2024 Mestre Solano - 70 anos de carreira JOSÉ FELIX SOLANO DE MELO APROVADO

566/2024 FESTIVAL DO CARIMBÓ DE MARAPANIM - 
EDIÇÃO XII

FAGNER YANOMANI RAMOS GOMES 
DA SILVA APROVADO

567/2024 20º PORTHELL METAL FEST ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO ROCK 
DE PORTEL APROVADO

568/2024 VERÃO DO SAL LARISSA YASMIN LUZ E SILVA REPROVADO

569/2024 1ª Feira Margem de Artes Gráficas da 
Amazônia Nortista TUKAN PRODUÇÕES APROVADO

570/2024 MOSQUEIRO EM PRETO E BRANCO JULLIANY MARCELY SILVA DOS 
SANTOS APROVADO

571/2024 As Canções do Meu Pai: Um Tributo à Poesia 
de Emanuel Matos ANA CAROLINA NASSAR MATOS APROVADO

572/2024 Paixão de Cristo - Cultura e Arte ASSOCIAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL 
GETSEMANI APROVADO

573/2024 GANG DO ELETRO - PERIFERIA DO FUTURO 20.488.335 JOSIVALDO DE SOUSA 
PINTO APROVADO

574/2024 ECOARTE BELÉM JOSÉ AILTON DE CARVALHO ARNAUD APROVADO

575/2024 60 anos de Paragominas CAIO FELIPE GONÇALVES DA CRUZ 
SARMENTO APROVADO

576/2024 PONTO DE CULTURA PÁSSARO JUNINO 
FOLCLÓRICO BEIJA-FLOR EDSON CARLOS DA SILVA APROVADO

577/2024 RAÍZES DO MANGUE SHERITON MORAES VARELA APROVADO
579/2024 Festival de Música Latinoamericana BIANCA REGO DAQUINO APROVADO

580/2024 GRAVAÇÃO DO ÁLBUM CARIMBÓ ANCES-
TRAL: PATRIMÔNIOS DA AMAZÔNIA LYON PRODUÇÕES APROVADO

581/2024 Sementeira PATRÍCIA LIMA DE OLIVEIRA APROVADO
582/2024 Cores de Maria 2024 NELSON BATISTA FERREIRA APROVADO
583/2024 Ribeiras: Vidas à Margem dos Rios VITOR LUCAS NASCIMENTO CARDOSO APROVADO
584/2024 Lourival Sinfônico INSTITUTO ARARAJUBA APROVADO

585/2024 Aquilombar- Patuá,memórias e ancestrali-
dades Poacê LUANA MESQUITA DE ARAUJO REPROVADO

587/2024 AMAZÔNIA ANCESTRAL - FESTIVAL MÍSTICO, 
ESOTÉRICO E UFOLÓGICO

INSTITUTO PEDRA PINTADA DE ARTE 
E CULTURA REPROVADO

588/2024
GRAVAÇÃO DO PRIMEIRO DISCO DIGITAL 
VERSÁTIL - DVD DENNIS BRAGA ?AMOR 

LOUCO?
DENIS ELION BRAGA DE MELLO REPROVADO

589/2024 FESTIVAL BOCA DA MATA ASSOCIAÇÃO CULTURAL CORAÇÃO DE 
REDENÇÃO APROVADO

590/2024 CONFEITARIA FRANCESA NA AMAZÔNIA SOUZA & SOUZA COMUNICACAO LTDA APROVADO

592/2024 TEMPERO DO CHIBÉ JOSE LUIS DE AZEVEDO LIMA 
80667058249 APROVADO

593/2024 Festival de Música e Poesia Nazarena 2024 DEIGIANI CHAGAS RODRIGUES APROVADO
596/2024 CANTO DA FÉ I C CANTO EIRELI APROVADO

598/2024 RIT EM MOVIMENTO HIDALGO APOENA BARREIROS DA 
SILVA APROVADO

599/2024 Belém: Raízes e Cores do Pará IGOR ROBERTO DA FONSECA 
FERREIRA APROVADO

600/2024 Turnê Travis & Shot - Trap no Pará JOÃO AUGUSTO GAMA MONTEIRO APROVADO
601/2024 Salve Calunga ELAÍNA APROVADO
602/2024 Motins Psica 2024 MEACHUTA PRODUCOES LTDA APROVADO

603/2024 Varanda Psica GERSON DE SIQUEIRA DIAS JUNIOR 
88653684204 APROVADO

604/2024 FILHOS DE GLANDE - EDIÇÃO 2025 MARIANA DE NONNO FARNESI APROVADO

605/2024 Produção e Exibição do Videoclipe “Pororoca 
no asfalto” JOÃO DE DEUS DA SILVA JUNIOR APROVADO

607/2024 PUPUNHADA FESTIVAL BRUTAL TONE STORE APROVADO

608/2024 Projeto Banda Xeiro Verde 29 anos de 
Sucesso GRUPO DE TEATRO PALHA APROVADO

609/2024 FESTIVAL DE VERÃO 2024 DE PICARRAS GLADISTONE SANTOS DE SOUZA APROVADO

610/2024 Orquestra Ribeirinha da Amazônia - Aulas, 
disco e show

GABRIEL DIETRICH MACHOWSKI 
MARTINS APROVADO

611/2024
Gastronomia PARÁ todos: Curso de Culinária 

Paraense com Impacto Cultural, Social e 
Turístico”

DANIELE URSULA COSTA VALENTIM REPROVADO

613/2024 Festival de Cultura Popular de São Benedito GABRIEL DIETRICH MACHOWSKI 
MARTINS APROVADO

615/2024 XX CHÁ DAS ESTRELAS INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DO XINGU LTDA REPROVADO

617/2024 Conexões Amazônicas - Justiça Climática 
em Foco

FLUXO MARKETING DIGITAL E TECNO-
LOGIA LTDA APROVADO

618/2024 RESTAURAÇÃO DA SEDE NÁUTICA DO CLUBE 
DO REMO

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA 
NATAÇÃO AZULINA REPROVADO

619/2024 Palco Belém 2024 PALCO TECH - ARTE, ENTRETENIMEN-
TO E TECNOLOGIA LTDA APROVADO

620/2024 EXPERIMENTAÇÃO E CIRCULAÇÃO- DANÇAS, 
TAMBORES, LENDAS E TRADIÇÕES JAERLI CAMPOS DA SILVA APROVADO

621/2024 MaluBroca BRUNO FERREIRA DE MEDEIROS REPROVADO
622/2024 Lorena Monteiro canta Fados DANIELA LIRA CABRAL APROVADO
623/2024 Festival Aceita 2024 CAVALLERO PRODUTORA LTDA APROVADO

625/2024

PRIMEIRA AMOSTRA DE MÚSICA, DANÇA, 
LINGUAGENS CULTURAIS E ARTÍSTICAS 
ARTESANAIS DO MUNICÍPIO DE ABAETE-

TUBA 2024

SANDRO DA CONCEIÇÃO CARDOSO 
DAS CHAGAS. APROVADO

626/2024 APRESENTAÇÃO DO BOTO TUCUXI NO FESTI-
VAL FOLCLÓRICO DO ÇAIRÉ M P SERVIÇOS LTDA APROVADO

627/2024 EcoArte: O muralismo na Amazônia ANDERSON JOSÉ FAVACHO DOS 
SANTOS- ANDSANTOS APROVADO

629/2024 TORNEIO CULTURAL DE INGLÊS NATANY ABREU DIAS APROVADO
630/2024 OFICINAS: FEIRA DO BEM RECEBER NATANY ABREU DIAS APROVADO
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631/2024 Projeto EP Jotta C 2 JOSÉ CLEBER DE OLIVEIRA E SOUSA 
JUNIOR APROVADO

632/2024 FESTIVAL DE SAMBA DA AMAZONIA SOUZA & SOUZA COMUNICACAO LTDA APROVADO
633/2024 1º ÉGUA DO OKTOBERFEST DI ROCHA TAP HOUSE APROVADO
634/2024 NOVO PROJETO MUSICAL DE ALLEX RIBEIRO ALEX DA COSTA RIBEIRO REPROVADO
635/2024 PERIFA FEST SILAS SAMUEL REIS SALES APROVADO

636/2024 Ciclos em movimento CHRISTIENE PEREIRA FRANCO \
QUARESMA APROVADO

637/2024 ONDA - Energia Consciente LARA CASTANHEIRA IGLEZIAS DIAS APROVADO

638/2024 MANÍ -  A LENDA DA MANDIOCA GEORGINA DO SOCORRO DOS SANTOS 
ALVES REPROVADO

639/2024 Formação ACC - Agentes Culturais Comu-
nitários 49.428.215 JORGE ANDRE DA SILVA APROVADO

640/2024 Sarau Multicultural do Mercado 49.428.215 JORGE ANDRE DA SILVA APROVADO

641/2024 FECUARAM - Festival de Cultos Afro da 
Amazônia ONG MORADA NOSSA APROVADO

642/2024 III Encontro de Cultura Warao GARDENIA COOPER QUIROZ APROVADO
645/2024 Space Z - A geração do agora! YUSEFF LÉO LEITÃO SIQUEIRA APROVADO
648/2024 Feira de arte e cultura de Parauapebas INSTITUTOMULHERESDEBARRO APROVADO
651/2024 FESTIVAL MIRAI DE DANÇA - 5ª edição IZABELA LOBATO MARÇAL APROVADO
653/2024 FESTIVAL ECO TELA ALVARO DA CUNHA ALMEIDA APROVADO
655/2024 EGUA DO FESTIVAL - PARTE 01 GISELA QUEIROZ RODRIGUES APROVADO

656/2024 Ondas Doces (A origem do Surf no Rio Pará) LEONARDO GUILHERME FURTADO 
DOS ANJOS APROVADO

659/2024 Clip Musical “Espelho” INGRID BRITO LIMA APROVADO

660/2024 Timbiu Sé Confluências Amazônicas - Cultura 
Alimentar, Sociobiodiversidade e Clima TAINA PAIVA GODINHO REPROVADO

661/2024 PROJETO PARÁ EM MOVIMENTO EDNA REIS DA TRINDADE MARQUES APROVADO
662/2024 FESTIVAL GINGA MOSQUEIRO MARCIO SERRÃO DOS SANTOS APROVADO
663/2024 Agora que são elas  - Festival de Samba IARA MARIA SILVA DE MENEZES REPROVADO
665/2024 Espelho Líquido ALVARO DA CUNHA ALMEIDA APROVADO
666/2024 FESTIVAL DE MELODY DEIVISON PENA DE LIMA REPROVADO

668/2024 RITA LEE EXPERIENCE - UM TRIBUTO 
MUSICAL HEVERTON LUIZ DO AMARAL MORAES APROVADO

669/2024 Melodias da Amazônia: Festival de Música 
do Pará DEIVISON PENA DE LIMA APROVADO

670/2024 A FABULOSA CASA DO PAPAI NOEL A R AFONSO APROVADO
671/2024 Carimboteca FÁBIO PATRÍCIO EREMITA FEITOSA APROVADO

672/2024 I Festival de Música de Santarém - DE 
BUBUIA TAPAJÓS FESTIVAL JOYCE KELLY VIANA DA SILVA APROVADO

673/2024 Festival de Teatro Palco Belém 2024 PALCO TECH - ARTE, ENTRETENIMEN-
TO E TECNOLOGIA LTDA APROVADO

674/2024 Ecossistemas Festival Aceita 2024 CAVALLERO PRODUTORA LTDA APROVADO

675/2024 WORKSHOW CENA SONORA EXPERIENCE: 
Empreendedorismo em Música & Negócios

ALVARO HENRIQUE DE SENA 
SILVESTRE APROVADO

676/2024 Arraial Parafest: Celebrando as Tradições 
Juninas do Pará

JC PRODUTORA DE EVENTOS E SER-
VIÇOS LTDA APROVADO

679/2024 BELÉM GUIDE A R AFONSO APROVADO

680/2024
ALDEIA VIVA FEIRA DE MUSICA EXPOSIÇÃO 
E CULTURA DA ECONOMIA CRIATIVA E DO 

EMPREEDEDORISMO DA FLORESTA**
FERTIL  EVENTOS E PRODUÇOES APROVADO

682/2024 Elvis In Concert CUCA PRODUCOES LTDA APROVADO
683/2024 Minha Canoa é de LED 2025 LEONARDO MODESTO DE SOUSA. APROVADO
684/2024 Circuito Avuado Moqueado LEONARDO MODESTO DE SOUSA. APROVADO

687/2024 PREMIO DA MÚSICA PARAENSE LSGAYA PRODUÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS APROVADO

690/2024 Itã  GABRIELLA FLORENZANO GUERREIRO APROVADO
691/2024 EP E VIDEOCLIPE “TUDO CERTO” REGINALDO DE SOUZA VIANA APROVADO

692/2024
Bora Bregar? A origem e a importância do 

brega como instrumento cultural e fomento 
turístico.

DIEGO ABREU PIRES APROVADO

693/2024 Projeto audiovisual - A Bella que vem ALOISIO ASAPH DE MELO RUAS APROVADO

694/2024 Kombiteca - Nas rodas da tradição, vou ler e 
encantar o Quilombo do meu coração JOSUÉ DA SILVA RAMOS APROVADO

695/2024 Tesouros das Ilhas BRUNO FERREIRA DE MEDEIROS APROVADO
696/2024 Encrenca – Manatins JOÃO PEDRO CASTILHO FONSECA APROVADO

697/2024 Uma Casa Cheia de Graça ASSOCIAÇÃO CULTURAL PALHAÇOS 
TROVADORES REPROVADO

698/2024 CIRCO-TEATRO NA ESTRADA: PALHAÇOS 
TROVADORES EM A VINGANÇA DE RINGO

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PALHAÇOS 
TROVADORES APROVADO

699/2024 MARIA VEM LSGAYA PRODUÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS APROVADO

700/2024 Festival de Música Instrumental Ribeirinha RODRIGO VIELLAS RODRIGUES APROVADO

701/2024 SHOW E GRAVAÇÃO AUDIOVISUAL - MAYARA 
VIANA CANTA PARÁ MAYARA PEDROSO VIANA PAIM APROVADO

702/2024 NOSSO TOM - O SAMBA QUE VEM DA 
AMAZÔNIA ADRIANA APROVADO

703/2024 As Aventuras Amazônicas da Turma do Zeca ROSEANE CLAUDIA GLUMARÃES 
CAVALCANTE LOPES APROVADO

704/2024 CIRCUITO MOSQUÊIROSA FILIPE MORAES DE AZEVEDO COSTA APROVADO
705/2024 CicatrizARTE WANDERSON DA SILVA COSTA APROVADO
706/2024 VI EXPORDANCES MYKHAEL TEIXEIRA DA COSTA APROVADO
707/2024 Boas Vindas - Anthony Epifânio ANTHONY EPIFANIO DE CARVALHO APROVADO
708/2024 Y-Îara  GABRIELLA FLORENZANO GUERREIRO APROVADO
709/2024 TURNÊ PRISCILA CASTRO IN CONCERT PRISCILA CASTRO TEIXEIRA APROVADO
710/2024 PROJETO AFROCULTURAL NA GIRA DELAS FABIO RODRIGUES DURÃO REPROVADO

711/2024 Festival Street Art Belém A S MONTEIRO CONSULTORIA E 
PROJETOS ESPECIAIS APROVADO

712/2024 Projeto Casa Ronald McDonald Belém ASSOCIAÇÃO COLORINDO A VIDA APROVADO
713/2024 Plataforma Amazonia Play rumo a cop30 FRANCISCO PAULO DA SILVA MIRANDA APROVADO
715/2024 Artesucata: sustentabilidade criativa JOSELY PINHEIRO DE ANDRADE APROVADO
717/2024 CIRCUITO PARA COM ARTE IMAGINARIA ENTRETENIMENTOS LTDA APROVADO
720/2024 ESPETÁCULO DE DANÇA  AÇAI GABRIEL TEIXEIRA DA COSTA APROVADO
722/2024 BERLINDA MUSICAL PAULO RAFAEL DA SILVA GUIMARAES APROVADO
723/2024 Nossa Energia Move o Mundo SAMAÚMA CULTURAL APROVADO
725/2024 Vídeo clipe popular WAGNER PORPINO CAMPOS APROVADO
726/2024 SOM DAS ÁGUAS INSTITUTO BEBE NAIFF APROVADO

727/2024 MARKINHO DURAN CONVIDA MARCO ANTONIO M DE ALMEIDA 
PRODUCOES APROVADO

728/2024 MusiG - Festival Popular de Música e Gastro-
nomia Paraense

RUTHLEA LIMA MEDEIROS GALVAO 
04269230819 REPROVADO

729/2024 SKATE FORTE DO NORTE MYSTIC PRODUÇÕES SERVIÇOS DE 
PRODUÇÃO AUDIOVISUAL LTDA APROVADO

730/2024 REFORMA DO AUDITÓRIO DA CASA RONALD 
BELEM ASSOCIAÇÃO COLORINDO A VIDA REPROVADO

731/2024 DESAFIO DE RUA SKATE FORTE DO NORTE MYSTIC PRODUÇÕES SERVIÇOS DE 
PRODUÇÃO AUDIOVISUAL LTDA APROVADO

732/2024 Amazon Jazz Festival CUCA PRODUCOES LTDA APROVADO

733/2024 Amazônia: Entre Rios, Ruas e Raízes ROSEANE CLAUDIA GLUMARÃES 
CAVALCANTE LOPES APROVADO

734/2024 Çairé - Do Religioso ao profano, a força da 
fé - 2024 CELSO SAMPAIO DE SIQUEIRA LOBO APROVADO

735/2024 Tapajazz - Mostra Belém 2024 TAPAJÓS FÁBRICA DE PRODUÇÕES 
LTDA APROVADO

736/2024 Tapajazz Festival 2024 TAPAJÓS FÁBRICA DE PRODUÇÕES 
LTDA APROVADO

737/2024

“Cine virtual e imersivo”: uma viagem 
cultural, educacional e tecnológica com a 
confecção dos óculos de Realidade Virtual 

Miritiboard VR.

WALTER DOS SANTOS OLIVEIRA 
JUNIOR APROVADO

738/2024 Evento Norte Game Fest ITALO ADRIANO MORAES DE FREITAS APROVADO

739/2024 Museu Virtual em Realidade Virtual da Basíli-
ca Santuário Nossa Senhora de Nazaré ITALO ADRIANO MORAES DE FREITAS APROVADO

740/2024 Game Cast CAIPORA GAME LTDA APROVADO
741/2024 Jogo Digital - Caipora: Rios Adormecidos CAIPORA GAME LTDA APROVADO
742/2024 Poraquê festival JIN BARRETO APROVADO
743/2024 Reconstituição da Cabanagem VILLY SOARES DA GAMA APROVADO
744/2024 Liveshow - Forró das antigas THAIS PORPINO CAMPOS APROVADO
745/2024 Casa Dourada - Amazônia Brasileira BAMBATA BROTHERS APROVADO
746/2024 PROGRAMA BORA LÁ? TEMPORADA 2024 WILLIAN DANIEL ALVES SALLES APROVADO

747/2024
Raízes do Brega Paraense: Uma Homenagem 

aos Compositores e Intérpretes dos Anos 
80 e 90

ALAN RICARDO DORCEUNA SILVEIRA 
DOS SANTOS APROVADO

748/2024
2024 - MUSEU FOLCLÓRICO DA AMAZÔNIA: 

EXPOSIÇÃO ITINERANTE DE CULTURA 
POPULAR

INSTITUTO DA AMAZÔNIA FILHOS 
DA TERRA - A MARCA DO FOLCLORE 

PARAENSE
APROVADO

749/2024 11º DIFUNDINDO ARTES - Festival Integrado 
da Cultura Gospel Paraense

INSTITUTO DE DIFUSÃO CULTURAL 
DISCIPULO DE DAVI APROVADO

750/2024 MÚSICA NA ESTRADA INSTITUTO BEBE NAIFF APROVADO

752/2024 FESTIVAL META/ESQUEMA 49.235.352 CAIO AUGUSTO VIRGOLI-
NO AZEVEDO APROVADO

753/2024 Casa Dourada - Amazônia Internacional BAMBATA BROTHERS APROVADO
754/2024 2º FestTapajos Encantado JANETH BRUNA SOUSA MARCIÃO APROVADO

755/2024 X ENCONTRO INTERNACIONAL DE HISTÓRIA 
COLONIAL VANICE SIQUEIRA DE MELO APROVADO

756/2024 TRADIÇÕES XIKRIN ASSOCIAÇÃO INDÍGENA BERE XIKRIN 
DA TI BACAJÁ APROVADO

757/2024 Mostra  Grafismo Xikrin ASSOCIAÇÃO INDÍGENA BERE XIKRIN 
DA TI BACAJÁ APROVADO

758/2024 A ARTE DESCONHECIDA KRAVO ARTE CORRETORA LTDA REPROVADO
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759/2024 Uma História chamada Brega DIEGO ABREU PIRES REPROVADO

760/2024 ?ROTA DAS ARTES: celebrando a Diversidade 
Cultural no município de Marituba?

ACEIM ??? ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, 
EMPRESARIAL E INDUSTRIAL DE 

MARITUBA
APROVADO

761/2024 Álbum Coração-Tambor MELISSE MONTEIRO XIMENES APROVADO

762/2024 Saberes e sabores da comida quilombola: 
Comida, cultura e ancestralidade ANA REGINA DA SILVA GONÇALVES APROVADO

764/2024
V FESTIVAL DA NOVA GERAÇÃO DO SAMBA 
PARAENSE – 2024 E GRAVAÇÃO DO DVD AO 
VIVO - 10 ANOS DESCOBRINDO TALENTOS

MARCOS ANDRE SILVA DA SILVA APROVADO

765/2024 GÊNERO MIRITI – MULHERES DE FIBRA | 
HOMENS DE IMAGINÁRIO

ASSOCIAÇÃO MULTICULTURAL AMA-
ZÔNIA MAIS APROVADO

766/2024 FEIRA DO EMPREENDEDORISMO CULTURAL 
DO OESTE DO PARÁ

WELEN FRANCISCA DOS SANTOS 
SILVA APROVADO

767/2024 Belém cidade sound system MZ CARAMEZ DE CASTRO ME REPROVADO

768/2024 Guardiões da Floresta: Uma Jornada de 
Conservação na Amazônia CARLOS EDUARDO COSTA XAVIER APROVADO

770/2024 FESTIVAL DE DANÇAS URBANAS ALTAMIRA 
PARÁ GILCIVALDO DUARTE GAMA APROVADO

773/2024 “A história do Brega nas palavras de Marcello 
Wall”

VALDSON DA COSTA OSORIO 
41.963.096/0001-70 APROVADO

775/2024 OS SONS QUE VEM PARÁ JAMBOO PRODUCOES APROVADO

776/2024 NFTs da Amazônia - Exposição de Arte Digital 
para a COP 30. OSCAR BRUNO MACIEL DE ABREU APROVADO

778/2024  Moquém Mairi 2024 TAINA PAIVA GODINHO APROVADO

779/2024 ONMI: O NEGRO MAIS IMPREVISÍVEL DO 
NORTE

CARLOS WASHINGTON DE OLIVEIRA 
COSME 04324456330 APROVADO

780/2024 ParÁzando - Retratos e Vivências pelos 
Municípios Paraenses WILSON ANTÔNIO PEREIRA DA PAZ APROVADO

781/2024 CIRCUITO CULTURAL MAIRÍ DOS POVOS 
INDÍGENAS INSTITUTO NOSSA VOZ APROVADO

783/2024 MEMORIAS LUDICAS-EXPOSIÇÃO DE BRIN-
QUEDOS ANTIGOS

ASS. EDUC. PROT. DEFESA CONS. 
CONTRI. E MEIO AMBIENTE - ADECAM APROVADO

THIAGO FARIAS MIRANDA
 Presidente da Fundação Cultural do Pará

Protocolo: 1071555

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 36/2024
PARTES: FUNDAÇÃO CARLOS GOMES, CNPJ/MF 14.700.157/0001-34, 
e IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE, CNPJ 04.835.476/0001-01.
DO OBJETO: Prestação de serviço especializado na publicação de atos ofi-
ciais, avisos de licitações, extratos de contratos, para atender as necessi-
dades da Fundação Carlos Gomes, conforme processo nº 2024/398237.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: Art. 74, I da Lei 14.133/2021 e justifica-se pela inviabilidade 
de competição.
VALOR ESTIMADO: R$ 51.590,00
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
PT: 47201131221297, AT: 8338, FT: 01500000001, ND: 339139
ORDENADOR RESPONSÁVEL: GABRIEL MARIANO DE AGUIAR TITAN, Su-
perintendente da FCG
Belém/PA, 06 de maio de 2024.

Protocolo: 1071939

.

.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo 
de Inexigibilidade de Licitação nº 36/2024, para contratação da pessoa 
jurídica IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE, CNPJ nº 04.835.476/0001-
01,  visando a prestação de serviço especializado na publicação de atos 
oficiais, avisos de licitações, extratos de contratos, para atender as neces-
sidades da Fundação Carlos Gomes, conforme processo nº 2024/398237.
Valor: R$ 51.590,00.
Belém/PA, 06 de maio de 2024.
GABRIEL MARIANO DE AGUIAR TITAN, Superintendente da FCG

Protocolo: 1071953

.

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO 03/2024 AO CONTRATO 10/2023
OBJETO: Alteração das disposições orçamentárias do Contrato Administra-
tivo nº 10/2023, com base no art. 58, I, da Lei nº 8.666/93, ao qual se 
inclui a seguinte dotação:
PT: 47201133921512, AT: 8421, FT: 01500000001, ND: 339030
Processo nº 2024/532962
Belém, 09 de maio de 2024
GABRIEL MARIANO DE AGUIAR TITAN, Superintendente da FCG.

Protocolo: 1071661

.

.

FÉRIAS
.

RESUMO DA PORTARIA Nº. 056/2024 - FCG de 09.05.2024
CONCEDER férias aos servidores da FCG, relacionados abaixo.
Base Legal: Art. 6º da Lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996
PERÍODO AQUISITIVO 2023/2024
Período: 17/06/24 a 16/07/24
Servidor: Fernanda Isis Silva Luna - IF: Nº. 5974302/1 – Secretária de 
Diretoria
Período: 17/06/24 01/07/2024
Servidor: Luiza Maria Ferreira Gonçalves Pires - IF: Nº. 5939645/3 – As-
sistente Administrativo
Autorização: Processo nº. 2024/561059
Ordenador: Gabriel Mariano de Aguiar Titan - Superintendente da FCG

Protocolo: 1071792

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N.º 115/2024 DE 06 DE MAIO 2024.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
10 de Abril de 2023 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 014/2024 da DTV/FUNTEL-
PA, de 26/04/2024, contidos nos autos do Processo nº 2024/2152388, de 
26/04//2024.
R E S O L V E:
CONCEDER 3 e ½ (três e meia) diárias a servidora VANESSA CORREA 
VASCONCELOS, ocupante do cargo em comissão de DIRETOR, Matrícula 
funcional n° 5251753/4, para custear despesas com viagem a Brasília-DF, 
no período de 07 à 10/05/2024, com o objetivo de participar do Encontro 
da Rede Nacional de Comunicação Pública-2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCELO GOMES ALVES DA SILVA
Presidente em Exercício

Protocolo: 1071523
PORTARIA Nº 118/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
10 de Abril de 2023 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 046/2024 da DTEC/FUNTELPA,
de 08/05/2024 de solicitação de Diárias, contidos nos autos do Processo
nº 2024/2161285 de 08/05/2024.
R E S O L V E:
CONCEDER 3 e ½ (três e meia) diárias ao servidor HAROLDO DE SOUZA 
CORRÊA, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico, matrícula nº 380450/1,
para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de Castanhal, Vigia e
Primavera no período de 08/05/24 a 11/05/24, com o objetivo de realizar 
manutenção nas repetidoras e retransmissoras de TV dos Municípios acima 
descritos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCELO GOMES ALVES DA SILVA
Presidente em exercício

Protocolo: 1071519
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PORTARIA Nº 119/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
10 de Abril de 2023 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 045/2024 da DTEC/FUNTELPA, 
de 03/05/2024, contidos nos autos do Processo nº 2024/2161266 de 
05/05/2024.
RESOLVE:
CONCEDER 3 e ½ (três e meia) diárias ao servidor VALDETE BARROS DA-
MASCENO, ocupante do cargo de ASSISTENTE l, Matrícula nº 54197248/4, 
para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de Castanhal, Vigia 
e Primavera, com o objetivo de realizar manutenção de repetidoras e re-
transmissoras de TV, no período de 08 a 11/05/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCELO GOMES ALVES DA SILVA
Presidente em exercício

Protocolo: 1071515
PORTARIA Nº 122/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
10 de Abril de 2023 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 005/2024 da COPR/FUNTEL-
PA, de 02/05/2024, contidos nos autos do Processo nº 2160496/2024 de 
02/05/2024.
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diárias a servidora ANDREIA RODRIGUES TEIXEIRA 
CARDOSO, ocupante do cargo em comissão de GERENTE, Matrícula fun-
cional n.º 5952771/1, para custear despesas com viagem ao Município de 
Castanhal, no período de 06/05/2024, com o objetivo de realizar reporta-
gem exclusiva para mostrar todo o processo de fabricação e calçados, ar-
tigos de decoração e biojoias da seringô, marca autoral de produtos 100% 
amazônicos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCELO GOMES ALVES DA SILVA
Presidente em exercício

Protocolo: 1071637
PORTARIA Nº 124/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
10 de Abril de 2023 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 010/2024 da COOPR/FUNTELPA, 
de 02/05/2024 de solicitação de Diárias, contidos nos autos do Processo nº 
2024/2160661 de 02/05/2024.
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária(s) ao servidor VITOR CESAR NEGRÃO DE SOU-
ZA, ocupante do cargo em comissão de GERENTE, Matrícula nº 5958407/2, 
para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de Castanhal no 
período de 06/05/24, com o objetivo de realizar reportagem exclusiva no 
Município acima descrito.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCELO GOMES ALVES DA SILVA
Presidente em exercício

Protocolo: 1071689
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/668787
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023, referente ao processo 
administrativo n.º 2023/1058543
TERMO DE FOMENTO Nº 007/2024
Objeto: Este instrumento tem por objeto a execução do projeto: AGRO-
AMAZÔNIA – A imagem do agronegócio na TV, conforme detalhamento 
contido no Plano de Trabalho e no Projeto ambos em anexo a este instru-
mento (SEQ.45 e 44, respectivamente), constantes no processo adminis-
trativo n.º 2023/668787.
Valor Global: 278.000,00 (Duzentos setenta e oito mil reais).
Data de Assinatura: 08/05/2024
Vigência: 08/05/2024 à 30/10/2024
Gestor(a) da parceria: ANDERSON DE SOUZA MAIA, inscrito na matrícula 
funcional sob o n.º: 5973146/1
Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: 65.201
Funcional Programática: 24.392.1512.8423
Natureza da Despesa: 33.50.41
Fonte de Recursos: 01 500 0000 01
Plano Interno (PI): 23DEMG00060
Ação n.º: 295823
Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO AMAZÔNIA +
CNPJ n°:  32.457.226/0001-02
Endereço: Av. Alcindo Cacela , nº 2948, Ed. Waldemar Almeida, Apt nº 
302, Bairro: Cremação – CEP: 66.065-205
Ordenador de Despesa: Marcelo Gomes Alves da Silva
Presidente da FUNTELPA, em exercício

Protocolo: 1071545
PORTARIA Nº 127/2024, DE 09 DE MAIO DE 2024.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão–FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
10 de Abril de 2023 e de acordo com a Lei nº. 7.215, de 03 de novembro 
de 2008;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 135/2024-GAB-FUNTELPA, de 03 
de maio de 2024, contido nos autos do Processo nº 2024/531781, de 03 
de maio de 2024;
R E S O L V E:
I – NOMEAR PATRÍCIA DE LIMA FERREIRA, para exercer o cargo em comis-
são de CHEFE DE GABINETE.
II – Os efeitos desta portaria entram em vigor a conta de 03/04/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCELO GOMES ALVES DA SILVA 
Presidente em Exercício

Protocolo: 1072039

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 13/2024 - SAPF/SEDUC
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, no uso de sua 
competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da PORTARIA Nº 961/2019 
de 19/07/2019, publicado no D.O.E nº 33.928 de 23/07/2019, E;
CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente desig-
nado, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93 ou art. 117 da Lei nº 
14.133/2021 e instrução Normativa nº 001/2012-SG/Seduc, e de acordo 
com o processo 2023/1269425;
RESOLVE: Art. 1º – DESIGNAR o servidor Gleyson de Jesus Nascimento da 
Costa, matrícula n.º 57191303-3, Analista de Gestão Governamental, para 
atuar como fiscal do contrato nº 028/2024, celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC e a empresa OI S.A EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, CNPJ:76.535.764/0001-43, que tem por objeto a contratação 
de pessoa Jurídica especializada na prestação de Serviços de Telefonia Fixa 
Comutada (STFC), com o fornecimento de Discagem Direta a Ramal (DDR) 
ou similar e Linha Direta Empresarial, nas modalidades Local (L), Longa 
Distância Nacional (LDN), Longa Distância Internacional (LDI) e Discagem 
Direta Gratuita (DDG – 0800), incluindo um sistema informatizado de ge-
renciamento online que permita a visualização e o gerenciamento do con-
sumo de todos os troncos e ramais contratados e pertencentes ao Plano 
Corporativo, além da cessão, em regime de comodato, de aparelhos tele-
fônicos fixos digitais e Centrais Privadas de Comutação Telefônica (CPCT), 
instaladas local ou remotamente, com funções do tipo PABX.
Art. 2º - DESIGNAR o a servidora Hellen Cristina de Sousa Araújo, matrí-
cula nº 57212565- 1, Auxiliar Operacional e Educacional, para atuar com 
fiscal suplente da execução do Contrato nº 028/2024, celebrado entre a 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC e a empresa OI S.A EM RE-
CUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ: 76.535.764/0001-43, que tem por objeto a 
contratação de pessoa Jurídica especializada na prestação de Serviços de 
Telefonia Fixa Comutada (STFC), com o fornecimento de Discagem Direta a 
Ramal (DDR) ou similar e Linha Direta Empresarial, nas modalidades Local 
(L), Longa Distância Nacional (LDN), Longa Distância Internacional (LDI) e 
Discagem Direta Gratuita (DDG – 0800), incluindo um sistema informatiza-
do de gerenciamento on-line que permita a visualização e o gerenciamento 
do consumo de todos os troncos e ramais contratados e pertencentes ao 
Plano Corporativo, além da cessão, em regime de comodato, de apare-
lhos telefônicos fixos digitais e Centrais Privadas de Comutação Telefônica 
(CPCT), instaladas local ou remotamente, com funções do tipo PABX.
Art. 3º – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 09 de maio de 2024.
PATRICK TRANJAN - Secretário Adjunto de Planejamento e Finanças

Protocolo: 1071715
PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDOS - No. 61319/2024
PRAZO APLICAÇÃO: 60 dias 
PRAZO PRESTAÇÃO DE CONTAS: 15 dias 
OBSERVAÇÃO: LIBERAÇÃO DE RECURSO FINANCEIRO PARA FAZER FACE 
AS DESPESAS DE MATERIAL DE CONSUMO PROF ZULIMA VERGOLINO 
DIAS.
CARGO/FUNÇÃO:
VICE DIRETOR DA REDE ESTADUAL DE ENSINO / DIRECAO
CPF: 48323110263
NOME: ANA PAULA DOS SANTOS GARCIA 
MATRÍCULA: 57209042
PROGRAMA DE TRABALHO: 1297
FONTE DE RECURSO: 1500100102
NATUREZA DESPESA: 339030
VALOR: R$ 577,50 
ORDENADOR: PATRICK TRANJAN CPF: 38188301850

Protocolo: 1071603
• PORTARIA Nº 290/2024-GAB/PAD Belém, 09 de maio de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
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35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2023/663565 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor dos servidores R.F.S., matrícula nº 57218987-2 e 
A.M.E.S.M., matrícula nº 6012990-2, pelo cometimento de transgressão, 
em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, V, XVII c/c art. 190, IV, X 
(1ª parte) e XIII, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 57225430-2, JEHU RIBEIRO DA SILVEIRA 
NETO, matrícula nº 54187014-2 e PEDRO AUGUSTO DA SILVA, matrícula 
nº 57212383-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo 
inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 291/2024-GAB/PAD Belém, 09 de maio de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2023/673253 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor das servidoras M.K.D.A., matrícula nº 57210466-1 
e J.O.R., matrícula nº 5749956-2, pelo cometimento de transgressão, em 
tese, ao que dispõem o art. 178, V, c/c art. 190, XIII, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 57225430-2, JEHU RIBEIRO DA SILVEIRA 
NETO, matrícula nº 54187014-2 e PEDRO AUGUSTO DA SILVA, matrícula 
nº 57212383-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo 
inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 292/2024-GAB/PAD  Belém, 09 de maio de 
2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PORTARIA nº 368/2017-GAB/PAD, de 04/09/2017, 
publicada no DOE edição nº 33.453 de 06/09/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 189 c/c art. 198, II, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputada aos servidores J.S.M.S., 
matrícula nº 5736978-2, R.S.S.C., matrícula nº 571555-3 e L.S.B.R., ma-
trícula nº 3158900-2, em razão da prescrição da pretensão punitiva da 
Administração Pública;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORT. DE SUBST. Nº 293/2024 -GAB/PAD Belém, 09 de maio de 
2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio 
da PORTARIA nº 218/2018-GAB/PAD de 22/08/2018, publicada no DOE 

edição nº 33.686 de 24/08/2018;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 - 
RJU/PA.
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR as servidoras RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, 
matrícula nº 5618789-1, JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, matrícula nº 
454745-1 e MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA BORGES, matrícula nº 5890910-
1, pelos servidores ANA PAULA MENDONÇA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
54182576-2, BRUNO MAIA BATISTA, matrícula nº 55588073-2 e CÉLIA 
REGINA SOUZA DA CRUZ, matrícula nº 761303-1, para atuarem no Pro-
cesso Administrativo Disciplinar supracitado, na  qualidade de presidente e 
membros, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 294/2024-GAB/SIND. Belém, 09 de maio de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2023/295148 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras IZABEL BARROS 
BRAGA, Mat. nº 772135-1 e DENIZE MORAIS DOS SANTOS FREIRE, Mat. 
nº 57192076-2, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo 
inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual pe-
ríodo por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1071941

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

Ato: CONTRATO Nº 0192/2024 -SÃO GERALDO DO ARAGUAIA
Nome: GERCIVAN MACHADO DOS SANTOS
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Ato: CONTRATO Nº 0206/2024 -MARABÁ
Nome: ALYSSON CLEBER NEGREIROS ALVES
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Ato: CONTRATO Nº 0208/2024 -CAPITÃO POÇO
Nome: ANTONIA GILCILEIA CUNHA DA CONCEICAO
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Ato: CONTRATO Nº 0209/2024 -CURUÁ
Nome: MARIA ONETE SANTOS DOS SANTOS
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Ato: CONTRATO Nº 0210/2024 -NOVA IPIXUNA
Nome: RAFAEL CARDOSO DOS REIS
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Ato: CONTRATO Nº 0211/2024 -CUMARU DO NORTE
Nome: THIAGO DE ARAUJO RIBEIRO
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Ato: CONTRATO Nº 0212/2024 -CUMARU DO NORTE
Nome: JEAN PAULO DE OLIVEIRA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
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Ato: CONTRATO Nº 0213/2024 -TUCURUÍ
Nome: WEMERSON CAMPELO VIEIRA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Ato: CONTRATO Nº 0215/2024 -GOIANESIA DO PARA
Nome: SHEILA DA CONCEICAO GONCALVES
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Ato: CONTRATO Nº 0216/2024 -GOIANESIA DO PARA
Nome: REGINELDE ALVES DA COSTA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Ato: CONTRATO Nº 0219/2024 -BENEVIDES
Nome: SALATIEL DA CONCEICAO LUZ CARNEIRO
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Ato: CONTRATO Nº 0222/2024 -GOIANESIA DO PARA
Nome: VILMARA FARIAS DE SOUZA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Ato: CONTRATO Nº 0223/2024 -SANTAREM
Nome: ZENILDO CERDEIRA DE SOUSA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 08/05/2024 a 07/05/2025
Dotação orçamentária: Processo nº 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.

Protocolo: 1071840

.

.

APOSTILAMENTO
.

Termo de apostilamento 2024
Contrato: 006/2021 – Irrael Empreendimentos LTDA
Dispensa de Licitação: nº 002/2021 - NLIC/SEDUC
Objeto do Contrato: Locação de Imóvel situado na Rua Eurico Dutra, Qd 
22, Lt. 15, CEP: 68.515-000, Paraíso, Parauapebas/PA, para o funciona-
mento da Sede da 21ª Unidade Regional de Educação da Secretaria de 
Estado de Educação.
Objeto do Apostilamento: Reajuste de valores do Contrato referente ao pe-
ríodo acumulado dos últimos 12 meses anteriores a renovação contratual.
Valor Reajustado: R$ 5.442,19 (Cinco Mil e Quatrocentos e Quarenta e 
Dois Reais e Dezenove Centavos)
Valor Total do Contrato Reajustado: R$ 65.306,28 (Sessenta e Cinco Mil e 
Trezentos e Seis Reais e Vinte e Oito Centavos)
Dotação Orçamentária:
Fonte: 01500100102 Ação: 283473 Funcional Programática: 
16101.12.122.1297 Projeto/Atividade: 8338 Produto: 2795 Natureza da 
Despesa: 339039
Assinatura: A partir da data de assinatura eletrônica do Ordenador de Des-
pesas.
Ordenador: Patrick Tranjan /Secretário Adjunto de Planejamento e Finan-
ças.

Protocolo: 1071781
Termo de apostilamento 2024
Contrato: 065/2022 – Janice Fabiane da Silva Sarmento
Dispensa de Licitação: nº 003/2022 - NLIC/SEDUC
Objeto do Contrato: Locação do imóvel situado na tv. Apollo xi, nº 89, 
Vila Getúlio Vargas, Centro, Terra Alta/PA, para funcionamento do departa-
mento administrativo da EEEFM Augusto Ramos Pinheiro, da Secretaria De 
Estado De Educação /SEDUC.
Objeto do Apostilamento: Reajuste de valores do Contrato referente ao pe-
ríodo acumulado dos últimos 12 meses anteriores a renovação contratual.
Valor Reajustado: R$ 3.055,91 (Três mil, cinquenta e cinco reais e noventa 
e um centavos)
Valor Total do Contrato Reajustado: R$ 36.670,92 (Trinta e seis mil, seis-
centos e setenta reais e noventa e dois centavos)
Dotação Orçamentária:
Fonte:01550000004 Ação: 283529 Funcional Programática: 
16101.12.362.1511 Projeto/Atividade: 8906 Produto: 2227 Natureza da 
Despesa: 339036
Assinatura: A partir da data de assinatura eletrônica do Ordenador de Des-
pesas.
Ordenador: Patrick Tranjan /Secretário Adjunto de Planejamento e Finan-
ças.

Protocolo: 1071783

.

DIÁRIA
.

PORTARIA DE DIARIAS No. 61394/2024
OBJETIVO: Visita na creche localizada no municipio de Almeirim com pos-
sibilidade de
liberacao de 2a parcela para o referido convenio.
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO:
BELEM / SANTAREM / 13/05/2024 - 13/05/2024 No Diárias: 0
SANTAREM / ALMEIRIM / 13/05/2024 - 16/05/2024 No Diárias: 3
ALMEIRIM / SANTAREM / 16/05/2024 - 17/05/2024 No Diárias: 1
SANTAREM / BELEM / 17/05/2024 - 17/05/2024 No Diárias: 0.5
NOME: FAEK PEDRO KHOURY NETO
MATRÍCULA: 628654
CPF: 15254356200
CARGO/FUNÇÃO:
ESCREVENTE DATILOGRAFO REFERENCIA III / ATIV AUX INTERMED
ORDENADOR: ARNALDO DOPAZO ANTONIO JOSE CPF: 17283884220

Protocolo: 1071476
PORTARIA DE DIARIAS No. 61395/2024
OBJETIVO: Visita na creche localizada no municipio de Almeirim com pos-
sibilidade de
liberacao de 2a parcela para o referido convenio.
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO:
BELEM / SANTAREM / 13/05/2024 - 13/05/2024 No Diárias: 0
SANTAREM / ALMEIRIM / 13/05/2024 - 16/05/2024 No Diárias: 3
ALMEIRIM / SANTAREM / 16/05/2024 - 17/05/2024 No Diárias: 1
SANTAREM / BELEM / 17/05/2024 - 17/05/2024 No Diárias: 0.5
NOME: DIEGO ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA
MATRÍCULA: 57234200
CPF: 96960434220
CARGO/FUNÇÃO:
ASSISTENTE DE GESTAO GOVERNAMENTAL E EDUCACIONAL B / ATIV AUX 
INTERMED
ORDENADOR: ARNALDO DOPAZO ANTONIO JOSE CPF: 17283884220

Protocolo: 1071477
PORTARIA DE DIARIAS No. 61396/2024
OBJETIVO: Para fins de levantamento das informações de lotação, carga 
horária disponível, manutenção, ajustes, identificação de possíveis 
contratações e demais atribuições, conforme o PORTARIA 50/2024 - GAB/
SEDUC de 8/4/2024 (AUDITORIA) . 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO:
BELEM / BREVES / 13/05/2024 - 20/05/2024 Nº Diárias: 7
BREVES / BELEM / 20/05/2024 - 20/05/2024 Nº Diárias: 0.5
NOME: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA MARQUES 
MATRÍCULA: 57213203
CPF: 72340045215
CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTAO GOVERNAMENTAL E EDUCA-
CIONAL B / ATIV AUX INTERMED
ORDENADOR: TIAGO LIMA E SILVA CPF: 23346086291
PORTARIA DE DIARIAS No. 61397/2024
OBJETIVO: Para fins de levantamento das informações de lotação, carga 
horária disponível, manutenção, ajustes, identificação de possíveis 
contratações e demais atribuições, conforme o PORTARIA 50/2024 - GAB/
SEDUC de 8/4/2024 (AUDITORIA) . 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO:
BELEM / BREVES / 13/05/2024 - 20/05/2024 Nº Diárias: 7
BREVES / BELEM / 20/05/2024 - 20/05/2024 Nº Diárias: 0.5
NOME: ALAN HENRIQUE FARIAS DA SILVA 
MATRÍCULA: 5897142
CPF: 98380591291
CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTAO GOVERNAMENTAL E EDUCA-
CIONAL A / ATIV AUX INTERMED
ORDENADOR: TIAGO LIMA E SILVA CPF: 23346086291

Protocolo: 1071481
PORTARIA DE DIARIAS No. 61398/2024
OBJETIVO: Transportar tecnicos que irão atuar na instrução de Sindicancia 
Investigatória n. 243/2024 para apurar denuncias constantes no PAE n. 
2024/ 96865 envolvendo situações que ocorrem no municipio de Abaetetu-
ba, e subsidia-la para providencias nesta Secretaria de Educação. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO:
BELEM / ABAETETUBA / 14/05/2024 - 17/05/2024 Nº Diárias: 3
ABAETETUBA / BELEM / 17/05/2024 - 17/05/2024 Nº Diárias: 0.5
NOME: MARCOS ANTONIO DA SILVA MOREIRA 
MATRÍCULA: 192813
CPF: 18602266200
CARGO/FUNÇÃO:
AGENTE DE PORTARIA / ATIV APOIO OPERAC
ORDENADOR: NILDA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA CPF: 60799382272

Protocolo: 1071656
.

TORNAR SEM EFEITO
.

Ato: PORTARIA nº 217/2024-CPS-DIPSE-SAGEP
Motivo: Tornar Sem Efeito a PORTARIA nº138/2023-CPS
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: EDSON DA COSTA BRANDAO
Cargo: Professor
Município: CONCEICAO DO ARAGUAIA
D.O.E. 35.475 de 19.07.2023
Obs: Processo nº 2023/1415306
Ordenador: TIAGO LIMA E SILVA

Protocolo: 1072008
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.

OUTRAS MATÉRIAS
.

GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL
PORTARIA No 003308/2024 de 30/04/2024
I - Revogar, a contar de 13/03/2024, a PORTARIA col. No 141/2024 de 
10/01/2024, que concedeu Gratificação de tempo integral, no percentual 
de 60% (sessenta porcento) em relação o(a) Servidor MARCOS PANTOJA 
LOBATO, matrícula no 54191552-3, Analista de Gestão Governamental e 
Infraestrutura educacional A, lotado na Assessoria de Rede Física, Nesta 
secretaria.
Ii - Conceder, a contar de 13/03/2024, gratificação de tempo integral, no 
percentual de 60% (sessenta porcento), incidente sobre o vencimento 
base do cargo, a servidora SARA DA SILVA BEZERRA GRECO, matrícula 
no 57193468-2, Analista de Gestão Governamental e Infraestrutura Edu-
cacional B, lotado(a) na Assessoria de Rede Física, nesta Secretaria, em 
substituição ao servidor mencionado no item anterior.
LICENÇA ESPECIAL
PORTARIA nº. 3314/2024 de 06/05/2024
Nome:REGINA LUCIA OLIVEIRA MONTEIRO
Matrícula:475335/1Cargo:Professor
Lotação:EEF Santo Afonso/Belém
Período de Gozo:02/05/2024 a 30/06/2024
Periodo Aquisitivo:12/09/2019 a 15/04/2024
PORTARIA nº. 3742/2024 de 30/04/2024
Nome:LUCIA ANGELICA SOUZA BARBOSA
Matrícula:57216109/1Cargo:Professor
Lotação:EEEF São Vicente de Paula/Belém
Período:06/05/2024 a 04/07/2024
Triênios:14/04/2009 a 13/04/2012
PORTARIA nº. 3850/2024 de 02/05/2024
Nome:PAULO RABELO CHAVES
Matrícula:448222/1Cargo:Escrev.Datilografo
Lotação:Assessoria de Rede Fisica/Belém
Período:02/05/2024 a 30/06/2024
Triênios:01/02/2002 a 31/01/2005
PORTARIA nº. 3747/2024 de 30/04/2024
Nome:RAIMUNDO ANTONIO VASCONCELOS CABEÇA
Matrícula:5845025/2Cargo:Professor
Lotação:EE 1 E 2G Maestro Waldemar Henrique da C Pereira/Icoarci
Período:02/05/2024 a 30/06/2024
Triênios:16/04/2006 a 15/04/2009
PORTARIA nº. 3972/2024 de 06/05/2024
Nome:VANIA LUCIA DE CASTRO SANTOS
Matrícula:5238390/3Cargo:Professor
Lotação:EE Centro de Informatca da Educação/Belém
Período:09/05/2024 a 07/07/2024 – 08/07/2024 a 05/09/2024
Triênios:26/05/2006 a 25/05/2009 – 26/05/2009 a 25/05/2012
PORTARIA nº.4133/2024 de 08/05/2024
Nome:GERSELINA DE NAZARE DE SOUZA PINHEIRO
Matrícula:5717140-1Cargo:Professor
Lotação:EE Prof Eugenia Cavallero de Macedo/Ananindeua
Período:09/05/2024 a 07/07/2024-08/07/2024 a 05/09/2024
Triênios:03/10/2001 a 02/10/2004-03/10/2004 a 02/10/2007
PORTARIA nº.3920/2024 de 03/05/2024
Nome:LINDALVA SILVA DE OLIVEIRA
Matrícula:756377-1Cargo:Servente
Lotação:Divisão de Patrimônio Imobiliário/Belém
Período:03/05/2024 a 01/07/2024
Triênios:06/05/2008 a 05/05/2011
PORTARIA nº.4072/2024 de 07/05/2024
Nome:RONILSA DO SOCORRO GUIMARÃES DA SILVA
Matrícula:57218288/1Cargo:Professor
Lotação:EE.Dom Mário de Miranda Vilas Boas sede/Bujaru
Período:01/04/2024 a 30/05/2024
Triênios:10/06/2009 a 09/06/2012
PORTARIA nº.4074/2024 de 07/05/2024
Nome:FELIPE DE AVIZ BATISTA
Matrícula:57173658/4Cargo:Professor
Lotação:EE. Pedro Amazonas Pedroso/Belém
Período:25/03/2024 a 23/05/2024-24/05/2024 a 22/07/2024
Triênios:02/09/2009 a 01/09/2012-02/09/2012 a 01/09/2015
PORTARIA nº.4073/2024 de 07/05/2024
Nome:ANTONIO FERNANDO DA SILVA TEIXEIRA
Matrícula:5568838/2Cargo:Professor
Lotação:EE.Maroja Neto Sede/São Domingos do Capim
Período:01/04/2024 a 30/05/2024-31/05/2024 a 29/07/2024
Triênios:01/08/2007 a 31/07/2010-01/08/2010 a 31/07/2013
PORTARIA nº.4075/2024 de 07/05/2024
Nome:ADEMAR SILVA DOMICIANO
Matrícula:5268303/2Cargo:Professor
Lotação:EEEFM.Cidade de Emaus/Icoaraci
Período:10/04/2024 a 08/06/2024-09/06/2024 a 07/08/2024
Triênios:31/08/1995 a 30/08/1998-31/08/1998 a 30/08/2001
PORTARIA nº.4165/2024 de 09/05/2024
Nome:LUIZ FIGUEIRA DOS SANTOS
Matrícula:6314635-2Cargo:Professor
Lotação:EE Nossa Senhora do Guadalupe/Santarém
Período:09/05/2024 a 07/07/2024-08/07/2024 a 05/09/2024
Triênios:08/03/1997 a 07/03/2000-08/03/2000 a 07/03/2003

LICENÇA MATERNIDADE
PORTARIA nº.: 3570/2024 de 25/04/2024
Conceder Licença Maternidade a TAYNA NADJANARA RODRIGUES DE 
AGUIAR, matricula nº 5930302/2, Professor, lotada na EE Nossa Senhora 
do Guadalupe/Santarem, no período de 22/03/2024 a 17/09/2024.
PORTARIA nº.3918/2024 de 03/05/2024
Conceder Licença Maternidade a LIDIANE DE SOUZA SOARES, matricula 
nº 5935042-1, Professor, lotada na EEEM Prof Oscarina Antonia Souza do 
Rego/Mãe do Rio, no período de 08/04/2024 a 04/10/2024
PORTARIA nº.3967/2024 de 06/05/2024
Conceder Licença Maternidade a MICHELLE SERRAO FERREIRA, matricu-
la nº 57220094-1, Professor, lotada na EE.Dep. Armando Correa/Ananin-
deua, no período de 05/04/2024 a 01/10/2024
LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA nº.3917/2024 de 03/05/2024
Conceder Licença Paternidade a ANTONIO ANDERSON PORFIRIO MONTEI-
RO, matricula nº 57233342-1, Professor, lotado no CE Dr Inácio Koury 
Gabriel Neto/Castanhal, no período de 11/04/2024 a 30/04/2024
PORTARIA nº.3919/2024 de 03/05/2024
Conceder Licença Paternidade a ITALO YRAYTE JUNIOR DOS ANJOS REIS 
TEMBE, matricula nº 5976982-1, Professor, lotado na EIEEFM Pino A/Capi-
tão Poço, no período de 13/04/2024 a 02/05/2024
APROVAÇÃO ESCALA DE FERIAS
PORTARIA nº.:4122/2024 de 08/05/2024
Interromper, por necessidade de serviços, a contar de 05/05/2023, o 
período de 15/04/2024 a 14/05/2024 (30) dias de férias regulamentares, 
referente ao exercício de 2023, da PORTARIA nº 927/2024 de 15/02/2024, 
da servidora BRUNA RIBEIRO CORREA, matricula 57213675-1, Assistente 
de Gestão Governamental e Educacional B, lotada na Divisão de Lotação/
Belem.
PORTARIA nº.:4123/2024 de 08/05/2024
Autorizar o afastamento no período de 19/06/2024 a 01/08/2024, 
referente ao exercício 2023, a servidora MARIA GORETE RODRIGUES DE 
BRITO, matricula nº 5901691-1, Espec. em Educação, lotada na Diretoria 
de Ensino, nesta Secretaria, para gozo (44) dias de ferias residuais 
interrompidas pela PORTARIA nº 8917/2023 de 06/11/2023, publicada o 
Diário Oficial do Estado de 09/11/2023.
PORTARIA nº.:4143/2024 de 08/05/2024
Autorizar o afastamento no período de 02/05/2024 a 12/06/2024, 
referente ao exercício 2021, a servidora MARIA MATEUS MOTA, matricula 
no 57208876-1, Espec. em Educação, lotada no Gabinete do Secretário, 
nesta Secretaria, para gozo (42) dias de férias residuais interrompidas 
pela PORTARIA nº 8574/2023, de 04/12/2023, publicada o Diário Oficial 
do Estado de 05/12/2023.
PORTARIA nº.: 4112/2024 de 08/05/2024
Nome: TELMA BORGES DO CARMO COUTO
Matrícula:5942221/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:EE Izabel dos Santos Dias/Icoaraci
PORTARIA nº.: 4113/2024 de 08/05/2024
Nome: RAIMUNDO JUCELINO RIBEIRO SILVA
Matrícula:454079/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:EE Izabel dos Santos Dias/Icoaraci
PORTARIA nº.: 4109/2024 de 08/05/2024
Nome: FABIO SOUZA PEREIRA
Matrícula:5912841/2 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:EE Izabel dos Santos Dias/Icoaraci
PORTARIA nº.: 4110/2024 de 08/05/2024
Nome: MARIA LUCIA CALDAS DE SOUZA
Matrícula:753262/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:EE Izabel dos Santos Dias/Icoaraci
PORTARIA nº.: 4111/2024 de 08/05/2024
Nome: PAULO RENATO DA SILVEIRA DOS SANTOS
Matrícula:57213267/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:EE Izabel dos Santos Dias/Icoaraci
PORTARIA nº.: 4114/2024 de 08/05/2024
Nome: ORLANDO ARAUJO DE SOUZA
Matrícula:756440/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:EE Izabel dos Santos Dias/Icoaraci
PORTARIA nº.: 4115/2024 de 08/05/2024
Nome: ELIZA MIRANDA DE SOUSA
Matrícula:5942233/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:EEEF Nossa Senhora de Fatima II/Icoaraci
PORTARIA nº.: 4116/2024 de 08/05/2024
Nome: RITA MARIA XAVIER DOS SANTOS
Matrícula:57230287/2 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:EE Izabel dos Santos Dias/Icoaraci
PORTARIA nº.: 4117/2024 de 08/05/2024
Nome: MANOEL AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR
Matrícula:5850274/3 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:Centro de Atend Educacional Especializado/Belém
PORTARIA nº.: 4118/2024 de 08/05/2024
Nome: SUSI DE JESUS SOUZA DE CASTRO
Matrícula:294675/2 Período:24/06/24 a 07/08/24Exercício:2023
Unidade:Centro de Atend Educacional Especializado/Belém
*PORTARIA nº.: 39842024 de 06/05/2024
Nome: GHISLAINE MARIA BEZERRA LEITE
Matrícula:57213157/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:EE Deodoro de Mendonça/Belém
*Republicada por sair com incorreção no Diario Oficial nº 35.813/24 
de 09/05/2024
PORTARIA nº.: 4101/2024 de 08/05/2024
Nome: ACILGA KALINA PINTO DA SILVA
Matrícula:5903052/1 Período:01/07/24 a 15/07/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Recursos Humanos/Belém
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PORTARIA nº.: 4102/2024 de 08/05/2024
Nome: ILDE RUTH CANTÃO LOPES
Matrícula:303038/1 Período:02/07/24 a 31/07/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Recursos Humanos/Belém
PORTARIA nº.: 4103/2024 de 08/05/2024
Nome: JORGE AFONSO FRANCO LEAL
Matrícula:760919/1 Período:19/08/24 a 17/09/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Recursos Humanos/Belém
PORTARIA nº.: 4104/2024 de 08/05/2024
Nome: LENA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA
Matrícula:5525357/3 Período:02/08/24 a 31/08/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Recursos Humanos/Belém
PORTARIA nº.: 4105/2024 de 08/05/2024
Nome: MARGARIZE RUTE CANTAO LOPES
Matrícula:305197/1 Período:02/07/24 a 31/07/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Recursos Humanos/Belém
PORTARIA nº.: 4106/2024 de 08/05/2024
Nome: NATALINA DE JESUS ROSTAND CARDOSO
Matrícula:305081/1 Período:08/07/24 a 06/08/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Recursos Humanos/Belém
PORTARIA nº.: 4107/2024 de 08/05/2024
Nome: VANIA LUCIA DOS REIS BARBOSA
Matrícula:357430/1 Período:15/07/24 a 13/08/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Recursos Humanos/Belém
PORTARIA nº.: 4090/2024 de 08/05/2024
Nome: EDNA MARIA DE SOUZA MOREIRA
Matrícula:6400361/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:Divisão de Informação e Documentação/Belém
PORTARIA nº.: 4066/2024 de 07/05/2024
Nome: KELLY PEREIRA FERREIRA
Matrícula:57224199/1 Período:15/07/24 a 13/08/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Ensino/Belém
PORTARIA nº.: 4060/2024 de 07/05/2024
Nome: LAURINETE DO SOCORRO BOTELHO RODRIGUES
Matrícula:760641/1 Período:05/07/24 a 03/08/24Exercício:2024
Unidade:Assessoria de Planejamento/Belém
PORTARIA nº.: 4125/2024 de 08/05/2024
Nome: LINDAI MARIA CASTRO ALMEIDA
Matrícula:5890569/1 Período:01/07/24 a 10/07/24Exercício:2023
Unidade:Departamento de Administração de Pessoal/Belém
PORTARIA nº.: 4067/2024 de 07/05/2024
Nome:LISANDRO DA SILVA VASCONCELOS
Matrícula:305421/1 Período:18/06/24 a 17/07/24Exercício:2024
Unidade:Assessoria de Rede Fisica/Belém
PORTARIA nº.: 4089/2024 de 08/05/2024
Nome: MARIA GORETE RODRIGUES DE BRITO
Matrícula:5901691/1 Período:02/08/24 a 15/09/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Ensino/Belém
PORTARIA nº.: 4061/2024 de 08/05/2024
Nome: MARIANE OLIVEIRA SOARES
Matrícula:57224541/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Ensino/Belém
PORTARIA nº.: 4069/2024 de 07/05/2024
Nome: NAZARENO DE SOUSA PINTO
Matrícula:57216813/1 Período:03/06/24 a 02/07/24Exercício:2024
Unidade:Divisão de Transporte/Belém
PORTARIA nº.: 4092/2024 de 08/05/2024
Nome: PATRICIA FONSECA GALVÃO
Matrícula:5917041/3 Período:06/06/24 a 05/07/24Exercício:2024
Unidade:Gabinete do Secretario/Belém
PORTARIA nº.: 4141/2024 de 08/05/2024
Nome: PAULO SERGIO ALCANTARA FRANCO
Matrícula:303712/1 Período:05/08/24 a 03/09/24Exercício:2024
Unidade:Divisão de Patrimonio Mobiliario/Belém
PORTARIA nº.: 4142/2024 de 08/05/2024
Nome: PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO
Matrícula:751464/1 Período:03/06/24 a 02/07/24Exercício:2024
Unidade:Assessoria de Planejamento/Belém
PORTARIA nº.: 4068/2024 de 07/05/2024
Nome: PIEDADE TENORIO SAMPAIO
Matrícula:5381495/2 Período:05/08/24 a 18/09/24Exercício:2024
Unidade:Centro CAPAC de Profis da Educ e Atend Pess Sudez/Belém
PORTARIA nº.: 4091/2024 de 08/05/2024
Nome: VALDILENE GUEDES DIAS
Matrícula:5189357/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:Assessoria de Planejamento/Belém
PORTARIA nº.: 4088/2024 de 08/05/2024
Nome: ALDINEIA DO SOCORRO OLIVEIRA MAIA PEREIRA
Matrícula:57188340/5 Período:09/07/24 a 22/08/24Exercício:2023
Unidade:Diretoria de Ensino/Belém
PORTARIA nº.: 4087/2024 de 08/05/2024
Nome: ALDINEIA DO SOCORRO OLIVEIRA MAIA PEREIRA
Matrícula:57188340/5 Período:24/06/24 a 08/07/24Exercício:2022
Unidade:Diretoria de Ensino/Belém
PORTARIA nº.: 4064/2024 de 07/05/2024
Nome: AUGUSTO CESAR UCHOA SANTOS
Matrícula:184845/1 Período:04/07/24 a 02/08/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Ensino/Belém
PORTARIA nº.: 4098/2024 de 08/05/2024
Nome: BRUNA CAROLINA AZEVEDO DO NASCIMENTO DE SOUSA
Matrícula:57213997/1 Período:08/07/24 a 06/08/24Exercício:2024
Unidade:Corregedoria/Belém

PORTARIA nº.: 4084/2024 de 08/05/2024
Nome: BRUNO MAGNO RODRIGUES
Matrícula:5900521/1 Período:17/06/24 a 16/07/24Exercício:2024
Unidade:Divisão de Registro e Movimentação de Pessoal/Belém
PORTARIA nº.: 4065/2024 de 07/05/2024
Nome: CELIA MARIA SILVA
Matrícula:189227/1 Período:03/06/24 a 02/07/24Exercício:2024
Unidade:Depto de inspeção e Documentação Escolar/Belém
PORTARIA nº.: 4138/2024 de 08/05/2024
Nome: ELTON FABIO GUEDES DAS NEVES
Matrícula:57197706/2 Período:01/07/24 a 14/08/24Exercício:2023
Unidade:Diretoria de Ensino/Belém
PORTARIA nº.: 4093/2024 de 08/05/2024
Nome: ENDERSON MORAES NUNES
Matrícula:57211240/1 Período:22/07/24 a 05/08/24Exercício:2024
Unidade:Divisão de Registro e Movimentação de Pessoal/Belém
PORTARIA nº.: 4094/2024 de 08/05/2024
Nome: ENDERSON MORAES NUNES
Matrícula:57211240/1 Período:02/01/25 a 16/01/25Exercício:2024
Unidade:Divisão de Registro e Movimentação de Pessoal/Belém
PORTARIA nº.: 4128/2024 de 08/05/2024
Nome: FREDSON SILVA PINTO
Matrícula:5940843/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2023
Unidade:Assessoria de Planejamento/Belém
PORTARIA nº.: 4139/2024 de 08/05/2024
Nome: GODOFREDO GASPAR MESQUITA JUNIOR
Matrícula:5897148/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:Divisão de Ensino/Belém
PORTARIA nº.: 4082/2024 de 08/05/2024
Nome: HEMERSON BERNARDO DA SILVA
Matrícula:5971756/1 Período:03/06/24 a 02/07/24Exercício:2024
Unidade:Assessoria de Rede Fisica/Belém
PORTARIA nº.: 4126/2024 de 08/05/2024
Nome: JOSIANE GARCIA GENTIL
Matrícula:6402849/3 Período:22/07/24 a 05/08/24Exercício:2024
Unidade:Gabinete do Secretario/Belém
PORTARIA nº.: 4127/2024 de 08/05/2024
Nome: JOSIANE GARCIA GENTIL
Matrícula:6402849/1 Período:30/12/24 a 13/01/25Exercício:2024
Unidade:Divisão de Registro e Movimentação de Pessoal/Belém
PORTARIA nº.: 4129/2024 de 08/05/2024
Nome: LENA MARCIA MACHADO GONÇALVES
Matrícula:184888/1 Período:05/08/24 a 03/09/24Exercício:2023
Unidade:Diretoria de Suporte Administrativo/Belém
PORTARIA nº.: 4137/2024 de 08/05/2024
Nome: LUCIANA DE NAZARE MELO DE SANTANA
Matrícula:57212668/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2024
Unidade:Diretoria de Ensino/Belém
PORTARIA nº.: 4080/2024 de 08/05/2024
Nome: LUDMILLA MOREIRA SANTOS
Matrícula:5974499/1 Período:01/08/24 a 15/08/24Exercício:2024
Unidade:Assessoria de Rede Fisica/Belém
PORTARIA nº.: 4081/2024 de 08/05/2024
Nome: LUDMILLA MOREIRA SANTOS
Matrícula:5974499/1 Período:02/01/25 a 16/01/25Exercício:2024
Unidade:Assessoria de Rede Fisica/Belém
PORTARIA nº.: 4083/2024 de 08/05/2024
Nome: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES ROCHA
Matrícula:5381452/1 Período:01/07/24 a 14/08/24Exercício:2021
Unidade:Diretoria de Recursos Humanos/Belém
PORTARIA nº.: 4062/2024 de 07/05/2024
Nome:MARIA JOSE SILVA DO NASCIMENTO
Matrícula:5090580/4 Período:15/07/24 a 29/07/24Exercício:2024
Unidade:Corregedoria/Belém
PORTARIA nº.: 4063/2024 de 07/05/2024
Nome:MARIA JOSE SILVA DO NASCIMENTO
Matrícula:5090580/4 Período:06/01/25 a 20/01/25Exercício:2024
Unidade:Corregedoria/Belém
PORTARIA nº.: 4086/2024 de 08/05/2024
Nome: MARIA RAIMUNDA DA SILVA
Matrícula:383899/1 Período:03/06/24 a 02/07/24Exercício:2024
Unidade:Depatarmento de Administração de Pessoal/Belém
PORTARIA nº.: 4085/2024 de 08/05/2024
Nome: RAIMUNDO NONATO MONTEIRO DOS REIS
Matrícula:316962/1 Período:01/07/24 a 30/07/24Exercício:2023
Unidade:Divisão de Controle de Estoque/Belém
PORTARIA nº.: 4108/2024 de 08/05/2024
Nome: RUI TUPINAMBAS LOBATO FAVACHO
Matrícula:6012736/1 Período:03/06/24 a 02/07/24Exercício:2024
Unidade:Divisão de Controle de Estoque/Belém
PORTARIA nº.: 4130/2024 de 08/05/2024
Nome: TIZA CARDOSO PINHEIRO JACOB
Matrícula:57196431/1 Período:15/07/24 a 28/08/24Exercício:2024
Unidade:Departamento de Administração de Material/Belém
PORTARIA nº.: 4099/2024 de 08/05/2024
Nome: WALDENICE DA ROCHA CARDOSO
Matrícula:448192/1 Período:08/07/24 a 22/07/24Exercício:2023
Unidade:Divisão de Registro e Movimentação de Pessoal/Belém
PORTARIA nº.: 4100/2024 de 08/05/2024
Nome: WALDENICE DA ROCHA CARDOSO
Matrícula:448192/1 Período:16/12/24 a 30/12/24Exercício:2023
Unidade:Divisão de Registro e Movimentação de Pessoal/Belém
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TORNAR SEM EFEITO
PORTARIA nº.: 4121/2024 de 08/05/2024
Tornar sem efeito a PORTARIA nº 1601/2024 de 06/03/2024, que concedeu 
30 dias de férias, no período de 01/07/2024 a 30/07/2024, a servidor 
DOROTEIA DOS SANTOS MESQUITA, matricula nº 57224143/1, Assistente 
de Gestão Governamental e Educacional B, lotada na EE Maria Encarnação 
de Araujo/Ananindeua, referente ao exercício de 2024.
PORTARIA nº.: 4120/2024 de 08/05/2024
Tornar sem efeito a PORTARIA nº 388/2024 de 02/05/2024, que concedeu 
30 dias de férias, no período de 01/08/2024 a 30/08/2024, ao servidor 
JORLEANDRO DOS REIS E SILVA, matricula nº 57189632/1, Professor, 
lotado na eeem Profº Helio Frota Lima/Abel Figueiredo, referente ao 
exercício de 2024.
ERRATA
ERRATA na Publicação da PORTARIA nº.: 3971/2024 de 
06/05/2024, que concedeu licença especial, no período aquisitivo 
24/06/2019 a 26/01/2024, a servidora MARIA JOSE CARVALHO 
DE MELO
Onde se lê:PORTARIA nº 3971/24 de 06/05/2024
Leia-se:PORTARIA 3312/2024 DE 03/05/2024
Publicada no Diário Oficial nº. 35.813/24 de 09/05/2024
ERRATA na Publicação da PORTARIA nº.:3960/2024 de 
06/05/2024(férias)
Nome:MARIA MARGARETH SANTIAGO BITTENCOURT
Onde se lê: Matricula:544849/1
Leia-se:Matricula:5443849/1
Publicada no Diário Oficial nº. 35813 de 09/05/2024

Protocolo: 1071954

.

.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA ORDINATÓRIA N° 01654/2024, 30 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre Nomeação para o cargo de Fiscal do Contrato nº 10/2024 - 
UEPA, firmado entre a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ e a empresa
GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA.
O Reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133 e no contrato nº 
10/2024 - UEPA
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear a servidora Priscila Souza Garcia Machado, matrícula nº 
57190640, para exercer o cargo de Fiscal do Contrato nº 10/2024 e Lucia-
na Matos de Sousa, matrícula nº 5921112 como Fiscal Suplente firmado 
entre UEPA e GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA.
Art. 2º O objeto do referido contrato é a Contratação de Empresa especia-
lizada no sistema de planejamento governamental projetado para auxiliar 
as Instituições Públicas no desenvolvimento, implementação e monitora-
mento do plano anual de contratações.
Composto por um conjunto de funcionalidades, o Govplan simplifica todo o 
processo, oferecendo um plano de compras anuais personalizado em ape-
nas alguns cliques. O sistema utiliza como base as compras já realizadas 
pela instituição, incorporando preços atualizados e análises detalhadas. O 
Govplan fornece ao gestor público um plano de compras completo e custo-
mizado, alinhado com as necessidades específicas da instituição.
Além disso, o Govplan oferece recursos de acompanhamento de prazos, 
permitindo que o gestor público tenha uma visão clara e organizada das 
etapas do processo de contratação.
Isso garante maior controle e eficiência na gestão, evitando atrasos e ga-
rantindo a conformidade com os prazos estabelecidos nos anexos, partes 
integrantes e indivisíveis deste instrumento, como se transcritos fossem.
. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a partir de 
12/04/2024, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2023, sendo ad-
mitida a prorrogação de acordo com o que estabelece o artigo 114, da 
mesma lei.
Art. 3º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventual-
mente constatadas.
Art. 4º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
Art. 5º - A desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previstas na lei 
8.666/93 e 5.810/94
Art. 6º - Esta PORTARIA entra em vigor a partir da sua publicação.
Dá-se ciência.
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
Cumpra-se.
Belém (PA), 30 de Abril de 2024.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 1071724

.

ERRATA
.

ERRATA - SUPRIMENTO DE FUNDO
Protocolo: 1071192
ERRATA DA PORTARIA N.º 1829/2024, de 08 de maio de 2024.
Publicada no Diário Oficial N.º 35.813 de 09 de maio de 2024.
Onde se lê - 339030_ R$ 4.000,00
Leia-se - 339030_ R$ 3.000,00
339039_R$ 3.000,00
Ordenador Responsável
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 1071754
ERRATA
ERRATA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO n° 2024/113987
ONDE SE LÊ:
1... no valor de R$228,68 (treze mil e duzentos e vinte e oito reais e ses-
senta e oito centavos), diante das irregularidades...
LEIA-SE:
1...no valor de R$13.228,68 (treze mil e duzentos e vinte e oito reais e 
sessenta e oito centavos), diante das irregularidades...
PUBLICADA NO D.O.E. 35.813 DE  09 de maio de 2024.
PROTOCOLO DA PUBLICAÇÃO: 1070991

Protocolo: 1071494

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO
CONTRATO Nº 10/2024 - UEPA
UEPA PAE Nº 2024/332331 – UEPA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2024 – UEPA
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a Contratação de Em-
presa especializada no sistema de planejamento governamental projetado 
para auxiliar as Instituições Públicas no desenvolvimento, implementação 
e monitoramento do plano anual de contratações. Composto por um con-
junto de funcionalidades, o Govplan simplifica todo o processo, oferecendo 
um plano de compras anuais personalizado em apenas alguns cliques. O 
sistema utiliza como base as compras já realizadas pela instituição, incor-
porando preços atualizados e análises detalhadas. O Govplan fornece ao 
gestor público um plano de compras completo e customizado, alinhado com 
as necessidades específicas da instituição. Além disso, o Govplan oferece 
recursos de acompanhamento de prazos, permitindo que o gestor público 
tenha uma visão clara e organizada das etapas do processo de contrata-
ção. Isso garante maior controle e eficiência na gestão, evitando atrasos e 
garantindo a conformidade com os prazos estabelecidos nos anexos, partes
integrantes e indivisíveis deste instrumento, como se transcritos fossem.
VALOR: R$ 34.900,60 (trinta e quatro mil e novecentos reais e sessenta 
centavos).
DATA DE ASSINATURA: 08.05.2024
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 12.04.2024
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 11.04.2025
FORO: BELÉM/PA
LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2024 – UEPA
ORÇAMENTO
Funcional Programática: 74201.12.364.1506.2203
Natureza da Despesa: 339040
Fontes: 01500100102
FORO: BELÉM/PA
CONTRATADO
EMPRESA: GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
PERSONALIDADE: Pessoa Jurídica
CNPJ Nº: 50.768.912/0001-86
ENDEREÇO: R. Doutor Brasílio Vicente de Castro, 111,Sala 1001, Cond. 
Eurobusiness
BAIRRO: Campo Comprido
CIDADE: Curitiba
UF: PR
CEP: 81.200-526
ORDENADOR
NOME: CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS

Protocolo: 1071719

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 01/2024-UEPA
PAE Nº 2024/398499–UEPA
PROC. ORIGINÁRIO Nº 2023/1234329–UEPA
Nº TERMO: 1
CLASSIFICAÇÃO: Outros
DATA DE ASSINATURA: 07.05.2024
MOTIVO: Prorrogação de vigência e Acréscimo de Valor
JUSTIFICATIVA: Necessidade de acréscimo de serviços na obra de segunda 
etapa de construção de um auditório para 150 pessoas – Campus X/Igara-
pé Açu - UEPA, conforme dispõe Lei 8.666, art. 65, I, “b”.
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VALOR: R$ 318.462,95 (trezentos e dezoito mil e quatrocentos e sessenta 
e dois reais e noventa e cinco centavos)
INÍCIO DA VIGÊNCIA DESTE TERMO ADITIVO: 07/05/2024
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 04/08/2024
ORÇAMENTO
Funcional Programática: 74201.12.364.1506.2204
Natureza da Despesa:449051
Fonte: 0.1.500.1001.02
CONTRATADO
EMPRESA: EMPRESA FACE ENGENHARIA LTDA
PERSONALIDADE: Pessoa Jurídica
CNPJ nº 14.440.545/0001-23
ENDEREÇO: Conjunto Cidade Nova VIII, Trav. WE-45-B, no 101-A
BAIRRO: Cidade Nova
CIDADE: Ananindeua
UF: PA
CEP: 67.133-805
ORDENADOR
NOME: CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS

Protocolo: 1071562

.

.

DIÁRIA
.

DIÁRIAS
PAE: 2024/217978
PORTARIA N° 1834/24, 09 de maio de 2024.
R E S O L V E: CONCEDER ao servidor (a) MARIA DARLENE TRINDADE 
CORREA, Id.Funcional nº
54195961/ 1, no cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, lotado (a) no (a) 
DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
GERAL, 23,5 (vinte e três e meia) Diárias, devido seu deslocamento de 
Belém/PA ao município de Igarapé-
Açu/PA, no período de 28/03/2024 a 20/04/2024, para ministrar disciplina.
PAE: 2024/550700
PORTARIA N° 1835/24, 09 de maio de 2024.
R E S O L V E: CONCEDER ao servidor (a) DANIEL DIAS DAMASCENO, Id.
Funcional nº 57200741/ 1, no
cargo de MOTORISTA, lotado (a) na DIRETORIA DE ADMINISTRACAO DE 
SERVICO, 1,5 (uma e meia)
Diárias, devido seu deslocamento de Belém/PA ao município de Castanhal/
PA, no período de 08/05/2024 a
09/05/2024, para conduzir discentes.
PAE: 2024/511818
PORTARIA N° 1836/24, 09 de maio de 2024.
R E S O L V E: CONCEDER ao servidor (a) JOAO LUIZ DA SILVA LOPES, 
Id.Funcional nº 5908654/ 3, no
cargo de PROFESSOR AUXILIAR, lotado (a) no (a) CAMPUS DE IGARAPE 
ACU, 21 (vinte e uma) Diárias,
devido seu deslocamento de Igarapé - Açu/PA ao município de Moju/PA, 
para ministrar disciplina, nos
períodos de;
10/05/2024 a 29/05/2024 - 19,5 (dezenove e meia) Diárias;
03/06/2024 a 04/06/2024 - 1,5 (uma e meia) Diárias.
PAE: 2024/531128
PORTARIA N° 1837/24, 09 de maio de 2024.
R E S O L V E: CONCEDER ao servidor (a) ANA DA CONCEICAO OLIVEIRA, 
Id.Funcional nº 491993/ 2, no
cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, lotado (a) no (a) DEPARTAMENTO DE 
EDUCACAO GERAL, 2,5
(duas e meia) Diárias, devido seu deslocamento de Belém/PA ao município 
de Parauapebas/PA, no período
de 28/05/2024 a 30/05/2024, para participar da Semana da Enfermagem 
e realizar visita técnica, referente ao
CONVÊNIO Nº 009/2019 - PARAUAPEBAS/UEPA.
PAE: 2024/529122
PORTARIA N° 1838/24, 09 de maio de 2024.
R E S O L V E: CONCEDER ao servidor (a) MARIA DE FATIMA PINHEIRO 
CARRERA, Id.Funcional nº
5105323/ 4, no cargo de PROFESSOR ADJUNTO, lotado (a) no (a) DEPAR-
TAMENTO DE ENFERMAGEM
HOSPITALAR, 2,5 (duas e meia) Diárias, devido seu deslocamento de Be-
lém/PA ao município de
Parauapebas/PA, no período de 28/05/2024 a 30/05/2024, para realizar 
palestra, referente ao CONVÊNIO Nº
009/2019 - PARAUAPEBAS/UEPA.
PAE: 2024/529011
PORTARIA N° 1839/24, 09 de maio de 2024.
R E S O L V E: CONCEDER ao servidor (a) SIMONE BEVERLY NASCIMENTO 
DA COSTA, Id.Funcional nº
3005690/ 3, no cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, lotado (a) no (a) DE-
PARTAMENTO DE
ENFERMAGEM HOSPITALAR, 2,5 (duas e meia) Diárias, devido seu deslo-
camento de Belém/PA ao
município de Parauapebas/PA, no período de 28/05/2024 a 30/05/2024, 
para visita técnica, referente ao
CONVÊNIO Nº 009/2019 - PARAUAPEBAS/UEPA.

PAE: 2024/529241
PORTARIA N° 1840/24, 09 de maio de 2024.
R E S O L V E: CONCEDER ao servidor (a) KATIA REGINA BEZERRA DE 
CASTRO, Id.Funcional nº
5519640/ 1, no cargo de PROFESSOR AUXILIAR, lotado (a) no (a) DEPAR-
TAMENTO DE MORFOLOGIA E
CIENCIAS FISIOLOGICAS, 2,5 (duas e meia) Diárias, devido seu desloca-
mento de Belém/PA ao município
de Parauapebas/PA, no período de 28/05/2024 a 30/05/2024, para partici-
par como palestrante da I Semana
de Enfermagem UEPA, referente ao CONVÊNIO Nº 009/2019 - PARAUAPE-
BAS/UEPA.
PAE: 2024/543379
PORTARIA N° 1844/24, 09 de maio de 2024.
R E S O L V E: CONCEDER ao servidor (a) ARTHUR ELIAS SILVA SANTOS, 
Id.Funcional nº 80015690/ 1,
no cargo de PROFESSOR SUBSTITUTO, lotado (a) no (a) DEPARTAMENTO 
DE PSICOLOGIA, 13,5 (treze
e meia) Diárias, devido seu deslocamento de Belém/PA ao município de 
São Miguel do Guamá/PA, no
período de 11/06/2024 a 24/06/2024, para ministrar disciplina.
PAE: 2024/542779
PORTARIA N° 1845/24, 09 de maio de 2024.
R E S O L V E: CONCEDER ao servidor (a) JOAO RODRIGO COIMBRA NO-
BRE, Id.Funcional nº 57219956/
2, no cargo de PROFESSOR ADJUNTO, lotado (a) no (a) DEPARTAMENTO 
DE TECNOLOGIA DE
MADEIRA, 18,5 (dezoito e meia) Diárias, devido seu deslocamento de Be-
lém/PA ao município de
Castanhal/PA, no período de 08/05/2024 a 26/05/2024, para ministrar 
disciplina.
THIAGO SOARES SILVA
ORDENADOR

Protocolo: 1071729
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DO EDITAL Nº 72/2024-UEPA
7ª CHAMADA - RELAÇÃO GERAL DE CANDIDATOS CONVOCA-
DOS PARA MATRÍCULA EM VAGAS REMANESCENTES ( REPESCA-
GEM) - PROCESSO SELETIVO 2024
O Reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPA, com base nas nor-
mas do edital nº 86/2023 UEPA, do PROCESSO SELETIVO 2024 – PROSEL, 
e obedecendo a ordem de classificação para as chamadas subsequen-
tes do referido processo, torna pública a 7ª CHAMADA - RELAÇÃO GE-
RAL DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA MATRÍCULA EM VAGAS REMA-
NESCENTES ( REPESCAGEM) - PROCESSO SELETIVO 2024 .
A relação na íntegra está disponível no site www.uepa.br.
Belém, 10  de maio de 2024.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 1071750
EXTRATO DO EDITAL Nº 73/2024-UEPA
3ª CHAMADA -PROCESSO SELETIVO ESPECIAL 2024 PARA O MUNI-
CÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS - PROSEL ESPECIAL CANAÃ DOS CA-
RAJÁS 2024
O Reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPA, com  base nas 
normas do edital nº 102/2023 UEPA, do  PROCESSO  SELETIVO ESPE-
CIAL  2024  PARA O  MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS - PROSEL ES-
PECIAL CANAÃ DOS CARAJÁS 2024, e obedecendo a ordem de classifica-
ção para as chamadas subsequentes do referido processo, torna pública 
a 3ª CHAMADA -PROCESSO SELETIVO ESPECIAL 2024 PARA O MUNICÍ-
PIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS - PROSEL ESPECIAL CANAÃ DOS CARAJÁS 
2024 .
A relação na íntegra está disponível no site www.uepa.br.
Belém, 10  de maio de 2024.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 1071751
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO Nº 45/2023. Data da assinatura: 22.04.2024. Objeto: rescisão 
amigável do contrato n° 45/2023, e seus aditivos, Fundamento Legal: Inci-
so II, do Artigo 79, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. Partes: UEPA e a 
empresa GOVPLAY SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, esta inscrita no CNPJ/
MF nº. 50.768.912/0001-86. Data de Assinatura: 22.04.2024, retroagin-
do-se os efeitos a data de 12.04.2024.
Procuradoria Juridica-PROJUR

Protocolo: 1071765
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ PRÓ-REITORIA DE GES-
TÃO E PLANEJAMENTO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2024 – PROGESP/ UEPA
Dispõe sobre os procedimentos de solicitação e concessão de diárias no 
âmbito da Universidade do Estado do Pará em conformidade com o DECRE-
TO Nº 3.792, de 22 de março de 2024.
O Pró-Reitor de Gestão e Planejamento no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 12 do Regimento da Universidade do Estado do Pará, e;
Considerando os termos do Decreto Governamental o Decre-
to Nº 3.792, de 22 de março de 2024;
Considerando ainda a necessidade de dar celeridade a tramita-
ção dos processos de concessão de diárias âmbito da Universidade do 
Estado do Pará, normatiza e regula a instrução e o fluxo de tramitação 
processual para concessão de diárias.
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º Os procedimentos relativos à concessão de diárias e tramitação pro-
cessual e a correspondente prestação de contas, no âmbito da Universi-
dade do Estado do Pará - UEPA, ficam regulamentados por esta Instrução 
Normativa, sem prejuízo dos demais dispositivos relativos à matéria de 
diárias e passagens, no âmbito da Administração Pública Estadual direta, 
autárquica e fundacional.
Art. 2º Para efeito da presente Instrução Normativa, considera-se:
I. Processo Administrativo Eletrônico- PAE - processo administrativo de 
tramitação eletrônica utilizado no âmbito da administração estadual.
II. Agente Público- servidor público que exercelegalmente cargopúblico de 
provimento efetivo, por nomeação, designação, contratação ou qual-
quer outra forma de investidura a em exercício na UEPA;
III. Acompanhante – pessoa que acompanha o agente público com defici-
ência no deslocamento em missão institucional ou de estudos;
IV. Chefia Imediata - Servidor formalmente designado pela autoridade 
competente a responder pela unidade administrativae / ou coordenação 
de projetos (Diretoria, Assessoria, Setor, Departamento ou Coordenação).
V. Solicitante de diária-ChefiaImediata responsável em solicitar via PAE a 
concessão de diária em nome do Interessado.
VI. Interessado – Beneficiário que realiza viagem em serviço, no interesse 
da administração, podendo ser:
a) Servidor efetivo
b) Servidor temporário
c) Servidor investido de cargo em comissão em exercício na UEPA
d) Colaborador eventual– pessoa sem vínculo com a Administração Públi-
ca Estadual, convidada a prestar colaboração de natureza técnica espe-
cializada ou participar de evento de interesse da Universidade em caráter 
esporádico;
Art. 3º A tramitação dos processos de concessão de diárias para efeito 
desta Instrução Normativa envolve as unidades administrativas:
CCI – Coordenação de Controle Interno;
CCO – Coordenação de Controle Orçamentário;
COFIN – Coordenação Financeira;
CPC – Coordenação de Prestação de Contas;
DARF – Diretoria de Administração de Recursos Financeiros;
DEPARTAMENTO OU COORDENAÇÃO - Origina o processo;
DDE – Diretoria de Desenvolvimento do Ensino;
DPPE - Diretoria de Programas e Projetos Educacionais
DIPE – Diretoria de Planejamento Estratégico;
DGP – Diretoria de Gestão de Pessoas;
EMPENHO - Empenho da despesa ;
GABINETE - Gabinete da Reitoria;
PROGESP – Pró-reitora de Gestão e Planejamento;
PROGRAD – Pró-reitora de Graduação;
SEGER – Secretaria do Gabinete da Reitoria
CAPÍTULO II
DA SOLICITAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA
Art. 4º As solicitações devem ser instruídas via Processo Administrati-
vo Eletrônico-PAE deve ser aberto obrigatoriamente pela Chefia Imedia-
ta em nome do Interessado que realiza a viagem.
Parágrafo único: No caso de o Interessado não possuir regis-
tro no PAE, solicitar ao PROTOCOLO DOS CAMPUS o devido cadastro.
Art. 5º A solicitação de concessão de diárias deve obedecer ao prazo de 
antecedência mínimo de 15(quinze)dias úteis e no máximo de 30( trinta) 
dias úteis, considerando as especificidades da tramitação processual no 
âmbito da Universidade;
Art. 6º A instrução processual de solicitação de diárias deve constar:
I. Memorando emitido pela chefia imediata com as informações:
a) Assunto:solicitação de diárias para viagem
b) Interessado:Beneficiado que vai realizar a viagem
c) Complemento:justificativa da solicitação
d) Origem:Setor responsável pela solicitação
II. Formulário de Requisição de diárias para servidor ou servidor acompa-
nhante, Anexo I;
III. Formulário de Requisição de diárias acompanhante não servidor ou 
para colaborador eventual, Anexo II;
IV. Justificativa de concessão dediárias em final de semana e feriados, Anexo 
III,no caso de o afastamento iniciar às sextas-feiras, bem como o que in-
clua sábados, domingos, feriados e/ou dias de ponto facultado, serão ex-
pressamente justificadas, pela chefia imediata, configurando a autorização 
de pagamento pelo ordenador de despesas a aceitação da justificativa.
V. Se o deslocamento for para ministrar aula, a solicitação deverá vir acom-
panhada de comprovante de lotação docente disponível no Sistema Inte-
grado de Gestão de Atividades Acadêmicas- SIGAA;
VI, Se o deslocamento for para participação em evento Científico/ ou para 
estudo deve constar todas as informações do evento( inscrição, folder do 
evento, aceite de apresentação de trabalho);
VII. Se o deslocamento for para realização de visita técnica informar a fi-
nalidade do deslocamento com respectiva justificativa.
Art. 7º O processo instruído em desacordo com o Art. 6º desta Instru-
ção Normativa deve retornar ao setor solicitante para os devidos ajustes.
Parágrafo único: No caso de ocorrer erro em despachos nos proces-
sos via PAE, este podem ser corrigidos mediante termo de anulação, que 
obrigatoriamente são gerados no sistema de protocolo e devem ser inseri-
dos nos sequenciais substituídos.
Art. 8º Para fins de Prestação de contas das diárias deve ser anexa-
do ao processo principal os documentos:
I. RelatóriosdeViagem, Anexo IV
II. Relatóriosdedeslocamento, Anexo V
Art. 9º O agente público beneficiário fica obrigado à apresentação dos do-

cumentos de que tratam o Art. 8º desta Instrução Normativa, no prazo má-
ximo de até 5(cinco) dias úteis, a contar do retorno da viagem.
Parágrafo Único: Na hipótese de não apresentação dos documentos para 
prestação de contas de diárias pelo agente público beneficiário, pelo cola-
borador eventual e pelo acompanhante do agente público com deficiência 
em missão oficial ou de estudos, fica em situação irregular e devem ser 
adotadas as seguintes medidas, conforme o caso:
I. Ficará impedidode receber novas diárias;
II. Ficara inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não Quita-
dos do Setor Público Federal (CADIN) e no Sistema de Execução Financeira 
e Orçamentária do Estado do Pará (SIAFE); e/ou
III. Ficará obrigado a restituir ao erário, pelo desconto em folha, na for-
ma do Art. 125 da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, via 
deposito em conta da Universidade a ser informada pela DARF/CPC.
DO FLUXO
Art. 10º. O Processo de diárias deve seguir a tramitação definida no flu-
xo a seguir:
I. DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR AULA EM CURSO REGULAR, 
VISITA TÉCNICA, PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS CIENTÍFICO OU SI-
MILARES
a) COORDENAÇÃO DE CURSO: Formaliza o processo via PAE e encami-
nharà PROGRAD/DDE para dar inícioa tramitação no âmbito da Reitoria, 
dentro dos prazos estabelecidos nesta Instrução Normativa;
b) PROGRAD/DDE:Procedeanálise quanto à conformidade de lotação do-
cente e do cronograma da disciplina e encaminha à PROGESP para dar con-
tinuidade a solicitação;
c) PROGESP: Realiza a análise prévia, estando o processo devidamente 
instruído,encaminhaà DARF/CPC para informar a regularidade do interes-
sado e proceder o cálculo da diária de acordo com a requisição de diárias 
e encaminha à DGP para emissão de PORTARIA e posterior alocação da 
despesa pela DIPE/CCO. Prazo máximo: 03 dias úteis. Caso haja inconsis-
tência, retorna ao setor solicitante para correção;
d) DARF/CPC: verifica a regularidade do interessado e faz o cálculo do 
valora ser pago a título de diária. Estando apto, encaminha o processo à 
DGP para emissão de PORTARIA. Caso o interessado esteja inapto, devolve 
os autos ao solicitantepara conhecimento e providências, e retorno DARF/
CPC noç prazo máximo: 03 dias úteis a fim de dar continuidade a trami-
tação dos autos;
e) DGP: emite a PORTARIA de Diária e encaminha os autos à DIPE/CCO 
para realizar alocação da despesa. Prazo máximo: 03 dias úteis;
f) DIPE/CCO: aloca a despesa e encaminha ao Gabinete para autorização 
do Ordenador de Despesas. Prazo máximo: 04 dias úteis;
g) GABINETE: ordenador deDespesa autoriza asdiárias e encaminha à 
DARF para empenho. Após empenho, encaminha ao CCI para dar confor-
midade;
h) DARF:Paraemissão da nota de empenho;
i) EMPENHO:Emitea nota de empenho e envia para o Controle Interno;
j) CCI: analisa o processo quanto à sua conformidade e encaminha à CO-
FIN, para liquidação e pagamento. Prazo máximo: 03 dias úteis;
k) COFIN: Líquida a despesa e programa o pagamento das diárias na con-
ta indicada no processo e encaminha à CPC/DARF, para conhecimento do 
pagamento;
l) DARF/CPC: Apósrealizadoo pagamento das diárias, o processo é trami-
tado para a unidade solicitante, para fins de prestação de contas pelo 
beneficiado;
m) COORDENAÇÃO DE CURSO: Inclui a prestação de contas com os se-
guintes documentos e retorna os autos para CPC/DARF:
. Relatório de Viagem, conforme modelo do Anexo IV;
  Nota: Caso os documentos sejam assinados digitalmente ou eletronica-
mente incluir o termo de validação.
. Comprovantes de embarque, nos casos deutilização de transporte aé-
reo, e dos bilhetes de passagens rodoviárias e/ou hidroviárias, caso não 
possua o bilhete apresentar o relatório de deslocamento, Anexo V, valida-
do pela chefia imediata, através do PAE;
n) DARF/CPC:Analisaos documentos apresentados e posteriormente;
. Caso esteja IRREGULAR ou necessite de devolução emitirá relatório indi-
candoas inconsistências, do qual dará ciência ao agente público, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, adote as medidas necessá-
rias à regularização;
. Após a regularização das inconsistências pelo agente público é efetua-
da a baixa no SIAFE.
n)DARF/CPC:Realiza a baixa no SIAFI e encaminha para aarquivamento.
II - SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS PARA MINISTRAR AULA ( CONVÊ-
NIOS FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL TERMOS DE EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA- TED E CONGENERES)
a) SETOR SOLICITANTE( Coordenação de Curso): Formaliza o processo via 
PAE e encaminha à Coordenador do Programa, Projeto ou Fiscal doTED;
b) COORDENAÇÃO DO PROGRAMA, PROJETO OU FISCAL DO TED: Proce-
de análise e manifestação quanto a solicitação e encaminha ao NCC para 
registro e instrução quanto a compatibilidade com o Plano de Trabalho;
c) NCC:Analisaa solicitação quanto a compatibilidade com o Plano de Tra-
balho, informa o valor da diária, se for o caso, e encaminha para a Direto-
ria de programas Projetos Educacionais - DPPE para conhecimento;
d) DIRETORIA DE PROGRAMAS PROJETOS EDUCACIONAIS - DPPE : Pro-
cede análise quanto à conformidade de lotação docente e do cronograma da 
disciplina e encaminha à PROGESP para dar continuidade a solicitação;
e) PROGESP: Realiza a análise prévia, estando o processo devidamente 
instruído, encaminhaàDARF/CPC para informar a regularidade do interes-
sado e proceder o cálculo da diária de acordo com a requisição de diárias 
e encaminha à DGP para emissão de PORTARIA e posterior alocação da 
despesa pela DIPE/CCO. Prazo máximo: 03 dias úteis. Caso haja inconsis-
tência, retorna ao setor solicitante para correção;
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f) DARF/CPC:verificaa regularidade do interessado e faz o cálculo do va-
lor a ser pago a título de diária. Estando apto, encaminha o proces-
so à DGP para emissão de PORTARIA. Caso o interessado esteja inapto, de-
volve os autos ao solicitante para conhecimento e providências, e retorno 
DARF/CPC noç prazo máximo: 03 dias úteis a fim de dar continuidade a 
tramitação dos autos;
g) DGP:emitea PORTARIA de Diária e encaminha os autos à DIPE/
CCO para realizar alocação da despesa. Prazo máximo: 03 dias úteis;
h) DIPE/CCO: aloca a despesa e encaminha ao Gabinete para autorização 
do Ordenador de Despesas. Prazo máximo: 04 dias úteis;
i) GABINETE: ordenador de Despesa autoriza as diárias e encaminha à 
DARF para empenho. Após empenho, encaminha ao CCI para dar confor-
midade;
j) DARF:Paraemissão da nota de empenho;
k) EMPENHO:Emitea nota de empenho e envia para o Controle Interno;
l) CCI:analisao processo quanto à sua conformidade e encaminha à CO-
FIN, para liquidação e pagamento. Prazo máximo: 03 dias úteis;
m) COFIN: Líquida a despesa e programa o pagamento das diárias na 
conta indicada no processo e encaminha à CPC/DARF, para conhecimento 
do pagamento;
o) DARF/CPC: Apósrealizadoo pagamento das diárias, o processo é tra-
mitado para a unidade solicitante, para fins de prestação de contas pelo 
beneficiado;
p) COORDENAÇÃO DE CURSO: Inclui a prestação de contas com os seguin-
tes documentos e retorna os autos para CPC/DARF:
. Relatóriode Viagem, conforme modelo do Anexo IV;
  Nota: Caso os documentos sejam assinados digitalmente ou eletronica-
mente incluir o termo de validação.
. Comprovantes de embarque, nos casos deutilização de transporte aé-
reo, e dos bilhetes de passagens rodoviárias e/ou hidroviárias, caso não 
possua o bilhete apresentar o relatório de deslocamento, Anexo V, valida-
do pela chefia imediata, através do PAE;
q) DARF/CPC:Analisaos documentos apresentados e posteriormente;
. Caso esteja IRREGULAR ou necessite de devolução emitirá relatório indi-
candoas inconsistências, do qual dará ciência ao agente público, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, adote as medidas necessá-
rias à regularização;
. Após a regularização das inconsistências pelo agente público é efetua-
da a baixa no SIAFE.
r) DARF/CPC:Realizaa baixa no SIAFI e encaminha para arquivamento.
Art. 10º. Fica revogada a Instrução Normati-
va Nº 03/2023 de 29 de maio de 2023 e a Instrução Normativa Nº 04/2023 
de 29 de maio de 2023.
Art. 11º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém, 02 de maio de 2024.
CARLOS JOSÉ CAPELA BISPO
Pró - Reitor de Gestão e Planejamento

Protocolo: 1071638
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ PRÓ-REITORIA DE GES-
TÃO E PLANEJAMENTO
Instrução Normativa Nº. 002/2024 – PRO-
GESP, de 09 de Maio de 2024.
Dispõe sobre os procedimentos e fluxo para solicitação de passagens ter-
restres, fluviais e aéreas (nacionais e internacionais), hospedagem, além 
de serviços correlatos no âmbito da Universidade do Estado do Pará.
A Pró-Reitoria de Gestão e Planejamento no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 12º Do Regimento Interno da Universidade do Estado do 
Pará resolve:
Art. 1º. Regular os procedimentos para solicitação de passagens terrestres, 
fluviais e aéreas (nacionais e internacionais), hospedagem, dos serviços 
correlatos, bem como, o fluxo dos processos administrativo interno refe-
rente a solicitação que trata esta resolução.
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I- Setor de Passagem - SEPAS: setor formalmente designado pela auto-
ridade competente, no âmbito da UEPA, responsável pela fiscalização do 
contrato e dos procedimentos administrativos de aquisição de passagens e 
serviços correlatos junto a contratada;
II- Unidade solicitante: setor da UEPA que faz a solicitação do serviço de 
emissão de passagem ou dos serviços correlatos.
III- Contratada: empresa especializada que celebrou contrato com a UEPA 
para agenciamento de passagens e dos serviços correlatos, conforme es-
pecificações contidas no instrumento contratual.
IV-Bilhete de passagem: é um documento utilizado para comprovar a com-
pra e reserva de um assento em um meio de transporte, como avião, 
ônibus ou navio, constituído pelo valor da tarifa e a taxa de embarque e 
taxa de bagagem;
V- Passagem aérea:compreende o trecho de ida e volta ou somen-
te um dos trechos;
VI- Passagem rodoviária:compreende o trecho de ida e volta ou somen-
te um dos trechos;
VII- Passagem fluvial: compreende o trecho de ida e volta ou somente 
um dos trechos;
VIII- Serviços correlatos: serviços prestados pela Contratada que se inter-
ligam com a prestação de serviços de agenciamento de viagens tais como: 
fretes, transportes terrestres e aquaviários, seguro de viagem;
IX- Trecho: compreende todo o percurso entre a origem e o destino, in-
dependentemente de existirem conexões, escalas ou ser utilizada mais de 
uma companhia aérea, rodoviária ou aquaviária.
Capítulo II

DA CONCESSÃO DE PASSAGEM E SERVIÇOS CORRELATOS
Art. 3º Fará jus a concessão de passagens nacionais e internacionais o 
servidor que afastar- se temporariamente da sede em que esteja lotado 
nos seguintes casos:
I. Para ministrar disciplina cujo período de solicitação deve estar de acordo 
com o calendário acadêmico definido pela UEPA;
II. Para participação em evento representando a UEPA;
III. Visita Técnica.
Parágrafo 1º O servidor devidamente autorizado a realizar as atividades 
constantes nos incisos de I a III deste artigo terá direito a taxa de baga-
gem, limitada a uma peça e observadas às restrições de peso ou volume 
impostas pela companhia aérea. Sendo necessário que venha manifesta-
ção expressa no formulário de requisição de passagem quanto a inclusão 
da bagagem.
Art. 4º É garantida contratação de seguro viagem para o servidor quando 
da realização de viagens internacionais, com benefícios mínimos constan-
tes das normas vigentes expedidas pelos órgãos do governo responsável 
pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro.
Art. 5º No âmbito da Universidade a gerência, acompanhamento e execu-
ção dos serviços de emissão de passagens, hospedagem e serviços corre-
latos compete o (a):
A) A Pró-Reitoriade Gestão e Planejamento – PROGESP;
B) A Diretoriade Administração e Serviços – DAS;
C) O Setor de Passagem .
I. Todas as solicitações de passagem para ministrar disciplina dos cursos 
de graduação regulares da UEPA devem ser encaminhadas, analisadas e 
autorizadas pelo setor citado na alínea “b” deste artigo.
II. As demais solicitações devem ser encaminhadas, analisadas e autoriza-
das pelo setor citado na alínea “a” deste artigo.
III. A competência para fiscalizar o contrato é do SEPAS, cabendo-lhe:
A) Solicitar, confirmar e encaminhar ao interessado os bilhetes de passa-
gem emitidos pela contratada;
B) Realizar a pesquisar de preços através de sites especializados na inter-
net ou junto às cias rodoviárias e/ou aéreas visando garantir que os valores 
apresentados pela agênciade viagens contratada estão condizentes com o 
mercado;
C) Fiscalizar o reembolso dos bilhetes emitidos e não utilizados e;
D) Conferir se os bilhetes de passagens emitidos pela contratada corres-
pondem às reservas solicitadas pela unidade solicitante.
Art. 6º São procedimentos administrativos para concessão de passa-
gens, hospedagem e serviços correlatos:
I. Solicitação de passagens ou de hospedagem;
II. Pesquisa  ereserva dos trechos;
III. Autorização de emissão da passagem.
Art. 7º A unidade solicitante deve efetuar o pedido de passagem obedecen-
do ao prazo de 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência em relação 
ao período da viagem.
I. Excepcionalmente nas situações em que não for possível cumprir com-
prazo estipulado no caput do art. 7º, a solicitação deverá observar a ante-
cedência mínima de 10 (dez) dias da data prevista de partida.
II. A escolha da melhor tarifa deverá ser realizada considerando o horá-
rio e o período da participação do servidor na atividade institucional ou 
evento, o tempo de traslado e a otimização do trabalho, visando garantir 
condição laborativa produtiva, preferencialmente utilizando os seguintes 
parâmetros:
A) A escolha da tarifa demenor preço, será sempre na classe econômi-
ca, evitando-se, sempre que possível, trechos com escalas e conexões;
B) Em viagens internacionais, em que a soma dos trechos da origem até 
o destino ultrapasse 8h, e que sejam realizadas no período noturno, o 
embarque, prioritariamente, deverá ocorrer com um dia de antecedência.
Art. 8º A concessão de passagens internacionais será previamente autori-
zada pelo Reitor da UEPA.
Capítulo III
DOS PROCEDIMENTOS E FLUXO DA SOLICITAÇÃO DE PASSAGEM
Art. 9º As solicitações de passagens devem ser encaminhadas ao setor 
competente estabelecido no art. 5º desta Instrução Normativa com an-
tecedência mínima de 30 (trinta) dias consecutivos da data de início da 
viagem obedecendo a seguinte tramitação:
I. Para ministrar disciplina nos cursos de graduação regular da UEPA:
A) Unidade solicitante realiza abertura do processo via PAE (Processo Ad-
ministrativo Eletrônico contendo: memorando solicitando a concessão de 
passagem com a inclusão do motivo e todos os dados necessários da via-
gem; Espelho do SIGAA contendo o local e o período que a disciplina será 
ministrada e Formulário de requisição de passagem (Anexo I) devidamente 
preenchido com todas as informações solicitadas no formulário e anuência 
da chefia imediata;
B) UnidadeSolicitanteencaminha o processo a DAS para análise e autori-
zação;
C) DAS encaminha para a SEPAS para procedimentos de acordo com inciso 
III do artigo 5º desta Instrução Normativa, caso a solicitação esteja regu-
lar. Caso conste informações divergentes, o processo retornará a Unidade 
Solicitante para os devidos ajustes;
II. Para ministrar disciplina em cursos com recurso previsto no Plano de 
Trabalho de Termo de Execução Descentralizada – TED e congêneres:
A) Unidade solicitante realiza abertura via PAE contendo: memorando so-
licitando a concessão de passagem com a informação da fonte de recurso, 
o motivo e todos os dados necessáriosdaviagem, Espelho do SIGAA con-
tendo o local e o período que a disciplina será ministrada e Formulário de 
requisição de passagem (Anexo I) devidamente preenchido com todas as 
informações solicitadas no formulário, anuência da chefia imediata e da 
Coordenação do Projeto;
B) Unidade solicitante encaminha o processo a PROGESP para análi-
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se e autorização;
C) PROGESP encaminha a SEPAS para cotação de passagem, caso a so-
licitação esteja regular. Caso conste informações divergentes, o processo 
retornará a Unidade Solicitante para os devidos ajustes;
D) SEPAS encaminha a Coordenação de Prestação de Contas – CPC ou ao 
NCCP para verificar compatibilidade com o Plano de Trabalho e informar 
disponibilidade financeira;
E) CPC ou NCCP retorna ao SEPAS para emissão das passagens caso positi-
vo a alínea “d”. Nos casos que a solicitação esteja incompatível com a Plano 
de Trabalho e/ou não haja disponibilidadefinanceirasuficiente para atendi-
mento da solicitação, o processo retorna para unidade solicitante para 
ciência e readequação da solicitação.
III. Para os casos constantes nos incisos II e III do art. 3º desta Instru-
ção Normativa:
A) Com recurso do Tesouro:
*Unidade solicitante realiza abertura do processo via PAE contendo: me-
morando solicitando a concessão de passagem informando o motivo e to-
dos os dados necessários da viagem; Formulário de requisição de passa-
gem (Anexo I) devidamente preenchido com todas as informações solicita-
das no formulário e anuência da chefia imediata;
*Unidade solicitante encaminha o processo à PROGESP para análise e au-
torização;
*PROGESP encaminha para a SEPAS para procedimentos de acordo com 
inciso III do artigo 5º desta Instrução Normativa, caso autorizada e a so-
licitação esteja regular. Caso conste informações divergentes, o processo 
retornará a unidade solicitante para os devidos ajustes;
B) Com recurso de TED e congêneres:
*Unidade solicitante realiza abertura via PAE contendo: memorando soli-
citando a concessão de passagem com a informação da fonte de recurso, 
o motivo e todos os dados necessários da viagem, Espelho do SIGAA con-
tendo o local e o período que a disciplina será ministrada e Formulário de 
requisição de passagem (Anexo I) devidamente preenchido com todas as 
informações solicitadas no formulário, anuência da chefia imediata e da 
Coordenação do Projeto;
*Unidade Solicitante encaminha o processo a PROGESP para análise e au-
torização;
*PROGESP encaminha a SEPAS para cotação de passagem, caso autoriza-
da a viagem;
*SEPAS encaminha a Coordenação de Prestação de Contas – CPC ou ao 
NCCP para verificar compatibilidade com o Plano de Trabalho e informar 
disponibilidade financeira;
*CPC ou NCCP retorna ao SEPAS para emissão das passagens caso positivo 
o item anterior. Nos casos que a solicitação esteja incompatível com a Plano 
de Trabalho e/ou não haja disponibilidade financeira suficiente para aten-
dimento da solicitação, o processo retorna para unidade solicitante para 
ciência e readequação da solicitação.
Capítulo III
DAS RESPONSABILIDADES, CONDIÇÕES E LIMITAÇÕES
Art. 10 O procedimento relativo à compra de taxa de bagagem, quando da 
aquisição de passagens aéreas pela UEPA ocorrerá atentando que:
I. O beneficiário das passagens aéreas deverá observar as restrições de 
peso, dimensões, volume ou conteúdo de suas bagagens, não sendo obje-
to de ressarcimento quaisquer custos incorridos pelo não atendimento às 
regras das companhias aéreas;
II. Os valores eventualmente cobrados em razão do excesso de peso pela 
bagagem despachada (superior a 23 quilos), deverão ser custeados pelo 
próprio beneficiário.
Parágrafo único - Em caráter excepcional, a PROGESP poderá autorizar 
a compra de franquia de bagagem acima do limite previsto na alínea II, 
desde que a necessidade seja manifestada no ato da solicitação, com jus-
tificativa que comprove interesse público.
Art. 11 A responsabilidade pelo pagamento de quaisquer acréscimos ao 
valor da passagem após a sua emissão, em virtude de alteração do dia, 
horário, destino ou nome do passageiro será do servidor que deu causa 
a alteração, exceto nos casos descriminados no Art. 12º desta Instrução 
Normativa.
Art. 12 Em caso de cancelamento/não comparecimento (no-show), será 
o beneficiário obrigado a arcar com todos os custos decorrentes do ato, 
ressalvados os seguintes casos:
I. Motivo de interesse público devidamente justificado e aceito pela autori-
dade competente (Reitor ou Pró-Reitor);
II. Afastamento por motivo de doença devidamente comprovado com apre-
sentação de atestado médico ou laudo médico;
III. Licença nojo;
IV. Motivo de caso fortuito ou força maior devidamente formalizado e acei-
to pelo Reitor ou Pró-Reitor de Gestão e Planejamento;
V. Mudança ou cancelamento do evento que motivou a emissão das passa-
gens, comprovado, justificado e aceito pela autoridade competente Reitor 
ou Pró-Reitor de Gestão e Planejamento.
Art. 13 Caberá ao SEPAS juntamente com a PROGESP, notificar a Unidade 
Solicitante quanto aos valores a serem ressarcidos ao erário devido a cus-
tos gerados por alterações, remarcações, cancelamentos/não compareci-
mento (no-show) de passagens, quando a situação não se enquadrar em 
nenhum dos casos explícitos nos incisos do art. 12.
Parágrafo único – O ressarcimento deverá ser realizado por meio de depó-
sito identificado em agência e conta bancária da UEPA disponibilizada pela 
Diretoria de Recursos Financeiros - DARF.
Capítulo IV
DA SOLICITAÇÃO DE HOSPEDAGEM
Art. 14 As solicitações de passagens devem ser encaminhadas ao setor 
competente estabelecido no art. 5º desta Instrução Normativa com an-
tecedência mínima de 30 (trinta) dias consecutivos da data de início da 

viagem obedecendo a seguinte tramitação:
Art. 15 O fluxo da solicitação da hospedagem seguirá o constante no inciso 
III do art. 10 desta Instrução Normativa.
Art. 16 O cancelamento da hospedagem, por parte da unidade solicitante, 
precisa ser comunicado à SEPAS com no mínimo 07 dias úteis de antece-
dência, sob pena de a reserva ser cobrada, mesmo sem utilização.
Art. 17 Os cancelamentos geram custos para a Universidade, por isso de-
vem conter justificativa e anuência prévia da chefia imediata da unidade 
solicitante, assim como, serem encaminhados à PROGESP para conheci-
mento.
Art. 18 As solicitações de hospedagem com data de saída que se iniciarem 
as sextas-feiras ou nos finais de semana ou feriados, deverão ser expres-
samente justificadas.
Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19 O SEPAS fará a solicitação para emissão das passagens a contrata-
da, conforme as informações contidas no formulário de requisição de pas-
sagem constante no processo, sendo de total responsabilidade da Unidade 
Solicitante as informações contidas no formulário.
Parágrafo Único: eventuais divergências ou informações ausentes na re-
quisição de passagem podem levar à necessidade de ajustes, culminando 
em atraso ou até mesmo na inviabilização do deslocamento do servidor.
Art. 20 As solicitações de passagem com data de saída que se iniciarem as 
sextas-feiras ou nos finais de semana ou feriados, deverão ser expressa-
mente justificadas.
Art. 21. Os casos omissos e as dúvidas em relação à aplicação desta Ins-
trução Normativa serão resolvidos pela PROGESP.
Art. 22. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Carlos José Capela Bispo
Pró-Reitor de Gestão e Planejamento

Protocolo: 1071640
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO, EMPREGO E RENDA

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 786/2024 - DAF/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
De acordo com o PROCESSO: 2024/544357
R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Licença Prêmio no período de 03/06/2024 
a 02/07/2024, correspondente ao triênio de 27/11/1988 a 26/11/1991, 
para o servidor, MANOEL DE JESEUS DOS SANTOS FERREIRA, Matrícula 
nº. 3217418/1,
CARGO: de SERVENTE, Lotado no GDI/SEASTER.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
08 de Maio de 2024.
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/ 1
PORTARIA Nº 784/2024 - DAF/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
De acordo com o PROCESSO: 2024/89638
R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Licença Prêmio no período de 13/05/2024 
a 11/06/2024, correspondente ao triênio de 10/06/2008 a 09/06/2011, 
para o servidor, ELBER FERREIRA DIAS, Matrícula nº. 54190460/1, CAR-
GO: de MONITOR, Lotado no CEPGT/DAS/SEASTER.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
08 de Maio de 2024.
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/ 1
PORTARIA Nº 758/2024 - DAF/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
De acordo com o PROCESSO: 2024/480997
R E S O L V E:
CONCEDER, 180 (CENTO E OITENTA) dias de Licença Prêmio no período de
10/06/2024 a 08/08/2024, 60 (sessenta) dias correspondente ao triênio 
de 17/03/1995 a 16/03/1998 e 09/08/2024 a 07/10/2024, 60(sessenta) 
dias correspondente ao triênio 17/03/1998 a 16/03/2001 e 08/10/2024 a 
07/12/2024, 60(sessenta) dias correspondente ao triênio 17/03/2001 a 
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16/03/2004 para o servidor, RUY GUILHERME CARVALHO PEREIRA, Ma-
trícula nº. 3253759/1, CARGO: de TÉCNICO B, Lotado no CQP/DQPE/SE-
ASTER.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
07 de Maio de 2024.
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/ 1
PORTARIA Nº 759/2024 - DAF/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
De acordo com o PROCESSO: 2024/483357
R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Licença Prêmio no período de 06/06/2024 
a 05/07/2024, 30 (trinta) dias correspondente ao triênio de 08/07/2019 a 
07/07/2022, para a servidora, EDILENE MORAES PORTÁCIO, Matrícula nº. 
5906373/1, CARGO: de ASSISTENTE DE ASSITENCIA SOCIAL, Lotada no 
IAPI LAR DA PROVIDÊNCIA/SEASTER.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
07 de Maio de 2024.
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/ 1
PORTARIA Nº 763/2024 - DAF/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
De acordo com o PROCESSO: 2024/507835
R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Licença Prêmio no período de 10/06/2024 
a 09/07/2024, correspondente ao triênio de 26/02/2001 a 25/02/2004, 
para o servidor, AGNELO SILVA NASCIMENTO, Matrícula nº. 3218848/1, 
CARGO: de Auxiliar Técnico, Lotado no CPE/ DRCCP/SEASTER.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
07 de Maio de 2024.
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/ 10
PORTARIA Nº 780/2024 - SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
De acordo com o PROCESSO: 2024/339984
R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 03/07/2024 a
01/08/2024, correspondente ao triênio de 12/12/2015 a 11/12/2018, 
para a servidora, CELIA RAIMUNDA DE MIRANDA RIBEIRO, Matrícula nº. 
3217345/1, CARGO: de PEDAGOGO, Lotada na CQP/DQPE/ SEASTER.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
08 de maio de 2024.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social Trabalho, Emprego e Renda,
Mat. 5945555/1
PORTARIA Nº 756/2024 - DAF/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
De acordo com o PROCESSO: 2024/411895
R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 03/06/2024 a
02/07/2024, correspondente ao triênio de 01/11/2014 a 31/10/2017, para 
a servidora, MARIA DE NAZARÉ DA SILVA FARO, Matrícula nº. 5519187/2, 
CARGO: de Assistente Social, Lotada na ILPI LAR DA PROVIDÊNCIA/SE-
ASTER.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, 
em 07 de
Maio de 2024.
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/ 1
PORTARIA Nº 787/2024 - DAF/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
De acordo com o PROCESSO: 2024/513026
R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Licença Prêmio no período de 10/06/2024 
a 09/07/2024, correspondente ao triênio de 18/06/2017 a 17/06/2020, 
para o servidor, JOSÉ HAROLDO TEIXEIRA DA COSTA, Matrícula nº. 
3208656/1, CARGO: de PSICOLOGO, Lotado no CEDCA/SEASTER.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
08 de Maio de 2024.
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/ 1
PORTARIA Nº 756/2024 - DAF/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
De acordo com o PROCESSO: 2024/411895
R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 03/06/2024 a
02/07/2024, correspondente ao triênio de 01/11/2014 a 31/10/2017, para 
a servidora, MARIA DE NAZARÉ DA SILVA FARO, Matrícula nº. 5519187/2, 
CARGO: de Assistente Social, Lotada na ILPI LAR DA PROVIDÊNCIA/SE-
ASTER.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
07 de Maio de 2024.
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 1071853

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024/SEASTER
PROCESSO N° 2023/1209698
PREGRÃO ELETRONICO Nº 9003/2024
OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas para atender ao Projeto 
Hortas Sociais Pedagógicas no Pará, do Convênio nº 890772/19 com o 
MDS (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 90003/2024).
VIGÊNCIA: 13/05/2024  A  30/09/2024
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024

Gestão/Unidade: 43101

Fonte: 02 700 000006 0082226250000001 008222

Programa de Trabalho 08.244.1505.7678

Elemento de Despesa 4490 52/3390 30

CONTRATADO:   Fênix consultoria e Comercio ltda
CNPJ: 52.270.919/0001-07
ORDENADOR:INOCENCIO RENATO GASPARIM
MAT. 5945555/1

Protocolo: 1071580
.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 90007/2024
Objeto: Aquisição de Eletrodomésticos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Local de Abertura: Portal COMPRASNET
UASG: 925872
Data da Abertura: 24/05/2024
Hora da Abertura: 14:00 (horário de Brasília)
Orçamento:
Unidade Orçamentária: 87101
Funcional Programática: 08.244.1505.2313/08.244.1505.8860
Elemento de Despesa: 4490 52
Fonte do Recurso: 02660000039-012008/02660000039-
012009/02660000039-012007/02660000039-012013/02660000039-
012012/02660000039-01201102660000039-012010
Ordenador(a): Inocencio Renato Gasparim

Protocolo: 1071854
PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 90006/2024
Objeto: Aquisição de equipamentos e utensílios para a acessibilidade de 
pessoas com mobilidade reduzida, com destinação aos abrigos institucio-
nais vinculados à SEASTER, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
Local de Abertura: Portal COMPRASNET
UASG: 925872
Data da Abertura: 24/05/2024
Hora da Abertura: 10:00 (horário de Brasília)
Orçamento:
Unidade Orçamentária: 87101
Funcional Programática: 08.244.1505.8860
Elemento de Despesa: 4490 52
Fonte do Recurso: 02660000039-010219/02660000039-012018
Ordenador(a): Inocencio Renato Gasparim

Protocolo: 1071850
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PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 90004/2024
Objeto: Aquisição de MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL para atender esta 
SEASTER, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos.
Local de Abertura: Portal COMPRASNET
UASG: 925872
Data da Abertura: 23/05/2024
Hora da Abertura: 10:00 (horário de Brasília)
Orçamento:
Unidade Orçamentária: 430101
Funcional Programática: 43104/08.241.1505.8865/ 
87101/08.244.1505.8860
Elemento de Despesa: 339030
Fonte do Recurso: 01759000066/0150000001
Ordenador(a): Inocencio Renato Gasparim

Protocolo: 1071845

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 804/2024 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2024/ 509827
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 09 e ½ (Nove e meia) diárias PARA CADA SER-
VIDOR CITADO ABAIXO:
Rita Giselle da Silva Dias, CPF: 674.618.322-04, Colaborador Eventual, que 
se deslocará para os municípios de Breu Branco, Redenção e Parauape-
bas/PA, no período de 20/05 a 29/05/2024, para Realizar Capacitação de 
Assessoramento para o Conselho de Direito e Tutelar e demais Atores do 
Sistema de Garantia de Direito e Participação na Capacitação PARÁPAZ 
para o Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direito de Crianças e 
Adolescentes – SGDCA 2024.
Classificação Orçamentária:
430103 08.422.1505.8402 02 759 0000 38 002151 284.261 3390 36
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
09 de maio 2024
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
PORTARIA Nº 796/2024 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2024/518549
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 06 e 1/2 (Seis e Meia ) diárias PARA CADA SER-
VIDOR CITADO ABAIXO:
Maria do Perpétuo Socorro Leão Cunha Lopes, Mat. 57228387, Sheyla Cos-
ta de Oliveira Dias, mat. 3542667, que se deslocarão para Brasilia-DF, no 
período de 19/05 a 25/05/2024, para Participar do 24° Curso sobre Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Classificação Orçamentária:
43101- 08.128.1508.2245 01 500 0000 01 006357 294.583 3390 14
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
09 de maio 2024
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda.
Mat. 5945555/1
PORTARIA Nº 793/2024 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2024/527612
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 02 e 1/2 ( Duas e Meia ) diárias PARA CADA
SERVIDOR CITADO ABAIXO:
FERNANDO SÉRGIO BORGES JUNIOR, Mat. 5951462/1, Cargo Secretário 
Executivo, que se deslocará para o Município de BELÉM/PA, no período de 
20/05 a 24/05/2024, para Reunião da mesa Diretora do CEDPD/PA ,Reu-
nião Ordinária do pleno do CEDPD/PA , Eleição – Escolha dos representan-
tes do CEDPD/PA para a Conferência Nacional da Pessoa com Deficiência. 
Deslocamento Terrestre de Ananindeua.
Classificação Orçamentária:
87101- 08.422.1505.8402 01 500 00001 006357 284.182 3390 14
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
09 de maio 2024
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda.
Mat. 5945555/1
PORTARIA Nº 792/2024 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 

Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2024/531215
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 04 e 1/2 ( Quatro e Meia ) diárias PARA CADA
SERVIDOR CITADO ABAIXO:
INOCENCIO RENATO GASPARIM, Mat. 5945555/1, Cargo Secretário de 
Estado, que se deslocará para Brasília-DF e Fortaleza-CE, no período de 
07/05 a 11/05/2024, para Reunião no Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e Agricultura Familiar, recursos para o combate a fome no Pará 
e Evento de Gestão Financeira para treinamento de capacidade técnica – 
Banco Mundial.
Classificação Orçamentária:
43101 08.244.1505.2318 01 500 0000 01 006357 296.039 3390 14
Combate a Fome e a Insegurança Alimentar Grave
43101- 08.128.1508.2245 01 500 0000 01 006357 294.583 3390 14
Capacitação de servidores Públicos.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
09 de maio 2024
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda.
PORTARIA Nº 791/2024 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2024/532551
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 03 e 1/2 ( Três e Meia ) diárias PARA CADA 
SERVIDOR CITADO ABAIXO:
Silvia Reis da Silva, Mat. 5921067/3, Cargo Coordenador, que se deslocará 
para Bujarú e Concordia do Pará/PA, no período de 21/05 a 24/05/2024, 
para Realizar Oficina de Gestão Empreendedora com foco nas Relações 
Interpessoais, Atendimento ao Cliente e Gestão de Negócios, Cadastro de 
Empreendedor
Classificação Orçamentária:
43105- 11.334.1504.8951 01 500 0000 01 006357 283.753 3390 14
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
09 de maio 2024
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda.
Mat. 5945555/1
PORTARIA Nº 777/2024 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2024/522410
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 05 e ½ (Cinco e Meia) diárias PARA CADA SER-
VIDOR CITADO ABAIXO:
CLARICE NEVES GUIMARÃES, Mat. 3201643/1, Cargo Agente de PORTA-
RIA, DIONE MARIA CAVALCANTE DE MATOS, Mat. 5055180-4, Cargo Téc-
nico em Gestão Pública, que se deslocarão para o Município de CURRALI-
NHO/PA, no período de 15/05 a 20/05/2024, para Realizar cadastro do 
artesão ou renovação da Carteira Nacional do Artesão, para a emissão da 
Carteira Nacional do Artesão, palestra sobre a Base Conceitual do Artesa-
nato e Realização da Feira de Artesanato.
Classificação Orçamentária:
43105- 11.334.1504.2230 01 500 0000 01 006357 295.142 3390 14
Qualificação Social e Profissional
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
07 de maio 2024
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda.
5945555/1
PORTARIA Nº 783/2024 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2024/535238
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 04 e 1/2 (Quatro e Meia ) diárias PARA CADA
SERVIDOR CITADO ABAIXO:
MARIA NILDA VIEIRA DA SILVA, CPF: 594.521.532-53, Colaborador Even-
tual, que se deslocará para o Município de Conceição do Araguaia/PA, no 
período de 13/05 a 17/05/2024, para Realizar oficina de assessoramento 
técnico aos CMAS do município de Conceição do Araguaia.
Classificação Orçamentária:
87101- 08.422.1505.8402 01 500 00001 000000 284.182 3390 36
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
08 de maio 2024
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda.
Mat. 5945555/1

Protocolo: 1071831
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.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 805/2024 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Considerando o PAE nº 2024/498322
R E S O L V E:
I – EXCLUIR, a contar de 01/05/2024 a Gratificação de Tempo Integral - 
GTI, no percentual de 50% (cinquenta por cento), do servidor, Raimundo 
Jorge da Conceição Andrade, matrícula nº 3255492/ 1.
II – CONCEDER, a contar de 01/05/2024 a Gratificação de Tempo Integral 
- GTI, no percentual de 50% (cinquenta por cento), ao servidor, Layz Fur-
tado do Vale, matrícula nº 5951658/ 2.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
09 de maio de 2024.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 1071866

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA nº. 583  de 08 de maio de 2024- Conceder  o afastamento 
por incapacidade definitiva para o trabalho o servidor Carlos Alberto Gas-
par oliveira, mat 54189892/2 , cargo monitor  a partir de 03.05.24.
PORTARIA nº. 585 de 08 de maio de 2024-Conceder 15 (dias) de Li-
cença para Tratamento de Saúde a servidora Adriana Santos da Silva, mat. 
57188632/1, cargo monitor, período 22.03.24 a 05.04.24.
PORTARIA nº. 586 de 08 de maio de 2024-Conceder 10 (dias) de Licença 
para Tratamento de Saúde ao servidor Aleixo Ferrira, mat. 57188632/1, 
cargo servente, período 06.04.24 a 15.04.24.
PORTARIA nº. 588 de 08 de maio de 2024-Conceder 35 (dias) de 
Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Melquisedeque Teixeira Ro-
drigues, mat 5734584/2, cargo monitor, período 23.04.24 a 27.05.24.
Rafael de Oliveira Costa-Gerente de Recursos Humanos

Protocolo: 1071731
PORTARIA nº 589/2024-GAB/PRES.BELÉM, 08 DE MAIO DE 2024
A COORDENADORA DA ASSESSORIA DE SINDICÂNCIA E PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR, no uso das atribuições legais delegadas 
pelo Presidente da FASEPA, por meio da PORTARIA nº 106/GAB/PRES 
de 29/01/2024, publicada no DOE Nº 35.699 de 31/01/2024, a contar 
de 31/01/2024 e pelos dispositivos da Lei nº 5.810/94.Considerando o 
Ofício Interno n° 08/2024/CSPAD/ASPAD/FASEPA de 07/05/2024;R E 
S O L V E:Art. 1º. PRORROGAR, com base no parágrafo único do art. 
201, o prazo para a apuração da Sindicância Punitiva nº 09/2024 (Pro-
cesso nº 2022/1578777) legitimada pela PORTARIA nº 412/GAB/PRES de 
04/04/2024 (DOE Nº 35.776 de 10/04/2024), por mais 30 (trinta) dias, a 
contar de 10/05/2024.Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.MYLENA BARBOSA ANDRADE-COORDENA-
DORA DA ASPAD.

Protocolo: 1071186

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 603 DE 09 DE MAIO DE 2024-RESOLVE:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao servidor RAINERE BEN-
TES DE SOUSA, matrícula nº. 5786622/3, ocupante do cargo de PEDAGO-
GO, correspondente ao triênio 08.04.2017/2020-Complemento, com gozo 
no período de 01.05.2024 a 30.05.2024.
RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA-Gerente de Recursos Humanos

Protocolo: 1071703

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA nº. 577 de 07 de maio de 2024-Conceder 05 (dias) de Li-
cença para Tratamento de Saúde ao servidor Edgar Catete Junior, matrícula 
nº. 54180947/2, ocupante do cargo de monitor, no período de 17.03.24 
a 21.03.24.
PORTARIA nº. 580 de 07 de maio de 2024-Conceder 05 (dias) de Li-
cença para Tratamento de Saúde à servidora Regina Celia Campelo Ribeiro 
Bastos, matrícula nº. 54194876/1, ocupante do cargo de monitor, no perí-
odo de 29.12.23 a 02.01.24.

PORTARIA nº. 579 de 07 de maio de 2024-Conceder 04 (dias) de 
Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Andre Cursino Pinheiro dos 
Santos, matrícula nº. 3196747/1, ocupante do cargo de vigia, no período 
de 31.12.23 a 03.01.24.
PORTARIA nº. 578 de 07 de maio de 2024-Conceder 07 (dias) de 
Licença para Tratamento de Saúde à servidora Marlene da Silva Oliveira, 
matrícula nº. 57195162/1, ocupante do cargo de monitor, no período de 
30.11.23 a 06.12.23.
PORTARIA nº. 581 de 07 de maio de 2024-Conceder 14 (dias) de 
Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Raimundo Augusto Silva 
Fonseca, matrícula nº. 3209695/1, ocupante do cargo de auxiliar social, no 
período de 09.04.24 a 22.04.24.
Rafael de Oliveira Costa-Gerente de Recursos Humanos

Protocolo: 1071627

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 576 DE 07 DE MAIO DE 2024-
O GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas através da PORTARIA nº 106 de 29.01.2024 – GAB/FASEPA, 
publicado no DOE nº 35.699 de 31.01.2024 e;
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora ALESSANDRA DAS GRAÇAS CARDOSO DE OLI-
VEIRA, matrícula nº. 54195567 /1, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, a qual responderá na ausência do titular, com ônus para a Admi-
nistração, durante o período de férias da titular CATARINA JORDANA BRAZ 
CARVALHO, matrícula nº. 5919471 /1, ocupante do cargo COMISSIONA-
DO/ASSESSOR I, no período de 02/05/2024 a 31/05/2024.
RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA-Gerente de Recursos Humanos

Protocolo: 1071564

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 215/2024, de 09 de maio de 2024.
Processo Nº 537027/2024.
Autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quantida-
des e importâncias, abaixo discriminados, aos seguintes agentes públicos:
SERVIDORES: CLAUDIA REGINA PONTES DE SOUSA, ASSISTENTE SO-
CIAL, Matricula 6400695/3-CIAM/MRB, e EDEUVALDO TORRES DA SILVA, 
MOTORISTA, Matricula 5933713/2-CIAM/MRB.
OBJETIVO: Aquela entregar adolescente, custodiado no CIAM/MRB, aos 
familiares, em cumprimento a determinação judicial, e este conduzi-la na 
missão oficial, conforme os termos do processo.
ORIGEM: MARABÁ/PA – DESTINO: NOVO REPARTIMENTO/PA.
PERÍODO: 06/05/2024 a 06/05//2024.
Valor: R$308,84 – (0,5) DIÁRIA – TOTAL: R$154,42
DARLEY ANTONIO MARTINS BARROS
Diretor Administrativo e Financeiro/FASEPA.

Protocolo: 1071571
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
(Processo nº 2024/427197)
A FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA tor-
na público a AUTORIZAÇÃO para contratação da empresa STAR COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ N. 23.146.066/0001-90), nos quantitativos in-
dicados na ARP nº 001/2024 – SEPLAD, da qual esta Fundação é partícipe, 
no valor de R$ 14.940,00 (quatorze mil novecentos e quarenta reais) para 
o período de 12 (doze) meses.
Belém-PA, 09 de maio de 2024.
Carlos Alberto de Andrade Rodrigues Junior
Ordenador de despesas

Protocolo: 1071545
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS 
HUMANOS

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 51 SEIRDH, DE 09 DE MAIO DE 2024
Dispõe sobre a criação de um grupo de trabalho para apresentar proposta 
de reformulação do Decreto nº. 261, de 22 de novembro de 2011, que ins-
titui a Política Estadual para as Comunidades Remanescentes de Quilombos 
no Estado do Pará.
O Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 138, parágrafo Único, inciso 
I, da Constituição do Estado do Pará e pela Lei Estadual nº 9.888/2023; e
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a Política Estadual para as 
Comunidades Remanescentes de Quilombos no Estado do Pará,
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RESOLVE:
Art. 1º. Criar e tornar pública, por meio desta PORTARIA, a composição de 
grupo de trabalho com o objeto de apresentar proposta para reformular o 
Decreto Estadual nº. 261, de 22 de novembro de 2011.
Art. 2º. Compete ao grupo de trabalho:
I - Debater e propor possíveis diretrizes para a instituir a política estadual 
para as comunidades remanescentes de quilombos do estado do Pará;
II – Debater propostas para a alteração do decreto Estadual nº261, de 22 
de novembro de 2011, com vistas a atender as necessidades das comuni-
dades quilombolas;
III - Receber contribuições, estudos, críticas e denúncias, providenciando-
lhes encaminhamento apropriado, visando a política estadual de comuni-
dades remanescentes de quilombos;
IV - Realizar consultas e audiências públicas sobre temas considerados 
relevantes, visando a promoção da participação ativa da comunidade, per-
mitindo o compartilhamento de ideias, opiniões e experiências, asseguran-
do que as políticas de garantia de direitos das comunidades quilombolas 
sejam priorizadas;
V - Apresentar proposta de Plano de Estadual de Direitos Quilombolas do 
Pará. Parágrafo Único. O resultado final do grupo de trabalho será apresen-
tado para a deliberação superior da Administração Pública Estadual, que 
compete o juízo final de conveniência administrativa.
Art. 3º. O grupo de trabalho instituído por esta PORTARIA, será composto 
por 8 (oito) membros titulares dos órgãos Públicos e 8(oito) entidades da 
sociedade civil convidados sendo:
I - 8 (oito) representantes do Poder Público Estadual indicados pelos titu-
lares dos seguintes órgãos:
1 (um) membro da Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos 
Humanos – SEIRDH;
1 (um) membro da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabi-
lidade – SEMAS;
1 (um ) membro Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA
1 (um) membro do Instituto de Terras do Pará – ITERPA;
1 (um) membro da Companhia de Habitação do Estado do Pará - COHAB
1 (um) membro da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
1 (um) membro da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SEAF
1 (um) membro da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, 
Emprego e Renda - SEASTER.
II - 8 (oito) representantes, com representantes da Sociedade Civil Or-
ganizada indicados pela Presidência ou Diretoria Executiva das respectiva 
entidades e titulares de órgãos de justiça, sendo os seguintes:
Coordenação da Associação das Comunidades Remanescentes de Quilom-
bos no Pará – MALUNGU;
Centro de Estudos e Defesa do Negro no Pará – CEDENPA.
Projeto Djumbai – Educação Antirracista e Cooperação Solidária Amazônia 
e África;
Instituto Mãe Crioula – IMC;
Ministério Público do Estado – MPPA;
Ministério Público Federal – MPF;
Defensoria Pública do Estado – DPE;
Defensoria Pública da União – DPU.
Parágrafo Único. Cada membro do grupo de trabalho terá 1 (um) suplente, 
indicados pela autoridade superior dos órgãos ou entidades, que substitui-
rá o titular em suas eventuais ausências ou impedimentos.
Art. 4º. O grupo de trabalho será coordenado pelo membro titular da Se-
cretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos (SEIRDH).
Art. 5º. O grupo de trabalho reunir-se-á, em caráter ordinário, mensal-
mente, e em caráter extraordinário, mediante convocação da Coordena-
ção, sempre que julgar necessário.
Art. 6º. O provimento de serviços e prestação de suporte técnico, adminis-
trativo e financeiro, indispensáveis ao funcionamento do grupo de trabalho 
será de competência da Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos 
Humanos (SEIRDH), sem prejuízo das demais competências que lhe são 
conferidas.
Art. 7º As atividades exercidas pelos membros do Grupo de Trabalho se-
rão consideradas prestação de serviço público de caráter relevante e não 
remunerada.
Art. 8º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém-PA, 09 de maio de 2024.
Dê-se ciência,Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos

Protocolo: 1071762
PORTARIA Nº 065/2024-GAB/SEIRDH DE 03 DE MAIO DE 2024
O Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos no uso de 
suas atribuições que lhe foram delegadas pela Lei n° 9.888 de 05, de abril 
de 2023, publicado no D.O.E. nº 35.354 de 06 de abril de 2023.
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no DOE nº 35.757 de 25/03/2024;
CONSIDERANDO o Processo nº 2024/491084
RESOLVE: I – CONCEDER passagens às colaboradoras eventuais DUDA SA-
LABERT ROSA, CPF nº 049.673.836-45 para viajar da cidade de BRASÍLIA/
DF para a cidade de Belém/PA, no período de 05/06/2024 a 08/06/2024, 
com o objetivo de participar no ciclo de palestras intitulado “Os desafios 
da advocacia na defesa de direitos e interesses coletivos e individuais, com 
vistas à inclusão de gênero, raça, público LGBTQIAPN+ povos originários e 
pessoas com deficiências, perante o Judiciário Trabalhista”.
II- CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes e conforme nível 
I do referido Decreto, à colaboradora eventual DUDA SALABERT ROSA 03 
(três) e ½ (meia) diárias no valor unitário de R$ 727,51 (setecentos e vinte 
e sete reais e cinquenta e um centavos), totalizando a importância a ser 
paga o valor de R$ 2.546,29 (dois mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
vinte e nove centavos)que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE nº 35.809 de 07 
de maio de 2024
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos

Protocolo: 1071708
PORTARIA Nº 066/2024-GAB/SEIRDH DE 03 DE MAIO DE 2024
O Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos no uso de 
suas atribuições que lhe foram delegadas pela Lei n° 9.888 de 05, de abril 
de 2023, publicado no D.O.E. nº 35.354 de 06 de abril de 2023.
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no DOE nº 35.757 de 25/03/2024;
CONSIDERANDO o Processo nº 2024/491084
RESOLVE: I – CONCEDER passagens ao colaborador eventual GEOVANA TA-
VARES DE MATTOS, CPF nº 062.160.126-81, para viajar da cidade de BRASÍ-
LIA/DF para a cidade de Belém/PA, no período de 05/06/2024 a 08/06/2024, 
com o objetivo de participar no ciclo de palestras intitulado “Os desafios da 
advocacia na defesa de direitos e interesses coletivos e individuais, com vistas 
à inclusão de gênero, raça, público LGBTQIAPN+ povos originários e pessoas 
com deficiências, perante o Judiciário Trabalhista”.
II- CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 03 (três) e ½ 
(meia) diárias no valor unitário de R$ 658,76 (seiscentos e cinquenta e 
oito reais e setenta e seis centavos) conforme nível II do Decreto, totali-
zando a importância a ser paga ao colaborador citado acima o valor de R$ 
2.306,08 (dois mil trezentos e seis reais e oito centavos), que se deslocará 
conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
*Republicado por ter saído com incorreção no DOE nº 35.809 de 07 
de maio de 2024
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos

Protocolo: 1071710

SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS 
INDÍGENAS DO PARÁ

ERRATA
ERRATA DA PORTARIA N°45/2024 - PUBLICADO NO DIÁRIO OFI-
CIAL Nº 35.790 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
ONDE SE LÊ: CONCEDER A NATÁLIA SILVA SALLES E SÉRGIO JOSÉ ARAÚ-
JO BARBOSA FILHO 2 Diárias e ½.
LEIA-SE: CONCEDER 3 diárias e ½.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS,
Belém, 09 de maio de 2024.
PUYR TEMBÉ
Secretária de Estado dos Povos Indígenas

Protocolo: 1072027
..

SECRETARIA DE ESTADO DAS 
MULHERES

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 0263/2024-SEMU, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DAS MULHERES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através da PORTARIA nº 211/2023-
SEMU de 13 de novembro de 2023, publicado no DOE 35.608 de 14 de 
novembro de 2023;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/555637, de 08 de maio de 2024;
RESOLVE:
Conceder a servidora Thais Cristina da Silva Gaspar, matrícula: 73504227, 
cargo de Diretor - 15 (quinze) dias de férias no período de 21 de junho a 
05 de julho de 2024, em gozo de férias
parciais, referente ao período aquisitivo 2023/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLEIDE MARIA AMORIM DE OLIVEIRA MARTINS
Secretária Adjunta de Estado das Mulheres

Protocolo: 1071598
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 074/2024 – GGA/SEDEME   Belém - PA, 07 de maio 
de 2024.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, MINERAÇÃO E ENERGIA – SEDEME, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto datado de 09/02/2023, publicado no DOE Nº 
35.286 de 10/02/2023
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Considerando o Art.14, parágrafo único, da Lei n° 7.570, de 22 de novem-
bro de 2011, e Art. 23 da Lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016;
Considerando o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor MÁRCIO ALFREDO OLIVEIRA, matrícula n° 
5718964/3, ocupante do cargo de Coordenador do TERPAZ, para exercer 
o encargo de Fiscal do Acordo de Cooperação Técnica n° 02/2021, firmado 
entre a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MINERAÇÃO E 
ENERGIA/SEDEME e a COMPANHIA TÊXTIL DE CASTANHAL - CTC, que tem 
como objeto a parceria para viabilização de cooperação e de capacitação 
entre os partícipes, devendo anotar em registro próprio as falhas detecta-
das e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da SEDEME, conforme o artigo nº 67 
da Lei 8.666/93.
Art. 2º - DESIGNAR a servidora MÔNICA MARTINS CAVALCANTE, matrícula 
n° 5075823/7, ocupante do cargo de Gerente, para, na ausência do titular, 
exercer o encargo de substituta.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JULIANA RIOS VAZ MAESTRI
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa
SEDEME

Protocolo: 1071798

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA nº 107/2024-DAF/SEDEME, 08 de maio de 2024 - 
COMPLEMENTAÇÃO DE DIÁRIA. Considerando os termos do processo 
2024/448272; RESOLVE: Conceder a complementação de 1,0 (uma) diá-
ria/Servidor:Walenda Tostes Do Mar Pimentel/Matricula:nº 5418985/Car-
go/Função:Coordenador/Lotação:NPLAN/Valor unitário:R$ 308,84/Impor-
tância a ser paga:R$ 308,84.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MICHELLE ABRAHÃO ABDON
Diretora de Administração e Finanças
PORTARIA nº 108/2024 - DAF/SEDEME, 08 de maio de 2024
Nome:Paulo Sergio Cunha Moraes/Matricula:nº 57174211/Cargo/Função:-
Diretor/Lotação:DIGEM/Origem:Belem-PA/Destino:Itaituba-PA/Periodo:13 
a 15/05/2024/Valor unitário:R$ 308,84/Diárias:2,5 (duas e meia)/Impor-
tância a ser paga:R$ 772,10/Objetivo:Fiscalizar o Convênio nº 01/2022, 
que tem como objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanen-
tes destinados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mineração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MICHELLE ABRAHÃO ABDON
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1071942

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO AO CONTRATO
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA: 2024.240101NE000353.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 6 uni-
dades de botijão de Gás GLP-13KG-somente liquido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Estadual nº 
2.787/22.
DATA: 08/05/2024.
VALOR: R$ 774,00 (Setecentos e setenta e quatro reais).
ORÇAMENTO/EXERCÍCIO: 2024.
Funcional programática: 24101.22.122.1297.8338
Projeto Atividade: : Operacionalização das Ações Administrativas.
Natureza de Despesa: 339030 – material de consumo
Fonte:01500.000001-000000
Origem do Recurso: Estadual
CONTRATADO:
NOME: NC COMERCIO DE GAS E BEBIDAS LTDA
ENDEREÇO:  Passagem Marinho, nº 80 ,Sacramenta-Belém-Pará, CEP: 
66083 -495.
ORDENADOR: PAULO EDUARDO MESTRI BENGTSON – Secretário de Es-
tado.

Protocolo: 1071759

.

.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

..

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 103/2024 – RH/DAF
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – CO-
DEC, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e, CONSIDE-
RANDO os termos do processo 2024/548933, R E S O L V E:
I – CONCEDER descanso anual regulamentar conforme abaixo:

Nome Matrícula Cargo Período

JOSE ARTUR GUEDES TOURINHO 80845448/7 Diretor Administrativo e 
Financeiro

01/06/2024 a 
20/06/2024

II - DESIGNAR o colaborador Sr. Antônio de Pádua Rodrigues Filho, ma-
trícula 5946321/3, ocupante do cargo de Diretor de Estratégia e Relações 
Institucionais, para responder pela Diretoria, durante o afastamento para 
gozo do descanso anual do titular, conforme Resolução nº 001/2018.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 09 de maio de 2024.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - Presidente

Protocolo: 1071488

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 105/2024 – RH/DAF
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – CO-
DEC, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e, CONSIDE-
RANDO os termos do processo nº 2024/303351, R E S O L V E:
DESIGNAR os funcionários LETICIA GUEDES LOBATO, matrícula 5930412/ 
2, Gerente de Suprimentos e LUCAS CESAR PANTOJA DOS SANTOS, ma-
trícula 5900870/ 2, Gerente de Patrimônio e Serviços Gerais, como fiscal 
e suplente respectivamente, do contrato abaixo relacionado, a contar de 
30/04/2024.

Nº DO CONTRATO CONTRATADO
09/2024 ESTAÇÃO COMÉRCIO LTDA

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 09 de maio de 2024.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - Presidente

Protocolo: 1071510

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 101/2024 – RH/DAF
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – CO-
DEC, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/556905, R E S O L V E:
CONCEDER diárias conforme abaixo:
COLABORADOR: MANOEL IBIAPINA ARAUJO CAVALEIRO DE MACEDO, ma-
trícula: 5947055/2, ocupante
do cargo de Diretor de Atração, Investimentos e Negócios.
OBJETIVO: objetivo de participar do Seminário sobre Atração de Investi-
mentos
DESTINO: Santarém
PERÍODO: 20 a 21/05/2024
QTDE: 1 e ½ diária (uma e meia diária)
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém,09 de maio de 2024.
LUTFALA DE CASTRO BITAR- Presidente

Protocolo: 1071558
  PORTARIA Nº 102/2024– RH/DAF
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – CO-
DEC, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/556940, R E S O L V E:
CONCEDER diárias conforme abaixo:
COLABORADOR: PAULA SABRINA SILVEIRA SENA OLIVEIRA, matrícula: 
5965560/1, ocupante do cargo de Gerente de Atendimento a Novos Ne-
gócios.
OBJETIVO: Objetivo de participar do Seminário sobre Atração de Investi-
mentos
DESTINO: Santarém
PERÍODO : 20 á 21/05/2024
QTDE:  1 e ½ diárias (Uma e meia diárias)
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  Belém, 09 de maio de 2024.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - Presidente

Protocolo: 1071620

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 107/2024 – RH/DAF
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – CO-
DEC, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e, CONSIDE-
RANDO os termos do processo 2024/550265, R E S O L V E:
CONCEDER férias regulamentares conforme abaixo:

Empregado Matrícula Cargo Período Aquisitivo Período
Concessivo

LUCAS CESAR PANTOJA 
DOS SANTOS 5900870/2 Gerente de Patrimônio 

e Serviços Gerais 2023/2024 11/06/2024 a 
30/06/2024

II - DESIGNAR a funcionária LETICIA GUEDES LOBATO, matrícula 
5930412/2, Gerente de Suprimentos, para responder pelo cargo, durante 
o afastamento do titular por motivos de férias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 09 de maio de 2024.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - Presidente

Protocolo: 1071663
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PORTARIA Nº 106/2024 – RH/DAF
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – CO-
DEC, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e, CONSIDE-
RANDO os termos do processo 2024/549304, R E S O L V E:
I - CONCEDER férias regulamentares conforme abaixo:

Empregada Matrícula Cargo Período Aquisitivo Período Concessivo

JANETE ARAUJO NERIS 5973846/1 Gerente 
Financeiro 2023/2024 03/06/2024 a 22/06/2024

II - DESIGNAR a funcionária PAULA ALVES BISI DOS SANTOS, matrícula 
5962860/1, Secretária de Diretoria, para responder pelo cargo, durante o 
afastamento da titular por motivos de férias.
II – SUSPENDER a atuação da designada substituta como Agente Pública 
de Controle – APC durante o período de substituição.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 09 de maio de 2024.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - Presidente

Protocolo: 1071675

.

.

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 46/2024 - GAB/IMETROPARÁ, de 09 de maio de 
2024.
Dispõe sobre Licença de servidor.
O Presidente do Instituto de Metrologia do Estado do Pará – IMETROPARÁ, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 13 da Lei Estadual 
Nº 7.136/2008 e de acordo com o Decreto Estadual publicado no DOE N° 
35.270 de 27 de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO o que dispõe os Art. 98 a 99 da Lei Nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o Processo nº 263/2024 e Protocolo nº 202400976
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora RO-
BERTA MORAES GOMES WANDERLEY, matrícula nº 5903656/1, ocupante 
do cargo de Técnico em Administração e Finanças – Especialidade: Admi-
nistração, no período de 06/06/2024 a 05/07/2024, referente ao período 
aquisitivo de 14/06/2018/2021.
Art. 2º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete, Belém/Pará, 09 de maio de 2024.
DANIEL FREITAS NASCIMENTO
Presidente
IMETROPARÁ

Protocolo: 1071700

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 45/2024, GAB/IMETROPARÁ, 09 de maio de 2024.
Dispõe sobre Designação de servidor.
O Presidente do Instituto de Metrologia do Estado do Pará – IMETROPARÁ, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da Lei Estadual nº 
7.136/2008 e de acordo com o Decreto publicado no DOE n° 35.270 de 27 
de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO o que dispõe os art. 74 a 76 da Lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e o Decreto nº 1.462 de 12 de abril de 2021, publicado no 
DOE nº 34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 44/2024, GAB/IMETROPARA, 09 de maio 
de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a servidora JACQUELINE AGNES DA SILVEIRA SAN-
TOS, Matricula nº 54189523/3, ocupante do cargo de Técnico em Adminis-
tração e Finanças – Especialidade: Estatística, para responder pela Gerên-
cia de Fiscalização de Instrumentos, durante o impedimento do titular no 
período de 08/07/2024 a 06/08/2024.
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete, Belém/Pará, 09 de maio de 2024.
Daniel Freitas Nascimento
Presidente
IMETROPARÁ

Protocolo: 1071698

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 47/2024, GAB/IMETROPARÁ, 09 de maio de 2024.
Dispõe sobre Férias de servidor.
O Presidente do Instituto de Metrologia do Estado do Pará – IMETROPARÁ, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da Lei Estadual nº 
7.136/2008 e de acordo com o Decreto publicado no DOE n° 35.270 de 27 
de janeiro de 2023.

CONSIDERANDO o que dispõe os art. 74 a 76 da Lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e o Decreto nº 1.462 de 12 de abril de 2021, publicado no 
DOE nº 34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO o processo de nº 249/2024 e Protocolo nº 202400754.
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 5/2024, GAB/IMETROPARA, 16/01/2024, 
publicada no DOE nº 35.683 de 18/01/2024.
RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias de gozo de férias a servidora 
ROBERTA MORAES GOMES WANDERLEY, matrícula nº 5903656/1, ocupan-
te do cargo de Técnico em Administração e Finanças – Especialidade: Ad-
ministração, de 08/07/2024 a 31/07/2024, referente ao período aquisitivo 
14/06/2021/2022.
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete, Belém/Pará, 09 de maio de 2024.
Daniel Freitas Nascimento
Presidente
IMETROPARÁ

Protocolo: 1071705
PORTARIA Nº 44/2024, GAB/IMETROPARÁ, 09 de maio de 2024.
Dispõe sobre Férias de servidor.
O Presidente do Instituto de Metrologia do Estado do Pará – IMETROPARÁ, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da Lei Estadual nº 
7.136/2008 e de acordo com o Decreto publicado no DOE n° 35.270 de 27 
de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO o que dispõe os art. 74 a 76 da Lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e o Decreto nº 1.462 de 12 de abril de 2021, publicado no 
DOE nº 34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO o processo de nº 177/2024 e Protocolo nº 202400317.
RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER 30 (trinta) dias de gozo de férias regulamentares ao 
servidor EMERSON FABIO LEITE DA SILVA, matrícula nº 5898489/1, ocu-
pante do cargo de Gerente de Fiscalização de Instrumentos, de 08/07/2024 
a 06/08/2024, referente ao período aquisitivo 03/05/2022/2023.
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete, Belém/Pará, 09 de maio de 2024.
Daniel Freitas Nascimento
Presidente
IMETROPARÁ

Protocolo: 1071695

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 093/2024 de 09/05/2024. Art. 1º DESIGNAR o servi-
dor EDUARDO SILVA MARTINS, matrícula nº 54191638/2, ASSISTENTE DE 
REGISTRO MERCANTIL B, para responder pelo cargo de GERENTE, GEP-
DAS.011.4, no período de 25/06/2024 a 12/07/2024, durante as férias 
da titular, REGINA COELY OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 57235054/3, 
conforme processo nº 2024/531540. CILENE MOREIRA SABINO DE OLI-
VEIRA – Presidente

Protocolo: 1071650

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 090/2024 de 08/05/2024. Art. 1º CONCEDER diárias 
ao servidor que visitará a empresa PROSULUTION para verificação das 
ações voltadas as Juntas Comerciais, que acontecerá nos dias 13, 14 e 15 
de maio de 2024, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, conforme processo nº 
2024/541731. 

Servidor Matrícula Nº de diárias
Marcio da Matta Vicente 5972108/1 4,5 

CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA – Presidente
Protocolo: 1071626

PORTARIA N° 091/2024 de 08/05/2024. Art. 1º CONCEDER diárias 
aos servidores que participarão do 12º Congresso Brasileiro de Direito Co-
mercial, nos dias 16 e 17 de maio de 2024, em São Paulo/SP, conforme 
processo nº 2024/540210 . 

Servidor Matrícula Nº de diárias
Fabrício Vasconcelos de Oliveira 55588100/1 3,5 
Antônio Edson Santos de Castro 57209662/1 3,5 
Cláudio Roberto Pereira Canelas 5898269/1 3,5 

Uender Soares Xavier Filho 5945416/3 3,5 

CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA – Presidente
Protocolo: 1071646
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PORTARIA N° 089/2024 de 08/05/2024. Art. 1º CONCEDER diárias 
aos servidores que realizarão visitas técnicas nas Unidades Desconcentra-
das de Abaetetuba, Moju e Tailândia, no período de 13 a 18 de Maio de 
2024, conforme processo nº 2024/518740. 

Servidor Matrícula Nº de diárias
Afonso Romildo Pimentel de Almeida 5946993/2 5,5 

Ricardo Anisio de Souza Lima 5931928/2 5,5 

CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA – Presidente
Protocolo: 1071636

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 090/2024 de 08/05/2024. Artigo Único: DELEGAR 
competência ao servidor Marcelo Antônio Pessoa Cebolão, matrícula nº 
5917691/7, Secretário-Geral, no âmbito desta JUCEPA, nos termos da le-
gislação, para expedir PORTARIAS relacionadas a procedimentos adminis-
trativos em geral, conforme processo nº 2024/523612. CILENE MOREIRA 
SABINO DE OLIVEIRA – Presidente

Protocolo: 1071629

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N.º 70/2023 – NGPM CREDCIDADÃO, de 09 de maio de 
2024.
DESIGNAR SERVIDOR – PERÍODO DE FÉRIAS
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO,no uso de suas atribuições legais, conferidas no Art. 3º da 
Lei 7.774, de 23/12/2013 e Decreto publicado no Diário Oficial do Estado 
n.°35.276 de 02 de fevereiro de 2023, e
CONSIDERANDO os termos do processo 2024/555136 de 08/05/2024.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora Janete dos Santos Ribeiro, ocupante do cargo 
de Gerente Administrativo, matrícula n.º 5969891, para responder pela 
Assessoria Jurídica, no período de 01/06/2024 a 30/06/2024, em virtude 
das férias do servidor Dennyson Nogueira Viana, matrícula n.º 6000688, 
conforme a PORTARIA n.º 64/2024 de  06/05/2024, publicada no DOE n.º 
35.809 de 07/05/2024.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Diretor Geral e ordenador de despesas

Protocolo: 1071904

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N.º 71/2024 - NGPM CREDCIDADÃO, de 09 de maio de 
2024.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Go-
vernamental, publicado no DOE n.°35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts.145 a 149 da Lei n.º 5.810, de 
24/01/1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n.º 3.792 de 22/03/2024, publi-
cado no DOE n.º35.757 de 25/03/2024; e
CONSIDERANDO o processo PAE n.º 2024/537455, de 06/05/2024.
RESOLVE:
I - Autorizar Wyarla Santos da Silva, Mat. n.º 5961006, ocupante do cargo 
de Gerente Regional, lotada na Gerência Regional, a viajar no trecho de 
Marabá/Parauapebas/Marabá, no período de 02 a 06 de maio de 2024, a 
fim de realizar cadastros dos microempreendedores e mototaxistas inte-
ressados em aderir o crédito do Programa de Microcrédito do Governo do 
Estado do Pará, através do NGPM-CREDCIDADÃO.
II – Conceder de acordo com as legais vigentes 4 e ½ (quatro e meia) di-
árias no valor unitário de R$ 308,84, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.389,78.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Diretor Geral e ordenador de despesas

Protocolo: 1071916
PORTARIA N.º 72/2024 - NGPM CREDCIDADÃO, de 09 de maio de 
2024.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Go-
vernamental, publicado no DOE n.°35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts.145 a 149 da Lei n.º 5.810, de 
24/01/1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n.º 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no DOE n.º 35.757 de 25/03/2024; e

CONSIDERANDO o processo PAE n.º 2024/487487 de 24/04/2024.
RESOLVE:
I – Autorizar Almir da Silva Correa, Mat. n.º 5948379, ocupante do cargo 
de Gerente Regional, lotado na Gerência Regional, a viajar no trecho Be-
lém/Breves/Belém, no período de 19 a 22 de abril de 2024, a fim de rea-
lizar atendimento presencial aos interessados em aderir o crédito do Pro-
grama de Microcrédito do Governo do Estado do Pará, através do NGPM-
CREDCIDADÃO.
II – Conceder, conforme as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e meia) di-
árias no valor unitário de R$ 308,84, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.080,94.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Diretor Geral e ordenador de despesas

Protocolo: 1071933

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N.º 69/2024 – NGPM Credcidadão, de 08 de maio de 
2024.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no artigo 3º 
da Lei 7.774 de 23/12/2013 e de acordo com o Decreto Governamental, 
publicado no DOE n°35.276 de 02 de fevereiro de 2023,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts.74 a 76 da Lei n.º 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, e
CONSIDERANDO os termos do processo PAE n.º 2024/550594, de 08 de 
maio de 2024.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de gozo de férias regulamentares à servidora 
Suellen Iony da Silva Paiva, Matrícula N.º 5969717, ocupante do cargo de 
Coordenadora de Controle Interno, lotada no Núcleo de Controle Interno, 
no período de 03/06/2024 a 17/06/2024 e 01/07/2024 a 15/07/2024, re-
ferente ao período aquisitivo 13/02/2023 a 12/02/2024.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Diretor Geral e ordenador de despesas

Protocolo: 1071599

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS PÚBLICAS

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº. 0473/2022, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto/CCG, de 06/02/2024, publicado no DOE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
CONSIDERANDO a orientação do art. 67, da Lei 8.666/93, e
CONSIDERANDO os termos do Processo 2024/548525, de 08/05/2024, e 
Memorando 172/2024, de 08/05/2024 - DIAC/SEOP.
R E S O L V E:
I - DESIGNAR o servidor MARCUS VINICIUS ANGELIM DE AZEVEDO, Matrí-
cula nº 5936254/2, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP e o Órgão 
abaixo:

CONVÊNIO ÓRGÃO OBJETO

24/2024 Prefeitura Municipal de Óbidos
Pavimentação em concreto de Vias nas Comunidades 
Curumu e Igarapé Açu, no Município de Óbidos, neste 

estado.

II – DESIGNAR a servidora CAROLINA DA COSTA NASCIMENTO, Matrícula 
nº 5964977/1, Cargo/Função: Assessor I, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do Convênio, acima descrito, nos impedimen-
tos legais e eventuais do titular.
III- Esta PORTARIA entra em vigor na data da publicação.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GILMAR FRANCO MOTA
Secretário Adjunto

Protocolo: 1071946
PORTARIA Nº 0477/2024, DE 09 DE MAIO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto/CCG, de 06/02/2024, publicado no DOE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
CONSIDERANDO a orientação do art. 67, da Lei 8.666/93, e
CONSIDERANDO Os autos do Processo nº. 2024/346043, de 25/03/2024 
– COSG/SEOP;
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RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor ANILTON MARCIO DE SOUZA SANTOS, Matrícu-
la nº 57201188/1, Cargo/Função: Assistente Administrativo/Coordenador, 
como fiscal de Contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de Obras 
Públicas – SEOP e a Empresa, conforme abaixo:

CONTRATO EMPRESA OBJETO

12/2024 Tcar Locação e Serviços Eirelli

Prestação de serviços de locação de veículos 
de pequeno porte, para atender as neces-
sidades da Secretaria de Obras Públicas do 

Estado do Pará-SEOP.

II - DESIGNAR a servidora TERESA CATARINA DA SILVA GASPAR, Matrícula 
nº 5723451/9, Cargo/Função: Coordenador, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do Contrato, acima descrito, nos impedimentos 
legais e eventuais do titular.
III - Esta PORTARIA entra em vigor na data da publicação.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GILMAR FRANCO MOTA
Secretário Adjunto.

Protocolo: 1071962

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

8º TAC Nº 56/2021 - CP Nº 09/2021
Partes:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Consórcio Tapajós – CNPJ 42.879.168/0001-69
Objeto: Construção do Centro de Convenções de Santarém, no Município 
Santarém, neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, de acordo com art. 57, §1º II, da Lei 
Federal nº 8.666/93
Vigência: 05/02/2024 a 04/07/2024
Data da assinatura: 03/05/2024
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas

Protocolo: 1071794
5º TAC Nº 143/2022 – TP 07/2022
Partes:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Construtora Miranda Sobrinho Ltda -CNPJ nº 04.205.167/0001- 40
OBJETO: Construção da Praça Madre Olvídia Dias, no Município de Ponta 
De Pedras, neste estado.
Justificativa: Replanilhamento de serviços com reflexo financeiro, cfe. 65, 
§1º da Lei nº 8.666/93, cfe. Art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93.
Valor do Replanilhamento: R$ 27.139,92
Dotação Orçamentária: 07101 15.811.1499.7659 / 07101 
15.812.1512.7659 449051 01500000001 /02500000001 / 01709000025 
/ 02709000025 / 01704000026 / 02704000026
Data de Assinatura: 09/05/2024
Ordenador: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas

Protocolo: 1071637
6º TAC Nº 61/2021 – CP Nº 13/2020
PARTES:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Armando Cunha Engenharia Ltda– CNPJ 27.774.887/0001-21
OBJETO: Execução da obra de drenagem e pavimentação asfáltica em 
CBUQ em favor dos municípios integrados do PIRTUC e PIRJUS, Estado 
Pará- Lote 02 - Tocantins.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação de prazo do contrato, promover a alteração 
da denominação da Contratante e incluir a funcional programática: 07.101 
26. 451. 1489. 7645 449051 01500000001 / 02500000001 / 01754000030 
/ 02754000030 / 01709000025 / 02709000025 / 01704000026 / 
02704000026 à cláusula sexta do instrumento original.
VIGÊNCIA: 09/05/2024 a 09/08/2024
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL:
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas

Protocolo: 1071943

.

.

APOSTILAMENTO
.

2º TERMO DE APOSTILAMENTO
Contrato: nº 73/2023 – DL nº 07/2023
Objeto do contrato: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DA RE-
FORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA SEPLAD, NO MUNICÍ-
PIO DE BELÉM, NESTE ESTADO.
Justificativa:  Incluir a fonte de recursos orçamentários: 01501000001 à 
cláusula sexta do instrumento original e no 1º Apostilamento, cfe. art 65, 
§8º da Lei nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 09/05/2024
Contratada: CONSÓRCIO NOVA SEPLAD
Ordenador responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas

Protocolo: 1071869

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 0476/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto/CCG, de 06/02/2024, publicado no DOE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 2024/525781, de 02/05/2024.
RESOLVE:
I -CONCEDER ao servidor TIAGO LEÃO, Matrícula n°. 5116694/1; Cargo/
Função: Motorista, Suprimento de Fundos no valor de R$ 60,00 (sessenta 
reais) o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de Recurso Natureza de Despesa Valor
07.7645 0150 339033 60,00

II - ESTABELECER o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da Ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;
GILMAR FRANCO MOTA
Secretário Adjunto

Protocolo: 1071952

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº. 0475/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto/CCG, de 06/02/2024, publicado no DOE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/525781, de 02/05/2024 
– DIAC/SEOP;
R E S O L V E:
I-CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servido-
res abaixo relacionados:
NOME: Jorge dos Santos Filgueiras, Matricula nº 103349/1; Cargo/Função: 
Técnico em Gestão de Infraestrutura-Engenheiro Civil. Lotação: DIAC.
OBJETIVO: Fiscalização na Obra de Construção de Calçada, sarjeta e meio 
fio- Convênio nº 302/2022, no Município de Colares/PA.
NOME: Tiago Leão, Matrícula: 5116694, Cargo/Função: Motorista. Lota-
ção: COSG.
OBJETIVO: Conduzir o veículo com o servidor desta SEOP, ao referido Mu-
nicípio.
DESTINO: Colares/PA.
DATA: 21/05/2024.
DIÁRIAS: 0,5 (meia).
VALOR UNITÁRIO:R$308,84.
VALOR TOTAL:R$308,84.
II-PRESTAÇÃO DE CONTAS, o agente público beneficiário fica obrigado à 
apresentação dos documentos de que tratam os incisos VII e VIII do caput 
do art. 20, Decreto nº3.792 de 22/03/2024, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar de seu retorno da viagem.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GILMAR FRANCO MOTA
Secretário Adjunto.

Protocolo: 1071958
PORTARIA Nº. 0472/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto/CCG, de 06/02/2024, publicado no DOE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/516180, de 30/04/2024 
– DIAC/SEOP.
R E S O L V E:
I-CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, diárias à servidora 
abaixo relacionada
NOME: Marielza Rodrigues Batista Capeloni, Matrícula nº 51855667/2, Car-
go/Função: Técnico em Gestão de Obras Públicas – Arquiteto. Lotação: 
DIPOC.
OBJETIVO: Participação na Inauguração das Placas Madre Olvídea Dias- 
Contrato 143/2022, e na Praça em frente a Igreja da Matriz- Contrato 
144/2022.
DESTINO: Ponta de Pedras/PA.
PERÍODO: 02 a 03/05/2024.
DIÁRIAS: 1,5 (uma e meia).
VALOR UNITÁRIO:R$308,84.
VALOR TOTAL:R$463,26.
II-PRESTAÇÃO DE CONTAS, o agente público beneficiário fica obrigado à 
apresentação dos documentos de que tratam os incisos VII e VIII do caput 
do art. 20, Decreto nº3.792 de 22/03/2024, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar de seu retorno da viagem.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GILMAR FRANCO MOTA
Secretário Adjunto

Protocolo: 1071940
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..

OUTRAS MATÉRIAS
.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PUBLICAS- SEOP, CNPJ: 
03.137.985/0001- 90, situada no endereço Tv do Chaco, n° 2158, bairro 
Marco, Belém/PA, torna público que recebeu da Secretaria de Municipal 
de Meio Ambiente (SEMA-Portel) a Licença de Instalação n° 009/2024, 
com validade até 30 de julho de 2025, para a atividade de CAIS/MURO 
DE ARRIMO OU CONTENÇÃO COM URBANIZAÇÃO, situada a Av Augusto 
Montenegro, s/n, bairro Centro, Portel-PA.

Protocolo: 1071607
PORTARIA Nº. 0474/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto/CCG, de 06/02/2024, publicado no DOE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2024/464483, de 18/04/2024.
R E S O L V E:
I - TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA nº 0450/2024 de 03/05/2024, 
publicada no DOE nº 35.807, de 06/05/2024, referente à Designação de 
Fiscal do Convênio 22/2016.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GILMAR FRANCO MOTA
Secretário Adjunto

Protocolo: 1071935

.

.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 28/2024 - COSANPA.
OBJETO: Fornecimento de 22.000 Kg de hidróxido de cálcio para o sistema 
de abastecimento de água do Município de Breves/PA, conforme especifi-
cações do TERMO DE REFERÊNCIA N° DO/007/24 e da Proposta da CON-
TRATADA.
DATA DE ASSINATURA: 09/05/2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 09.05.2024 à 05.11.2024.
CONTRATADA: NORTE COMÉRCIO ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA  
CNPJ: 33.079.970/0001-83
VALOR: R$ 97.900,00 (noventa e sete mil e novecentos reais).
ORDENADOR: JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR

Protocolo: 1071816
CONTRATO Nº 26/2024 - COSANPA.
OBJETO: Aquisição emergencial de 02 (dois) conjuntos motor-bomba de 
vácuo de anel líquido, construção monobloco, para os sistemas de abaste-
cimento de água do Município de Castanhal (Setor Usina) e do Município 
de Capanema (Setor Garrafão) da COSANPA no Estado do Pará, conforme 
especificações do TERMO DE REFERÊNCIA nº DO/006/2024 e da Proposta 
da CONTRATADA.
DATA DE ASSINATURA: 09/05/2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 09.05.2024 à 07.08.2024.
CONTRATADA: MULTIVACUO BOMBAS EQUIPAMENTOS LTDA  
CNPJ: 08.736.292/0001-37
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
ORDENADOR: JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR

Protocolo: 1071994

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2023 - COSANPA.
Objeto: prorrogação do prazo de vigência por mais 03 (três) meses.
Data de assinatura: 09/05/2024
Data da vigência: 13.05.2024 à 12.08.2024
Contratada: NORTE TURISMO LTDA EPP, CNPJ: 05.570.254/0001-69
Ordenador: José Fernando De Mendonça Gomes Júnior

Protocolo: 1071498
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/2023 - COSANPA.
Objeto: Neste Termo Aditivo ficará acrescido o valor de R$3.600,00 (três 
mil e seiscentos reais), representando um percentual de 18,75%, passan-
do o valor global de R$19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) para 
R$22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).
Data de assinatura: 09/05/2024.
Contratada: VFATEC SOLUÇOES EM SISTEMAS S/S LTDA.
CNPJ: 01.716.341/0001-20
Ordenador: José Fernando De Mendonça Gomes Júnior.

Protocolo: 1072001

..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 053/2024 - PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o Decreto n° 3.792/2024, de 22/03/2024, publicado no 
DOE nº 35.757 de 25/03/2024, que dispõe sobre a concessão de diárias 
no âmbito da Administração Pública Estadual direta e indireta para viagem 
nacional ou internacional;
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/420744.
R E S O L V E:
1. AUTORIZAR o deslocamento do agente público, ANDRÉ JOÃO BRAN-
DÃO QUARESMA, matrícula nº 5946572/2, ocupante do cargo de Diretor, 
lotado na Diretoria de Programa Especial de Moradia-DIPEM, no período 
de 12/03/2024 a 14/04/2024, com o objetivo de entregar benefícios do 
Programa Sua Casa, nos municípios de Curuçá e Viseu, Estado do Pará.
2. CONCEDER ao referido agente público, 2 ½ (duas e meia) diárias, no 
valor unitário de R$ 276,07, totalizando a importância de R$ 690,17, para 
custear despesas nas localidades acima
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 07 de maio de 2024.
LUÍS ANDRÉ HENDERSON GUEDES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Protocolo: 1071480
PORTARIA Nº 055/2024 - PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o Decreto n° 3.792/2024, de 22/03/2024, publicado no 
DOE nº 35.757 de 25/03/2024, que dispõe sobre a concessão de diárias 
no âmbito da Administração Pública Estadual direta e indireta para viagem 
nacional ou internacional;
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/420695.
R E S O L V E:
1. AUTORIZAR o deslocamento do agente público, FERNANDA AZEVEDO 
MOUSINHO, matrícula nº 57223081/2, ocupante do cargo de Assessor da 
Presidência, lotada na Diretoria de Programa Especial de Moradia - DIPEM, 
no período de 12/03/2024 a 14/03/2024, com o objetivo de entregar be-
nefícios do Programa Sua Casa, nos municípios de Curuçá e Viseu, Estado 
do Pará.
2. CONCEDER ao referido agente público, 02 ½ (duas e meia) diárias, tota-
lizando a importância de R$ 690,17, para custear despesas nas localidades 
acima informadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 08 de maio de 2024.
LUÍS ANDRÉ HENDERSON GUEDES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Protocolo: 1071485
PORTARIA Nº 054/2024 - PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ- COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o Decreto n° 3.792/2024, de 22/03/2024, publicado no 
DOE nº 35.757 de 25/03/2024, que dispõe sobre a concessão de diárias 
no âmbito da Administração Pública Estadual direta e indireta para viagem 
nacional ou internacional;
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/421466.
R E S O L V E:
1. AUTORIZAR o deslocamento do agente público, JOSÉ HAROLDO RABELO 
SILVA, matrícula nº 80015662/1, ocupante do cargo de Gerente de Célula 
Executiva, lotado na Célula Executiva de Engenharia-CEENG, no período de 
09/04/2024 a 10/04/2024, com o objetivo de entregar benefícios do Pro-
grama Sua Casa, no município de Santo Antonio do Tauá, Estado do Pará.
2. CONCEDER ao referido agente público, 1 (uma) diária, no valor unitário 
de R$ 308,84, totalizando a importância de R$ 308,84, para custear des-
pesas na localidade acima
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 07 de maio de 2024.
LUÍS ANDRÉ HENDERSON GUEDES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Protocolo: 1071482

.

.

EXTINÇÃO DE CONTRATO
.

Rescisão Amigável do Contrato nº 11/2022
Objeto: Rescindido amigavelmente, neste ato, a bem de ambas as partes 
e a interesse do serviço público, de acordo com o art. 61, II, da Lei Esta-
dual 5.416/87 e art. 208, inciso II, do Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da COHAB/PA, reduzido a termo ao processo nº 2022/547547.
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Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 08/2022.
Vigência: A partir de 30.04.2024
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Ezane Tatielle Araújo 
da Silva
Data da assinatura: 30.04.2024
Luís André Henderson Guedes de Oliveira
Diretor Presidente

Protocolo: 1071478

SECRETARIA DE ESTADO
DAS CIDADES E INTEGRAÇÃO 
REGIONAL

Portaria nº 031/2024 – GAB/SECIR                          
Belém, 09 de Maio de 2024
A Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional, no uso das suas 
atribuições legais...
Considerando o Decreto Estadual nº 1.180/2008, RESOLVE:
CONCEDER, a servidora MARCIA REGINA LOBO CAVALCANTE, matrícula 
n° 5979625, portador do CPF n° 631.244.672-72, Suprimento de Fundos 
no valor de R$ 310,00 (Trezentos e dez reais), o qual deverá observar a 
classificação orçamentária abaixo:
- 339039/ Serviços de terceiros: Pessoa Jurídica – R$ 310,00 (Trezentos 
e dez reais). 
O prazo para aplicação deverá ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da emissão da ordem bancária, devendo a prestação de contas ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
FERNANDA REGINA DE PINHO PAES
Secretária das Cidades e Integração Regional - SECIR

Protocolo: 1072030

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 255 DE 09 DE MAIO DE 2024.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SU-
PERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, EM EXERCÍCIO COM BASE NO 
DECRETO DE 26.04.2024, publicado no DOE Nº 35.801, de 29/04/2024.
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013.
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2022/89674;
R E S O L V E:
I – DESIGNAR os servidores EVANDRO JOSÉ FERREIRA NEVES JÚNIOR, 
Identidade Funcional nº 5892676/8, ocupante do cargo de Coordena-
dor, e EDILAINE CRISTINA PAMPLONA MENEZES, Identidade Funcional 
nº 55586180/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Desenvol-
vimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – Engenharia Sanitária, lotados 
na Diretoria de Educação Profissional e Tecnológica - DETEC, na qualidade 
de Fiscal Titular e Suplente, respectivamente, que por este instrumento 
tomam ciência expressa da comunicação recebida, sem prejuízo das ati-
vidades do cargo que ocupam para fiscalizarem a execução do Convênio 
de Cooperação Técnica e Financeira nº 012/2022, celebrado entre a Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional 
e Tecnológica – SECTET e a Universidade Federal do Pará – UFPA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 34.621.748/0001-23, com a Fundação de Amparo 
e Desenvolvimento da Pesquisa – FADESP como interveniente, que tem 
como objeto atuação conjunta entre os partícipes, visando o apoio técnico 
e financeiro para a viabilização da formação de 40 (quarenta) técnicos e 
edificações no município de Goianésia do Pará.
II – Caberá aos servidores designados neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
com a execução do contrato supracitado, devendo tomar providências para 
a regularização das faltas ou defeitos observados.
III - Ficam revogadas as PORTARIAs n° 216 de 06/04/2022, publicada no 
DOE nº 34.925, de 07/04/2022 e nº 018 de 16/01/2023, publicada no DOE 
nº 35.257, de 17/01/2023.
IV – Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2024.
VICTÓRIA KAROLYNNE FIDÉLIS OLIVEIRA
Secretária de Estado - em exercício

Protocolo: 1071596

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 256 DE 09 DE MAIO DE 2024.
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº 189/2024 de 09.04.2024, 
publicada no DOE nº 35.776 de 10.04.2024.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALAN REIS CALVINHO, Identidade Funcional nº 
57206004/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Desenvolvimen-
to, Ciência, Tecnologia e Inovação – Engenharia de Produção, lotado na 
Diretoria de Administração e Finanças – DAF, 30 (trinta) dias de gozo de 
férias regulamentares no período de 10/05 a 08/06/2024, referente ao 
exercício 2017/2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2024.
PAULA BARREIROS E SILVA CONCEIÇÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1071934
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

..

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 053/2024 – GABINETE, de 07 de maio de 2024.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E 
PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, VIII, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 7.267, de 05 de maio de 2009, que al-
tera o caput do art. 88 da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E- 2024/2161352;
RESOLVE:
CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Saúde à servidora FRANCEMARY 
SARAIVA DOS SANTOS, Id. Funcional nº. 57189894/3, ocupante do car-
go de COORDENADORA DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO - CSA, a contar de 
30/04/2024 a 28/07/2024.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, 07 de maio de 2024.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente

Protocolo: 1071791
..

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 055/2024 – GABINETE, de 09 de maio de 2024.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E 
PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, VIII, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor VALTENES ASSUNÇÃO DE SOUSA, ocupante do cargo 
de TECNICO EM ADMINISTRACAO E FINANCAS, Identidade Funcional nº. 
57200750/2, para substituir a servidora HELISA TITAN MACOLA, identida-
de funcional nº. 5972364/1, ocupante do cargo de COORDENADORA, CÓ-
DIGO GEP-DAS-011.4, no impedimento legal da titular, durante o período 
de gozo de férias, de 03/06/2024 a 17/06/2024.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 09 de maio de 2024.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente

Protocolo: 1071992
.

ERRATA
.

ERRATA
PORTARIA N° 046/2024 – DIRAD/FAPESPA, de 08 de maio de 
2024.
Publicada no DOE n° 35.813 de 09/05/2024, referente à concessão de 
diárias:
CLÉBER BELEZA SOARES matrícula 5798515/6
Onde se lê: Os termos do Processo nº E-2024/2107341
Leia-se: Os termos do Processo nº E-2024/2164038

Protocolo: 1071802
ERRATA
PORTARIA N° 028/2024 – GABINETE, de 29 de fevereiro de 2024.
Publicada no DOE n° 35.729 de 01/03/2024, referente à concessão de
férias:
Jose Rubens Sanches Silva, matrícula 5949337/3.
Onde se lê: período de gozo: 10/04/2024 a 09/05/2024
Leia-se: período de gozo:  11/04/2024 a 10/05/2024

Protocolo: 1071536
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ERRATA
PORTARIA N° 048/2024 – GABINETE, de 15 de abril de 2024.
Publicada no DOE n° 35.784 de 16/04/2024, referente à designação
de servidor:
Lana Pereira da Silva, matrícula 5918337/1.
Onde se lê: período de gozo: 10/04/2024 a 09/05/2024
Leia-se: período de gozo:  11/04/2024 a 10/05/2024

Protocolo: 1071541
..

CONVÊNIO
.

Convênio para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) n.º 
005/2024
Concedente: Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas (Fapes-
pa).
Convenente: Universidade Federal do Pará (UFPA).
Interveniente: Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa (FA-
DESP).
Objeto: O apoio da FAPESPA à realização do Evento denominado: “76ª. 
Reunião Anual (RA) da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência 
(SBPC) – Ciência para um futuro sustentável e inclusivo: por um novo con-
trato social com a natureza”, a ser desenvolvido pela CONVENENTE, com 
apoio da INTERVENIENTE, que ocorrerá no período de 7 a 13 de julho de 
2024, na Universidade Federal do Pará – UFPA, Campus Guamá, na cidade 
de Belém/PA.
Valor: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
Dotação Orçamentária: 19.573.1490.8699
Fonte: 01500000001
Natureza de Despesa: 335041 – ODC
Dotação Orçamentária: 19.573.1490.2218
Fonte: 01500000001
Natureza de Despesa: 335041 – ODC
Vigência: 30 (trinta) dias após o fim da realização do Evento.
Data de Assinatura: 09/05/2024
Marcel do Nascimento Botelho - Diretor-Presidente.

Protocolo: 1071821
..

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 047/2024 – DIRAD/FAPESPA, de 09 de maio de 
2024.
O DIRETOR ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PORTARIA nº 158/2020 – GABINETE/FAPESPA, publicada 
no DOE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
CONSIDERANDO o preconizado nos artigos 145 a 149 da Lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o Decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publicado no DOE nº
35.757, de 25/03/2024;
CONSIDERANDO o memorando nº 027/2024 GABINETE;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2024/500157;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e meia) 
diárias ao servidor  abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NOME: Marcel Do Nascimento Botelho
MATRÍCULA: 5961460
CARGO: Diretor Presidente
TRAJETO: Belém-PA/Vitória- ES/Belém-PA
PERÍODO: 18/06/2024  a 21/06/2024
QUANTIDADE: 3  e ½  (três e meia) diárias
VALOR UNITÁRIO: R$ 727,51 (setecentos e vinte e sete reais e cinquenta 
e um centavos)
VALOR TOTAL: R$ 2.546,28 (dois mil e quinhentos e quarenta e seis reais 
e vinte e oito centavos)
OBJETIVO: Participar do 64º Fórum Nacional CONFAP”.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – FAPESPA.
Belém (PA), 09 de maio de 2024.
JURANDIR SEBASTIÃO TAVARES SIDRIM
Diretor Administrativo

Protocolo: 1071969

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 054/2024 – GABINETE, de 08 de maio de 2024.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E 
PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, VIII, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº E-2024/2168847;
R E S O L V E:
Excluir da PORTARIA n° 051/2024 – GABINETE, de 24 de abril de 2024, 
publicada no DOE n.º 35.799 de 26/04/2024, referente à concessão de 
férias, a servidora SÂMIA MOTA DA SILVA, Matrícula nº 5974515/1.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 08 de maio de 2024.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente

Protocolo: 1071541

..

OUTRAS MATÉRIAS
.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA DE SUBVEN-
ÇÃO ECONÔMICA N.º 007/2023
OUTORGANTE: FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUI-
SAS – FAPESPA.
CNPJ: 09.025.418/0001-28
BENEFICIÁRIA DA SUBVENÇÃO: Amazon Rhiira Comercio de Pecas e Aces-
sórios LTDA.
CNPJ: 50.137.932/0001-59
Representante Legal: Dilson Tadashi Iamamoto  e Tatiana Da Costa Bar-
bosa Iamamoto.
OBJETO DO TERMO ADITIVO:
As partes resolvem firmar o presente Instrumento, para disciplinar acerca 
da:
a)Prorrogação do Prazo de Utilização dos recursos do Projeto, com funda-
mento na Cláusula Quinta do referido instrumento.
b)Prorrogação do Prazo de Execução e Vigência do Termo de Outorga de 
Subvenção Econômica, com fundamento na Cláusula Quinta c/c a Cláusula 
Décima Oitava do referido instrumento.
c) Alteração do Item 3. Cronograma de Execução (meta, etapa ou fase), 
do Plano de Trabalho
DATA DA ASSINATURA: 06 de Maio de 2024.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Marcel do Nascimento Botelho.

Protocolo: 1071622

TERMO: DECISÓRIO
FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: CHAMADA 002- 2024 APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E 
DE INOVAÇÃO

RAZÕES: Insurge-se contra a lista das propostas aprovadas da chamada, que registrou a não aprova-
ção “I Encontro dos Egressos do Mestrado em História da Unifesspa”

OBJETO: Interposição de recurso administrativo ao resultado preliminar da chamada pública Fapespa 
n° 002/2024

PROCESSO: E-2024-2145762
IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS REIS

DA DECISÃO
Considerando a manifestação da Diretoria Científica, Coordenação de Se-
leção e Avaliação e o Despacho Jurídico de 02 de maio de 2024 – PROJUR/
FAPESPA, DECIDO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO, interposto por  
Marcus Vinicius Reis diante do exposto, acato na íntegra a manifestação 
jurídica retro, tornando-a  vinculante no âmbito da Fapespa para o pro-
cesso em comento, e com fundamento nos princípios da razoabilidade, da 
eficiência e do prejuízo, decido pelo NÃO PROVIMENTO do recurso inter-
posto, nos termos da fundamentação, mantendo-se a decisão em todos os 
seus termos.
Belém, 10 de maio de 2024
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor Presidente Fapespa

Protocolo: 1071973

TERMO: DECISÓRIO
FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: CHAMADA 002- 2024 APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E 
DE INOVAÇÃO

RAZÕES:
Insurge-se contra a lista das propostas aprovadas da chamada, que registrou a não aprova-
ção” V Escola Regional de Aprendizado de Máquina e Inteligência Artificial Norte 2 (ERAMIA-

NO2) e IV Escola Regional de Alto Desempenho Norte 2 (ERAD-NO3)”.

OBJETO: Interposição de recurso administrativo ao resultado preliminar da chamada pública Fapespa 
n° 002/2024

PROCESSO: E-2024-2155392
IMPETRANTE: Idel Pantoja Garcia

DA DECISÃO
Considerando a manifestação da Diretoria Científica, Coordenação de Se-
leção e Avaliação e o Despacho Jurídico de 07 de maio de 2024 – PROJUR/
FAPESPA, DECIDO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO, interposto por 
Idel Pantoja Garcia diante do exposto, acato na íntegra a manifestação ju-
rídica retro, tornando-a  vinculante no âmbito da Fapespa para o processo 
em comento, e com fundamento nos princípios da razoabilidade, da efici-
ência e do prejuízo, decido pelo NÃO PROVIMENTO  do recurso interposto, 
nos termos da fundamentação, mantendo-se a decisão em todos os seus 
termos.
Belém, 10 de maio de 2024
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor Presidente Fapespa

Protocolo: 1071985

TERMO: DECISÓRIO
FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: CHAMADA 002- 2024 APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E 
DE INOVAÇÃO

RAZÕES: Insurge-se contra a lista das propostas aprovadas da chamada, que registrou a não aprova-
ção do “V Encontro de Internacionalização da Unifesspa”

OBJETO: Interposição de recurso administrativo ao resultado preliminar da chamada pública Fapespa 
n° 002/2024
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PROCESSO: E-2024-2150711
IMPETRANTE: Diógenes Henrique de Siqueira Silva

DA DECISÃO
Considerando a manifestação da Diretoria Científica, Coordenação de Se-
leção e Avaliação e o Despacho Jurídico de 02 de maio de 2024 – PROJUR/
FAPESPA, DECIDO PELO PROVIMENTO DO RECURSO, interposto por  Di-
ógenes Henrique de Siqueira Silva diante do exposto, acato na íntegra a 
manifestação jurídica retro, tornando-a  vinculante no âmbito da Fapespa 
para o processo em comento, e com fundamento nos princípios da razoa-
bilidade, da eficiência e do prejuízo, decido pelo PROVIMENTO do recurso 
interposto, para que sua proposta na análise técnica seja habilitada, pros-
seguindo para a próxima etapa, e, com a consequente análise de mérito, 
nos termos da fundamentação, mantendo-se a decisão em todos os seus 
termos.
Belém, 10 de maio de 2024
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor Presidente Fapespa

Protocolo: 1071978

TERMO: DECISÓRIO
FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: CHAMADA 002- 2024 APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS 
E DE INOVAÇÃO

RAZÕES: Insurge-se contra a lista das propostas aprovadas da chamada, que registrou a não aprova-
ção “IV Encontro de Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão (Epepe)”

OBJETO: Interposição de recurso administrativo ao resultado preliminar da chamada pública Fapespa 
n° 002/2024

PROCESSO: E-2024-2141803
IMPETRANTE: Carlos Maviel de Carvalho

DA DECISÃO
Considerando a manifestação da Diretoria Científica, Coordenação de Se-
leção e Avaliação e o Despacho Jurídico de 02 de maio de 2024 – PROJUR/
FAPESPA, DECIDO PELO PROVIMENTO DO RECURSO, interposto por  Carlos 
Maviel de Carvalho diante do exposto, acato na íntegra a manifestação 
jurídica retro, tornando-a  vinculante no âmbito da Fapespa para o pro-
cesso em comento, e com fundamento nos princípios da razoabilidade, da 
eficiência e do prejuízo, decido pelo PROVIMENTO do recurso interposto, 
nos termos da fundamentação, mantendo-se a decisão em todos os seus 
termos.
Belém, 10 de maio de 2024
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor Presidente Fapespa

Protocolo: 1071965

TERMO: DECISÓRIO
FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: CHAMADA 002- 2024 APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E 
DE INOVAÇÃO

RAZÕES:
Insurge-se contra a lista das propostas aprovadas da chamada, que registrou a não aprova-
ção” V Escola Regional de Aprendizado de Máquina e Inteligência Artificial Norte 2 (ERAMIA-

NO2) e IV Escola Regional de Alto Desempenho Norte 2 (ERAD-NO3)”.

OBJETO: Interposição de recurso administrativo ao resultado preliminar da chamada pública Fapespa 
n° 002/2024

PROCESSO: E-2024-2159737
IMPETRANTE: FÁBIO MANOEL FRANÇA LOBATO

DA DECISÃO
Considerando a manifestação da Diretoria Científica, Coordenação de Se-
leção e Avaliação e o Despacho Jurídico de 07 de maio de 2024 – PROJUR/
FAPESPA, DECIDO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO, interposto por 
Fábio Manoel França Lobato diante do exposto, acato na íntegra a manifes-
tação jurídica retro, tornando-a  vinculante no âmbito da Fapespa para o 
processo em comento, e com fundamento nos princípios da razoabilidade, 
da eficiência e do prejuízo, decido pelo NÃO PROVIMENTO  do recurso in-
terposto, nos termos da fundamentação, mantendo-se a decisão em todos 
os seus termos.
Belém, 10 de maio de 2024
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor Presidente Fapespa

Protocolo: 1071996

TERMO: DECISÓRIO
FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: CHAMADA 002- 2024 APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E 
DE INOVAÇÃO

RAZÕES: Insurge-se contra a lista das propostas aprovadas da chamada, que registrou a não aprova-
ção ” II SI Tech Days: Conexões (Edição 2024)”,

OBJETO: Interposição de recurso administrativo ao resultado preliminar da chamada pública Fapespa 
n° 002/2024

PROCESSO: E-2024-2161499
IMPETRANTE: HUGO PEREIRA KURIBIBAYASHI

DA DECISÃO
Considerando a manifestação da Diretoria Científica, Coordenação de Se-
leção e Avaliação e o Despacho Jurídico de 07 de maio de 2024 – PROJUR/

FAPESPA, DECIDO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO, interposto por 
Hugo Pereira Kuribayashi diante do exposto, acato na íntegra a manifes-
tação jurídica retro, tornando-a  vinculante no âmbito da Fapespa para o 
processo em comento, e com fundamento nos princípios da razoabilidade, 
da eficiência e do prejuízo, decido pelo NÃO PROVIMENTO  do recurso in-
terposto, nos termos da fundamentação, mantendo-se a decisão em todos 
os seus termos.
Belém, 10 de maio de 2024
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor Presidente Fapespa

Protocolo: 1072006
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA Nº 002/2024
APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS 
E DE INOVAÇÃO
RESULTADO FINAL
 

Título do evento Nome do Coordenador Instituição Organi-
zadora Resultado

3º Congresso Nacional do ProfHistória. 10 Anos de 
ProfHistória: balanços e perspectivas sobre a formação 

de professores de História

Adilson Junior Ishihara 
Brito UFPA Aprovado

Simpósio de Tecnologia da Informação do IFPA 
campus Tucuruí - Simtec 2024, com o tema Tecnologia 

e Inovação: Desafios e Perspectivas para Inclusão e 
Sustentabilidade

Alex Santos de Oliveira IFPA Aprovado

XVII  Seminário  Internacional  de  Desenvolvimen-
to  Rural  Sustentável, Cooperativismo e Economia 

Solidária - XVII SICOOPES
Adebaro Alves dos Reis IFPA Aprovado

IX Amazonian Workshop on Gravity and Analogue 
Models

Luís Carlos Bassalo 
Crispino UFPA Aprovado

I Encontro de Estudantes de Ciências Biológicas do 
Oeste do Pará Julianne Silva de Lima UFOPA Aprovado

IX Encontro de Pós-graduação da Unifesspa Gilmara Regina Lima Feio UNIFESSPA Aprovado

I Feira de Ciências Naturais da UEPA/IFPA-Rural em 
Marabá André Scheidegger Laia UEPA Aprovado

 I Encontro de Matemática e Estatística na Amazônia 
- I EMEA

João Rodrigues dos 
Santos Júnior UFPA Aprovado

 I Encontro Tapajônico de Tecnologias e Inovações 
na Educação: Integração de Saberes no Ensino de 

Ciências e Matemática

Luciano Gonçalves 
da Silva  IFPA Aprovado

2° Seminário de Aquicultura Sustentável Luciano Domingues 
Queiroz  IFPA Aprovado

III Encontro de Educação Matemática da Região do 
Capim Anderson Portal Ferreira  IFPA Aprovado

I Encontro Intergeracional: 10 Anos de FACBIO Zanderluce Gomes Luis UNIFESSPA Aprovado

X Seminário de Iniciação Científica Anaiane Pereira Souza UNIFESSPA Aprovado

13º Seminário de Cognição e Educação Matemática Rosineide de Sousa Jucá UEPA Aprovado

VII MAIPE - Mostra Acadêmica de Inovação, Pesquisa 
e Extensão do Campus Marabá Industrial Riguel Feltrin Contente  IFPA Aprovado

III Fórum Araguaiano: Pesquisa, Território e Direitos 
Humanos no Sul e Sudeste do Pará

José Maria Cardoso 
Sacramento  IFPA Aprovado

IV Encontro de Projetos de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (Epepe) Carlos Maviel De Carvalho UNIFESSPA Aprovado
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X Feira Agrocultura Idel Pantoja Garcia IFPA Sob Análise

EXPODESIGN 2024 – 2ª edição Joao Roberto dos Santos 
Soares UEPA Não aprovado

I Seminário e Oficina Capacita Saúde Emanuel de Jesus Soares 
de Sousa UEPA Não aprovado

I Simpósio Amazônia Viva: Inovação e Sustentabilida-
de na área de Alimentos Gustavo Araujo Pereira UFPA Não aprovado

WORKSHOP – Ecossitemas de Inovação em Ciências 
Agrarias Gracialda Costa Ferreira UFRA Não aprovado

21º APIPARÁ 2024 - Imersão em Práticas e Saberes 
num coletivo de aprendizagem na cadeia de criação de 

abelhas do Estado do Pará
Wilza da Silveira Pinto UFRA Não aprovado

III Congresso Internacional de Tributação e Gênero Maria Stela Campos 
da Silva UFPA Não aprovado

XVII seminário Escola Regional de Informática Norte 
2 (ERIN2) Denis Lima do Rosário UFPA Não aprovado

Encontro Regional Multiprofissional de Hemoterapia 
e Hematologia Rubenilson Caldas Valois HEMOPA Não aprovado

I Simpósio Paraense de Ciência de Dados
Tema: Soluções Tecnológicas em Mudanças Climáticas 

e Saúde Pública

Ailson Renan Santos 
Picanço UEPA Não aprovado

V Escola Regional de Aprendizado de Máquina e Inte-
ligência Artificial Norte 2 (ERAMIA-NO2) e IV Escola 
Regional de Alto Desempenho Norte 2 (ERAD-NO3

Fábio Manoel França 
Lobato UFOPA Não aprovado

I Simpósio de Gestão e Gerenciamento dos Resíduos 
Sólidos.

Eduardo Vitarelli de 
Queiroz UFPA Não aprovado

III Congresso Amazônico de Mineração, Metalurgia 
e Materiais

Natália Gomes Alves 
de Souza UNIFESSPA Não aprovado

I Simpósio Internacional Mulheres Amazônidas: 
Cultura, Ciência e Tecnologia Karina Dias da Silva UFPA Não aprovado

I  Encontro dos Egressos do Mestrado em História 
da Unifesspa Marcus Vinicius Reis UNIFESSPA Não aprovado

XVII Encontro Paraense de Geografia (EPG) Tiago Veloso dos Santos IFPA Não aprovado

II Congresso de Ciências do Movimento Humano Daniel Alvarez Pires UFPA Não aprovado

XLII Simpósio Brasileiro de Telecomunicações e 
Processamento de Sinais

João Crisostomo Weyl 
Albuquerque Costa UFPA Não aprovado

II Letrasvivaz e 1º Congresso Dos Professores de 
Educaçâo Básica de Lingu(Gem) e Literaturas da 

Panamazônia.

Marcos André Dantas 
da Cunha UFPA Não aprovado

 XIV Encontro Estadual de História da ANPUH-PA: 
Ensino de História, meio ambiente e diversidade na 

Amazônia Oriental
Carlo Guimarães Monti  UNIFESSPA Não aprovado

Congresso de Ciências do Movimento Humano – 3° 
Edição Daniel Alvarez Pires UFPA Não aprovado

V Encontro de Internacionalização da Unifesspa Diógenes Henrique de 
Siqueira Silva UNIFESSPA Não aprovado

 

I Seminário Internacional Agriculturas Amazônicas 
(SIAAM) Monique Medeiros UFPA Não aprovado

IV Ciclo de Palestras e Debates do GAPTA e II Colóquio 
do GPEG

Joao Marcio Palheta 
da Silva UFPA Não aprovado

XXIX Semana da Estatística: 40 Anos do Curso de 
Estatística

Paulo Cerqueira Dos 
Santos Junior UFPA Não aprovado

XIV Congresso Norte Nordeste de Pesquisa e Inovação 
(CONNEP) e XVI Seminário de Iniciação Científica, 

Tecnológica e Inovação (SICTI)

Sebastião Rodrigues 
Moura IFPA Não aprovado

Educação e Meio Ambiente para uma Amazonia 
Sustentável

Ana Claudia da Silva 
Pereira UEPA Não aprovado

A escola paraense na perspectiva sustentável das 
novas aprendizagens: ressignificando conceitos para 

experimentar práticas inovadoras
Roberta Sauaia Martins SEDUC Não aprovado

II SI Tech Days Hugo Pereira Kuribayashi UNIFESSPA Não aprovado

I Simpósio de Indicação Geográfica da Região 
Amazônica

Benedito Ely Valente 
da Cruz UEPA Não aprovado

XXVI Congresso Brasileiro De Cirurgia E Traumatologia 
Buco-Maxilo-Facil

José Thiers Carneiro 
Junior UFPA Não aprovado

Encontro Amazônico de Engenharia de Pesca (ENAEP)  Jeanderson da Silva 
Viana UFRA Não aprovado

Belém,10 de maio de 2024.
Deyvison Medrado
Diretor Científico / FAPESPA

Protocolo: 1072010

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

PORTARIA
.

PORTARIA – PRESI Nº.054, DE 08 DE MAIO DE 2024 - O PRESIDENTE 
DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas competências que lhe são conferi-
das pelo Art. 26, do Regimento desta empresa; CONSIDERANDO processo 
n° 2024/298039 R E S O L V E: Art. 1º Errata no Art 1° da PORTARIA 
– PRESI Nº.025, DE 14 DE MARÇO DE 2024 que Designa CRISTIANE FREI-
TAS NICOLAU, Gerente de Área, matrícula 585590, como substituta inte-
rina do colaborador FERNANDO MÁRIO MARROQUIM JUNIOR, Diretor da 
Diretoria Administrativa Financeira - DAF, matrícula 5971855, para Função 
Comissionada de Diretora da Diretoria Administrativa e Financeira – DAF, 
no período de 29/04/2024 a 08/05/2024, em função do gozo de férias 
do titular. Onde se lê: matrícula 585590 Leia-se: matrícula 5855900 Art. 
2º Os efeitos desta PORTARIA retroagem a 14/03/2024, revogando-se as 
disposições em contrário. Art. 3º Dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da 
Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação do Estado do Pará, 08 de maio de 2024. Carlos Edilson de Almeida 
Maneschy- Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação do Estado do Pará.

Protocolo: 1071490
..

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 201, DE 6 DE MAIO DE 2024 - Diária ao(à) colabo-
rador(a) RENATO WILLIAM AIRES GOMES, Analista de Redes e Dados, 
matrícula 73471, 03/05/2024 08:00 a 03/05/2024 17:00, à Belém-PA/
Concordia do Pará-/Belém-PA, para Atendimento ao cliente TRE/PA - 87ª 
ZONA ELEITORAL que está com a internet intermitente., pagamento de ( 
½) Diária, perfazendo um valor total de R$154,42: Ordenador: CARLOS 
EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY Presidente da Empresa de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 202, DE 6 DE MAIO DE 2024 - Diária ao(à) colabora-
dor(a) RENATO WILLIAM AIRES GOMES, Analista de Redes e Dados, ma-
trícula 73471, 06/05/2024 08:00 a 09/05/2024 17:00, à Belém-PA/Tucu-
ruí/Pacajá/Belém-PA, para Restabelecer link do Cliente Adepará que está 
inoperante. Em Tucuruí e Pacajá. pagamento de (3 ½) Diárias, perfazendo 
um valor total de R$1.080,94. Ordenador: CARLOS EDILSON DE ALMEIDA 
MANESCHY Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação do Estado do Pará.
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PORTARIA Nº 203, DE 6 DE MAIO DE 2024 - Diária ao(à) colabora-
dor(a) IRAMAR ILAN BRUNO BARROS SOARES, Analista de Redes e Dados, 
matrícula 73476, 03/05/2024 08:00 a 03/05/2024 17:00, à Belém-PA/ 
SÃO JOÃO DA PONTA/Belém-PA, para Servidor 07 de São João da Ponta 
está inoperante (cliente atendido: Banpará), pagamento de ( ½ ) Diária, 
perfazendo um valor total de R$154,42. Ordenador: CARLOS EDILSON DE 
ALMEIDA MANESCHY Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 204, DE 6 DE MAIO DE 2024 - Diária ao(à) colabora-
dor(a) MARCIO NONATO CHAME RODRIGUES, Técnico em Telecomunica-
ções, matrícula 73470, 03/05/2024 08:00 a 03/05/2024 17:00, à Belém-
PA/ SÃO JOÃO DA PONTA/Belém-PA, para Servidor 07 de São João da 
Ponta está inoperante (cliente atendido: Banpará). pagamento de ( ½ ) 
Diária, perfazendo um valor total de R$154,42. Ordenador: CARLOS EDIL-
SON DE ALMEIDA MANESCHY Presidente da Empresa de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 205, DE 6 DE MAIO DE 2024 - Diária ao(à) colabora-
dor(a) MARCIO NONATO CHAME RODRIGUES, Técnico em Telecomunica-
ções, matrícula 73470, 06/05/2024 08:00 a 09/05/2024 17:00, à Belém-
PA/Tucuruí/Pacajá/Belém-PA, para Restabelecer link do Cliente Adepará 
que está inoperante. Em Tucuruí e Pacajá, pagamento de (3 ½) Diárias, 
perfazendo um valor total de R$1.080,94. Ordenador: CARLOS EDILSON 
DE ALMEIDA MANESCHY Presidente da Empresa de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 206, DE 6 DE MAIO DE 2024 - Diária ao(à) colabo-
rador(a) IDANEIDE DA SILVA CORREA, Analista de Telecom, matrícu-
la 73404, 03/05/2024 08:00 a 03/05/2024 17:00, à Belém-PA/Concordia 
do Pará-/Belém-PA, para Atendimento ao cliente TRE/PA - 87ª ZONA ELEI-
TORAL que está com a internet intermitente., pagamento de ( ½ ) Diária, 
perfazendo um valor total de R$154,42. Ordenador: CARLOS EDILSON DE 
ALMEIDA MANESCHY Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 207, DE 6 DE MAIO DE 2024 - Diária ao(à) colabora-
dor(a) FABIO AUGUSTO NUNES BASTOS, ANALISTA DE SUPORTE, matrí-
cula 73170 , 03/05/2024 08:00 a 04/05/2024 17:00, à Belém-PA/PEIXE 
BOI/Belém-PA, para MANUTENÇÃO EMERGÊNCIAL - Realizar atendimento 
na Estação, por motivo de serviços estarem fora do ar, no Município de 
PEIXE BOI/PA, pagamento de (1 ½) Diárias, perfazendo um valor total de 
R$463,26. Ordenador, CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY Presi-
dente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado 
do Pará.
PORTARIA Nº 208, DE 7 DE MAIO DE 2024 - Diária ao(à) colabora-
dor(a) SEBASTIAO DE SOUSA MESQUITA, ANALISTA DE SUPORTE - RES-
PONSÁVEL NÚCLEO MARABÁ, matrícula 8080577 - 1, 07/05/2024 08:00 
a 08/05/2024 17:00, à Belém-PA/Tucuruí/Belém-PA, para Deslocamento 
emergencial ao Município Tucuruí - PA. Unidade HEMOPA, entrou em conta-
to informando que esta com muita intermitência em seu link de dados., pa-
gamento de  (1 ½) Diárias, perfazendo um valor total de R$463,26. Orde-
nador: CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY Presidente da Empresa 
de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 210, DE 7 DE MAIO DE 2024 - Diária ao(à) colabo-
rador(a) RODRIGO RAMOS SILVEIRA, Analista de Suporte - RESPONSÁ-
VEL NÚCLEO PARAGOMINAS, matrícula 8080020-8, 13/05/2024 08:00 a 
18/05/2024 17:00, à PARAGOMINAS-PA/NOVA TIMBOTEUA/CAPANEMA/
BRAGANÇA/SALINÓPOLIS/PARAGOMINAS-PA, para VISITA COMERCIAL 
PARA AÇÕES DE RELACIONAMENTO COM OS CLIENTES ESCOLAS DO PRO-
JETO WEBESCOLA DAS CIDADES DA REGIÃO DO SALGADO, COM ESTUDO, 
ORIENTAÇÃO E SOLUÇÃO PARA OS PROBLEMAS APRESENTADOS. paga-
mento de  (5 ½) Diárias, perfazendo um valor total de R$1.698,62. Orde-
nador: CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY Presidente da Empresa 
de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 211, DE 7 DE MAIO DE 2024 - Diária ao(à) colabora-
dor(a) ARTHUR LEONARDO BRAZ DA SILVA, Analista, matrícula 73485 , 
09/05/2024 07:00 a 10/05/2024 16:00, à Belém-PA/Soure-PA/Belém-PA, 
para Acompanhamento da inauguração da nova EETEPA no município de 
Soure que acontecerá na quinta-feira dia 09/05/24 - Com pernoite. paga-
mento de (1 ½) Diárias, perfazendo um valor total de R$463,26. Ordena-
dor, CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY Presidente da Empresa de 
Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA Nº 212, DE 8 DE MAIO DE 2024 - Diária ao(à) colaborador(a) 
LARIZE SANTOS GUIMARÃES, Assessora, matrícula 73.365, 07/05/2024 
08:00 a 10/05/2024 17:00, à Belém-PA/Altamira-PA/Belém-PA, para parti-
cipar dos Encontros Regionalizados Temáticos das Oficinas do Planejamen-
to Estratégico de Longo Prazo do Estado do Pará - Pará 2050, pagamento 
de (3 ½) Diárias, perfazendo um valor total de R$1.080,94. Ordenador: 
CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY Presidente da Empresa de Tec-
nologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 1071472
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

.

.

.

APOSTILAMENTO
.

2º TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO Nº 01/2024-SEEL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023-SEEL
PARTES: ESTADO DO PARÁ/SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 
e a empresa PROMAC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO DO APOSTILAMENTO:
O objeto do presente Termo de Apostilamento Consiste na alteração do 
texto da Clausula Quarta, item 4.1.do Contrato para a efetivação de des-
pesa, de acordo com a manifestação jurídica exarada nos autos.
DATA DO APOSTILAMENTO: 09/05/2024.
CASSIO COELHO ANDRADE, Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 1071784
APOSTILAMENTO Nº 04
CONTRATO Nº 023/2021-SEEL
PROCESSO Nº 2021/530965
PROCESSO DO APOSTILAMENTO Nº 2024/496175
PARTES: ESTADO DO PARÁ/SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 
E A EMPRESA BELÉM RIO SEGURANÇA EIRELI.
OBJETO DO APOSTILAMENTO:O presente instrumento tem como objeto a 
repactuação do Contrato Administrativo 037/2019-SEEL referente à Con-
venção Coletiva de Trabalho 2023/2024 (Data Base 2023) registrada no 
Ministério do Trabalho e Emprego sob o número PA000985/2022.
O valor global do Contrato nº 023/2021 passará de R$ 4.565.657,04 (Qua-
tro milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e 
sete reais e quatro centavos) para 4.848,956,40 (quatro milhões, oitocen-
tos e quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
centavos), com efeitos retroativos de Janeiro/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 08101.27.122.1297.8338c
Fonte de Recursos: 01500000001-006361
Elemento de Despesa: 339037
Ação: 283336
PI: 4110008338c
Valor Mensal: R$ 404.079,70 (quatrocentos e quatro mil, setenta e nove 
e setenta centavos)
Valor Anual: R$ 4.848,956,40 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e 
oito mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos)
DATA DO APOSTILAMENTO: 09/05/2024.
CÁSSIO COELHO ANDRADE, Secretário De Estado De Esporte E Lazer

Protocolo: 1071787

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 063/2024-SEEL, DE 06 DE MAIO DE 2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram delegadas pela Lei Nº 6.215, de 28 de abril de 1999, 
alterada pela Lei Nº 6.879, de 29 de junho de 2006, publicada no DOE Nº 
30.714 de 30/06/2006 e considerando o disposto no Decreto Estadual Nº 
1.180, de 12/10/2008, que aprova o Regulamento que trata da conces-
são, aplicação e prestação de contas de recursos públicos sob a forma de 
Suprimento de Fundos, e ainda o Processo Administrativo Eletrônico Nº 
2024/481968;
 CONCEDER, Suprimento de Fundos para o servidor FRANCISCO BENTEN-
MILLER MONTEIRO SOUSA, matrícula nº 5960072/4, ocupante do cargo 
de Gerente, lotado nesta Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, no va-
lor de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta reais), de funcional programática 
08101.27.122.1297.8338c, elemento de despesa 339030, para despesa 
excepcional desta Secretaria, devendo tais recursos serem aplicados no 
prazo de 60 (sessenta dias) a partir da data da emissão da OB (Ordem 
Bancária), e com 15 (quinze) dias após este para prestação de contas.
 Ordenador: CASSIO COELHO ANDRADE.

Protocolo: 1071591
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SECRETARIA DE ESTADO
DE TURISMO

.

.

.

ERRATA
.

PORTARIA Nº 344/GEPS/SETUR DE 09 DE MAIO DE 2024
Errata da PORTARIA de n° 232/2024 de SUPRIMENTO DE FUNDO, 
publicada do DOE 35.778 de 11/04/2024. Onde lê-se: A utilização 
do suprimento de fundos será no período de 30 (trinta) dias Leia-se: A 
utilização do suprimento de fundos será no período de 60 (trinta) dias. 
ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1071782

.

.

CONVÊNIO
.

CONVÊNIO N°03/2024 - SETUR
CONCEDENTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO – SETUR CNPJ:  nº 
15.488.858/0001-14
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA-PA CNPJ: 
N°05.832.977/0001-99
Ref: 24DEMPC0020; 24EMENC0061, 24EMENC0062; 24EMENC0063; 
24EMENC0064;24EMENC0065; 24EMENC0066; 24EMENC0067; 
24EMENC0068;
OBJETO:  O presente Convênio tem por objeto a transferência voluntária 
de recursos para apoio a Realização da XIV – EXPOASA – Feira Agropecu-
ária e X – Feira de Agronegócios do Município de Santana do Araguaia-PA, 
que será realizado nos dias 08 a 17 de maio de 2024.
VIGÊNCIA: 09/05/2024 à 30/06/2024
VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$217.168,00 (Duzentos e Dezessete Mil, 
Cento e Sessenta e Oito Reais)
VALOR DO REPASSE: R$200.000,00 (Duzentos Mil Reais)
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$17.168,00 (Dezessete Mil, Cento e Ses-
senta e Oito Reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional programática: 
69101.23.695.1528.2293 – Promoção e Divulgação de Produtos e Des-
tinos Turísticos./Elemento de despesa: 339039 (Pessoa Jurídica)/Fonte 
de Recursos: 01500000001 – 000000 – Recurso do Tesouro/Plano In-
terno: 24EMENC0061; 24EMENC0062; 24EMENC0063; 24EMENC0064; 
24EMENC0065; 24EMENC0066; 24EMENC0067; 24EMENC0068; 
24DEMPC0020/ Ação: 294504
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA, Secre-
tário de Estado de Turismo

Protocolo: 1071948

.

.

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 329/2024/GGP/DPG, DE 08 DE MAIO DE 2024.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 054, de 07 
de fevereiro de 2006;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2163994; RE-
SOLVE:
Revogar, a contar de 20/05/2024, a designação de acumulação da 
Defensora Pública BIA ALBUQUERQUE TIRADENTES da 3ª DP Criminal 
de Castanhal, que foi concedida através da PORTARIA nº 204/2024/GGP/
DPG, de 22/03/2024, permanecendo designada para a 2ª DP Criminal de 
Castanhal.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1071474

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 332/2024-GGP/DPG, DE 08 DE MAIO DE 2024
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9°, V, da Lei Complementar n° 54, de 7 de 

fevereiro de 2006, considerando os termos do Laudo Médico nº 115542, 
protocolozado no PAE nº 2024/2152948, RESOLVE: Conceder a ANA ALI-
CE NEVES CALDAS FIGUEIREDO, Defensora Pública, ID Funcional nº. 
80845837/1, licença para Tratamento de Saúde, conforme o art. 81 e 84, 
da Lei nº. 5.810/94, no período de 27/04/2024 a 10/06/2024. MÔNICA PA-
LHETA FURTADO BELÉM - Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 1071584
PORTARIA Nº 333/2024-GGP/DPG, DE 08 DE MAIO DE 2024
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9°, V, da Lei Complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006, considerando os termos do Laudo Médico nº 115539, 
protocolozado no PAE nº 2024/2152948, RESOLVE: Conceder a NARA DE 
CERQUEIRA PEREIRA, Defensora Pública, ID Funcional nº. 5895973/ 1, 
licença para Tratamento de Saúde, conforme o art. 81 e 84, da Lei nº. 
5.810/94, no período de 26/04/2024 a 16/05/2024. MÔNICA PALHETA 
FURTADO BELÉM - Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 1071573

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 326/2024/GGP/DPG, DE 07 DE MAIO DE 2024.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/2143876; RESOLVE:
Designar o Defensor Público MARCELO DELLA CORTE LEITE, ID funcional nº 
5895967/1, para a 3ª DP Criminal de Castanhal, a contar de 20.05.2024.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1071635
PORTARIA Nº 334/2024-GGP-DPG, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DE GESTÃO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, V, da Lei Complementar n° 
54, de 07 de fevereiro de 2006; considerando o Processo  Administrativo 
Eletrônico nº 2024/2165271, RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público LUIS CARLOS LIMA DA CRUZ FILHO, Id. 
Funcional nº 57234665/ 1, para responder pela Coordenação de Políticas 
da Infância e da Juventude Metropolitano, durante o período de afastamen-
to do titular, o Defensor Público MARCIO NEIVA COELHO, Id. Funcional nº 
5895976/ 1, no período de 30/04/2024 a 29/05/2024 - 30 dias, resguar-
dados os efeitos financeiros.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Subdefensora Pública-Geral de Gestão do Estado do Pará.

Protocolo: 1071670

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2024
PROCESSO Nº E-2024/2113765- DPE
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, órgão da Administra-
ção Pública do Estado, reorganizada pela Lei Complementar Estadual nº 
054/2006, neste ato representada por seu Defensor Público Geral, no âm-
bito das atribuições legais conferidas pelo inciso VIII do art. 8º da Lei Com-
plementar nº 054/2006, com base nos elementos constantes nos autos 
do presente processo e, fundamentado no art. 74, III, f, da Lei Federal nº 
14.133/21, RESOLVE autorizar a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO da empresa Consultre – Consultoria E Treinamento Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o nº: 36.003.671/0001-53, situada à Av. Champagnat, 645, 
Ed. Palmares, 3º andar, Centro, CEP: 29.100-011, Vila Velha/ES, visando a 
inscrição de uma servidora da Defensoria Pública do Estado do Pará no cur-
so “Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, com Marízio Martins.”, 
que ocorrerá na cidade de São Paulo/SP, no período de 14 a 17 de maio de 
2024, na modalidade presencial, pelo Valor Global de R$ 4.790,00 (quatro 
mil, setecentos e noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa/Projeto/Atividade: 03.128.1530.2339
Natureza de Despesa: 339039
Fonte: 01500000001
Plano Interno (PI): 1O5RAE2339C
Gp Pará: 293761
  Em consequência, autorizo a contratação acima e determino que seja 
dada a devida publicidade legal.
 Belém, 09 de maio de 2024.
 JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO - Defensor Público Geral
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 008/2024
PROCESSO Nº E-2024/2113765- DPE
Data:  09/05/2024
Ordenador: JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO - Defensor Público 
Geral.

Protocolo: 1071998



226  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.814 Sexta-feira, 10 DE MAIO DE 2024

.

.

DIÁRIA
.

EXTRATO DE PORTARIAS PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS

PORTARIA DATA SERVIDOR MATRÍCULA CARGO ORIGEM DESTINO OBJETIVO PERÍODO QTD.

902/2024 03/05/2024

JAYLSON PEREIRA DIGER 57234529 MOTORISTA

BELÉM ANANINDEUA

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL
27/04/2024 - 
27/04/2024 0,5LUÃ BAIA FERREIRA 5916924 CHEFE DE GABINETE

PARTICIPAR DA POSSE POPULAR DOS NOVOS 
DEFENSORES PÚBLICOSMÔNICA PALHETA FURTA-

DO BELÉM 5832080 SUBDEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL

JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 1071579
EXTRATO DE PORTARIAS PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS

PORTARIA DATA SERVIDOR MATRÍCULA CARGO ORIGEM DESTINO OBJETIVO PERÍODO QTD. 

814/2024 03/05/2024 

CLIVER REIS 
BARATA 54187789 MOTORISTA BELÉM CACHOEIRA DO 

ARARI CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
28/04/2024 

- 
02/05/2024 

4,5 

JULIANA DE JESUS 
QUEIROZ PICANÇO 54191702 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A BELÉM SANTA CRUZ DO 
ARARI 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

25/04/2024 
- 

29/04/2024 
4,5 

KENIA DE 
LOURDES DE 

SOUSA MEIRELES 
165357 AGENTE ADMINISTRATIVO BELÉM 

CACHOEIRA DO 
ARARI 

25/04/2024 
- 

02/05/2024 
7,5 

WILTON 
ANDERSON 

MARQUES TELES 
004119 AUXILIAR ADMINISTRATIVO BELÉM 

SÉRGIO ANDRÉ 
GONSALEZ GOMES 57201786 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A BELÉM 

MARIA RITA DA 
COSTA CUNHA 5789591 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A BELÉM 

LEANDRO MELÉM 
DE FIGUEIREDO 55588666 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A BELÉM 

LAISE MARIA 
RIBEIRO 

MESQUITA SANTOS 
55588962 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A BELÉM 

JORGE VALENTE 
DA SILVA JÚNIOR 79004 AUXILIAR ADMINISTRATIVO BELÉM 

JOSÉ ALCIONE 
CORDEIRO DE 

SOUZA 
57202467 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A BELÉM 

GEYCE LANA 
OLIVEIRA 
TRINDADE 

5945387 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) BELÉM 

CARMEM LÚCIA 
PINHO DE ATAIDE 5243335 CHEFE DE SEÇÃO BELÉM 

ANA CÉLIA 
MODESTO LOPES 2009315 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A BELÉM 

ROGÉRIO DA 
SILVA PEREIRA 5890906 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A BELÉM 

815/2024 03/05/2024 

GIOVANNI 
NOGUEIRA 

RODRIGUES 
54193164 SUBCHEFE DO NÚCLEO DE 

SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

BELÉM ANANINDEUA 

FAZER A SEGURANÇA DA EQUIPE 
QUE PARTICIPARÃO DA POSSE 

POPULAR DOS NOVOS 
DEFENSORES PÚBLICOS. 

27/04/2024 
- 

27/04/2024 
0,5 IRACEMY 

RODRIGUES 
COSTA 

3154556 MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

JOÃO PAULO 
CARNEIRO 

GONCALVES LÉDO 
57193641 DEFENSOR PÚBLICO GERAL 

PARTICIPAR DA POSSE POPULAR 
DOS NOVOS DEFENSORES 

PÚBLICOS. 

816/2024 03/05/2024 
MARIA CAROLINA 

AMARAL 
CORDEIRO 

5933478 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ABAETETUBA ANANINDEUA 
REALIZAR AUDIÊNCIA, JÚRI OU 
DILIGÊNCIA PROCESSUAL POR 

DESIGNAÇÃO. 

21/03/2024 
- 

21/03/2024 
1 

817/2024 03/05/2024 

VALDEMI SOARES 
DE OLIVEIRA 57213154 MOTORISTA 

CASTANHAL SANTO ANTONIO 
DO TAUÁ 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 25/04/2024 
- 

25/04/2024 
0,5 

LEONARDO 
CABRAL JACINTO 5890175 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 

818/2024 03/05/2024 
CAROLINA CRUZ 

COSTA 
RODRIGUES 

57209770 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) MOJU BELÉM 
PARTICIPAR DE CURSOS, 

TREINAMENTOS, CONGRESSOS, 
SEMINÁRIOS E AFINS. 

25/03/2024 
- 

26/03/2024 
1,5 

819/2024 03/05/2024 

TATIANE GOMES 
OLIVEIRA 411851 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

ALTAMIRA PORTO DE MOZ AUXILIAR O DEFENSOR PÚBLICO 
20/04/2024 

- 
26/04/2024 

6,5 
SHAIANE SILVA DE 

FREITAS 5925179 SECRETÁRIO (A) 

820/2024 03/05/2024 

ANDREIA MACEDO 
BARRETO 5895996 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

BELÉM SANTARÉM NOVO 
REALIZAR DILIGÊNCIAS. 24/04/2024 

- 
25/04/2024 

1,5 
MARCELO FRANÇA 

MENDES 57234558 MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

821/2024 03/05/2024 LUÍS MARIO DA 
SILVA MARQUES 5944656 CHEFE DO NÚCLEO DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL BELÉM SANTARÉM NOVO 
REALIZAR A SEGURANÇA DE 
DEFENSOR, SERVIDORES E 

ASSISTIDOS. 

24/04/2024 
- 

25/04/2024 
1,5 

822/2024 03/05/2024 

ARCLÉBIO 
AVELINO DA SILVA 57191002 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) REDENÇÃO CUMARU DO 

NORTE 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

02/05/2024 
- 

05/05/2024 
3,5 

VINÍCIUS SANTOS 
RAMOS 57217051 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

REDENÇÃO SAPUCAIA 
05/05/2024 

- 
11/05/2024 

6,5 

DANIELY 
BENTHIEN DE 

OLIVEIRA 
5942476 

REDENÇÃO CUMARU DO 
NORTE 

02/05/2024 
- 

05/05/2024 
3,5 

KARINA SOARES 
GONÇALVES 5959282 SECRETÁRIO (A) 

THAIS FREITAS 
GUIMARÃES 59307363 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

REDENÇÃO SANTANA DO 
ARAGUAIA 

26/04/2024 
- 

29/04/2024 
3,5 LAIANA SANTANA 

RIBEIRO 5968110 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

KARINA SOARES 
GONÇALVES 5959282 SECRETÁRIO (A) 

JÚLIO LUIZ DE 
MEDEIROS ALVES 
LIMA KUHLMANN 

5974683 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 
XINGUARA SAPUCAIA 

08/05/2024 
- 

10/05/2024 
2,5 

JAKELINE DE 
SOUSA SARDEIRO 5951450 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

BÁRBARA 
VITORINO CAMELO 

DE FREITAS 
5974687 

DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 
XINGUARA ÁGUA AZUL DO 

NORTE 

22/04/2024 
- 

26/04/2024 
4,5 JÚLIO LUIZ DE 

MEDEIROS ALVES 
LIMA KUHLMANN 

5974683 

JAKELINE DE 
SOUSA SARDEIRO 5951450 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 
BEATRIZ MOREIRA 

DIAS COSTA 5945979 SÃO FÉLIX DO 
XINGU TUCUMÃ 

19/04/2024 
- 

22/04/2024 
3,5 

ANA CARLA 
LOBATO PERDIGÃO 5974707 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) TAILÂNDIA TUCUMÃ 

12/04/2024 
- 

22/04/2024 
10,5 

EVANDRO SILVA 
MATOS 57201686 

MOTORISTA 

BELÉM SAPUCAIA 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

12/04/2024 
- 

11/05/2024 
29,5 

CLEBER PAIVA 
COELHO 57211712 

ERIC COSTA 
MARTINS 57207074 

LOURIVAL 
PIERSON TEIXEIRA 

PRADO 
304493 INDENTIFICADOR (A) 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. EDINALDO 
TENÓRIO DE 

FREITAS 
57234526 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
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DAVID HENRIQUE 
M DE ALMEIDA DA 

SILVA 
0306153 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

ANA MARIA DA 
ROSA PIMENTEL 5157510 PAPILOSCOPISTA 

ANTONIO 
GUSTAVO LÊDO 

ALCÂNTARA 
57190509 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 

PATRICK DE 
SOUZA CARVALHO 57205330 ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 

VINÍCIUS FARIAS 
CUSTÓDIO 5956429 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

EDILSON DOS 
SANTOS SILVA 5129192 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
REIKO SAYURI 

YOKOSAWA 
CARNEIRO SILVA 

5931714 ASSESSOR (A) 

MARIA RAIMUNDA 
DOS SANTOS 3152758 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
MARCELO DO 

EGITO DA SILVA 005434 ASSESSOR (A) 

HÉLIO DA SILVA 
SANTOS JÚNIOR 5964875 

SECRETÁRIO (A) 
DENILSON DA 

SILVA RODRIGUES 5964873 

EDSON MIRANDA 
RODRIGUES 34587301 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
DIEGO JOSÉ 

BARROS 57201700 TÉCNICO EM TI DE DEFENSORIA 
PÚBLICA A 

PAULO AFONSO DE 
LIMA LHAMAS 28770 AUXILIAR TÉCNICO 

823/2024 03/05/2024 

LUÍS CARLOS DE 
ALMEIDA 

RODRIGUES 
57212823 MOTORISTA 

BELÉM IGARAPE-AÇÚ 
PARTICIPAR DE AÇÃO 

CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 
DO PPA. 

11/04/2024 
- 

14/04/2024 
3,5 

MARCOS ROGÉRIO 
ARAÚJO DA SILVA 57201277 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
ANA ANGÉLICA 

GONÇALVES NETA 5964680 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

JORGE VALENTE 
DA SILVA JÚNIOR 79004 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

FERNANDA DE 
CÁSSIA S DE 

JESUS PASTANA 
142210 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

ROSIANY 
CORDEIRO 
COELHO 

57201781 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 
A 

IGOR LUÍS 
GONÇALVES E 

SILVA 
57234575 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 

RAFAELLA PEIXOTO 
MIRANDA 5954147 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

SÉRGIO ANDRÉ 
GONSALEZ GOMES 57201786 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
LAURA CAMILLY 

FARIAS DIAS 5921645 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

MARCELO COELHO 
DO AMARAL 
PINHEIRO 
SEGUNDO 

5954466 SECRETÁRIO (A) DE NÚCLEO 
METROPOLITANO 

KARINA MAIA 
PINTO 5958276 SECRETÁRIO (A) DE GABINETE 

CAMILA 
BITTENCOURT 
RODRIGUES 
FERNANDES 

5925204 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

JOÃO PAULO 
COSTA DOS 

SANTOS 
5007232 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 

MARIA CRISTINA 
DA SILVA 
BARBOSA 

5964531 
PAPILOSCOPISTA 

ERIKA CAROLINE 
PANTOJA PINTO 5916983 

824/2024 03/05/2024 

PAULO HENRIQUE 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS 
5899743 MOTORISTA 

PARAGOMINAS TOMÉ-AÇÚ 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

22/04/2024 
- 

23/04/2024 
1,5 

MAYCON TERRA 
COSTA 5962314 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) ASSESSORAR DEFENSOR 

PÚBLICO. 
FRANCISCA 
DANIELA DE 

ARAÚJO PADILHA 
1118457 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

REALIZAR 
ATIVIDADE/DILIGÊNCIA 

ADMINISTRATIVA. 
RODRIGO SILVA 

MASSÓLIO 5931574 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 
DESIGNAÇÃO. 

825/2024 03/05/2024 

ANDREY NUNES 
CASTRO 

SCHWANKE 
142944 MOTORISTA 

CAPANEMA NOVA TIMBOTEUA 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

25/04/2024 
- 

25/04/2024 
0,5 ANA LAURA 

BARBOSA NUNES 5964303 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) ASSESSORAR DEFENSOR 
PÚBLICO. 

JESSIKA ELISEA 
MARTINS DE 

AQUINO 
57217636 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

REALIZAR AUDIÊNCIA, JÚRI OU 
DILIGÊNCIA PROCESSUAL POR 

DESIGNAÇÃO. 

826/2024 03/05/2024 

MARCIA DO 
SOCORRO BASTOS 

DA COSTA 
57173575 PSICÓLOGO (A) 

PARAGOMINAS TOMÉ-AÇU 

REALIZAR ATENDIMENTO 
TÉCNICO – SOCIAL, 

PSICOSSOCIAL, 
INTERDISCIPLINAR. 

29/04/2024 
- 

30/04/2024 
1,5 

PAULO HENRIQUE 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS 
5899743 MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

29/04/2024 
- 

30/04/2024 
1,5 MAYCON TERRA 

COSTA 5962314 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) ASSESSORAR DEFENSOR 
PÚBLICO. 

RODRIGO SILVA 
MASSÓLIO 5931574 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 

827/2024 03/05/2024 BRUNO FARIAS 
LIMA 5931569 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) PARAUAPEBAS CURIONÓPOLIS REALIZAR ATENDIMENTO 

JURÍDICO. 

22/04/2024 
- 

26/04/2024 
4,5 

828/2024 03/05/2024 

ANDREY NUNES 
CASTRO 

SCHWANKE 
142944 MOTORISTA 

CAPANEMA BONITO 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
23/04/2024 

- 
23/04/2024 

0,5 
VANESSA MARIA 

DE MATOS CASTRO 5968100 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 
REALIZAR AUDIÊNCIA, JÚRI OU 
DILIGÊNCIA PROCESSUAL POR 

DESIGNAÇÃO. 

829/2024 03/05/2024 

ANDREY NUNES 
CASTRO 

SCHWANKE 
142944 MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 30/04/2024 

- 
30/04/2024 

0,5 

VANESSA MARIA 5968100 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) REALIZAR AUDIÊNCIA, JÚRI OU 
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DE MATOS CASTRO DILIGÊNCIA PROCESSUAL POR 
DESIGNAÇÃO. 

830/2024 03/05/2024 

ROGÉRIO SILVA 
DA ROCHA 413063 MOTORISTA 

ALTAMIRA VITÓRIA DO 
XINGU 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
18/04/2024 

- 
18/04/2024 

0,5 
SHAIANE SILVA DE 

FREITAS 5925179 SECRETÁRIO (A) 
REALIZAR AGENDAMENTO E 

ORGANIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
DE CONCILIAÇÃO. 

831/2024 03/05/2024 

JAYLSON PEREIRA 
DIGER 57234529 MOTORISTA 

BELÉM PARAGOMINAS 

CONDURZIR VEÍCULO OFICIAL 

25/04/2024 
- 

26/04/2024 
1,5 

THALITA PINHEIRO 
BRITO 64014601 FUNÇÃO GRATIFICADA NSI FAZER A SEGURANÇA DA 

EQUIPE. 
MARCUS VINÍCIUS 

CAMPOS DA 
SILVEIRA FRANCO 

55588803 

DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

PARTICIPAR DO EVENTO POR 
TODAS ELAS JUNTO COM A VICE-
GOVERNADORA DO ESTADO DO 

PARÁ. 
LUCIANA SANTOS 

FILIZZOLA 
BRINGEL 

5558961 

832/2024 03/05/2024 

PAULO HENRIQUE 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS 
5899743 MOTORISTA 

PARAGOMINAS MÃE DO RIO 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

18/04/2024 
- 

19/04/2024 
1,5 

DERYCK AMARAL 
DA COSTA 59318292 SECRETÁRIO (A) 

REALIZAR 
ATIVIDADE/DILIGÊNCIA 

ADMINISTRATIVA. 
RAQUEL CARDOSO 

SOARES 1124882 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) ASSESSORAR DEFENSOR 
PÚBLICO. 

RODRIGO SOUZA 
DA SILVA 5935437 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 

833/2024 03/05/2024 JOAQUIM AZEVEDO 
LIMA FILHO 57234668 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) CASTANHAL IGARAPÉ-AÇÚ 

ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 
DESIGNAÇÃO, NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO CSPD Nº 283/2021. 

22/04/2024 
- 

22/04/2024 
0,5 

834/2024 

03/05/2024 JOAQUIM AZEVEDO 
LIMA FILHO 57234668 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) CASTANHAL IGARAPÉ-AÇÚ ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 

23/04/2024 
- 

23/04/2024 
0,5 

835/2024 
24/04/2024 

- 
24/04/2024 

0,5 

836/2024 
25/04/2024 

- 
25/04/2024 

0,5 

837/2024 
26/04/2024 

- 
26/04/2024 

0,5 

838/2024 03/05/2024 

KALENA SAMAR 
RODRIGUES 172199 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

BREVES BAGRE 

ASSESSORAR DEFENSOR 
PÚBLICO. 

22/04/2024 
- 

26/04/2024 
4,5 CLAUDIANE 

SOARES DA SILVA 171562 AGENTE ADMINISTRATIVO 
REALIZAR 

ATIVIDADE/DILIGÊNCIA 
ADMINISTRATIVA. 

LUANA GARCIA 
LIMA 5968103 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 

839/2024 03/05/2024 
ANTONIA MARIA 

DE FREITAS 
BRANDÃO 

2048493 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 
A SANTARÉM MONTE ALEGRE PARTICIPAR DE AÇÃO DE 

CIDADANIA. 

26/04/2024 
- 

29/04/2024 
3,5 

840/2024 03/05/2024 ANDRÉ OLIVEIRA 
BORDALO 80845355 TÉCNICO EM GESTÃO DE OBRAS 

PÚBLICAS BELÉM MARABÁ 

REALIZAR ATENDIMENTO 
TÉCNICO – LEVANTAMENTO, 
VISTORIA E/OU MEDIÇÃO DE 

OBRAS. 

21/04/2024 
- 

24/04/2024 
3,5 

841/2024 03/05/2024 

LAÍS NÓBREGA 
AIRES CAMPELO 5974702 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

BREVES MELGAÇO 

ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 
DESIGNAÇÃO. 

10/04/2024 
- 

12/04/2024 
2,5 

THAIS ADRIANNE 
BENTES CONTENTE 5954194 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) ASSESSORAR DEFENSOR 

PÚBLICO. 

CLEOGÊNIO COSTA 
FERREIRA 0324027 AGENTE ADMINISTRATIVO 

REALIZAR 
ATIVIDADE/DILIGÊNCIA 

ADMINISTRATIVA. 

842/2024 03/05/2024 

MATHEUS MOTA 
TAVEIRA 4315456 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

SÃO GERALDO 
DO ARAGUAIA 

SÃO DOMINGOS 
DO ARAGUAIA 

AUXILIAR O DEFENSOR PÚBLICO 25/04/2024 
- 

26/04/2024 
1,5 

LUÍS PAULO 
ROCHA CARDOSO 5974699 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 
MATHEUS MOTA 

TAVEIRA 4315456 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR O DEFENSOR PÚBLICO 18/04/2024 
- 

19/04/2024 
1,5 

LUÍS PAULO 
ROCHA CARDOSO 5974699 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 
MATHEUS MOTA 

TAVEIRA 4315456 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR O DEFENSOR PÚBLICO 11/04/2024 
- 

11/04/2024 
0,5 

LUÍS PAULO 
ROCHA CARDOSO 5974699 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 
MATHEUS MOTA 

TAVEIRA 4315456 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR O DEFENSOR PÚBLICO 04/04/2024 
- 

05/04/2024 
1,5 

LUÍS PAULO 
ROCHA CARDOSO 5974699 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 

843/2024 03/05/2024 CEZAR THIAGO 
BARRETO CORREIA 5957714 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) MARABÁ JACUNDÁ ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 

26/04/2024 
- 

26/04/2024 
0,5 

19/04/2024 
- 

19/04/2024 
0,5 

12/04/2024 
- 

12/04/2024 
0,5 

844/2024 03/05/2024 VINÍCIUS SANTOS 
RAMOS 57217051 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) REDENÇÃO PARAUAPEBAS CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

22/04/2024 
- 

25/04/2024 
3,5 

845/2024 03/05/2024 
JOSÉ ERICKSON 

FERREIRA 
RODRIGUES 

57234671 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) MARABÁ SÃO JOÃO DO 
ARAGUAIA 

REALIZAR ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO. 

24/04/2024 
- 

24/04/2024 
0,5 

846/2024 03/05/2024 

RAQUEL CARDOSO 
SOARES 1124882 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

PARAGOMINAS ULIANÓPOLIS 

ASSESSORAR DEFENSOR 
PÚBLICO. 

25/04/2024 
- 

26/04/2024 
1,5 

DERYCK AMARAL 
DA COSTA 59318292 SECRETÁRIO (A) 

REALIZAR 
ATIVIDADE/DILIGÊNCIA 

ADMINISTRATIVA. 
DIOGO MARCELL 

SILVA 
NASCIMENTO 

ELUAN 

57227857 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 
DESIGNAÇÃO. 

847/2024 03/05/2024 

EVANDRO SILVA 
MATOS 57201686 MOTORISTA 

BELÉM SANTA IZABEL DO 
PARÁ 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL. 
11/04/2024 

- 
11/04/2024 

0,5 NILBERT ALLYSON 
ALMEIDA DE 

MORAES 
57190969 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) REALIZAR DILIGÊNCIAS. 

848/2024 03/05/2024 

WILTON 
ANDERSON 

MARQUES TELES 
004119 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

BELÉM ANANINDEUA 
PARTICIPAR DE AÇÃO 

CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 
DO PPA. 

06/04/2024 
- 

06/04/2024 
0,5 SÉRGIO ANDRÉ 

GONSALEZ GOMES 57201786 AUXILIAR DE DEFENSORIA 
PÚBLICA A 

MARIA RAIMUNDA 
DOS SANTOS 3152758 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
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MARIA ISABEL 
ARAÚJO DE 

ARAÚJO 
3083268 ANALISTA DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 

MARCUS VINÍCIUS 
CAMPOS DA 

SILVEIRA FRANCO 
55588803 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

MARCELO COELHO 
DO AMARAL 
PINHEIRO 
SEGUNDO 

5954466 SECRETÁRIO (A) DE NÚCLEO 
METROPOLITANO 

LEANDRO MELÉM 
DE FIGUEIREDO 55588666 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
JORGE VALENTE 

DA SILVA JÚNIOR 79004 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

FERNANDA DE 
CÁSSIA S DE 

JESUS PASTANA 
142210 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

EDINALDO 
TENÓRIO DE 

FREITAS 
57234526 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 

DIEGO JOSÉ 
BARROS 57201700 TÉCNICO EM TI DE DEFENSORIA 

PUBLICA A 
ANA ANGÉLICA 

GONCALVES NETA 5964680 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

TATIANA 
MACHADO PINTO 

MACIEL 
57205343 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

CLEVERSON 
NONATO BRITO 

BARREIROS 
5324041 SECRETÁRIO (A) DE DIRETORIA 

EVANDRO SILVA 
MATOS 57201686 

MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL ANSELMO CARLOS 
NOGUEIRA 
MONTEIRO 

54194024 

849/2024 03/05/2024 RANIERE MAFRA 
GUIMARÃES 57195309 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A SANTARÉM NOVO 
PROGRESSO 

CONDUZIR SERVIDOR EM 
MISSÃO 

17/04/2024 
- 

19/04/2024 
2,5 

850/2024 

03/05/2024 
HINDEMBURGO 

RABELLO DE 
MOURA JÚNIOR 

5957717 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ALENQUER ÓBIDOS 
REALIZAR AUDIÊNCIA, JÚRI OU 
DILIGÊNCIA PROCESSUAL POR 

DESIGNAÇÃO. 

14/04/2024 
- 

19/04/2024 
5,5 

851/2024 
22/04/2024 

- 
26/04/2024 

4,5 

852/2024 03/05/2024 
ANTONIO 

AUGUSTO SOARES 
DE OLIVEIRA 

57201147 ANALISTA DE DEFENSORIA 
PÚBLICA B BELÉM ABAETETUBA 

REALIZAR ATENDIMENTO 
TÉCNICO – LEVANTAMENTO, 
VISTORIA E/OU MEDIÇÃO DE 

OBRAS. 

16/04/2024 
- 

16/04/2024 
0,5 

853/2024 03/05/2024 

MÔNICA 
CRISTIANE 

SANTOS 
RODRIGUES 

2309 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

BELÉM MUANÁ 
PARTICIPAR DE AÇÃO 

CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 
DO PPA. 

12/04/2024 
- 

14/04/2024 
2,5 

KENIA DE 
LOURDES DE 

SOUSA MEIRELES 
165357 

RENATA CRISTINA 
ALVES E SILVA 5969134 SECRETÁRIO (A) 

MARCUS VINÍCIUS 
ALMEIDA 
CAMPBELL 

57202564 
TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

B 
MARIA RITA DA 
COSTA CUNHA 5789591 

MALENA CARNEIRO 
DA SILVA 5931811 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

IVAL DE ANDRADE 
PICANÇO JÚNIOR 5184436 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

B 
NORMA MIRANDA 

BARBOSA 5573858 OUVIDOR (A) GERAL DA 
DEFENSORIA PÚBLICA 

LEANDRO MELÉM 
DE FIGUEIREDO 55588666 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
LINDEMBERG DOS 

SANTOS 
GUIMARÃES 

3254143 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 
A 

KYSE DE FÁTIMA 
PANTOJA VIANA 5958901 SECRETÁRIO (A) 

IRIS HELENA PAES 
E SILVA 5897828 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
GIOVANNA 
VITÓRIA DE 

CASTRO BARBOSA 
5949589 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 
CHAISIELLEN ANNE 

DA SILVA 
OLIVEIRA 

57200786 

CARMEM LÚCIA 
LOPES DE SOUZA 392235 

TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 
A ANA CÉLIA 

MODESTO LOPES 2009315 

TATIANA 
MACHADO PINTO 

MACIEL 
57205343 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

854/2024 03/05/2024 

ELINALDO 
OLIVEIRA DE LIMA 5927307 OFICIAL DE GABINETE 

BELÉM BRAGANÇA 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

11/04/2024 
- 

15/04/2024 
4,5 

DENYLSOM LIRA 
SILVA 5975472 PAPILOSCOPISTA 

11/04/2024 
- 

15/04/2024 
4,5 

LUÍS CARLOS DE 
AGUIAR PORTELA 55589139 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

12/04/2024 
- 

15/04/2024 
3,5 

ANA LAURA 
BARBOSA NUNES 5964303 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) CAPANEMA BRAGANÇA 

12/04/2024 
- 

14/04/2024 
2,5 

IARA ROSA DIAS 5939293 
11/04/2024 

- 
14/04/2024 

3,5 

STEPHANNIE 
NASCIMENTO DA 

SILVA 
5059689 SECRETÁRIO (A) DE NÚCLEO 

METROPOLITANO 

BELÉM BRAGANÇA 
11/04/2024 

- 
15/04/2024 

4,5 

SAMUEL PEREIRA 
MIRANDA JÚNIOR 54188857 TÉCNICO EM TI DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
RAFAEL DE 

OLIVEIRA CASTRO 
RODRIGUES 

5965198 PAPILOSCOPISTA 

NORMA SUELY 
VALENTE RIBEIRO 55587622 COORDENADOR (A) DO NÚCLEO DE 

PLANEJAMENTO 
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MAYARA PEREIRA 
COSTA 5975498 PAPILOSCOPISTA 

MARIANA STHEL 
FRANCISQUETO 57201223 ANALISTA DE DEFENSORIA 

PÚBLICA B 
MARCUS VINÍCIUS 

CAMPOS DA 
SILVEIRA FRANCO 

55588803 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

KAROLINE 
TATHIANE MOTA 

PEREIRA 
57173548 PAPILOSCOPISTA 

JAYLSON PEREIRA 
DIGER 57234529 

MOTORISTA 
FÁBIO DA SILVA 

ALMEIDA 57234555 

GIOVANNA TAISSA 
RIBEIRO FREITAS 5936065 SECRETÁRIO (A) DE NÚCLEO 

METROPOLITANO 
ÉRICA RIBEIRO DE 

SOUZA 57190731 ADMINISTRADORA (A) 

EDNA MARIA 
FERREIRA GOUVÊA 466964 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
LUIZ CARLOS 

MOREIRA FARIAS 
JÚNIOR 

57227037 SECRETÁRIO (A) 

CAMILA MORAIS 
DE ALMEIDA 0305045 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

ANSELMO CARLOS 
NOGUEIRA 
MONTEIRO 

54194024 MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

855/2024 03/05/2024 

MARCELO FRANÇA 
MENDES 57234558 MOTORISTA 

BELÉM ANANINDEUA 
CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 04/04/2024 

- 
04/04/2024 

0,5 
EDNA MARIA 

FERREIRA GOUVÊA 466964 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 
A REALIZAR VISITA TÉCNICA 

856/2024 03/05/2024 EDGAR MOREIRA 
ALAMAR 55588692 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) BELÉM DISTRITO 

FEDERAL 

REALIZAR VISITA NO 
ESCRITÓRIO DE 

REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA E 
VISITA AO STF. 

22/04/2024 
- 

23/04/2024 
2 

857/2024 03/05/2024 FÁBIO DA SILVA 
ALMEIDA 57234555 MOTORISTA BELÉM ANANINDEUA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

16/04/2024 
- 

16/04/2024 
0,5 

858/2024 03/05/2024 
ALESSANDRO 
OLIVEIRA DA 

SILVA 
57191028 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) BELÉM BRAGANÇA ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 

21/04/2024 
- 

26/04/2024 
5,5 

859/2024 03/05/2024 
ANSELMO CARLOS 

NOGUEIRA 
MONTEIRO 

54194024 MOTORISTA BELÉM BRAGANÇA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

26/04/2024 
- 

26/04/2024 
0,5 

21/04/2024 
- 

21/04/2024 
0,5 

860/2024 03/05/2024 

CÉSAR AUGUSTO 
CAVALCANTE 

VALENTE 
5967671 ASSESSOR (A) 

BELÉM BAHIA 

PARTICIPAR DA 1ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DE 2024 DA 
COMISSÃO ESPECIALIZADA DE 

PROTEÇÃO DE DADOS DO 
CONDEGE. 

18/04/2024 
- 

19/04/2024 
1,5 

LUCIANA SILVA 
RASSY PALACIOS 57209873 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

861/2024 03/05/2024 MARCIO DA SILVA 
CRUZ 55588733 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) BELÉM BARCARENA ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 

20/05/2024 
- 

24/05/2024 
4,5 

06/05/2024 
- 

10/05/2024 
4,5 

22/04/2024 
- 

26/04/2024 
4,5 

862/2024 03/05/2024 ELIVAR LOBO 
ALVES 572117441 MOTORISTA BELÉM BUJARU CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

22/04/2024 
- 

22/04/2024 
0,5 

863/2024 03/05/2024 

ELIVAR LOBO 
ALVES 572117441 MOTORISTA 

BELÉM MARITUBA 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
18/04/2024 

- 
18/04/2024 

0,5 
SIDNEY ALMEIDA 

DOS SANTOS 57212384 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 
A 

REALIZAR ATENDIMENTO 
TÉCNICO – LEVANTAMENTO, 
VISTORIA E/OU MEDIÇÃO DE 

OBRAS. 

864/2024 03/05/2024 
ANTONIO 

AUGUSTO SOARES 
DE OLIVEIRA 

57201147 ANALISTA DE DEFENSORIA 
PÚBLICA B BELÉM ALTAMIRA 

REALIZAR ATENDIMENTO 
TÉCNICO – LEVANTAMENTO, 
VISTORIA E/OU MEDIÇÃO DE 

OBRAS. 

25/04/2024 
- 

26/04/2024 
1,5 

865/2024 03/05/2024 

ANDRÉ OLIVEIRA 
BORDALO 80845355 TÉCNICO EM GESTÃO DE OBRAS 

PÚBLICAS 
BELÉM SANTARÉM 

REALIZAR ATENDIMENTO 
TÉCNICO – LEVANTAMENTO, 
VISTORIA E/OU MEDIÇÃO DE 

OBRAS. 

17/04/2024 
- 

19/04/2024 
2,5 ANTONIO 

AUGUSTO SOARES 
DE OLIVEIRA 

57201147 ANALISTA DE DEFENSORIA 
PÚBLICA B 

866/2024 03/05/2024 

WALENA PEREIRA 
WANDERLEY 54189035 ADMINISTRADOR 

BELÉM ANANINDEUA 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 
21/04/2024 

- 
21/04/2024 

0,5 

ROBERTA SILVEIRA 
AZEVEDO DA 

SILVA 
541969876 ASSESSOR (A) NIVEL II 

MARCOS ROGÉRIO 
ARAÚJO DA SILVA 57201277 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
JOSIANE MELO 

ATAÍDE 5921882 SECRETÁRIO (A) 

YANCA DE CÁSSIA 
LOPES SALES 5916805 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

ELIVAR LOBO 
ALVES 572117441 MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

867/2024 03/05/2024 
WALESSON 

WILLIAM PEQUENO 
RODRIGUES 

5935802 ASSESSOR TÉCNICO DE 
DEFENSORIA BELÉM MARITUBA REALIZAR LEVANTAMENTO DE 

PROBLEMAS DO SISTEMA SOLAR. 

23/04/2024 
- 

23/04/2024 
0,5 

868/2024 03/05/2024 BRUNNO ARANHA 
E MARANHÃO 5931561 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) BENEVIDES BELÉM 

REPRESENTAR A DPE NO 
JUIZADO ESPECIAL ITINERANTE 

(JUIZADO DO TORCEDOR). 

07/04/2024 
- 

07/04/2024 
0,5 

869/2024 03/05/2024 

ROGÉRIO DA 
SILVA PEREIRA 5890906 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 

BELÉM MOSQUEIRO 
PARTICIPAR DE AÇÃO 

CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 
DO PPA. 

10/04/2024 
- 

10/04/2024 
0,5 

KENIA DE 
LOURDES DE 

SOUSA MEIRELES 
165357 AGENTE ADMINISTRATIVO 

LEILA DA SILVA 
MONTEIRO 5175631 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

JORGE VALENTE 
DA SILVA JÚNIOR 79004 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CLAUDERSON 
MIRANDA 57201785 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA B 
IGOR ANDREY 

PORTAL CARDIAS 5899893 TÉCNICO EM TI DE DEFENSORIA 
PÚBLICA A 

EDSON MIRANDA 
RODRIGUES 34587301 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
EDNA MARIA 466964 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 
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FERREIRA GOUVÊA A 
ADRIANO 

OLIVEIRA GOMES 57190054 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

LUÍS CARLOS DE 
ALMEIDA 

RODRIGUES 
57212823 MOTORISTA     CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

870/2024 03/05/2024 MARCELO FRANÇA 
MENDES 57234558 MOTORISTA BELÉM ANANINDEUA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

18/04/2024 
- 

18/04/2024 
0,5 

871/2024 03/05/2024 

JOSÉ DAS GRACAS 
FEIO FILHO 5968732 ASSISTENTE TÉCNICO DE 

DEFENSORIA 
BELÉM PARAGOMINAS 

REALIZAR COBERTURA 
CERIMONIAL DO EVENTO "POR 

TODAS ELAS". 26/04/2024 
- 

26/04/2024 
1 

LUANA 
CANTANHEDE 

BEZERRA DA SILVA 
5925634 ASSESSOR (A) DE COMUNICAÇÃO 

REALIZAR COBERTURA 
JORNALÍSTICA DO EVENTO "POR 

TODAS ELAS”. 

872/2024 03/05/2024 
VALDINEI 

CARVALHO DE 
AVIZ 

57211726 MOTORISTA BELÉM CASTANHAL 
REALIZAR RECOLHIMENTO E 

TRANSPORTE DE 
EQUIPAMENTOS. 

15/03/2024 
- 

15/03/2024 
0,5 

873/2024 03/05/2024 

PAULO HENRIQUE 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS 
5899743 MOTORISTA 

PARAGOMINAS IPIXUNA DO PARÁ 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
25/04/2024 

- 
26/04/2024 

1 ALLAYNE PEREIRA 
DE ANDRADE 5945975 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) ASSESSORAR DEFENSOR 

PÚBLICO. 
RODRIGO SOUZA 

DA SILVA 5935437 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 
DESIGNAÇÃO. 

874/2024 03/05/2024 
MAXIMIANO 

SOUTO AMADO 
NETO 

55585587 MOTORISTA BELÉM MARITUBA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
05/04/2024 

- 
05/04/2024 

0,5 

875/2024 03/05/2024 ELIVAR LOBO 
ALVES 572117441 MOTORISTA BELÉM ANANINDEUA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

19/04/2024 
- 

19/04/2024 
0,5 

876/2024 03/05/2024 

TELMA FERREIRA 
DE ALCÂNTARA 5898365 SECRETÁRIO (A) 

BRAGANÇA AUGUSTO CORRÊA 

REALIZAR 
ATIVIDADE/DILIGÊNCIA 

ADMINISTRATIVA. 04/04/2024 
- 

04/04/2024 
0,5 

MARCELO 
AUGUSTO SANTOS 

NOGUEIRA 
5968064 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

REALIZAR AUDIÊNCIA, JÚRI OU 
DILIGÊNCIA PROCESSUAL POR 

DESIGNAÇÃO. 

877/2024 03/05/2024 TELMA FERREIRA 
DE ALCÂNTARA 5898365 SECRETÁRIO (A) BRAGANÇA AUGUSTO CORRÊA 

REALIZAR 
ATIVIDADE/DILIGÊNCIA 

ADMINISTRATIVA. 

25/04/2024 
- 

25/04/2024 
0,5 

18/04/2024 
- 

18/04/2024 
0,5 

11/04/2024 
- 

11/04/2024 
0,5 

878/2024 03/05/2024 
WALESSON 

WILLIAM PEQUENO 
RODRIGUES 

5935802 ASSESSOR TÉCNICO DE 
DEFENSORIA BELÉM ANANINDEUA 

INSTALAR PAINEL DE SENHAS 
DO CRIMINAL, E TREINAMENTO Á 
EQUIPE TÉCNICA PARA OPERAR 

ALTERAÇÕES. 

22/04/2024 
- 

22/04/2024 
0,5 

879/2024 03/05/2024 

LUCAS ARRAIS 
GUEDES 11391 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SÃO GERALDO 
DO ARAGUAIA PIÇARRA 

AUXILIAR DEFENSOR PÚBLICO 09/04/2024 
- 

09/04/2024 
0,5 MATHEUS MOTA 

TAVEIRA 4315456 

LUÍS PAULO 
ROCHA CARDOSO 5974699 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) ATUAR EM CUMULAÇÃO POR 

DESIGNAÇÃO. 

880/2024 03/05/2024 

QUESIA SILVA E 
SILVA 5962503 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

PARAUAPEBAS ELDORADO DOS 
CARAJÁS 

ASSESSORAR DEFENSOR 
PÚBLICO. 22/04/2024 

- 
26/04/2024 

4,5 LUIZ GUSTAVO 
BESSA 

ALBUQUERQUE 
5957726 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) REALIZAR AUDIÊNCIAS E 

ATENDIMENTOS JURÍDICOS. 

881/2024 03/05/2024 

GIL CORRÊA DOS 
SANTOS 57206425 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 

BELÉM VIGIA 

REALIZAR ENTREGA DE 
EQUIPAMENTOS DE LINHA 

BRANCA E FAZER 
RECOLHIMENTO DE MATERIAIS. 

22/04/2024 
- 

26/04/2024 
2,5 

CARLOS DANILO 
LIMA DE JESUS 6039117 SECRETÁRIO (A) DE NÚCLEO 

METROPOLITANO 
DAVIDSON BRENO 

SOUZA DA 
CONSOLAÇÃO 

54197219 GERENTE DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO 

882/2024 03/05/2024 

MARIA DE BELÉM 
BATISTA PEREIRA 3085147 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

BELÉM MOJU 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

23/04/2024 
- 

26/04/2024 
3,5 

WALDINÉIA DA 
SILVA MORAES 6010806 AUXILIAR DE ADMINISTRACAO 

SAMUEL PEREIRA 
MIRANDA JÚNIOR 54188857 TÉCNICO EM TI DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
LUÍS CARLOS DE 

ALMEIDA 
RODRIGUES 

57212823 
MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL. 

FÁBIO DA SILVA 
ALMEIDA 57234555 

CÁSSIA MAIARA 
ALVES DE MELO 0576573 ASSESSOR (A) 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

CAMILA MIRANDA 
CORDOVIL 5949046 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) AMALIA XAVIER 
DOS SANTOS 57204660 

AMANDA DA SILVA 
PINHEIRO 5945374 

ALEX GONÇALVES 
SOARES 57193844 MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL. 

LUIZ CARLOS 
MOREIRA FARIAS 

JÚNIOR 
57227037 SECRETÁRIO (A) 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

883/2024 03/05/2024 

JOSÉ MARIA DOS 
SANTOS LEITE 57211801 MOTORISTA 

BELÉM CASTANHAL 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
23/04/2024 

- 
23/04/2024 

0,5 
SIDNEY ALMEIDA 

DOS SANTOS 57212384 TÉCNICO DE DEFENSORIA PUBLICA 
A 

REALIZAR ATENDIMENTO 
TÉCNICO – LEVANTAMENTO, 
VISTORIA E/OU MEDIÇÃO DE 

OBRAS. 

884/2024 03/05/2024 BEATRIZ FERREIRA 
DOS REIS 80845729 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) TUCURUÍ GOIANÉSIA DO 

PARÁ 

REALIZAR AUDIÊNCIA, JÚRI OU 
DILIGÊNCIA PROCESSUAL POR 

DESIGNAÇÃO. 

22/04/2024 
- 

26/04/2024 
4,5 

885/2024 03/05/2024 

MARCELO 
AUGUSTO 
MODESTO 
MARINHO 

5931283 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

BELÉM MOSQUEIRO 
REALIZAR ATIVIDADES DE 

MUTIRÃO E/OU ATENDIMENTOS 
CONCENTRADOS. 

29/04/2024 
- 

30/04/2024 
1,5 

ISABELLA 
CAROLINE 

VASCONCELOS 
FERREIRA 

5941649 

EDRIK RAMON 
MENDONÇA DE 

QUEIROZ 
5953355 SECRETÁRIO (A) 

FLÁVIO CÉSAR 
CANCELA 
FERREIRA 

80845945 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 
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886/2024 03/05/2024 RENAN CORRÊA 
FARAON 57227132 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) TUCURUÍ BREU BRANCO 

REALIZAR AUDIÊNCIA, JÚRI OU 
DILIGÊNCIA PROCESSUAL POR 

DESIGNAÇÃO. 

15/04/2024 
- 

16/04/2024 
1 

887/2024 03/05/2024 

ROBERTA SILVEIRA 
AZEVEDO DA 

SILVA 
541969876 ASSESSOR (A) NIVEL II 

BELÉM IRITUIA 

REALIZAR VISITA TÉCNICA 
22/04/2024 

- 
23/04/2024 

2 
YANCA DE CÁSSIA 

LOPES SALES 5916805 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

LINDOMAR 
PEREIRA DA SILVA 57201685 

MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

24/04/2024 
- 

30/04/2024 
6,5 

ELIVAR LOBO 
ALVES 572117441 

24/04/2024 
- 

30/04/2024 
6,5 

MAXIMIANO 
SOUTO AMADO 

NETO 
55585587 

24/04/2024 
- 

30/04/2024 
6,5 

LUCAS CARVALHO 
DO ESPÍRITO 
SANTO SILVA 

5933495 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

24/04/2024 
- 

30/04/2024 
6,5 

LUANA PAULA 
PEREIRA DA 
FONSECA DE 

SOUZA 

19391 ASSIST.TECN.REGUL.N/I 

MARIA DE NAZARE 
H ALBUQUERQUE 

DA SILVA 
5692580 PAPILOSCOPISTA 

FERNANDA DE 
CÁSSIA S DE 

JESUS PASTANA 
142210 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

OZAEL CORDEIRO 
BATISTA 5965817 GERENTE DE SERVICOS 

ROBERTA SILVEIRA 
AZEVEDO DA 

SILVA 
541969876 ASSESSOR (A) NIVEL II 

MARCUS VINÍCIUS 
ALMEIDA 
CAMPBELL 

57202564 TÉCNICO EM TI DE DEFENSORIA 
PÚBLICA A 

MARCOS ROGÉRIO 
ARAÚJO DA SILVA 57201277 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
LUÍS CARLOS DE 
AGUIAR PORTELA 55589139 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

LUCILENE PAIVA 
DA COSTA 57208949 ANALISTA DE DEFENSORIA 

PÚBLICA B 
LIA DE SOUZA 

MARTINS 5944246 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

GILBERTO 
QUEIROZ DE 

OLIVEIRA 
57212380 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 

FERNANDA MARIA 
DA SILVA ALENCAR 5897832 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
CARLOS DA SILVA 

PENA 700541 PAPILOSCOPISTA 

ATAYNA 
RODRIGUES 
CAVALCANTE 

5968374 
  

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 
ADRIANA NUNES 

NASCIMENTO 5926317 

ANA CATARINA 
SIQUEIRA 
FURTADO 

5966308 PAPILOSCOPISTA 

YANCA DE CÁSSIA 
LOPES SALES 5916805 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

888/2024 03/05/2024 

JOSÉ MARIA DOS 
SANTOS LEITE 57211801 MOTORISTA 

BELÉM BENEVIDES 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
24/04/2024 

- 
24/04/2024 

0,5 JORGÉLIO 
FERREIRA 
TRINDADE 

57234557 AUXILIAR DE DEFENSORIA 
PÚBLICA A 

REALIZAR COMPARTILHAMENTO 
DE IMPRESSORAS NA REDE DE 

COMPUTADORES. 

889/2024 03/05/2024 CARLOS DANILO 
LIMA DE JESUS 6039117 SECRETÁRIO (A) DE NÚCLEO 

METROPOLITANO BELÉM MOSQUEIRO REALIZAR ENTREGA DE 
MATERIAL DE LINHA BRANCA 

19/04/2024 
- 

19/04/2024 
0,5 

890/2024 03/05/2024 

MAXIMIANO 
SOUTO AMADO 

NETO 
55585587 MOTORISTA 

BELÉM ANANINDEUA 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
23/04/2024 

- 
23/04/2024 

0,5 HUGO COSTA 
SAMPAIO 5975303 SECRETÁRIO (A) DE GABINETE 

REALIZAR VISITA TÉCNICA 
ANA CAROLINA 
LÔBO CORRÊA 5917422 ASSESSOR (A) 

891/2024 03/05/2024 

MARCELO FRANÇA 
MENDES 57234558 MOTORISTA 

BELÉM ANANINDEUA 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

19/04/2024 
- 

19/04/2024 
0,5 

WALDIR JOSÉ 
COSTA DOS 

SANTOS 
57211853 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

MARCOS ROGÉRIO 
ARAÚJO DA SILVA 57201277 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
JORGE VALENTE 

DA SILVA JÚNIOR 79004 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

HENDRYCK AYAN 
BRAZ RAMOS 5937750 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) GABRIELLA DE 
CÁSSIA DA SILVA 

ANSELMO 
5926308 

CÁSSIA MAIARA 
ALVES DE MELO 0576573 ASSESSOR (A) 

LUIZ CARLOS 
MOREIRA FARIAS 

JÚNIOR 
57227037 SECRETÁRIO (A) 

892/2024 03/05/2024 ANAMÉLIA SILVA 
FERREIRA 5895979 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) BELÉM SANTA IZABEL DO 

PARÁ 
REALIZAR ATENDIMENTOS 

JURÍDICOS 

26/04/2024 
- 

26/04/2024 
0,5 

19/04/2024 
- 

19/04/2024 
0,5 

893/2024 03/05/2024 RENAN CORRÊA 
FARAON 57227132 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) TUCURUÍ BREU BRANCO 

REALIZAR AUDIÊNCIA, JÚRI OU 
DILIGÊNCIA PROCESSUAL POR 

DESIGNAÇÃO. 

29/04/2024 
- 

30/04/2024 
1 

894/2024 03/05/2024 
ANDERSON 
PIEDADE DE 
AZEVEDO 

0305028 AGENTE ADMINISTRATIVO BELÉM MOSQUEIRO 
PARTICIPAR DE AÇÃO 

CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 
DO PPA 

10/04/2024 
- 

10/04/2024 
0,5 

895/2024 03/05/2024 

ELIVAR LÔBO 
ALVES 572117441 MOTORISTA 

BELÉM ANANINDEUA 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
20/04/2024 

- 
20/04/2024 

0,5 PRISCILA DE 
CASTRO RIBEIRO 5919947 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 
PARTICIPAR DE AÇÃO 

CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 
DO PPA MALENA CARNEIRO 

DA SILVA 5931811 
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MARCELO 
FURTADO PANTOJA 5908568 OFICIAL DE GABINETE 

LUCILENE PAIVA 
DA COSTA 57208949 ANALISTA DE DEFENSORIA 

PÚBLICA B 
LEANDRO MELÉM 
DE FIGUEIREDO 55588666 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
GABRIELLA DE 

CASSIA DA SILVA 
ANSELMO 

5926308 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

FELIPE KAUÊ 
NORONHA 
MARQUES 

5957241 OFICIAL DE GABINETE 

FELÍCIA MARQUES 
FIÚZA NUNES 55588700 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

ELINALDO 
OLIVEIRA DE LIMA 5927307 OFICIAL DE GABINETE 

CAROLINE COELHO 
DOS SANTOS 5940980 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

CAMILA 
BITTENCOURT 
RODRIGUES 
FERNANDES 

5925204 

AMALIA XAVIER 
DOS SANTOS 57204660 

LUIZ CARLOS 
MOREIRA FARIAS 

JÚNIOR 
57227037 SECRETÁRIO (A) 

896/2024 03/05/2024 

ÁLVARO CHAGAS 
DA SILVA 66478 CHEFE DE SETOR 

BELÉM MUANÁ 
PARTICIPAR DE AÇÃO 

CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 
DO PPA 

12/04/2024 
- 

14/04/2024 
2,5 ANDERSON 

PIEDADE DE 
AZEVEDO 

0305028 AGENTE ADMINISTRATIVO 

897/2024 03/05/2024 JEFFERSON PLÍNIO 
DA COSTA REBELO 095136 AUXILIAR ADMINISTRATIVO BELÉM IGARAPE-AÇÚ 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA 

11/04/2024 
- 

14/04/2024 
3,5 

898/2024 03/05/2024 

JOSÉ MARIA DOS 
SANTOS LEITE 57211801 MOTORISTA 

BELÉM SANTA BÁRBARA 
DO PARÁ 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

25/04/2024 
- 

25/04/2024 
0,5 

ANA CAROLINA DE 
MIRANDA TAVARES 5942464 ASSESSOR (A) REALIZAR ATENDIMENTO 

TÉCNICO – SOCIAL, 
PSICOSSOCIAL, 

INTERDISCIPLINAR. 

LUCIANA 
ALBUQUERQUE 

LIMA 
80845369 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

899/2024 03/05/2024 

IVANIZA FRANCO 
CASTRO ROLAND 7654 INDENTIFICADOR (A) 

BELÉM MOSQUEIRO 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

27/04/2024 
- 

27/04/2024 
0,5 

LUÍS CARLOS DE 
ALMEIDA 

RODRIGUES 
57212823 MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

ROBERTO ERIC 
SEABRA DE SOUZA 57175800 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

ROBERTA 
CHERMONT LOPES 57176217 AGENTE ADMINISTRATIVO 

RENATA CRISTINA 
ALVES E SILVA 5969134 SECRETÁRIO (A) 

RAFAELLA SOUSA 
DAMASCENO 57214027 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
NAIR MARIA FÉLIX 

TAVARES 55588352 SECRETÁRIO (A) DE NÚCLEO 
METROPOLITANO 

MARIA REGINA 
LEÃO DA SILVA 57211848 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
MARCUS VINÍCIUS 

C DA SILVEIRA 
FRANCO 

55588803 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

KYSE DE FÁTIMA 
PANTOJA VIANA 5958901 SECRETÁRIO (A) 

JOSELMA BARBOSA 
CUNHA 57211475 TEÉNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
JEANN RICARDO 
DA COSTA BAHIA 5900703 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
ISAURA RAFAELLA 
BEMERGUI DOS 

SANTOS 
5934617 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

IRIS HELENA PAES 
E SILVA 5897828 TEÉNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
GIOVANNA TAISSA 
RIBEIRO FREITAS 5936065 SECRETÁRIO (A) DE NÚCLEO 

METROPOLITANO 
FRANCISCO JOSÉ 

PINHO VIEIRA 57233810 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

FÁBIO CAMPOS 
REIS 57190520 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
EDVALDO DA 
SILVA JAIME 

JÚNIOR 
57216362 ASSESSOR (A) 

DIEGO DA SILVA 
QUARESMA 5916768 ANALISTA DE DEFENSORIA 

PÚBLICA B 
CASSIA MAIARA 
ALVES DE MELO 0576573 ASSESSOR (A) 

MARIANA STHEL 
FRANCISQUETO 57201223 ANALISTA DE DEFENSORIA 

PÚBLICA B 
ANSELMO CARLOS 

NOGUEIRA 
MONTEIRO 

54194024 MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
24/04/2024 

- 
24/04/2024 

0,5 

MARIANA STHEL 
FRANCISQUETO 57201223 ANALISTA DE DEFENSORIA 

PÚBLICA B REALIZAR VISITA TÉCNICA 
24/04/2024 

- 
24/04/2024 

0,5 

900/2024 03/05/2024 

JOSÉ DAS GRACAS 
FEIO FILHO 5968732 ASSISTENTE TÉCNICO (A) 

BELÉM ANANINDEUA 

REALIZAR COBERTURA 
CERIMONIAL DA POSSE POPULAR 
DOS DEFENSORES PÚBLICOS E 

DO MUTIRÃO "DEFENSORIA 
PRESENTE" 

27/04/2024 
- 

27/04/2024 
0,5 

DERIK ANDERSON 
SOBRINHO 
QUARESMA 

7565751 ASSESSOR (A) 

REALIZAR COBERTURA SOCIAL 
MEDIA DA POSSE POPULAR DOS 
DEFENSORES PÚBLICOS E DO 

MUTIRÃO "DEFENSORIA 
PRESENTE". 

HUGO COSTA 
SAMPAIO 5975303 SECRETÁRIO (A) DE GABINETE 

REALIZAR COBERTURA 
FOTOGRÁFICA DA POSSE 

POPULAR DOS DEFENSORES 
PÚBLICOS E DO MUTIRÃO 
"DEFENSORIA PRESENTE". 

LUANA 
CANTANHEDE 

BEZERRA DA SILVA 
5925634 ASSESSOR (A) DE COMUNICAÇÃO 

REALIZAR COBERTURA 
JORNALÍSTICA E SOCIAL MEDIA 
DA POSSE POPULAR DOS NOVOS 

DEFENSORES E MUTIRÃO 
"DEFENSORIA PRESENTE". 
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ANA CAROLINA 
LÔBO CORRÊA 5917422 ASSESSOR (A) 

REALIZAR COBERTURA 
JORNALÍSTICA DA POSSE 

POPULAR DOS NOVOS 
DEFENSORES PÚBLICOS E DO 

MUTIRÃO "DEFENSORIA 
PRESENTE". 

901/2024 03/05/2024 

TÁSSIA DE FÁTIMA 
DO REGO PEREIRA 57200609 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 

BELÉM CASTANHAL 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

20/04/2024 
- 

20/04/2024 
0,5 

ROSEANE MENDES 
DE OLIVEIRA 57211635 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 
ROSÂNGELA 

GALVÃO DA SILVA 59056 ESCREVENTE DATILÓGRAFO 

RENATA CRISTINA 
ALVES E SILVA 5969134 SECRETÁRIO (A) 

PRISCILA 
LOREDANA 

FIGUEIREDO 
COUTINHO 
PEREIRA 

57201693 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 
B 

OZAEL CORDEIRO 
BATISTA 5965817 GERENTE DE SERVICOS 

MARCOS ROGÉRIO 
ARAÚJO DA SILVA 57201277 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 
LEILA DA SILVA 

MONTEIRO 5175631 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

JULIANA DE JESUS 
QUEIROZ PICANÇO 54191702 

AUXILIAR DE DEFENSORIA 
PÚBLICA A JORGÉLIO 

FERREIRA 
TRINDADE 

57234557 

JAYLSON PEREIRA 
DIGER 57234529 MOTORISTA 

IRIS HELENA PAES 
E SILVA 5897828 

TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 
A EDUARDO 

TATHUHIRO 
NAKATA 

57231663 

CLIVER REIS 
BARATA 54187789 MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 

20/04/2024 
- 

20/04/2024 
0,5 

CHAISIELLEN ANNE 
DA SILVA 
OLIVEIRA 

57200786 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

PARTICIPAR DE AÇÃO 
CIDADANIA EM CUMPRIMENTO 

DO PPA. 

20/04/2024 
- 

20/04/2024 
0,5 

CÁSSIA MAIARA 
ALVES DE MELO 0576573 ASSESSOR (A) 

ADEILDO SANTOS 
DOS SANTOS 35785 MOTORISTA 

ANA LAURA 
BENTES NEVES DE 

SOUSA 
5975524 PAPILOSCOPISTA 

ANA ANGÉLICA 
GONÇALVES NETA 5964680 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

ROGEÉIO DA SILVA 
PEREIRA 5890906 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 

903/2024 03/05/2024 

LUDMILA 
CARDOSO LOBÃO 

DIAS 
55588721 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

BELÉM ANANINDEUA 

REALIZAR ATENDIMENTO 
CONCENTRADO PELO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 

27/04/2024 
- 

27/04/2024 
0,5 

STEPHANNIE 
NASCIMENTO DA 

SILVA 
5059689 SECRETÁRIO (A) DE NÚCLEO 

METROPOLITANO 

PRESTAR APOIO JURÍDICO NO 
PROJETO DEFENSORIA PRESENTE 

11ª EDIÇÃO. 

ROSA MARIA 
CARVALHO BENTES 57202067 AUXILIAR DE DEFENSORIA 

PÚBLICA A 

TRIAR OS ATENDIMENTOS 
AGENDADOS PARA O PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO 
RODRIGO ZEIDAN 

BRAGA 5981487 

DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

REALIZAR ATENDIMENTO 
CONCENTRADO PELO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 

RICK LEAL FRAZÃO 5981479 
RACHEL MAYNARD 

SALGADO 
PETRUZZELLA 

5981480 

NEYILTON DA 
COSTA OLIVEIRA 5981496 

MARCIO NEIVA 
COELHO 5895976 

MARCELO 
AUGUSTO 
MODESTO 
MARINHO 

5931283 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

MARCELA 
HENRIQUE 
LARANJA 

5981500 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

LUIZ FELIPE 
QUADROS PINTO 5899371 SECRETÁRIO (A) DE DIRETORIA 

DIGITALIZAR OS DOCUMENTOS 
DOS ASSISTIDOS NO PROJETO 

DEFENSORIA PRESENTE 11ª 
EDIÇÃO. 

LUIZ CARLOS 
MOREIRA FARIAS 

JÚNIOR 
57227037 SECRETÁRIO (A) 

PRESTAR APOIO GERAL NO 
PROJETO DEFENSORIA PRESENTE 

11ª EDIÇÃO. 

LUIS ALEXANDRE 
GOMES PIMENTEL 57201677 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 

PRESTAR APOIO GERAL NO 
PROJETO DEFENSORIA PRESENTE 

11ª EDIÇÃO. 

LARISSA DE 
ALMEIDA BELTRÃO 

ROSAS TOSTES 
57234669 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

REALIZAR ATENDIMENTO 
CONCENTRADO PELO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 

LAURO JOSÉ 
NASCIMENTO 

SPINELLI 
55587676 TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA 

PARTICIPAR DA POSSE POPULAR 
DURANTE A REALIZAÇÃO 

ATENDIMENTO CONCENTRADO 
PELO PROJETO DEFENSORIA 

PRESENTE 11ª EDIÇÃO. 

JÚLIA TAMIRES 
FEITOSA DA SILVA 5897754 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

COORDENAR A FUNÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO NO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 

JOSIANE MELO 
ATAIDE 5921882 SECRETÁRIO (A) 

PRESTAR APOIO JURÍDICO NO 
PROJETO DEFENSORIA PRESENTE 

11ª EDIÇÃO. 

JOSÉ LUÍS SIMÕES 
MAROJA FILHO 5981490 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

REALIZAR ATENDIMENTO 
CONCENTRADO PELO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 

JOANES BARROS 
CALDAS 57201719 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

B 

COORDENAR OS TRABALHOS DE 
APOIO NO PROJETO DEFENSORIA 

PRESENTE 11ª EDIÇÃO. 
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HUGO HOLLANDA 
SOARES 5981497 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

REALIZAR ATENDIMENTO 
CONCENTRADO PELO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 

HENDRYCK AYAN 
BRAZ RAMOS 5937750 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

PRESTAR APOIO JURÍDICO NO 
PROJETO DEFENSORIA PRESENTE 

11ª EDIÇÃOPA. 
HELENA CRISTINA 

COSTA 
GUALBERTO 

5952696 REALIZAR ATENDIMENTO 
CONCENTRADO PELO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. GLEISE CRISTINA 
DA SILVA MEIRA 54181248 

GLÁUCIA 
NASCIMENTO 

PINHO 
57201245 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 

TRIAR OS ATENDIMENTOS 
AGENDADOS PARA O PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 
GIOVANNA 
VITÓRIA DE 

CASTRO BARBOSA 
5949589 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

REALIZAR ATENDIMENTO 
CONCENTRADO PELO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 

GEYZI KATARINA 
CARNEIRO 
SAMPAIO 

5947469 

FRANCULINO JOSÉ 
DA SILVA FILHO 5981509 

DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) FRANCISCO 
ROBERIO 

CAVALCANTE 
PINHEIRO FILHO 

57233819 

ELINALDO 
OLIVEIRA DE LIMA 5927307 OFICIAL DE GABINETE 

PRESTAR APOIO GERAL NO 
PROJETO DEFENSORIA PRESENTE 

11ª EDIÇÃO. 

EDRIK RAMON 
MENDONÇA DE 

QUEIROZ 
5953355 SECRETÁRIO (A) 

DIGITALIZAR OS DOCUMENTOS 
DOS ASSISTIDOS NO PROJETO 

DEFENSORIA PRESENTE 11ª 
EDIÇÃO. 

EDIVALDO 
ANTONIO 

MAGALHÃES 
NASCIMENTO 

5955771 SECRETÁRIO (A) DE DIRETORIA 
PRESTAR APOIO JURÍDICO NO 

PROJETO DEFENSORIA PRESENTE 
11ª EDIÇÃO. 

CELMA AGUIAR DA 
SILVA 5981511 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

REALIZAR ATENDIMENTO 
CONCENTRADO PELO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 

CÉLIO JAIME 
RAIOL 54189320 TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA 

A 

TRIAR OS ATENDIMENTOS 
AGENDADOS PARA O PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 

CAROLINE COELHO 
DOS SANTOS 5940980 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 

COORDENAR A TRIAGEM DOS 
ATENDIMENTOS AGENDADOS 
PARA O PROJETO DEFENSORIA 

PRESENTE 11ª EDIÇÃO. 

CARLOS LAUREAN 
SILVA FARIAS 5925814 SECRETÁRIO (A) DE NÚCLEO 

METROPOLITANO 

TRIAR OS ATENDIMENTOS 
AGENDADOS PARA O PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 
CARLA SUSANE 

RODRIGUES 
MIRANDA 

5981506 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

REALIZAR ATENDIMENTO 
CONCENTRADO PELO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. BRUNO MENDONÇA 
DIAS CARNEIRO 5981492 

ARTHUR 
MASAHIRO 
YOSHINO 

5978328 ANALISTA DE DEFENSORIA 
PÚBLICA B 

REALIZAR SUPORTE DE 
SISTEMAS - NTI NO 

ATENDIMENTO CONCENTRADO 
PELO PROJETO DEFENSORIA 

PRESENTE 11ª EDIÇÃO. 
ANAMÉLIA SILVA 

FERREIRA 5895979 

DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) 

REALIZAR ATENDIMENTO 
CONCENTRADO PELO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 

ANA LUIZE DE 
AZEVEDO 

SANTULLO VILELLA 
5981484 

ANA LUIZA MELO 
LEAL 5981495 

ANA LAURA 
BAIOCCHI DE 

SOUZA PARREIRA 
5981503 

ALEX GONÇALVES 
BARRETO 
BAPTISTA 

5981493 

ALAN FERREIRA 
DAMASCENO 54190211 

NATHALIE SILVA 
MARTINS 57234961 

DANIEL AUGUSTO 
LÔBO DE MELO 57227137 

904/2024 03/05/2024 

ISABELLA 
CRISTINA 

DAMASCENO 
RETTO 

5958979 ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) BENEVIDES ANANINDEUA 

REALIZAR ATENDIMENTO 
CONCENTRADO PELO PROJETO 
DEFENSORIA PRESENTE 11ª 

EDIÇÃO. 

27/04/2024 
- 

27/04/2024 
0,5 

905/2024 03/05/2024 

SILVANA DE 
CARVALHO 
FERREIRA 

9130 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

MARABÁ PARAUAPEBAS 
REALIZAR ATIVIDADES DE 

MUTIRÃO E/OU ATENDIMENTOS 
CONCENTRADOS. 

30/04/2024 
- 

30/04/2024 
1 

BIANCA FREITAS 
DE ASSUNÇÃO 5947437 

ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) 
VITÓRIA XAVIER 

DA COSTA 5919029 

DANIELA 
RODRIGUES 
OLIVEIRA 

5906666 

906/2024 03/05/2024 

LUÍS CARLOS DE 
ALMEIDA 

RODRIGUES 
57212823 MOTORISTA 

BELÉM SANTA IZABEL DO 
PARA 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 29/04/2024 
- 

29/04/2024 
0,5 

MARCIO DA SILVA 
CRUZ 55588733 DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) REALIZAR DILIGÊNCIAS. 

907/2024 03/05/2024 

VALDINEI 
CARVALHO DE 

AVIZ 
57211726 MOTORISTA 

BELÉM CURUÇÁ 

CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL 
30/04/2024 

- 
30/04/2024 

0,5 

CARLOS DANILO 
LIMA DE JESUS 6039117 SECRETÁRIO (A) DE NÚCLEO 

METROPOLITANO 

REALIZAR ENTREGA DE 
EQUIPAMENTOS DE LINHA 

BRANCA. 

30/04/2024 
- 

30/04/2024 
0,5 

 
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM

SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
Protocolo: 1071569
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NORMA
.

RESOLUÇÃO CSDP N° 384, DE 06 DE MAIO DE 2024.
Transforma a 18ª Defensoria Pública de Substituição em 4ª Defensoria 
Pública de Defesa da Moradia e dá outras providências.
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 11 da Lei Comple-
mentar 054/2006; Considerando a crescente atuaçao do Núcleo de Mora-
dia da Defensoria Pública (NUDEMOR), não só nos processos judiciais como 
também na importante estratégia de atuação extrajudicial, com participa-
ção em reuniões de comitês e comissões temáticas, além de educação em 
direitos e informação às comunidades atendidas pelo Núcleo. Considerando 
o disposto no Memorando nº 024/2024 (PAE E-2024/2026265), por meio 
do qual solicita-se a criação de uma Defensoria Pública de Defesa de Mo-
radia com fundamento na crescente atuação do Núcleo. Considerando o 
despacho nº 278/2024 DM/DPE (PAE E-2024/2026265), por meio do qual 
a Diretoria Metropolitana manifesta concordância na criação da 4ª Defen-
soria Pública de Defesa da Moradia; Considerando deliberação do Conselho 
Superior na 275ª Sessão Ordinária, realizada em 06.05.2024; RESOLVE:
Art. 1° Transformar a 18ª Defensoria Pública de Substituição em 4ª Defen-
soria Pública de Defesa da Moradia.
Art. 2º Alterar o inciso II do art. 4º da Resolução CSDP nº 252/2020, o qual 
passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º .................................................................................
..............................................................................................
II - 04 (quatro) Defensorias Públicas de Defesa da Moradia;
...............................................................................................” 
(NR)
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, 
aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.
João Paulo Carneiro Gonçalves Ledo
Presidente do Conselho Superior
Defensor Público-Geral
Membro Nato
Mônica Palheta Furtado Belém
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
Edgar Moreira Alamar
Corregedor-Geral
Membro Nato
Maria de Belém Batista Pereira
Membra Titular
Dyego Azevedo Maia
Membro Titular
Arthur Correa Da Silva Neto
Membro Titular
Jacqueline Bastos Loureiro
Membra Titular
Adonai Oliveira Brasil Batista Farias
Membro Titular
Luis Marcelo Macedo de Souza
Membro Titular
Samuel Oliveira Ribeiro
Membro Titular

Protocolo: 1071775

.

.

JUDICIÁRIO
.

.

.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
035/2024 -  O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, 
neste ato representado por sua Secretária de Administração, em exercício, 
BRUNA HELENA MONTEIRO NUNES, matrícula funcional nº 149.632, desig-
nado pela PORTARIA nº 2088/2024-GP de 03 de maio de 2024, publicada 

no Diário de Justiça do dia 03 de maio de 2024, no uso de suas atribuições, 
resolve homologar em favor do docente RENAN DE FREITAS ONGARATTO, 
a inexigibilidade de Licitação, fundamentada no artigo 74, inciso III, alínea 
“f da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, contratação direta para minis-
trar o CURSO DE EXECUÇÃO PENAL – TEMAS ATUAIS, no período de 06 de 
junho a 01 de julho de 2024, será destinado aos magistrados(as) do TJPA, 
na modalidade de ensino a distância, pelas plataformas teams e moodle, 
conforme programação do projeto pedagógico. O valor total da contratação 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos da instrução constante no 
TJPA-PRO-2024/01508. // Belém, 08 de maio de 2024. //Responsável pela 
assinatura: BRUNA HELENA MONTEIRO NUNES - Secretária de Administra-
ção do TJPA, em exercício.

Protocolo: 1071496
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
034/2024 – O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  PARÁ  –  
TJPA,  neste  ato  representado  por  seu  Secretário  de  Administração,  
VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR, matrícula funcional nº 
91464, designado pela PORTARIA nº 407/2023-GP de 1º de fevereiro de 
2023, publicada no Diário de Justiça do dia 02 de fevereiro de 2023, no 
uso de suas atribuições, resolve homologar em favor da docente MARIANE 
BATISTA BITENCOURT COUTO, inscrita no CPF nº  004.623.972-38, a ine-
xigibilidade de Licitação, fundamentada no artigo 74, inciso III, alínea “f da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, contratação direta para ministrar o 
curso ATUALIZAÇÃO EM TEA E TDAH, no período de 24, 25, 26, 27, 28 de 
junho e 01 e 02 de julho de 2024, com carga horária de 20 (vinte) horas, 
o curso será ministrado na plataforma teams, conforme programação do 
projeto pedagógico. O valor total da contratação é de R$ 3.463,80 (três 
mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta centavos), nos termos 
da instrução constante no TJPA-PRO-2024/01384. // Belém, 06 de maio 
de 2024. // Responsável pela assinatura: VICENTE DE PAULA BARBOSA 
MARQUES JUNIOR - Secretário de Administração do TJPA.

Protocolo: 1071493

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

EXTRATO PARA TORNAR SEM EFEITO - A Secretária de Administração 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais, torna público que decidiu tornar SEM EFEITO a Publicação 
do Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 034/2024, veiculado em 08 
de maio de 2024, edição nº 35.811 – página 98 do Diário Oficial do Estado 
do Pará. // Belém, 09 de maio de 2024. //Responsável pela assinatura: 
Bruna Helena Monteiro Nunes – Secretária de Administração do TJPA, em 
exercício.

Protocolo: 1071492

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO – TERMO DE RESCISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO Nº 
001/2019/TJPA.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90.
CONTRATADA: LANLINK SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S/A, CNPJ 
19.877.300/0001-81.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviços técnicos especializados 
na área de Tecnologia da Informação e Comunicações para organização, 
sustentação, desenvolvimento e execução continuada de TAREFAS DE SU-
PORTE, ROTINA e DEMANDA, compreendendo as atividades de registro, 
análise, diagnóstico e atendimento de solicitações de usuários, suporte 
técnico remoto e/ou presencial de 1º, 2º e 3º Níveis, monitoramento e 
operação de serviços, gerenciamento de processos de TIC, execução de 
rotinas programadas e eventuais, manutenção de equipamentos e suporte 
à implantação e funcionamento de sistemas institucionais, incluindo trei-
namento e orientação de usuários, conforme especificações técnicas do 
Termo de Referência.
DATA DA RESCISÃO: 30 de abril de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 79, inciso II, da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2024.  FORO: Belém/PA.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Vicente de Paula Barbosa Marques Jú-
nior – Secretário de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças do TJPA.

Protocolo: 1071602
EXTRATO – TERMO DE RESCISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO Nº 
067/2022/TJPA.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90.
CONTRATADA: CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA, CNPJ 07.783.832/0001-70.
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OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de limpeza, conservação, higienização e apoio administra-
tivo e encarregado, nas dependências e instalações do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará – TJPA, localizadas na capital e no interior do Estado do 
Pará, com fornecimento de uniformes, materiais de limpeza e o emprego 
de equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços.
DATA DA RESCISÃO: 16 de junho de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 79, inciso II, da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.  FORO: Belém/PA.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Vicente de Paula Barbosa Marques Jú-
nior – Secretário de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças do TJPA.

Protocolo: 1071609
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº.014/2019/TJPA
PROCESSO: TJPA-MEM-2024/19369
PARTES: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Conselho dos Presi-
dentes dos Tribunais de Justiça, inscrito no CNPJ nº. 05.499.495/0001-69
OBJETO DO CONVÊNIO: Com caráter de reciprocidade institucional, tem 
por objetivo regulamentar os termos e condições para que o Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará integre o Conselho dos Tribunais de Justiça. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses 
INÍCIO:  26/04/2024          TÉRMINO: 25/04/2024
VALOR: 60.000,00 (sessenta mil reais - Anual)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Programática: 02.122.1421.8195 - 
Operacionalização das Ações Administrativas do Poder judiciário - Apoio; 
Fonte:  01 759 0000 18; Elemento de Despesa: 33.50.41.
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2024          FORO: Belém/PA
RESPOSÁVEL PELA ASSINATURA: Secretário de Administração do TJPA – 
VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR e Presidente do CONSE-
PRE - Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA – Presidente do Tribunal 
de Justiça do estado de Goiás.  

Protocolo: 1072031

.

.

TRIBUNAIS DE CONTAS
.

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 90003/2024, TIPO: Menor Preço, OB-
JETO: Contratação de empresa de engenharia especializada na perfuração 
no solo de poço tubular para a captação e utilização da água subterrânea. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: às 09:00h do dia 23/05/2024 no site: 
www.compras.gov.br. ACESSO AO EDITAL: sites: www.tcm.pa.gov.br ou 
www.compras.gov.br. Belém, 10 de maio de 2024. RAFAEL RODRIGUES DE 
SOUZA – Pregoeiro.

Protocolo: 1071501

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 42.164, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso III (incluído pelo art. 
3º, da Lei nº 8.938/2019, e anexo VIII), da Lei nº 8.037, de 05-09-2014;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação e De-
sempenho, contido no Expediente nº 004264/2024;

RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional por Elevação de Nível 
Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão 
de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO POR ELEVAÇÃO 
DE NÍVEL PROFISSIONAL

A contar de:
Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-

mento Cl Nv

0101577 CARLOS GONDIM 
NEVES BRAGA

Auditor de Controle 
Externo – Direito -

TCE-CT-603 
A 03

Auditor de Controle 
Externo – Direito -

TCE-CT-603 
B 01 29/04/2024

ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071756
.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 42.161, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 303/2024, de 
03-05-2024, protocolizada sob o Expediente nº 008143/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELIANA ECILA GOMES E SILVA, matrícula nº 
0101254, 02 (dois) dias de Licença para Tratamento de Saúde, nos termos 
do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 11 a 12-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071752
PORTARIA Nº 42.155, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 302/2024, de 
03-05-2024, protocolizada sob o Expediente nº 008141/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GISELE MOURA DE QUEIROZ, Auditor de Controle 
Externo matrícula nº 0100866, 01 (um) dia de Licença para Tratamento de 
Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no dia 19-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071726
PORTARIA Nº 42.154, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 319/2024, de 
03-05-2024, protocolizada sob o Expediente nº 008140/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARIO ERNESTO SASSIM RODRIGUES, matrícula 
nº 5091420, 01 (um) dia de Licença para Tratamento de Saúde, nos ter-
mos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no dia 25-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071717
PORTARIA Nº 42.156, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 307/2024, de 
03-05-2024, protocolizada sob o Expediente nº 008145/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora NATÁLIA NEVES MOURA, Auditor de Controle Ex-
terno, matrícula nº 0100200, 05 (cinco) dias de Licença para Acompanhar 
Pessoa da Família, nos termos do artigo 85 da Lei nº 5.810/94, no período 
de 22 a 26-04-2024.

ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071733
PORTARIA Nº 42.157, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 308/2024, de 
03-05-2024, protocolizada sob o Expediente nº 008148/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora RITA SUELY ALMEIDA DE ALMEIDA, Agente Auxi-
liar de Serviços Administrativos, matrícula nº 0100052, 15 (quinze) dias 
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de Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 
5.810/94, no período de 19-04 a 03-05-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071737
PORTARIA Nº 42.159, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 318/2024, de 
03-05-2024, protocolizada sob o Expediente nº 008147/2024,
R E S O L V E: 
CONCEDER à servidora SONIA MARIA SEGTOWICH DE MACEDO GALVÃO, 
Técnico Auxiliar de Controle Externo, matrícula nº 0100196, 01 (um) dia 
de Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 
5.810/94, no dia 25-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071747
PORTARIA Nº 42.160, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 333/2024, de 
03-05-2024, protocolizada sob o Expediente nº 008152/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA SUELI ROSARIO DE SOUSA, Assessor de 
Conselheiro, matrícula nº 0101424, 01 (um) dia de Licença para Trata-
mento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no dia 26-
04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071749
PORTARIA Nº 42.158, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 311/2024, de 
03-05-2024, protocolizada sob o Expediente nº 008158/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MADALENA ROSA DA COSTA VALENTE, Analista Au-
xiliar de Controle Externo, matrícula nº 0100325, 03 (três) dias de Licença 
para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 24 a 26-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071742
PORTARIA Nº 42.148, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 301/2024, de 
24-04-2024, protocolizada sob o Expediente nº 007670/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARLI DA CONCEIÇÃO MARQUES, Auxiliar Técnico 
de Controle Externo, matrícula nº 0100057, 01 (um) dia de Licença para 
Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no dia 
19-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071676
PORTARIA Nº 42.146, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 299/2024, de 
24-04-2024, protocolizada sob o Expediente nº 007666/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GUILHERME NEVES PINTO, Assessor de Conselhei-
ro Substituto, matrícula nº 0100904, 01 (um) dia de Licença em Prorroga-
ção para Acompanhar Pessoa da Família, nos termos do artigo 77,2,3 da 
Lei nº 5.810/94, no dia 12-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071659
PORTARIA Nº 42.147, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 300/2024, de 
24-04-2024, protocolizada sob o Expediente nº 007669/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GUILHERME NEVES PINTO, Assessor de Conselhei-
ro Substituto, matrícula nº 0100904, 01 (um) dia de Licença para Acom-

panhar Pessoa da Família, nos termos do artigo 85 da Lei nº 5.810/94, no 
dia 08-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071668
PORTARIA Nº 42.145, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 294/2024, de 
30-04-2024, protocolizada sob o Expediente nº 007665/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LARISSA FERNANDES CHAGAS, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0101144, 02 (dois) dias de Licença para Acompanhar 
Pessoa da Família, nos termos do artigo 85 da Lei nº 5.810/94, no período 
15 a 16-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071648
PORTARIA Nº 42.152, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 330/2024, de 
02-05-2024, protocolizada sob o Expediente nº 008107/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELANE VIEIRA SABBA CIRINO, Assessor de Conse-
lheiro, matrícula nº 0100413, 04 (quatro) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 19 
a 22-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071698
PORTARIA Nº 42.153, DE 09 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 328/2024, de 
02-05-2024, protocolizada sob o Expediente nº 008117/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MÁRCIA REGINY VASCONCELLOS E SILVA, Asses-
sor Administrativo, matrícula nº 0100884, 02 (dois) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 25 a 26-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071706
PORTARIA Nº 42.151, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 306/2024, de 
26-04-2024, protocolizada sob o Expediente nº 007689/2024,
R E S O L V E: 
CONCEDER à servidora CLEYCE DAS GRACAS CUNHA DE SOUZA, Ana-
lista Auxiliar de Controle Externo, matrícula nº 0100441, 02 (dois) dias 
de Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 
5.810/94, no período de 18 a 19-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071692
PORTARIA Nº 42.150, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 40.211/2023, 
e, CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 305/2024, de 
26-04-2024, protocolizada sob o Expediente nº 007686/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CLEYCE DAS GRACAS CUNHA DE SOUZA, Analista 
Auxiliar de Controle Externo, matrícula nº 0100441, 01 (um) dia de Licença 
para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, 
no dia 22-04-2024.
ELYEDA DE FÁTIMA DOS SANTOS PESSÔA
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 1071685

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 42.131, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a solicitação contida no Memorando nº 065/2024 – ACRI, 
protocolizado sob o Expediente nº 008084/2024.
RESOLVE:
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DESIGNAR a servidora SILVIA MARIA CHAVES TEIXEIRA, Assessor Admi-
nistrativo, matrícula n° 0100665, para exercer em substituição, o cargo em 
comissão de Chefe da Assessoria de Cerimonial e Relações Institucionais, 
durante o impedimento da titular, DIONE CÉLIA GUIMARÃES, no período 
de 16 a 22-05-2024.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1071592
..

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Conforme preceitua o art. 136, inciso IV da Lei 14.133/21, e para atender 
as necessidades de fiscalização dos contratos com a Administração, reali-
za-se o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, anexada na peça 47 do Ex-
pediente nº 003188/2024, ao Contrato 09/2024, cujo objeto é a alteração 
do programa da despesa na dotação orçamentária especificada abaixo:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Gestora: 020101 - Tribunal de Contas do Estado do Pará
Atual:
Funcional Programática:1 01.032.1529 2309
PI: 4110002309E Natureza: 449052
Fonte: 01500.000001
Contenção de Credito: 2024.020101FICHA000032
Correção:
Funcional Programática: 1 01.122.1529 6267
PI: 4110006267E
Natureza: 449052
Fonte: 01500.000001
Contenção de Credito: 2024.020101FICHA000111
Belém, 23 de abril de 2024.
Maria de Lourdes Carneiro Lobato
Secretária de Administração

Protocolo: 1071940
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 42.059, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Resolução nº 19.613/2024;
CONSIDERANDO o Memorando nº 003/2024-COP, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 006906/2024,
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor BRYNNER BARBOSA DE BRITO, Auditor de Contro-
le Externo, matrícula nº 0101677, para participar de “Grupo de Estudos 
- IBRAOP”, em São Paulo - SP, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias e ½ 
(meia), no período de 07 a 11-05-2024.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1071514
PORTARIA Nº 42.103, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
CONSIDERANDO a Resolução nº 19.613/2024;
CONSIDERANDO a solicitação protocolizada por meio do Expediente nº 
006380/2024,
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores JONAS GOMES DE SOUSA, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0101703, e ROBERTO PABLO DE ARAÚJO VALLE, 
Auditor de Controle Externo, matrícula nº 0101757, para participarem de 
“Capacitação em Compensação Previdenciária”, no Rio de Janeiro - RJ, 
concedendo-lhes 03 (três) diárias e ½ (meia), para o período de 26 a 29-
05-2024.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1071524
PORTARIA Nº 41.899, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO a Resolução nº 19.613/2024;
CONSIDERANDO o Memorando nº 30/2023-GAB/CS-JSR, protocolizado 
sob o Expediente nº 022124/2023,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora LAIZE BARBOSA MOURA FERREIRA, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0101044, para participar no “XXI Congresso de 
Direito Constitucional”, em Natal - RN, concedendo-lhe  03 (três) diárias e 
½ (meia), no período de 29-05 a 01-06-2024.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1071581

PORTARIA Nº 42.063, DE 08 DE MAIO DE 2024.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
CONSIDERANDO a Resolução nº 19.613/2024;
CONSIDERANDO a solicitação protocolizada por meio do Expediente nº 
006289/2024,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora CYNTIA BORGES ALEXANDRINO, Assessor de Con-
selheiro Substituto, matrícula nº 0101090, para participar nas “Comemo-
rações dos 100 anos do TCE-SP”, em São Paulo -SP”, concedendo-lhe 03 
(três) diárias e ½ (meia), para o período de 05 a 08-05-2024.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1071572
..

MINISTÉRIO PÚBLICO
.

..

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA N° 214/2024/MPC/PA
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a nomeação, pela PORTARIA nº 181/2024/MPC/PA, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 22/04/2024, de candidatos 
aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 
vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e 
médio do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, aberto pelo Edital 
nº 1 - MPC/PA – SERVIDOR, de 20/02/2019 (Diário Oficial do Estado de 
21/02/2019);
COSIDERANDO a renúncia de posse dos nomeados Islayne Silva Rebelo 
(Analista Ministerial – Especialidade: Direito) e Getulio Gomes de Moura 
(Analista Ministerial – Especialidade: Ciências Contábeis), conforme decla-
rações apresentadas por referidos candidatos e constantes dos autos do 
Processo PAE n° 2024/302199;
CONSIDERANDO os ulteriores de direito plasmados em referido proces-
so, em especial a obediência da ordem de classificação no certame, com 
a desistência prévia de candidatos aprovados para o cargo de Analista 
Ministerial – Especialidade: Direito, consoante declarações juntadas e a 
competente informação do Departamento de Gestão de Pessoas do órgão;
CONSIDERANDO, finalmente, disposto no artigo 6º, I, da Lei nº 5.810, de 
24/01/1994 (RJU/PA) e no artigo 12, II, da Lei Complementar nº 09, de 
27/01/1992 (Lei Orgânica do Ministério Público de Contas do Estado do 
Pará),
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito, em razão de renúncia de posse, a nomeação 
da candidata ISLAYNE SILVA REBELO, para o cargo efetivo de Analista 
Ministerial – Especialidade: Direito, e do candidato GETULIO GOMES DE 
MOURA, para o cargo efetivo de Analista Ministerial – Especialidade: 
Ciências Contábeis, ocorrida por meio da PORTARIA nº 181/2024/MPC/PA, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 22/04/2024.
Art. 2º Nomear, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos, obedecida a ordem de classificação, os candidatos abaixo listados, 
para os respectivos cargos efetivos de nível superior do Quadro de Pessoal 
do Ministério Público de Contas do Estado do Pará:
 

CARGO: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Colocação Nome

11º ALBERICO NASCIMENTO ALEIXO

CARGO: ANALISTA MINISTERIAL – ESPECIALIDADE: DIREITO

Colocação Nome

23º DAFNE FERNANDEZ DE BASTOS
Art. 3º - Convocar os ora nomeados para, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação do presente ato no Diário Oficial do Estado, compro-
var os requisitos legais para fins de posse nos referidos cargos, nos termos 
do art. 22 da Lei nº 5.810/1994 (RJU/PA).
Belém/PA, data da assinatura eletrônica.
Assinado eletronicamente
STEPHENSON OLIVEIRA VICTER
Procurador-Geral de Contas

Protocolo: 1071513
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..

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE
N.º DA INEXIGIBILIDADE: 07/2024-MPC/PA
PROCESSO n.º: 2024/519623
PARTES: INFOCO RH LTDA, CNPJ n.º 44.825.501/0002-63 e Ministério Pú-
blico de Contas do Estado, CNPJ n.º 05.054.978/0001-50
OBJETO: inscrição de 01 (UM) servidor do MPC/PA no SEMINÁRIO NACIO-
NAL DE GESTÃO DE PESSOAS E LIDERANÇA NO SETOR PÚBLICO, a ser 
realizado nos dias de 21 A 23/05/2024.
VALOR: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal 
14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2024
RESPONSÁVEL: Cláudia Guerreiro Salame — Secretária

Protocolo: 1071756
.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 196/2024/MPC/PA
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2024/486309;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Cláudia Guerreiro Salame, ocupante do cargo 
efetivo de Analista Ministerial – Especialidade: Administração, exercente do 
cargo em comissão de Secretária, matrícula nº 200284, 05 (cinco) dias de 
Férias relativas ao período aquisitivo 10/03/2023 a 09/03/2024, para gozo 
de 24 a 28/06/2024.
Art. 2º Designar o servidor Bruno Antony Dantas de Veiga Cabral, ocupan-
te do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de 
Contas, matrícula 200241, para substituir, cumulativamente às suas atri-
buições originárias, a Secretária durante seu afastamento.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/PA, data da assinatura eletrônica.
Assinado eletronicamente
STEPHENSON OLIVEIRA VICTER
Procurador-Geral de Contas

Protocolo: 1071521

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA N° 217/2024/MPC/PA
A Secretária do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela PORTARIA nº 134/2024/MPC/PA, de 26/03/2024,
CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2024/537825;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, de 10 a 19/12/2024 (10 dias) para o período de 02 a 
11/10/2024 (10 dias), o gozo das férias do servidor CARLOS GONDIM 
NEVES BRAGA, matrícula nº 200276, referente ao período aquisitivo 
29/04/2022 a 28/04/2023, concedido pela PORTARIA nº 194/2024/MPC/
PA, de 26/04/2024.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/PA, 09 de maio de 2024.
Assinado eletronicamente
CLÁUDIA GUERREIRO SALAME
  Secretária

Protocolo: 1071727

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Resolução nº 006/2024 – MPC/PA – Conselho Superior
Autoriza a conversão em pecúnia de férias não gozadas pelo Procurador-
Geral de Contas.
O Conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de Contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o requerimento do Procurador-Geral de Contas, Stephen-
son Oliveira Victer (Protocolo PAE n. 2024/258346), pelo qual requer a 
conversão integral em pecúnia das férias relativas ao exercício de 2024, 
concedidas pela PORTARIA n. 631/2023/MPC/PA, de 11/12/2023, e sus-
pensas, por necessidade de serviço, por meio da PORTARIA n. 002/2024-
MPC/PA, de 09/01/2024;
CONSIDERANDO o art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 09/1992, de 27 
de janeiro de 1992 (Lei Orgânica do Ministério Público de Contas do Estado 
do Pará);
CONSIDERANDO as manifestações do Departamento de Gestão de Pessoas 
e do Departamento de Finanças e Orçamento, bem como o parecer jurídico 
constante dos autos;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar, nos moldes solicitados pelo Procurador-Geral de Contas, 
Stephenson Oliveira Victer, a conversão integral em pecúnia das férias re-
ferentes ao exercício de 2024, concedidas e não gozadas por necessidade 
de serviço.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de maio de 2024.
STANLEY BOTTI FERNANDES
SUBPROCURADOR-GERAL DE CONTAS
Membro Nato
DEÍLA BARBOSA MAIA
CORREGEDORA-GERAL
Membro Nato
SILAINE KARINE VENDRAMIN
PROCURADORA DE CONTAS
Membro Eleito
DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA
PROCURADORA DE CONTAS
Membro Eleito

Protocolo: 1071550

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 14/2024-MP/CGMP. O CORREGEDOR-GERAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições le-
gais, CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério Público é 
o órgão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta 
dos Membros do Ministério Público – art. 17, caput da Lei n.º 8.625 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
30, caput, da Lei Complementar n.º 057/2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006; CONSIDERANDO que, 
nos termos dos artigos 17, I da Lei n.º 8.625/1993 e 37, II da Lei Com-
plementar Estadual n.º 057/2006, c/c o artigo 3º, §2º da Resolução CNMP 
n.º 149, de 26 de julho de 2016, incumbe à Corregedoria-Geral do Minis-
tério Público realizar correições e inspeções como atribuição fiscalizadora 
da atividade funcional dos Membros do Ministério Público; CONSIDERANDO 
que a Resolução n.º 149, de 26 de julho de 2016, do Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP), instituiu a obrigatoriedade de realização perió-
dica de correições e inspeções no âmbito do Ministério Público da União e 
dos Estados; CONSIDERANDO a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/
CGMP, que dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordi-
nárias e das inspeções pela Corregedoria-Geral do Ministério Público do 
Estado do Pará; RESOLVE: I – DETERMINAR, nos termos do Provimento n.º 
003/2021-MP/CGMP, a realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA no cargo de 
Promotor de Justiça de ITUPIRANGA no dia 24/05/2024; II – DELEGAR ao 
Promotor de Justiça Assessor deste Órgão Correcional JOSÉ RUI DE ALMEI-
DA BARBOZA a realização das atividades correcionais e demais atos ne-
cessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos no dia 24/05/2024;  III 
– DESIGNAR a servidora desta Corregedoria-Geral ACIBETHANIA SILVA DE 
ARRUDA para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização; IV – 
DESIGNAR os policiais militares à disposição deste Órgão Correcional SGT 
PM CALVINHO e SD PM GWIDYON, para garantirem a segurança da equipe 
no dia 24/05/2024. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Belém-PA, 
08 de maio de 2024.
SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA
Procurador de Justiça/Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do 
Pará

Protocolo: 1071604
PORTARIA N.º 15/2024-MP/CGMP. O CORREGEDOR-GERAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições le-
gais,  CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério Público é 
o órgão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta 
dos Membros do Ministério Público – art. 17, caput da Lei n.º 8.625 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
30, caput, da Lei Complementar n.º 057/2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006; CONSIDERANDO o 
desenvolvimento do Projeto Insights de Resolutividade da CGMP - proje-
to de fomento à resolutividade, em cumprimento aos objetivos do Plano 
Diretor da CGMP/PA, Biênio 2023-2024, cujas atividades contemplam, en-
tre outras, a realização de oficinas regionalizadas de orientação, conforme 
calendário prévio;  CONSIDERANDO a necessidade da Corregedoria-Geral 
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de organizar e executar o evento concernente à 3ª Oficina “CGMP e a Re-
solutividade”, que realizar-se-á no dia 24.05.2024 na cidade de Marabá/
PA, sob as temáticas do Código de Ética do MP brasileiro e Qualidade de 
Vida no Trabalho, juntamente com a “Conversa com o Corregedor”;  CON-
SIDERANDO a convocação para participação presencial dos Promotores de 
Justiça das Regiões Administrativas Sudeste I e Sudeste II, pela PORTARIA 
Conjunta n.º 01/2024-PGJ/CGMP, de 08.04.2024, publicada no DOE de 
10.04.2024; RESOLVE: I – DETERMINAR a realização da 3ª Oficina “CGMP 
E A RESOLUTIVIDADE”, que realizar-se-á no dia 24.05.2024 na cidade de 
Marabá/PA;  II – DESIGNAR o 2º Subcorregedor-Geral do Ministério Pú-
blico WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO, as Promotoras de Justiça As-
sessoras deste Órgão Correcional ALBELY MIRANDA LOBATO e PATRÍCIA 
DE FÁTIMA DE CARVALHO ARAÚJO e o Promotor de Justiça JOSÉ RUI DE 
ALMEIDA BARBOZA, a me acompanharem na coordenação de todas as 
atividades necessárias ao bom desenvolvimento dos trabalhos, no período 
de 23.05.2024 a 25.05.2024, considerando o deslocamento aéreo;  III – 
DESIGNAR os servidores desta Corregedoria-Geral CARLOS ALBERTO DA 
MATA VELOSO, ACIBETHANIA SILVA DE ARRUDA e RENATA CRISTINA DE 
MATOS MARTINS para auxiliarem nos trabalhos inerentes ao ato de orien-
tação, no período de 22.05.2024 a 25.05.2024 considerando deslocamen-
to terrestre e aéreo; IV – DESIGNAR o policial militar à disposição deste 
Órgão Correcional SGT PM SILAS como ajudante de ordem (deslocamento 
aéreo entre os dias 21.05.2024 a 25.05.2024); V - DESIGNAR os policiais 
militares à disposição deste Órgão Correcional SGT PM CALVINHO e SD PM 
GWIDYON, que, em deslocamento terrestre, acompanharão o Corregedor-
Geral entre os dias 20.05.2024 a 25.05.2024; VI – DESIGNAR, ainda, o 
policial militar à disposição deste Órgão Correcional CB PM D’ANGELES bem 
como, os militares SGT PM CARDOSO, SGT PM DOMINGUES, SGT PM RAN-
DERSON, SGT PM SILVA COSTA, CB PM CERES e SD PM RARERSON, para 
garantir a segurança do Corregedor-Geral e Subcorregedor-Geral, dos Pro-
motores Assessores e de toda a equipe e dos palestrantes, considerando 
o deslocamento terrestre entre 22.05.2024 a 25.05.2024;  PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  Belém-PA, 09 de maio de 2024.
SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA
Procurador de Justiça/ Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado 
do Pará

Protocolo: 1071648

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Núm. do Contrato: 044/2024-MPPA.
Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 11/2024-MPPA.
Partes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ e a empresa IG 
NETWORK SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA, CNPJ n.º 
27.272.596/0001-35.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em telecomuni-
cações para executar serviços de Conexão à Internet para Unidades Remo-
tas do Ministério Público do Estado do Pará – MPPA, especificamente para 
o município de Curralinho/PA.
Valor Total: R$5.100,00(cinco mil e cem reais), para 06 (seis) meses.
Data de Assinatura: 09/05/2024.
Data de divulgação no PNCP: 09/05/2024
Vigência: 10/05/2024 a 10/11/2024.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 12101.03.091.1494.8758 
– Promoção e Defesa dos Direitos Constitucionais; Natureza da Despesa: 
339040 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica; Fonte: 01.500.0000.01 – Recursos Ordinários.
Foro: Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém.
Ordenador Responsável: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR, 
Procurador-Geral de Justiça.

Protocolo: 1071839

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 2925/2024-MP/PGJ
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PORTARIA nº 074/2015-MP/PGJ,
R E S O L V E: CONCEDER a VICTORIA EDUARDA SANTOS DA SILVA, TÉC-
NICA MINISTERIAL - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula n.º 
999.3685, lotada na Promotoria de Justiça de Jacundá, a importância de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pa-
gamento, período de aplicação 6/5 até 5/7/2024, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.091.1494.8758
Promoção e Defesa dos Direitos Constitucionais
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
339030 - Material de Consumo - R$ 400,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 

 BELÉM, 08 de maio de 2024.
MARCIO ROBERTO SILVA MENEZES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO
PORTARIA Nº 2961/2024-MP/PGJ
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PORTARIA nº 074/2015-MP/PGJ,
R E S O L V E: CONCEDER a YURI DIAS ROCHA, TÉCNICO MINISTERIAL - 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula n.º 999.3688, lotado na Promo-
toria de Justiça de Curuçá, a importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 8/5 até 7/7/2024, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.091.1494.8758
Promoção e Defesa dos Direitos Constitucionais
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-30 - Material de Consumo - R$ 150,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 BELÉM, 09 de maio de 2024.
MARCIO ROBERTO SILVA MENEZES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO
PORTARIA Nº 2963/2024-MP/PGJ
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PORTARIA nº 074/2015-MP/PGJ,
R E S O L V E: CONCEDER a LUANA DA CONCEIÇÃO CARVALHO, ASSES-
SORA MINISTERIAL, Matrícula n.º 999.3739, lotada na Promotoria de 
Justiça de Tucumã, a importância de R$ 600,00 (seiscentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/5 até 
24/5/2024, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.091.1494.8758
Promoção e Defesa dos Direitos Constitucionais
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-36 - O.S. Terceiros - P. Física - R$ 600,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 24/5/2024.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 BELÉM, 09 de maio de 2024.
MARCIO ROBERTO SILVA MENEZES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Protocolo: 1071844

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Extrato de PORTARIA nº 013/2024-MPE/PJ/PMZ
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO DE MOZ, com fundamento no art. 54, 
VI e §3º, da Lei Complementar nº 057/2006, e Resolução Nº 007/2019-
CPJ, de 06/06/2019, torna pública a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – SAJ nº 09.2024.00001721-5, através da PORTARIA 
nº 013/2024-MP/PJPMZ, que se encontra à disposição na Rua 19 de 
Novembro, Nº 1646, Bairro Centro, em Porto de Moz/PA.
Polo Ativo: Ministério Público do Estado do Pará
Polo Passivo: Secretaria Municipal de Educação de Porto de Moz/PA - SE-
MED
Objetivo: Apurar a realização de Campanha Educacional nas Escolas do 
Município de Porto de Moz para conscientização sobre Combate ao Abuso e 
a Exploração Sexual de Criança e Adolescente.
Porto de Moz/PA, 08 de maio de 2024.
DRUMMOND ATAÍDE MORAES
Promotor de Justiça Titular de Porto de Moz

Protocolo: 1071740
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SAJMP Nº 09.2024.00001593-9 – MP/
PJTUC
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCUMÃ torna pública a instauração do 
Procedimento Administrativo abaixo indicado, que se encontra à disposição 
na Avenida dos Estados, s/nº, Bairro Centro, município de Tucumã/PA.
PORTARIA Nº 006/2024-MP/PJTUC
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SAJMP Nº 09.2024.00001593-9 – MP/
PJTUC
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 127 da Constituição da República.
Interessado(s): A COLETIVIDADE
Objeto: instaurado para subsidiar e acompanhar, fiscalizar e fomentar polí-
ticas públicas destinadas à melhoria da acessibilidade nas vias públicas do 
município de Tucumã/PA.
a) Registro, em sistema SAJMP, dos dados acima consignados;
b) Comunicação para publicação do extrato desta PORTARIA no DOE/PA;
d) Após, retornem os autos para determinação das diligências necessárias.
Tucumã/PA, 08 de maio de 2024.
LEONARDO JORGE LIMA CALDAS - Promotor de Justiça Titular de Tucumã/PA

Protocolo: 1071755
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26/2024 – MP/1ªPJ/DPP/MA
A PROMOTORA DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÕES GERAIS DE BELÉM – EM 
ATUAÇÃO CONJUNTA COM A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO 
PATRIMONIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA DE BELÉM, 
DRA. SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO KALUME, com fundamento no artigo 
54, VI e §3º da Lei Complementar nº 057/06 e no artigo 9º da Resolução 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, torna pública a Ins-
tauração do Procedimento Preparatório nº 06.2024.00000460-9 (oriundo 
da Notícia de Fato nº 01.2023.00025257-9), que se encontra à disposição 
na 1ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e da Moralida-
de Administrativa de Belém, situada na rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro 
da Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PORTARIA de Instauração nº 26/2024 - Data da Instauração: 06/05/2024.
Objeto: Apurar possíveis irregularidades em face da Sra. Laida Farias das 
Chagas, haja vista suposto acúmulo indevido das funções de enfermeira, 
na Empresa Hidrovias do Brasil, e como membro do Conselho Tutelar do 
Distrito de Mosqueiro/Belém/PA, mediante supostas ausências no trabalho 
da sua função pública.
Promotoria de Justiça: 1ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade Administrativa de Belém.
Promotora de Justiça: SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO KALUME

Protocolo: 1071760
EXTRATO DA PORTARIA Nº 28/2024 – MP/1ªPJ/DPP/MA
A PROMOTORA DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÕES GERAIS DE BELÉM – EM 
ATUAÇÃO CONJUNTA COM A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO 
PATRIMONIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA DE BELÉM, 
DRA. SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO KALUME, com fundamento no artigo 
54, VI e §3º da Lei Complementar nº 057/06 e no artigo 9º da Resolução 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, torna pública a Ins-
tauração do Procedimento Preparatório nº 06.2024.00000473-1 (oriundo 
da Notícia de Fato nº 01.2024.00000493-1), que se encontra à disposição 
na 1ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e da Moralida-
de Administrativa de Belém, situada na rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro 
da Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PORTARIA de Instauração nº 28/2024 - Data da Instauração: 07/05/2024.
Objeto: Apurar em face da Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária – SEAP, possíveis irregularidades em relação à dispensa dos servi-
dores Marcos Antônio Cabral de Moraes e Pedro Gilberto Costa Coutinho, 
motivo pelo qual solicitaram sua reintegração aos quadros da Secretaria.
Promotoria de Justiça: 1ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade Administrativa de Belém.
Promotora de Justiça: SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO KALUME

Protocolo: 1071766
EXTRATO DA PORTARIA N. 01/2024 - MP/PJ/DCC
O PROMOTOR DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CIDADÃO E DA COMUNIDADE 
DE BELÉM torna pública a instauração do Procedimento Administrativo n. 
09.2024.00001705-9, que se encontra à disposição no gabinete do citado 
órgão de execução, situado na rua Ângelo Custódio, n. 36, bairro da Cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PORTARIA de Instauração n. 01/2024-MP/PJ/DCC.
Data da Instauração: 07/05/2024.
Objeto: Acompanhamento e avaliação, à luz da Lei nº 13.460/2017, do 
atendimento prestado pelos centros de referência de assistência social 
(CRAS) do município de Belém, aos cidadãos que buscam inscrição no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).
Promotor de Justiça: FIRMINO ARAÚJO DE MATOS.

Protocolo: 1071769
Extrato de PORTARIA nº 013/2024-MPE/PJ/PMZ
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO DE MOZ, com fundamento no art. 54, 
VI e §3º, da Lei Complementar nº 057/2006, e Resolução Nº 007/2019-
CPJ, de 06/06/2019, torna pública a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – SAJ nº 09.2024.00001721-5, através da PORTARIA 
nº 013/2024-MP/PJPMZ, que se encontra à disposição na Rua 19 de 
Novembro, Nº 1646, Bairro Centro, em Porto de Moz/PA.
Polo Ativo: Ministério Público do Estado do Pará
Polo Passivo: Secretaria Municipal de Educação de Porto de Moz/PA - SE-
MED
Objetivo: Apurar a realização de Campanha Educacional nas Escolas do 
Município de Porto de Moz para conscientização sobre Combate ao Abuso e 
a Exploração Sexual de Criança e Adolescente.
Porto de Moz/PA, 08 de maio de 2024.
DRUMMOND ATAÍDE MORAES
Promotor de Justiça Titular de Porto de Moz

Protocolo: 1071644
EXTRATO DA PORTARIA Nº 15/2024-MP/PJB
O Promotor de Justiça titular de Baião/PA, Dr. Camus Soares Pinheiro, 
com fundamento no art. 54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 057/06 
e no Art. 4º, inc. VI da Resolução nº 23 –CNMP, de 17/09/07 c/c art. 
32 da Resolução nº 007/2019-CPJ/MPPA, torna pública a instauração do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SAJ nº 09.2024.00001708-1 através da 
PORTARIA nº 15/2024-MP/PJB, que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Baião, situada na Av. Getúlio Vargas, nº 136, térreo do Fórum 
Desembargador Calistrato Alves de Mattos, Bairro Centro, CEP nº 68.465-

000, Baião/PA – Fones: (91) 98896-3723 (Whatsapp) , (91) 3765-1175 
(linha fixa).
PORTARIA nº 15/2024-MP/PJB
Interessados: Ministério Público do Estado do Pará/Conselho Tutelar de 
baião / Creas Baião e Polícia civil do Estado do Pará.
Objeto:“ acompanhar o êxito e a adoção das providências cabíveis so-
bre possível situação de risco e/ou vulnerabilidade social de menores 
M.S.D.S.,D.L.S e D.S.D.”.
CAMUS SOARES PINHEIRO
Promotor de Justiça titular de Baião/PA

Protocolo: 1071605
EXTRATO DE PORTARIA Nº 03/2024-MP/PJ de Aveiro
A Promotoria de Justiça de Aveiro, com fundamento no art.54, VI e §3º da 
Lei Complementar nº 057/06 e no Art.4º.Inc.VI da RESOLUÇÃO Nº23-C-
NMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento Adminis-
trativo sob SAJ 09.2024.00001719-2 que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça de Aveiro, instalada na Promotoria de Justiça de Itaituba 
situada na Av. Nova de Santana nº 384- Centro, CEP. 68180- 030 - Itaituba 
– Pará - Fone: (93) 3518-2123/3518-3099 e 93- 99513414
PORTARIA nº 003/2024-MP/PJ de Aveiro
Assunto: Instaura Procedimento Administrativo para acompanhar as pro-
vidências a serem adotadas pelos órgãos da rede de proteção à pessoa 
idosa em favor de CELINA QUINTINO, que vive em possível situação de 
vulnerabilidade social, segundo informações prestadas a esta Promotoria 
de Justiça.
Promotor de Justiça: Alisson Fidelis de Freitas

Protocolo: 1071601
SAJ: 09.2024.00001709-2
Extrato de Publicação da PORTARIA
A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DO 2º CARGO DA PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE DIREITOS CONSTITUCIONAIS FUNDAMENTAIS E DOS 
DIREITOS HUMANOS DE BELÉM, Dra. ELAINE CARVALHO CASTELO 
BRANCO, torna pública a PORTARIA Nº 016/2024-MP/2ªPJ/DCF/DH, que 
instaurou Procedimento Administrativo nº SAJ 09.2024.00001709-2, que 
se encontra à disposição na sede do Ministério Público Estadual, na Rua 
Ângelo Custódio, n.º 36, Anexo I, Bairro da Cidade Velha, nesta cidade de 
Belém-PA.
PORTARIA de Instauração n.º 016/2024
Data da Instauração: 06/05/2024
Objeto: apurar fato que enseja a tutela de interesses individuais indispo-
níveis, em especial quanto as providências que estão sendo adotadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SESMA e pela Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPA, para a garantia de saúde digna ao Sr. JOELSON 
MOREIRA BARBOSA, no tocante a realização do procedimento cirúrgico de 
hernioplastia incisional.
Promotora de Justiça: Dra. ELAINE CARVALHO CASTELO BRANCO.

Protocolo: 1071574
Extrato de Publicação da PORTARIA n.º 126/2024-MP/1ª PJDIAT/
BELÉM-PA
A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DO 1º CARGO DA PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS, E DE 
ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL, Dra. Socorro de Maria Pereira Gomes 
dos Santos, torna pública a PORTARIA n.º 126/2024-MP/1ªPJDIAT/BELÉM-
PA, que instaurou Procedimento Administrativo nº 09.2024.00001694-9, 
que se encontra à disposição na sede do Ministério Público Estadual, na 
Rua Ângelo Custódio, n.º 36, Anexo I, Bairro da Cidade Velha, nesta cidade 
de Belém-PA.
PORTARIA de Instauração n.º 126/2024.
Data da Instauração: 07/05/2024.
Objeto: Apurar a existência de demanda reprimida para realização de con-
sulta em fonoaudiologia voltada à Avaliação para Adaptação de Aparelho 
de Amplificação Sonora Individual - AASI, junto à rede pública estadual 
e municipal de saúde, e fomentar a adoção de medidas aptas a influir na 
melhoria do serviço público em questão.

Protocolo: 1071551
Extrato de Publicação da PORTARIA n.º 127/2024-MP/1ª PJDIAT/
BELÉM-PA
A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DO 1º CARGO DA PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS, E DE 
ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL, Dra. Socorro de Maria Pereira Gomes 
dos Santos, torna pública a PORTARIA n.º 127/2024-MP/1ªPJDIAT/BELÉM-
PA, que instaurou Procedimento Administrativo nº 09.2024.00001701-5, 
que se encontra à disposição na sede do Ministério Público Estadual, na 
Rua Ângelo Custódio, n.º 36, Anexo I, Bairro da Cidade Velha, nesta cidade 
de Belém-PA.
PORTARIA de Instauração n.º 127/2024.
Data da Instauração: 07/05/2024.
Objeto: Apurar e fomentar a realização de CONSULTA EM CIRURGIA – OR-
TOPEDIA (JOELHO), conforme prescrição médica, em favor do Sr. C. D. 
S. O., pessoa idosa com 68 anos de idade, usuário do SUS, munícipe de 
Belém.

Protocolo: 1071556



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.814  243Sexta-feira, 10 DE MAIO DE 2024

..

MUNICÍPIOS
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Decorrente: Pregão Eletrônico nº 035/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra E desporto. Objeto: Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de nº 
2022/032-Pe-Pma, Tendo Como Objeto a Contratação de Empresa Espe-
cializada Para Prestação dos Serviços de Transporte Escolar Fluvial, Vi-
sando Atender Os Alunos da Rede Pública Municipal e Estadual de Ensino 
do Município de Abaetetuba. Origem: CONTRATO Nº 2022/032-Pe-Pma. 
Contratado: MWB Ferreira Prestadora de Serviços, Inscrita no Cnpj: Nº 
21.649.516/0001-31. 4º Termo Aditivo de Prazo Por Mais 12 (doze) Meses 
s Partir de 21 de janeiro de 2024 a 21 de janeiro de 2025; Nos Termos do 
Art. 57, II, §2º da Lei 8.666/93.  Jefferson Felgueiras de Carvalho - 
Secretário Municipal de Educação.
Decorrente: Pregão Eletrônico nº 035/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra e desporto. Objeto: Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de nº 
2022/033-Pe-Pma, Tendo Como Objeto a Contratação de Empresa Espe-
cializada Para Prestação dos Serviços de Transporte Escolar Fluvial, Vi-
sando Atender os Alunos da Rede Pública Municipal e Estadual de Ensino 
do Município de Abaetetuba. Origem: CONTRATO Nº 2022/033-Pe-Pma. 
Contratado: MWB Ferreira Prestadora de Serviços, Inscrita no Cnpj: nº 
21.649.516/0001-31. 4º Termo Aditivo de Prazo Por Mais 12 (doze) Meses 
A Partir de 21 de janeiro de 2024 à 21 de janeiro de 2025; Nos Termos do 
Art. 57, II, §2º da Lei 8.666/93.  Jefferson Felgueiras de Carvalho - 
Secretário Municipal de Educação.
Decorrente: Dispensa de Licitação nº 017/2021. Contratante: Prefei-
tura Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e desporto. Objeto: Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de nº 
2021/047, Tendo Como Objeto Locação de Imóvel Para o Funcionamento 
da Emeif Criança Esperança. Origem: Contrato nº 2021/047. Contratado: 
Associação Obras Sociais da diocese de Abaetetuba, Inscrita no Cnpj: nº 
02.727/757/0001-7. 3º Termo Aditivo de Prazo Por Mais 12 (doze) Meses A 
Partir de 30 de abril de 2024 a 30 de abril de 2025; Nos Termos do Art. 57, 
II §2º da Lei 8.666/93. Jefferson Felgueiras de Carvalho - Secretário 
Municipal de Educação.

EXTRATOS DE CONTRATOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/1106-003-Pma 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 050/2023. Objeto: Registro de Pre-
ços Para Contratação de Empresas Para Aquisição de Material de Constru-
ção em Geral, destinados a suprir as necessidades da Prefeitura Munici-
pal de Abaetetuba, departamento e Secretarias Municipais. Contratante: 
Município de Abaetetuba/Pa, Cnpj 05.105.127/0001-99, Com Interveni-
ência da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e 
Pesca - Semagri. CONTRATO ADM. Nº 010424-002. Contratada: Comercial 
Rossy Ltda, Cnpj: 03.416.298/0001-03. O Valor deste Contrato e de R$ 
876.913,51 (oitocentos e setenta e seis mil, novecentos e treze reais e 
cinquenta e um centavos). Vigência: 01/04/2024 a 01/05/2025. Franci-
neti Maria Rodrigues Carvalho - Prefeita Municipal de Abaetetuba.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/1106-003-PMA 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 050/2023. Objeto: Registro de Pre-
ços Para Contratação de Empresas Para Aquisição de Material de Constru-
ção em Geral, destinados a suprir as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Abaetetuba, departamento e Secretarias Municipais. Contratante: Mu-
nicípio de Abaetetuba/Pa, Cnpj 05.105.127/0001-99, Com Interveniência 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca 
- Semagri. CONTRATO ADM. Nº 010424-003. Contratada: Pravaluz Comer-
cio Eireli-Epp, Cnpj: 12.046.768/0001-85. O Valor deste Contrato e de R$ 
54.957,20 (cinquenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e sete reais e 
vinte centavos). Vigência: 01/04/2024 a 01/05/2025. Francineti Maria 
Rodrigues Carvalho - Prefeita de Abaetetuba.

Protocolo: 1071848

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/1109-001-PMA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023-SRP 

Objeto: Contratação de Empresa Para Fornecimento de Lanches e Refei-
ções Destinados a Suprir Necessidades da Secretaria Municipal de Finan-
ças - Sefin Abaetetuba/Pa. Contratante: Município de Abaetetuba/Pa, CNPJ 
05.105.127/0001-99, com interveniência da Secretaria Municipal de Finan-
ças. CONTRATO ADM. Nº 250424-001. Contratada: Inova Alimentos Ltda, 
CNPJ: 45.712.037/0001-80. O valor deste contrato é de R$ 108.000,00 
(cento e oito mil reais). Vigência: 25/04/2024 à 25/04/2025. Francineti 
Maria Rodrigues Carvalho - Prefeita Municipal de Abaetetuba.

Protocolo: 1071838

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABEL FIGUEIREDO

.

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 9/2024-006 –PMAF

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICOS EM ATENDIMENTO UNI-
DADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICIPIO DE ABEL FIGUEIREDO-PA. 
Abertura: 23/05/2024 às 09:00 horas (horário de Brasília-DF). Local: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br Recebimento das PROPOSTAS até às 
08:59 horas do dia 23/05/2024.
O edital e anexos encontram-se a disposição na Sala da CPL no horário 
das 08:00 às 12:00, nos sítios www.abelfigueiredo.pa.gov.br / www.portalde-
compraspublicas.com.br e https://www.tcm.pa.gov.br Informações 94-3342-
1333 ou abelfigueiredoCPL@gmail.com .
DATA  Abel Figueiredo, 09 de Maiol de 2024.

 Maria do Carmo Oliveira-Agente de contratação
Protocolo: 1071544

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BENEVIDES

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEVIDES
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

ERRATA da Publicação do Extrato de Contrato n.º 372/2022, referente a Con-
corrência Pública 005/2022, publicado na página n.º 147, na edição nº 35.510 
do DOE, veiculada no dia 18 de agosto de 2023. Onde se lê: “Extrato do 2º 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 372/2022 referente a inexigibili-
dade 005/2022”, leia-se: “Extrato do 1º Termo Aditivo de Prazo ao contrato 
administrativo nº 372/2022 referente a concorrência pública 005/2022”. As 
demais informações publicadas anteriormente permanecem inalteradas. 
Ordenadora de Despesa: Luziane de Lima Solon Oliveira - Prefeita 
Municipal de Benevides/PA.

Protocolo: 1071853

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BONITO

.

MUNICÍPIO DE BONITO/PA
AVISO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230474 Processo licitatório 
na modalidade: Tomada de Preço 2.2023-02. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONITO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.149.083/0001-
07. Contratado: M & B ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o 
n.º CNPJ 02.656.632/0001-33. Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO 
MUNICIPAL MARCOS VINICIUS, NO MUNICIPIO DE BONITO, em conformi-
dade com o CONVÊNIO N° 211/2022, processo n° 2022/224948, celebrado 
entre SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 
PÚBLICAS- SEDOP E A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO. O presente Ter-
mo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 03 de 
Julho de 2024, nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Vigência: 03/01/2024 a 03/07/2024. Data de Assinatura: 03/01/2024

Protocolo: 1071858

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024-PE
O Secretário Municipal de Meio Ambiente do Município de Brasil Novo/PA, 
torna público a Adjudicação e Homologação do procedimento licitatório em 
epigrafe na forma da lei nº 14.133/2021. OBJETO: Fornecimento de com-
bustível, destinado a atender todos os setores vinculados a Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente-SEMMA, EMPRESA: GONÇALVES & DIAS LTDA, CNPJ: 
07.868.912/0006-33. VALOR TOTAL: R$ 565.045,00. Data da Adjudicação e 
Homologação: Brasil Novo/PA, 07 de maio de 2024.

FERNANDO ROCCA DE ARAÚJO
Secretário do Fundo Municipal de Desenvolvimento, 

Proteção e Defesa do Meio Ambiente-FMMA.
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EXTRATO DE CONTRATO nº 056/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024-PE

CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Brasil Novo/ Fundo Munici-
pal de Desenvolvimento, Proteção e Defesa do Meio Ambiente-SEMMA. 
CONTRATADO: GONÇALVES & DIAS LTDA, CNPJ: 07.868.912/0006-33. 
CONTRATO nº. 056/2024. VALOR TOTAL: R$ 565.045,00. OBJETO: Forneci-
mento de combustível, destinado a atender todos os setores vinculados a Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMMA. FONTE DE RECURSOS: 2.120; 
2.121; 2.131; 2.133; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 31/12/2024. Assinatura do Contrato: Brasil Novo/PA, 08 de maio 
de 2024.

FERNANDO ROCCA DE ARAÚJO
Secretário do Fundo Municipal de Desenvolvimento, 

Proteção e Defesa do Meio Ambiente-FMMA.
Protocolo: 1071868

ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 FMS - UASG: 931200

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de construção 
civil, para reforma da USF-BN (Unidade de Saúde da Família de Brasil Novo), 
em regime de empreitada por preço global, conforme condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. ABERTURA: 29/05/2024, às 09:00 horas. LOCAL DA 
SESSÃO PÚBLICA: www.gov.br/compras(Comprasgov). O Edital e seus ane-
xos estarão disponíveis para download nos sites: www.brasilnovo.pa.gov.br e 
www.tcm.pa.gov.br(Geo-Obras).

ROZINERI ARAUJO FELIZARDO
Agente de Contratação

Protocolo: 1071862

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO

EXTRATO DE CONTRATO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - FMS

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADO: MEDCOM SAUDE DENTALMEDICA 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOS-
PITALARES LTDA, CNPJ: 37.730.050/0001-34, Contrato Administrativo nº. 
014/2024 FMS, no valor de R$ 622.727,65 (Seiscentos e vinte e dois mil, 
setecentos e vinte e sete reais e sessenta e cinco centavos), OBJETO: For-
necimento de Medicamentos, controlados e injetáveis, para manutenção das 
atividades desenvolvidas no Hospital Municipal Maria José Biancardi e demais 
órgãos desta secretaria. Dotação Orçamentária: -2.007 - Manutenção do PAB 
- Fixo; - 2.010 - Manutenção PAB Estadual; - 2.013 - Manutenção do Progra-
ma Farmácia Básica Estadual; - 2.015 - Manutenção do Programa Farmácia 
Básica Federal;2.017 - Manutenção do Centro de Atendimento Psicossocial 
- CAPS - 2.020 - Manutenção da Média Complexidade; -2.025 Manutenção 
do Programa Farmácia Básica Recursos Próprios; -3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Vigência:  12 (doze) meses. Data de assinatura 09/05/2024.

EXTRATO DE CONTRATO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - FMS

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, CONTRATADO: D P AGUIAR LTDA, CNPJ:33.834.782/0001-
13, Contrato Administrativo nº. 015/2024 FMS, no valor de R$ 1.089.131,25 
(Hum milhão, oitenta e nove mil, cento e trinta e um reais e vinte e cinco 
centavos), OBJETO: Fornecimento de Medicamentos, controlados e injetá-
veis, para manutenção das atividades desenvolvidas no Hospital Municipal 
Maria José Biancardi e demais órgãos desta secretaria. Dotação Orçamen-
tária: -2.007 - Manutenção do PAB - Fixo; - 2.010 - Manutenção PAB Esta-
dual; - 2.013 - Manutenção do Programa Farmácia Básica Estadual; - 2.015 
- Manutenção do Programa Farmácia Básica Federal;2.017 - Manutenção do 
Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS - 2.020 - Manutenção da Média 
Complexidade; -2.025 - Manutenção do Programa Farmácia Básica Recursos 
Próprios; -3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Vigência:  12 (doze) meses. 
Data de assinatura 09/05/2024.

ELYSSON LEONARDE KLOSS
Secretário Municipal de Saúde de Brasil Novo

Protocolo: 1071872

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024 - PMC/SEMED 
Objeto: Reforma E Restauração do Grupo Escolar Dom Romualdo de Sei-
xas, Cametá/Pa. O edital completo está à disposição dos interessados no site 
www.prefeituradecameta.pa.gov.br; mural de licitações do site do TCM/PA: 
Geo OBRAS www.tcm.pa.gov.br/portal-do-jurisdicionado/sistema/geo-obras  
e Portal nacional de Contratações Públicas - PNCP:  https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. Abertura: 24 de Maio de 
2024 às 09h00min (horário de Brasília). Informações: pregaoeletronicopmc@
gmail.com. Enio de Carvalho - Secretário Municipal de Educação.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 08/2024-PMC 

A Prefeitura Municipal de Cametá, Cnpj nº 05.105.283/0001-50, com 
base no art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZA e RATIFI-
CA a Inexigibilidade de licitação cujo Objeto: Locação de Imóvel Para Funcio-
namento da Associação Polo Produtivo no Pará, Mas Conhecida Como Fabrica 
Esperança, em favor de J. Frances de Medeiros Me, Cnpj nº 09.072.360/0001-
73. Valor Global R$ 8.000,00. data da Autorização: 07/05/2024. Ênio de 
Carvalho, Prefeito em Exercicio de Cametá. Ordenador de despesas.

EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto: Locação de Imóvel Para Funcionamento da Associação Polo Produtivo no 
Pará, Mas Conhecida Como Fabrica Esperança. CONTRATO Nº 1.INEX.08/ 2024-
PMC. Contratante: Prefeitura Municipal de Cametá, Cnpj nº 05.105.283/0001-
50. Contratado: J. Frances de Medeiros Me, Cnpj nº 09.072.360/0001-73. Valor 
Global R$ 8.000,00. Vigência: 08/05/2024 a 08/05/2025. Ordenador: Ênio de 
Carvalho, Prefeito Em Exercicio de Cametá.

AVISO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 04/2024-PMC 

A Prefeitura Municipal de Cametá, Cnpj nº 05.105.283/0001-50, Secreta-
ria Municipal de Educação, Cnpj nº 18.782.198/0001-78, Secretaria Municipal 
de Saúde, Cnpj nº 11.311.333/0001-58, Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Cnpj nº 18.782.228/0001-46, com base no ART. 75, inciso XV, da Lei 
Federal 14.133/2021, Autoriza a Dispensa de licitação cujo Objeto: Contra-
tação de Empresa Especializada Para A Confecção de Uniformes destinados 
aos Servidores da Prefeitura Municipal de Cametá, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde e Servidores e Usuários da 
Secretaria Municipal de Educação, em Favor de Associação Polo Produtivo 
Pará - Cnpj: 07.553.026/0001-06, Valor Total R$ 5.077.809,70. data da Au-
torização: 04/04/2024. Victor Correa Cassiano, Prefeito Municipal de Cametá. 
Enio de Carvalho, Secretário Municipal de Educação. Charles Cezar Tocantins 
de Souza, Secretário Municipal de Saúde. Elane Pinto Cassiano, Secretária 
Municipal de Assistência Social. Ordenadores de despesas.

EXTRATOS DE CONTRATOS 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1.DL.04/2024 - PMC 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para A Confecção de Unifor-
mes destinados aos Servidores da Prefeitura Municipal de Cametá, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde e Servidores 
e Usuários da Secretaria Municipal de Educação. Contrato Administrativo nº 
1.dl.04/2024 - Pmc. Contratante: Prefeitura Municipal de Cametá, Cnpj nº 
05.105.283/0001-50. Contratado: Associação Polo Produtivo Pará - Cnpj: 
07.553.026/0001-06, Valor Total R$ 355.500,00. Vigência: 05/04/2024 à 
04/04/2025. Ordenador: Victor Correa Cassiano, Prefeito Municipal de 
Cametá.

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 2.DL.04/2024-PMC/SEMED 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para a Confecção de Unifor-
mes destinados Aos Servidores da Prefeitura Municipal de Cametá, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde e Servidores 
e Usuários da Secretaria Municipal de Educação. Contrato Administrativo nº 
2.DL.04/2024 - PMC/SEMED. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, 
Cnpj nº 18.782.198/0001-78. Fundo Mun. desenv. Ens. Fund. Val. Magist. 
Fundeb Cametá, Cnpj nº 31.480.157/0001-95. Contratado: Associação Polo 
Produtivo Pará - Cnpj: 07.553.026/0001-06, Valor Total R$ 4.076.309,70. 
Vigência: 05/04/2024 à 04/04/2025. Ordenador: Enio de Carvalho, Se-
cretário Municipal de Educação.

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 2.DL.04/2024 - PMC/SMS 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para a Confecção de Unifor-
mes destinados Aos Servidores da Prefeitura Municipal de Cametá, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde E Servidores 
E Usuários da Secretaria Municipal de Educação. Contrato Administrativo nº 
2.DL.04/2024 - PMC/SMS. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, Cnpj 
nº 11.311.333/0001-58. Contratado: Associação Polo Produtivo Pará - Cnpj: 
07.553.026/0001-06, Valor Total R$ 547.000,00. Vigência: 05/04/2024 à 
04/04/2025. Ordenador: Charles Cezar Tocantins de Souza, Secretário 
Municipal de Saúde.

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 4.DL.04/2024-PMC/SEMAS 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para a Confecção de Unifor-
mes destinados aos Servidores da Prefeitura Municipal de Cametá, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde e Servidores 
e Usuários da Secretaria Municipal de Educação. Contrato Administrativo nº 
4.dl.04/2024 - Pmc/Semas. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Cnpj nº 18.782.228/0001-46. Contratado: Associação Polo Produti-
vo Pará - Cnpj: 07.553.026/0001-06, Valor Total R$ 99.000,00. Vigência: 
05/04/2024 à 04/04/2025. Ordenador: Elane Pinto Cassiano, Secretária 
Municipal de Assistência Social.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo Ao Contrato Administrativo nº 01.034/2021-Pmc/
Semed. Objeto do Contrato: Registro de Preços Para Futura e Eventual Con-
tratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Transporte Escolar Com 
disponibilização dos Veículos e Condutor nas Rotas Fluviais e Terrestres, Obje-
tivando Atender as necessidades dos Alunos Matriculados nas Escolas Públicas 
de Ensino (Estadual e Municipal). Contratado: nordeste Construção, Transpor-
te, Comércio e Serviço Ltda, Cnpj nº 22.652.271/0001-64. Objeto do Termo 
Aditivo é o Reequilíbrio Econômico Financeiro, Valor Total do novo Contrato R$ 
2.604.953,21. Ordenador: Ênio de Carvalho, Secretário de Educação.
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ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 02.034/2021-Pmc/
Semed. Objeto do Contrato: Registro de Preços Para Futura e Eventual Con-
tratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Transporte Escolar Com 
disponibilização dos Veículos e Condutor nas Rotas Fluviais e Terrestres, Obje-
tivando Atender as necessidades dos Alunos Matriculados nas Escolas Públicas 
de Ensino (Estadual e Municipal). Contratado: Galindo Locação e Serviços 
Ltda, Cnpj nº 10.195.504/0001-68. Objeto do Termo Aditivo é o Reequilíbrio 
Econômico Financeiro, Valor Total do novo Contrato R$ 1.713.631,92. 
Ordenador: Ênio de Carvalho, Secretário Municipal de Educação.
ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 03.034/2021-
Pmc/Semed. Objeto do Contrato: Registro de Preços Para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Transporte Escolar 
Com disponibilização dos Veículos e Condutor nas Rotas Fluviais e Terrestres, 
Objetivando Atender as necessidades dos Alunos Matriculados nas Escolas 
Públicas de Ensino (Estadual e Municipal). Contratado: Marmorial Serviços 
de Construções Eireli - Epp, Cnpj nº 10.539.428/0001-60. Objeto do Termo 
Aditivo é o Reequilíbrio Econômico Financeiro, Valor Total do novo Contrato 
R$ 3.087.770,40. Ordenador: Ênio de Carvalho, Secretário Municipal 
de Educação.
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 1.Pe.007/2023-Pmc/
Semed. Objeto do Contrato: Registro de Preços Para Aquisição de Itens Para 
desporto, Compreendendo Equipamentos, Materiais Esportivos diversos, Uni-
formes Esportivos, Acessórios Para Ginástica e Artigos Correlatos. Contrata-
do: A. P. R. de Oliveira, Cnpj nº 44.866.158/0001-14. O Objetivo do Termo 
Aditivo é o Aumento do Quantitativo do Contrato em Questão, Em 25% do 
Total, no Valor de R$ 26.998,00. Ordenador: Ênio de Carvalho, Secretário 
Municipal de Educação.
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 3.Pe.007/
2023-Pmc/Semed. Objeto do Contrato: Registro de Preços Para Aquisição de 
Itens Para desporto, Compreendendo Equipamentos, Materiais Esportivos di-
versos, Uniformes Esportivos, Acessórios Para Ginástica e Artigos Correlatos. 
Contratado: L. do O. Brito Ltda, Cnpj nº 44.217.408/0001-95. O Objetivo do 
Termo Aditivo é o Aumento do Quantitativo do Contrato Em Questão, em 25% 
do Total, no Valor de R$ 38.374,50. Ordenador: Ênio de Carvalho, Secre-
tário Municipal de Educação.
ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 2.019/2021. Ob-
jeto do Contrato: Contratação de Empresa Especializada Para Locação de 
Veículos Leves e Pesados e Máquinas, Sem Condutor. Contratado: J. dos S. 
Trindade Eireli, Cnpj: 08.683.999/0001-22. O Objetivo do Termo Aditivo é a 
Prorrogação do Prazo Contratual Pelo Período de 12 (doze) Meses, Iniciando 
Em 09.09.2023 e Finalizando em 09.09.2024. Ordenador: Victor Correa 
Cassiano, Prefeito Municipal de Cametá.

Protocolo: 1071876

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANAÃ DOS CARAJÁS

.

EXTRATOS DE CONTRATOS
CONTRATO Nº: 20240602 

ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 052-2024-PMCC 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRA-
TADA (O): V B DOS SANTOS CONTRUTORA EIRELI, OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para reforma e adaptação 
da sede dos Correios, localizada na vila Planalto, Canaã dos Carajás, Pará. 
VALOR TOTAL: R$ 245.737,99. VIGÊNCIA: 23/04/2024 a 23/02/2025.

CONTRATO Nº: 20240639 
ORIGEM: PREGÃO Nº 262/2023/FMS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADA (O): C C VIEI-
RA E MORAIS NETO LTDA, OBJETO: aquisição de mobília hospitalar, para aten-
der a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA. 
VALOR TOTAL: R$ 99.915,36. VIGÊNCIA: 30/04/2024 a 30/04/2025.

CONTRATO Nº: 20240640 
ORIGEM: PREGÃO Nº 262/2023/FMS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADA (O): BGF CO-
MERCIAL LTDA EPP, OBJETO: aquisição de mobília hospitalar, para atender a 
necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA. VALOR 
TOTAL: R$ 52.499,80. VIGÊNCIA: 30/04/2024 a 30/04/2025.

CONTRATO Nº: 20240641 
ORIGEM: PREGÃO Nº 262/2023/FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADA (O): ALP COMER-
CIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, OBJETO: aquisição de mobília hospitalar, 
para atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás 
- PA. VALOR TOTAL: R$ 6.676,02. VIGÊNCIA: 30/04/2024 a 30/04/2025.

CONTRATO Nº: 20240642
ORIGEM: PREGÃO Nº 262/2023/FMS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADA (O): LON-
DRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXP. DE PRO.MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, OB-
JETO: aquisição de mobília hospitalar, para atender a necessidade do Fundo 
Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA. VALOR TOTAL: R$ 5.100,00. 
VIGÊNCIA: 30/04/2024 a 30/04/2025.

CONTRATO Nº: 20240643 
ORIGEM: PREGÃO Nº 262/2023/FMS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADA (O): FISIOLIFE 
SOLUÇÕES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA, OBJETO: aquisição de mobília 
hospitalar, para atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Ca-
naã dos Carajás - PA. VALOR TOTAL: R$ 1.595,00. VIGÊNCIA: 30/04/2024 a 
30/04/2025.

CONTRATO Nº: 20240644 
ORIGEM: PREGÃO Nº 262/2023/FMS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADA (O): F CAR-
DOSO E CIA LTDA, OBJETO: aquisição de mobília hospitalar, para atender a 
necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA. VALOR 
TOTAL: R$ 36.418,20. VIGÊNCIA: 30/04/2024 a 30/04/2025.

CONTRATO Nº: 20240645 
ORIGEM: PREGÃO Nº 262/2023/FMS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRATADA (O): ELETRON CO-
MERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA LTDA, OBJETO: aquisição de mobília hos-
pitalar, para atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos 
Carajás - PA. VALOR TOTAL: R$ 12.500,00. VIGÊNCIA: 30/04/2024 a 30/04/2025.

CONTRATO Nº: 20240429 
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 046-2024-PMCC 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, CONTRA-
TADA (O): FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, OBJETO: Contratação de entidade 
para a prestação de serviços técnicos especializados no que tange o seguinte: 
“Assessoria técnica para elaboração do Plano de Desenvolvimento de Econô-
mico, Social e Ambiental - Canaã do Futuro” para atender as necessidades 
desta Prefeitura Municipal em Canaã dos Carajás, estado do Pará. VALOR 
TOTAL: R$ 1.554.000,00. VIGÊNCIA: 26/04/2024 a 26/04/2025.

Protocolo: 1071619

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2024/PMC

A Prefeitura Municipal de Castanhal, por intermédio da Secretaria Mu-
nicipal de Suprimento e Licitação torna público a abertura do Processo Lici-
tatório do tipo menor preço por ITEM, na modalidade Pregão Eletrônico SRP 
14/2024/PMC, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, PISCICULTU-
RA E INSUMOS PARA CORREÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DA FERTILIDADE DO 
SOLO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE CASTANHAL/PA. A ses-
são pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas 
de Preços e início da etapa de lances no dia 22/05/2024 às 09:00 horas. O 
Edital estará disponível nos sites: http://castanhal.cr2transparencia.com.br/
categoria/licitacoes/ e e-mail pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir 
da data da publicação. Célia do Socorro da Silva Andrade, Agente de 
Contratação/PMC.

Protocolo: 1071883

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CUMARÚ DO NORTE

.

ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE CUMARU DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2024 
Objeto: Registro de preço para Contratação de empresa especializada na exe-
cução de serviços de (recapagem, duplagem e vulcanização) de pneus.  Edital 
no Endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. Abertura das Propostas: 
28/05/2024 às 09h00min. Informações Gerais: www.pmcn.pa.gov.br.  e-mail:  
licitacao@pmcn.pa.gov.br. Andréia da S. C. Souza: Pregoeira.

Protocolo: 1071885

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
AVISO DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 001/2024
A Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia-PA, através da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano e por intermédio 
da agente de contratação e Equipe de Apoio, torna público que se encontra 
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autorizada a realização de licitação na modalidade CONCORRENCIA ELETRO-
NICA, Nº 001/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, NO REGIME DE EXE-
CUÇÃO - EMPREITA POR PREÇOS global em conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 020 e 021/2024 e Lei Complementar nº 
123/2006, 147/2014, 155/2016, e demais legislações vigentes, bem como as 
disposições descritas na íntegra deste Edital e em seus anexos. Cujo CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REVITALIZAÇÃO DA AV. JK, CENTRO COMERCIAL DA CIDADE, TROCA DO PA-
VIMENTO INTERTRAVADO SEXTAVADO DA AV. JK E DE PARTE DA AV. INTEN-
DENTE NORBERTO LIMA; CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO; REABERTU-
RA DE VIA NA AVENIDA INTENDENTE, PLANTIO DE ÁRVORES ORNAMENTAIS 
E ACESSIBILIDADE, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, CON-
FORME CONVÊNIO Nº 36/2024-SEOP - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS 
PÚBLICAS, PROCESSO Nº 2023/847673, conforme especificações mínimas 
contidas, projeto básico e demais anexos, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
a partir das 16h00m do dia 10/05/2024, por meio do endereço www.bnc.org.
br onde se encontra o link “registro de proposta” As propostas serão abertas às 
08h00m do dia 27/05/2024, início da sessão 08h30m do dia 27/05/2024, (ho-
rário de Brasília). O edital estará disponível no site: www.conceicaodoaraguaia.
pa.gov.br, maiores informações junto à Comissão Permanente de Licitação das 
08:00 as 14:00 horas de segunda à sexta-feira. ou pelo e-mail licitaconceicaodo-
araguaia@gmail.com. Conceição Do Araguaia-PA, 09 de maio de 2024. Heloisa 
Mendes Sousa Francisco. Presidente da CPL.

Protocolo: 1072013

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURUÇÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO  

TIPO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2024-SEMED 
Objeto: Registro de Preço para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis para alimentação dos alunos matriculados nas escolas da rede 
municipal e estadual de ensino de Curuçá, conforme especificações contidas 
no presente termo de referência constante do anexo I deste edital, A data de 
abertura será no dia 23/05/2024 às 08:00hs. O Edital encontra-se à dispo-
sição no portal do PNCP, TCM/PA e no Compras Públicas. Curuçá/PA, 06 de 
maio de 2024. JEFFERSON FERREIRA DE MIRANDA Prefeito Municipal 
de Curuçá/PA.

Protocolo: 1071889

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 06/2024-SEMED 

Objeto: contratação de pessoa física para locação de um imóvel para o fun-
cionamento da escola Paulo freire no Município de Goianésia do Pará, Contra-
tante: Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Contratada: Maria Emília 
Ferraz Souto Quaresma, contrato nº 20240235, valor de R$ 69.000,00. Data 
de assinatura: 09/05/2024. Lindomar Pereira de Souza, Secretário Mu-
nicipal de Educação.

Protocolo: 1071891

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º termo aditivo de prazo de 10 meses a partir de 01/05/2024, ao contrato 
nº 20200200, oriundo do Pregão nº 9/2020-005-PMGP. 2º termo aditivo de 
valor de 8,45%, ao contrato nº 20230346-DL, oriundo da Dispensa de Licita-
ção nº DL 03/2023-FMS. 5º termo aditivo de prazo de 04 meses a partir de 
01/05/2024, ao contrato nº 20220407, oriundo da Tomada de Preço nº TP 
05/2022-PMGP. Francisco David Leite Rocha - Prefeito Municipal.

Protocolo: 1071895

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPIXUNA DO PARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PE/SRP
A Prefeitura Municipal de IPIXUNA DO PARÁ - PA, torna público a todos 
os interessados ao processo licitatório que tem como objeto: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS, OBJETIVANDO ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE 

IPIXUNA DO PARÁ. A abertura será no dia 24/05/2024, às 08:00 horas em: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ e informações em: www.ipixuna-
dopara.pa.gov.br.

ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA-Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024-PE/SRP

A Prefeitura Municipal de IPIXUNA DO PARÁ - PA, torna público a to-
dos os interessados ao processo licitatório que tem como objeto: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A abertura será no 
dia 27/05/2024, às 08:30 horas em: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
e informações em: www.ipixunadopara.pa.gov.br.

MAELLEN DE SOUZA DUARTE
Secretária Municipal de Assistência Social

Protocolo: 1071897
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE JACAREACANGA

.

AVISO DE LICITAÇÃO REPUBLICAÇÃO 
EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2024.005 - PMJ-SRP

A Prefeitura Municipal de Jacareacanga-PA, comunica aos interessados 
que realizará no dia 22/05/2024, às 8:45h (horário de Brasília), licitação sob 
modalidade Pregão Eletrônico nº PE/2024.005 - PMJ-SRP, tipo menor preço 
por item, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO 
A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E 
FUNDOS DO MUNICÍPIO DE JACAREACANGA/PA. O edital estará disponível 
nos sites do Município, https://jacareacanga.pa.gov.br/categoria/licitacoes/, 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br,https://www.gov.br/pncp/pt
-br e Mural de Licitações do TCM-PA.

AVISO DE LICITAÇÃO REPUBLICAÇÃO 
EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2024.007 - PMJ-SRP

A Prefeitura Municipal de Jacareacanga-PA, comunica aos interessados 
que realizará no dia 22/05/2024, às 9:30h (horário de Brasília), licitação sob 
modalidade Pregão Eletrônico nº PE/2024.007 - PMJ-SRP, tipo menor preço 
por item, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, ELETROELETRÔNICOS, ELETRO PORTÁTEIS, ELETRODO-
MÉSTICOS, APARELHOS DE MULTIMÍDIA E OUTROS) PARA ATENDER A PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA E AS SECRETARIAS JURISDICIONA-
DAS. O edital estará disponível nos sites do Município, https://jacareacanga.
pa.gov.br/categoria/licitacoes/, https://www.portaldecompraspublicas.com.
br,  https://www.gov.br/pncp/pt-br e Mural de Licitações do TCM-PA. 
Abel Lima da Silva-Pregoeiro.

Protocolo: 1071906

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2024.010 - PMJ-SRP

A Prefeitura Municipal de Jacareacanga-PA, comunica aos interessados 
que realizará no dia 22/05/2024, às 08:30h (horário de Brasília), licitação sob 
modalidade Pregão Eletrônico Nº PE/2024.010 - PMJ-SRP, tipo menor preço 
por item, objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de refeições prontas, tipo marmita 
e refeição comercial, para atender as necessidades dos Fundos, Secretarias 
e Prefeitura de Jacareacanga-PA. O edital estará disponível nos sites do Mu-
nicípio, https://jacareacanga.pa.gov.br/categoria/licitacoes/, https://www.
portaldecompraspublicas.com.br,  https://www.gov.br/pncp/pt-br e Mural de 
Licitações do TCM-PA.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2024.011 - PMJ-SRP

A Prefeitura Municipal de Jacareacanga-PA, comunica aos interessados 
que realizará no dia 22/05/2024, às 9:00H (horário de Brasília), licitação sob 
modalidade Pregão Eletrônico Nº PE/2024.011 - PMJ-SRP, tipo menor pre-
ço por item, objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada em Fornecimento de Materiais de limpeza, Higienização, 
Utensílios e Descartáveis para atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias 
e Fundos do Município de Jacareacanga-PA. O edital estará disponível nos sites 
do Município, https://jacareacanga.pa.gov.br/categoria/licitacoes/, https://www.
portaldecompraspublicas.com.br,  https://www.gov.br/pncp/pt-br e Mural de Li-
citações do TCM-PA. Abel Lima da Silva-Pregoeiro.

Protocolo: 1071900

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 252/2024-FMS/PMM 
Processo Administrativo nº 31.009/2023-PMM autuado na modalida-
de, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 092/2023-CPL/PMM. Objeto do Con-
trato: Aquisição de insumos e materiais para a Central de Materiais e Este-
rilização - CME e Agência Transfusional, a fim de suprir as necessidades dos 



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.814  247Sexta-feira, 10 DE MAIO DE 2024

hospitais vinculados ao Fundo Municipal de Saúde de Marabá/PA. Empresa: 
HUNTER CIENTIFICA COMERCIAL E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o Nº 00.304.559/0003-77. VALOR: R$ 51.176,30(Cinquenta e um mil cento e 
setenta e seis reais e trinta centavos). Dotações Orçamentárias: 10 302 0012 
2.055 Atenção Média e Alta Complexidade - MAC/SIH, Elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 
2024. MÔNICA BORCHART NICOLAU - Secretária Municipal de Saúde 
de Marabá /PA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 260/2024-FMS/PMM 
Processo Administrativo nº 31.009/2023-PMM autuado na modalida-
de, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 092/2023-CPL/PMM. Objeto do Contra-
to: Aquisição de insumos e materiais para a Central de Materiais e Esteriliza-
ção - CME e Agência Transfusional, a fim de suprir as necessidades dos hospi-
tais vinculados ao Fundo Municipal de Saúde de Marabá/PA. Empresa: VIDOR 
& HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o Nº 37.201.772/0001-00. VALOR: R$ 15.580,00(Quinze mil e quinhentos e 
oitenta reais). Dotações Orçamentárias: 10 302 0012 2.055 Atenção Média e 
Alta Complexidade - MAC/SIH, 10 301 0012 2.047 Programa Atenção Básica 
de Saúde - PAB, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2024. MÔNICA BORCHART NICO-
LAU - Secretária Municipal de Saúde de Marabá /PA.

Protocolo: 1071910

AVISO DE RATIFICAÇÃO, 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

RATIFICO A INEXIGIBILIDADE Nº 024/2023 - CEL/SEVOP/PMM, 
PROCESSO n° 34.081/2023 - PMM, Objeto: CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RADIOLO-
GIA (SERVIÇOS CONTÍNUOS), PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS 
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABÁ/PA, para  as seguintes empre-
sas: MUTRAN E RUELA LTDA, CNPJ: 38.340.798/0001-93, com valor anual 
de R$ 69.584,16 (sessenta e nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais 
e dezesseis centavos); POLIMAGEM SERV. DE RADIODIAGNÓSTICOS LTDA, 
CNPJ: 03.269.259/0001-20, com valor anual de R$ 129.600,76 (cento e vin-
te e nove mil, seiscentos reais e setenta e seis centavos); MED LAB SER-
VIÇOS MÉDICOS E LABORATÓRIO LTDA, CNPJ: 24.305.576/0001-25, com 
valor anual de R$ 65.114,16 (sessenta e cinco mil, cento e quatorze reais e 
dezesseis centavos); PLENA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
CNPJ: 11.886.568/0001-78, com valor anual de R$ 60.429,16 (sessenta mil, 
quatrocentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos); D V NATO DE OLI-
VEIRA SERV. MÉDICOS LTDA, CNPJ: 09.231.405/0001-05, com valor anual 
de R$ 64.313,16 (sessenta e quatro mil, trezentos e treze reais e dezesseis 
centavos); MED IMAGEM LTDA, CNPJ: 21.727.696/0001-22, com valor anual 
de R$ 69.784,16 (sessenta e nove mil, setecentos e oitenta e quatro reais e 
dezesseis centavos); CLIMAGEM - CLÍNICA DE IMAGEM DE MARABÁ LTDA, 
CNPJ: 10.618.107/0001-51, com valor anual de R$ 55.808,00 (cinquenta 
e cinco mil e oitocentos e oito reais); ASSUNÇÃO & MADEIRA DIAG. LTDA, 
CNPJ: 19.352.072/0002-07, com valor anual de R$ 1.170,00 (mil, cento e se-
tenta reais); totalizando o valor global anual dos serviços em R$ 515.803,56 
(quinhentos e quinze mil, oitocentos e três reais e cinquenta e seis centavos). 
Nos termos do Art. 25, caput, da Lei 8.666/93, determino a publicação da 
presente RATIFICAÇÃO, para que produza efeitos legais. Marabá - PA, 09 de 
maio de 2024. Mônica Borchart Nicolau - Secretária Municipal de Saúde.

Protocolo: 1071920

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2024-SEMED-PMM 
Processo nº 34.107/2023/PMM - Chamada Pública nº 001/2023/
CEL/SEVOP/PMM, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis da 
agricultura familiar para compor o cardápio nutricional dos alunos matricula-
dos nas unidades de ensino da rede pública de marabá - PA, contempladas 
com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o ano letivo 
de 2024, Empresa: COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTURA FAMILIAR BOA 
ESPERANÇA DO BURGO - COOMAFABEB, CNPJ Nº 52.144.163/0001-41, Va-
lor: R$ 1.079.995,87 (um milhão, setenta e nove mil, novecentos e noventa 
e cinco reais e oitenta e sete centavos). Recursos: PNAE e Erário Municipal. 
Início da Vigência: 25/04//2024. Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza 
de Oliveira Leite - Secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2024-SEMED-PMM
Processo nº 34.107/2023/PMM - Chamada Pública nº 001/2023/
CEL/SEVOP/PMM, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis da 
agricultura familiar para compor o cardápio nutricional dos alunos matricula-
dos nas unidades de ensino da rede pública de marabá - PA, contempladas 
com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o ano le-
tivo de 2024, Empresa: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DO SUDESTE DO PARÁ - COOPSUP, CNPJ Nº 
36.274.582/0001-41, Valor: R$ 4.958.741,73 (quatro milhões, novecentos e 
cinquenta e oito mil, setecentos e quarenta e um reais e setenta e três cen-
tavos). Recursos: PNAE e Erário Municipal. Início da Vigência: 25/04//2024. 
Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite - Secretária 
Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/2024-SEMED-PMM 
Processo nº 34.107/2023/PMM - Chamada Pública nº 001/2023/
CEL/SEVOP/PMM, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis da 
agricultura familiar para compor o cardápio nutricional dos alunos matricula-
dos nas unidades de ensino da rede pública de marabá - PA, contempladas 
com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o ano letivo 
de 2024, Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES FAMILIA-

RES DO ASSENTAMENTO BURGO DA FAZENDA SUNAIR - ASPABSIR, CNPJ Nº 
06.213.634/0001-09, Valor:  R$ 1.230.242,50 (um milhão, duzentos e trinta 
mil, duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). Recursos: PNAE 
e Erário Municipal. Início da Vigência: 25/04//2024. Término da Vigência: 
31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite - Secretária Municipal de Educa-
ção. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2024-SEMED-PMM  
Processo nº 34.107/2023/PMM - Chamada Pública nº 001/2023/
CEL/SEVOP/PMM, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
da agricultura familiar para compor o cardápio nutricional dos alunos ma-
triculados nas unidades de ensino da rede pública de marabá - PA, contem-
pladas com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o 
ano letivo de 2024, Empresa: COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR DE ITUPIRANGA - COOMAFI, CNPJ Nº 05.576.430/0001-70, Valor:  R$ 
929.034,00 (novecentos e vinte e nove mil, e trinta e quatro reais). Recursos: 
PNAE e Erário Municipal. Início da Vigência: 25/04//2024. Término da Vi-
gência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite - Secretária Municipal de 
Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2024-SEMED-PMM 
Processo nº 34.107/2023/PMM - Chamada Pública nº 001/2023/
CEL/SEVOP/PMM, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis da 
agricultura familiar para compor o cardápio nutricional dos alunos matricula-
dos nas unidades de ensino da rede pública de marabá - PA, contempladas 
com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o ano letivo 
de 2024, Empresa: COOP MUSA - COOPERATIVA DE MULHERES AGRICUL-
TORAS UNIDAS DO PA SANTO ANTÔNIO DE PARAUAPEBAS - PA, CNPJ Nº 
43.880.250/0001-76, Valor:  R$ 808.189,90 (oitocentos e oito mil, cento e 
oitenta e nove reais). Recursos: PNAE e Erário Municipal. Início da Vigência: 
25/04//2024. Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite - 
Secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2024-SEMED-PMM 
Processo nº 34.107/2023/PMM - Chamada Pública nº 001/2023/
CEL/SEVOP/PMM, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
da agricultura familiar para compor o cardápio nutricional dos alunos ma-
triculados nas unidades de ensino da rede pública de marabá - PA, contem-
pladas com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o 
ano letivo de 2024, Empresa: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA 
REGIÃO DO CARAJÁS - COOPER, CNPJ Nº 02.412.359/0001-00, Valor:  R$ 
1.914.352,50 (um milhão, novecentos e quatorze mil, trezentos e cinquenta 
e dois reais e cinquenta centavos). Recursos: PNAE e Erário Municipal. Início 
da Vigência: 25/04//2024. Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oli-
veira Leite - Secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2024-SEMED-PMM  
Processo nº 34.107/2023/PMM - Chamada Pública nº 001/2023/
CEL/SEVOP/PMM, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis da 
agricultura familiar para compor o cardápio nutricional dos alunos matricula-
dos nas unidades de ensino da rede pública de marabá - PA, contempladas 
com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o ano letivo 
de 2024, Empresa: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DO BAIXO TOCANTINS PARÁ - COOPBAT, CNPJ Nº 
35.720.842/0001-00, Valor:  R$ 752.168,00 (setecentos e cinquenta e dois 
mil, cento e sessenta e oito reais). Recursos: PNAE e Erário Municipal. Início 
da Vigência: 25/04//2024. Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de 
Oliveira Leite - Secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2024-SEMED-PMM
Processo nº 34.107/2023/PMM - Chamada Pública nº 001/2023/
CEL/SEVOP/PMM, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis da 
agricultura familiar para compor o cardápio nutricional dos alunos matricula-
dos nas unidades de ensino da rede pública de marabá - PA, contempladas 
com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o ano letivo 
de 2024, Empresa: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES - COOPROCOFAM, CNPJ Nº 32.916.754/0001-
82. Valor:  R$ 221.260,00 (duzentos e vinte e um mil, duzentos e sessenta 
reais). Recursos: PNAE e Erário Municipal. Início da Vigência: 25/04//2024. 
Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite - Secretária 
Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 077/2024-SEMED-PMM 
Processo nº 34.107/2023/PMM - Chamada Pública nº 001/2023/
CEL/SEVOP/PMM, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis da 
agricultura familiar para compor o cardápio nutricional dos alunos matricula-
dos nas unidades de ensino da rede pública de marabá - PA, contempladas 
com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o ano le-
tivo de 2024, Empresa: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DO NORDESTE PARAENSE - COOPFAN, CNPJ 
Nº 15.232.790/0001-08, Valor:  R$ 278.195,50 (duzentos e setenta e oito 
mil, cento e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). Recursos: PNAE 
e Erário Municipal. Início da Vigência: 25/04//2024. Término da Vigência: 
31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite - Secretária Municipal de Educa-
ção. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 078/2024-SEMED-PMM 
Processo nº 34.107/2023/PMM - Chamada Pública nº 001/2023/
CEL/SEVOP/PMM, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis da 
agricultura familiar para compor o cardápio nutricional dos alunos matricula-
dos nas unidades de ensino da rede pública de marabá - PA, contempladas 
com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o ano letivo 
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de 2024, Empresa: COOPERATIVA DE AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DA AMAZÔNIA - COOPERCAFES, CNPJ Nº 53.266.575/0001-17, 
Valor:  R$ 71.760,00 (setenta e um mil, setecentos e sessenta reais). Recur-
sos: PNAE e Erário Municipal. Início da Vigência: 25/04//2024. Término da 
Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite - Secretária Municipal 
de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 079/2024-SEMED-PMM 
Processo nº 34.193/2023-PMM, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 120/2023-
CPL/PMM, Objeto: Aquisição de mobiliários diversos e utensílios de cozi-
nha, destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educação 
e unidades vinculadas. Empresa: E. DA ROCHA GAMA & CIA LTDA, CNPJ Nº 
04.830.803/0001-24, Valor:  R$ 98.878,36 (noventa e oito mil, oitocentos e 
setenta e oito reais e trinta e seis centavos), Recursos: Erário Municipal/Federal. 
Início da Vigência: 08/05//2024. Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de 
Oliveira Leite - Secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 080/2024-SEMED-PMM  
Processo nº 34.193/2023-PMM, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 120/2023-
CPL/PMM, Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha, destinados a suprir 
as demandas da Secretaria Municipal de Educação e unidades vinculadas. 
Empresa: BELPARA COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 05.903.157/0001-40, Va-
lor: R$ 47.421,50 (quarenta e sete mil quatrocentos e vinte e um reais e 
cinquenta centavos), Recursos: Erário Municipal/Federal. Início da Vigência: 
08/05//2024. Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite 
- Secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 081/2024-SEMED-PMM  
Processo nº 34.193/2023-PMM, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 120/2023-
CPL/PMM, Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha, destinados a suprir 
as demandas da Secretaria Municipal de Educação e unidades vincula-
das. Empresa: BEATRIZ BRUST DE SOUZA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
22.327.937/0001-09, Valor:  R$ 12.397,50 (dose mil trezentos e noventa e 
sete reais e cinquenta centavos), Recursos: Erário Municipal/Federal. Início da 
Vigência: 08/05//2024. Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Olivei-
ra Leite - Secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 082/2024-SEMED-PMM  
Processo nº 34.193/2023-PMM, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 120/2023-
CPL/PMM, Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha, destinados a su-
prir as demandas da Secretaria Municipal de Educação e unidades vincu-
ladas. Empresa: COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ Nº 
22.906.038/0001-60, Valor: R$ 929,00 (novecentos e vinte e nove reais), 
Recursos: Erário Municipal/Federal. Início da Vigência: 08/05//2024. Término 
da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite - Secretária Municipal 
de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2024-SEMED-PMM  
Processo nº 34.193/2023-PMM, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 120/2023-
CPL/PMM, Objeto: Aquisição de mobiliários diversos e utensílios de cozi-
nha, destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educação 
e unidades vinculadas. Empresa: V G DE SOUSA FERREIRA LTDA, CNPJ Nº 
23.912.114/0001-03, Valor: R$ 125.770,00 (cento e vinte e cinco mil, sete-
centos e setenta reais), Recursos: Erário Municipal/Federal. Início da Vigên-
cia: 08/05//2024. Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira 
Leite - Secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2024-SEMED-PMM  
Processo nº 34.193/2023-PMM, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 120/2023-
CPL/PMM, Objeto: Aquisição de mobiliários diversos e utensílios de co-
zinha, destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educa-
ção e unidades vinculadas. Empresa: A ALENCAR DA SILVA LTDA, CNPJ Nº 
33.0044.072/0001-66, Valor: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), 
Recursos: Erário Municipal/Federal. Início da Vigência: 08/05//2024. Término 
da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite - Secretária Municipal 
de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/2024-SEMED-PMM 
Processo nº 34.193/2023-PMM, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 120/2023-
CPL/PMM, Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha, destinados a su-
prir as demandas da Secretaria Municipal de Educação e unidades vincu-
ladas. Empresa: MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ 
42.649.742/0001-92, Valor: R$ 5.650,00 (cinco mil seiscentos e cinquenta 
reais), Recursos: Erário Municipal/Federal. Início da Vigência: 08/05//2024. 
Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite - Secretária 
Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 086/2024-SEMED-PMM  
Processo nº 34.193/2023-PMM, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 120/2023-
CPL/PMM, Objeto: Aquisição de mobiliários diversos, destinados a suprir 
as demandas da Secretaria Municipal de Educação e unidades vinculadas. 
Empresa: BS COMÉRCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 45.077.164/0001-
55, Valor: R$ 37.515,50 (trinta e sete mil, quinhentos e quinze reais e cin-
quenta centavos), Recursos: Erário Municipal/Federal. Início da Vigência: 
08/05//2024. Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite 
- Secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 087/2024-SEMED-PMM 
Processo nº 34.193/2023-PMM, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 120/2023-
CPL/PMM, Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha, destinados a suprir as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação e unidades vinculadas. Em-

presa: J GUILHERME PAVAO LTDA, CNPJ Nº 51.190.667/0001-35, Valor: R$ 
54.188,60 (cinquenta e quatro mil, cento e oitenta e oito reais e sessenta cen-
tavos), Recursos: Erário Municipal/Federal. Início da Vigência: 08/05//2024. 
Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de Oliveira Leite - Secretária 
Municipal de Educação. Marabá - PA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/2024-SEMED-PMM  
Processo nº 34.193/2023-PMM, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 120/2023-
CPL/PMM, Objeto: Aquisição de mobiliários diversos, destinados a suprir as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação e unidades vinculadas. Em-
presa: QS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ Nº 
51.518.375/0001-89, Valor: R$ 77.641,10 (setenta e sete mil, seiscentos e 
quarenta e um reais e dez centavos), Recursos: Erário Municipal/Federal. Iní-
cio da Vigência: 08/05//2024. Término da Vigência: 31/12/2024. Marilza de 
Oliveira Leite - Secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

Protocolo: 1071915

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE OURÉM

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 2022-1003-001 - CPL/PMO, De-
corrente do Processo Licitatório Carta Convite nº 003/2022-CPL/PMO, Partes 
Contratante: Prefeitura Municipal de Ourém, Contratada: Construtora Cons-
trufort Eireli - Epp CNPJ: 11.402.701/0001-73, Objeto do Contrato: Constru-
ção de Meio Fio em Concreto, nas principais vias da Zona Urbana e Rural do 
Município de Ourém/Pa. Objeto do Termo: Prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº 2022-1003-001. Data da Assinatura do Termo: 28/02/2024. 
Vigência do Termo: Fica prorrogado por mais 180(cento e oitenta) dias, com 
Início em 02/03/2024 e término em 29/08/2024. 
Francisco Roberto Uchoa Cruz - Prefeito Municipal.

Protocolo: 1071927

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

.

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS
AVISO DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA Nº. 001/2024-PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Refere-se à Construção Da Quadra Poliesportiva Descoberta Na E.M.E.I. F. 
Da Vila Nova I, Localizada Na Vila Da Proévia, Zona Rural De São João De 
Pirabas-Pa, Incluindo Fornecimento De Material, Mão De Obra E Equipamen-
tos. Para cumprimento da publicidade do edital no PNCP, SEGUE PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO DA DATA DE ABERTURA PARA DIA 29/05/2024, às 09hs 
no site https://www.licitanet.com.br/. Informações: https://www.licitanet.
com.br/, Prefeitura - https://saojoaodepirabas.pa.gov.br/ GEOBRAS - TCM/
PA, Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e e-mail: licitapirabas2@
gmail.com das 08:00 às 12:00 horas. A licitação obedecerá ao disposto na Lei 
nº14.133/2021.  TATIANA DO SOCORRO MARTINS DA SILVA. Agente 
de contratação.

Protocolo: 1071932

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024/SRP
Refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRÔNICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E PEÇAS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DE PIRABAS/PA. Abertura: 23/05/2024 ás 09:01h no site www.saojoao-
depirabas.pa.gov.br,http://www.tcm.pa.gov.br, https://www.licitanet.com.br 
ou E-mail licitapirabas2@gmail.com situado na Av. Plácido Nascimento, n° 
265, Centro, CEP: 68.719-000, São João de Pirabas/PA 08h00 às 12h00. 
Ana Ruth Farias Mota Rovere Teixeira. Pregoeira.

Protocolo: 1071938

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

.

EXTRATO DE PORTARIA 
Nº 075/2023, 01 DE NOVEMBRO DE 2023

Art. 1º - Designar o servidor VÍTOR FRANK DA SILVA, RG. 6959156/PC/PA, 
CPF. 023.356.662-74, lotado na Prefeitura de São João do Araguaia-PA, En-
genheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto Engenharia 
desta Prefeitura, dos objetos contratos, sendo o mesmo responsável técnico 
da obra de engenharia, construção da Praça da Vila 1ª de março - São João 



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.814  249Sexta-feira, 10 DE MAIO DE 2024

do Araguaia, objeto de convênio entre a Prefeitura Municipal de São João do 
Araguaia e a Secretaria de Estado de Obras Públicas -SEOP-Pará. Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições 
em contrário. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA-PA, EM 11 de MARÇO de 2022. 
Marcellanne Cristina Sobral Martins. Prefeita Municipal.

Protocolo: 1071945

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº: 20240198 Origem: Concorrência Nº 90002-2024 C Contra-
tante: Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá Contratada(O): Jac 
Engenharia Ltda Objeto: Construção de Creche Padrão Seduc, Localizada 
no Bairro Umarizal e Maurício de Ataíde, S/N, No Município de São Miguel do 
Guamá/Pa, Em Conformidade Com o Convênio Nº 018/2023 Celebrado Entre 
a Secretaria de Estado de Educação - Seduc e o Município de São Miguel do 
Guamá. Valor Total: R$ 6.713.148,21 (Seis Milhões, Setecentos e Treze Mil, 
Cento e Quarenta e Oito Reais e Vinte e Um Centavos) Vigência: 07 de Maio 
de 2024 a 02 de Maio de 2025 Data da Assinatura: 07 de Maio de 2024.

Eduardo Sampaio Gomes Leite-Prefeito Municipal
Protocolo: 1071952

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 10º Termo Aditivo ao Contrato nº 0607001-2022. Origem: Toma-
da de Preços n° 2/2022-005. Contratante: Município de São Sebastião da 
Boa Vista, CNPJ nº 05.105.143/0001-81. Contratada: Atcon Engenharia Ltda, 
CNPJ nº 40.419.922/0001-52. Objeto:  O presente Termo Aditivo objetiva a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 0607001-2022 até o dia 
30 de maio de 2024 adequação, nos termos do art. 57, § 1º inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. Data da Assinatura: 01/03/2024.

EXTRATOS DE CONTRATOS 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-007. Vigência dos Con-
tratos: de 02 de maio a 31 de dezembro de 2024. Data das Assinaturas: 
02 de maio de 2024. Objeto: Registro de preço para futura e eventual con-
tratação de pessoa jurídica para aquisição de material permanente, para 
atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos do município de 
São Sebastião da Boa Vista/Pa. Contratado: A. R. da C. Barra Ltda, CNPJ 
nº 16.646.573/0001-27. CONTRATO Nº 0205001-2024. Contratante: Fun-
do Municipal Para Gestão da Movimentação dos Recursos do Fundeb de São 
Sebastião da Boa Vista, CNPJ nº 31.039.841/0001-36. Valor: R$ 53.770,00 
(cinquenta e três mil setecentos e setenta reais). Contratado: Advanced 
Comercio de Equipamentos Ltda, CNPJ nº 08.331.877/0001-77. CONTRA-
TO Nº 0205002-2024. Contratante: Fundo Municipal Para Gestão da Movi-
mentação dos Recursos do Fundeb de São Sebastião da Boa Vista, CNPJ nº 
31.039.841/0001-36. VALOR: R$ 44.181,00 (quarenta e quatro mil cento 
e oitenta e um reais). Contratado: Maria Francinete Tapajos Ltda, CNPJ nº 
34.741.666/0001-12. CONTRATO Nº 0205003-2024. Contratante: Fundo Mu-
nicipal Para Gestão da Movimentação dos Recursos do Fundeb de São Sebas-
tião da Boa Vista, CNPJ nº 31.039.841/0001-36.Valor: R$ 510.060,75 (qui-
nhentos e dez mil sessenta reais e setenta e cinco centavos).

Protocolo: 1071955

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOURE

.

PREFEITURA MUNICPAL DE SOURE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024
A Prefeitura Municipal de Soure, torna público o extrato do Termo de ad-
judicação e Homologação da Chamada Publica nº. 001/2024, cujo objeto é 
Chamada Pública para a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, visando atender as necessidades da 
alimentação escolar dos alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal 
de Ensino, para o ano letivo de 2024 do Município de Soure, conforme LEI 
Nº 11.947, de 16/07/2009, RESOLUÇÃO Nº 26 do FNDE, de 17/06/2013 e 
04/2015, RESOLUÇÃO Nº 6 FNDE, DE 8 MAIO DE 2020 E RESOLUÇÃO Nº 
21 FNDE, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. OS licitantes vencedores foram: 
ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DOS CAMPOS DO MARAJÓ - AA-
FCAM, INSCRITA NO C.N.P.J. nº34.468.053/0001-53, nos itens 2, 3, 4, 5, 6, 
7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14,15, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 35,37, 41, 42, 43,44, no valor total de R$ 615.193,00 (seiscentos e 

quinze mil cento e noventa e três reais), COPERATIVA DOS AGRICULTORES E 
AGRICULTORAS FAMILIARES DE SALVATERRA - CAFAS, INSCRITA NO C.N.P.J. 
nº 21.338.410/0001-17, nos itens 17, 23, 29, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, valor total de R$ 156.114,00 (cento e cinquenta e seis mil cento e qua-
torze reais), JAIR FIGUEIREDO ASSUNÇÃO MIRANDA, INSCRITO NO CPF nº 
098.535.962-53, nos itens 7, 24, 25, 29, 35, 37, 41, 42, valor total de R$ 
52.793,00 (cinquenta e dois mil setecentos e noventa e três reais).

SOURE - PA, 06 de Maio de 2024
CARLOS AUGUSTO DE LIMA GOUVÊA

Prefeito Municipal de Soure
Protocolo: 1071960

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TOMÉ-AÇU

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU / PA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-2024-0205001 - SRP 

Tipo menor preço por item. Registro de Preços para futura e eventual Aquisi-
ção de materiais, insumos, adubos e fertilizantes agrícolas, visando atender 
às necessidades da Prefeitura municipal de Tomé-Açu, junto à Secretaria mu-
nicipal de Agricultura. Data de abertura: 22/05/2024 às 09:00 h no site www.
bnc.org.br. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no referido site, 
no Mural de Licitações/TCM/PA, no site https://transparencia.prefeituratome-
acu.pa.gov.br, e no Portal PNCP. Hugo Leonardo Pontes. Pregoeiro - To-
mé-Açu / PA, 10/05/2024.

Protocolo: 1071963

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DE LICITAÇÃO Nº 7/2024-055PMT

Processo Administrativo nº 117/2024/ADM
O Município de Tucumã, através da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Planejamento, Estado do Pará, torna público, para conhecimento 
dos interessados que no dia 15 de maio de 2024, às 09h:01min, realizará 
AQUISIÇÃO DE COMPACTADOR DE SOLO PARA UTILIZAÇÃO EM REPAROS DE 
TAPA BURACO ASFÁLTICO. nos termos do Decreto Municipal nº 003/2024 e 
da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. O instrumento convocatório e seus 
anexos estão à disposição dos interessados na sala da CPC, endereço Rua do 
Café, s/n, Setor Alto Morumbi, de 2ª a 6ª feira no horário de 07h30min às 
11h30min horas, e disponível  no portal https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br/ e no site https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-trans-
parencia/ na aba Licitações da Prefeitura Municipal de Tucumã-PA e no Portal 
Nacional de Compras Públicas - PNCP. 09 de maio de 2024. JOSÉ AUGUSTO 
DA SILVA FONSECA - Agente de Contratação - Decreto nº 011/2024.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DE LICITAÇÃO Nº 7/2024-056PMT

Processo Administrativo nº 121/2024/ADM
O Município de Tucumã, através da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Planejamento, Estado do Pará, torna público, para conhecimento 
dos interessados que no dia 15 de maio de 2024, às 08h:01min, realizará 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET E DECORAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO. 
nos termos do Decreto Municipal nº 003/2024 e da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações. O instrumento convocatório e seus anexos estão à disposição dos 
interessados na sala da CPC, endereço Rua do Café, s/n, Setor Alto Morumbi, 
de 2ª a 6ª feira no horário de 07h30min às 11h30min horas, e disponível  
no portal https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no site https://
prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-transparencia/ na aba Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tucumã-PA e no Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP. 09 de maio de 2024. JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FONSECA - Agente 
de Contratação - Decreto nº 011/2024.

Protocolo: 1071966

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VITÓRIA DO XINGU

.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2024-013-FMS 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e equipamentos odontológi-
cos e laboratoriais; ABERTURA: 23/05/2024, as 09:00; LOCAL P/ RETIRADA 
E INFORMAÇÕES: O Edital estará disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico, www.vitoriadoxingu.pa.gov.br e www.licitanet.com.br, mural de 
licitações TCM/PA e também poderá ser lido ou obtido cópias na sede do 
Departamento de Suprimentos e Serviços, situado na Avenida Manoel Félix 
de Farias s/n, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, das 08:00 às 12:00 horas; 
Vitória do Xingu/PA, 09/05/2024. Cleonice da Silva Soares - Agente de 
Contratação (Pregoeira).

Protocolo: 1071971
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..

PARTICULARES
.

ANTÔNIO JOSÉ TAVARES DA LUZ 
CPF 152204862-68 

Torna público que recebeu da SEMMAM LO 03/2024 válida até 26/3/2025 para 
pesquisar Ouro no Rio Crepurizinho, Mun. de Itaituba através do Processo. 
1687/2023.

Protocolo: 1072014

MINERCOOP 
CNPJ 32576947/0001-31 

Torna público que recebeu da SEMMAM LO 41/2024 Válida até 6/3/2025 
para lavrar e beneficiar Ouro na Faz. Minuano, Município de Itaituba Processo 
117/2024.

Protocolo: 1072015

COOPERATIVA MISTA DOS MINERADORES DO MARUPÁ 
CNPJ 46369019/0001-00 

Torna público Que recebeu da SEMMAM LO 40/2024 válida até 6/3/2025 para 
lavrar e beneficiar Ouro na bacia do Rio Marupá, Mun. De Itaituba através do 
processo nº 1791/2023.

Protocolo: 1072016

COOPERATIVA DE TRABALHO DE GARIMPEIROS 
E MIN. SUSTENTÁVEL DO CREPURI 

CNPJ 32576947/0001-31 
Torna público que recebeu da SEMMAM LAS 29/2024 válida Até 6/3/2025 
atividade de escritório de apoio, Mun. de Itaituba Processo 120/2024.

Protocolo: 1072017

NAIM RAMOS SANTOS 
CPF 128178723-04 

Pública que recebeu da SEMMA LO 38/2024 válida até 4/3/2025 para lavrar 
e beneficiar Ouro no Garimpo Minas Mun de Itaituba, Processo. 1730/2023.

Protocolo: 1072018

WG PIMENTEL LTDA 
CNPJ 11.671.201/0001-37 

Torna público que Requereu da SEMMA LM para extrair Areia e seixo no leito 
do Rio Tapajós, Município de Itaituba/Pa. Através do Processo. 690/2024

Protocolo: 1072019

CONSTRUTORA RIBEIRO AZAMBUJA LTDA 
CNPJ 16013005/0001-99 

Torna publico Que recebeu da SEMMAM LO 187/2024 válida até 5/7/2025 
para extrair granito De uso na Construção civil, local BR-230, km 51 Itaituba, 
processo 342/2024.

Protocolo: 1072020

CONSTRUTORA RIBEIRO AZAMBUJA LTDA 
CNPJ 16013005/0001-99 

Torna publico Que recebeu da SEMMAM LO 186/2024 válida até 5/7/2025 
para extrair saibro De uso na Construção civil, local BR-230, km 51 Itaituba, 
processo 343/2024.

Protocolo: 1072021

EURO METAL BRASIL MINING COMPANY LTDA 
CNPJ 07012348/0001-48 

Torna Público que recebeu da SEMMAM LO 02/2024 válida até 7/3/2025 para 
pesquisar Ouro na Bacia do Rio Crepuri, Município de Itaituba/Pa. processo 
1690/2023.

Protocolo: 1072022

ERMINDO MARCOS SERAFINI 
CPF: 459.889.510-15 

Proprietário da Fazenda BANANAL EM DOM ELISEU 
Torna Público o Termo de Compromisso -TCA N° 071-2023 - SEDE. Firmado 
Junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Pará-
SEMAS/PA no dia 25 de abril de 2024.

Protocolo: 1072023

FAÇO A SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM, OU 
INTERESSAR POSSA, E DELE CONHECIMENTO TIVEREM,

Nos termos do art. 216-A § 4° da Lei Federal 6015/73, o pedido reconhe-
cimento extrajudicial de usucapião de lote rural, sob a modalidade Extraordi-
nária, protocolado sob n° 19.419, em 27/03/2024, formulado pela requerente 
e usucapiente MARIA ODETE FERREIRA DA SILVA, brasileira, viúva, empresá-
ria, portadora do RG nº 1910480 PC/PA e do CPF nº 352.012.072-00, filha de 
Francisco Dias da Silva e Raimunda Ferreira da Silva, residente e domiciliada 
na Avenida Nazeazeno Ferreira, nº 620, bairro Riozinho, nesta cidade de Bra-
gança-PA, CEP 68600-000. Tendo por objeto o imóvel: LOTE RURAL situado 
na Travessa Parada Alta, Km 4,3, PA-108, neste município de Bragança-PA, 
denominado sítio “São Bento I”, medindo 97,83(noventa e sete hectares e 

oitenta e três ares), perímetro de 5.370,48m, coordenadas N 9881625.15 m 
e E 308543.03 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -45, localizado 
a TRAVESSA PARADA ALTA, KM 06 DA PA-108; deste, segue confrontando 
com imóvel pertencente a João Claudionor Monteiro Abdon, com os seguintes 
azimute plano e distância: 110°48’58.31’’ e 1316.21 m, até o vértice P2, de 
coordenadas N 9881157.41 m e E 309773.32 m; deste, segue confrontando 
com imóvel pertencente a João Alves da Silva, com os seguintes azimute 
plano e distância: 111°23’2.54’’ e 561.98 m, até o vértice P3, de coordenadas 
N 9880952.51 m e E 310296.61 m; deste, segue confrontando ainda com 
imóvel pertencente a João Alves da Silva, com os seguintes azimute plano 
e distância: 189°12’19.90’’ e 297.58 m, até o vértice P4, de coordenadas 
N 9880658.76 m e E 310249.00 m; deste, segue confrontando ainda com 
imóvel pertencente a João Alves da Silva, com os seguintes azimute plano 
e distância: 190°51’51.77’’ e 299.79 m, até o vértice P5, de coordenadas 
N 9880364.34 m e E 310192.49 m; deste, segue confrontando com imó-
vel de Carlos Luís da Costa, com os seguintes azimute plano e distância: 
291°35’43.12’’ e 69.80 m, até o vértice P6, de coordenadas N 9880390.03 
m e E 310127.59 m; deste, segue confrontando ainda com imóvel de Carlos 
Luís da Costa, com os seguintes azimute plano e distância: 175°11’25.97’’ e 
140.44 m, até o vértice P7, de coordenadas N 9880250.09 m e E 310139.37 
m; deste, segue confrontando ainda com imóvel de Carlos Luís da Costa, 
com os seguintes azimute plano e distância: 263°22’48.10’’ e 71.35 m, até o 
vértice P8, de coordenadas N 9880241.86 m e E 310068.50 m; deste, segue 
confrontando ainda com imóvel de Carlos Luis da Costa, com os seguintes 
azimute plano e distância: 246°04’1.39’’ e 199.70 m, até o vértice P9, de 
coordenadas N 9880160.85 m e E 309885.96 m; deste, segue confrontando 
ainda com imóvel de Carlos Luis da Costa, com os seguintes azimute pla-
no e distância: 244°00’53.22’’ e 247.71, até o vértice P10, de coordenadas 
N 9880052.32 m e E 309663.29 m; deste, segue confrontando ainda com 
imóvel de Carlos Luis da Costa, com os seguintes azimute plano e distância: 
276°16’42.47’’ e 232.07 m, até o vértice P11, de coordenadas N 9880077.70 
m e E 309432.61 m; deste, segue confrontando com imóvel de José Ribamar 
Pereira Gonçalves, com os seguintes azimute plano e distância: 22°55’6.08’’ e 
66.55 m, até o vértice P12, de coordenadas N 9880138.99 m e E 309458.53 
m; deste, segue confrontando ainda com imóvel de José Ribamar Pereira 
Gonçalves, com os seguintes azimute plano e distância: 10°12’39.12’’ e 36.87 
m, até o vértice P13, de coordenadas N 9880175.27 m e E 309465.06 m; 
deste, segue confrontando ainda com imóvel de José Ribamar Pereira Gonçal-
ves, com os seguintes azimute plano e distância: 359°06’24.55’’ e 50.60 m, 
até o vértice P14, de coordenadas N 9880225.86 m e E 309464.28 m; deste, 
segue confrontando com imóvel de José Ribamar Pereira Gonçalves, com os 
seguintes azimute plano e distância: 347°12’24.29’’ e 831.45 m, até o vértice 
P15, de coordenadas N 9881036.67 m e E 309280.17 m; deste, segue con-
frontando com imóvel de José Ribamar Pereira Gonçalves, com os seguintes 
azimute plano e distância: 320°45’11.11’’ e 118.00 m; até o vértice P16, de 
coordenadas N 9881128.05 m e E 309205.51 m; deste, segue confrontando 
com imóvel de José Ribamar Pereira Gonçalves, com os seguintes azimute 
plano e distância:306°52’58.44’’ e 828.25 m, até o vértice P1, de coordena-
das N 9881625.15 m e E 308543.03 m. O requerimento, acompanhado da Ata 
Notarial, juntamente com diversos documentos protocolados, permanecerão 
à disposição de qualquer interessado, durante o prazo de 15 (quinze) dias 
para exame e impugnação, o que não ocorrendo, será tomado como anuência 
do pedido, e ensejará o imediato registro da usucapião, nos termos do art. 
216-A, inciso 6ª da Lei Federal 6.015/73, bem como o Provimento 65 do 
Conselho Nacional de Justiça, com Art. 1242,1.238 do Código Civil, cujo edital 
será publicado no Diário Oficial; bem como, afixado em sessão específica den-
tro da serventia. A ausência de impugnação implica em anuência ao pedido 
de reconhecimento extrajudicial de usucapião, e consequente prosseguimento 
do feito. Dado e passado por este Oficial, neste Cartório do 2º Oficio Comarca 
de Bragança-PA, em 27/03/2024. Nada mais, do que dou fé. Eu, Paulo José 
Gonçalves Fernandes, Tabelião, digitei, conferi e assino.
27 de marco de 2024

Protocolo: 1072024

.

.

EMPRESARIAL
.

E R CARVALHO TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 84.192.673/0001-80 

Instalada à Travessa Pedro Pinheiro Paes, n° 40, sala B, Bairro Centro no 
município de Abaetetuba - PA, CEP: 68.440-000, torna público que solicitou 
junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS 
- PA, Licença de Operação para a atividade de Transporte de Substancias e 
Produtos Perigosos, através do Protocolo n° 001261/2024.

Protocolo: 1071865

LAMINADOS DE MADEIRAS DO PARA LTDA 
Inscrita no CNPJ/MF 04.732.657/0001-02 

Torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - SEMAS, a sua Licença Ambiental de Operação - L.O. nº 
14833/2024, com validade até 23/04/2026, da atividade licenciada em Des-
dobramento de madeira em tora para produção de madeira laminada e fa-
queada, localizada no Distrito Industrial de Ananindeua, Setor I, Lote 7, -  no 
município de Ananindeua (PA)”.

Protocolo: 1071861
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AUTO POSTO MIGUEL CANTO LTDA 
CNPJ nº. 05.131.222/0001-67 

Torna público que requereu junto à SEMAS/PA, a renovação da Licença de 
Operação n°. 12389/2020, sob processo nº. 2024/0000016995, para desen-
volver atividade de transporte de produtos perigosos, em Óbidos/PA.

Protocolo: 1071854
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades das 
Escolas da Rede Municipal e Estadual de Ensino do Fundo Municipal 
de Educação e da Diretoria Regional de Educação (através de Termo de 
Anuência e Termo de Adesão ao programa PEAE/PA) da Zona Garimpeira do 
Município de Itaituba, em obediência ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. Tipo: Menor preço por item. Data de Abertura: 22/05/2024, 
as 08:00 hora local. Acesso ao edital:www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.tcm.pa.gov.br, www.itaituba.pa.gov.br e PNCP; informações: DICOM, 
localizada na Rod. Transamazônica c/ 10ª rua, Anexo ao Ginásio Municipal de 
Itaituba-PA. Ronison Aguiar Holanda, Pregoeiro.

Protocolo: 1071849

RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A GENCAU AMAZÔNIA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE INGREDIENTES ALIMENTÍCIOS LTDA.
Inscrita no CNPJ 31.122.814/0001-22

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Medicilândia - SEMMA/Medicilândia a Licença de Operação Nº 19/2024,
com validade até 29 de Abril de 2026, estando localizada na Rod. BR
230, KM 83, Lote 06c, Gleba 26, S/N, Zona Rural, CEP: 68.145-000, Medici-
lândia/PA.

Protocolo: 1071842

DELIMA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA  
CNPJ 05.089.941/0001-67 

Localizada no município de Belém-PA, torna público q/ recebeu da SEMAS, a 
Licença de Operação nº13885/2023, com validade até 25/12/2024 atividade 
de transporte de substâncias e produtos perigosos.

Protocolo: 1071844

ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE CUMARU DO NORTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
FUNDEB; Processo Licitatório nº 041/2023, Tomada de Preço nº 006/2023. 
Objeto: reforma e ampliação da escola municipal de ensino infantil Nova 
Vida. 3º termo aditivo ao Contrato nº. 233/2023 -PB Construtora Ltda, CNPJ: 
43.914.098/0001-03. Objeto do Termo: fica aditado ao contrato o valor de 
R$ 38.921,28.

Protocolo: 1071836

A BRAZAURO RECURSOS MINERAIS S.A. 
Torna público que requereu em 26/4/2024, da Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade - SEMAS/PA, sob o Processo nº 2024/0000016457, 
a Licença de Operação para as Bacias de Contenção de Rejeitos do Projeto 
Tocantinzinho, localizado no Munícipio de Itaituba/PA.

Protocolo: 1071830

RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
AUTO POSTO SÃO MIGUEL LTDA 

CNPJ: 12.159.647/0001-40 
Torna público que recebeu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de São Miguel do Guamá - SEMMA a Licença Ambiental de Operação N° 
006/2024 para as atividades de posto revendedor, posto de abastecimento e 
comércio varejista de gás liquefeito de petróleo, com o endereço na Rodovia 
BR 010, km1810, n° 1515, Industrial, no município de São Miguel do Guamá 
- PA, através do processo N° 060/2023.

Protocolo: 1071826

RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
BERTUOL INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA 

Inscrita no CNPJ n° 05.644.974/0008-06 
Sito à EST VICINAL DOS PORTOS, S/N, Bairro PORTO DE MIRITITUBA. CEP 
68.191-400, munícipio de Itaituba, torna a público que RECEBEU da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente e Mineração - SEMMAM/ITB a Licença de 
Operação (L.O.) N° 259/2023, Sob Protocolo 239/2022 para as atividades  de 
FABRICAÇÃO DE FERTILIZANTES, COMPLEXO DE ARMAZÉNS PARA FERTILI-
ZANTES, EXCETO ORGANO MINERAIS, FÁBRICA MISTURADORA DE FERTILI-
ZANTES E PONTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, com validade até 
o dia 27.06.2024.

Protocolo: 1071968

MINERAÇÃO ONÇA PUMA S.A.
CNPJ 48.256.824/0006-68

Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ou-
rilândia do Norte - PA, em 27 de março de 2024, a renovação da Licença 
Municipal de Operação nº 20200716-A, através do processo nº 20240327-C, 
relativo a operação da Estação de Tratamento de Efluentes 15, que atende o 
Residencial Viver Bem, no município de Ourilândia do Norte - PA.

Protocolo: 1071965

ALBRAS - ALUMÍNIO BRASILEIRO S/A
CNPJ Nº 05.053.020/0003-06

Torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Sus-
tentabilidade (SEMAS/PA), a Autorização nº 5529/2024 (processo nº 
2024/5984), com validade até 30/04/2025 para a atividade de Captura, Co-
leta, Resgate, Transporte e Soltura da Fauna Silvestre em área de supressão 
vegetal de 7,7 hectares localizada no município de Barcarena/PA.
Torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabi-
lidade (SEMAS/PA), a Autorização nº 5528/2024 (processo nº 2024/5985), 
com validade até 30/04/2025 para a atividade de supressão vegetal de 7,7 
hectares localizada no município de Barcarena/PA.

Protocolo: 1071954

CURUÁ COMBUSTÍVEIS LTDA 
Inscrita no CNPJ: 14.082.502/0001-13 

Situada na AV ORIVAL PRAZERES, QUADRA177 LOTE 6 A 9, SN, Otávio Onet-
ta, Novo Progresso/PA, torna público que recebeu da SEMAS a renovação da 
LO de N° 14809/2024.

Protocolo: 1071940

CASTANHA & CASTANHA LTDA 
Inscrito no CNPJ: 10.994.061/0004-18 

Situada na Av. DAS ESMERALDA, Moraes de Almeida, N°110, Itaituba/PA, 
torna público que requereu da SEMMAM a renovação da LO sob protocolo 
617/2024.

Protocolo: 1071926

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
SOCIEDADE: ALVITA MED E ODONTO LTDA

CNPJ: 27.871.939/0001-88
Pelo presente, ficam convocados, todos os sócios da Empresa ALVITA 
MED E ODONTO LTDA, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se 
realizará no dia 06/06/2024, na sede da Empresa sito à Av. Conselheiro Fur-
tado, 2050, bairro Cremação, Belém/PA, CEP 66.040-100, em 1ª (primeira) 
convocação às 10:00 horas, e em 2ª (segunda) convocação, às 10:30 horas, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1) Aprovação e discussão do relatório financeiro e respectivas contas no perí-
odo de 22/09/2023 até 31/12/2023, seu Balanço Geral e respectivas demons-
trações financeiras.

Belém, 09/05/2024
______________________________

Luiz Cesar de Medeiros
Administrador

Protocolo: 1071907

COOMIGASP COOPERATIVA DE MINERAÇÃO 
DOS GARIMPEIROS DE SERRA PELADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGE
A COOMIGASP Cooperativa de Mineração dos Garimpeiros de Serra Pelada, 
situada na Rua da Cooperativa, 129, Serra pelada, Curionópolis-PA, CEP 
68.523-000, CNPJ 05.023.221/0001-07, NIRE 15400000574, por meio da 
maioria dos membros do Conselho de Administração os Srs. Joao Alves Arau-
jo, Manoel Zacarias da Silva, Carlos Antonio Pinto dos Santos e Cleudison Mar-
ques de Oliveira no cumprimento das atribuições que lhes confere os artigos 
33, 53, 46, VI, do Estatuto Social Vigente, CONVOCA, os associados em dia 
com suas obrigações estatutárias e em condições de votar, para a Assembleia 
Geral Extraordinária e ser realizada no dia 09/06/2024.
I  -A Assembleia ocorrerá na modalidade presencial na sede do auditório 
Mauro Eurípedes Martins.
II  - QUÓRUM: O quórum para instalação da Assembleia Geral será o seguinte:
•  1.  Primeira chamada às 8:00 com a presença de 2/3 (dois terços) dos 
associados quites com suas obrigações estatutárias;
•  2.  Segunda chamada às 9:00 com a presença de Metade mais um 1 (um) 
dos associados quites com suas obrigações estatutárias;
•  3.  Terceira e última chamada às 10:00 com a presença de no mínimo de 50 
(cinquenta) associados quites com suas obrigações estatutária.
•  a)  A verificação de quórum de instalação da Assembleia Geral se fará, em 
cada chamada, pelo número de assinaturas dos associados presentes, ou por 
identificação eletrônica lavrando-se termo após cada verificação.
•  b)  O número de associados quites com suas obrigações estatutárias na 
data de publicação do Edital de Convocação para efeito de cálculo de quórum 
de instalação é de 11.662 (onze mil seiscentos e sessenta e dois).
•  c)  Somente será permitido discutir na Assembleia Geral e votar os assuntos 
da Ordem do Dia, expressa no Edital de Convocação.
1ª   Eleiçao complementar e posse de membros para o Conselho de Adminis-
tração VOTO SECRETO
2ª  Eleiçao e posse do Conselho Fiscal VOTO SECRETO
Poderão votar tambem todos os associados que quitarem suas obrigações até 
a data da realização da Assembleia Geral Extraordinaria.

Serra Pelada, Curionópolis-PA, 06  de maio de 2024.
João Alves Araújo               Manoel Zacarias da Siva
Diretor Administrativo                 Diretor Administrativo

Carlos Antonio Pinto dos Santos     Cleudison Marques de Oliveira
Diretor Administrativo                Diretor Administrativo

Protocolo: 1071902
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O EMPREENDIMENTO DENOMINADO 
PACHECO GÁS LTDA 

Devidamente inscrito no CNPJ: 19.969.531/0010-06 
Torna público que requereu junto a SEMMA - Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente de Paragominas a Renovação da LICENÇA DE OPERAÇÃO 
para a atividade de COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓ-
LEO (GLP).

Protocolo: 1071893

A BURITI IMÓVEIS LTDA. 
CNPJ 05.726.886/0001-79 

Torna publico que irá requerer à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente, a Licença de Instalação, do Residencial Cidade Jardim 3ª etapa, na 
cidade de Paragominas/PA.

Protocolo: 1071890

A TRANSCABRAL LTDA 
CNPJ: 04.257.520/0001-35 

Torna público que recebeu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Sus-
tentabilidade, a Licença de Operação Nº 14.785/2024 - Central de tratamento 
de produtos/resíduos perigosos, com validade até 29/04/2028 em Belém/PA.

Protocolo: 1071887

CENTRAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Inscrita no CNPJ nº: 46.345.290/0001-06 

Localizada no município de Santa Bárbara do Pará/PA, torna público que re-
cebeu da SEMMA/Santa Bárbara do Pará a Licença de Operação Nº 007/2024 
para Atividade de Serraria com Beneficiamento de Madeira.

Protocolo: 1071879

V. E. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI
CNPJ: 32297708000223

Torna público que está requerendo junto à SEMMA - Tucuruí/PA, a Licença 
de Operação para a realização das atividades de Prestação de Serviços de 
Telecomunicações.

Protocolo: 1071873

ALUNOS CONCLUINTES DO ENSINO MÉDIO EJA 
No sistema EAD na Instituição CEQP POTENCIA MASTER sob o PARECER 
303/2016 CEE/PA - AUT. E CREDENC. 344 DE 13 DE OUTUBRO DE 2016 INS-
CRIÇÃO DO INEP N° 15168735. 
ALUNOS CONCLUINTES.
1.ADILSON PINHEIRO 2.ALAN SANTOS SOUZA 3.ALCIMONE ROCHA DA SILVA 
4.ANA PAULA CARVALHO TEIXEIRA JACINTHO 5.ANDERSON MONTEIRO COS-
TA 6.ANDRÉ LUIZ DA SILVA MIRANDA 7.ANDREZA VITÓRIA CRUZ DE OLIVEI-
RA 8.ARLETE MENDES DA COSTA BRAZ9.BRENO MUGUET RIBEIRO AZEREDO 
10.BRUNO CECIM DE CASTRO FRECHIANI 11.CARLOS ALEXANDRE PINHEI-
RO GRAVINEL 12.CRISTINA QUEIROZ DA COSTA 13.DEUZENIL DOS SANTOS 
JORGE 14.EDUARDA ALCANTARA MELO 15.ELAINE CRISTINA RODRIGUES 
DINIZ 16.ENILDA SOUSA DOS SANTOS NASCIMENTO 17.FABIO HENRIQUE 
OLIVEIRA RASSELE 18.FLÁVIO FERREIRA COUTINHO JÚNIOR 19.FLAVIO SIL-
VA FREITAS 20.FRANCIELLE RABGEL FONSECA 21.GABRIEL SILVA FABIANO 
22.GENIVALDO VENTURA MAGALHAES 23.GILDEMAR GOMES DEOCLECIANO 
24.GLAUCIANE CRISTINA VARGAS DOS SANTOS 25.GRECIA SANTOS DE JE-
SUS 26.GUILHERME PIMENTEL MARQUES 27.IGOR ALVES TOSSATO 28.ISA-
BELLY DE MATOS GOMES 29.IURI SANTANA SARTÓRIO 30.IVANIS JOSÉ DE 
JESUS SOUZA 31.JADSON DOS SANTOS SOUZA 32.JOÃO LUIZ TORRES DA 
ROCHA 33.JOÃO PAULO LEITE 34.JOÃO VICTOR PEIXOTO FORNACIARI MA-
RINHO 35.JOCÉLIA VIEIRA BOAVENTURA FRINHANI 36.JULIO CESAR NUNES 
GONÇALVES 37.JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA JORDÃO  38.JÚLIO CEZAR FERREIRA 
PINTO  39.KAUAN DA SILVA PEREIRA 40.LEILIANE MOREIRA DA PAIVA VA-
LENTIM 41.LEONARDO APARECIDO MARQUES BRUNHEROTTI 42.LETHICIA 
MARIA MATEUS BORGES 43.LILIAN NASCIMENTO DE SOUZA 44.LUAN DA 
COSTA  45.LUANA AURICÉLIA SILVA MEDEIROS 46.LUCAS MENDES DA SILVA 
BRITO 47.LUIZ CARLOS DA CRUZ  48.LUIZ FELIPE ARAÚJO PONTES 49.LUIZ 
HENRIQUE JARDIM SAMPAIO 50.MAIARA FAÉ SALOMÃO 51.MAICON LUIZ 
DA SILVA DE SOUZA 52.MAICON SILVEIRA SIQUEIRA 53.MARCIO DOUGLAS 
CARDOSO 54.MARCOS ROBERTO LIMA CALIXTO 55.MARCUS VINÍCIUS BA-
TISTA DA CUNHA 56.MARIA IZABEL LOPES MOREIRA ALVES 57.MATHEUS DE 
MACEDO SILVA  58.MATHEUS ELIAS DA SILVA CORDEIRO 59.MESAQUE DE 
FREITAS MOREIRA 60.OTACÍLIO MARIANO NETO 61.OTÁVIO SIQUEIRA DE 
LIMA 62.PATRÍCIA NASCIMENTO  63.PAULA CRISTINA GONÇALVES CESARIO 
64.PAULO ROBERTO VIANA DE OLIVEIRA 65.PEDRO HENRIQUE BORGUIG-
NON AYUB ALVES   66.RAFAEL FONSECA DA SILVA BRANDÃO 67.RAFAELA 
DOIS REIS SILVA  68.RAIARA TRANCONE GOMES 69.RENAN DOS SANTOS 
CARDOSO 70.RONALDO APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS  71.RONALDO 
DA SILVA MARQUES  72.RONALDO FERREIRA DE ASSUMPÇÃO 73.ROSANE 
SINGELA DOS SANTOS ARRUDA 74.RUBENS CELESTINO DE FARIAS  75.
THIAGO DA SILVA OLIVEIRA BEZERRA 76.VERA LÚCIA SCALA GRAVITÓL 
77.VICTOR GABRIEL FIGUEIREDO SANTOS ALIMANDRO 78.VINICIUS DE 
PAULA MOREIRA BARBOSA 79.WALLACE REIS 80.WELLINGTON DA SILVA 
RODRIGUES DA COSTA  81WILSON LUÍS DE SOUSA FERREIRA.

Protocolo: 1071980

MADECAP FAZENDA CAMPOS VERDES 
Inscrita devidamente no 

CNPJ/MF N° 04.875.456/0003-18 
Localizada na margem direita do Rio Acará Mirim - Ramal da Água Branca, 
km 6,8, S/N, Zona Rural, Tomé-Açu/PA, torna público: recebeu da Secretaria 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS do Estado Pará a Auto-
rização de Utilização de Matéria-prima Florestal - AUMP N. 52174/2024, com 
validade: 01/02/2025.

Protocolo: 1071999

EMPRESA DE TRANSPORTES S E S LTDA - ETSS 
CNPJ: 34.644.112/0001-05 

Torna público q solicitou a SEMAS licenciamento, sob prot nº 2024/13690, 
p atividade de transporte de substâncias e produtos perigosos em Orix-PA.

Protocolo: 1072005

COPEM CONSTRUTORA 
PARAENSE DE ESTRUT. METÁLICAS S/A

CNPJ/MF.: 04.970.687/0001-49  NIRE: 1530000034-3
EXTRATO ATA DE REUNIÃO DE AGO/AGE DA SOCIEDADE,

REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: 06/05/2024, às 10 horas, na sede social sediada 
na Estrada Icuí-Guajará, s/nº, Quarenta Horas, Coqueiro, CEP. 67.125-000, 
Município de Ananindeua, Estado do Pará. PRESENÇA: Acionistas represen-
tando a totalidade do Capital Social, conforme assinaturas apostas no livro 
“Presença de Acionistas”. CONVOCAÇÃO: Dispensada a Convocação prévia, 
conforme faculta o artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, já que com-
pareceram todos os acionistas portadores de ações. MESA: Presidente - BER-
NARDO GUEIROS DIAS, CPF/MF. 523.842.842-15; Secretário - DANIEL TEI-
XEIRA DIAS, CPF/MF. 108.516.152-87. DOCUMENTOS EXIBIDOS: Relatório 
da Diretoria e Demonstrações Financeiras a que se refere o Artigo 176 da 
Lei 6.404/76, referentes ao exercício encerrado em 31/12/2023. ORDEM DO 
DIA: I) Em AGO: Deliberar sobre a apreciação das Contas dos Administrado-
res, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023; Deliberar sobre 
a distribuição do lucro do exercício encerrado em 31/12/2023; Em AGE: I) 
Alterar o tipo de sociedade, passando de sociedade anônima aberta para so-
ciedade anônima fechada e introduzir alterações no Estatuto da Sociedade; 
II) deliberar sobre a eleição da diretoria; III) deliberar sobre a nova redação 
e consolidação do Estatuto Social; IV) outros assuntos de interesse da Socie-
dade. DELIBERAÇÕES APROVADAS POR UNANIMIDADE: Em AGO:  Aprova-
ção do Relatório da Diretoria e das Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31/12/2023, publicadas às fls. 124 e 125 do 
Diário Oficial 35.807, do dia 06/05/2024 e às fls. 4  do caderno “gerais” do 
Amazônia Jornal 8718, do dia 06/05/2024; Aprovação da destinação de lucros 
do exercício encerrado em 2023, no valor de R$44.619.705,74, da seguinte 
forma: R$402.211,99 para constituição da reserva legal; R$28.947.417,49 
para distribuição de dividendos aos acionistas e R$15.270.076,26 como re-
serva de retenção de lucros, para futura destinação; Em AGE: I) Em razão de 
todas as ações ordinárias e preferenciais estarem em poder dos acionistas 
ligados ao grupo empresarial, resolvem os acionistas fechar o capital, alteran-
do o tipo de sociedade que passa a ser sociedade anônima fechada; II) Eleição 
da diretoria, ficando assim constituída: Diretor Presidente: BERNARDO GUEI-
ROS DIAS, brasileiro,  engenheiro civil, portador da cédula de identidade n.º 
6176510-SSP/PA, e  CPF/MF. n.º 523.842.842-15, residente e domiciliado na 
Rua Oswaldo Cruz nº 299, apto. 800, Campina, CEP. 66017-090, em Belém, 
Estado do Pará; Diretor Industrial: DANIEL TEIXEIRA DIAS, brasileiro, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula 
de identidade n.º 8016557-PC/PA, e  CPF/MF. n.º 108.516.152-87, residente 
e domiciliado na Rua Oswaldo Cruz nº 299, apto. 800, Campina, CEP. 66017-
090, em Belém, Estado do Pará. O mandato da diretoria expira em 30 de abril 
de 2027. III) Face as alterações ora deliberadas,  faz-se necessário a consoli-
dação do estatuto social que, após a aprovação dos acionistas presentes, pas-
sa a vigorar, na íntegra, com a redação aprovada na AGO/AGE registrada na 
JUCEPA sob o nº 20000954394, em 07/05/2024. Foi o Estatuto Social subme-
tido à votação, e aprovado, bem como todos os demais assuntos deliberados 
na reunião.  Nada mais havendo a deliberar, foi a Assembléia suspensa pelo 
tempo necessário à lavratura desta ATA, o que fiz, como secretário. Reaberta 
a sessão foi a ATA lida, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. 
aa) Tapajós Administração e Participações Ltda. - Daniel Teixeira Dias. PARE-
CER DO CONSELHO FISCAL: Não existe Conselho Fiscal permanente nem foi 
instalado no presente exercício. A presente ATA é cópia fiel e autenticada da 
original lavrada no Livro de Transcrição de Atas das Assembléias Gerais nº 01. 
Ananindeua - PA, 06 de Maio de 2024. aa - BERNARDO GUEIROS DIAS - Pre-
sidente; DANIEL TEIXEIRA DIAS - Secretario. Registrada na JUCEPA sob o nº 
20000954394, em 07/05/2024.

Protocolo: 1071986

GEO BORGES TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL LTDA 
CNPJ: 14.389.953/0001-06 

Torna público que recebeu da SEMAS/PA, a L.O nº 14822/2024, para ativi-
dade de transporte de substancias e produtos perigosos, através do processo 
nº 6926/2024.

Protocolo: 1072007
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